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INTRODUÇÃO        
	

Pedro Augusto P. Francisco

Bruna Castanheira de Freitas

Joe Karaganis

Jhessica Reia

1. YOUTUBE E RE-INTERMEDIAÇÃO

O YouTube é atualmente a maior plataforma de streaming de vídeo onli-

ne do mundo. Criado em 2005 e adquirido pelo Google pouco mais de um ano 

depois, conta com cerca de 2 bilhões de usuários - um número que representa 

quase um terço do total de usuários da Internet - e dá acesso a, diariamente, mais 

de 1 bilhão de horas de vídeo, com bilhões de visualizações, em 91 países e em 80 

idiomas diferentes.

Esses dados mostram a dimensão da plataforma, bem como seu impacto na 

produção cultural global, ao permitir que criadores possam distribuir seus vídeos 

de modo gratuito, com potencial de atingir audiências que até então seriam inal-

cançáveis para qualquer produtor independente. No entanto, é preciso refletir 

para além dos números e analisar o impacto do YouTube enquanto intermediá-

rio no ecossistema de produção de conteúdo. Como qualquer intermediário que 

atinge um alcance global, o YouTube não é um mero agente cujo trabalho se resu-

me em colocar criadores em contato com suas respectivas audiências. Tal como 

ainda ocorre com grandes gravadoras, editoras e produtoras de cinema e TV, a 

plataforma de streaming exerce influência no tipo de conteúdo que distribui, seja 

por meio de suas políticas de controle de conteúdo ou através de sua arquitetura.

A ascensão e atuação de plataformas digitais que se colocam como novos 

intermediários na produção de conteúdo -  como o YouTube - vêm despertan-

do nossa curiosidade desde 2012, quando iniciamos o estudo que iria resultar 

na publicação do livro “Da rádio ao streaming: ECAD, direito autoral e música 

no Brasil” (Azougue Editorial,  2016). Naquele momento, ainda havia expectativa 

de que as mudanças advindas da disseminação crescente de novas tecnologias 

de informação e comunicação iriam impactar a criação de conteúdo de forma 

a eliminar (ou diminuir consideravelmente) a presença de grandes intermediá-

rios dos setores em questão. A despeito disso, identificamos que esses agentes 

não apenas souberam se adaptar às transformações - ainda que tenham passa-
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do por um período conturbado enquanto elaboravam estratégias para superar 

o momento de crise - mas também percebemos o surgimento de uma nova mo-

dalidade de intermediário: as plataformas digitais de distribuição e consumo de 

conteúdo. Optamos por chamar este fenômeno de re-intermediação, uma vez 

que os setores de produção de conteúdo não haviam passado por um processo 

de desintermediação; pelo contrário, o contexto todo havia se transformado e 

favorecido o surgimento de oportunidades de atuação no mercado para novos 

intermediários.

Com intuito de prosseguirmos na compreensão do fenômeno, empreen-

demos os esforços de pesquisa que culminaram na publicação deste livro. Se em 

2016 apresentamos como conclusão a existência e transformações da re-inter-

mediação na indústria da música, agora nosso foco foi entender sua manifes-

tação no mercado de vídeo online, de modo que nos concentramos em estudar 

uma única plataforma em particular: o YouTube. Trata-se, afinal, de um esforço 

coletivo de pesquisa que reúne muitos olhares e diferentes perspectivas sobre 

esta relevante plataforma. 

2. COMPREENDENDO OS IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS DOS DIREITOS 
AUTORAIS NA ECONOMIA DIGITAL

A primeira parte deste livro reúne três artigos que fizeram parte de uma 

pesquisa multinacional iniciada em 2015 e financiada pelo International Develo-

pment Research Centre (IDRC), intitulada “Understanding the Socio-Economic 

Impact of Copyright in the Digital Economy”, que integrou equipes do Brasil, Chi-

le, Colômbia, Índia e Estados Unidos. No Brasil, a pesquisa foi executada pelo 

Centro de Tecnologia e Sociedade da FGV Direito Rio (CTS-FGV). De modo geral, 

o projeto teve como objetivo entender os impactos, fossem eles positivos ou ne-

gativos, que as leis de direitos autorais podem ter na criação de conteúdo voltado 

para a distribuição em plataformas digitais; assim como identificar os modelos 

de negócio que surgem a partir das configurações entre os sistemas privados de 

governança dessas plataformas e entender as relações que estabelecem com o 

arcabouço jurídico nacional.

Essa pesquisa começou como uma exploração da velha expectativa que 

mencionamos anteriormente: a Internet iria diminuir as barreiras para que qual-

quer pessoa pudesse se transformar em um criador de conteúdo, desinterme-

diando a relação entre criadores e sua audiência, de modo a permitir que os pri-

meiros conseguissem ter maior controle sobre os lucros advindos da exploração 

de suas criações. 
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A primeira parte dessa afirmação pode ser considerada como verdadeira. 

De fato, é possível observar uma diminuição dos custos de produção e distribui-

ção de conteúdo, que acabou proporcionando um crescimento de produção em 

todos os setores da economia criativa, além do fortalecimento de novos merca-

dos, como videogames e outros formatos híbridos. A democratização da produ-

ção cultural e o acesso a canais de distribuição são fenômenos reais, profundos e 

de dimensão global.

No entanto, a transformação na relação entre criadores e intermediários 

não é tão evidente. É possível afirmar que, por meio das plataformas, é muito 

mais fácil para alguns criadores consolidar e monetizar suas audiências. A traje-

tória de muitos youtubers são um exemplo disso. Porém, as expectativas de que 

a Internet iria criar um mercado competitivo, até mesmo para o surgimento de 

novos intermediários, não foram completamente concretizadas diante do esta-

belecimento das plataformas de alcance global que só conseguem recompensar 

escala e integração vertical. O resultado disso é que poucos desses criadores in-

dependentes conseguem negociar em pé de igualdade com grandes estúdios e 

gravadoras.

Uma transformação positiva, por exemplo, se deu na reconsolidação da dis-

tribuição, que levou muitos artistas a trabalharem com serviços digitais que, ao 

contrário dos seus predecessores, possuem modelos de arrecadação e distribui-

ção de lucro mais funcionais. Porém, na medida em que os grandes atores dessa 

indústria conseguiam resolver suas disputas iniciais e estabelecer suas regras, 

importantes aspectos da economia criativa na esfera digital começaram a se as-

semelhar àqueles do passado, através de acordos não muito transparentes entre 

intermediários e da assimetria de informação entre intermediários e criadores. 

Ainda pior, essa consolidação de modelos terminou por reduzir o potencial cria-

tivo, na medida em que os esforços dos artistas começaram a se voltar para a cria-

ção de conteúdo segundo o critério das grandes plataformas, ao contrário de in-

centivar formas de expressão mais diversas e sustentáveis. Algumas das variáveis 

que influenciam a economia nesse setor tornaram-se uma caixa-preta e reforçam 

essa dinâmica, reduzindo a capacidade dos criadores de tomar decisões informa-

das sobre suas carreiras, eliminando incentivos para que desenvolvedores invis-

tam em novos intermediários e dificultando a capacidade do poder público em 

determinar quais dos problemas requerem soluções regulatórias.

Diante desse contexto, procuramos entender as trajetórias profissionais 

e econômicas de criadores no YouTube. Algumas de nossas perguntas focaram 

nas decisões tomadas pelos indivíduos para investir em sua produção audiovi-

sual, como eles atuam em suas relações com a plataforma, os termos de serviço 
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estabelecidos e, ainda, como compreendem os retornos financeiros, sejam eles 

potenciais ou reais. Outro foco da pesquisa foi a análise dos direitos e recursos 

disponíveis aos criadores que estão fora dos Estados Unidos - país sede do YouTu-

be - quando surgem conflitos com a plataforma com titulares de direitos e outros 

usuários. Em muitos casos, esses conflitos nos mostram as complexas fronteiras 

entre leis nacionais, termos de serviço e leis estrangeiras - em sua maioria nor-

te-americanas - sob as quais esses serviços operam. Tal como ocorre em outras 

situações, a habilidade dos criadores para lidar com conflitos têm determinantes 

geográficos significativos. Permitir que um youtuber brasileiro apenas possa re-

correr de uma reclamação por violação de direitos autorais em um tribunal dos 

EUA é, na maioria dos casos e por razões práticas, não permitir recurso algum.

As equipes de pesquisa envolvidas neste projeto tentaram obter, sem suces-

so, alguns dados diretamente com o YouTube, nos Estados Unidos. Na ausência 

de dados que detalham o funcionamento desta plataforma, restou aos pesquisa-

dores reunir relatos sobre o setor. Dessa maneira, os estudos sobre a plataforma 

tendem a se enquadrar em duas categorias: amplas generalizações baseadas em 

relatórios da indústria e demonstrações oficiais de resultados emitidas pelas pró-

prias empresas; e estudos de caso. Pesquisas que se concentram em uma área 

cinzenta entre esses dois extremos - cobrindo, por exemplo, as dimensões e dire-

ções dos fluxos de capital que entram e saem de diferentes países, a distribuição 

dos pagamentos em diferentes categorias da produção cultural ou a eficiência 

relativa de diferentes associações de gestão coletiva de direitos autorais - são di-

fíceis de serem realizados, já que dependem de dados controlados pelos grandes 

intermediários.

Em consequência disso, os artigos que compõem a primeira parte deste li-

vro tentaram investigar essa área cinzenta e tiveram que recorrer a estudos de 

caso e outros métodos de pesquisa de menor escala, que não necessitam da coo-

peração das plataformas para serem realizados. Na melhor das hipóteses, esses 

estudos podem ser considerados como representativos de tendências e fenôme-

nos mais amplos, e revelam as complexas interações entre leis e normas privadas 

que determinam a rotina criativa e profissional dos criadores de conteúdo. Os 

três artigos mostram essas interações em diferentes contextos nacionais e, no 

caso do estudo colombiano, em diferentes plataformas.

As duas primeiras contribuições analisam as experiências dos criadores de 

conteúdo para o YouTube no Brasil e no Chile, respectivamente, mostrando como 

tentaram construir canais bem-sucedidos, maximizar seus lucros e desenvolver 

trajetórias profissionais coerentes. No capítulo “Para além de uma mera interme-

diação: YouTube Brasil e seus mecanismos de influência na produção de conteú-
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dos audiovisuais”, Pedro Augusto P. Francisco, Pedro N. Mizukami e Bruna Cas-

tanheira de Freitas examinam o cenário dos youtubers brasileiros e mostram os 

mecanismos que influenciam a produção dos vídeos, tais como direitos autorais, 

modelos de negócios e aparatos da própria plataforma, como o YouTube Space. 

O capítulo seguinte, “Criação de conteúdos audiovisuais na era das plataformas: 

copyright, incidência algorítmica e formação de capital”, escrito por Patricio Ve-

lasco F. e Matias Valderrama B., descrevem e investigam o modelo de produção 

e negócio dos youtubers no Chile, analisando como se relacionam com a plata-

forma, como planejam estratégias de negócios entre si e quais são os obstáculos 

institucionais, legais e tecnológicos aos empreendimentos dos criadores.

A terceira e última contribuição desta primeira parte é o capítulo “A Inter-

net é sua paixão: O direito de autor como limite para a liberdade de expressão na 

Internet”. Neste trabalho, Carolina Botero, Laura Mora e María Juliana Soto am-

pliam o olhar para além do YouTube, observando como diferentes plataformas 

aplicam leis dos EUA em disputas envolvendo criadores de conteúdo no Colôm-

bia - principalmente por meio do Digital Millenium Copyright Act, que estabele-

ce um processo de remoção de obras que supostamente infringem direitos auto-

rais de terceiros e, frequentemente, é aplicado extrajudicialmente para usuários 

não-residentes nos EUA. 

Analisados em conjunto, os três capítulos detalham como a complexida-

de e a falta de transparência do ecossistema de plataforma impõe uma série de 

custos aos criadores. Essa ausência de transparência sobre os lucros, a falta de 

regras claras (e muitas vezes traduzidas) e a falta de informação sobre importan-

tes dimensões da participação na economia das plataformas têm impacto direto 

na sustentabilidade desses criadores. Sabemos que a economia criativa sempre 

apresentará riscos e será imprevisível, com muitos concorrentes competindo por 

atenção e recursos escassos. Contudo, esses riscos assumidos pelos criadores não 

deveria ser acrescido à ausência de informação a respeito dos sistemas de dis-

tribuição e arrecadação dos quais eles dependem. Como podemos ver por meio 

desses estudos, existe um certo interesse financeiro por parte das plataformas em 

manter a falta de transparência e as assimetrias de informação.

3. INFLUENCIADORES, AUDIÊNCIAS E NORMAS: OUTRAS PERSPECTIVAS

De modo geral, podemos afirmar que três elementos centrais perpassam 

os estudos que deram fruto aos capítulos da primeira parte do livro. Em primeiro 

lugar, todos eles buscaram entender o perfil e as trajetórias dos criadores e in-

fluenciadores no YouTube e em outras plataformas. Ao mesmo tempo, não é pos-
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sível definir um criador como “influenciador” caso ele não possua uma audiência 

cativa. Assim, o elemento da audiência é determinante na economia das plata-

formas. Por fim, a incidência - ou a ausência - de normas, sejam elas jurídicas ou 

aplicadas pela plataforma, são o último elemento de destaque que condicionam 

a produção.

A riqueza dos temas e possíveis abordagens sobre esses elementos em re-

lação ao YouTube é imensa, de tal forma que seria impossível à pesquisa que deu 

origem ao livro tratá-los de forma exaustiva. No entanto, sentimos que essa pu-

blicação poderia ser uma excelente oportunidade para reunir outras perspecti-

vas, de modo a permitir ao leitor vislumbrar diferentes aspectos dos influencia-

dores, audiência e normas no YouTube - seções que dividem o restante do livro. 

Para isso, convidamos vários pesquisadores e estudiosos para colaborar com 

trabalhos sobre o tema. Por mais que os temas e propostas sejam, muitas vezes, 

transversais, acreditamos ser interessante dividi-los nas três seções mencionadas 

- sem perder de vista a ideia de que muitos dos capítulos poderiam constar em 

mais de uma seção, por exemplo.

O capítulo que inicia a discussão na seção sobre influenciadores se intitula 

“Internet e visibilidade: mapeamento de influenciadoras digitais negras e repre-

sentatividade no YouTube”, escrito por Christiane Campos e Ariane Holzbach. As 

autoras apresentam um retrato atual da representatividade da mulher negra nos 

veículos de comunicação convencionais para então estenderem a análise para a 

representatividade no YouTube, traçando o perfil de 17 youtubers negras brasilei-

ras. Assim, buscam entender qual o público dessas mulheres e de que forma se 

dá a interação dessas produtoras de conteúdo com as dinâmicas dos modelos de 

negócios proporcionados pelo YouTube.

No capítulo seguinte, “YouTube e participação social das crianças: possi-

bilidades e constrangimentos”, de Renata Tomaz, a autora analisa a participação 

infantil no YouTube, visando compreender como as crianças, enquanto agentes 

criadores de conteúdo,  se articulam com aquilo que é demandado pelas pla-

taformas de vídeos. Segundo a autora, esses processos, além de criarem novas 

subjetividades infantis, também constrangem os mais novos a determinadas so-

ciabilidades. 

Por sua vez, Lilian de Freitas Delfino e Gabriela Borges fazem uma análise, 

através da observação e interpretação dos comentários que são feitos em deter-

minados vídeos  do canal de humor que produz para o YouTube chamado Canal 

das Bee. No capítulo, intitulado “Consumo do humor de qualidade no YouTube: 

análise do Canal das Bee”, as autoras identificaram no canal a criação de um es-

paço para comentários no qual os espectadores se sentem à vontade para enviar 
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desabafos pessoais. Tem-se que o Canal das Bee trata da diversidade sexual e de gê-

nero utilizando muitas vezes o riso ambíguo para desconstrução de preconceitos.

O capítulo que inicia as discussões na seção sobre audiência, de Sonia 

Montaño, “A construção do usuário na cultura audiovisual do YouTube”, procura 

elaborar uma cartografia inicial sobre como o usuário é construído nessa plata-

forma, formulando assim questões para o estudo contemporâneo da imagem e 

do audiovisual na web. De modo geral, a autora observa como alguns usos per-

mitidos pelo YouTube para o usuário parecem fazer avançar a técnica, ao mesmo 

tempo em que as enunciações oficiais da interface delimitam os territórios que 

poderiam transformar o usuário em um produtor com características sui generis 

e continuam reproduzindo abismos industriais.

No capítulo seguinte, “Publicidade híbrida e youtubers: novas formas de 

persuasão para as crianças”, a autora Maria Clara Sidou Monteiro também ana-

lisa a interação das crianças com o YouTube, mas do ponto de vista da criança 

como audiência e objeto da persuasão de uma publicidade híbrida que encontra 

formas de se renovar na plataforma. A pesquisa concluiu que os mais jovens têm 

alguma facilidade para reconhecer a publicidade nos formatos padrões ofereci-

dos pelo YouTube. Porém, quando se trata do youtuber falando de um produto 

elas não relataram, na maioria das vezes, notar uma possível relação comercial 

dele com a marca, o que pode ser favorável para o anunciante que deseja alcan-

çar o público infantil. 

Em “Muito além dos vídeos: um olhar historicizado de discussões midiáti-

cas sobre o YouTube”, Joana Ziller analisa as linhas temáticas que guiaram parte 

da discussão pública sobre o YouTube no período entre 2007 e 2016. Para tanto, 

foi realizada a coleta e análise de notícias publicadas no Google nesse período 

que faziam referência à plataforma. Segundo a autora, buscou-se revelar uma 

historicidade necessária para analisar o objeto sociotécnico que é o YouTube.

No capítulo “Gameplays: a inovação de um gênero audiovisual”, Lara Satler 

e Laura Vilela Rodrigues Rezende analisam os vídeos de gameplays que são pro-

duzidos no YouTube como uma forma de inovação de um gênero audiovisual. 

Para as autoras, as gameplays foram sendo criadas ao mesmo tempo em que os 

jogadores se descobrem enquanto sujeitos produtores de conteúdo no YouTube. 

Assim, a gameplay emerge como uma narrativa audiovisual construída para o 

compartilhamento do próprio desempenho do jogador no jogo. Nesse cenário, 

a interação com aqueles que assistem aos vídeos é algo essencial para inovações 

em termos de gênero e formatos audiovisuais.

Em “A ciência da TV para no YouTube: redes de autoridade e diferentes 

linguagens da comunicação científica na era digital”, Thaiane Oliveira, Simone 
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Evangelista, Janderson Pereira Toth e Roberta Mozer Lira discutem mudanças de 

paradigmas na comunicação científica na contemporaneidade, investigando de 

que forma o tema ciência tem circulado no YouTube. Assim, os autores verificam 

quais são as práticas culturais que incidem sobre o engajamento e a construção 

de autoridade nesta plataforma digital.

O último capítulo da parte sobre audiência, de autoria de Anaurelino Ne-

gri, André Fagundes Pase, Andréia Denise Mallmann, Fernando Pisoni Queiroz, 

Janaina dos Santos Gamba, Paula Regina Puhl, Roberto Tietzmann e Samara Ka-

lil, intitulado “Um percurso para a análise de canais de vídeo on-line a partir do 

YouTube VR”, apresenta uma análise dos canais de vídeo destinados à Realida-

de Virtual (RV). Os autores observaram de que maneira a plataforma posiciona, 

classifica e produz este meio emergente em seu próprio canal destinado à RV, 

propondo chaves de análise metodológicas para esse tipo de conteúdo.

Inaugurando a última seção do livro, na qual tratamos das discussões a res-

peito das normas, o capítulo de Carlos Augusto Liguori Filho e Victor Varcelly Me-

deiros Farias, “ANCINE, VOD e YouTube: reflexões sobre a regulação e o fomento 

do mercado de Vídeo sob Demanda no Brasil”, traz reflexões sobre a regulação e 

o fomento do mercado de Vídeo sob Demanda (VOD) no Brasil, que é feito pela 

Ancine, dentro dos renovados contextos criados pelo YouTube. Os autores fazem 

um levantamento das regulações concernentes ao tópico e concluem que ainda 

há muito o que avançar em relação às particularidades trazidas pelo YouTube no 

debate regulatório, sendo necessário repensar estruturalmente o sistema de ar-

recadação, fiscalização e fomento pela Ancine de forma que viabilize a regulação 

desse tipo de plataforma. 

Em “Lei do Estado ou Lei da Plataforma? Cuidado com a privatização da 

Regulamentação e da Polícia”, Luca Belli, Pedro Augusto P. Francisco e Nicolo Zin-

gales afirmam que o advento do ambiente da Internet levou a uma consolidação 

paralela de poder nas mãos de intermediários privados, o que demonstra uma 

tendência crescente para a privatização de funções tradicionalmente públicas. 

Especialmente no que se diz do YouTube, os autores ilustram como a falta de res-

trições adequadas ao poder da plataforma pode gerar danos colaterais, como o 

compromisso insuficiente com a proteção dos direitos fundamentais e a distor-

ção da concorrência no mercado.

No capítulo seguinte, “O imbróglio do value gap: A técnica de monetização 

do YouTube e o futuro da economia da música gravada”, Leonardo De Marchi 

analisa a técnica de monetização do YouTube e o futuro da economia da músi-

ca gravada, tendo em vista as dinâmicas que a plataforma inaugura. Em alguns 

países, o entendimento da justiça é que a plataforma caracteriza um tipo de exe-
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cução pública, o que obriga o YouTube a pagar os devidos rendimentos para es-

critórios de arrecadação de direitos autorais, aumentando as contribuições da 

empresa à indústria da música. Ainda, o autor aponta a necessidade de conside-

rar a volatilidade e a desigualdade da distribuição do dinheiro gerado pelos usos 

dos conteúdos digitais na plataforma. 

No último artigo do livro, “Participação social, aspectos mercadológicos e 

simbólicos instituídos pelo ecossistema de vídeos: da produção tradicional te-

levisiva ao YouTube”, a autora Cinthya Pires Oliveira propõe uma reflexão crítica 

sobre como setores midiáticos se configuram e remodelam as práticas de partici-

pação social, as disputas mercadológicas e os aspectos regulatórios. Para tanto, a 

autora considera as perspectivas críticas de uma nação que se desenvolveu com 

a televisão e que se ressignifica com a presença de plataformas sociais como o 

YouTube.

Gostaríamos de ressaltar que esse livro contou com a colaboração de muitas 

pessoas para que de fato acontecesse. Agradecemos aos autores pela dedicação, 

tempo e confiança depositadas no processo de organização do livro. Também 

somos gratos à Fundação Getulio Vargas por todo apoio ao projeto que deu ori-

gem ao livro e pela ajuda para que ele se concretizasse, especialmente da equipe 

de Publicações da FGV Direito Rio: Thaís Mesquita e Sérgio França. Em seguida, 

agradecemos o apoio da Derechos Digitales, no Chile, da Fundación Karisma, 

na Colômbia e da American Assembly at Columbia University, nos EUA. Por fim, 

essa publicação, bem como o trabalho que deu origem a ele, não seria possível 

sem o auxílio financeiro do International Development Research Centre (IDRC), 

do Canadá.
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1. INTRODUÇÃO: YOUTUBE E A REINTERMEDIAÇÃO DA INDÚSTRIA DE CONTEÚDO

No presente artigo, buscamos compreender o ecossistema de produção de 

vídeo online no Brasil tendo a plataforma YouTube como foco da análise. A ideia 

foi entender como os criadores de conteúdo enxergam as atividades que desem-

penham, o modo como a plataforma determina alguns aspectos da sua produção 

e, de maneira mais específica e direcionada, sobre como a Lei de Direitos Auto-

rais incide neste cenário. Entendemos que uma abordagem empírica, construída 

com base na perspectiva dos criadores de conteúdo, é fundamental para enten-

der parte do fenômeno da participação e do empreendedorismo na economia 

digital, com foco naquilo que se convencionou chamar de indústria de conteúdo. 

Quando falamos sobre este setor da economia, tratamos de uma indústria 

fundamentalmente dependente de relações intermediadas. Gravadoras, editoras 

e produtoras de cinema e TV são os primeiros tipos de agentes que vêm à mente 

quando pensamos em intermediação nas indústrias de conteúdo do século XX, 

quando tinham uma posição de protagonismo inquestionável. Essa posição foi 

impactada pela popularização das tecnologias digitais de informação e comuni-

cação. O impacto, porém, não iria resultar em uma eliminação desses agentes, 

tal como muitos pensaram no final do século passado. É certo que as tecnologias 

digitais mudaram as configurações da indústria, mas de modo distinto do que 

se esperava. Em meados dos anos 2000, vimos o surgimento de plataformas de 

streaming, que passaram a tratar o oferecimento de conteúdo como serviço, ao 

contrário de vendê-lo como produto (FRANCISCO; VALENTE, 2016, p. 11-12).

A partir deste cenário podemos fazer duas constatações que norteiam o ar-

gumento deste artigo. Primeiramente, a evolução da indústria de conteúdo mos-

tra que vários dos atores tradicionais continuam relevantes. Ainda que as confi-

gurações tenham se alterado, as relações de poder foram mantidas na medida em 
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que os velhos intermediários foram se adaptando ao atual cenário. Os grandes 

titulares de direitos autorais continuam influenciando o modo como as obras po-

dem ser reproduzidas. Em segundo lugar, precisamos nos atentar à entrada dos 

novos atores das indústrias de conteúdo: as plataformas digitais de distribuição. 

Elas vêm influenciando o consumo de conteúdo de tal forma que não podem 

ser percebidas como meros canais entre criadores e consumidores. Esses novos 

intermediários implementam suas próprias tecnologias de governança do con-

teúdo, impondo aos seus usuários regimes legais provenientes de outros países 

– sendo o Digital Millennium Copyright Act (DMCA), dos EUA, o principal deles 

– e que de outra forma não deveriam ter vigência em território brasileiro (BELLI 

et al., 2017, p. 57)1.

São essas regras privadas de governança, bem como o fornecimento de 

uma infraestrutura projetada para o estabelecimento de interações entre atores 

diversos, que caracterizam as plataformas digitais. Estas devem ser compreendi-

das e estudadas, sobretudo, a partir de seus modelos de negócio, que partem do 

uso de tecnologias da informação e comunicação para conectar pessoas, organi-

zações e recursos em ecossistemas dentro dos quais acontece geração de valor e 

troca de bens e serviços. Em última análise, o objetivo das plataformas é consu-

mar acordos entre seus usuários e facilitar a troca de bens e serviços, permitindo 

assim a criação de valor para todos os envolvidos. O que diferencia o modelo de 

plataforma daqueles tradicionalmente adotados pela maior parte do mercado é 

que, enquanto nestes os arranjos seguem um formato linear para criar e transfe-

rir valor, com produtores em uma ponta e consumidores na outra, as plataformas 

geram valor de várias formas, conectando em rede os diferentes usuários. Pro-

dutores, consumidores e agentes que podem exercer os dois papéis ao mesmo 

tempo interagem entre si usando os recursos fornecidos pela plataforma e, neste 

processo, trocam, consomem e criam algo de valor. Assim, cada plataforma vai 

se especializar em um ou mais segmentos de mercado. Quando falamos do You-

Tube, temos uma plataforma que liga produtores de conteúdo audiovisual com 

uma audiência conectada.

	 A interação em rede, contudo, não deve ser compreendida como uma 

remoção completa dos intermediários das cadeias de valores. No caso das pla-

taformas ligadas às indústrias de conteúdo, não se tratam de meros canais de 

conexão entre produtores e consumidores, mas sim de intermediários que trans-

1 Parte do argumento apresentado na introdução deste artigo foi inicialmente apresentada, 
em inglês, em BELLI; FRANCISCO; ZINGALES, 2017. Na época, a pesquisa que deu origem 
ao presente artigo ainda estava em desenvolvimento, mas optamos por apresentar algu-
mas de suas premissas teóricas já naquele momento. O artigo de BELLI; FRANCISCO; ZIN-
GALES, 2017 também encontra-se neste livro, agora traduzido para o português. 
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formam o formato da cadeia e influenciam a geração e os fluxos de valor. Como 

dissemos, esses intermediários não só implementam suas regras e tecnologias 

de governança, como também utilizam arquiteturas de servidores centraliza-

dos que lhes oferecem vantagens econômicas e, sobretudo, permite a constru-

ção de modelos de negócios concentrados na coleta de dados de seus usuários, 

ao mesmo tempo em que esses usuários são privados do direito de deter e gerir 

a sua própria informação. Para muitas dessas plataformas, iniciativas de trans-

parência não são prioridade, tendo em vista que conflitam com seus modelos 

de negócio.

Essas premissas foram confirmadas por nós em dois estudos anteriores. O 

primeiro deles foi publicado em 2016, no livro “Da Radio ao Streaming: ECAD, 

direito autoral e música no Brasil” (FRANCISCO; VALENTE, 2016). Nele, identifi-

camos o processo de intermediação na indústria da música no Brasil a partir da 

entrada das plataformas de streaming como Spotify e Deezer. Em um momento 

onde se discutia a reforma dos aspectos legais da gestão coletiva dos direitos au-

torais referentes à execução pública musical, as plataformas de streaming exer-

ciam, na prática, uma gestão coletiva privada que não estava sendo contem-

plada nos debates. O segundo estudo foi publicado no livro “Shadow Libraries: 

Access to knowledge in global higher education” (KARAGANIS, 2018), mais pre-

cisamente no artigo “Brazil: The Copy Shop and the Cloud” (MIZUKAMI; REIA, 

2018). Este estudo observou o mercado editorial universitário, que vem se con-

centrando em poucos atores (geralmente de atuação global) já estabelecidos, 

como Elsevier, Springer e Routhledge, e alguns novos atores que surgem para 

prover serviços para alunos e instituições de ensino através de assinaturas e 

plataformas fechadas.

Agora, neste trabalho, olhamos para a produção de vídeos online como um 

cenário no qual o fenômeno da intermediação por meio de plataformas também 

vem se consolidando. A partir dos nossos antecedentes como pesquisadores vol-

tados ao estudo das questões de propriedade intelectual de uma perspectiva que 

contemple o interesse público, esse cenário nos preocupa. Estamos olhando para 

um ecossistema de produção cultural que se constrói em torno de uma platafor-

ma privada, cuja estrutura de funcionamento passa ao largo das discussões sobre 

flexibilização dos direitos autorais e ignora regras já estabelecidas, como as ex-

ceções e limitações previstas na lei de direitos autorais brasileira. Investigar suas 

dinâmicas e mapear os atores envolvidos é o primeiro passo para pensarmos nas 

maneiras possíveis de garantir que o interesse público seja atendido na atuação 

configuração das economias digitais.
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1.1. METODOLOGIA

Como dissemos, as premissas acima mencionadas nos levaram a buscar 

uma compreensão das dinâmicas de funcionamento do ecossistema de produ-

ção de vídeo online para o YouTube no Brasil. Para isso, optamos por uma abor-

dagem empírica, adotando a perspectiva dos criadores de conteúdo que utilizam 

o YouTube como plataforma de distribuição dos seus vídeos. Assim, procuramos 

também compreender quem eram essas pessoas e quais eram os tipos de conteú-

do que produziam, bem como quais modelos de negócio desenvolviam.

Também buscamos entender a relação desses criadores com outros agen-

tes, que fazem parte do ecossistema do YouTube, e como a arquitetura da pla-

taforma orienta a atuação de todos. Neste mesmo sentido, foi possível observar 

o modo como o enforcement de direitos autorais afeta o conteúdo produzido e 

hospedado no YouTube. 

Tendo esses objetivos em mente, iniciamos um estudo qualitativo no qual 

realizamos entrevistas semi-estruturadas entre novembro de 2016 e outubro de 

2017. As entrevistas foram feitas com dois grupos de agentes. O primeiro grupo 

era composto por produtores de conteúdo que utilizam o YouTube como uma das 

suas principais plataformas de distribuição de conteúdo, também conhecidos 

como “youtubers” – apesar desta categoria não ser utilizada por todos eles para 

se identificarem. Inicialmente, a escolha de pessoas a serem entrevistadas neste 

grupo foi intencional, baseada em nossos hábitos de consumo na plataforma ou 

buscando criadores com uma forte presença midiática. Após uma rodada inicial 

de entrevistas, começamos a aplicar o método de seleção de amostras conhecido 

como “bola de neve”, no qual pedíamos aos produtores de conteúdo entrevis-

tados que indicassem nomes para possíveis entrevistas. Nós também tivemos 

acesso ao um grupo fechado no Facebook que reúne youtubers, a partir do qual 

conseguimos a maior parte de nossas entrevistas. Tomamos precauções para ga-

rantir uma amostra heterogênea no que tange ao tipo de conteúdo produzido por 

essas pessoas, bem como o número de assinantes e o número médio de visualiza-

ções em seus vídeos. É preciso dizer, contudo, que este grupo representa um viés 

em potencial da nossa amostra. Quase todos eles eram frequentadores regulares 

do YouTube Space que, na época em que realizamos a pesquisa, funcionava em 

São Paulo. Se por um lado isso nos permitiu ter um acesso privilegiado ao modo 

como o Google vem lidando com os youtubers, por meio da sua equipe no YouTu-

be Space, por outro devemos considerar eventuais diferenças entre o perfil dessa 

amostra e aqueles youtubers que não têm uma relação direta com o Google.

Em alguns casos, quando não conseguíamos acesso a criadores de conteú-
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do que avaliamos como relevantes – seja por sua importância no ecossistema do 

YouTube ou por representar um caso interessante a ser analisado – nossa pesqui-

sa se deu sobre a cobertura midiática a respeito daquela pessoa. 

O segundo grupo de entrevistados foi chamado de atores secundários – ape-

sar do termo não ser uma categoria nativa. Sabendo que nosso principal objetivo 

era entender as dinâmicas do ecossistema do YouTube, foi preciso olhar para a 

plataforma como o centro de um ciclo sócio-econômico mais amplo, que englo-

ba uma série de atores que não necessariamente produzem conteúdo, mas de 

alguma forma estão conectados a ele, diretamente ou não. Nós não chamamos 

esses atores de secundários por representarem uma categoria menos importan-

te, mas sim pelo fato de não serem tão evidentes para observadores externos ao 

ecossistema. Entre os atores secundários existem agências de publicidade e ge-

renciamento, focadas em youtubers; provedores de tecnologia que oferecem so-

luções para produtores de conteúdo e agências de marketing; e as Multi-channel 

Networks. O mapeamento desses atores foi feito com pesquisa em publicações 

especializadas do setor, como a “Meio & Mensagem” - uma das maiores revistas 

brasileiras voltadas para o mercado de mídia e comunicação.

No total, realizamos 22 entrevistas com os seguintes atores:

TABELA 1 – PRODUTORES DE CONTEÚDO.
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* Este produtor deu duas entrevistas. 

** Este produtor de conteúdos possui dois canais.

Fonte: Elaboração dos autores

TABELA 2 – ATORES SECUNDÁRIOS.

Por fim, antes de prosseguirmos com as discussões deste artigo, é impor-

tante ressaltar que o material aqui apresentado é resultado de um trabalho de 

campo realizado há pelo menos um ano. Mesmo durante a pesquisa fomos con-

frontados com diversas mudanças no cenário que estávamos observando. Assim, 

é natural que muito dos elementos aqui apresentados tenham se alterado ou 

possam vir a sofrer modificações. Essas mudanças constantes são uma realidade 

com a qual todos os pesquisadores que se debruçam sobre temas e objetos de 

estudo impactados por transformações tecnológicas precisam lidar. No entanto, 

tal como já afirmamos em outra ocasião (FRANCISCO; VALENTE, 2016, p. 21), o 

mérito deste tipo de trabalho está em apresentar as dinâmicas de funcionamento 

dos agentes envolvidos. Tal perspectiva torna-se ainda mais rica quando opta-

mos por apresentá-la a partir do olhar dos produtores de conteúdo. 

2. POLÍTICAS DE CONTROLE DE CONTEÚDO NO YOUTUBE

Tal como ressaltamos desde o início, um dos focos iniciais de nossa pes-

quisa foi compreender como os criadores de conteúdo se relacionavam com o 
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sistema de gestão de direitos autorais do YouTube. No entanto, como pudemos 

perceber, a remoção de conteúdo na plataforma não se dá exclusivamente por 

questões relativas à esta modalidade de direito. Existem muitas razões pelas 

quais determinado conteúdo pode ser removido ou bloqueado no Youtube, de 

modo que os direitos autorais são só um exemplo. Os youtubers devem respeitar 

uma série de regras que invariavelmente vão afetar o conteúdo que produzem e 

distribuem. 

Existem muitos processos e mecanismos dedicados a remoção de conteú-

do. Um deles é o procedimento para reclamação relativa à violação de privacida-

de2. Trata-se de um sistema a ser acionado por qualquer pessoa cuja privacidade 

tenha sido violada por algum vídeo hospedado na plataforma. O YouTube estabe-

lece uma série de critérios para determinar se há, de fato, um risco à privacidade 

do reclamante, sempre levando em consideração o interesse do público, a rele-

vância das informações e o consentimento como fatores essenciais para tomar 

uma decisão a respeito da remoção ou não do conteúdo em questão3.

Outro procedimento interessante é a remoção de conteúdo do momento 

da morte. Qualquer pessoa que identifique um vídeo retratando o momento da 

morte ou lesão grave de algum membro de sua família, pode solicitar a remoção 

daquele conteúdo. Novamente, o YouTube se coloca na posição de avaliar se exis-

te interesse público na veiculação do vídeo, de modo que pode decidir mantê-lo 

disponível4.

O YouTube também possui sistemas de remoção de conteúdo que viole ou-

tras modalidades de propriedade intelectual além de direitos autorais. Existem 

mecanismos de reclamação de falsificação5 – usado para vídeos que vendem ou 

promovem produtos contrafeitos – e de reclamação de marca registrada – para o 

caso de vídeos que façam uso indevido ou não autorizado da marca de um recla-

mante6.

Vejamos, então, o que acontece quando tratamos especificamente da re-

moção de conteúdo por violação de direitos autorais. A proteção de direitos au-

2 Ver “Procecimento para reclamação relativa à violação de privacidade”, no YouTube. Di-
sponível em: <https://support.google.com/youtube/answer/142443>. Acesso em: 11 out. 
2018. 
3 Ver “Como proteger sua privacidade”, no YouTube. Disponível em:  <https://support.goo-
gle.com/youtube/answer/2801895?hl=pt-BR>. Acesso em: 11 out. 2018. 
4 Ver “Remoção de Conteúdo com Momento da Morte”, no YouTube. Disponível em: 
<https://support.google.com/youtube/contact/momentdeath?vid=0-1211197704087-153
4690230470&hl=pt>. Acesso em: 11 out. 2018. 
5 Ver “Falsificação” no YouTube: <https://support.google.com/youtube/answer/61 
54227?hl= pt-BR&ref_topic=6154211>. Acesso em: 11 out. de 2018.
6 Ver “Marca Registrada”, no YouTube. Disponível em: <https://support.google.com/you-
tube/answer/6154218?hl=pt-BR&ref_topic=6154211>. Acesso em: 11 out. 2018.
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torais do YouTube é aplicada através de dois mecanismos: strikes e o sistema Con-

tent ID. O mecanismo de strikes funciona de acordo com a DMCA dos EUA, que 

determina que os provedores de hospedagem online não serão responsáveis por 

infração de direitos autorais se eles não tiverem conhecimento real do material 

infrator em seu sistema, e se designarem um agente DMCA para receber notifica-

ções do conteúdo supostamente ilegal. Após receberem um aviso, o provedor de 

serviços online que deseja escapar da responsabilidade em potencial deve retirar, 

de modo hábil, esse conteúdo. É somente após essa ação que o usuário poderá 

enviar uma contranotificação, caso no qual o YouTube colocará o conteúdo dispo-

nível novamente entre 10 e 14 dias, a menos que o requerente inicial demonstre ter 

apresentado um pedido judicial contra o alegado infrator (BELLI et al., 2017, p. 56).

O sistema de Content ID foi criado em 2007 e se baseia na premissa de que 

qualquer vídeo tem atributos únicos que permitem a identificação do material, 

mesmo dentro de um trecho curto. Neste sistema, o detentor de direitos autorais 

estabelece uma parceria com o YouTube e envia seu material protegido, permi-

tindo que este faça parte de um banco de dados de referência. O YouTube torna-

-se então capaz de detectar automaticamente o uso daquele material em outros 

vídeos. A partir disso, quatro ações diferentes se tornam disponíveis para lidar 

com qualquer material que corresponda àquele que foi disponibilizado na plata-

forma. O detentor dos direitos autorais pode bloquear a exibição de um vídeo in-

teiro; silenciar um vídeo que contenha uma música protegida por direitos autorais; 

monetizar o vídeo ao executar anúncios contra ele – optando por compartilhar a 

receita com o usuário que disponibilizou o material -; e apenas rastrear as estatísti-

cas do vídeo. Isso dá às gravadoras, por exemplo, a capacidade de monetizar auto-

maticamente um vídeo de mashup que usa até uma fração de um de seus materiais 

proprietários, ou simplesmente bloquear esse conteúdo (BELLI et al., 2017, p. 58).

O que é interessante notar a partir desses exemplos é que se tratam de 

procedimentos aplicados de maneira uniforme pelo YouTube em todo o mun-

do. Plataformas que operam em nível global costumam uniformizar suas polí-

ticas de controle de conteúdo, independentemente da jurisdição onde atuam. 

Até mesmo as diretrizes do YouTube que apontam aquilo que seria um conteúdo 

“adequado para publicidade” – ou seja, aquele tipo de conteúdo que não afasta 

os anunciantes e garante sua monetização – são únicas no mundo inteiro. Isso 

significa que os algoritmos da plataforma agem da mesma forma, muitas vezes 

impedindo a monetização de vídeos considerados provocativos e depreciativos, 

que tratem de assuntos polêmicos e delicados, que contenham linguagem consi-

derada imprópria ou que apresentem material sexualmente sugestivo7.

7 Ver “Diretrizes de conteúdo adequado para publicidade”, no YouTube. Disponível em: 
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Uma interessante exceção à uniformização das políticas de controle de 

conteúdo são as regras que tratam dos casos de difamação. Elas nos ajudam a 

traçar uma explicação das razões que levam o YouTube a atuar dessa forma pa-

dronizada em todo o mundo.

A página na qual a plataforma explica o modo como lida com conteúdo 

difamatório diz: 

As leis de difamação variam de país para país, mas 

normalmente tratam de conteúdo que prejudique 

a reputação de outra pessoa ou empresa. Embora a 

definição de difamação varie pelo mundo, em geral, 

difamação é qualquer declaração falsa que seja pre-

judicial à reputação de alguém ou faça com que as 

pessoas evitem ou afastem-se de alguém.

Levamos em conta considerações legais locais em 

nosso processo de bloqueio de difamação e, em al-

guns casos, exigimos um mandado8.

Neste caso, é possível compreender as razões que levam o YouTube a se es-

forçar no sentido de customizar suas políticas para contextos nacionais. A legis-

lação dos EUA tem um modo particular para lidar com a questão, por meio da 

Seção 230 do Communications Decency Act (CDA). A referida seção determina 

que provedores de serviços interativos na Internet não podem ser responsabiliza-

dos por qualquer conteúdo veiculado por terceiros no âmbito dos seus serviços, 

ainda que venha a ser notificado sobre uma eventual violação. Em outras pala-

vras, uma empresa como o YouTube nunca será responsabilizada por conteúdo 

difamatório publicado em sua plataforma, mesmo ela venha a ser notificada pelo 

indivíduo que se sinta difamado e não tome nenhuma providência para remover 

aquele conteúdo.9

Trata-se de uma realidade distinta daquela apresentada na legislação bra-

sileira. A Lei 12.965/2014 – o Marco Civil da Internet – determina, em seu art. 19, 

que o provedor de serviços de Internet poderá ser responsabilizado civilmente 

<https://support.google.com/youtube/answer/6162278?hl=pt-BR>. Acesso em: 11 out. 
2018.
8 Ver “Difamação”, no YouTube. Disponível em: <https://support.google.com/youtube/an-
swer/6154230?hl=pt-BR&ref_topic=6154211>. Acesso em: 11 out. 2018.
9 Ver “Section 230 of the Communication Decency Act”. Disponível em: <https://www.law.
cornell.edu/uscode/text/47/230>. Acesso em: 11 out. 2018.
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pelo dano causado por conteúdo disponibilizado em sua plataforma quando, 

após ser notificado judicialmente, não tomar nenhuma providência. A única ex-

ceção, prevista no parágrafo 2º do mesmo artigo, é justamente para os casos en-

volvendo violações de direitos autorais e conexos. Nessas situações, a orientação 

é seguir previsão legal específica, ausente até o presente momento.

Dado este quadro, somado ao fato de que há uma vasta jurisprudência bra-

sileira que trata de casos de responsabilização e indenização por difamação – ao 

contrário das violações de direitos autorais – podemos perceber os motivos que 

levam o YouTube a buscar um procedimento específico, adaptado ao contexto 

brasileiro, para tratar de casos de difamação em sua plataforma.

Essa ausência de adaptação das demais políticas de controle de conteúdo 

ocorre porque, ao contrário das questões envolvendo difamação, não existem in-

centivos para que a plataforma atue de maneira distinta, de modo que ela não 

possui nenhum motivo para alterar suas políticas e atender aos contextos e par-

ticularidades das legislações locais. 

É muito mais fácil e cômodo adotar um padrão de proteção rigoroso, ne-

gando-se flexibilizações – ou, como no caso dos direitos autorais, simplesmente 

focar no fair use dos EUA como opção única. Para a plataforma, é mais barato 

operar desta forma. No caso brasileiro existe também o problema da jurispru-

dência escassa sobre o tema. 

Nos materiais de apoio produzidos pela plataforma, o YouTube assume 

um ponto de vista onde os dispositivos de “fair use” são considerados a única 

modalidade segura de flexibilização de direitos autorais. Somente eles são con-

siderados como contra-argumentos válidos na cultura estabelecida de remoções 

e reivindicações de Content ID. Não existe nenhuma menção às exceções, limi-

tações e fair dealing. Não obstante, seria perfeitamente possível aos criadores de 

conteúdo argumentar com base no Art. 46, VIII, da Lei de Direitos Autorais, para 

se defenderem nos casos em que estivessem usando trechos de outras obras den-

tro de um contexto de produção de uma nova obra. Porém, tal como dissemos, 

a lista de exceções e limitações na Lei de Direitos Autorais, bem como sua inter-

pretação, não foram testados de modo extensivo nos tribunais como argumentos 

fortes contra uma abordagem maximalista dos direitos autorais.

3. OS YOUTUBERS E AS POLÍTICAS DE DIREITOS AUTORAIS DA PLATAFORMA

Diante dessas políticas de controle de conteúdo para impedir violações de 

direitos autorais no YouTube, buscamos compreender como os youtubers brasi-

leiros lidam com a questão.
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Ao longo das entrevistas e conversas que fizemos com os criadores de con-

teúdo, sempre perguntávamos se eles haviam enfrentado algum problema en-

volvendo direitos autorais em seus canais. Na maioria dos casos, as respostas 

seguiam por uma de duas linhas possíveis. Os trechos abaixo ilustram cada uma 

delas:

Entrevistador: E sobre direitos autorais, vocês já ti-

veram algum problema envolvendo isso, no canal 

de vocês? Produtora de conteúdo: Problema, não. A 

gente teve 2 vídeos sem monetização. Um deles foi 

o primeiro, que a gente usou uma música e demo-

rou mais de um ano para pegar essa música e tirar a 

monetização. E o outro foi um vídeo recente de uma 

música indiana, que é sobre tantra, mas a gente nun-

ca teve strike, nem nada.

***

Entrevistador: Você já teve algum problema envol-

vendo direito autoral no seu canal ou em algum ou-

tro canal que você trabalhou ou não? Produtor de 

conteúdo: Não, para ser bem sincero, eu tenho um 

imenso cuidado com isso, porque na época que eu 

trabalhava no Submarino, em 2006, eu tive um pro-

blema muito, muito sério com direitos autorais de 

uma foto […]. Então é uma coisa que para mim foi 

muito chocante. A gente não se atentava para isso. 

E a partir daí a gente reviu tudo. […] A partir desse 

dia, todo o meu material eu sempre fico com essa 

paranoia.

No primeiro caso, temos um exemplo do modo como muitos produtores 

percebem a relação que estabelecem com conteúdo de terceiros na plataforma. 

Ter um vídeo com a monetização suspensa pelo sistema automático de Content 

ID, por uso de uma obra protegida por direitos autorais, não é interpretado como 

um problema. Pelo contrário, é algo normalizado, que faz parte do cotidiano de 

qualquer pessoa que faz uso do YouTube para distribuição de conteúdo. Por ou-

tro lado, sofrer um strike manual em um de seus vídeos é visto como algo mais 
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grave e de fato interpretado como um problema, tendo em vista que pode inclu-

sive ensejar a eliminação do canal. Assim, ter um vídeo “desmonetizado” pelo 

Content ID, apesar de desagradável, faz parte do dia-a-dia, enquanto ter um ví-

deo manualmente indisponibilizado é problemático. O segundo trecho mostra 

o cuidado exercido por muitos produtores para evitar o uso de qualquer obra 

protegida por direitos autorais, independentemente da existência de flexibilida-

des previstas em lei.

A partir desses modelos de operação, é interessante notar o modo como os 

direitos autorais se fazem presentes na vida do produtor de conteúdo que tem o 

YouTube como principal plataforma de distribuição. Existe de fato um desconhe-

cimento geral sobre a Lei de Direitos Autorais e suas exceções e limitações por 

parte dos youtubers brasileiros. Ainda que alguns tenham uma noção elementar 

do fair use norte-americano, alegam que este não se aplicaria no Brasil. No en-

tanto, as políticas adotadas pela plataforma, e reforçadas por seus mecanismos 

automatizados de controle de conteúdo, fazem com que esta tenha uma influên-

cia direta no formato final de todo vídeo produzido por um criador que busca a 

profissionalização de sua carreira. Só assim ele consegue se estabelecer e garantir 

a sustentabilidade financeira do seu canal.

Nesse sentido, o YouTube torna-se mais do que um mero ambiente ou meio 

de distribuição de vídeos, mas um agente dentro do ecossistema em questão, 

com voz e perspectivas próprias. Sabemos que a plataforma implementa o seu 

próprio sistema tecnológico de governança de conteúdo que, devemos sempre 

lembrar, apesar de ser um sistema privado, ao menos no que tange às regras so-

bre uso de conteúdo de terceiros, é baseado no DMCA dos EUA. Além disso, as 

regras de direitos autorais e as demais regras de governança determinam não só 

a capacidade de monetização, mas também o alcance de um vídeo. Conteúdos 

que usam obras de terceiros ou não são considerados “family friendly” – ou seja, 

que tratam de temas considerados controversos, com linguagem imprópria ou 

teor sexual, para citar alguns exemplos – têm sua visibilidade reduzida e, conse-

quentemente, terminam por gerar menos renda pelo sistema de AdSense. Evi-

dentemente, tal como iremos ver mais adiante, a monetização não é a principal 

fonte de renda da maior parte dos criadores. Contudo, é a visualização do vídeo 

e o engajamento que faz com que oportunidades de rentabilidade para além do 

YouTube possam surgir. A capacidade de alcançar e engajar uma audiência con-

siderável é o maior bem de um produtor de conteúdo no YouTube. Ou seja, sua 

capacidade para influenciar mensurada em números.

Além disso, o YouTube reforça a sua participação ativa no conteúdo produzi-

do pelos criadores através de ações institucionais de capacitação. Ao ser notificado 
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que seu vídeo foi sinalizado por utilizar material protegido por direitos autorais, o 

criador de conteúdo pode agir de três formas distintas: entrar em contato direto 

com a pessoa que realizou o strike e pedir que este seja removido; enviar uma con-

tranotificação por meio de um formulário online, fornecido pela própria platafor-

ma10; ou então aguardar 90 dias até que o strike seja automaticamente removido 

do sistema. Contudo, essa última opção só é possível mediante a realização de um 

procedimento no qual o criador passa pelo “Curso de Direitos Autorais” do YouTu-

be. Isso implica em assistir uma animação explicando o funcionamento das leis 

de direitos autorais e, posteriormente, responder 4 questões de verdadeiro e falso 

sobre o tema para verificar se o conteúdo foi compreendido11.

A animação, apesar de amistosa e de bom humor, possui uma forte mensa-

gem sobre os perigos de se usar material protegido sem autorização, alertando o 

criador de conteúdo sobre o fato de que violar direito autoral pode gerar perdas 

econômicas. Ainda que o vídeo mencione brevemente a existência de cláusulas 

de fair use, ele é enfático ao dizer que qualquer alegação falsa ou mal uso desses 

dispositivos pode levar à judicialização da disputa. A mensagem geral é para que 

os criadores de conteúdo sempre usem material original, apesar do fato de que o 

uso de conteúdo de terceiros pode ser legítimo em uma série de ocasiões (BELLI 

et al., 2017, p. 57). 

Existem meios para contornar, ao menos parcialmente, esses mecanismos. 

Os criadores sabem, por exemplo, que o uso de músicas de terceiros costuma ser 

um problema maior do que o uso de vídeos e imagens. Youtubers possuem muito 

mais noção dos problemas advindos do uso de música não licenciada do que 

com relação ao uso de vídeo, ainda que estes também possam levar às reinvindi-

cações de Content ID e strikes.

No que tange especificamente ao Content ID, parece existir uma noção de 

que o uso de 10 segundos do trecho de uma música é considerado um uso “se-

guro”. Isso não significa, no entanto, que o conteúdo que faz uso desses trechos 

terá sua monetização permitida, ou que não será eventualmente detectado pelo 

sistema automatizado. Trata-se de uma regra de ouro, desenvolvida a partir de 

uma espécie de engenharia reversa praticada por alguns youtubers e comparti-

lhada entre eles. Contudo, a efetividade dessas práticas é questionável, apesar de 

ser regularmente utilizada.

Na prática, é possível dizer que, a despeito do pouco conhecimento subs-

tancial sobre a Lei de Direitos Autorais, existe um grande nível de consciência 

10 Ver “Conceitos básicos de contranotificações”, no YouTube. Disponível em: <https://sup-
port.google.com/youtube/answer/2807684?hl=pt-BR> . Acesso em: 10 out. 2018.
11 Ver “Curso de Direitos Autorais”, no YouTube. Disponível em: <https://www.youtube.
com/copyright_school>. Acesso em: 10 out. 2018.
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sobre o modo como o YouTube lida com a questão. O que ocorre é o desenvolvi-

mento, a partir das características da plataforma, de um conhecimento prático 

sobre o tema. Em suma, os youtubers podem não conhecer quase nada sobre di-

reitos autorais, mas desenvolvem meios para trabalhar com conteúdo de tercei-

ros no YouTube quando necessário.

4. YOUTUBERS: PERFIS E TRAJETÓRIAS DE PROFISSIONALIZAÇÃO

Até o momento, buscamos demonstrar um pouco das políticas de contro-

le de conteúdo do YouTube, os mecanismos de proteção aos direitos autorais 

empregados pela plataforma e o modo como estes podem afetar a produção de 

vídeos dos usuários. Cabe agora compreender o perfil desses produtores de con-

teúdo e seus modelos de negócio. Em outras palavras, podemos dizer que apre-

sentamos uma parte estrutural da arquitetura da plataforma, enquanto que ago-

ra nos cabe examinar quem são e como atuam os agentes que têm sua produção 

afetada por essa arquitetura.

Em uma das muitas páginas sobre a empresa, o YouTube diz que sua mis-

são “é dar a todos uma voz e revelar o mundo12”. De fato, uma rápida exploração 

nos vídeos que são diariamente colocados na plataforma nos mostra que há uma 

grande diversidade de perfis entre os produtores. Estes podem ser amadores com 

uma câmera de baixo custo, profissionais com equipamentos de alta geração e 

até empresas de mídia.

Contudo, durante nossas entrevistas, fomos capazes de observar um pa-

drão curioso. Mesmo com nosso esforço para obter uma amostra diversa de you-

tubers entrevistados, a maior parte deles tinha alguma experiência prévia com 

criação de conteúdo, ou alguma formação em mídia e comunicação. Alguns tra-

balharam na indústria de propaganda, jornalismo e produção de vídeo; outros 

eram estudantes nessas áreas. Um outro grupo relevante já havia estudado teatro 

ou trabalhado como ator.

Havia também aqueles que foram blogueiros antigos, produzindo conteú-

do na época em que blogs eram a principal forma de produção de conteúdo inde-

pendente na Internet. Esses produtores – que começaram suas carreiras criando 

conteúdo online – convivem com uma nova geração que começou a produzir 

diretamente para o YouTube. Apesar das diferenças geracionais, hoje todos eles 

atuam em um ecossistema comum, com regras de funcionamento determinadas 

por uma plataforma de alcance global.

12 Ver “Sobre o YouTube”. Disponível em: <https://www.youtube.com/intl/pt-BR/yt/
about/>. Acesso em: 1º de nov. 2018.
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Se por um lado é possível encontrar produtores amadores galgando sucesso 

na plataforma, podemos afirmar que a trajetória de um youtuber é uma trajetória 

profissional. Isso significa que, ainda que o criador tenha iniciado sua carreira de 

modo despretensioso, na medida em que almeja crescimento e sustentabilidade 

financeira deverá se profissionalizar. Ou seja, buscar ou aprimorar uma forma-

ção nas técnicas de produção. É daí que vem a explicação para o perfil comum 

que encontramos. Muitos deles ingressaram no YouTube já com a expectativa de 

transformar sua produção em um negócio. 

Nesse sentido, as atividades de capacitação que o Google realiza com os 

produtores de conteúdo são extremamente relevantes, principalmente aquelas 

relativas à internalização e absorção de atitudes sobre direitos autorais. Elas aju-

dam não só a transformar o amador em profissional, como também transmitem 

os valores que acreditam ser imprescindíveis para que atuem na plataforma.

Convém agora relatarmos três trajetórias importantes de criadores de con-

teúdo brasileiro para o YouTube. Tratam-se de canais que estão entre os 10 maio-

res no Brasil. Apesar das diferenças óbvias entre eles no que tange ao conteúdo 

produzido e veiculado na plataforma, é possível identificar semelhanças que 

ilustram pontos importantes do ecossistema de produção de vídeos no YouTube .

4.1. TRAJETÓRIAS DE DESTAQUE

4.1.1. CANAL KONDZILLA

A história do Canal Kondzilla não segue a narrativa típica dos grandes ca-

nais brasileiros no YouTube. Tal como os comediantes que criaram o canal “Porta 

dos Fundos”, Konrad Cunha Dantas não começou a produzir vídeos por acaso, 

seja como passatempo, seja como um meio descompromissado de expressar o 

seu sentido criativo: a criação do seu canal foi o primeiro passo de um empresa 

comercial planejada com a percepção de que havia um nicho de mercado a ser 

explorado.

Nascido em uma vizinhança pobre do Guarujá, cidade que fica no litoral do 

Estado de São Paulo, Konrad comprou uma câmera profissional e iniciou o estu-

do de produção de vídeos aos 18 anos. Esse investimento inicial só foi possível 

devido a morte de sua mãe, que deixou uma poupança para permitir que seus 

filhos pudessem estudar. Com seu conhecimento e equipamento, ele tinha um 

objetivo em mente: produzir clipes de músicas.

Konrad chegou a produzir clipes de diferentes gêneros musicais do Brasil, 

mas foi o funk que impulsionou sua carreira. No início, ele produziu dois clipes 
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que foram selecionados para um festival de curta-metragem. Percebendo que os 

clipes de funk ou eram produzidos de forma amadora pelos próprios artistas, ge-

ralmente utilizando celulares como câmeras, ou por montagens feitas por fãs, e 

ainda assim conseguiam alcançar milhões de visualizações no YouTube, Konrad 

decidiu investir seu tempo e recurso nesse gênero musical.

Seu canal no YouTube foi criado em março de 2012 e foi nomeado “Canal 

Kondzilla”, devido ao nome da já existente empresa produtora de vídeos musicais 

de Konrad. O primeiro vídeo – da música “É o fluxo” de MC Nego Blue – foi pos-

tado seis meses depois. Antes disso, porém, vídeos produzidos por Kondzilla e 

postados em canais dos próprios artistas já haviam atingido o marco de 1 milhão 

de visualizações em menos de 30 dias.

Hoje em dia, o canal possui quase 35 milhões de inscrições e 17 bilhões de 

visualizações. É o maior canal brasileiro em termos de inscrições e visualizações. 

A audiência mensal do Canal Kondzilla atinge cerca de 760 milhões de visualiza-

ções. Entre os 750 vídeos postados desde a criação do canal, o que possui mais 

êxito é o clipe para a música “Bum bum tam tam” do MC Fioti. Esse vídeo foi ao 

ar em 8 de março de 2017 e já possui 878 milhões de visualizações.

Desde o início, todos os vídeos musicais do Kondzilla adotam a mesma es-

tética. Inspirado pelos clipes de HipHop americano dos anos 2000, bem como 

os clipes atuais de reggaeton, os clipes produzidos por Konrad exibem riqueza 

e luxúria, seja através de marcas de roupas e carros, bem como com o uso de 

mansões e boates como cenários. A presença de modelos mulheres também é 

uma constante, levando em consideração que a vasta maioria dos artistas pro-

duzidos por Kondzilla são homens. É importante mencionar que o produtor e o 

canal estão ligados intrinsecamente à emergência e consolidação de uma cena 

de funk que viria a ser conhecida como “funk ostentação”. O que é entendido por 

música funk no Brasil é algo diferente do gênero que emergiu nos EUA durante 

os anos 70. Naquela época, DJs conectados com boates em favelas e em outros 

lugares mais pobres do Rio de Janeiro realizavam festas onde tocavam diferentes 

gêneros de música negra americana, como soul, rap, charme e funk. No decorrer 

do tempo, os gêneros que eram tocados nessas festas mudaram, mas os eventos 

continuavam a ser chamados de “baile funk”. Quando o miami bass e eletrofunk 

chegaram a essas festas na década de 80, com batidas mais aceleradas que os 

gêneros anteriores e letras eróticas, os DJs brasileiros começaram a produzir ver-

sões locais dessas músicas. Esse processo também levou à criação de letras que 

refletiam o cotidiano das comunidades pobres onde essas músicas começaram 

a ser tocadas e produzidas. Assim, surgiu a primeira manifestação musical do 

gênero que viria a ser conhecido como “funk carioca”. Apesar do nome, o funk 
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carioca se espalhou – em diferentes intensidades e subgêneros – para o resto do 

país.

Em 2008, dois artistas conhecidos como MC Backdi e MC Bio G3 lançaram a 

música “Bonde da Juju”. Membros da cena de música funk de São Paulo, quando 

começaram a cantar sobre e exibir produtos de marcas que eram objeto de de-

sejo de sua geração e classe social – “Juju” faz referência ao óculos escuro Juliet, 

da marca Oakley – deram vida ao subgênero do “funk ostentação”. Em um movi-

mento muito similar ao que aconteceu com o gangsta rap no final dos anos 90 

e início dos anos 2000, o funk ostentação deixou para trás letras que retratavam 

criminalidade e a violência cotidiana de jovens que moram em favelas, para focar 

em suas aspirações e desejos de consumo. Ao mostrar que conseguiam ter acesso 

a bens de consumo interpretados como símbolos da elite, os artistas do funk os-

tentação se comportavam como vencedores, servindo de inspiração para aqueles 

que escutavam suas músicas.

Kondzilla nasceu nesse contexto. O forte apelo visual nas letras do funk os-

tentação, combinado com a ausência de produção profissional dos clipes musicais 

do gênero, criaram uma oportunidade ideal para Konrad construir sua produtora. 

Atualmente, é possível afirmar que a ascensão do funk ostentação não teria acon-

tecido da mesma forma se não fossem pelos vídeos produzidos por Kondzilla, que 

teve o YouTube como sua principal forma de distribuição. Sem Kondzilla e o You-

Tube, o funk ostentação dificilmente teria tomado a dimensão nacional que obteve 

nos últimos anos. Os maiores artistas do gênero tiveram seus clipes produzidos por 

Kondzilla, que ainda é o principal promotor de nomes dentro da cena.

Konrad soube como obter vantagem desse momento, consolidando sua 

marca e associando ela diretamente ao funk ostentação. A logo de Kondzilla, com 

suas letras estilizadas, é a primeira coisa que aparece em todos os clipes produ-

zidos por ele, independentemente do tamanho do artista. Como regra, o Canal 

Kondzilla é o único canal onde o vídeo é disponibilizado mesmo se os artistas 

tiverem canais próprios.

O modelo de negócios da empresa se diversificou no decorrer do tempo. 

Desde o começo existia a produção de clipes musicais. Na época em que come-

çou o canal, Kondzilla cobrava entre R$ 5000 a R$ 15000 para a produção de um 

clipe, variando de acordo com a quantia inicial que o artista tivesse para investir 

em seu próprio clipe. Atualmente, 6 anos depois, um vídeo não custa menos que 

R$ 50000 e ainda existe a receita do YouTube Adsense. As quantias geradas pelos 

clipes musicais postados na plataforma são divididas com o artista, de acordo 

com aquilo que ele investiu na produção. Se o artista não possui dinheiro para 

investir, Kondzilla mantém 100% da receita. Em 2017, Kondzilla também come-
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çou a funcionar como um selo, produzindo e gerenciando carreiras de artistas 

do funk. Também foi criada a Kondzilla Wear, uma marca de roupas e acessórios. 

Com o intuito de centralizar todo o conteúdo e servir como contato com público 

e clientes, foi criado o Portal Kondzilla, um site que além de anunciar os vídeos 

e produtos do Kondzilla, possui posts de blog sobre música e comportamento 

relacionado ao funk e a vida nas regiões mais pobres do Brasil. Konrad também 

foi contratado para produzir comerciais para a TV e Internet.

A empresa, que era composta basicamente por Konrad, agora tem 35 fun-

cionários. Apesar de seu histórico e trabalho anterior como diretor de vídeo, Kon-

rad tem trabalhada principalmente na parte executiva da Kondzilla. Segundo ele, 

em entrevista ao Portal G1, “a ideia é se expandir verticalmente para jovens de 

favelas. Quero ser o maior comunicador de jovens de favelas do Brasil”13.

Por fim, vale ressaltar que, mesmo com o tamanho que alcançou, a Kond-

zilla ainda faz uso dos serviços das MCNs. Desde 2014, Kondzilla é um dos selos 

associados à rede OneRPM. Esta MCN é responsável por gerenciar o conteúdo do 

Kondzilla no YouTube e no Spotify.

 

4.1.2. CANAL 5INCO MINUTOS

Kéfera Buchmann, 25 anos, é dona do canal “5inco Minutos”, um dos pri-

meiros canais a atingir a marca de 1 milhão de inscritos no Brasil. Lançado em 

julho de 2010, o canal fala sobre assuntos da vida cotidiana que geralmente se 

relacionam com garotas adolescentes, tais como “indo ao ginecologista pela pri-

meira vez” e “meu primeiro beijo”. Estima-se que os “kelovers” – como os fãs de 

Kéfera se auto nomeiam – são bem jovens: 46,1% dos inscritos têm entre 10 e 24 

anos, sendo 67% composto por mulheres14.

Kéfera lançou seu primeiro vídeo quando estudava teatro. Naquela épo-

ca, achava que a plataforma do YouTube poderia ajudá-la a lançar uma carreira 

como atriz. Hoje, suas páginas no Facebook e no Instagram também têm milhões 

de assinantes, e ela é oficialmente conhecida como uma atriz brasileira. Em 2012, 

foi convidada para sediar um programa de rádio e em 2013 – com um marco de 1 

milhão de visualizações em seus vídeos – Kéfera começou a sediar um programa 

de televisão focado em notícias sobre celebridades adolescentes.

13 Ver “Kondzilla vira maior canal do YouTube no Brasil e quer dominar funk além de cli-
pes”. Disponível em: <https://g1.globo.com/musica/noticia/kondzilla-vira-maior-canal-
do-youtube-no-brasil-e-quer-dominar-funk-alem-de-clipes.ghtml>. Acesso em: 2 de nov. 
2018.
14 Veja SP. Youtubers: ganhos altos, fãs apaixonados e convites para TV e cinema. Disponível 
em: <https://vejasp.abril.com.br/cidades/youtube-kefera-profissao/>. Acesso em: 2 de 
nov. de 2018. 
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Em 2014, Kéfera se mudou para São Paulo para co-apresentar outro pro-

grama de TV com uma celebridade teen bem conhecida, Patrick Maia. No en-

tanto, a Viacom não ficou satisfeita com a produção do show feita pela Eyewor-

ks e encerrou sua transmissão em setembro de 2014. Nesse mesmo ano, Kéfera 

fez uma parceria com a MCN Paramaker e fez sua primeira aparição em um 

filme brasileiro: “A Noite da Virada”. Além disso, foi convidada para dublar o 

personagem GoGo Tomago na animação “Big Hero 6” produzida pela Walt Dis-

ney Animation Studios. Em 2015, foi convidada pela “It Brazil” para gravar uma 

websérie chamada #Yolovegas, junto com as vloggers Maddu Magalhães, Nah 

Cardoso e Taciele Alcolea. Este ano, em particular, foi especial para a youtuber, 

já que ela fez aparições em programas de TV famosos. Além disso, lançou seu 

primeiro livro “Muitos Mais Que 5inco Minutos”, no qual recorda sua vida antes 

de se tornar uma famosa youtuber. O livro rapidamente entrou na lista de mais 

vendidos do Brasil.

De fato, 2015 é o ano em que Kéfera se torna uma celebridade: além de seu 

canal no YouTube e seu livro – o primeiro de três – Kéfera lança sua loja online, 

vendendo produtos customizados sobre seu canal, “5inco Minutos”. Além disso, 

entrevista outra ídola adolescente, Demi Lovato, atingindo milhões de especta-

dores. Em 2016, Kéfera é pega em uma controvérsia: ao fazer uma paródia da 

música de Rihanna, “Work”, seu namorado aparecia com “black face”. Devido a 

isso, Kéfera sofreu ataques em que foi acusada de racismo. Com a repercussão do 

caso, a Warner (uma das detentoras de direitos autorais sobre música) solicitou a 

remoção do vídeo do YouTube, alegando violação de direitos autorais. Quanto a 

isso, Kéfera respondeu: “A Warner, sem qualquer direito, reivindicou direitos au-

torais. A paródia não foi monetizada.”15 No mesmo ano, Kéfera disse que deixaria 

de postar vídeos em seu canal “5inco Minutos”.

Com a pausa indefinida em seu canal, Kéfera se concentrou em desen-

volver um trabalho para além do Youtube: (i) anunciou sua própria linha de 

alimentos; (ii) foi uma estrela na campanha #JolieByYoutubers, na qual ela e 

outras quatro youtubers – Bruna Santina, Bruna Vieira, Bianca Andrade e Taciele 

Alcoela – lançaram uma coleção de joias assinadas com a marca Monte Carlo; 

(iii) lançou sua linha de esmaltes chamada “Oi Oi Gente – Kéfera Buchmann” 

do Studio 35; (iv) lançou a “Kéfera di Latte”, um sabor para a famosa sorveteria 

“Bacio di Latte”; (v) iniciou o canal “Tô Voando”, uma trilogia de vídeos espor-

tivos para a Adidas; e (vi) foi a estrela do filme “É Fada”, no qual é madrinha de 

15 O Dia. Após polêmica, gravadora de Rihanna retira paródia de Kéfera do ar. Disponível 
em: <https://odia.ig.com.br/_conteudo/diversao/2016-04-15/apos-polemica-gravado-
ra-de-rihanna-retira-parodia-de-kefera-do-ar.html>. Acesso em: 2 de nov. de 2018.
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uma adolescente (o filme emplacou como uma das 3 maiores receitas geradas 

por filmes brasileiros).

Ainda em 2016, Kéfera lançou seu segundo livro, “Tá Gravando, E Agora?”, 

no qual conta a história de seu canal: como foi gravar seu primeiro vídeo, suas in-

seguranças e como conseguiu superar obstáculos e ganhar milhões de fãs. Além 

disso, tenta responder à pergunta que muitas vezes ouve de seus fãs: “Como pos-

so criar um canal famoso no YouTube?”.

Em 2017, Kéfera resolveu continuar gravando vídeos para seu canal, mas 

com menor frequência. Nessa época, o canal possuía 11 milhões de inscritos, 

totalizando 944.055.471 visualizações. Naquele ano, ela também (i) lançou uma 

linha de óculos de sol em parceria com a Chilli Beans (“Kéfera Collection”); (ii) 

realizou paródias para a marca Ovomaltine; (iii) participou – representando a 

si mesma – em uma novela; e (iv) lançou seu primeiro livro de ficção, “Querido 

Dane-se”, em que fala sobre auto-estima e empoderamento. Estima-se que Kéfe-

ra tenha ganhado pelo menos 3 milhões de reais entre 2016 e 2017. Além disso, 

cobra cerca de 65 mil reais para patrocinar um post no Instagram e 250 mil reais 

para fazer propaganda em seus vídeos. Pode-se dizer que a própria Kéfera se tor-

nou uma plataforma para os interessados em anunciar produtos.

 

4.1.3. CANAL WHINDERSSONNUNES

Whindersson, 23 anos, é um famoso youtuber desde 2013 com seu canal 

“whinderssonnunes”. Em 2016 foi o youtuber com a maior quantidade de assi-

nantes no Brasil, ocupando a 20ª posição no ranking mundial. Atualmente, é su-

perado apenas pela KondZilla e tem quase 30 milhões de assinantes, totalizando 

2.446.292.065 visualizações.

Aos quinze anos, decidiu que queria fazer vídeos para o YouTube e falhou 

por várias vezes. No entanto, pouco depois de voltar a produzir vídeos para a 

plataforma, seu conteúdo começou a receber mais visualizações. Um dos seus ví-

deos foi uma paródia chamada “Alô vó, tô reprovado”, lançada em 2012, que atin-

giu a marca de cinco milhões de visualizações em uma semana. Naquela época, 

a paródia se tornou viral. Whindersson então se mudou para uma cidade maior e 

foi convidado a morar com outro youtuber – Bob Nunes (Bob). Seu canal come-

çou a crescer, mas em 2013 foi invadido e excluído. Depois disso, Whindersson 

começou um novo canal, que é o atual “whinderssonnunes”.

Como Kéfera, Whindersson queria se tornar uma celebridade através do 

YouTube. Geralmente, seus vídeos falam sobre infância, abordando os conflitos 

com a mãe de forma bem-humorada e os medos de um menino conquistando 
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a liberdade em uma cidade grande. Whindersson faz referências constantes aos 

grandes comediantes do Norte e Nordeste brasileiro. Este tipo de abordagem 

atraiu fãs de diversas idades.

Ao contrário de Kéfera, o seu canal é conhecido pela simplicidade do cená-

rio, dos trajes e da edição: ele está sempre sem camisa em um quarto bagunçado, 

sem qualquer edição ou corte de vídeo. Já Kéfera sempre valorizou uma edição 

bem feita e, além disso, teve uma produtora profissional desde o início de seu 

canal. Além de ser um youtuber, Whindersson é ator e trabalha com stand-up 

comedy: atuou no elenco de “Os Penetras 2” ao lado de celebridades brasileiras 

consolidadas (Mariana Ximenes, Marcelo Adnet e Eduardo Sterblitch),  além de 

estar no elenco de “Internet – O Filme” interpretando a si mesmo.

Em 2016, seu canal atingiu a marca de 10 milhões de assinantes, tendo o 

maior número de assinaturas no país. No mesmo ano, a Snack Intelligence – uma 

divisão da Snack MCN que monitora e analisa o mercado de audiovisual digital 

– publicou uma pesquisa16 na qual Whindersson foi considerado o segundo you-

tuber mais influente do mundo, ficando atrás de PewDiePie. Outros brasileiros 

da lista foram: Felipe Neto em terceiro, Julio Cocielo em sexto e Felipe Castanhari 

em sétimo. Essa pesquisa examina as taxas de influência do criador no público 

do YouTube, variando de 0 a 1000, e envolve métricas de engajamento como co-

mentários, inscritos, frequências de publicação, atividade do canal e mais itens 

usando um software criado pela Tubular Labs.

Embora não seja uma pesquisa oficial do YouTube, essas métricas são mui-

to populares em empresas de mídia digital em todo o mundo. A taxa de influência 

é recalculada a cada 90 dias. Além disso, uma pesquisa divulgada17 pelo Google, 

feita em parceria com “Provokers”, revelou que Whindersson é a personalidade 

mais influente do Brasil, sendo que das dez personalidades do ranking “Os In-

fluenciadores de 2017 – Quem Brilha na Tela dos Brasileiros”, cinco são youtu-

bers: Flávia Calina, Julio Cocielo, Felipe Castanhari e Felipe Neto.

Em sua carreira de stand-up, Whindersson alcançou mais de cem mil espec-

tadores, fazendo até seis sessões por dia. Atualmente, trabalha num espetáculo  

chamado “Eita, Casei!” que está em tour pelo Brasil e Portugal, conquistando um 

grande número de espectadores. Whindersson tem uma rotina pesada, chegando 

a fazer 32 shows e podendo passar por três estados diferentes a cada semana. Em 

16 Meio & Mensagem. Brasil tem quatro youtubers entre os dez mais influentes. Disponível 
em: <http://www.meioemensagem.com.br/home/midia/2016/07/28/brasil-tem-quatro-
youtubers-entre-os-dez-mais-influentes.html>. Acesso em: 2 de nov. de 2018. 
17 UOL. Whindersson é a personalidade mais influente do país, diz estudo do Goo-
gle. Disponível em: <https://tecnologia.uol.com.br/listas/whindersson-e-a-personali-
dade-mais-influente-do-pais-diz-estudo-do-google.htm>. Acesso em: 2 de nov. de 2018.
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geral, comparado a Kéfera, Whindersson parece mais focado na produção do seu 

canal e stand-up comedy: apesar de ser patrocinado por marcas populares como 

Telesena, Bob’s, Ki-Suco e Tic Tac, o youtuber ainda não investiu em suas próprias 

linhas de produtos e nem está escrevendo livros. Por outro lado, Whindersson 

lançou um curso online para aquele que quer trabalhar na Internet, tornar-se 

famoso em redes sociais e conhecer mais sobre o trabalho do youtuber.18 

4.2. PONTOS EM COMUM DAS TRAJETÓRIAS 

Konrad, Kéfera e Whindersson possuem canais grandes o suficiente para, 

de acordo com os parâmetros do website Social Blade19, conseguirem garantir 

uma renda sustentável proveniente das receitas do sistema de AdSense. Contudo, 

todos eles criaram modelos de negócio que incluem serviços paralelos que lhes 

permite gerar lucro muito acima do que teriam caso focassem apenas na publi-

cidade fornecida pelos mecanismos do YouTube. É essa diversificação das fontes 

de renda que permite aos grandes produtores de conteúdo – e aqui estamos fa-

lando de indivíduos e empresas com mais de 10 milhões de assinantes – ter um 

pouco mais de controle sobre sua carreira, tendo em vista que tornam-se menos 

suscetíveis às constantes mudanças na arquitetura da plataforma. Não obstante, 

nossos entrevistados sempre ressaltavam que produtores de conteúdo do porte 

destes canais possuem maior poder de barganha junto ao YouTube.

O modo como esses grandes produtores de conteúdo angariam diversas 

fontes de renda ao redor de si se dá na estruturação do próprio nome como uma 

plataforma para todas as marcas interessadas em divulgar produtos e serviços. 

Em outras palavras, os criadores transformam a si mesmos em marcas agrega-

doras de valor. Evidentemente, ao transformarem-se dessa forma, os YouTubers 

criam uma identidade pública – ainda que baseada na ideia de que são pessoas 

reais, autênticas e próximas de sua audiência – que determina o tipo de conteú-

do que podem ou não produzir. Muitas vezes, esse conteúdo fica restrito a uma 

série de regras da plataforma de modo que, mesmo não sendo passíveis de remo-

ção do YouTube, determinam o alcance e a capacidade de monetização do vídeo 

produzido. Dessa forma, reforça-se o aspecto no qual não importa qual seja o 

segmento em que o produtor de conteúdo se insira, há uma padronização entre 

18 Disponível em <https://cursodowhindersson.com.br/blog/inscricao/>. Acesso em: 2 de 
nov. 2018.
19 De acordo com a definição fornecida pelo próprio website, o Social Blade é uma ferra-
menta que permite monitorar estatísticas e mensurar  crescimento em várias plataformas 
de mídias sociais, como YouTube, Twitch e Instagram. Disponível em: <https://socialblade.
com/youtube/help>. Acesso em: 7 de nov. 2018.
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aqueles que se encontram no topo das “caudas longas”. Por fim, é importante 

dizer que o YouTube, por meio de sua arquitetura e pelos serviços de capacitação 

profissional que fornece aos criadores, incita o surgimento de uma “cultura de 

celebridades”, o que acaba por favorecer os produtores de conteúdo que trilham 

o caminho de transformar o próprio nome em uma marca.

5. YOUTUBERS E SEUS MODELOS DE NEGÓCIO

Se agora temos uma noção sobre quem são os criadores de conteúdo que 

atuam profissionalmente na plataforma, cabe então entender como estes estru-

turam seus modelos de negócio.

Um dos principais elementos para construir uma carreira no YouTube é o 

programa de monetização de conteúdo, o Google AdSense. O Adsense é um sistema 

amplo, com várias modalidades, que permite a veiculação de conteúdo publicitário 

em algumas plataformas da rede do Google. De modo geral, é por meio da intera-

ção dos usuários como esse tipo de conteúdo – como cliques ou visualizações dos 

anúncios –  que o administrador ou proprietário daquela página pode gerar renda. 

O conteúdo publicitário veiculado nas páginas é feito de maneira automática, bus-

cando sempre corresponder ao perfil do público consumidor que os visualiza20.

O programa de AdSense voltado ao YouTube está acessível para qualquer 

produtor considerado “Parceiro do YouTube”, ou seja, aqueles que possuam ca-

nais com pelo menos 4 mil horas de visualização nos últimos 12 meses e mil ins-

critos. Além disso, o canal deve respeitar as políticas de controle de conteúdo que 

mencionamos anteriormente, o que por sua vez restringe o tipo de conteúdo que 

pode ser monetizado21.

No caso do YouTube, o conteúdo publicitário veiculado por meio do AdSen-

se pode assumir a forma de links que aparecem na tela e vídeos de anunciantes 

exibidos no início ou durante o vídeo principal – interrompendo temporaria-

mente a exibição deste. É importante ressaltar que, de acordo com os youtubers 

entrevistados, é praticamente impossível determinar com precisão o valor que 

será gerado pelo AdSense. Este pode variar de canal para canal e mesmo de vídeo 

para vídeo, tendo em vista que os fatores levados em consideração no cálculo 

podem ter o seu peso variado ao longo do tempo. Trata-se, afinal, de um cálculo 

realizado por algoritmos fechados do Google.  

20 Ver “Google Adsense” do Google. Disponível em: <https://www.google.com.br/adsense/
start/#/?modal_active=none>. Acesso em: 1º de nov. 2018.
21 Ver “Como gerar receita com seus vídeos” no Google. Disponível em: <https://support.
google.com/adsense/answer/72857?hl=pt-BR&ref_topic=1250107>. Acesso em: 1º de nov. 
2018.
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Os youtubers afirmam que as receitas advindas do AdSense raramente são 

suficientes para garantir a sustentabilidade do negócio do criador de conteúdo, 

a não ser que este consiga um número considerável de visualizações. O lucro de 

AdSense para os grandes criadores pode ser generoso, mas produtores de conteú-

do com capacidade para atrair grandes audiências podem extrair valores ainda 

maiores de negociações paralelas e outros tipos de serviços ou apresentações, 

tais como publicidade em vídeo, lançamento de livros, shows e aplicativos. Para 

pequenos produtores, esses negócios paralelos ofuscam completamente as re-

ceitas do AdSense. Apenas os mais bem-sucedidos podem realmente se dar ao 

luxo de viver estritamente da publicidade oferecida pelos mecanismos do Google 

no YouTube.

A pequena relevância dos valores advindos do AdSense não significa que 

não existam conflitos sobre a constante variação dos lucros da publicidade 

na plataforma. Os youtubers costumam ser bem enfáticos nas suas reclama-

ções sobre o sistema de monetização. Às vezes, essas queixas surgem quando 

ocorrem mudanças explícitas nas políticas da plataforma – como quando, por 

exemplo, houve uma super-inclusão de vídeos no Modo Restrito22 do YouTube 

– bem como quando ocorrem flutuações na receita do AdSense, que podem ter 

origem em mudanças nos algoritmos que determinam as sugestões e visibili-

dade dos vídeos.

Mesmo quando a receita do AdSense cresce devido a um aumento na popu-

laridade do criador, ocorre também um aumento nos custos de produção. Quanto 

mais profissional é um youtuber, maior são os seus custos. Ainda assim, existem 

canais cujo conteúdo consiste apenas na exibição de uma única pessoa – nor-

malmente o próprio criador – sem uma grande equipe de produção e com custos 

modestos. Esses produtores seguem o clássico modelo do “Vlogger do YouTube” 

– cada vez mais em desuso, mas ainda presentes – e conseguem absorver a maior 

parte dos lucros do AdSense sem diluí-lo para custear uma grande produção.

Um outro aspecto importante para definir o modelo de negócio é a inserção 

do conteúdo produzido dentro de um segmento específico, ou nicho. É possível 

observar os segmentos formalmente definidos do YouTube (também conheci-

dos como “verticais) – como moda e beleza, gastronomia, entretenimento etc – e 

identificar “caudas longas” distintas em cada um deles. Porém, apesar da diver-

22 O modo restrito do YouTube pode ser ativado por qualquer usuário da plataforma, e 
impede a veiculação dos conteúdos não classificados como family-friendly. A inclusão não 
voluntária e repentina de um vídeo nessa classificação pode fazer com que o número de vi-
sualizações - e, consequentemente, dos valores de monetização - caiam drasticamente. Ver 
“Ativar ou desativar o modo restrito” no YouTube. Disponível em: <https://support.google.
com/youtube/answer/174084?co=GENIE.Platform%3DDesktop&hl=pt-BR&oco=0>. Aces-
so em: 1º de nov. de 2018.
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sidade de conteúdos e segmentos, não importa em qual cauda longa (ou nicho) 

um produtor de conteúdo esteja. Caso queira chegar e permanecer no topo, ele 

terá que adotar um tipo de formato de conteúdo e estilo de comunicação bem 

específico. Existe um grande nível de padronização entre os grandes produtores, 

que muitas vezes implica na adequação às políticas de controle de conteúdo.

Essas políticas da plataforma também afetam a visibilidade do conteúdo. 

Tal como dissemos, mesmo quando os produtores não fazem uso de conteúdo 

de terceiros, eles ainda precisam lidar com o modo como o YouTube torna seu 

conteúdo visível para a audiência. Algumas das reclamações direcionadas às po-

líticas de direitos autorais podem ser estendidas, num nível formal, às políticas 

que determinam se um conteúdo pode ser considerado “inapropriado” por ou-

tras razões. São essas regras, somadas à falta de previsibilidade com relação ao 

sistema de monetização, que fazem com que muitos criadores busquem por in-

dependência da plataforma. Alguns dos youtubers com quem conversamos vem 

explorando a ideia de voltar – ou, dependendo de sua trajetória, de começar – a 

publicar seu conteúdo no formato de website, criando seus próprios portais.

Por outro lado, existem criadores desenvolvendo seus próprios aplicativos 

de distribuição. Youtubers muito populares no Brasil já tomaram esse rumo e 

frequentemente produzem conteúdo criticando o YouTube e o modo como suas 

políticas afetam os vídeos. Todos eles ainda dependem da plataforma para cons-

truir sua audiência e como principal meio de distribuição, mas vêm tentando se 

libertar e controlar sua audiência de modo independente.

Por fim, devemos frisar que produtores de conteúdo cujo negócio é depen-

dente de plataformas UGC (User Generated Content), habitualmente fazem uso 

de mais de uma plataforma ou rede social. O uso do Facebook, Instagram e Twit-

ter está diretamente relacionado com o modo pelo qual o produtor de conteúdo 

faz, mantém e sustenta todo o seu negócio.

A verdade é que, devido à falta de transparência, os produtores de conteúdo 

não demonstram muita fidelidade à plataforma. A maioria deles diz que migraria 

facilmente para outra, caso ela apresentasse um sistema de métricas melhor do 

que o AdSense. Neste contexto, muitos dos nossos entrevistados apontaram o 

Facebook como uma ameaça ao modelo de negócios do YouTube.

5.1. AS MULTI-CHANNEL NETWORKS (MCNS)

Ainda a respeito dos modelos de negócio adotados pelos agentes que atuam 

no ecossistema do YouTube, cabe tratar aqui de um último elemento: as Multi-

-channel Networks (MCNs), ou rede multi-canais.
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As MCNs funcionam como agregadoras de conteúdo que também admi-

nistram aspectos das carreiras de alguns youtubers. Essas empresas surgiram no 

final da década de 2000, quando o YouTube começava a se consolidar como uma 

plataforma de conteúdo profissional. Diante desse cenário, algumas produtoras 

de vídeo começaram a receber investimento para que desenvolvessem material 

direcionado ao YouTube. Conforme os canais dessas produtoras profissionais 

iam crescendo, acabavam por agregar outras funções e foram se transformando 

em redes, ou seja, empresas que administram também conteúdos de terceiros na 

plataforma. Aos poucos, as MCNs foram firmando um discurso de importância 

e grandiosidade quanto à sua capacidade de produzir entretenimento de massa, 

comparando-se frequentemente aos canais de televisão, que não teriam conse-

guido adaptar-se aos novos tempos (VALENTE, 2016, p. 322-323). 

Nem todas as MCNs são criadas e atuam da mesma forma, ou mesmo se-

guem um único modelo de negócio. Quando inquiridos sobre o funcionamento 

das MCNs, os youtubers respondem que existem MCNs que operam em escala, 

assinando contratos com o maior número de criadores possíveis, ceifando parte 

do AdSense sem dar muito em troca e representando seletivamente apenas os 

maiores nomes. E também existem “MCNs de boutique”, que operam com uma 

cartela menor de clientes. Outras só trabalham com a representação de nichos 

específicos. Algumas MCNs oferecem serviços de representação comercial, co-

nectando criadores e marcas, bem como existem MCNs que oferecem assistência 

de produção.

O período de ascensão das MCNs, contudo, durou pouco. Se até 2015 per-

cebemos a importância desses agentes no ecossistema do YouTube, atualmente 

apenas um pequeno número entre os youtubers que entrevistamos fez comen-

tários positivos sobre o trabalho desse tipo de empresa. Há uma percepção ge-

neralizada de que não é mais vantajoso assinar contrato com uma MCN. Não há 

uma proposta de valor muito convincente por parte das MCNs, uma vez que os 

serviços que a maioria delas oferece raramente justificam a retenção de AdSense 

que realizam como forma de pagamento – normalmente algo em torno de 30% 

do valor arrecadado. Além disso, os contratos com as MCNs costumam ser con-

tratos-padrão, seguindo modelos baseados na lei dos EUA. Não existe margem de 

negociação, a não ser que o criador tenha obtido um nível razoável de populari-

dade. Dependendo da MCN, pode ser difícil rescindir um contrato. Muitos youtu-

bers assinam esses termos sem ter muita ideia do que está em jogo, ou buscando 

um serviço que não conseguirão obter.

Muitos dos serviços que antes eram oferecidos pelas MCNs e que justifica-

vam os altos valores que cobravam começaram a ser prestados por outros agen-
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tes e empresas, incluindo o próprio YouTube, que passou a investir recursos em 

ações de capacitação e orientação dos criadores de conteúdo. Os serviços de re-

presentação comercial, por exemplo, agora podem ser contratados de empresas 

especializadas com diferentes termos contratuais.

Ainda assim, vale ressaltar que, para alguns nichos e youtubers, as MCNs 

ainda têm alguma relevância. A proteção contra problemas relativos a direitos 

autorais, em alguns casos, surge como a única razão relevante para se associar a 

uma MCN. Trata-se do caso de alguns conteúdos ligados ao setor de games. Além 

de prestar assistência jurídica em eventuais situações, algumas MCNs possuem 

acordos com as grandes desenvolvedoras de games, permitindo assim que seus 

membros utilizem conteúdo dessas empresas sem correr o risco de sofrerem re-

presálias.

Trabalhar com uma MCN também ainda pode valer a pena para grandes 

produtores de conteúdo, que acabam ganhando uma atenção qualificada das 

mesmas. Youtubers menores, contudo, não recebem o mesmo cuidado quando 

assinam.

Independentemente da relevância que as MCNs possuem para os criadores 

de conteúdo, a narrativa sobre elas nos ajuda a compreender o fenômeno da re-

intermediação que mencionamos no início deste trabalho. Ao contrário do que 

se pensou durante um tempo, a digitalização das relações entre os agentes da 

indústria de conteúdo não cortou intermediários, mas fez surgir oportunidades 

para novos modelos de negócio a serem explorados por novos intermediários. 

O fato das MCNs perderem a importância neste ecossistema tampouco é um 

indício de um processo de desentermediação. Trata-se apenas de uma reorga-

nização dos agentes, na qual outras empresas assumem os negócios que antes 

eram explorados pelas MCNs, incluindo aí o YouTube. Particularmente no caso 

do YouTube, o que observamos é uma concentração cada vez maior de papéis 

na plataforma. Cada vez mais, os criadores de conteúdo tornam-se dependentes 

deste intermediário.

6. CONCLUSÕES: O YOUTUBE SPACE E A FORMAÇÃO DE UM DISCURSO DA PLA-
TAFORMA

Ao longo deste trabalho, buscamos apresentar um breve retrato do ecossis-

tema de produção de vídeos para o YouTube no Brasil. Por meio da análise das 

regras de funcionamento da plataforma, observadas a partir da perspectiva dos 

criadores de conteúdo, nosso objetivo foi no sentido de obter uma compreensão 

inicial das dinâmicas deste setor. Assim, foi possível entender como as políticas 
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de controle de conteúdo do YouTube, especialmente aquelas que tratam de direi-

tos autorais, influenciam a produção de vídeos distribuídos na plataforma. Tam-

bém investigamos os perfis, as trajetórias de profissionalização e os modelos de 

negócio dos youtubers. Durante todo esse percurso, ficou claro que o papel do 

YouTube não é o de um mero intermediário, mas sim o de um agente capaz de 

influenciar – e às vezes determinar – as configurações desse ecossistema.

Gostaríamos de encerrar esse artigo retornando à análise da relação entre 

plataforma, produtores de conteúdo e direitos autorais, para então traçar uma 

conclusão sobre este cenário. Para isso, vamos observar um último elemento que 

surgiu em nossas conversas com os youtubers: o YouTube Space, um importante 

local de difusão do discurso institucional por meio dos processos de capacitação 

de criadores. Trata-se de uma série de espaços físicos administrados pela plata-

forma e presentes em várias cidades do mundo. O Brasil foi o primeiro país da 

América Latina a receber um, inicialmente na cidade de São Paulo e, posterior-

mente, transferido para o Rio de Janeiro. De acordo com a descrição fornecida no 

website do espaço, a ideia é reunir pessoas para que aprendam, conectem-se e 

criem juntas23. Ali, são oferecidos workshops e eventos, bem como recursos e in-

fraestrutura de produção, como estúdios com câmeras e equipamento de edição 

de vídeos. Para ter acesso ao espaço, basta ter um canal com pelo menos 10000 

inscritos24.

Nossa amostra de criadores de conteúdo entrevistados ressaltou a impor-

tância do YouTube Space em vários momentos.

Entrevistador: Como é que você vê essa iniciativa do 

YouTube Space? É legal, tem algum problema, algu-

ma coisa para melhorar?

Produtor de conteúdo: Cara, eu acho muito bom, 

porque não existe nada parecido. As pessoas apren-

deram a escrever no Facebook porque tinham aula 

com a professora na escola. Tinha aula da professo-

ra de Artes Plásticas, então elas sabem fazer um fil-

tro ou uma boa foto no Instagram. Mas na hora que 

junta tudo isso e vira um vídeo… Eu não tinha aula 

de vídeo na escola e provavelmente vocês também 

não. Então isso parece muito difícil. Então o YouTu-

23 Ver “YouTube Space”. Disponível em: <https://www.youtube.com/yt/space/>. Acesso 
em: 10 out. 2018.
24 Ver “Acesso ao Espaço”. Disponível em: <https://www.youtube.com/yt/space/rio/un-
lock/>. Acesso em: 10 out. 2018.
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be Space vem para suprir isso, para aproximar esses 

criadores. Eu acredito que é uma ótima devolução 

da marca. O branding utility da marca de “olha, você 

pode usar a nossa marca, você pode usar a nossa pla-

taforma que eu te ensino desde como começar no 

YouTube, como usar as redes sociais, como usar câ-

mera, luz e tudo mais.” Eu acho que é um incentivo 

enorme, porque a grande maioria que eu vejo sair do 

YouTube Space melhora o seu canal, melhora o seu 

conteúdo, cresce para caramba. Então é um ponto 

muito, muito, muito bacana.

***

Entrevistadora: Vocês já foram no Youtube Space lá 

em São Paulo? Produtor de conteúdo: Já.

Produtora de conteúdo: Várias vezes. 

Entrevistadora: E o que vocês acharam de lá? 

Produtor de conteúdo: Tem cursos muito in-

teressantes, e a gente conheceu muitos you-

tubers. Então a gente parou de nadar sozinho. 

Hoje a gente tem com quem trocar experiência.  

Produtora de conteúdo: E lá, graças ao Youtube Spa-

ce a gente aprendeu muito e otimizou muita coisa 

do nosso workflow. Porque a gente tinha alguns pro-

cessos que fazíamos da forma que achávamos que 

tinha que ser, porque a gente é que acabou criando 

esse formato de trabalho para nós. E aí eles ensina-

ram outras coisas: “Vocês fazem assim, está legal, 

mas tenta fazer desse jeito.” E aí a gente fez e falou: 

“Pô, é mais rápido, dá um resultado melhor.” Então 

a gente avançou muito por causa do Youtube Space. 

Esse avanço que a gente teve por causa dos cursos de 

lá possibilitou a gente ter acesso a cursos do Youtube 

que são para canais maiores. Então a gente fez trei-

namentos dentro do Youtube também para ver o ca-
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nal como uma forma de empreendedorismo. Então 

a gente foi, por exemplo, num workshop que tinha 

pessoas de marketing de empresas grandes, pessoal 

de conteúdo de empresas grandes para analisar o 

nosso trabalho.  

Assim, o YouTube Space é visto como um espaço de interação e aprendiza-

do. Além disso, o local funciona como uma espécie de recompensa e reconheci-

mento aos criadores que se esforçam para aumentar suas métricas e se profissio-

nalizam dentro da estrutura e formato proposto pela plataforma. Isso é feito por 

meio do controle de acesso aos cursos e workshops, determinado pelo número 

de assinantes que o criador de conteúdo tem em seu canal. Atualmente, o espaço 

só pode ser acessado por criadores que possuem mais de 10000 inscritos em seu 

canal. Contudo, na época em que estávamos realizando esta pesquisa, com 1000 

inscritos já era possível acessar os recursos básicos do YouTube Space: cursos on-

line, happy hours com criadores e workshops iniciais. A marca de 10000 inscritos 

permitia ao criador usufruir da estrutura de produção e pós-produção do espaço 

físico.

É interessante notar como o YouTube Space serve para propagar as políti-

cas e o discurso sobre direitos autorais da plataforma para os criadores. Todos os 

vídeos produzidos com os recursos fornecidos pelo espaço precisam necessaria-

mente passar por um processo de liberação jurídica antes de serem veiculados 

no YouTube. De acordo com a plataforma, tal processo não fará nenhuma espécie 

de avaliação sobre o conteúdo, tendo como único objetivo a verificação de que o 

material produzido não tenha nenhum conteúdo de terceiros e se enquadre nas 

regras de comunidade do YouTube. Há inclusive uma orientação online prévia, 

que explica essas regras de modo detalhado. Novamente, reforça-se a orientação 

de se utilizar apenas conteúdo original25. Como era de se esperar, esse mesmo 

discurso é propagado nos cursos e workshops oferecidos no YouTube Space, de 

modo que a profissionalização do criador de conteúdo será pontuada constante-

mente pela ideia de que ele deve usar conteúdo original e que o uso de conteúdo 

de terceiros não é recomendado. 

Dessa forma, é possível perceber como o enforcement de direitos autorais 

no YouTube, exercido de modo automático pelo Content ID e reforçado pelo sis-

tema de strikes, é complementado pela estrutura de capacitação profissional for-

necida pela plataforma. Ela se torna, assim, um agente direto na consolidação do 

25 Ver “Acesso ao Espaço”. Disponível em: <https://www.youtube.com/yt/space/rio/un-
lock/>. Acesso em: 10 out. 2018.
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cenário de produção audiovisual no Brasil e, consequente, na formação de uma 

visão específica sobre como lidar com direitos autorais nesse contexto.

Como vimos, não há uma crítica direta, por parte dos produtores de con-

teúdo, com relação ao modo como o YouTube lida com as questões relativas aos 

direitos autorais. Ao contrário, o que encontramos foram concordâncias com o 

sistema, ainda que este gere situações desagradáveis e implique na criação de 

conteúdo que, muitas vezes, foge daquilo que os criadores gostariam de produzir 

se tivessem a certeza de que o uso de material de terceiros não fosse considera-

do irregular. Essas concordâncias, tal como gostaríamos de reforçar, são muitas 

vezes advindas dos instrumentos de capacitação fornecidos pela plataforma. 

Contudo, se o sistema implementado pelo YouTube gera um alinhamento entre 

a posição da plataforma e dos criadores sobre como lidar com direitos autorais, 

o mesmo não pode ser dito com relação ao funcionamento dos mecanismos de 

monetização e visualização dos vídeos. Essa constatação nos levou a questionar 

se existiria alguma conexão direta entre o discurso sobre direitos autorais pro-

pagados e reforçados em plataformas como o YouTube e as constantes críticas e 

reclamações que os criadores vocalizam a respeito do modo como esses interme-

diários lidam com os mecanismos supracitados.

Em um documento apresentado em 2015, durante a 31ª sessão do Stan-

ding Committee on Copyright and Related Rights, na WIPO, o Grupo de Países da 

América Latina e do Caribe (GRULAC) afirmou que, entre os muitos problemas 

envolvendo direitos autorais no ambiente digital, a questão dos pequenos valores 

pagos aos criadores e artistas é aquele mencionado com maior frequência. Entre 

os criadores que fazem uso das plataformas de streaming, essa crítica tende a 

ser ainda maior. O descontentamento teria origem na impressão generalizada 

de que os lucros gerados pelos serviços digitais não chegariam de modo justo 

a muitos criadores, especialmente aqueles que não atingiram um estrelato que 

garantiria uma grande base de fãs. Por outro lado, montantes cada vez maiores 

são direcionados para os grandes titulares de direitos autorais, principalmente 

os tradicionais intermediários da indústria de conteúdo. É o pagamento a estes 

titulares que garante o funcionamento de plataformas digitais, de modo que elas 

se resguardam de eventuais conflitos judiciais (WIPO, 2015, p. 3).

Há uma grande semelhança entre essas críticas e aquelas que ouvimos dos 

produtores de conteúdo para o YouTube. O documento redigido pelo GRULAC 

tem como foco principal a indústria da música e a baixa remuneração por direi-

tos autorais que os músicos recebem das plataformas de streaming. Contudo, os 

youtubers também criticam o YouTube pelos valores que recebem pelo sistema 

de AdSense. Mais do que isso, a crítica é feita no sentido de não compreenderem 
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o funcionamento dos mecanismos que regulam não só a monetização, mas prin-

cipalmente o alcance dos vídeos.

Fato é que, em ambos os casos, existe uma ausência de regulação efetiva 

dessas plataformas, o que gera a falta de controle sobre os sistemas de moneti-

zação; a imposição de modelos e condições de remuneração que são difíceis de 

serem compreendidos devido à sua complexidade técnica; e, principalmente, ao 

fato de que não há transparência sobre eles. 

O mercado das plataformas de streaming de música e vídeo vem se con-

solidando dessa forma, de modo que ainda não existem incentivos para que se 

comportem de maneira diferente. O controle quase que absoluto sobre os usos 

de obras protegidas por direitos autorais, bem como sobre os mecanismos de 

monetização e alcance dos vídeos, no caso do YouTube, são aspectos cruciais dos 

modelos de negócio das plataformas digitais, pois garantem a maximização dos 

lucros e a diminuição dos riscos inerentes ao setor. Evita-se eventuais responsabi-

lizações da plataforma pelo mal uso de obras, cujos titulares ainda são os grandes 

intermediários da indústria de conteúdo, bem como garante-se que as empresas 

que veiculam conteúdo publicitário junto aos vídeos dos produtores indepen-

dentes estarão sempre satisfeitas. Todos os riscos acabam sendo transferidos para 

os criadores de conteúdo. São eles que podem ser responsabilizados pelo uso de 

obras protegidas e, ao mesmo tempo, devem criar um material que não desagrade 

o mercado de publicidade, sustentação das plataformas de acesso gratuito. 

Aparentemente, esse modelo vem funcionando sem maiores problemas. 

No entanto, devemos nos perguntar se ele será sustentável por muito tempo. Aos 

poucos, a transferência dos riscos e dos custos para a parte mais frágil dessa rela-

ção – os produtores de conteúdo – fará com que estes simplesmente desistam de 

participar desse acordo tácito. Hoje é difícil pensar que o YouTube sofre o risco de 

uma fuga massiva dos seus criadores. Porém, não foram poucos os entrevistados 

que nos falaram sobre o desejo de sair da plataforma no momento em que surgir 

algo mais vantajoso. Por um lado, pensamos que isso pode ser lamentável. Mes-

mo com todos os problemas que apontamos neste trabalho, foi possível ver que 

nenhuma plataforma de audiovisual conseguiu proporcionar acesso a conteúdo 

tão diverso como o YouTube. Por outro lado, o surgimento de uma eventual pla-

taforma concorrente, que ofereça condições mais vantajosas para os criadores, 

poderia gerar incentivos para que esses intermediários repensem seus modos de 

atuação. De toda forma, é preciso que as plataformas de distribuição de conteú-

do, como agentes desse ecossistema, saibam ouvir os produtores de igual para 

igual, pois são eles os criadores da matéria prima que garante o funcionamento 

do setor.   
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CRIAÇÃO DE CONTEÚDOS AUDIOVISUAIS NA ERA 
DAS PLATAFORMAS: COPYRIGHT, INCIDÊNCIA ALGO-
RÍTMICA E FORMAÇÃO DE CAPITAL1

Patricio Velasco F.

Matías Valderrama B.

INTRODUÇÃO

Neste artigo procuramos abordar a seguinte pergunta: “Quais são os 

padrões de participação e remuneração dos criadores de conteúdo digital em 

países do Sul global, ao usarem serviços de plataformas digitais do Norte como 

canais de distribuição primária?”. O pressuposto para tal questionamento se 

baseia na maneira como as economias criativas foram modeladas pela mudança 

nas relações de poder existentes entre os antigos e os novos intermediários de 

conteúdo. A Internet reduziu as barreiras técnicas para a criação. No entanto, 

as principais plataformas são americanas ou europeias, de modo que o seu 

desenvolvimento pode ser entendido em relação às tensões existentes entre 

o Norte e o Sul e sua projeção, inclusive, no horizonte colonial. Os novos 

intermediários - incluindo plataformas como o YouTube - geram oportunidades 

para uma maior visibilidade e monetização, mas, atualmente, também extraem 

valor em favor delas mesmas.

Nos últimos anos, a criação de conteúdo para distribuição em plataformas 

como o YouTube se tornou uma atividade produtiva, que requer conhecimento 

e especialização para alcançar a “viralização”. Isso é entendido no âmbito de um 

modelo de negócios que permite obter lucros a partir da publicidade vinculada 

aos vídeos, em que a monetização varia de acordo com o número de visualizações 

do conteúdo. Esse modelo depende de uma estrutura de proteção de direitos 

autorais, que permite identificar qual conteúdo é de fato original quando se trata 

da monetização deste. O reconhecimento dado aos criadores de conteúdo (os 

“youtubers”) pelo público permitiu que estes ampliassem suas oportunidades 

para outras áreas. Desta forma, é verificável o surgimento de uma indústria 

associada à criação de conteúdo, que começa a produzir lógicas particulares de 

desenvolvimento.

No entanto, a criação de conteúdo para plataformas digitais está estabelecida 

sob condições legais e políticas definidas no Norte, o que pode eventualmente 

1 Relatório final de resultados, projeto CODE. Financiado pelo IDRC-Canadá e executado 
no Chile pela ONG Derechos Digitales. Traduzido por Bruna Castanheira de Freitas.
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restringir os processos criativos e, muitas vezes, transferir os lucros dos criadores 

de conteúdo para terceiros. Ainda, o acima exposto supõe que a ordem jurídica do 

país de origem das plataformas digitais prevaleça perante outras. Isso implica que a 

distribuição de conteúdo por meio de plataformas como o YouTube exija a aceitação 

do regime norte-americano de direitos autorais, incorporado principalmente nas 

diretrizes determinadas pelo Digital Millennium Copyright Act (DMCA) de 1996.

Tem-se, assim, o surgimento de um modelo de negócio ligado à criação 

de conteúdo, que encontra seu arcabouço normativo e suporte tecnológico na 

lógica estrangeira que, no entanto, passou a formar lógicas singulares de atuação 

no caso chileno. A partir daí, compreende-se o valor do estudo em torno dessas 

plataformas e o papel que elas têm na geração de conteúdos audiovisuais.

As intenções dos usuários em monetizar seus conteúdos os sujeitam 

a várias restrições ligadas ao regime de proteção à propriedade intelectual 

e especificamente ao DMCA, bem como a processos de tradução de valor, 

gerenciados por esses mesmos parâmetros, aplicados automaticamente ou de 

forma “inteligente” no momento que vídeos são hospedados na plataforma. 

Muitas vezes esse tipo de decisão, principalmente ligada aos algoritmos do 

YouTube, não faz sentido para o usuário final, da mesma forma que torna difícil 

exercer as liberdades permitidas pelas exceções e limitações aos direitos autorais. 

Ou seja, exercer o uso justo de conteúdo de terceiros. Isso gera assimetrias de 

poder entre os usuários amadores e indústrias de grande mídia (que muitas vezes 

também são usuárias da plataforma) que, por defenderem os direitos dos seus 

conteúdos, acabam moldando aquilo que irão disponibilizar na plataforma: de 

que maneira poderá ser exibido, qual conteúdo será bem-sucedido e monetizável 

e quais serão invisíveis para o público. Por outro lado, os criadores de conteúdo 

tiveram que se adaptar e buscar alternativas para “trapacear” os algoritmos, ao 

mesmo tempo em que um grupo já bem-sucedido e consolidado se estabeleceu 

na indústria frente aos canais emergentes.

Este artigo é apresentado da seguinte maneira: na primeira seção são 

revisados os conceitos de economia criativa e indústrias culturais que fundaram 

o impulso da criação de conteúdos digitais. Em seguida, examina-se criticamente 

o papel desempenhado pelas plataformas e distribuidoras digitais nesse processo 

criação.

INDÚSTRIAS CRIATIVAS NO AMBIENTE DIGITAL
	

A discussão sobre a posição de conteúdos culturais no contexto de uma 

eventual indústria (cultural, criativa?) é um campo de extensa investigação. Desde 



55influenciadores, audiências e normas

as suas origens nos relatórios do Departamento de Cultura, Mídia e Esporte da 

Grã-Bretanha no final dos anos noventa (DCMS, 1998, 2001; Conselho Britânico 

de 2010) até as reflexões de autores como John Howkins (2007), articularam-se 

os conceitos de economias e indústrias criativas. A economia criativa apontaria 

para uma reavaliação de serviços, recursos e bens culturais em relação às 

políticas públicas anteriores, que relegaram estes a um nível subsidiário e 

improdutivo. Estes bens adquirem valor graças à criatividade pessoal e ao talento 

de cada criador com seu trabalho, tendo um alto potencial de riqueza e geração 

de empregos, sempre reconhecendo a autoria intelectual. Tal visão se baseia em 

considerar o campo expressivo-criativo dos autores como uma motivação sujeita 

ao reconhecimento e resguardo legal (direitos de autor), no qual se possibilita a 

avaliação desses conteúdos ao ponto de serem percebidos não só como recursos 

valiosos (na medida em que são “originais”), mas também como monetizáveis, 

geradores de emprego e crescimento econômico para um país.

O modelo de negócio da indústria criativa supõe a existência de uma 

estrutura regulatória focada na proteção de direitos autorais. Isso implica a 

criação de ambientes legais que incentivem a salvaguarda de tais direitos através 

de uma série de dispositivos de controle. É sob essa lógica que, nos diferentes 

meios digitais, se configuram os chamados “ambientes legais digitalmente 

regulados”, mediante a programação de algoritmos para o controle de conteúdos 

com copyright que são disponibilizados no YouTube (Postigo, 2016).

Sustenta-se no núcleo da lógica da indústria criativa que a partir da 

salvaguarda dos conteúdos, por meio dos direitos de autor, é que é possível 

constituir os objetos de exploração da propriedade intelectual e, logo, a principal 

fonte de renda para criadores. No entanto, ao verificar o valor dos conteúdos, 

essa lógica ignora a importância que outros tipos de elementos podem ter para os 

criadores de conteúdo, como o número de visualizações dos vídeos e assinaturas 

nos canais. Além disso, a centralidade do modelo de proteção da propriedade 

intelectual implica que os custos da judicialização e disputa sobre a autoria do 

conteúdo seriam coisas acessíveis para a grande maioria dos criadores, uma 

questão que é amplamente discutível.

A CIRCULAÇÃO DE CONTEÚDO NAS PLATAFORMAS DIGITAIS
	

Muitas dessas economias criativas estão se desenvolvendo atualmente 

utilizando várias plataformas digitais, como Spotify, Vimeo, DailyMotion 

ou YouTube, em que os usuários enviam e hospedam o conteúdo gerado 

gratuitamente para promovê-los e divulgá-los. Assim, os novos meios digitais, 
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ao contrário dos tradicionais, constituiriam “um setor essencialmente de apoio 

e geração de valor”2” (CNCA p. 308, tradução nossa) das indústrias criativas, 

tanto no que se refere ao conteúdo musical quanto audiovisual. Além disso, sob 

a denominação “plataforma”, tem-se uma concepção idealizada de ambiente 

colaborativo e inclusivo, que permite a distribuição de conteúdo (Burgess & 

Green, 2009a).

No entanto, a noção de “plataforma” também é amplamente criticada. Para 

Tarleton Gillespie (2007; 2010; 2015), o discurso sobre plataformas digitais nos 

dá “uma reconfortante sensação de neutralidade técnica e abertura progressiva”3 

(Gillespie, 2010, p. 360, tradução nossa). Mas, como o autor enfatiza, as 

plataformas intervêm e afetam o usuário de maneira relevante. Toda a criação 

de conteúdo do usuário seria permeada, em algum momento, pelos cenários 

que a plataforma estabelece implicitamente. Cenários que são orientados para 

serem rentáveis e “monetizar” os conteúdos gerados pelos usuários. Assim, a 

maneira pela qual essas plataformas digitais operariam não estaria tão distante 

da dinâmica da mídia tradicional (Gillespie, 2010).

Dessa forma, as “plataformas” nas quais o conteúdo digital é disseminado 

e viralizado influenciam sua criação. Elas não são neutras ou imparciais, mas 

sempre têm algum nível de participação ou comprometimento. Como afirma 

José van Dijk, "é uma falácia acreditar que as plataformas não fazem nada além de 

facilitar as atividades em rede; pelo contrário, as plataformas e as práticas sociais 

se constituem mutuamente”4 (2013, p. 21, tradução nossa). Segundo Marres, 

é possível assumir uma postura afirmativa nas plataformas, o que implica um 

papel ativo destes na produção de conteúdo: “A postura afirmativa propõe que 

os dispositivos digitais são, em parte, formativos e, portanto, potencialmente 

indicativos das dinâmicas de controvérsias online”5 (Marres, 2015, p.12, tradução 

nossa). Plataformas de distribuição de conteúdo digital, incluindo o YouTube, 

não seriam meros intermediários nesse sentido, mas se tornam mediadores 

ativos (Grusin, 2009), determinando como essas estruturas legais e avaliativas 

são exercidas e implementadas de maneira concreta.

Reconhecendo a influência das plataformas na geração de conteúdos 

criativos digitais, a literatura identifica como aspecto crucial as regulações 

e proteções à propriedade intelectual que se imbicam na arquitetura destas 

2 No original: “un sector por esencia de apoyo y puesta en valor”. 
3 No original: “a comforting sense of technical neutrality and progressive openness”.
4 No original: “resulta una falacia creer que las plataformas no hacen más que facilitar las 
actividades en red; por el contrario, las plataformas y las prácticas sociales se constituyen 
mutuamente".
5 No original: “The affirmative approach proposes that digital devices are in part formative 
and therefore potentially indicative of controversy dynamics online”.
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plataformas – elemento chave na constituição de uma economia criativa, como 

visto anteriormente. A regulação do uso da tecnologia por meio legal perdeu 

seu poder, tornando-se mais efetiva e invisível a restrição do uso de tecnologias 

através da regulação do próprio desenho destas, em suas interfaces, práticas e 

bloqueios automatizados. Tais regulações estão ancoradas na plataforma por 

meio de várias estratégias, como aponta Gillespie:

Provedores de conteúdo e legisladores começaram 

a implementar mudanças significativas no forma 

como os direitos autorais se aplicam em uma cultura 

digital. No centro dessas mudanças está uma virada 

fundamental na estratégia, indo da regulação do uso 

da tecnologia por meio da lei para uma regulação 

do design da tecnologia, de modo a restringir o uso. 

Essas estratégias visam tirar proveito do fato de que, 

embora as tecnologias digitais possam facilitar uma 

gama estonteante de escolhas e oportunidades em 

alta velocidade e com total acesso, ela também pode 

ser utilizada para acompanhar de perto o que está 

sendo feito e por quem. (2007, p. 6, tradução nossa)6.

YOUTUBE, UMA PLATAFORMA AMBIVALENTE

	 O YouTube se configura como um relevante caso sobre o modo como 

o conteúdo audiovisual é distribuído na Internet. Atualmente, esta plataforma 

posicionou-se como o maior distribuidor de conteúdo audiovisual do mundo. 

Segundo estatísticas da própria plataforma7, o YouTube tem cerca de um bilhão 

de usuários e todos os dias centenas de milhões de horas de vídeo são vistas, 

gerando bilhões de visualizações. Nesse contexto, diferentes tipos de conteúdo 

e usuários são conectados, tanto produtores de vídeos caseiros quanto mídias 

tradicionais ou marcas com vídeos de sofisticada produção.

6 No original: “Content providers and lawmakers have begun to implement significant 
changes in the way copyright is applied in a digital culture. At the core of these changes is a 
fundamental shift in strategy, from regulating the use of technology through law to regulat-
ing the design of the technology so as to constrain use. Such strategies aim to take advan-
tage of the fact that, while digital technology may facilitate a dizzying array of choices and 
opportunities at blistering speed and with total access, it can also be used to keep close tabs 
on what is being done and by whom”.
7 Disponível em: <https://www.YouTube.com/yt/press/statistics.html>. Acesso em: 11 nov. 
2018.
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Desde a sua criação - no início de 2005 – o YouTube foi concebido como um 

meio que desafiou e democratizou a criação de conteúdos audiovisuais caseiros 

frente às grandes redes de televisão e rádio sob seu reconhecido slogan inicial: 

“Broadcast Yourself”.

No entanto, desde o fenômeno da bolha “dotcom” – gerada pelos 

precipitados investimentos nos primeiros projetos de comércio eletrônico da 

Web 2.0 em expansão – baseada numa economia na qual os usuários geram 

conteúdo, diferentes usuários, corporações e holdings dos meios tradicionais de 

comunicação voltaram a observar a Web como uma oportunidade de negócio, 

gerando assim um caráter híbrido, tanto no que diz respeito ao YouTube quanto à 

Web em geral. A cultura livre, remixada, coletiva e livre, na noção de uma economia 

da dádiva, iria se deparar com os fenômenos da monetização e publicidade 

constante. Para Snickars e Vonderau (2009), por exemplo, “A peculiaridade do 

YouTube, […] está na maneira como a plataforma vem negociando e navegando 

entre comunidade e comércio. Se algo pode ser dito sobre o YouTube é que 

trata-se ao mesmo tempo de uma plataforma dirigida pela indústria e pelo 

usuário”8 (2009, p. 11, tradução nossa). Neste sentido, Burgess e Green (2009a) 

falam de uma dupla identidade do YouTube, na qual se combinariam negócios 

e recursos culturais co-criados por usuários: “A verdade é que essas duas ideias 

muito diferentes sobre o que o YouTube é são reais e coexistentes, ainda que nem 

sempre de modo pacífico.”9 (Burgess y Green, 2009a, p. 35, tradução nossa). 

Seguindo a lógica convencional das plataformas, o YouTube se mostra 

como um ator neutro e desinteressado entre ambas as forças – comércio e 

criação – e encurtador das distâncias entre o mundo dos comuns ou vloggers 

emergentes e estrelas consolidadas, bem como grandes empresas midiáticas. 

Não obstante, retornando às abordagens de Gillespie, o YouTube pertence desde 

2006 à corporação multinacional Alphabet Inc., sob o grande guarda-chuva da 

Google, que procura criar plataformas rentáveis como esta. Enquanto, por um 

lado, incentiva os usuários a fazer upload livremente do seu conteúdo, ao mesmo 

tempo impede que sejam disponibilizados conteúdos que infrinjam direitos 

de autor de grandes companhias como Sony Music e Viacom, para beneficiar, 

assim, suas alianças com a mídia e evitar conflitos (Jenkins et al., 2013).10 Assim, 

lentamente, a plataforma foi sofisticando seus “termos e condições de serviço”, 

8 No original: “The peculiarity of YouTube, […] lies in the way the platform has been negoti-
ating and navigating between community and commerce. If YouTube is anything, it is both 
industry and user driven”.
9 No original: “The truth is that both of these very different ideas of what YouTube is for are 
real and co-existing, if not always happily”.
10 Bastante singular foi a ação da Viacom de 1 bilhão de dólares contra o YouTube em 2007, 
por exemplo, que terminou em 2014 sem nenhum pagamento.
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acrescentando “requisitos dos anunciantes” e algumas “orientações para a 

comunidade”, resguardando-se o direito de suspender a monetização, bloquear 

vídeos ou eliminar os canais de usuários que infrinjam seus termos e condições.

A PESQUISA

A pesquisa aqui apresentada buscou responder se existe uma indústria 

criativa se formando em torno da criação de conteúdo audiovisual em 

plataformas online no Chile e como essa indústria está articulada. Investigando, 

em particular, a criação de conteúdo digital no YouTube. Para isso, é relevante 

abordar as seguintes questões: Que papel os intermediários desempenham em 

tal indústria? De que modo a existência de plataformas digitais afeta a criação? 

Como o valor desses conteúdos é construído? Qual é o papel da proteção 

aos direitos autorais nesse cenário? Como os direitos autorais operam nas 

plataformas online? A pesquisa concentrou-se em explorar os processos criativos 

de diferentes criadores de conteúdo digital para o YouTube, tanto emergentes 

quanto aqueles já consolidados.

OBJETIVOS DA PESQUISA

O objetivo geral da pesquisa é descrever o modelo de produção e negócio 

vinculado à produção de conteúdos audiovisuais para plataformas online.

Em seguida, a pesquisa contempla os seguintes objetivos específicos:

1.	 Entender como os criadores de conteúdo digital se relacionam com o 

YouTube;

2.	 Descrever como os criadores de conteúdo digital planejam suas estratégias 

de negócios;

3.	 Descrever como os criadores de conteúdo digital estabelecem relações 

entre si;

4.	 Descrever os eventuais obstáculos institucionais, legais e tecnológicos aos 

empreendimentos dos criadores.

	

Para isso foi desenvolvida uma pesquisa qualitativa, composta por dez 

entrevistas em profundidade, semiestruturadas, com criadores de conteúdo 

digital e usuários regulares do YouTube. Os dados foram analisados comparando 

os discursos dos criadores em torno de tópicos centrais que surgiram nas 

entrevistas.
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O método utilizado para a seleção dos casos analisados ocorreu de modo 

intencional e, posteriormente, foi utilizado o método bola de neve, buscando 

formar um grupo de entrevistados heterogêneo. Embora seja difícil distinguir 

os produtores de conteúdo amadores dos profissionais, como afirmado por 

Burgess e Green (2009b) - os criadores foram categorizados quanto ao assunto 

dos vídeos (humor, maquiagem e moda, tutoriais, comentários, reflexão política, 

etc.), gênero, número de seguidores, número de reproduções do canal e trajetória 

dentro da plataforma. Em relação ao gênero dos criadores, no caso indicado como 

“misto”, nos referimos a canais onde mais de uma pessoa - de gêneros diferentes 

- participa na geração de conteúdo. O trabalho de campo foi realizado entre 

março e dezembro de 2016 e, embora a maior parte das conversas tenha sido 

feita pessoalmente com os criadores localizados na cidade de Santiago, houve 

dois casos em que as entrevistas foram realizadas remotamente, com criadores 

que moram nas cidades de Talca e Temuco.

Em relação às considerações éticas da investigação, todos os participantes 

do estudo declararam seu consentimento ativo para participar da pesquisa. Todas 

as entrevistas foram gravadas em áudio com o consentimento dos entrevistados 

e as transcrições foram anonimizadas.

Diante do exposto, a amostra considerada na pesquisa pode ser 

caracterizada da seguinte forma:

Quadro 1 – Amostra.

Fonte: Elaboração própria. *Dados referentes à 2016.
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RESULTADOS
	

Em seguida, são apresentados os principais resultados obtidos a partir 

da pesquisa qualitativa. As análises serão apresentadas integrando extratos das 

falas dos criadores que participaram da pesquisa. Esta parte inclui seis seções, 

considerando os primórdios da criação de conteúdo digital, o papel das plataformas 

online, as consequências da monetização de conteúdo, o papel das Multi-Channel 

Networks e os mecanismos dos criadores para despistar os algoritmos. 

INTRODUÇÃO À CRIAÇÃO DE CONTEÚDO DIGITAL
	

A grande maioria de nossos entrevistados nos disse que seu início na criação 

de conteúdo digital para o YouTube começou como um hobby, um espaço para 

“expressar uma opinião” ou brincar com a câmera. O discurso que envolve o 

desenvolvimento do conteúdo como uma atividade lucrativa desde o início não 

é o dominante. Pelo contrário, o início da geração de conteúdos parece orientada 

principalmente por um desejo de se expressar. No início, havia uma vontade 

de ver como o público reagiria e, ao perceber que houve aceitação, através dos 

comentários, “curtidas” ou sistemas de classificação fornecidos pela plataforma, 

os usuários foram incentivados a fazer upload de novos vídeos.

Quando eu comecei a subir o terceiro vídeo é que 

percebi que tinha uma boa recepção com as pessoas, 

que as pessoas gostavam dos meus vídeos, recebi co-

mentários positivos, e então me senti incentivada a 

seguir, continuei e não parei até hoje (Entrevistada, 

Tutorial de Maquiagem).

É um fenômeno mais recente aquele no qual os usuários já iniciam o canal 

no YouTube buscando rentabilizar seu conteúdo desde o início. De acordo com 

um criador de conteúdo já estabelecido, alguns usuários entram em contato com 

outros criadores que possuem mais experiência e posicionamento para saber “a 

fórmula” e ganhar dinheiro fazendo upload de seus próprios vídeos:

Agora, muitas pessoas estão começando a fazer ví-

deos porque querem ser famosas, porque acham 

que podem ganhar muito dinheiro. Na verdade, eu 

nunca pensei que ... isso de ser reconhecida pelas 
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pessoas na rua, na verdade eu nunca pensei que iria 

chegar a isso(Entrevistada, Tutorial de Maquiagem).

Por outro lado, outros entrevistados, principalmente os provenientes da 

mídia tradicional ou produtores, apontaram que desde o início se aventuraram 

no YouTube com a intenção de lucrar. Isso mostra o quão flexível a plataforma 

pode ser e como inclui usuários que fazem desde vídeos caseiros até conteúdos 

de alta produção. Enquanto para os usuários que já conheciam os códigos da 

“indústria” o YouTube surge como um meio de gerenciar seu capital, os novos 

criadores de conteúdo vão, aos poucos compreendendo o valor que terceiros 

podem dar ao seu produto.

ENTRE O YOUTUBE E A TV: PLATAFORMAS ALÉM DA HOSPEDAGEM DE VÍDEOS

Uma plataforma surge, em princípio, como uma “forma”: um meio de 

gestão ou distribuição de bens e recursos que são gerados por terceiros. Quais 

são as grandes vantagens da plataforma para os criadores? Repetidamente, os 

entrevistados se referem à capacidade de experimentar tecnicamente, no que 

diz respeito ao próprio conteúdo, mediante o exercício da liberdade editorial 

favorecida pela plataforma. Como um entrevistado afirma, a plataforma se 

constituiu como:

Uma oportunidade para falar sobre o que queríamos 

falar e da maneira como queríamos conversar, e não 

do modo como se faz na mídia tradicional (Entrevis-

tado, Comédia).

No entanto, essa suposta liberdade também tem suas restrições. A 

capacidade de explorar formatos e discursos seria uma prerrogativa dos 

canais emergentes. Contudo, para os canais mais consolidados do YouTube, o 

público exigiria a criação de conteúdos digitais semelhantes aos já conhecidos, 

aumentando assim o risco de inovar em conteúdo e/ou formatos.

Plataformas como o YouTube, de qualquer forma, permitiram o surgimento 

de diferentes tipos de público, que podem ser identificados e categorizados pela 

própria plataforma. A diversidade de conteúdos permitiu que o reconhecimento 

dos criadores no YouTube tenha efeitos para além da tela de visualização.

Isso nos permite delinear uma tese sobre o papel mediador da plataforma 

como um catalisador para o desenvolvimento de outros tipos de atividades dos 
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criadores de conteúdo. Assim, o YouTube aparece como um trampolim que 

permite o alcance em outras áreas, como rádio, TV, redação de livros e até a 

animação em eventos; bem como colaborações com outros criadores na mesma 

plataforma.

Se você me perguntar como um youtuber ganha 

dinheiro, eu diria que não com o YouTube neces-

sariamente. O que o YouTube lhe dá é a exposição 

para gerar contatos com outras marcas, com outras 

empresas, com outras obras, como no meu caso, 

que acabei trabalhando aqui [estação de rádio]. Os 

outros caras [outros youtubers] têm contatos com 

marcas, programas de televisão que os convidam 

e os pagam, porque eu acho que o YouTube lhe dá 

exposição, sendo hoje uma boa plataforma para se 

expor se você tem um bom conteúdo e o que você 

está fazendo é bom. Mas não é uma plataforma que 

te sustenta como um ser humano para viver e ir ao 

supermercado e tudo o mais(Entrevistado, Cultura 

Geek).

Um elemento central das indústrias criativas digitais está relacionado 

às informações que os criadores podem ter sobre seu público. O profiling do 

público, gerado a partir das várias métricas e análises fornecidas por plataformas 

como o YouTube, permite que os criadores não só conheçam, mas também façam 

uma gestão do seu principal capital de trabalho em torno do público. No caso do 

YouTube, a métrica convencional usada pelos criadores se refere ao número de 

visualizações de seus vídeos e especialmente ao número de inscritos no canal. 

O público se torna um número que representa um valor - e o preço final - do 

canal. Em outras palavras, as métricas de visualização e o número de inscritos, 

atualizadas em tempo real, começam a formar o principal capital dos criadores 

de conteúdo. O número de assinantes distingue e hierarquiza os criadores, 

estabelecendo também limites de reconhecimento e barreiras a serem superadas. 

A transformação do público em um dado objetivo e constantemente atualizado, 

ofereceria uma vantagem comparativa dos criadores de conteúdos digitais em 

relação ao que existe no mundo analógico.

Quando você é um produtor de TV e quer fazer algo 
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novo, obviamente sempre há um risco, mas é menos 

arriscado fazê-lo com alguém que já tem uma segu-

rança com o número de seguidores do que com uma 

pessoa que está apenas começando (Entrevistado, 

Comédia).

Alcançar grandes números de assinantes foi um trabalho árduo para 

os youtubers de longa trajetória, alguns dos quais levaram mais de sete anos 

para alcançar uma posição de visibilidade dentro dos seus campos. Outros 

conseguiram isso mais rapidamente: com um ou outro vídeo viral que alcançou 

muitas reproduções. Seja como for, tanto a experiência quanto o conhecimento 

são necessários para aumentar e manter o número de assinantes (que é o capital 

dos criadores de conteúdo) e esse gerenciamento não é algo inócuo para o tipo 

de conteúdo que é gerado. Fazer orientações do tipo de conteúdo e o modo como 

ele é apresentado, a fim de aumentar o número de inscritos, bem como manter 

a disciplina para fazer o upload de vídeos semanalmente, surgem como práticas 

regulares dos criadores que buscam maior visibilidade na plataforma.

Para você ir bem no assunto, tudo tem que ocorrer 

como você planejou, entendeu? A partir do título, 

não apenas o nome, mas como você vai escrever, 

quantas letras você usará, quantas palavras você 

usará, tudo o que comunica, o vídeo não é apenas o 

vídeo, o vídeo também é a miniatura [thumbnail], é 

também o título, é também com qual legenda você 

vai postar no Facebook, como você irá postá-lo no 

Twitter, como você vai postá-lo no Instagram, é um 

monte de coisas”. (Entrevistado, Reviews)

– Quando um vídeo é bem-sucedido?

– Eu gosto de 100.000 para cima, caso não tenha isso 

tento compartilhá-lo em todos os lugares, ou tento 

chegar a todos os lugares até chegar a 100.000. Às 

vezes eu peço favores para meus amigos youtubers 

compartilharem, também peço para aparecerem nos 

vídeos, fiz vídeos com Ni tan zorrón, com Panchoso, 

com Avello, com Copano, e de fato foi útil, recebi cer-

ca de 5.000 visitas (Entrevistado, Comédia).
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A incidência da plataforma na configuração de um modelo de negócio 

como o desenvolvido pelos youtubers está ligada à sua capacidade de gerar e 

gerenciar os dados de upload e visualização de vídeos. São precisamente os dados 

dos assinantes e de visualização, com profiling demográfico, que constituem 

a principal “carta de apresentação” dos criadores de conteúdo perante a 

comunidade, eventuais parcerias e até mesmo na própria plataforma. Uma 

vez estabelecido o principal capital dos criadores é possível esboçar a própria 

lógica existente neste campo e, assim, identificar quais são os mecanismos de 

reconhecimento que estão operando nele. 

Atendendo ao observado nos discursos dos criadores, três graus de 

reconhecimento podem ser identificados. Em primeiro lugar, há um espaço para 

o reconhecimento autoral, no qual os criadores de conteúdos são reconhecidos 

como tais pela mera existência de seu trabalho. É um nível de reconhecimento 

ligado à valorização do conteúdo gerado, devido à sua própria existência 

e à satisfação (privada) que isso gera. Não encontra necessariamente uma 

correlação com um certo número de assinantes e, ainda, não existem maiores 

pressões exercidas pelo público em termos do conteúdo e na forma como estes 

são apresentados. Antes de tudo, o principal objetivo é que os criadores antes 

reconheçam a si mesmos como criadores e, em seguida, diante de terceiros, seu 

status como produtores de conteúdo.

Um segundo nível é o de reconhecimento social: caracterizado por atingir 

um certo número de assinantes (que muda de acordo com o tempo e o contexto), 

permite o acesso à comunidade dos criadores consolidados. Alcançar esses nível 

permite que o criador entre em um círculo de ajuda e suporte mútuo que pode 

levar, igualmente, a realização de parcerias com outros youtubers, para contar 

com mais assinantes e, assim, seguir com o crescimento de seu capital.

Eu já fiz [colaborações], não com youtubers nem ou-

tros caras, mas com outras garotas que fazem vídeos 

das mesmas coisas com as quais eu já colaborei com 

elas, com youtubers que tenham um número similar 

de assinantes, que será valioso também para mim 

[...] se for uma garota totalmente nova que ninguém 

nunca ouviu falar e que me pede para colaborar e 

tem, eu não sei, mil inscritos, não vai me ajudar a ter 

mais assinantes no meu canal. Porque essa é a ideia 

de colaborações, que seus assinantes me conheçam 
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e que os meus assinantes te conheçam (Entrevistada, 

Tutorial de Maquiagem).

Para atingir esse nível de reconhecimento, é necessário ter em consideração 

as demandas do público. É em razão disso que estratégias como modular a 

duração dos vídeos, ou privilegiar um conteúdo específico em razão do sucesso 

no número de visualizações, começam a se tornar estratégias regulares.

Um terceiro nível de reconhecimento pode ser caracterizado como 

reconhecimento computável. Com isso nos referimos, principalmente, àqueles 

criadores que passaram a ser reconhecidos como tal pela própria plataforma 

(YouTube). Nesse nível, é possível que os criadores criem acordos (parcerias) 

com produtores e desenvolvedores de conteúdo digital consolidados. Por outro 

lado, de uma forma mais despersonalizada e automatizada, o YouTube reconhece 

os canais com grande número de assinantes e os recompensam com viagens 

para a Califórnia para desenvolver suas habilidades. Esses “reconhecimentos”, 

que começam a partir dos 100.000 assinantes e terminam em um milhão de 

assinantes com o prêmio “Botão Play do Youtube”, são uma marca do vínculo 

entre a plataforma e os criadores de conteúdo. É interessante notar que os 

prêmios outorgados pelo YouTube não fazem distinção segundo o contexto 

local de visualização, isto é, não há nenhuma consideração quanto à afinidade 

territorial. Assim, omite-se questões como os diferentes níveis de acesso ao 

conteúdo da plataforma em países com menos acesso à Internet.

Se você já chega a 100 mil assinantes todos o parabe-

nizam, e é como “oh parabéns”. É um primeiro limite, 

porque o YouTube tem esses limites como cem mil, 

um milhão e dez milhões, eu acho, nos quais eles vão 

te dando placas de ouro, como uma medalha, então 

alcançar os cem mil é como uma conquista (Entre-

vistado, Cultura Geek).

Ao contrário dos pressupostos de uma indústria criativa, a exploração 

do direito autoral não é onde se localiza o núcleo do negócio, nem mesmo na 

exploração das visualizações de publicidade. O negócio, o capital que pode ser 

gerenciado, está em ser reconhecido - por meio de visibilidade - em diferentes 

áreas, dispositivos, mídias e atores. É o capital que toma forma ou é garantido 

pelo número de assinantes do YouTube, que é a variável que eleva objetivamente 

a posição dos criadores dentro do campo.
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O que o YouTube paga é pouco, e creio que existe um 

mito, não sei, tenho um vídeo monetizado que tem 

cerca de trezentas mil visualizações no YouTube e 

que me pagaram apenas dois dólares, e o YouTube 

diz que paga cinquenta por cento, mas não lhe diz 

que um terço da população mundial tem Ad Blocker, 

e o público tem que assistir toda a publicidade para 

que ocorra o pagamento. Então eu acho que aqueles 

que ganham dinheiro assim são eles, então no final 

precisei pesar o que era mais interesse para mim, ga-

nhar dois dólares, ou ser visto gratuitamente, então 

eu disse bem, que ser visto era mais importante do 

que ser pago com uma migalha, na verdade todos os 

youtubers dizem que não dá pra viver dos anúncios 

a menos que você seja Germán Garmendia11 (Entre-

vistado, Comédia).

Poderíamos pensar, neste momento, que os criadores com uma base de 

audiência maior e mais estável poderiam se desassociar da plataforma por causa 

do peso relativo que podem adquirir no campo dos produtores de conteúdo. No 

entanto, manter boas relações com o YouTube é um ponto importante para os 

canais maiores, não apenas pelo reconhecimento dado pela plataforma, mas 

principalmente para resguardar o capital que os posicionou ali (seu público). 

AS CONSEQUÊNCIAS DA MONETIZAÇÃO: OBEDECENDO AO ALGORITMO
	

Por trás da intenção de monetizar o conteúdo, há uma presunção 

fundamental: o conteúdo gerado é valioso para terceiros. A estrutura de 

monetização no YouTube está baseada na observância aos direitos autorais. Um 

vídeo sem monetização regularmente não aciona ações do sistema de Content 

ID da plataforma, da mesma forma em que os usuários com repetidos “flags” e 

“strikes” preferem deixar o vídeo online, mas sem receber lucros pela sua criação.

Dessa forma, ser um criador de conteúdo audiovisual, que busca gerar 

receita no YouTube, significa aceitar uma estrutura regulatória que, na plataforma, 

opera por meio do algoritmo do Content ID. Isto é, significa aceitar algo que os 

criadores não são plenamente capazes de compreender a priori e que funciona de 

11 Nota do Tradutor: German Garmendia é o maior youtuber do Chile, dono do canal de 
língua espanhola com o maior número de assinantes no mundo. 
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maneira binária: o algoritmo e suas operações ocultas. Os algoritmos permitem 

não apenas detectar vídeos com conteúdo protegido, mas também cumprem a 

função de detectar violações aos direitos de autor no momento em que um vídeo 

é disponibilizado na plataforma. 

Criadores que buscam monetizar seu conteúdo são obrigados a aceitar o 

funcionamento do algoritmo para manter seu canal online e, portanto, apostar 

na obtenção de mais assinantes. Desta forma, é vislumbrado que as posições 

neste campo são determinadas não apenas por agentes humanos, mas também 

por algoritmos.

A medida extrema que os criadores podem enfrentar quando se deparam 

com reivindicações de direitos autorais (a retirada de conteúdo da plataforma) 

não é necessariamente produto de uma decisão deliberada, muito menos 

consensual: é produto de uma “decisão” automática da plataforma, mediada 

pelo algoritmo. Ou seja, não há uma avaliação substancial sobre o tempo de uso 

de conteúdo protegido. Assim, por exemplo, usar 30 segundos de uma música 

protegida por direitos autorais aciona o aviso, independentemente do vídeo 

criado durar 60 minutos.

Muitas vezes, quando você faz o upload de um vídeo, 

você é imediatamente marcado por correspondên-

cia de direitos autorais, porque o sistema é automá-

tico e não é que uma pessoa esteja analisando e diga 

“oh este vídeo viola meus direitos” [...]. Em geral, as 

imagens não são marcadas, embora conheço casos 

de pessoas que tiveram a marcação de imagens es-

táticas. Porque, em teoria, elas também têm direitos 

autorais, e elas também podem gerar sua marcação, 

mas em geral o sistema do YouTube não captura isso, 

porque captura quadros (“frames”) por segundo. 

O que acontece é que quando eles te marcam você 

não pode monetizar o vídeo imediatamente, e oca-

sionalmente eles o bloqueiam, e ninguém pode te 

ver. É claro que você pode fazer uma apelação, mas 

apelar a notificação permite que o vídeo seja visto, 

mas ainda sem monetização por 30 dias, porque é o 

tempo que o processo dura. Infelizmente, o sistema 

de Content ID do YouTube te declara culpado antes 

de demonstrar o contrário (Entrevistado, Reviews).
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É bastante revelador que, mesmo durante um conflito desencadeado por 

um aviso de conteúdo, os criadores não tenham conhecimento completo de 

como o mecanismo de resolução dos conflitos opera na plataforma.

Enquanto a detecção de conflitos opera de forma automática e mediada 

pelo algoritmo, é bastante custoso para os usuários entenderem qual é o 

mecanismo pelo qual tais disputas são resolvidas. A resolução algorítmica elimina 

a possibilidade de negociação, exceto nos termos especificados pela plataforma; 

isso é particularmente custoso para os usuários finais, para os quais o YouTube 

não é visto apenas como uma plataforma, mas também como um parceiro.

Dessa forma, para os entrevistados que tiveram contato próximo com o 

processo de reivindicações, “flags” e “strikes” no YouTube, a plataforma é vista 

como uma “polícia” que impõe a lei por meio dos códigos e algoritmos do 

Content ID, sem grande espaço para reivindicações, controlando as inúmeras 

controvérsias que poderiam ser contempladas dentro do rol de exceções 

e limitações da Lei de Direito Autoral. O acima, a propósito, não exclui a 

possibilidade de que os próprios usuários vejam no Content ID um mecanismo 

para também salvaguardar o valor do seu conteúdo.

O juiz imagino que deve ser uma pessoa, o policial 

é como o algoritmo do YouTube que detecta coisas, 

entende (Entrevistado, Videogames).

O PAPEL DAS MULTI-CHANNEL NETWORKS
	

Em resposta à maneira como a plataforma opera e aos recursos que os 

criadores têm de gerenciar para produzir um conteúdo monetizável, as Multi-

channel Networks (MCN) podem ser um componente relevante quando se trata 

de atingir públicos maiores. O papel das MCN está ligado, principalmente, à 

possibilidade de estabelecerem vínculos entre canais e anunciantes, de acordo 

com os temas trabalhados pelos criadores de conteúdo, o que permite alcançar 

maior proveito da proximidade que estes podem ter com suas audiências.

No entanto, a partir dos discursos dos criadores participantes da pesquisa, 

foi possível verificar que o principal suporte fornecido pelas MCNs se refere, 

em vez de uma maximização dos eventuais ganhos da publicidade, a uma 

maior compreensão do modo de funcionamento do YouTube como plataforma, 

principalmente em relação ao manuseio de músicas e, em geral, uma série de 

eventualidades que, devido ao mecanismo de Content ID, poderiam limitar as 

chances de monetizar o conteúdo gerado.
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Bem, me ajudam caso eu tenha perguntas, por exem-

plo, sobre o analytics do YouTube ou como funcio-

na o YouTube porque, às vezes, como é um pouco 

confuso, especialmente o analytics, faço a eles to-

das essas perguntas e eles me ajudam, e até mesmo 

me ajudam se tenho dúvidas sobre câmeras, ilumi-

nação, questões sobre os assinantes. (Entrevistado, 

Reviews)

O que a MCN te oferece é algo como “temos contato 

com a Sony e contato com a Microsoft, Playstation, 

Nintendo, você pode fazer upload de vídeos da Nin-

tendo sem que a Nintendo te proíba”, e esses são os 

tipos de garantias que as MCNs te oferecem, “você 

pode usar músicas de jogos no fundo do vídeo e não 

vão te punir, porque temos acordos com empresas 

de jogos.” Basicamente é isso que eles começam 

a lhe oferecer, ou então eles têm contatos que são 

direcionados para mulheres, para maquiagem, “te-

mos contato com a Maybelline, temos contato com 

marcas internacionais, com tal tipo de marca e você 

pode obter produtos deles, de repente (Entrevistada, 

Tutorial de Maquiagem).

Assim, a efetividade das MCNs se estende para além das eventuais 

vantagens monetárias geradas pela orientação do conteúdo para públicos 

segmentados. De qualquer forma, essa vantagem não é excluída em vista do 

vínculo que os criadores estabelecem com os contatos oferecidos. Inclusive, é 

algo significativo a maneira pela qual as MCNs podem definir melhor os limites 

de um nicho de consumo para o conteúdo, por meio da inclusão de criadores 

com linhas editoriais semelhantes em suas grades.

Existem as MCNs de nicho. Por exemplo, havia um 

mito de que Machinima passou a ser uma rede de ga-

mers, e havia um mito de que Machinima não acei-

tava mulheres youtubers e de fato várias youtubers 

grandes daquela época não tinham contrato com 

Machinima, por algum motivo estranho. Porque ge-
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ralmente as mulheres não falavam sobre videogames 

em seus canais. Eu passei a ter relação com a Machi-

nima e ao mesmo tempo outra garota também e foi 

tipo “ohh somos as primeiras mulheres a ter relação 

com a Machinima, o que aconteceu?” No final, a Ma-

chinima se tornou uma rede de tudo, mas existem 

redes de nicho, especialmente videogames (Entre-

vistada, Tutorial de Maquiagem).

As MCNs cumprem, assim, uma dupla função: por um lado, conseguem 

articular criadores de conteúdo em torno de eixos semelhantes, o que favoreceria 

a transmissão da publicidade para públicos de nicho; por outro lado, elas 

permitem que os criadores entendam melhor como a plataforma funciona e 

quais são as melhores estratégias para fazer um bom proveito desta.

De qualquer forma, é relevante ressaltar que a maioria dos criadores 

entrevistados não mantém vínculos com MCNs atualmente, principalmente 

devido às dificuldades que o processo de obtenção de lucros envolve, em 

comparação com o modelo direto proposto pelo YouTube.

O PAPEL DAS EXCEÇÕES E LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS
	

Um mecanismo algorítmico dificulta enormemente a aplicação das 

exceções e limitações aos direitos autorais. De fato, o reconhecimento destas é 

realizado ex post e gerenciado não mais por algoritmos, mas por usuários, em 

espaços bastante delimitados pela plataforma.

As dificuldades associadas ao gerenciamento de exceções, somadas ao fato 

de serem os usuários quem têm que comprovar o uso adequado do material, 

supõe uma lógica bastante particular na operação da plataforma. Pode-se dizer 

que a plataforma opera sob uma lógica que pressupõe a adesão dos criadores 

aos regulamentos codificados no algoritmo, caso contrário a controvérsia teria 

que ser resolvida em juízo, sob uma jurisdição que pode ser diferente para os 

criadores e para os termos de uso da plataforma. A questão é que existem poucos 

criadores que podem, na verdade, buscar uma solução legal para as disputas. 

E apenas os mais poderosos é que geralmente são capazes de buscar alguma 

proteção dos seus direitos autorais.

- Eu cheguei muitas vezes a esse processo [de reivin-

dicação], mas não a todo o processo judicial, então 
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a única coisa que eles fazem é desperdiçar seu tem-

po. Na última parte, o que é o mais absurdo, é quan-

do você vai justificar o início de um processo legal 

que supostamente deveria começar, eles lhe dão um 

espaço equivalente a dois tweets para dar seu argu-

mento. Às vezes isso é mais curto ainda em outros 

lugares (Entrevistado, Reviews). 

Eu não sou um advogado e também sei que a lei de 

direitos autorais é complicada, é internacional, apli-

ca-se aqui e também usamos uma plataforma in-

ternacional. Mesmo que alguém faça tudo certo, se 

tudo estiver em conformidade com a lei, mesmo as-

sim o sistema automático pode dizer “não, você está 

fazendo algo errado (Entrevistado, Reviews).

O direito autoral, de fato, tem um impacto no conteúdo que é gerado pelos 

usuários na plataforma. Afeta, por exemplo, os propósitos do conteúdo, a escala 

de audiência desejada e se o criador deseja monetizar ou não. Para criadores 

de médio e grande porte, já reconhecidos pela plataforma, é possível “relaxar” 

quanto aos problemas de direito autoral devido a capacidade de agência 

da plataforma, já que seria ela a responsável por monitorar o uso correto dos 

conteúdos enviados para o site.

Assim, à medida que os canais crescem, é conveniente para os usuários 

permanecerem no YouTube e considerar a plataforma como parceira (“partner”) 

– diminuindo, para esse tipo de usuário, os incentivos para mudar para outras 

plataformas que, como o Facebook, parecem não exercer o mesmo controle 

em relação à proteção dos direitos de autor. O problema é quando os usuários 

não são percebidos pela plataforma como criadores, ou seja, quando ainda 

não alcançaram a meta de serem premiados pela plataforma como um criador 

original e reconhecido, o que aumenta os custos de entrada no campo de 

criadores reconhecidos (até mais de um milhão de assinantes, em alguns casos).

CONCLUSÕES

O YouTube é apresentado como uma plataforma que permite aos usuários a 

chance de operar como transmissores de seu próprio conteúdo. Traz a promessa 

de “broadcast yourself”. No entanto, é uma plataforma estruturada para não só 
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hospedar e distribuir conteúdo, como também incide nos próprios conteúdos 

que são gerados.

Como pudemos constatar nas entrevistas, a plataforma afeta claramente a 

criação dos produtores de conteúdo. Existem pelo menos dois momentos a partir 

dos quais essa influência pode ser verificada. Por um lado, o YouTube reproduz 

o conteúdo em razão do alto reconhecimento que gera sobre as audiências – do 

que o público gosta, de que forma, onde assistem o conteúdo, etc. Isso afeta a 

duração dos vídeos, o tipo de plano de filmagem que é usado para gravá-los – por 

exemplo, os planos médios são privilegiados já que podem ser vistos de melhor 

maneira em dispositivos móveis – e a segmentação dos conteúdos de acordo com 

as audiências.

Do mesmo modo, o YouTube afeta o conteúdo por meio do programa 

de execução para proteger os direitos autorais, em vista da monetização do 

conteúdo gerado. Ao tentar monetizar o conteúdo gerado, os criadores devem 

concordar com os regras de direitos autorais da plataforma. Esses arcabouços 

legais são cumpridos automaticamente por meio do Content ID, que seria 

constituído como um “mecanismo de controle” (Soha & McDowell, 2016). Isto 

supõe, especialmente, um desafio para os criadores emergentes no momento de 

serem reconhecidos como tal pela plataforma. Para criadores de conteúdo mais 

experientes, o sistema do Content ID permite que fiquem seguros em relação ao 

conteúdo gerado por eles, que será protegido pela plataforma, evitando situações 

de conflito de maneira automática. Dessa forma, descobrimos que, em vez de 

regulamentar o uso da tecnologia por meio do conhecimento e do respeito à 

lei, os criadores de conteúdo digital no YouTube são forçados e limitados pelo 

próprio design da plataforma caso desejem receber lucros sobre suas criações. 

Como notado:

Os sistemas automatizados de identificação de con-

teúdo não têm capacidade de distinguir o uso justo 

da violação real, já que a “doutrina do uso justo” está 

fora da capacidade de discernimento da máquina” 

[...] O sistema de Content ID do YouTube pode ter 

parecido, na época, uma grande melhoria em rela-

ção ao status quo, pois levou a uma mudança do blo-

queio total para a monetização. No entanto, sistemas 

como o Content ID do YouTube. apresentam proble-

mas maiores para a cultura digital quando se trata 

de considerar o espaço em que esse trabalho existe 
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e quem pode controlá-lo e lucrar com ele. O proble-

ma fundamental parece resultar de leis de direitos 

autorais que não se encaixam realmente na maneira 

como pensamos sobre artistas e criação, especial-

mente na era digital12 (Soha & McDowell, 2016, p. 

10, tradução nossa).

Portanto, é necessário questionar como se estrutura o modelo de negócios 

por trás da criação do conteúdo audiovisual e sua disseminação em plataformas 

como o YouTube. Como foi argumentado na presente pesquisa, a principal 

“moeda de troca” dos criadores é o número de visualizações obtida por vídeo e 

principalmente o número de assinantes que eles possuem em seu canal. Nesse 

sentido, e como outros autores apontam (Postigo, 2016), a monetização de vídeos 

como a principal fonte de renda dos criadores parece ser um mito e não uma 

realidade efetiva para os criadores de conteúdo.

O exposto leva a questionar a premissa que sustenta a tese da indústria 

criativa, ou seja, que a capitalização dos conteúdos seria dada pela exploração 

da propriedade intelectual vinculada àquilo que é produzido. Pelo contrário, o 

modelo parece funcionar de maneira oposta. Criadores de conteúdo podem até 

considerar um elogio que seu conteúdo seja copiado ou se torne viral. Os ganhos 

seriam traduzidos em visibilidade ou notoriedade obtida no YouTube como um 

trampolim para outros tipos de negócios e mídias.

A plataforma opera, então, como uma espécie de polícia de proteção 

de direitos autorais através do funcionamento de um algoritmo que permite 

esse policiamento. Decide qual conteúdo pode ser monetizado ou não e quem 

deve receber os recursos oriundos dos direitos autorais. Essa operação, na 

maioria das vezes, não é transparente para os usuários finais e é interpretada 

como um pretexto em vista de um maior controle para anunciantes e grandes 

conglomerados midiáticos.

Nesse sentido, as práticas para obter sucesso na plataforma (orientar 

a criação de conteúdos para o público e evitar sanções por violação de direito 

autoral) não excluem a existência de programas alternativos ou subalternos 

12 No original: “Automated content identification systems lack ability to distinguish fair 
use from actual infringement, as the “fair use doctrine” is outside of a machine’s ability to 
discern” [...] YouTube’s Content ID system might have seemed at the time as a big improve-
ment over the status quo, as it led to a shift from outright blocking to monetization. Howev-
er, systems like YouTube’s Content ID pose larger issues for digital culture when it comes to 
considering the space in which this labor exists and who is allowed control and profit from 
it. The fundamental problem seems to stem from copyright laws that do not really “fit” the 
way we think about artists and creation, especially in the digital age.”
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ao proposto pelo YouTube. Particularmente, isto fica evidente no momento de 

verificar as diversas práticas implementadas pelos usuários para não serem 

identificados ao usarem conteúdos protegidos. Isso evidencia que, na verdade, 

não existe um programa perfeito, que seja livre de falhas.

O universo dos criadores de conteúdo audiovisual pode ser compreendido, 

cada vez mais, sob a dinâmica do campo da produção artística que foi conceituado 

por Bourdieu (2003). O que assistimos é um espaço de criação que, por um lado, 

apresenta regras particulares do jogo estabelecidas tecnologicamente, mas 

ao mesmo tempo começa a estabelecer as suas próprias regras de inclusão, 

exclusão e reconhecimento social. Considerando principalmente o número 

de visualizações e assinantes como o principal capital que pode ser gerado, 

acumulado e negociado pelos criadores, estes são categorizados pela própria 

comunidade, permitindo a sua entrada em vários grupos de maior status que 

operam como instâncias de apoio à criação, difusão e até criação conjunta, 

através da transferência de técnicas e habilidades que são compartilhadas.

É frustrante, há várias razões pelas quais é frustran-

te, além dos problemas do Content ID, por exemplo, 

o crescimento. Eu acho que, embora tenha muita 

gente dizendo que é uma plataforma democrática, a 

verdade é que não é porque se baseia em conceitos 

de prestígio que vão trazer mais prestígio, por isso, se 

um canal é mais popular, tem a probabilidade de se 

tornar ainda mais popular (Entrevistada, Reviews).
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A INTERNET É SUA PAIXÃO: O DIREITO DE AUTOR 
COMO LIMITE PARA A LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

NA INTERNET1
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PRÓLOGO

O presente texto corresponde a uma análise dos problemas gerados na 

Colômbia quando o DMCA – legislação dos EUA que trata da proteção dos direitos 

autorais no âmbito digital – é aplicado às contas dos usuários colombianos. Este 

artigo evidencia que a implementação do sistema de notificação e retirada está 

repelindo pessoas da rede, censurando-as, intimidando-as e limitando seu direito 

à liberdade de expressão, sem um processo legal definido. Esta investigação 

surgiu a partir do acompanhamento de casos relatados no Twitter através das tags 

#nomascensurawinsport e #elcanalquetodosodiamos. No decorrer da pesquisa, 

foram identificados outros casos que, embora não relacionados ao futebol ou 

ocorridos no Twitter, evidenciavam a situação de outras pessoas que foram 

afetadas por notificações de possíveis violações aos direitos autorais e sistemas 

automáticos de remoção de conteúdo.

Com base nas conclusões geradas por este texto e outros elaborados por 

diferentes organizações da sociedade civil que monitoram situações semelhantes 

na Internet, uma série de recomendações também são apresentadas aos 

intermediários da Internet (“ISP”, na sigla em inglês) para melhorar suas práticas 

e, desta maneira, transformar essas plataformas em espaços de exercício dos 

direitos humanos na era digital.

1. INTRODUÇÃO

As bandeiras são hasteadas e as camisetas estão prontas, o jogo é no estádio 

onde o time de futebol do coração joga. Aos 45 minutos do segundo tempo, 

1 Este texto é o resultado de uma pesquisa realizada em 2016, dentro do projeto “Under-
standing the Socio-Economic Impact of Copyright in the Digital Economy” (Projeto CODE). 
É importante ter este marco temporal em mente, tendo em vista que em três anos muitas 
das práticas, denúncias e recomendações apresentadas neste trabalho podem ter mudado. 
Esperamos que o texto seja lido como testemunho de uma série de dinâmicas do mundo 
digital na Colômbia em um período de tempo determinado. Uma fotografia da Internet. O 
texto original em espanhol foi traduzido por Bruna Castanheira de Freitas.
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provavelmente a última chance de ganhar, tem-se uma jogada, passe e gol. A 

torcida celebra. Os momentos mais emocionantes são gravados no celular e 

quase em tempo real estão no YouTube, Twitter, Facebook e Vine. É um domingo 

de futebol, a felicidade é grande. Alguns dias depois, aparece uma mensagem na 

conta de e-mail pessoal informando que os vídeos e as fotos foram removidos 

e que até a conta pode ser excluída. É assim que o torcedor descobre que foi 

“notificado” por uma possível violação aos direitos autorais.

De fato, pênaltis, jogadas rápidas, gols e até vídeos gravados nas 

arquibancadas dos estádios e das televisões nas casas dos torcedores foram 

removidos por essas plataformas, seguindo o sistema de “notificação e retirada” 

da Lei de Direitos Autorais dos Estados Unidos. Nos avisos que recebiam, 

uma terceira parte alegava que o direito exclusivo de retransmitir os jogos do 

campeonato colombiano de futebol pertencia2 a ela e, portanto, o motivo do 

pedido de retirada foi a violação de seus direitos autorais. A situação se tornou 

pública em março de 2016, quando a tag #NoMasCensuraWinSports se tornou 

popular no Twitter graças ao fato de que as pessoas afetadas a usaram para 

expressar sua discordância perante a situação, repetida em maio do mesmo ano, 

desta vez com a hashtag #ElCanalQueTodosOdiamos.

No entanto, os torcedores do futebol colombiano não são os únicos 

que veem seu conteúdo desaparecer da rede. Alguns desses são torcedores 

profissionais, que estão usando as redes para fortalecer e criar um trabalho 

como comentarista esportivo ou jornalista. Esse cenário não é exclusivo do 

esporte, há também artistas e gestores culturais que foram notificados por 

diferentes plataformas sobre supostas infrações de direitos autorais cometidas 

em seus canais, embora em alguns casos o “conteúdo infrator” seja sua própria 

criação original.

Os casos analisados neste artigo colocam em contexto várias das 

preocupações que foram expressas em discussões sobre liberdade de expressão, 

responsabilidade dos intermediários da Internet e direitos autorais em ambientes 

digitais. Por exemplo, os mecanismos de remoção de conteúdo são balanceados 

entre proprietários de conteúdos e os usuários? Se a remoção do conteúdo for 

2 Segundo as informações fornecidas pelo portal do canal WinSports, este “es el único me-
dio que tiene los derechos de emisión del Fútbol Profesional Colombiano - FPC, motivo 
por el cual, ningún medio de comunicación o un tercero podrá grabar, fijar o emitir de 
forma total o parcial por cualquier medio conocido o por conocer los partidos del FPC, en 
consecuencia, quien quiera así hacerlo, deberá contar con la previa y expresa, autorización 
y negociación de tales derechos por parte del Canal”. Ver: WINSPORTS. Win Sports explica 
tudo relacionado ao uso de material FPC, 2016. Disponível em:
<http://newadmin.winsports.co/futbol-colombiano/noticias/win-sports-te-explica-aqui-
todo-lorelare-con-el-uso-de-material-del-fpc-5616>. Acesso em: 09 mai. 2018
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equivocada, quem assume a responsabilidade pela possível violação da liberdade 

de expressão ou possíveis danos econômicos que possam ter sido causados? Qual 

é o papel dos intermediários da Internet em defender os direitos dos usuários? Até 

que ponto os intermediários da Internet estão comprometidos com os princípios 

internacionais de direitos humanos que foram desenvolvidos em relação ao seu 

papel nos ecossistemas digitais? Os relatórios de transparência apresentados 

pelos intermediários da Internet anualmente são suficientes?

O que se entende por intermediários da Internet (ISP) é explicado pela Artigo 

19 em seu relatório “Intermediarios del Internet: el dilema de la responsabilidad”3: 

“Existen diferentes tipos de intermediarios, tales como los proveedores de acceso 

a Internet, los proveedores de servicio de alojamiento en la web, plataformas 

de redes sociales así como los motores de búsqueda. Los intermediarios se 

distinguen de los “productores de contenido” siendo estos últimos aquellas 

personas u organizaciones que se encargan de la producción de información y 

su publicación en línea”. 

Os “produtores de conteúdo” – que hoje em dia podem ser qualquer 

pessoa que usa a Internet - e os ISPs possuem uma relação permanente. Dada 

essa proximidade, não se esperava tantas tensões e conflitos que, de fato, 

foram abordados em vários cenários: na Organização Mundial da Propriedade 

Intelectual4, nos Fóruns Mundiais de Governança da Internet5 e nos relatórios 

e iniciativas da sociedade civil, como OnlineCensorship.org liderada pela EFF 

e Visualizing impact6; o projeto Lumen Data Base do Berkman Center7 ou The 

Manila Principles, sobre a responsabilidade dos intermediários da Internet em 

todo o ecossistema digital.8

Também aparece nesse cenário a iniciativa GNI (Global Network Initiative), 

uma coalizão formada por empresas do setor TIC - investidores, membros da 

sociedade civil e acadêmicos que têm como um de seus objetivos orientar 

empresas e partes interessadas sobre como proteger e promover os direitos 

3 Artigo 19. Los intermediarios del Internet: Dilema de responsabilidad – sesión de pre-
guntas y respuestas, 2013. Relatório disponível em: <https://www.article19.org/resourc-
es.php/resource/37243/es/los-intermediarios-del-internet:-dilema-de-responsabili-
dad-%E2%80%93sesi%E3%B3n-de-preguntas-y-respuestas>. Acesso em: 09 mai. 2018.
4 OMPI.  Internet Intermediaries and Creative Content. Disponível em: <http://www.wipo.
int/copyright/en/internet_intermediaries/index.html>. Acesso em: 09 mai. 2018.
5 Para mais informações sobre o IGF, acesse: <http://igf2016.mx/>. Acesso em: 09 mai. 2018
6 Disponível em: <https://onlinecensorship.org/>. Acesso em: 09 mai. 2018
7 Disponível em: < https://lumendatabase.org/>. Acesso em: 09 mai. 2018.
8 Os princípios propõem uma série de diretrizes para proteger a liberdade de expressão e 
criar um ambiente propício à inovação, e foram criados para que os formuladores de políti-
cas públicas e intermediários considerem um quadro de referência de garantias mínimas 
e boas práticas quando forem “elaborar, adoptar y revisar legislación, políticas y prácticas 
que rigen la responsabilidad de intermediarios por el contenido de terceros”. 
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humanos de liberdade de expressão e privacidade, especialmente quando 

confrontados com a pressão dos governos para tomar ações que possam violá-

los.

Por outro lado, no contexto legislativo colombiano, é importante 

mencionar que o governo do então Presidente Santos apresentou em 2011 um 

primeiro projeto de reforma dos direitos autorais, conhecido na Internet como 

“Ley Lleras 1”9. Este projeto de lei buscou criar um “safe harbour” para evitar a 

responsabilidade dos intermediários da Internet. Para este fim, um sistema de 

notificação e retirada foi criado na Colômbia com base no sistema “Notice and 

Takedown”10 que está contemplado no Digital Millenium Copyright Act (DMCA)11. 

O projeto da Lei Lleras 1 foi arquivado seis meses depois de ser apresentado e 

ainda é um tema pendente na agenda legislativa do país. Porém, a sociedade civil 

colombiana apresentou uma série de recomendações para a garantia dos direitos 

humanos em uma lei que regulamenta a responsabilidade dos intermediários 

da Internet. Tais recomendações buscam precisamente manter aberta essa 

discussão no país. No entanto, as discussões locais sobre essas questões não se 

destacam de maneira importante. Entre outras razões, isso acontece porque, 

substancialmente, as plataformas de expressão que usamos estão atreladas 

às leis estrangeiras. Os ISPs envolvidos nesta pesquisa e, em geral, os mais 

utilizados na Internet, estão domiciliados nos Estados Unidos e, portanto, o 

DMCA e os mecanismos contemplados por esta lei têm especial relevância. No 

entanto, o exercício dos direitos dos indivíduos e sua capacidade de utilizá-los 

em uma economia digital está intimamente ligado ao contexto local em que seus 

relacionamentos se desenvolvem. Este componente é central, por exemplo, para a 

possibilidade de se informar e construir opiniões. Portanto, deve ser considerado 

quando se fala sobre os problemas identificados neste relatório, principalmente 

relacionados à tensão entre liberdade de expressão e direitos autorais. Pode-se 

dizer que, para uma plataforma ser global, ela também deve ser local.

A tensão descrita é um problema real que foi documentado e denunciado 

como censura aos jornalistas, defensores dos direitos humanos e grupos 

minoritários. Em relação à remoção de conteúdos e/ou contas na Internet ligadas 

9 Na Colômbia, chamou-se de “Ley Lleras” o conjunto das diferentes tentativas de refor-
mar os direitos autorais derivados de compromissos adquiridos após a assinatura do TLC 
com os Estados Unidos. Portanto, existiram outros projetos, mas eles não correspondem à 
questão da responsabilidade do intermediário que é abordada aqui. Para mais informações 
sobre a saga da Lei Lleras, acesse: <https://karisma.org.co/leyllerasadebate/>. Acesso em: 
09 mai. 2018.
10 Ver Quadro 1.
11 THE DIGITAL MILLENNIUM COPYRIGHT ACT OF 1998 U.S. Copyright Office Summary. 
Dezembro 1998. Disponível em: <https://www.copyright.gov/legislation/dmca.pdf>. Aces-
so em: 09 mai. 2018.
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a estes setores, diferentes organizações têm se pronunciado, sendo citadas em 

relatórios de organismos internacionais de direitos humanos. Um exemplo é o 

da Relatoria sobre Liberdade de Expressão da OEA, que analisa ano após ano 

“questões relativas à regulamentação estatal, o setor privado e a liberdade de 

expressão na era digital”12.

Porém, os casos aqui analisados rompem com essa tendência. Tratam-se 

de outros tipos de expressões relativas à cultura, envolvendo ações cotidianas 

dos usuários da Internet, como o compartilhamento de um vídeo, uma foto de 

um jogo de futebol, uma conversa em um bar ou uma composição musical. 

Evidencia-se que o potencial que a Internet proporciona para qualquer pessoa 

está em perigo por conta destas práticas. Em 2011, o  Relator Especial da ONU 

para a promoção e proteção do direito à liberdade de opinião e de expressão, 

apontou os perigos que tais sistemas implicam no exercício desses direitos13. 

Ele afirma que os sistemas são desproporcionais e carecem de transparência em 

relação à forma como a verificação da reclamação e a remoção de conteúdos é 

feita, além de gerar um efeito de censura para pessoas que usam a Internet e uma 

ameaça ao devido processo legal. Em última análise, esses sistemas não oferecem 

informações suficientes para as pessoas afetadas que, consequentemente, têm 

menos recursos para se defenderem, quando o fazem.

A pesquisa, realizada pela Fundação Karisma, procurou analisar o impacto 

dos procedimentos extrajudiciais no exercício da liberdade de expressão 

das pessoas que utilizam a Internet na Colômbia, e também sugere que essas 

restrições têm um efeito sobre sua participação ativa na economia digital. Neste 

artigo, é descrito como os ISPs (Youtube, Twitter, Facebook, Vine e Instagram) 

realizam o processo de notificação e retirada, ou seja, como descrevem esse 

procedimento em seus termos e condições de uso. A segunda parte explica 

como os procedimentos se contrastam com a experiência de 11 entrevistados 

e documentos (como os relatórios de transparências dos ISPs) que relatam os 

efeitos daquilo que de fato é realizado. A terceira parte identifica os principais 

problemas e lacunas na forma como os ISPs conduzem esse procedimento 

e, portanto, na maneira como protegem os direitos dos usuários em suas 

plataformas. E, finalmente, uma série de recomendações são apresentadas para 

os ISPs melhorarem suas práticas.

12 Informes anuais da Relatoria de Liberdade de Expressão da OEA. Disponível em: <http://
www.oas.org/es/cidh/expresion/informes/anuales.asp>. Acesso em: 09 mai. 2018.
13 ars TECHNICA. UN report: “three strikes” Internet laws violate human rights. Disponível 
em:<http://arstechnica.com/tech-policy/2011/06/un-free-speech-watchdog-blasts-
three-strikes-rules/>. Acesso em: 09 mai. 2018.
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2. COMO FUNCIONA O SISTEMA DE “NOTIFICAÇÃO E RETIRADA” NAS PLATAFOR-
MAS DE CONTEÚDO MAIS ACESSADAS DA INTERNET?

A fim de compreender a maneira como as principais redes sociais na 

Colômbia (YouTube, Twitter, Facebook, Vine e Instagram) implementam as 

obrigações legais (DMCA) de retirada de conteúdo e exclusão de contas devido à 

possível violação de direitos autorais de terceiros, a Fundação Karisma analisou as 

políticas e informações públicas de cada uma dessas plataformas. Os resultados 

são descritos nas páginas a seguir.

Informações oferecidas sobre as contranotificações

A primeira constatação que chama a atenção é que nos termos e condições 

de uso das plataformas existem várias informações e até recursos (como guias e 

suporte) que informam sobre como fazer as notificações. De fato, em algumas 

plataformas existem até mesmo recursos fáceis de utilizar para elaborar notificações, 

o que facilita as reclamações de quem acredita que seus direitos autorais foram 

afetados. Este é o caso do Facebook, YouTube e Instagram. Por outro lado, o Twitter 

e o Vine, apesar de não possuírem ferramentas desse tipo, informam aos titulares 

que o procedimento consiste em enviar uma notificação para determinado e-mail.

É importante entender que, de acordo com o DMCA, o ISP notifica a pessoa 

contra a qual uma queixa foi apresentada por possível violação de direitos 

autorais após a remoção do conteúdo – esse é o procedimento padrão, informado 

nos termos e condições de uso dos direitos autorais das plataformas analisadas. 

Com o fato já consumado, as pessoas afetadas (ou seja, que tiveram o conteúdo 

retirado) receberão apenas uma notificação informando que seu conteúdo foi 

bloqueado ou eliminado, sem sequer uma cópia da queixa apresentada pela 

parte supostamente afetada, mesmo com os ISPs afirmando que objetivam 

“fazer todo o possível para informar o usuário da retirada do material e da 

notificação”14. Nenhum dos ISPs declara em suas políticas que fazem o envio da 

queixa solicitando retirada de conteúdo, a ponto de os entrevistados saberem 

apenas quem os denunciou e qual conteúdo foi denunciado, e frequentemente 

não saberem o motivo da denúncia.

O DMCA, reconhecendo que a notificação pode estar equivocada ou 

sendo abusiva, permite que aqueles que a recebem façam contranotificações. 

Isso significa que as pessoas acusadas de possível violação da lei de direitos 

14 Ver: 17 U.S. Code § 512 – Limitations on liability relating to material online. Disponível 
em: <https://www.law.cornell.edu/uscode/text/17/512>. Acesso em: 09 mai. 2018.
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autorais podem responder à notificação recebida. No entanto, conforme descrito 

abaixo, nos termos e condições de uso dos ISPs, as ferramentas para realizar 

este procedimento são insuficientes. Já o processo de notificação é muito mais 

descritivo, detalhado e amigável.

Por exemplo, enquanto os Termos de Serviço do YouTube explicam apenas 

“pontos básicos sobre contranotificação”, as informações sobre notificações 

incluem uma ferramenta automatizada para elaborá-la, ou seja, o reclamante é 

orientado no processo passo a passo15.

No caso do Facebook e do Instagram, os termos e condições de uso incluem 

informações sobre como as contranotificações devem ser processadas de acordo 

com o DMCA. O Facebook observa que ele obedece aos procedimentos da lei e 

que as instruções para responder a uma notificação aparecerão apenas quando 

ocorrer o envio da mensagem que notifica a remoção de conteúdo ou o bloqueio 

de conta, algo que contrasta com as informações disponíveis para os proprietários 

de direitos autorais, muito mais detalhadas.

Por outro lado, embora o Twitter inclua em sua página “Central de Ajuda” 

informações sobre a contranotificação – ou seja, o recurso a ser utilizado por 

aqueles que acreditam terem recebido uma notificação incorreta ou abusiva – o 

texto inclui o seguinte aviso:

Registrar uma reclamação relacionada a direitos autorais ou 

uma contranotificação é assunto sério!

Pense duas vezes antes de enviar uma reclamação ou uma 

contranotificação, especialmente se você não sabe ao certo se é 

o detentor dos direitos ou se tem autorização para agir em nome 

do detentor. Há consequências jurídicas e financeiras para envios 

fraudulentos e/ou de má fé. É necessário que você seja o detentor 

dos direitos ou acredite de boa fé que o material foi removido 

por engano e que você entenda a repercussão do envio de uma 

alegação falsa.

A afirmação é verdadeira, mas também pode ser lida como um mecanismo 

de dissuasão. O sistema é feito para alertar a denúncia e desestimular a 

contranotificação.

15 Quando os termos e condições de serviço dessas plataformas são consultados, nenhuma 
informação adicional é dada sobre o processo de contranotificação, e em alguns casos esse 
mecanismo sequer é mencionado; é apenas quando os usuários recebem uma notificação 
de que seu conteúdo ou conta foi excluída que eles são informados sobre a possibilidade 
de contranotificação, caso considerem necessário. Isso é um problema de transparência.
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De acordo com o DMCA, uma vez que o ISP receba a contranotificação, ele 

deve enviá-la ao reclamante que, por sua vez, deve responder se iniciará ou não 

um processo judicial. Esta mesma lei é clara ao declarar como obrigação do ISP 

que “Si quien envió la notificación no responde nada a la contranotificación, el ISP 

debe restablecer el contenido en no menos de 10 días ni más de 14. -(g)(2)(C)”.

No entanto, como veremos mais adiante nos casos documentados, é 

necessário dizer que existem algumas plataformas que oferecem um apoio mais 

completo para a elaboração de contranotificações.

Outro problema identificado está relacionado à possibilidade de realizar 

o acompanhamento da contranotificação. Em outras palavras, é comum que 

os procedimentos e reclamações iniciados por uma pessoa em uma plataforma 

recebam um número de protocolo que permita fazer o acompanhamento do 

processo. Assim, é possível estabelecer quem é responsável por responder à 

reclamação. No entanto, esse número de protocolo não garante que a pessoa 

afetada pela retirada do conteúdo ou a exclusão de sua conta tenha uma maneira 

de acompanhar o andamento de seu caso. Quem inicia uma contranotificação faz 

algo semelhante a jogar uma mensagem em uma garrafa no mar: alguns têm um 

final feliz, mas tudo indica que a maioria tem sua mensagem perdida no oceano.

O grande problema: o idioma

Embora os ISPs analisados tenham informações sobre o processo de 

contranotificação em espanhol, as notificações recebidas pelos usuários são 

escritas em inglês (com exceção daquelas enviadas pelo YouTube). Dada a 

dificuldade que isso representa para que as pessoas possam ser informadas da 

situação em que se encontram, também não está claro se os procedimentos de 

denúncia e contranotificação podem ser feitos em um idioma que não o inglês. 

Nos termos e condições de serviço, essa possibilidade não está explicitada.

Também chama a atenção que, nos termos e condições de uso e em suas 

políticas internas, os ISPs afirmem a possibilidade de eliminar contas em caso 

de repetidas reclamações de violação de direitos autorais. No entanto, não há 

nenhuma indicação desse procedimento nos documentos públicos, nas páginas 

da web e nem nas notificações recebidas pelas pessoas afetadas que foram 

entrevistadas nesta pesquisa. O número necessário de denúncias para que a 

exclusão das contas seja realizada também não é explicitado. Ou seja, se as 

informações sobre o procedimento de contranotificações no caso de possíveis 

violações de direitos autorais são insuficientes, o que acontece em casos de 

exclusão de contas é ainda mais obscuro. 
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3. COMO FUNCIONAM AS CONTRANOTIFICAÇÕES NA PRÁTICA? 

Com o propósito de responder a essa pergunta, foram realizadas 11 

entrevistas com usuários afetados por notificações recebidas através do Twitter, 

Facebook, Vine, YouTube e Instagram. Estas são algumas das histórias relatadas:

QUADRO 1: @ANDRESACOSTA20 

		   @andresacosta20 

De acordo com o perfil no Twitter, ele é publicitário, geek, 

corredor e gamer. Redator de videogames e tecnologia da @

LaNacionGeek e fã de esportes.  

Desde fevereiro de 2016 (e inclusive antes), começou a receber 

uma série de e-mails do Twitter em que foi informado sobre a 

remoção de diferentes conteúdos. A mensagem dizia que o material 

foi removido em resposta a um pedido baseado no DMCA:

"Hello. The following material has been removed from your 

account in response to the DMCA takedown notice copied at the 

bottom of this email" 

Em seguida, a mensagem descrevia o tweet em questão e adiante 

indicava as etapas para elaboração de uma contranotificação, com 

o aviso de que, ao fazê-lo, estaria consentindo com a divulgação de 

suas informações pessoais, bem como um alerta de que violações 

repetidas poderão resultar na suspensão da conta:

"BY SENDING US A COUNTER-NOTIFICATION, YOU 

CONSENT TO THIS DISCLOSURE OF YOUR PERSONAL 

INFORMATION.

Please note that repeat violations of this policy may result 

in suspension of your account. In order to avoid this, do not 

post additional material in violation of our Copyright Policy and 

immediately remove any material from your account for which you 

are not authorized to post." 
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Sua conta foi encerrada e ele nunca conseguiu recuperá-la, 

embora tenha feito o processo de contranotificação. A única resposta 

que conseguiu obter quanto a isso foi uma mensagem indicando que 

poderia iniciar um novo pedido:

"Hello,

You tried to update a case that has been closed. Please submit a 

new case at http://support.twitter.com/forms. You can also visit our 

help center at http://support.twitter.com for self-help solutions to 

common problems.

Thank you!

Twitter Support"  

QUADRO 2: @JUEZCENTRAL 

		  @Juezcentral 

Este usuário é um fã de futebol que, através de sua conta no 

Twitter, procura contar fatos curiosos sobre o esporte. Em meados 

de março de 2016, depois de receber vários e-mails do Twitter 

informando-o de que parte de seu conteúdo havia sido removido 

devido a possíveis violações de direitos autorais, notificadas pela 

Liga Espanhola de Futebol e pela RCN, sua conta foi suspensa. Ele 

não realizou o processo de contranotificação pois, conforme relatou, 

não conseguiu compreender o procedimento. Em 28 de abril, depois 

de enviar a seguinte contranotificação com suas informações de 

contato e assinatura digital, sua conta foi restabelecida

"I swear under penalty of perjury that I have a good faith belief 

that the material was removed or disabled as a result of mistake or 

misidentification of the material to be removed or disabled. I consent 

to the jurisdiction of the Northern District of California, and I will 

accept service of process from the person who provided notice under 

17 U.S.C. 512 (c)(1)(C) or an agent of such person."
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Até o momento, ele é um dos poucos usuários envolvidos nesse 

tipo de situação para quem o processo de contranotificação foi útil; 

no entanto, para exercer sua defesa, foi necessário compreender o 

idioma inglês.

		  @Humoblanco11 

Está é uma conta de humor que traz informações sobre Once 

Caldas, uma equipe que joga na Liga Colombiana de Futebol. 

Em março de 2016, os administradores da conta receberam duas 

notificações nas quais a RCN declarou que parte do conteúdo violava 

o direito do canal de transmitir partidas de futebol profissional 

colombiano. A conta foi suspensa pelo Twitter.

Os administradores fizeram uma contranotificação em 

inglês (já que as notificações também foram recebidas em inglês) e 

inicialmente não houve resposta, até que a plataforma lhes enviou 

um e-mail dizendo que a suspensão havia sido cancelada e que 

o conteúdo tinha que ser excluído, e que caso recebessem outra 

notificação a suspensão da conta seria definitiva. O processo durou 

mais de um mês, em que não receberam nenhum retorno do Twitter 

sobre o caso. Assim, decidiram abrir temporariamente outra conta 

até que pudessem recuperar a original.

QUADRO 3: @HUMOBLANCO11 

QUADRO 4: @”LODOPORQUEQUIERO”

		  @“Lo doy porque quiero” 

Trata-se de um espaço de discussão que funciona em Medellín, 

Colômbia, cujo objetivo é a troca de ideias e conhecimentos para os 
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quais são usados múltiplos recursos audiovisuais. “Lo doy porque 

quiero” ("Eu dou porque quero") acontece em um bar e o registro 

das palestras é posteriormente enviado para o YouTube.

Nesse caso, alguns dos vídeos foram excluídos ou silenciados 

e receberam mensagens do YouTube informando:

“Un propietario de derechos de autor ha reclamado contenido 

que aparece en tu vídeo mediante Content ID”.

O motivo é que, no vídeo enviado para o YouTube, é possível 

ver o trecho do recurso audiovisual utilizado em uma palestra e, em 

outro caso, é possível escutar uma música que toca no bar durante 

um período.

Com o apoio da Fundação Karisma, eles iniciaram o processo 

de contranotificação na plataforma do YouTube. No entanto, 

embora tenham declarado que estavam fazendo um uso justo 

do conteúdo, suas reivindicações não foram aceitas e um de seus 

vídeos foi excluído.

QUADRO 5: @SÉPTIMA CARTA

		  @Séptima Carta 

É um grupo de músicos da Venezuela que teve conteúdo de seu 

canal do YouTube removido pela plataforma por supostas violações 

de direitos autorais. A situação aconteceu em julho de 2016, quando 

o grupo recebeu uma mensagem em sua conta de e-mail informando 

que, devido a um aviso de não conformidade com os direitos 

autorais, eles precisariam excluir o vídeo chamado “Séptima Carta - 

Deseos de un Despertar + Piano Solo (En Vivo Centro Cultural BOD)”. 

A denúncia havia sido feita pela Caracol Televisión SA. O que chama 

a atenção nesse caso é que o grupo compôs a música e produziu o 

vídeo publicado no YouTube. Esta situação levou a banda a iniciar 

o processo de contranotificação, mesmo com o aviso emitido pela 

plataforma:
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“se pueden generar graves consecuencias legales si envías 

una contranotificación con información falsa.”

Vale a pena salientar que a notificação enviada pelo YouTube 

também indicou que, como proprietários do canal, eles teriam 

que fazer um "curso" obrigatório sobre a atualização dos direitos 

autorais. Embora depois de alguns dias seu conteúdo tenha sido 

restaurado porque a Caracol retirou a denúncia, o sentimento do 

grupo “Séptima Carta” é que em todo o processo não tiveram a 

oportunidade de uma defesa oportuna. Nunca souberam as razões 

da denúncia por parte do canal de televisão e tiveram que fazer 

uma contranotificação limitada em seu número de caracteres. 

Além disso, foram economicamente afetados, na medida em que 

este vídeo era parte do lançamento de seu projeto musical.

QUADRO 6: @YEIMIS

		   @Yeimis 

Trata-se de um torcedor do América de Cali que postou 

5 vídeos curtos da liga colombiana de futebol em sua conta no 

Twitter. Em 15 de setembro de 2016 ele recebeu, uma após a outra, 

5 mensagens em inglês que o informavam da retirada dos vídeos 

e, imediatamente depois, da exclusão de sua conta. A razão foi 

que a RCN apresentou uma denúncia no Twitter alegando que as 

publicações violavam o direito exclusivo que o canal de televisão 

possui sobre os jogos da liga.

Este caso deu início a uma mobilização nas redes sociais 

quando o próprio Yeimis publicou um vídeo pedindo para a 

WinSports (canal da empresa RCN) devolver sua conta, porque 

além de ser utilizada para expressar sua paixão pelo futebol, 

também serve de meio de comunicação sobre  suas necessidades 

como uma pessoa portadora de deficiência, realizando ações 

referentes à sua saúde e o acompanhamento de uma reclamação 

feita no sistema de segurança social da polícia e que foi arquivada.



90 da televisão ao youtube

Como os e-mails recebidos estavam em inglês, o usuário não 

compreendeu muito bem o ocorrido, acreditando bastar responder 

alguma dessas mensagens solicitando que a conta fosse restaurada. 

Naquela época, a Fundação Karisma ouviu o caso e começou a 

ajudar, explicando que era necessário responder a cada uma das 

notificações e que isso deveria ser feito com condições específicas 

e, de preferência, em inglês, porque já sabíamos que neste idioma 

poderia ser mais eficiente. 

Realizar esse processo não foi fácil e levou vários dias. No 

entanto, algumas horas depois de enviar as contranotificações, Yeimis 

recuperou sua conta. Todavia, o sucesso não pode ser atribuído às 

contranotificações que a Fundação ajudou a elaborar. Tudo indica 

que a conta foi ativada porque a RCN retirou a reivindicação.

Das 11 pessoas entrevistadas, 8 estavam relacionadas ao caso 

#NoMasCensuraWinsports e receberam notificações de remoção de conteúdo 

ou exclusão de contas por possíveis violações de direitos autorais relatadas pelos 

canais de televisão RCN e/ou WinSports, organizações de radiodifusão que têm 

a licença para transmitir os jogos colombianos de Futebol Profissional (embora 

alguns entrevistados tenham declarado que haviam recebido anteriormente 

notificações assinadas pela Liga Espanhola). Seis deles fecharam a conta (e 1 

indicou que o fez apenas temporariamente).

Aparentemente, os canais de televisão utilizam o mecanismo de “notificação 

e retirada” do DMCA, projetado para lidar com problemas referentes aos 

direitos autorais, embora os problemas não sejam especificamente de violação 

aos direitos autorais, mas sim aos direitos de retransmissão. Nesse sentido, é 

importante lembrar que as partidas de futebol não são protegidas por direitos 

autorais pois não são consideradas obras ou trabalhos criativos.

Nos outros 3 casos, cujo conteúdo é variado e diferente do tema esportivo, 

pode-se dizer que: em um caso, a notificação foi feita em nome do Canal 

Caracol; no outro, por gravadoras - algumas delas dos EUA e outra do Reino 

Unido; e no terceiro sequer ocorreu o recebimento de uma notificação, havendo 

simplesmente a exclusão de uma página de fãs no Facebook sem nenhum tipo de 

justificativa ou notificação.
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Exemplo de notificação recebida por algumas das pessoas afetadas:

“Hello,

Report #: 483959491788398‬

Facebook complies with the notice and takedown procedures defined in 

section 512(c) of the Digital Millennium Copyright Act (“DMCA”). If you believe 

that this content was removed as a result of mistake or misidentification, you 

can submit a DMCA counter-notification by filling out our automated form at 

<http://www.facebook.com/legal/copyright.php?howto_appeal&parent_report_

id=483959491788398>.‬

Dos 11 casos analisados16: 

* Todos são de homens, usuários frequentes de redes sociais mas com diferentes 

propósitos, como: compartilhar sua paixão pelo futebol ou distribuir seu próprio 

conteúdo - músicas, composições, shows, palestras e ilustrações;

* 5 dos casos correspondem ao Twitter, 2 ao Facebook, 1 ao Vine e 3 ao Youtube. 

Vale a pena notar que as notificações recebidas incluíam apenas o nome do 

reclamante e o objeto do trabalho protegido na reclamação (nenhum recebeu 

uma cópia da reclamação em si);

* 10 receberam notificações sobre a retirada de seu conteúdo, 7 tiveram a exclusão 

da conta, 1 não recebeu nenhum tipo de notificação;

* 9 deles realizaram alguma ação, respondendo por e-mail ou preenchendo 

as informações indicadas pelo ISP, ou seja, iniciaram um processo de 

contranotificação. Alguns deles apresentaram a resposta em inglês e outros em 

espanhol. Destes, apenas 5 recuperaram seu conteúdo e/ou conta;

* Em relação aos 4 afetados que apresentaram contranotificações e não obtiveram 

sucesso, 1 recebeu como resposta que seu processo havia sido encerrado, outro 

obteve como resposta que sua contranotificação não era válida e 2 outros nunca 

receberam qualquer resposta;

* Dos 7 afetados pela exclusão de suas contas, 6 apresentaram contranotificação: 

4 recuperaram as contas que haviam sido excluídas, sendo que 2 deles não 

foram informados do motivo da recuperação; 1 foi informado de que o motivo 

da recuperação era a retirada da queixa por parte do reclamante. A outra pessoa 

menciona que o procedimento de contranotificação foi bem-sucedido;

* As duas pessoas que não realizaram nenhum procedimento de contranotificação 

indicaram que: 1) não o fizeram porque acreditavam que era uma política dos 

EUA, que não os afetariam e que não confiavam no processo; 2) que se sentiu 

16 Ver Quadro 2.
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intimidado pela mensagem recebida e preferiu não fazer nada a respeito;

* Dos 11 casos, 10 correspondem a pessoas afetadas na Colômbia e 1 na Venezuela, 

embora a notificação tenha sido apresentada por uma empresa colombiana;

* Dos 11 casos analisados, apenas 1 está diretamente relacionado a reclamantes 

nos EUA;

* Dos 11 casos, em 1 o usuário descobriu que sua conta havia sido encerrada 

e ele nunca havia recebido nenhuma notificação. Em seguida, a conta estava 

novamente no ar e, também, sem qualquer notificação por parte do ISP;

* Um dos afetados que apresentou contranotificação e que não recebeu resposta 

decidiu abrir uma nova conta e alterar o tipo de conteúdo que normalmente 

compartilhava em suas redes, como fotos dos estádios, vídeos das jogadas feitas 

a partir das arquibancadas, entre outros, para evitar qualquer infração possível;

* Todos os 11 disseram que não conseguiram dar seguimento ao processo. A 

queixa geral é precisamente a falta de informação clara sobre os procedimentos;

* Um dos afetados acessou a plataforma ISP utilizando um plano “zero rating” de 

telefonia celular oferecido na Colômbia. Por esse motivo, o usuário não conseguiu 

realizar a contranotificação de maneira simples por não possuir acesso à Internet 

como um todo, não tendo a possibilidade de acessar seu e-mail;

* Todos os afetados têm a impressão de que não fizeram nada de errado e, no 

entanto, agora estão cientes de que podem perder suas contas. Portanto, se 

manifestam atualmente em suas redes de maneira diferente e, por vezes, acabam 

não compartilhando o que consideram legítimo apenas para evitar quaisquer 

efeitos negativos.

Durante a pesquisa, foram enviados questionamentos aos ISPs. A resposta 

do Twitter faz referência ao seu relatório de transparência217, no qual há uma 

seção dedicada a notificações e contranotificações relacionadas ao DMCA. Os 

outros não responderam.

A resposta do Twitter destacou a importância dos relatórios de transparência. 

No entanto, a forma como esses relatórios são desenhados atualmente não é 

eficiente. A ausência do tópico nos relatórios de transparência do ISP (com exceção 

do Twitter) é preocupante, porque trata-se de uma das poucas ferramentas que 

permite monitorar e dar mais contexto ao que acontece com a liberdade de 

expressão e informação dos usuários na Internet. O Twitter é o único que inclui 

o assunto em seu relatório, mas não discrimina os números por região; estes são 

globais. Por isso, não permite que saibamos dos casos específicos em cada país. 

17 Twitter transparency report. Disponível em: <https://transparency.twitter.com>. Acesso 
em: 09 mai. 2018.
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O relatório de transparência do Twitter fornece dados estatísticos sobre quantas 

notificações foram recebidas em um determinado intervalo de tempo e quantas 

foram respondidas (no Twitter, Vine e Periscope) e também inclui quantas 

contranotificações eles receberam e quantas foram resolvidas. O relatório de 

Transparência 2015 explica que de julho a dezembro foram recebidas cerca de 

19.039 notificações no Twitter e 5.777 no Vine (o relatório inclui o Periscope 

globalmente, mas não inclui informações sobre esta rede para esse assunto em 

particular), enquanto que apenas 121 contranotificações foram recebidas (essa 

cifra é global, ao contrário do que acontece nas notificações em que não há 

discriminação de dados geográficos) e aponta que 100% das contranotificações 

são bem sucedidas e que o conteúdo foi restaurado. A experiência das pessoas 

entrevistadas neste estudo contradiz esta medida e, portanto, sua confiabilidade 

deve ser analisada.

O Google - do qual o YouTube faz parte - tem um relatório de transparência 

no qual são apresentados dados sobre as “Solicitações de remoção por violação de 

direitos autorais”, entretanto esta informação não é discriminada por plataformas 

e não é possível identificar a situação do YouTube especificamente. Além disso, 

não há informações sobre contranotificações, além de meramente apontar que 

essa é uma ação possível dentro da estrutura do regulamento da DMCA.

Por sua vez, em seu relatório de transparência, o Facebook se concentra em 

evidenciar as solicitações de informações de governos, mas não leva em conta 

as notificações que, de acordo com as disposições da DMCA, recebeu como 

intermediário, nem as respostas a elas. Até o momento, o Instagram, como uma 

plataforma do Facebook, não tem seu próprio relatório de transparência e nem é 

mencionado - de maneira particular - no relatório geral da empresa.

Uma leitura desses cenários permite dizer que talvez o problema seja o 

pouco uso dessas ferramentas pelas pessoas que são afetadas. Combinando essas 

informações com os dados dos onze casos descritos, embora não seja possível 

ser conclusivo, pode-se afirmar que é mais uma indicação de que a ausência de 

informações e facilidades para utilização da contranotificação funcione como 

um desincentivo. O procedimento não é amigável, sendo necessário um maior 

esforço dos ISPs para capacitar as pessoas afetadas.

Por outro lado, reiterando que a amostra coletada não é suficiente para ser 

conclusiva, pode-se dizer também que a contranotificação está longe de ser 100% 

efetiva, como consta no relatório de transparência do Twitter. Considerando as 

informações fornecidas pelas pessoas entrevistadas, e as informações fornecidas 

no relatório de transparência do Twitter - embora este forneça um informe sobre 

um período de tempo diferente daquele dos casos analisados - é dado a entender 
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no relatório que a plataforma sempre responde às contranotificações e que todas 

estas são eficazes. Isso, como evidenciado, não é verdadeiro nos casos analisados 

e, portanto, coloca em cheque os dados fornecidos no relatório ou pelo menos 

questiona a base sobre a qual esses dados são medidos. É possível que a 

plataforma não considere como válidas todas as contranotificações enviadas, 

mesmo quando as pessoas que as enviaram acreditem que são. 

Finalmente, o que fica evidente é que o relatório não serve para resolver as 

dúvidas que surgem dos termos e condições de uso durante as entrevistas. Não 

se sabe para onde vão as contranotificações não exitosas, quais são os prazos 

para respostas, nem as razões pelas quais algumas contranotificações são bem-

sucedidas ou não, entre outros exemplos.

Considerando que uma das principais características da Internet é ser 

um meio de comunicação que não funciona apenas como um alto-falante, em 

que as pessoas são usuários passivos de informação, mas sim um meio no qual 

todos são usuários ativos, podendo co-participar na criação e distribuição de 

informações e conteúdo, acreditamos ser necessário reconhecer que a aplicação 

desproporcional do sistema de notificação e retirada pode gerar impactos 

materiais que são difíceis de medir, e que podem afetar qualquer um que deseje 

ser um participante ativo na economia digital. Isto e,que se manifeste, nos termos 

do mercado, como “prosumidor” (um consumidor que é ativo).

Assim, por exemplo: o músico que investiu no lançamento de seu primeiro 

álbum online, sem a necessidade dos intermediários do mercado fonográfico 

convencional, pode perder todo o seu esforço de lançamento devido a uma 

notificação injusta; um comentarista esportivo que está criando fama nas redes 

sociais (semelhante ao que os blogueiros fazem) tem sua conta encerrada; ou os 

espaços culturais que postam em suas redes as atividades que realizam e utilizam 

trechos de materiais protegido podem perder a exposição do seu conteúdo 

na Internet. Em todos esses casos são gerados danos, mas que permanecem 

invisíveis. Assim, se geram práticas de autocensura por parte dos usuários que, 

portanto, não aproveitam ao máximo as opções da Internet para evitar, acima de 

tudo, a exclusão de suas contas.

4. O DMCA E SEU IMPACTO EM OUTROS PAÍSES DA AMÉRICA LATINA

Na Colômbia, o gatilho foi o caso envolvendo futebol. Apenas meses após 

os Jogos Olímpicos é que foi confirmado o uso do mecanismo de “notificação e 

retirada” para impedir que pessoas apaixonadas por esportes fizessem aquilo que 

sempre fizeram: compartilhar sua paixão. Em meio aos episódios concernentes 
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às Olimpíadas – que aconteceram no Rio de Janeiro – ocorreram aqueles em 

que diferentes pessoas tiveram suas contas ou conteúdos no Twitter e Periscope 

excluídos por notificações do Comitê Olímpico Internacional. Um desses casos 

aconteceu na Venezuela, onde um usuário do Twitter teve sua conta encerrada318 

após a publicação de diferentes vídeos sobre as competições que estavam 

acontecendo. A descrição feita pela parte afetada permite confirmar que alguns 

dos pressupostos descritos pelos entrevistados nesta pesquisa se repetem. Ele 

afirmou ter enviado três denúncias em espanhol ao Twitter sob a suposição de 

que o conteúdo bloqueado (vídeos com menos de 90 segundos) não causava 

nenhuma violação. Essas reivindicações foram enviadas em espanhol419 e a única 

resposta foi “Sua conta foi suspensa permanentemente”. O atingido então enviou 

a contranotificação novamente, desta vez em inglês, com a qual conseguiu 

recuperar sua conta.

Mas, como anunciamos desde o início, o bloqueio de conteúdo nas redes 

sociais vai além de casos envolvendo esportes e, é claro, não é um problema 

exclusivamente colombiano. Vale lembrar que o caso do Equador520 tem sido 

denunciado e criticado pela sociedade civil há vários anos. Neste país, tem-se 

realizado o registro das retiradas de conteúdo e bloqueio de contas no Twitter 

que eram críticos ao governo do presidente Correa. Neste caso, de acordo com 

as informações relatadas por pessoas e organizações afetadas, é ainda mais 

complicado realizar alguma ação, pois elas não recebem notificações do porquê 

suas contas foram bloqueadas e como (em alguns casos e de forma repentina) o 

acesso é dado novamente. 

5. CONCLUSÃO

Os casos analisados evidenciam diferentes situações. Em primeiro lugar, a 

perspectiva protecionista das atuais normas de direitos autorais no mundo pode 

se tornar uma relevante barreira para a livre expressão de pessoas na Internet. 

Segundo, as próprias políticas dos ISPs em relação à retirada de conteúdo, assim 

como as chamadas “regras comunitárias” que são aplicadas nas plataformas, são 

18 ars TECHNICA UK. Olympics fan claims Twitter killed his account after posting Rio vid-
eos. Disponible en: <http://arstechnica.co.uk/tech-policy/2016/08/olympics-fan-claims-
twitter-killed-account-rio-videos/>. Acesso em: 09 mai. 2018. 
19 Ver: El espacio de Lubrio. Disponível em: <http://lubrio.blogspot.com.co>. Acesso em: 
09 mai. 2018
20 Usuarios Digitales. Boletín de prensa: Usuarios Digitales rechaza bloqueo de cuentas 
de Twitter que difunden información pública. Disponível em: <http://www.usuariosdigi-
tales.org/2016/07/20/boletin-de-prensa-usuarios-digitales-rechaza-bloqueo-de-cuen-
tas-de-twitter-que-difunden-informacion-publica/>. Acesso em: 09 mai. 2018.
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desequilibradas em favor dos titulares de direito. Portanto, não foram projetadas 

para alcançar o respeito ao direito à liberdade de expressão e acesso à informação 

de quem usa as plataformas. A maneira como isso afeta a capacidade das pessoas 

de agirem como “prosumidoras” em uma economia digital vibrante ainda precisa 

ser analisada e, acima de tudo, medida.

A eliminação de conteúdo e/ou contas, seja por mandado legal (por 

exemplo, o mecanismo de “notificação e retirada” da DMCA) ou pelos termos e 

condições de serviço das próprias plataformas, tem um impacto significativo na 

vida de pessoas. Particularmente, é sentida no direito à liberdade de expressão, 

embora possa ter um impacto sobre outros direitos, como a saúde (no caso de 

Yeimis) ou o acesso à cultura (para os seguidores do “Lo Doy Porque Quiero”).

A tensão que se evidencia nesta pesquisa é um problema para os internautas 

que veem nas plataformas digitais - como as redes sociais - um espaço público 

para se expressar, criar e até mesmo desfrutar da cultura.

Como estratégia de governança, a imunidade 

condicional do DMCA fornece um incentivo 

claro para o guardião e, embora imponha custos 

consideráveis – o ISP deve ter uma pessoa responsável 

em sua empresa para atender a esses procedimentos 

- não impõe deveres difusos ou monitoramento e 

vigilância desproporcionais. Os custos, no entanto, 

são assumidos pelos usuários e pela comunidade em 

geral.

Por um lado, o usuário que é afetado por uma 

remoção errada corre o custo de ‘perder’ o conteúdo 

- pelo menos temporariamente - e assume o ônus 

de defendê-lo. Por outro lado, a comunidade em 

geral é afetada por expressões e informações que 

são removidas em excesso. Por conta do equilíbrio 

dos incentivos, o ISP não perde nada com a retirada 

do material e ganha muito com a entrada no porto 

seguro.621

21 Cortés, Carlos (2013). Las llaves del ama de llaves. Documento produzido pela iniciati-
va Liberdade de Expressão na Internet (iLEI), do Centro de Estudos em Liberdade de Ex-
pressão e Acesso à Informação (CELE) da Faculdade de Direito da Universidade de Palermo, 
Argentina. Disponível em: <http://carloscortes.co/mi-trabajo/2013/8/27/las-llaves-del-
ama-de-llaves-la-estrategia-de-los-intermediarios-en-internet-y-el-impacto-en-el-entor-
no-digital>. Acesso em: 09 mai. 2018. Tradução nossa. No original: “Como estrategia de 
ama de llaves, la inmunidad condicionada del DMCA establece un incentivo claro para el 
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Os mecanismos de eliminação ou bloqueio se tornaram um obstáculo 

difícil de superar e neutralizar e afeta qualquer pessoa usuária da Internet. De 

acordo com os casos analisados neste relatório podemos destacar pelo menos 

sete problemas relevantes do atual sistema de notificação do DMCA:

Jurisdição: Uma das questões mais problemáticas para as pessoas que usam esse 

tipo de plataforma na América Latina é que, se o conteúdo for eliminado ou a conta 

excluída, eles devem estar dispostos a pleitear uma disputa nos Estados Unidos. 

Se alguém decidir contranotificar e o reclamante iniciar uma ação legal perante 

o tribunal para processá-lo, essa pessoa deverá aceitar a jurisdição dos tribunais 

dos EUA. Isso gera um efeito inibitório, ou seja, gera tanta intimidação que acaba 

por dissuadir a pessoa de defender seu direito de se expressar livremente devido 

à ameaça de uma sanção legal - que pode significar um custo econômico muito 

alto, além do peso de seguir um processo judicial em uma língua diferente da sua 

língua nativa;

Idioma: Embora os termos e condições das plataformas estejam disponíveis em 

espanhol (com exceção do Vine, que remete à Central de Ajuda do Twitter que, 

por sua vez, está em espanhol), o problema com o idioma é apresentado desde o 

momento em que chega a notificação. Isso representa uma barreira significativa 

para o acesso de pessoas que não conhecem o idioma, ainda mais para enfrentar 

um texto com particularidades legais e técnicas. A incapacidade de entender o 

que acontece e como eles devem reagir impede que se defendam, como ficou 

claro no caso de @Yeimis. Por outro lado, quando as plataformas abordam 

questões relacionadas à possibilidade de elaborar uma contranotificação, não 

está claro se isso pode ser feito em um idioma diferente do inglês. O que sabemos 

deriva da experiência dos entrevistados: às vezes a plataforma notifica em inglês 

a pessoa afetada cujo conteúdo foi deletado ou sua conta excluída, bem como 

o procedimento que deve ser seguido na contranotificação, se for o caso. Em 

outras ocasiões, soubemos que a notificação havia chegado em espanhol. Isso 

mostra que não há um procedimento estabelecido e padronizado, o que pode 

guardián, y aunque impone costos considerables –el PSI (ISP en inglés) debe tener un re-
sponsable en su empresa para atender estos procedimientos– no impone deberes difusos 
o desproporcionados de monitoreo y vigilancia. Los costos, en cambio, si los asumen los 
usuarios y la comunidad en general. De una parte, el usuario que resulta afectado por un 
retiro equivocado corre con el costo de ‘perder’ el contenido –al menos temporalmente– y 
asume la carga de defenderlo. De otra parte, la comunidad en general resulta afectada por 
las expresiones e informaciones removidas de manera excesiva. Por cuenta del balance de 
los incentivos, el PSI no pierde nada con retirar material y sí gana mucho con la entrada al 
puerto seguro.”
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representar uma limitação para a pessoa afetada e sua defesa adequada, em caso 

de necessidade, como quando há um erro ou que a queixa é injustificada. Mas 

talvez o mais preocupante é que os casos analisados mostram que há uma chance 

maior de sucesso se a pessoa afetada responder com uma contranotificação em 

inglês. Sem dúvida, a linguagem é uma barreira para o exercício dos direitos dos 

usuários da Internet;

Resposta à contranotificação: de acordo com a DMCA, depois que o ISP recebe 

a contranotificação da pessoa cujo conteúdo foi bloqueado ou excluído, a 

mensagem é enviada para a pessoa que reportou o conteúdo. A partir desse 

momento, o intermediário tem de 10 a 15 dias para saber se o autor apresentou 

uma ação perante o tribunal. Caso não o faça, a plataforma deve restaurar o 

conteúdo bloqueado ou a conta que foi excluída. Esse processo não é efetivo. 

Nenhuma das plataformas o utiliza, de modo que não enviam a reclamação e, 

embora pareça haver um acompanhamento, na realidade dos casos analisados 

poucas das contranotificações tiveram o efeito esperado pela comunidade. 

Tampouco é possível saber o motivo do bloqueio/exclusão. Nenhum entrevistado 

estava ciente deste efeito. É bastante provável que as plataformas não tenham o 

mecanismo descrito implementado;

Acompanhamento do procedimento: À ausência de informações sobre as 

contranotificações já descritas, acrescenta-se que não há por parte dos ISPs 

qualquer mecanismo de monitoramento das contranotificações feitas. Dos casos 

que a Karisma pesquisou, o que vemos é que os ISPs não têm implementado 

dentro de seus protocolos uma maneira de fazer cumprir a lei. Esta os obriga a 

divulgar ao reclamado a resposta que o reclamante der à contranotificação, se 

houver, e restaurar o conteúdo ou conta do reclamado caso, na presença de uma 

contranotificação, o reclamante optar por não tomar qualquer ação perante os 

tribunais. É preocupante, por exemplo, o caso “Lo doy porque quiero”, no qual 

o afetado contranotifica e, em seguida, recebe um e-mail em que a plataforma 

afirma que o reclamante sustenta que há uma violação no pedido de retirada. 

Ou seja, o ato da plataforma vai diretamente na direção contrária da norma, 

simplesmente aceitando a palavra do reclamante e não fornecendo prova de que 

um processo judicial foi iniciado conforme exigido pela lei.

Não existem dados sobre esses problemas nos relatórios de transparência: embora a 

maioria dos ISPs avaliados tenham um relatório de transparência, eles se referem 

principalmente a solicitações de informações dos governos. Porém, não são 



99influenciadores, audiências e normas

explícitos a respeito do modo em que realizam outros processos que podem 

afetar as contas de usuários, como os mecanismos de notificação e retirada do 

DMCA. Apenas o Twitter fornece algumas informações sobre esse problema, mas 

o faz de forma insuficiente. Todavia, o esforço dessa rede social é reconhecido 

por ser mais transparente, já que publicam em sua política de direitos autorais:

En un esfuerzo por ser lo más transparente posible 

sobre la eliminación o restricción de acceso a 

contenido publicado por usuarios, marcamos de 

manera clara los Tweets y el contenido multimedia 

retenido para que indiquen a los espectadores cuando 

se ha retenido el contenido (a continuación aparecen 

algunos ejemplos). También enviamos una copia de 

cada reclamación de derechos de autor y recurso que 

procesamos a Lumen, en donde se publican en un 

sitio web público (sin su información personal).

Exclusão de contas: Outro problema que merece destaque está relacionado à falta 

de informações sobre o número de reclamações necessárias que justificam a 

exclusão de uma conta. Nesse sentido, a desproporção e a falta de transparência 

do procedimento em relação às informações e direitos das pessoas afetadas pelo 

fechamento de sua conta é ainda mais preocupante. Não está claro quantas 

notificações são necessárias para uma plataforma decidir fechar a conta de um 

usuário.  As pessoas que sofrem a exclusão não entendem o que está acontecendo 

e dependem de uma dedução para compreender que, para recuperar a conta, é 

necessário enviar contranotificações. O efeito para as pessoas que perdem suas 

contas é ainda maior do que daqueles que tem um conteúdo excluído, já que 

perdem também seus seguidores e histórico;

Guias e ferramentas digitais: Os ISPs não têm guias e ferramentas digitais que 

facilitem a elaboração e envio de contranotificações, já em relação aos processos 

de notificação, existem formulários de auxílio. Essa ausência é sentida e 

desequilibra consideravelmente as partes.

6. RECOMENDAÇÕES PARA OS ISPS

Os casos apresentados neste relatório são reflexo de um problema de 

grandes dimensões, no qual intermediários da Internet como YouTube, Instagram, 
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Vine, Facebook e Twitter – entre outros – devem assumir um compromisso com o 

direito à liberdade de expressão das pessoas. Essa afirmação não é uma novidade, 

e tem sido expressa por outras organizações da sociedade civil que também 

estão monitorando os possíveis abusos derivados dos sistemas de remoção 

de conteúdo de plataformas, como o projeto Onlinecensorship.org722 da EFF,  

Visualizing Impact e Lumen Data Base823, do Berkman Center.

As conclusões desta pesquisa estão alinhadas e aderem às recomendações 

apresentadas por esses projetos, destinados principalmente aos ISPs - para que 

implementem melhores práticas que respeitem os direitos de todos os usuários 

da Internet e não apenas dos detentores dos direitos autor924:

* As empresas devem trabalhar para garantir que suas políticas reflitam a 

diversidade linguística e outras necessidades dos países em que estão presentes. 

Isso implica, além de publicar suas políticas de maneira clara, em linguagem 

simples e de fácil acesso, que devem também garantir que as etapas a serem 

seguidas para consultar os termos e condições ou as perguntas frequentes 

possam ser feitas em diferentes idiomas;

* Os ISPs devem trabalhar na melhoria de seus processos de apelação para garantir 

que o conteúdo que foi excluído incorretamente possa ser facilmente restaurado. 

Isso começa ao dar às pessoas melhores informações e facilitar mecanismos para 

a apresentação de uma contranotificação, tal como é feito com os detentores dos 

direitos autorais que desejam fazer uma reclamação;

* Os relatórios de transparência são uma ferramenta que gera confiança para os 

usuários, pois permitem que eles conheçam as ações dos ISPs para gerenciar e usar 

seus dados, além de fornecer informações necessárias para garantir os direitos 

de quem acessa essas plataformas. Por essa razão, também recomendamos 

a expansão desses relatórios, ressaltando as exclusões de conteúdo feitas com 

base em reclamação de outros usuários, e não apenas referentes a reclamações 

governamentais;

22 Disponível em: <https://onlinecensorship.org>. Acesso em: 09 mai. 2018.
23 Disponível em: <https://lumendatabase.org/>. Acesso em: 09 mai. 2018.
24 Foram levadas em conta algumas das recomendações feitas pelo Relatório 1 “UN-
FRIENDING CENSORSHIP. Insights from four months of crowdsourced data on social me-
dia censorship” e o relatório 2  “CENSORSHIP IN CONTEXT. Insights from Crowdsourced 
Data on Social Media Censorship”, apresentados pela onlinecensorship.org em março de 
2016 e novembro de 2016, respectivamente. Estes foram adaptados ao presente relatório 
com base nas conclusões derivadas dos estudos de caso aqui propostos e as particular-
idades dos mesmos. Os relatórios mencionados estão disponíveis on-line em: https://
s3-us-west-1.amazonaws.com/onlinecensorship/posts/pdfs/000/000/044/original/On-
linecensorship.org_Report_-_31_March_2016.pdf?2016; https://s3-us-west-1.amazonaws.
com/onlinecensorship/posts/pdfs/000/000/088/original/Censorship_in_Context_No-
vember_2016.pdf?2016. Acesso em: 09 mai. 2018.
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* Recomenda-se que os ISPs trabalhem para tornar seus processos mais 

transparentes, tornando o processo de gerenciamento de conteúdo, reclamações 

e contranotificações mais claro e público. A este respeito, é necessário que as 

pessoas que foram denunciadas tenham acesso à queixa realizada para poderem 

exercer uma defesa adequada. Não é suficiente apenas fornecer o nome do 

reclamante, tal como reconhecido no próprio DMCA;

* Os ISPs devem ajustar seus procedimentos de modo a cumprir os requisitos 

legais. Estes estabelecem a possibilidade de se fazer o acompanhamento do 

processo de contranotificação, para que, dentro do prazo do DMCA, o conteúdo 

(ou conta) seja restaurado caso o reclamante não inicie uma queixa judicial;

Essas plataformas que gerenciam os dados de milhões de pessoas em todo o 

mundo devem trabalhar em ferramentas educacionais para aqueles que fazem 

uso de seus serviços, indicando quais ações são incorretas, quais políticas são 

violadas com essas ações e como os usuários podem se defender, ao invés de 

simplesmente aguardarem que alguma ação gere uma punição/remoção de 

conteúdo por algum período ou até mesmo indefinidamente;

* Por fim, recomendamos não apenas que aos ISPs, mas também às organizações 

da sociedade civil e às organizações multilaterais internacionais interessadas 

nesse problema, que considerem o impacto desses procedimentos para os 

usuários em geral, mesmo se tratando de casos pequenos, isto é, de usuários mais 

comuns – que não são necessariamente ativistas, opositores ou pessoas de uma 

população específica ou minorias – e que são afetados diariamente por possíveis 

abusos derivados do sistema de notificação e retirada, mesmo não sabendo do 

que isso se trata.

Países que, como a Colômbia, ainda não legislaram para criar sistemas 

como o de “safe harbour” para intermediários da Internet, devem aprender com 

os fracassos do sistema de “notificação e retirada” dos Estados Unidos para não 

repeti-los, e evitar o prejuízo dos direitos de usuários1025.

25 Sobre a Ley Lleras 1, ler mais sobre em CORTES, Carlos. Mirar hacia el norte es mirar 
hacia atrás: el impacto negativo de la DMCA. El mecanismo de notificación y retiro y las 
Medidas Tecnológicas de Protección. 2013. Disponível em: <http://carloscortes.co/my-
work/2013/8/27/mirar-hacia-el-norte-es-mirar-hacia-atrs-el-impacto-negativo-de-la-
dmca-el-mecanismo-de-notificação-e-retirada-e-medidas-tecnológicas-de-proteção> 
e “El debate pendiente en Colombia sobre la protección de derechos de autor en Inter-
net. El caso de la Ley Lleras”. Disponível em: <https://karisma.org.co/wp-content/up-
loads/2013/04/Paper1ElCasoLeyLleras.pdf>. Acesso em: 09 mai. 2018.
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1. INTRODUÇÃO

O Brasil é o país de fora da África com o maior número de negros - cerca 

de 97 milhões - quando considerada a soma dos autodeclarados pardos e pretos 

no Censo Demográfico realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE, 2010), o que significa pouco mais da metade da população. Essa gigantesca 

proporção numérica, contudo, não se traduz em representatividade na mídia 

hegemônica. (ARAÚJO, 2000; LAPERA, 2012; SOARES 2011)1. Isso se deve a inúmeras 

questões histórico-sociais que remontam ao período Colonial e que nem de longe 

foram solucionadas com a abolição da escravatura. Muito pelo contrário: a forma 

como se deu a abolição, em fins do século XIX, e os reflexos negativos da colonização 

aumentaram as desigualdades sociais e mantiveram estruturas hierárquicas de 

poder e privilégios nos mais diversos âmbitos da sociedade, inclusive no campo 

da Comunicação. Apesar da resistência negra ao domínio do poder hegemônico 

desde o período escravocrata, a sociedade acreditava viver numa democracia 

racial (FREYRE, 2006, SOUZA, 2017) e o Estado não se responsabilizava diante das 

desigualdades que apenas se consolidaram com o tempo. 

A partir da década de 1970, com o fortalecimento dos movimentos sociais 

de minorias, ocorreram diversas mobilizações étnico-raciais que exigiam a 

garantia dos direitos da população negra no país e a compreensão da situação 

de desigualdade social e racismo cotidianos. Desde então, passou-se a lutar 

pela construção e pela valorização da identidade, da história e da cultura da 

população afrodescendente do país. Nos anos 1980, com a redemocratização 

no campo político nacional, aconteceram algumas reformas políticas e a revisão 

da Constituição Federal, que passou a incluir pontos reivindicados por minorias 

étnico-sociais e de gênero. A maioria dessas mudanças visavam a garantia dos 

direitos de cidadania básica, como acesso à educação regular e à livre expressão 

da cultura afro-brasileira. Mas apenas no início do século XXI a implementação 

1 Para mais informações, ver também CÂNDIDO et ali, 2016 e CAMPOS e JÚNIOR, 2016 e 
SOVIC, 2002.
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de políticas públicas de ações afirmativas, no intuito de reduzir as desigualdades 

raciais, se intensificou, com as leis 12.711/122 e 10.639/033. 

Mesmo após algumas décadas, com a consolidação e a ação mais efetiva 

dos movimentos negros, as desigualdades raciais, sociais e de gênero continuam 

altas no país. Segundo o recente estudo do Instituto de Estudos Sociais e 

Políticos da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (IESP/UERJ)4, pessoas 

pretas e pardas -consideradas negras pelo IBGE – estão em desvantagem 

(escolaridade e condição social) quando comparadas às pessoas brancas. Dentro 

daquele grupo, as mulheres negras têm os piores índices de escolaridade e a 

renda mensal inferior ao salário mínimo praticado. Ou seja, a mulher negra é 

duplamente marginalizada pelo seu gênero e pela sua raça, enfrentando grandes 

desigualdades e dificuldades para a ascensão social em todos os âmbitos.

Atualmente, a ascensão de plataformas de veiculação mais flexíveis de 

discursos e práticas audiovisuais em relação à mídia hegemônica (sobretudo 

considerando a televisão e o cinema), como o YouTube, vem oferecendo um 

ambiente diferenciado para expressão de minorias. No Brasil, diversos canais 

protagonizados por mulheres negras têm sido responsáveis por reconfigurar, em 

parte, a presença e a representatividade desse grupo no audiovisual. A proposta 

deste artigo, nesse sentido, é fazer um breve mapeamento de algumas das 

influenciadoras negras brasileiras que ganharam visibilidade e protagonismo 

incomparáveis à representatividade deste grupo nas mídias audiovisuais 

hegemônicas. Para isso, primeiramente, destacamos a representação negra no 

audiovisual brasileiro. Na segunda parte, ressaltamos o YouTube como um novo e 

importante espaço também para a produção audiovisual contra hegemônica. Na 

parte final do texto, através de critérios metodológicos que serão explicados em 

breve, exemplificaremos nossos argumentos através de uma breve amostragem 

de 16 canais do YouTube, protagonizados por mulheres negras brasileiras e que 

2 Lei Nº 12.711/2012, que dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições 
federais de ensino técnico de nível médio e reserva, em cada concurso seletivo para ingresso 
nos cursos de graduação, por curso e turno, no mínimo 50% de suas vagas para estudantes 
que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas e se autodeclarem 
pretos, pardos, indígenas ou pessoas com deficiência. Disponível em: <http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12711.htm>. Acesso em: 23 abr. 2018.
3 Lei no 10.639/2003, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir 
no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura 
Afro-Brasileira”. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.639.
htm>. Acesso em: 19 jul. 2018.
4 O relatório elaborado pelo IESP mostra que, apesar do desenvolvimento econômico dos 
últimos anos, as desigualdades não diminuíram e dificultam a vida dos brasileiros. O docu-
mento analisou os números de 2011 a 2015 da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio 
(PNAD), elaborada pelo IBGE. Para mais detalhes da pesquisa: <http://gemaa.iesp.uerj.br/
wp-content/uploads/2017/08/Relat_1.pdf>. Acesso em: 19 jul. 2017.
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debatem diversos e assuntos variados. Ressaltamos, assim, o papel destes espaços 

virtuais em alguns níveis de desconstrução de estereótipos da comunicação e, 

finalmente, na consolidação contra hegemônica destas mulheres através de seus 

canais na plataforma.

2. REPRESENTATIVIDADE NEGRA NO AUDIOVISUAL BRASILEIRO

No campo da comunicação hegemônica, o “exílio simbólico” (HALL,2016) 

da população negra brasileira é acentuado especialmente no audiovisual, desde 

o cinema até os principais produtos televisivos da TV aberta – que alcança quase 

100% do território nacional5. Neste artigo, optamos por destacar as novelas do 

horário nobre da TV Globo, não só por alcançarem uma grande audiência6, mas 

também por serem os principais produtos audiovisuais do país: além de serem 

exportadas para todo o mundo, também são muito consumidas internamente e 

parte importante do letramento audiovisual da população brasileira. 

Abaixo (Figura 1) estão os dados da representação negra nas telenovelas da 

Globo do horário nobre, entre 1995 e 2014, justamente o período que abrange a 

criação (2005) e o aumento da popularidade da plataforma YouTube, bem como 

de boa parte dos canais mapeados neste trabalho.

Figura 1 – Média de personagens brancos por ano.7

5  A Rede Globo – maior emissora do Brasil – cobre 98,6% dos municípios brasileiros, através 
de 123 emissoras (incluindo 5 emissoras Globo e 118 afiliadas), e a cobertura do seu sinal 
digital já está disponível em mais de 70% do território brasileiro. A Globo também conta 
com sinal digital regional via satélite para diversos estados, através das parabólicas com 
receptor digital e Sat HD Regional. Disponível em: <http://www.bastidoresdatv.com.br>. 
Acesso em: 23 abr. 2018.
6 Atualmente, a audiência do canal é maior que a soma da audiência das duas maiores 
concorrentes. Disponível em: <https://www.terra.com.br/diversao/tv/blog-sala-de-tv/
globo-faz-53-anos-com-audiencia-maior-que-a-soma-das-rivais,4e5c7c7d8aa1fe49d-
201d42c9c3fb45cjq5ju96l.html>. Acesso em: 19 jul. 2018.
7 Fonte: Pesquisa “A raça e o gênero das novelas nos últimos 20 anos”, EMAA – IESP/UERJ Di-
sponível em: <http://gemaa.iesp.uerj.br/infografico/infografico3/>. Acesso em 19 jul. 2018.
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Algumas décadas antes, a primeira obra com protagonistas negros foi 

a “A cabana do pai Thomás” (1969/1970), com a atriz negra Ruth de Souza. O 

personagem negro era representado por um ator branco (Sérgio Cardoso) pintado, 

numa estratégia de apagamento negro conhecida como black face8 (ARAÚJO, 

2000; DORNELES E MOURA, 2017). A Globo teve sua segunda protagonista 

negra, interpretada por Taís Araújo, muitos anos depois e fora do horário nobre, 

às 19 horas, na novela “Da Cor do Pecado” (2003/2004).

As novelas do período da pesquisa “A raça e o gênero das novelas nos 

últimos 20 anos”, conforme explicitado acima, têm uma média entre 5% e 19% 

de atores negros no elenco, e de forma geral, essas 32 novelas não fugiram do 

padrão de estereótipos racistas e sexistas que invisibilizam o protagonismo negro 

em geral (ARAÚJO, 2000). No entanto, em 2009, o ano de maior visibilidade negra 

no horário, as novelas em questão eram “Caminho das Índias” e “Viver a Vida”, 

respectivamente com as atrizes Juliana Paes e Taís Araújo. Duas das sete novelas 

do período em que mulheres negras representavam personagens protagonistas 

no recorte de 20 anos da pesquisa. O quadro abaixo (Figura 2) detalha melhor a 

representação das mulheres negras nesse período:

Figura 2 – Protagonistas negras em novelas da TV Globo.

9

8 O blackface começou no século XIX, nos Estados Unidos, quando atores brancos rep-
resentavam pessoas negras pintando seus rostos, redesenhando os lábios e narizes para 
reforçar os fenótipos negros. A prática era tão estabelecida que tornou-se, então, um gênero 
teatral. Atualmente também é caracterizado pelo uso de perucas crespas em determinadas 
representações, numa alternativa racista para interpretar uma personagem negra sem pre-
cisar contratar e dar visibilidade a alguém realmente negro. No Brasil, uma das personagens 
mais simbólicas deste tipo de racismo é a chamada “Nega Maluca” - uma representação 
de negros feita por não-negros, que caracteriza e reforça estereótipos racistas atribuídas à 
população negra. Para mais informações ver “Black Like You: Blackface, Whiteface, Insult & 
Imitation in American Popular Culture”, de John Strausbaugh. Nova Iorque. Jeremy P. Tarch-
er/ Penguim Group:2006.
9 Fonte: Pesquisa “A raça e o gênero das novelas nos últimos 20 anos”, GEMAA – IESP/UERJ 
Disponível em: <http://gemaa.iesp.uerj.br/infografico/infografico3/>. Acesso em: 19 jul. 
2018.
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No horário nobre da Globo, maior emissora de TV aberta do país - em 

alcance territorial, número de residências e de produções - os dados não refletem 

nada muito diferente da situação da representatividade negra em outros meios 

de produção audiovisual hegemônicos. Nesse período de quase duas décadas, 

não houve nenhum protagonista não branco e, das sete protagonistas negras que 

a emissora teve em suas novelas, apenas três atrizes não-brancas se revezaram, 

eventualmente, no horário nobre10. Este número reduzido de atrizes traz consigo 

alguns problemas:

a.	 No quadro geral de representatividade com relação à raça, os percentuais 

estão bem longe dos percentuais étnicos nacionais, mesmo se tratando de obras 

ficcionais que se pretendem realistas11.

b.	 São atrizes de fenótipos12 parecidos entre si que acabam sugerindo 

um padrão único de beleza/estética negra pouco coerente com a diversidade 

fenotípica das mulheres negras do Brasil. Esta questão, especificamente, reforça 

outros estereótipos que relacionam a beleza negra à mestiçagem, à pele mais 

clara e o inverso à “pureza” de traços reconhecidamente africanos como narizes e 

lábios grossos e a pele mais escura.

	

Sobre isso, Silva destaca que,

o colorismo estaca um tipo de discriminação que 

enfatizava os traços físicos do indivíduo, questões 

determinantes para revelar o valor que a ele 

seria dado em sociedade. Dessa forma, aspectos 

fenotípicos como um cabelo notadamente crespo, 

um nariz arredondado ou largo que são associados 

à descendência africana, também influenciam 

no processo de discriminação no denominado 

colorismo. Ainda que não consideradas como 

brancas, tem-se que os negros de pele mais clara 

gozam da possibilidade de serem tolerados em 

ambientes de predominância branca. Uma vez 

que o negro de pele mais clara, mesmo sendo 

identificado como “negro” pela sociedade racista 

10 Idem.
11 Jornal Correio Braziliense, Caderno TV+, Capa, 21 de junho de 2015. 
12 Em genética, são as características físicas e visíveis do genótipo. 
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- significando que ele não tem o privilégio de 

desfrutar dos mesmos direitos que uma pessoa 

branca - ainda assim é mais confortável aos olhos 

da branquitude e pode, por isso, ser “tolerado” em 

seu meio (SILVA, 2016, p. 12).

Este exílio simbólico da diversidade do que é a beleza da mulher negra, do 

que é ser uma pessoa afrobrasileira no audiovisual nacional, talvez explique em 

parte a ocorrência constante – dentro da grande variedade temática -  de assuntos 

relacionados à beleza dos traços, dos tons de pele e dos cabelos naturais entre as 

youtubers, conforme veremos mais à frente, mas também torna extraordinária a 

variedade de fenotipias, de temáticas, de sotaques e de visões de mundo que elas 

expressam e representam.   

3. INTERNET E YOUTUBE: NOVOS ESPAÇOS MIDIÁTICOS DE REPRESENTAÇÃO 
E IDENTIDADE

Com a popularização da internet, plataformas como blogs e redes sociais 

passaram a ser usadas como espaços de voz para grupos minoritários exporem 

suas pautas e identificações. Apesar do histórico de representação da mulher 

negra passar pela sua representação no audiovisual – e, possivelmente até por 

outras formas de expressões como as artes plásticas, a música e a literatura, por 

exemplo – o protagonismo midiático vem muito recentemente pelas “ondas” da 

internet, por meio de blogs, comunidades e das redes sociais, que favorecem 

o protagonismo individual e, consequentemente, do grupo que o indivíduo 

representa.

Em meio a esse cenário, o YouTube surgiu nos Estados Unidos e 

rapidamente se tornou a plataforma de vídeos mais utilizada do mundo 

e o segundo maior buscador da rede. Além disso, prevê-se que até 2021, 

58% da população mundial será usuária de internet e o consumo de vídeos 

representará 82% do tráfego mundial de dados.13 Sobressaindo-se por ampliar 

a visibilidade de grupos minoritários excluídos quase – ou totalmente – da 

produção audiovisual hegemônica mundial, a variedade temática dos canais 

13 Para mais informações, ver a pesquisa Cisco Visual Networking Index: Forecast and 
Methodology, 2016–2021, em <https://www.cisco.com/c/en/us/solutions/collateral/
service-provider/visual-networking-index-vni/complete-white-paper-c11-481360.htm-
l?CAMPAIGN=VNI%202016&COUNTRY_SITE=us&POSITION=Press%20Release&REFER-
RING_SITE=Cisco%20page&CREATIVE=PR%20to%20VNI%20White%20Paper>. Acesso 
em: 23 jul. 2018.
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do YouTube é significativa, mas talvez pouco maior que o número de grupos e 

individualidades que encontram na plataforma espaço de fala. Não só mulheres 

negras, mas mulheres em geral, adolescentes, crianças, minorias étnicas, 

minorias políticas e de gêneros de várias orientações e grupos religiosos. O 

YouTube é uma plataforma de ampliação exponencial da visibilidade e do 

ativismo (BURGUESS E GREEN, 2009). 

A identidade cultural (HALL, 2003) é um conceito-chave para compreensão 

dessas mudanças. A identidade pós-moderna é “glocalizada” (CANCLINI, 2000; 

CASTELLS, 1996) e fragmentada, permitindo ao indivíduo pertencer a vários 

grupos e locais simultaneamente. O sujeito pós-moderno está em constante 

mudança e pode assumir inúmeras identidades sem perder sua coerência. 

Percebe-se, a esse respeito, o entrelaçamento de identidades com o processo 

de representação do indivíduo na sociedade contemporânea. Segundo Hall, 

“representação é uma parte essencial do processo pelo qual os significados são 

produzidos e compartilhados entre os membros de uma cultura. Representar 

envolve o uso da linguagem, de signos e imagens que significam ou representam 

objetos” (HALL, 2016, p. 31). 

Esta representação é feita pelo próprio grupo de tal forma que parece natural 

e indefectível. No caso da mulher, as representações de gênero foram construídas 

ao longo dos séculos e começaram a ser massivamente desconstruídas a partir 

da década de 1970 com o crescimento dos movimentos sociais e, especialmente, 

do feminismo (DIAS, 2017). A naturalidade de conceitos como maternidade, 

casamento, fragilidade e a espontaneidade de ambientes domésticos para as 

mulheres começou a ser contestada – e ainda continua a ser. A representação 

estereotipada de mulheres como frágeis, maternais, sensíveis e ligadas ao 

ambiente doméstico começa a ser questionada, conjugada e substituída por 

valores que considerem a mulher um indivíduo capaz de liderar, ser e se colocar 

na sociedade como quiser, sem pressupostos relacionando sua moral ou 

capacidade ao seu gênero (RACO, 1996; RIBEIRO, 2018).

No caso da representação da mulher negra, além dos estereótipos 

“femininos”, acrescentam-se outros ligados à força para o trabalho, à sexualidade 

e à religiosidade afro-brasileira. A cultura predominante, por conta de resquícios 

aterrorizantes do nosso passado escravocrata, ainda alimenta estereótipos 

como o da empregada doméstica cômica e alcoviteira, da mammy, da mulata 

sexualmente “insaciável” ou da negra feiticeira (ARAÚJO, 2000), “mas é para a 

diversidade e não para a homogeneidade da experiência negra que devemos 

dirigir a nossa atenção criativa agora” (HALL, 2003, p.346). Em termos de 

representatividade na produção de conteúdo audiovisual, a mulher não tem 
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atuação proporcional. No entanto, atualmente, essa marginalidade, em termos 

culturais:

Nunca foi um espaço tão produtivo como é agora, 

e isso não é simplesmente uma abertura, dentro 

dos espaços dominantes, à ocupação dos de fora. 

É também, o resultado de políticas culturais da 

diferença, da produção de novas identidades e do 

aparecimento de novos sujeitos no cenário político 

e cultural [...] tem a ver com a mudança no equilíbrio 

de poder nas relações da cultura (HALL, 2003, p. 338-

339).

A internet é um importante meio de ação das pessoas e um exemplo de 

crescimento a partir da cooperação de inúmeras iniciativas individuais em que 

cada um participa, contribui e interage por meio da produção de conteúdo. De 

tal forma, que é impossível, hoje, pensar o campo da comunicação da forma 

tradicional (LÉVY, 1999). Nesse contexto, a mulher negra encontrou poder de 

fala e, em boa medida, a dimensão política do seu discurso (FOUCAULT, 2012).

Diante deste quadro, o YouTube permite, em parte, a subversão daquela 

estereotipagem imposta pela cultura dominante. Nessa plataforma, as 

“influenciadoras” negras são os efeitos e os usos imprevistos dessa mídia 

(WILLIANS, 2016), assim como outras tantas minorias étnicas, políticas, sociais e 

culturais que se valem desta tecnologia para se expressar. A partir desse olhar, o 

YouTube passa a ser instrumento de participação cultural, de cidadania cultural 

cosmopolita e da distribuição da informação (BURGUESS E GREEN, 2009; 

HOLZBACH, 2010).

A identidade e a representatividade da mulher negra, atreladas aos 

novos espaços de fala nos meios digitais, fundamentam a compreensão da 

especificidade do caso da mulher negra brasileira no YouTube - analisando esta 

plataforma como espaço peculiar de fala e destacando a importância desta 

representação para as influenciadoras e para seus públicos,  talvez tão ou mais 

diversos do que elas próprias.

A partir dessa perspectiva, as redes sociais são um espaço recente para o 

ativismo de mulheres negras, onde elas podem construir suas próprias narrativas 

de aspectos étnico-raciais (ou não), possibilitando a visibilidade da sua 

identidade estética e das múltiplas motivações e interesses individuais, mesmo 

“agrupadas” sob o selo das mulheres negras. A diversidade temática existente no 
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pequeno grupo que destacaremos indica uma consolidação do ambiente virtual 

como um espaço de fala de grupos política e economicamente minoritários 

favorecidos por políticas de expansão da internet e da tecnologia em geral, mas 

especialmente dos smartphones14.

A melhora na qualidade e o barateamento dos equipamentos eletrônicos 

facilitaram o acesso dessas mulheres à produção midiática. Nesse sentido, o 

YouTube tornou-se, rapidamente, um meio de criação de poder simbólico 

(BOURDIEU, 2006) na representação, atendendo a uma demanda patente de 

grupos sub-representados pela mídia hegemônica. Antes, a representação e 

a estereotipagem da mulher negra nas mídias tradicionais se davam mais pela 

sua ausência do que pela sua interação com o conteúdo que era apresentado à 

audiência (FOUCAULT, 1999; HALL, 2016). Simultaneamente, a popularização do 

YouTube como viabilizador da participação cultural exponenciou a distribuição 

dos vídeos a uma audiência legítima da mídia de massa (HOLZBACH, 2010). 

Soma-se a tudo isso a possibilidade do crescimento do número de mulheres 

negras nas universidades do país, em cursos que promovem e valorizam os 

debates, os diálogos e a argumentação.15

Assim, ocorre a ampliação do uso das plataformas digitais atreladas à 

recente configuração das minorias sociais que as utilizam criando canais para 

repassar suas mensagens ao mundo e ao seu nicho. Diante desses aspectos 

podemos compreender melhor a importância da popularização da internet 

e do uso de plataformas digitais como espaço de fala para muitas minorias. A 

representatividade da mulher negra brasileira no YouTube é de grande relevância 

para os discursos de igualdade e de diversidade no audiovisual tradicional e nas 

mídias mais contemporâneas.

4. MAPEAMENTO DAS YOUTUBERS NEGRAS BRASILEIRAS16

O objetivo deste tópico é mapear algumas das protagonistas negras de canais 

no YouTube considerando este um espaço de maior visibilidade das minorias em 

relação à mídia audiovisual convencional. Entre os muitos canais encontrados 

14 Em março de 2018 o Brasil tinha 235,8 milhões de celulares e densidade de 112,98 celu-
lares por habitantes. Disponível em: <http://www.teleco.com.br/ncel.asp>. Acesso em: 19 
jul. 2018.
15 O infográfico Retratos dos Negros no Brasil, realizado em 2014 pela Rede Angola mostra 
que apenas 26 em cada 100 alunos das universidades do país são negros. Apesar do baixo 
número, o acesso da população negra ao ensino superior aumentou 232% na compara-
ção entre 2000 e 2010. Disponível em: <http://www.redeangola.info/multimedia/retra-
to-dos-negros-no-brasil/>. Acesso em: 19 jul. 2018.
16 Os dados foram acessados e coletados em 10 de outubro de 2018.
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na plataforma, estabelecemos alguns parâmetros quantitativos e qualitativos 

que pudessem exemplificar as diversidades presentes na representatividade da 

mulher negra brasileira na plataforma.  

Os critérios foram os seguintes:

•	 Número de inscritos no canal – acima de 50 mil inscrições;

•	 Número de visualizações do canal – acima de 1 milhão de visualizações;

•	 Uploads frequentes de conteúdo – recentes e periódicos;

•	 Singularidades do conteúdo – temática pouco explorada dentro do vasto 

universo YouTube e, especialmente, no grupo de youtubers negras do Brasil;

•	 Disseminação geral da imagem da influenciadora – em relação a outras 

mídias, plataformas, empresas, campanhas publicitárias e vídeos colaborativos 

com outros youtubers17;

Dentro desta metodologia, escolhemos canais que atendessem a pelo 

menos três destes critérios, considerando-os, assim, os mais representativos para 

exemplificar os argumentos deste capítulo. 

Quadro 1 – Perfil das influenciadoras

17 No ambiente digital, estes vídeos colaborativos são chamados de colabs e funcionam 
reciprocamente, como se um influenciador “visitasse” o canal do outro. Normalmente, 
adaptam-se ao formato e à temática do “anfitrião”. É uma estratégia muito interessante de 
divulgação e compartilhamento de inscritos. Já que funciona como um tipo de “inserção” 
em um nicho diferente do já conquistado.
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5. VISÃO GERAL DO PÚBLICO DAS INFLUENCIADORAS NEGRAS BRASILEIRAS

Em 2017, a Pesquisa “A influência de youtubers negras na autoestima da 

mulher negra”18 realizada com o público feminino negro dos canais sobre a 

importância dessas youtubers na vaidade desta audiência, que se concentra 

na faixa etária entre 15 e 26 anos, mostrou que 83,9% dessas jovens são muito 

motivadas em questões relacionadas à estética e à autoestima (Figura 3). 

Figura 3 – Como o conteúdo influencia as mulheres19.

Muito além do entretenimento, as influenciadoras negras acabam exercendo 

uma importante função social, ocupando o vácuo que a mídia hegemônica deixa 

em termos de visibilidade e representatividade desta grande parcela da população 

brasileira formada por mulheres e homens negros. O público ainda participa com 

mensagens, comentários, sugestões de pauta etc., além de, normalmente, segui-

las em outras redes sociais como Facebook e Instagram e participar de encontros 

nos quais as youtubers são as estrelas.

O ciberativismo20 também tem sido uma constante forma de demonstração 

da influência dessas mulheres. Em julho de 2018, algumas youtubers negras 

engajaram seu público em uma campanha de boicote à marca Colgate - que 

18 Disponível em: <https://versaobetalab.wordpress.com/2017/06/01/a-influen-
cia-das-youtubers-negras-na-autoestima-da-mulher-negra/>. Acesso em: 19 de jul. 2018. 
19 Idem.
20 Fonte: Pesquisa “A influência de youtubers negras na autoestima da mulher negra”, 
versão Beta/UniJorge Ver BENNET, L. Fan activism for social mobilization: A critical review 
of the literature. Transformative Works and Cultures, v. 10, 2012.
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divulgava uma nova pasta de dentes, da linha Luminous White. A campanha21, 

inicialmente, com 12 “embaixadores” entre celebridades, dentistas, chefs de 

cozinha e influenciadores digitais brasileiros – incluindo uma mulher negra 

de pele clara22 – foi fortemente contestada pelas youtubers Tia Má, Ana Paula 

Xongani, Natália Romualdo, Maristela Rosa e Tati Sacramento23 e sua audiência24. 

Na plataforma Instagram, questionaram, através da hashtag #InfluenciaNegra 

a desproporcionalidade racial em relação à população brasileira e o fato de 

apenas uma negra de pele clara fazer parte do grupo25. Após o grande número de 

reclamações – em apenas alguns dias - na postagem da empresa no Instagram26 

e de postagens fazendo referência à questão, utilizando também as hashtags 

#LuminousWhiteBr e #Colgate, a marca agradeceu as críticas através de um 

comunicado e anunciou a contratação de cinco novos representantes da marca, 

todos negros e de pele mais escura. Os novos embaixadores da linha da linha 

Luminous White eram as youtubers Tia Má, Ana Paula Xongani e Luany Cristina, 

o ator Thiago Thomé e o Chef de cozinha João Diamante.

Este case é apenas um exemplo da relação entre influenciadoras, 

público e marca. Como explicitamos na segunda parte deste capítulo, muitas 

das influenciadoras negras têm patrocínio ou apoio de grandes marcas27. E 

nesta relação, apoiada nas principais redes sociais, é possível às empresas 

estabelecerem um diálogo com os nichos de público/consumidores em comum 

com as youtubers, que acabam exercendo a função de mediadoras neste diálogo. 

Por se posicionarem não só como parte da publicidade, mas também como 

consumidoras de produtos e serviços neste processo, estabelecem um vínculo de 

confiança passando credibilidade para sua audiência. 

21 Disponível  em: <http://revistapress.com.br/colgate-luminous-white-apresen-
ta-time-de-embaixadores/>. Acesso em: 27 jul. 2018.
22 A youtuber Nina Gabriella, do canal homônimo, com cerca de 180 mil inscritos, em 26 
de julho de 2018.
23 Pelo menos mais 11 youtubers negros, entre mulheres e homens se envolveram direta-
mente na campanha pela inclusão de negros na campanha da Colgate Brasil.
24 Disponível em: <http://www.distritosa.com.br/colgate-anuncia-novos-embaixa-
dores-e-nao-agrada-aos-consumidores-negros/>. Acesso em: 27 jul. 2018.
25 Disponível em: <https://www.instagram.com/p/BlZedOIAT7v/?utm_source=ig_em-
bed>. Acesso em: 26 ago. 2018.
26 Disponível em: <https://www.instagram.com/colgateluminousbr/?utm_source=ig_em-
bed&utm_campaign=embed_loading_state_control>. Acesso em: 27 jul. 2018.
27 No caso de patrocínios, as youtubers tornam-se um tipo contemporâneo de garotas-pro-
paganda, muitas vezes atuando em outras mídias como TV e impressos. No caso de apoios, 
as youtubers recebem somente produtos ou serviços da marca para fazerem as “resenhas”, 
que são os vídeos em que expressam suas impressões sobre os itens recebidos. Muitas influ-
enciadoras – especialmente no início o canal – compram ou compravam os produtos que 
seriam avaliados por elas e, além de incluírem os preços em seus comentários, aumentam, 
assim, sua credibilidade junto ao público. Esse serviço pode ser feito de modo voluntário – 
principalmente quando se trata de uma youtuber iniciante.
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No caso de produtos – especialmente os relacionados à beleza dos cabelos e 

maquiagem – são indubitavelmente testados pela youtuber consumidora, numa 

relação de proximidade com seu público. E os produtos são “reprovados” ou 

recomendados pelas influenciadoras – o que estimula a rejeição ou compra do 

mesmo pelo público/consumidor. Porém, quando as youtubers são patrocinadas, 

há uma queda na credibilidade das mesmas por parte do público que considera 

que a relação comercial com as empresas/marcas pressupõe avaliações positivas 

de produtos e serviços - tendo em vista a manutenção do patrocínio.

Desta relação de proximidade, entre as influenciadoras negras e seu 

público, estabeleceu-se o interesse recente de grandes empresas de cosméticos 

na comercialização de produtos específicos para a mulher negra brasileira, como 

produtos para cabelos crespos e cacheados e maquiagem para vários – não todos 

– tons de pele. Isso tem acontecido muito em função da visibilidade que algumas 

youtubers negras dão a certos produtos, o que reflete, mais uma vez, o poder e o 

potencial que esse grupo ainda pode desenvolver na rede.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

São poucas as mulheres criadoras de conteúdo consideradas top creators28 

e, ainda assim, poucas delas são negras. Todavia, este é um espaço que tem se 

mostrado mais aberto e convidativo à participação das minorias, especialmente 

das mulheres negras brasileiras, embora reúna ainda muitas problemáticas que 

reproduzem o que vemos na mídia mainstream.

Numa perspectiva global, as mulheres têm 

menos acesso às tecnologias da informação e da 

comunicação (TICs) e menos controle sobre elas 

que os homens, e as utilizam de maneira diferente. 

Nos países em desenvolvimento, há menos usuárias 

de Internet que usuários. Em países de média e baixa 

renda, as mulheres têm 21% menos probabilidades de 

ter um telefone móvel. Esta desigualdade tem relação 

28 Termo utilizado pela plataforma YouTube para classificar os criadores de conteúdo com 
o maior número de seguidores. O maior canal brasileiro é o do humorista Windersson 
Nunes, com cerca de 32 milhões de seguidores. A primeira brasileira branca, Kéfera, com 
seu canal 5incominutos- de humor e variedades, aparece na décima posição, com pouco 
mais de 11 milhões de seguidores. Camila Loures, a youtuber negra mais bem posiciona-
da aparece na posição 52ª e seu canal homônimo de variedades tem, aproximadamente, 7 
milhões de inscritos. Disponível em: <https://socialblade.com/youtube/top/country/br/
mostsubscribed>. Acesso em: 10 out. 2018.
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com a desigualdade de gênero mais ampla que existe 

nestas sociedades. Muitos fatores contribuem para 

as diferenças de gênero no acesso, uso e controle das 

TICs, incluindo o acesso à educação, os custos de 

conexão, a falta de infraestrutura física, a pobreza, a 

disponibilidade de tempo e atitudes culturais29.(p.2)

Tecnicamente, o YouTube brasileiro está baseado num padrão de qualidade 

informal e menos rígido da produção de conteúdo se comparado à TV. Por 

conseguinte, o sucesso de um canal também é muito relacionado a certo nível de 

letramento30 audiovisual, à escolaridade, à uma boa conexão e, principalmente, 

ao acesso a bons equipamentos de gravação e edição. Não é difícil perceber que 

há, no momento atual, uma profissionalização entre os youtubers brasileiros de 

maior sucesso e que a qualidade do material divulgado já ultrapassou os limites 

do amadorismo há algum tempo. Como elucidam Gutmann e Caldas “Não mais 

traduzidos como “amadores” e “colecionadores de vídeos”, esses usuários fazem 

parte de uma categoria “profissional”, que mesmo não sendo empregados pelo 

YouTube, personificam a empresa sob a alcunha de youtubers” (2018, p.17)

Quanto ao conteúdo, ainda são comuns manifestações diretas e indiretas 

de racismo, por exemplo, tanto por parte de haters quanto por parte de outros 

youtubers, como aconteceu em ocasião das vitórias da seleção francesa na Copa 

do Mundo de Futebol Masculino 2018. No decorrer do evento o jogador Kyllian 

Mbappé – francês de origem negro-africana – foi citado pelo youtuber Júlio 

Cocielo31 no Twitter numa associação de sua velocidade em campo com um 

potencial assalto. Alguns dias depois, o jogador Paul Pogba – também francês 

de origem negro-africana – teve a sua demonstração de alegria pela conquista 

do campeonato comparada à de “um animal que escapa do cativeiro”32 pelo 

jornalista Bruno Marinho, na versão virtual de O Globo – um dos jornais de maior 

29 FASCENDIN. e FIALOVA (2012) 
30 BURGUES (2006) relaciona este letramento a habilidades do indivíduo em conceber e 
executar uma narrativa eficazmente através de um computador e capacidade de utilizar 
recursos visuais para potencializá-la, entre outras. 
31 Do CanalCanalha. O caso teve grande repercussão entre os internautas e na mídia em 
geral. Muitos vídeos de acusação e de defesa foram feitos por outros influenciadores, houve 
o resgate de twittes antigos e também racistas do youtuber, engajamento de internautas 
pedindo o cancelamento de patrocínios e, por fim, um vídeo de desculpas e cancelamen-
to de patrocínios e campanhas publicitárias de grandes marcas. Disponível em: <https://
www.otvfoco.com.br/apos-perder-patrocinadores-por-conta-de-comentario-racista-co-
cielo-tenta-se-retratar-me-sinto-envergonhado/>. Acesso em: 27 jul. 2018. 
32 Jornal O Globo (versão para a internet), de 15 de julho de 2018, acesso em: 27 de julho de 
2018 (já com o texto suprimido). 
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tiragem e uma das principais referências jornalísticas do país33. Apesar de o 

racismo ser considerado crime no Brasil, ambos os casos foram encerrados com 

pedidos de desculpas tanto da parte do influenciador (indivíduo), que nem teve 

uma perda substancial de seguidores (o canal conta com cerca de 16 milhões), 

quanto por parte do jornal (instituição). 

Nestes termos, são facilmente perceptíveis as similaridades entre a grande 

mídia e o YouTube – que foram herdadas no processo de desenvolvimento 

tecnológico e no desenvolvimento das comunidades virtuais a partir das 

estruturas racistas da nossa sociedade34, para citar alguns exemplos. Mas também 

são referências análogas para dimensionar a relevância não só das youtubers 

negras mas também da própria plataforma enquanto possibilidade – e real 

necessidade –de diversidade midiática para que todos tenham acesso à produção 

e ao consumo de mais discursos contra-hegemônicos.

A plataforma é um expressivo espaço de representação e visibilidade 

deste grupo, considerando que é cada vez mais significativo o número de 

influenciadoras negras presentes. Essas profissionais têm obtido destaque 

na rede, ampliando em boa medida a heterogeneidade discursiva e racial. E, 

discretamente, têm ampliado um pouco mais a representatividade negra quando 

– por conta da influência digital – são convidadas para participações em espaços 

tradicionais, como palestras, programas de televisão, revistas, jornais, rádios e 

passarelas ou com o patrocínio de grandes marcas.

A breve análise sobre o mapeamento realizado mostrou que – embora ainda 

modesta no contexto geral dos youtubers – a presença de influenciadoras negras 

brasileiras se dá em canais extremamente heterogêneos, que tematizam uma boa 

diversidade de assuntos e práticas, dando vazão a exigências, potencialidades 

e necessidades distintas de representação desse grupo. O próprio perfil das 

youtubers, bastante variado em relação à idade e prática profissional, por exemplo, 

evidencia o quão heterogêneas essas mulheres são e como é preciso entender, 

questionar e então extrapolar as suas características identitárias instituídas a 

partir da invisibilidade, do silenciamento e de estereótipos problemáticos e 

limitados historicamente.

33 Após a publicação da matéria e da imediata reação dos internautas, o jornal publicou 
a nota “A equipe do jornal O GLOBO não compactua com nenhuma forma de preconceito 
e reconhece que o texto inicial gerou uma interpretação que não condizia com a intenção 
original do autor. Por isso, decidiu suprimir o trecho e atualizar a reportagem com outra 
formulação. Pedimos desculpas pela expressão usada.”
34 Ver ALMEIDA, 2018. 
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YOUTUBE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL DAS CRIANÇAS: 
POSSIBILIDADES E CONSTRANGIMENTOS

Renata Tomaz

1. INTRODUÇÃO

Os youtubers mirins são crianças brasileiras que chegam a ter 5 milhões de 

inscritos em seus canais no YouTube. O fenômeno faz referência a uma ampla 

e complexa relação entre crianças e processos comunicacionais, percebida e 

estudada por diferentes perspectivas nas ciências humanas e sociais. Em seu 

trabalho seminal, Ariès ([1960]1981) identificou a formação de um sentimento 

distinto de infância a partir do aumento da produção de retratos, portanto de 

representações, de crianças no Antigo Regime; Meyrowitz (1985), de uma outra 

perspectiva, afirmou que a televisão desfez os segredos que sustentavam as 

fronteiras entre o universo adulto e o infantil, levando as crianças a questionarem 

os mais velhos e, nesse sentido, o seu próprio lugar nos arranjos sociais; Postman 

(1999) atribuiu à televisão a perda da inocência das crianças, causando o que 

ele chamou de desaparecimento ou morte da infância; Tapscott (1999) defendeu 

que, através dos usos da Internet, as gerações mais novas figuram como guias 

para as gerações mais velhas; e Buckingham (2007) entendeu que o uso das 

mídias pelas crianças revela sua capacidade de produzir sentido e ressignificar 

as realidades. Esses exemplos indicam formas distintas por meio das quais os 

processos comunicacionais atravessam a construção social da infância em 

diferentes contextos históricos. Ilustram modos de os meios de comunicação 

participarem da socialização em curso nos primeiros anos de vida1. 

1 A problemática dos efeitos dos meios de comunicação sobre as crianças marcou os 
primórdios da Mass Communication Research (ARAÚJO, 2001; WOLF, 1987), no final dos 
anos 1920 e início dos anos 1930, nos Estados Unidos. Buscando identificar e mensurar a 
influência dos meios massivos sobre o comportamento individual e coletivo de crianças 
e adolescentes, diretores do Fundo Payne custearam uma longa e exaustiva pesquisa que 
reuniu psicólogos e sociólogos de diferentes partes do país, com o objetivo de averiguar 
tais impactos. Os Payne Fund Studies foram publicados em oito volumes e se basearam 
nas investigações realizadas entre os anos 1929 e 1933. O primeiro deles, Our movie made 
children (1933), foi escrito por Henry James Forman e causou grande alarme ao relacionar o 
comportamento violento e delinquente à exposição das crianças aos filmes. Milhares delas 
responderam a questionários, testes padronizados e entrevistas que buscavam averiguar 
como as produções cinematográficas afetavam seu sono, atitudes e conduta (JOWETT, et 
al., 1996). Os estudos também alimentaram a tese central da Teoria Hipodérmica (WOLF, 
1987), segundo a qual as mensagens oriundas dos meios de comunicação de massa têm um 
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Partindo do pressuposto de que as mídias são um ambiente profícuo para 

compreender a produção social da infância, a pesquisa da qual este capítulo 

se origina (TOMAZ, 2017a) investiga, no contexto brasileiro, os processos 

comunicacionais desencadeados pelos usos que as crianças fazem do YouTube. 

A plataforma de vídeos se mostrou um cenário produtivo para estudar as 

crianças não só porque elas a ocupam cada vez mais em diferentes práticas, 

mas porque seus canais concentram suas produções culturais. Ainda que essas 

produções sejam afetadas por uma série de fatores (roteiros, monitoria dos 

responsáveis, comparação com outros canais, busca por mais visualizações e 

inscritos, dificuldade de escrever de crianças recentemente alfabetizadas etc.), 

estamos falando de um conteúdo de crianças para crianças. Não apenas porque 

elas estão protagonizando o vídeo (às vezes filmando e editando) e escrevendo 

comentários, mas também porque o conteúdo aborda assuntos do universo 

delas (brincadeiras, jogos, escola, amizade, família). Nesse sentido, este trabalho 

se alinha com os demais que se esforçam para realizar estudos que considerem 

a subjetividade infantil, marcando o reconhecimento da voz das crianças nas 

pesquisas em ciências sociais e humanas, como aconteceu na investigação de 

outros sujeitos comumente silenciados: 

o último grupo dominado a ingressar no movimento 

de revisão dos modelos de pesquisa são as crianças, 

porque anteriormente outras minorias já exerceram 

essa crítica sobre o conhecimento dominante, como 

a crítica dos movimentos negros e indígenas sobre 

a história, considerada centrada no homem branco 

ocidental; a crítica feminista sobre a pesquisa 

científica, a qual questiona a predominância da 

perspectiva masculina na produção em ciências 

humanas; e ainda a crítica dos grupos populares 

pesquisados por antropólogos e sociólogos que se 

sentem usados e interpretados unilateralmente 

(CASTRO, 2016, p. 9).

Considerando que 1) a etnografia se tornou um caminho privilegiado 

para esse intento, na medida em que propiciava investigações das vivências 

efeito direto e imediato sobre a consciência de sua audiência. Conforme os demais volumes 
foram sendo publicados, todavia, os pesquisadores ficavam mais e mais convencidos de 
que havia uma infinidade de variáveis que atuavam no comportamento infanto-juvenil, 
sendo impossível atribuir sua responsabilização direta aos meios de comunicação.
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da infância sob o ponto de vista das crianças (CASTRO, 2016; CORSARO, 2011; 

FERREIRA, NUNES, 2014; SOUZA, CASTRO, 2008); e que 2) pesquisadores 

da comunicação se voltam cada vez mais para a etnografia da mídia a fim 

de compreender as sociabilidades advindas da comunicação mediada por 

computador (AMARAL, 2007; CAMPANELLA, 2012; MONTARDO, ROCHA, 2005); 

conduzi um estudo de caso de caráter etnográfico (HINE, 2000, 2009, 2016), 

centrado nas interações sociais produzidas pelos canais Bel para meninas, 

Julia Silva, Juliana Baltar e Manoela Antelo. A escolha dos quatro canais seguiu 

a combinação de critérios numérico, classificatório e midiático: 1) numérico: 

em uma lista inicial de youtubers mirins com cerca de dez canais, Julia Silva, 

Isabel Peres e Manoela Antelo já se destacavam entre as que mais cresciam com 

números de inscritos e visualizações; 2) classificatório: Julia Silva foi a primeira 

criança a aparecer no TOP 100 brasileiro do SocialBlade2, site internacional de 

ranqueamento de redes sociais. Em seguida, vieram os canais Bel para Meninas 

e Juliana Baltar; 3) midiático: um levantamento dos programas de TV das 

principais emissoras abertas do país e de matérias publicadas em jornais da 

grande imprensa (principalmente O Globo, Folha de S. Paulo e O Estado de São 

Paulo) trazia comumente os canais Julia Silva, Bel para Meninas e Manoela Antelo 

como exemplos bem-sucedidos de canais infantis3. O ambiente de observação 

silenciosa e participante compreendeu vídeos dos quatro canais, seus quadros 

enunciativos (título, descrição, comentários e números de likes, visualizações 

e inscritos), seu entorno discursivo (matérias jornalísticas, participação em 

programas de TV e em peças publicitárias, entrevistas, postagens em outras redes 

sociais, livros publicados pelas youtubers) e eventos presenciais organizados para 

que as meninas conhecessem os seguidores de seus canais (TOMAZ, 2017b). 

 A perspectiva de uma relação desigual de forças entre as crianças e a mídia 

resultou em retratos de uma infância frágil diante de um aparato midiático 

poderoso e implacável, do qual esse período da vida precisava ser protegido 

sob pena de perder-se. A mídia se tornou um problema teórico para diferentes 

campos do saber como a psicologia, a educação e a saúde, na medida em que 

sua relação com as crianças, dentro de um determinado contexto, gerava novos 

2 Disponível em: <www.socialblade.com>. Acesso em: 12 out. 2018.
3 O baiano Isaac do Vine, de 9 anos, atendia muito bem a todos esses critérios. Foi a se-
gunda criança a ultrapassar a marca de 1 milhão de inscritos no YouTube, depois de Isabel 
Peres, e o primeiro a ter mais de 2 milhões; foi o terceiro a aparecer na lista do Social Blade, 
pouco antes de Juliana Baltar; e já tem considerável presença nos meios massivos, sobretu-
do cinema e televisão. Incluí-lo na amostra a ser pesquisada significava tratar de forma 
mais complexa algumas questões de linguagem e, sobretudo, gênero, temáticas das quais 
tive que abrir mão para abordar, no tempo de que dispunha, questões que estavam, em 
certa medida, mais bem desenvolvidas.
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modos de ser e estar no mundo e produzia, portanto, subjetividade (TOMAZ, 

2017c). Nas últimas décadas do século passado, contudo, a militância social 

em prol da criança, o desenvolvimento das ciências cognitivas e o avanço dos 

Childhood Studies (CORSARO, 2011; JAMES, JAMES, 2014; JAMES, JENKS, PROUT, 

1998; SARMENTO, 2009; SMITH, GREENE, 2014) têm questionado o estatuto da 

criança passiva, ao tomá-la como sujeito e ao reconhecer sua atuação social. Essa 

mudança na forma de percebê-la incidiu diretamente na formulação de teorias 

e conceitos que nos permitem pensar sobre elas como consumidoras ativas 

e produtoras de cultura, tanto do ponto de vista simbólico quanto material. 

Todavia, se, por um lado, a concepção do sujeito infantil ganha força, por outro, 

exige mais estudos empíricos e teóricos que investiguem a agência da criança 

sem desconsiderar sua vulnerabilidade, ou seja, pesquisas que levem em conta 

sua condição peculiar. 

Com base nesse introito, proponho neste trabalho uma discussão sobre 

a participação das crianças no âmbito das redes sociais, levando em conta 

as tensões entre as possibilidades de produção advindas de seus usos e os 

constrangimentos a que estão sujeitas para empreendê-la. Através de uma 

problematização da oferta de modelos identitários infanto-juvenis nos canais 

analisados, objetivo compreender em que medida a ação dos mais jovens se 

articula com demandas específicas, estabelecidas pela plataforma de vídeos. 

Nessa análise, defendo que os processos comunicacionais que propiciam 

diferentes modalidades de participação social infantil também condicionam 

tais usuários a determinadas sociabilidades, delineando modos específicos de 

ser e estar criança no mundo. 

2. INFÂNCIA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL

Os usos das mídias digitais pelas crianças certamente não inauguram, mas 

ampliam as modalidades de participação social entre elas. Mais do que uma 

possibilidade ou uma oportunidade, a participação é um direito que compõe os 

chamados três P’s da Convenção da Organização das Nações Unidas sobre os Di-

reitos da Criança (CDC), de 1989, da qual o Brasil é signatário desde 1990, quando 

promulgou o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Provisão, proteção e 

participação são os diretos assegurados no documento internacional e através do 

qual as sociedades se comprometem em criar meios para que os menores de 18 

anos desfrutem deles. Nesse sentido, embora os diferentes tipos de participação 

social compreendam possibilidades advindas de políticas públicas, empresas 

privadas, plataformas digitais ou ações individuais, é necessário dizer (e lembrar) 
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que se trata de um direito civil.  

Já nas primeiras páginas de Segredos de Bel para meninas (2016), Fran, mãe 

da YouTuber Isabel Peres e coautora do livro, conta que começou um canal para 

a filha porque ela queria “falar, brincar, fazer desafios e se expressar”. Bel, então 

com 5 anos de idade, era a modelo do canal da mãe, Penteado para Meninas, mas 

interrompia muito as explicações dos tutoriais, querendo participar ativamente 

do vídeo. Cansada de ser repreendida, pediu seu próprio espaço. O canal Bel para 

meninas surge, literalmente, como um lugar de fala para a estudante carioca. 

Para que isso acontecesse, todavia, não bastou a Isabel ter o que falar nem desejar 

falar com pessoas para além do seu círculo familiar. Era preciso um dispositivo 

que lhe permitisse fazê-lo. 

A palavra infância vem do latim infantia, termo formado pelo prefixo de 

negação in e a raiz fari (falar). Infantia, portanto, refere-se à ausência da fala, e 

infans designa o “sem fala”. Em Emílio ou da Educação, Rousseau ([1762] 2014, 

p. 69) afirma que os infans seriam as crianças de até 2 anos de idade, quando 

começariam a articular sua fala. Todavia, ele opta por usar o termo para as 

crianças de modo geral. Ariès (1986) explica que a palavra enfant, no francês 

antigo, perdeu o significado de infans e passou a designar todo aquele que não 

fosse adulto. Ao utilizar a palavra enfant mesmo para os que podiam falar, a 

sociedade francesa ressignificou o termo, esvaziando-lhe do sentido primeiro e 

conferindo-lhe outro. As crianças não eram infans apenas porque não sabiam 

falar, mas porque não tinham voz, porque não seriam ouvidas até que atingissem 

a maioridade. Seu silenciamento não era, portanto, cognitivo, e sim social. 

A articulação da palavra como critério central para a racionalidade e, nesse 

sentido, para a legitimação da atuação social, permitiu que aqueles que não a 

dominassem (as crianças, por exemplo) fossem, de alguma forma, silenciados ou 

não ouvidos. Era necessária uma longa formação conduzida pelos mais velhos 

que levaria as crianças a tornar-se alguém dotado de voz: o adulto letrado. Obter 

voz significava, em certa medida, deixar de ser criança. Entretanto, o que se vê 

com maior frequência na construção das infâncias contemporâneas são crianças 

cada vez mais habilitadas para falar, cada vez mais cedo, seja no âmbito privado 

ou público. 

Dois exemplos podem dar indícios mais claros sobre isso. Um trata de 

resolução da Organização das Nações Unidas (ONU), feita em abril de 2014, que 

garante às crianças o direito de se autorrepresentarem. A medida prevê que elas 

podem apresentar diretamente ao Comitê sobre os Direitos da Criança denúncias 

relativas a violações da CDC, caso as tentativas legais de defesa em seu próprio 

país tenham se esgotado sem que a garantia dos direitos da infância tenha sido 
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alcançada4. O outro caso é no Brasil, onde o projeto de lei 7446, que tramita na 

Câmara desde abril de 2014, propõe uma alteração no texto do artigo 5° do ECA. 

A nova redação afirma que, em caso de maus tratos ou negligência de toda ordem 

contra a criança e o adolescente, a denúncia pessoal das crianças tem prioridade 

na adoção, pelo poder público e seus agentes, das medidas protetivas previstas 

por lei5. Em ambos exemplos a fala da criança confere legitimidade às demandas, 

e não a de um adulto.

Os mecanismos que permitem as crianças serem mais ouvidas se 

alinham ao aumento de sua visibilidade, sobretudo nos meios de comunicação. 

Entretanto, embora as mídias sejam cada vez mais lugares de as crianças serem 

vistas, é necessário admitir que esse espaço é destinado, sobretudo, a crianças 

consumidoras, que querem expressar seus desejos e vontades, que podem 

escolher – e muito pouco às demais. Aos “estranhos” (BAUMAN, 1997), aqueles 

que não gozam desse poder de escolher e consumir, dentre os quais estão muitas 

crianças, a mídia reserva poucos espaços. Nesse sentido, é preciso dizer que 

“deixar” as crianças falarem não significa necessariamente considerar sua visão 

de mundo (FERREIRA, SARMENTO, 2008; JAMES, 2007). Muitas vezes, as falas 

das crianças são utilizadas para interesses específicos e não para fazer conhecida 

sua perspectiva. 

3. YOUTUBERS MIRINS COMO MODELOS SUBJETIVOS INFANTIS

Os youtubers mirins são um fenômeno midiático não só por sua crescente 

fama na Internet. Mais do que isso, eles postam textos, vídeos, músicas e uma 

gama de mensagens que compõem uma produção cultural específica, forjada 

no âmbito dos processos comunicacionais contemporâneos. A ocupação do 

YouTube pelas crianças sinaliza o quanto a ação delas constrói realidades e, 

assim, afeta estruturas sociais. Marcada por determinadas intervenções que 

conferem novos sentidos à plataforma, esta presença não é tributária apenas do 

acesso gradativamente amplo aos dispositivos móveis e aos sites de redes sociais 

(COMITÊ, 2017). Mas sim, especialmente, de como os mais novos se estabelecem 

no ambiente das mídias digitais, pondo em circulação temáticas concernentes 

4 Esse direito só poderá ser exercido por crianças ou responsáveis que vivam em países 
signatários do Protocolo Facultativo da CDC e diz respeito a denúncias de crianças em 
conflitos armados ou envolvidas em tráfico, pornografia e prostituição infantil. Dis-
ponível em:<http://www.onu.org.br/criancas-poderao-apresentar-denuncias-sobre-vio-
lacao-de-seus-direitos-a-onu-a-partir-de-abril/>. Acesso em: 22 de janeiro de 2018.
5 Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/SEGURAN-
CA/467187-ESPECIALISTAS-CRITICAM-PROJETOS-QUE-ALTERAM-O-ECA.html>. Acesso 
em: 6 jan. 2017. 
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ao universo das crianças e, assim, tornando-se participantes das narrativas que 

constroem socialmente as infâncias contemporâneas. Esta penetração, embora 

roteirizada por uma interface, evidencia o caráter subjetivo dos usos que fazem 

da Internet. 

Dentre os desdobramentos da participação infantil na plataforma de vídeos 

está uma produção crescente de modelos identitários, diariamente consumidos 

pelas crianças. Eles sinalizam possibilidades de agir no mundo social antes 

da maioridade. O adulto médio, figura na direção da qual os mais jovens são 

instados a crescer, já não é mais o único horizonte subjetivo para os indivíduos 

se constituírem no mundo. Sua imagem, há algumas décadas, vem se rendendo à 

hegemonia da imagem do jovem, estetizada em produtos e práticas consumidos 

em diferentes categorias etárias. A juventude, “idade favorita” (ARIÈS, 1981, p. 

47), também se tornou “a mais desejada aparência dos clientes da cultura de 

mercado” (GROPPO, 2000, p. 284-285). 

Desse modo, enfraquecido por uma avançada juvenilização da cultura 

(TOMAZ, 2014) e por uma “mudança de paradigma” (MARTIN-BARBERO, 

1997), o ideal identificatório adulto cede paulatinamente lugar às múltiplas 

possibilidades de identificação na cultura contemporânea – dentre elas, a da 

própria criança. Ser como a Bel, a Julia Silva, a Juliana Baltar ou a Manoela Antelo 

é ser alguém no mundo, na vida. É atingir um lugar de relevância social sem ter 

que graduar-se, tornar-se adulto ou ter um trabalho formal. Em outras palavras, 

os canais oferecem modos de estar no mundo que não apontam para o que as 

crianças poderão ser no futuro apenas, mas para o que elas poderão se tornar hoje. 

Todavia, apesar de existirem dezenas de milhares de canais de crianças 

no YouTube, sabemos que uma fração muito pequena desse montante ocupa 

um lugar de fama e sucesso. Ao longo da pesquisa, as quatro youtubers cujos 

canais foram investigados não só atingiram a marca de 1 milhão de inscritos 

como ultrapassaram, dobraram e até quintuplicaram esse número. Todas elas, 

entre março de 2016 e maio de 2017, lançaram livros: Segredos da Bel para a 

meninas (Única), O pratinho saldável da Júlia (Matrix), Diário da Julia Silva 

(Ciranda Cultural), Motivos para sorrir (Única), de Manoela Antelo e Luan Novitt, 

As aventuras de Juliana Baltar (Única), Todo dia com a Bel (Única) e Quero ser 

uma YouTuber (Ciranda Cultural), de Julia Silva e Camila Piva. As youtubers 

também rompem as fronteiras on-line aos serem convidadas para eventos como 

desfiles, encontro de blogueiras e pré-estreias de filmes, além de participarem de 

campanhas publicitárias e assinarem coleções de roupa6. Elas também figuram 

6 Fora do escopo da minha pesquisa, outros casos chamam atenção pela volúpia dos 
números e pelo nível de visibilidade das crianças youtubers. O americano Ryan, de 6 anos, 
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em publicações, como os jornais O Globo e Folha de S. Paulo, e em programas 

de televisão, especialmente das emissoras abertas, dentre elas Globo7, Record8, 

SBT9 e Rede TV10. Por meio de pautas diversas, elas mostram sua habilidade para 

maquiar, customizar roupas, fazer massinha, montar looks e, às vezes, falam do 

modo como lidam com a fama. Essas participações também funcionam como 

credenciais e chancelas de que elas chegaram a um nível de exposição midiática 

que as colocou ao lado de artistas e celebridades de toda ordem. Aos nomes 

delas estão sendo associadas outras práticas midiáticas que lhes conferem uma 

identidade pública e recursos de autopromoção. Esses exemplos indicam que 

nem todos os criadores de conteúdo (como são chamados pelo site do YouTube 

aqueles que mantêm canais ativos na plataforma) gozam de tamanho status – 

o que nos leva ao entendimento de que o termo youtuber qualifica um usuário 

produtor de conteúdo on-line específico, distinto dos demais.  

Holmbom (2015, p. 5) considera sintomático o uso do nome youtuber 

e do modo verbal youtubing, uma vez que “existem muitos websites de 

compartilhamento de vídeos diferentes hoje em dia, mas a maioria deles não 

tem um título estabelecido para seus usuários ou verbo conectado ao que eles 

estão fazendo”. Assim como produser ou produsuário (WATSON, HILL, 2012) 

e “YouTube uploaders” (DING et al., 2011), o termo youtuber (HOLMBOM, 

2015; LORENZO, DÍAZ, 2015; SANTOMÉ et al., 2015) indica que as dinâmicas 

colaborativas demandam novos termos que deem conta dessas múltiplas práticas 

(BRUNS, 2008). No Brasil, o neologismo se popularizou em sites especializados, a 

partir de 2013. Desde então, a palavra, que pressupõe certa existência midiática, 

tem sido usada não para designar quem produz e posta vídeos no YouTube, mas 

aqueles que, nessa condição, ganham notabilidade na plataforma, por meio de 

números de inscritos, visualizações e rendimentos. 

Por mais generalizada que a expressão tenha se tornado, ela carrega 

especialmente o sentido de alguém que passou a ser conhecido, muito conhecido 

(HOLLAND, 2016; SMITH, 2014). Ídolos, celebridades, profissionais de sucesso, 

artistas e empreendedores estão entre as principais representações dos youtubers 

nos aparatos midiáticos, figuras que funcionam também como possibilidades 

ocupou o oitavo lugar no ranque dos youtubers mais bem pagos do mundo, realizado an-
ualmente pela revista Forbes. Em 2017, seu canal Ryan ToysReview teve uma receita do 
equivalente a R$ 36 milhões. No Brasil, o baiano Isaac do Vine, de 9 anos, já está em sua 
segunda temporada da série Vai que Cola (Multishow) e atuou no filme Lucicreide vai pra 
Marte, de 2018. 
7 Encontro com Fátima Bernardes, É de casa e Fantástico.
8 Roberto Justus Mais, Hoje em Dia e Programa da Sabrina.

9 Programa Raul Gil.
10 Melhor para você e Documento Verdade.
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identitárias. Ou seja, para além de uma ocupação, eles passam a constituir um 

tipo subjetivo. Nessa perspectiva, ao alimentarem o desejo de serem youtubers, 

muitas crianças reconhecem que esta é também uma possibilidade de ser alguém, 

um modo de relevância social e de atuar na formação da cultura que as constitui. 

4. SEJA VOCÊ MESMO, DESDE QUE SEJA AUTÊNTICO

O Fantástico que foi ao ar no dia 06 de setembro de 2015 exibiu uma matéria 

sobre o sucesso dos youtubers brasileiros, dentre os quais estava Isabel Peres. 

Cobrindo as imagens dela andando por um shopping center no Rio de Janeiro, 

cercada de crianças e distribuindo autógrafos em um encontrinho, a voz off do 

apresentador Tadeu Schimidt questionava: “Por que essa menina é tão famosa? 

Você deve estar se perguntando”. Ao que ele respondeu: “Ora, por ser simplesmente 

ela mesma em vídeos na Internet”. A resposta dada pelo apresentador tem ampla 

circulação na fala dos youtubers e de seus fãs e é oferecida como compreensão 

chave para o sucesso nas redes sociais on-line. 

São muitas as perguntas, estudos de caso e tanta 

curiosidade em torno de uma questão: Como essa 

criança de apenas 8 anos se tornou um dos canais 

mais assistidos do YouTube Brasil, com mais de 100 

milhões de visualizações mensais? [...] Eu sou eu 

mesma, esse é meu grande segredo. (Bel)11.

Esta é também a explicação de Julia Silva para justificar a boa recepção de 

seus vídeos: “Pra mim, você tem que ser você mesma, se você não for você mesma, 

você é uma pessoa fake”12. A expressão “ser você mesmo” evoca claramente uma 

ideia de autenticidade, condição altamente cotada na contemporaneidade 

depois de ter recebido diferentes sentidos.  Taylor (2011) afirma que não 

devemos nos apressar em tomar a autenticidade como um simples sintoma de 

uma cultura individualista, mas tentar compreendê-la como um ideal moral que 

posiciona a sociedade em sua forma de olhar o mundo. De modo algum isso 

teria relação com qualquer tentativa de determinar se os youtubers, adultos ou 

crianças, conseguem de fato transmitir verdade no que mostram, mas entender o 

que as crianças estão querendo dizer quando afirmam que é necessário “ser você 

11 Em: Segredos da Bel para meninas, 2016, s/p.  
12 Disponível em: <http://entretenimento.r7.com/hoje-em-dia/videos/YouTubers-mi-
rins-tem-milhoes-de-seguidores-e-faturam-alto-na-Internet-26012016>. Acesso em: 8 ago. 
2018.
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mesmo” e por que razão isso seria particularmente tão central para elas também.

Em primeiro lugar, é preciso ter em mente que, embora a ideia de 

autenticidade tenha raízes no século XVIII, o sentido atribuído ao termo na 

contemporaneidade está para além daquele elaborado no Romantismo, quando 

surge a compreensão de que “há certo modo de ser humano que é o meu modo. 

Sou convocado a viver deste modo, e não imitando o de outro alguém. Mas 

isso confere uma nova importância a ser verdadeiro para si mesmo” (TAYLOR, 

2011, p. 37, grifo no original). Na segunda metade do século XX, há uma 

espécie de revival da autenticidade, como uma crítica social (BERMAN, 1970; 

BOLTANSKI, CHIAPELLO, 2009), uma oposição, em certa medida política, aos 

constrangimentos sociais que estariam exigindo o desempenho incoerente com 

as singularidades dos indivíduos. Só algum tempo depois, a autenticidade se 

torna um ideal (FREIRE FILHO, 2007), uma busca pela gestão do eu interior, para 

garantir fidelidade a este núcleo de si (FREIRE FILHO, 2011). 

A singularidade na qual a noção de autenticidade verificada nos canais 

analisados se baseia, entretanto, não está localizada em um eu profundo, oculto 

nas entranhas do ser. E, por isso, não demanda formas criativamente articuladas 

e expressivistas para ser manifesta. Ela se apresenta no que as crianças comem 

e vestem, no tipo de filme que gostam de assistir, nas brincadeiras favoritas, em 

como se relacionam com seus familiares. Quando falam de serem elas mesmas, as 

meninas estão falando de um eu engendrado em suas próprias vidas cotidianas, 

nas atividades diárias, que incluem suas preferências, suas responsabilidades, 

seus anseios. Tudo isso é transformado em expressão de si.  No vlog “Semana de 

prova/dicas de estudo”, Manoela Antelo mostra como foi uma de suas semanas 

de prova e quais foram suas rotinas de estudo. “Eu fiz esse vídeo pra mostrar 

mesmo pra vocês que vida de youtuber não é como todo mundo pensa: ‘nossa 

ela fica gravando vídeo todo dia’. Não, gente, eu estudo e me dedico muito. Até 

porque notas boas não caem do céu. E eu gosto de tirar notas boas”13. 

As crianças ouvidas no estudo compreendem, de modo geral, que 

conhecer a rotina das youtubers é também conhecê-las. Nas conversas durante 

os eventos presenciais, elas justificam sua preferência pelo YouTube, dizendo 

que as youtubers “são elas mesmas, autênticas”. “No YouTube, tem mais pessoas 

de verdade”, disse uma menina. Perguntei a ela o que isso queria dizer e obtive 

a seguinte resposta: “De verdade, porque não são as pessoas de mentira das 

novelas”, ou seja, em vez de conhecer personagens identificados com a vida real, 

ela pode conhecer a própria vida das pessoas. Essa requisição também era uma 

13 Disponível em: <https://www.YouTube.com/watch?v=rIYdLHJfrdE>. Acesso em: 11 dez. 
2016.
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constante no ambiente on-line da pesquisa. 

Figura 1 – Comentário sobre o vídeo “Minha rotina da noite”.

Fonte: Canal Bel para meninas14. 

Figura 2 – Comentários do vídeo “Cuidando da minha Baby Alive Katie e da 

Charlie”.

Fonte: Canal Julia Silva15. 

Figura 3 – Comentário do vídeo “Ganhei um pula-pula!!!! Eba

aaaaa!”.

Fonte: Canal Manoela Antelo16.

Figura 4 – Comentário do vídeo “Minha rotina da manhã”.

14 Disponível em: <https://www.YouTube.com/watch?v=sld2sVMf5-o&lc=z13ozxjovlayw-
j15a04cj13wqp3tjnigsto0k>. Acesso em: 10 dez. 2016. 
15 Disponível em: <https://www.YouTube.com/watch?v=ZQ6BoeiSczk&lc=z125idvb-
0zqicv2ry04cifwhhln4tduoudc>. Acesso em: 10 dez. 2016.
16 Disponível em: <https://www.YouTube.com/watch?v=tBDzcdb9tmc&lc=z13zxftx-
umeuiljaz04cdxmxxvbit3thgfo>. Acesso em 10 dez. 2016. 
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Fonte: Canal Manoela Antelo17.

Figura 5 – Comentário do vídeo “Tour pelo meu quarto 2013”.

Fonte:Canal Manoela Antelo18. 

O convite a ser “você mesmo” é um convite a abrir sua própria intimidade, 

mostrando suas responsabilidades de estudar, o lugar mais confortável da casa, 

as alegrias das conquistas e suas preferências. Como explica Julia Silva ao definir o 

que significa ser um youtuber mirim: “é todo mundo que se expõe na Internet, toda 

criança que fala sobre seus assuntos, seus sentimentos, sobre suas vontades”19. 

Em outras palavras, ser um youtuber é ser autêntico, se o que verdadeiramente 

lhe importa é compartilhado e exposto em sua rede. Essa constatação cabe aos 

youtubers de maneira geral, mas há um aspecto nela que precisa ser considerado 

em se tratando de crianças. Diz respeito ao fato de elas ganharem uma existência 

pública enquanto estão “sendo elas mesmas”, isto é, sendo crianças ainda. Elas 

não precisam esperar serem algo a mais para alcançarem esse lugar de relevo 

social. 

Questionada sobre o porquê de ter um canal no YouTube, C. (11 anos) 

respondeu: “Você pode ser você mesma”. A escolha de um verbo no presente indica 

que ela não está se vendo no futuro, quando for adulta; mas no presente, enquanto 

ainda é criança. A possibilidade não está restrita ao futuro (“Quando eu crescer, 

eu vou ser....”) nem ao tempo mágico da brincadeira (“Agora eu era herói”, “Agora 

17 Disponível em: <https://www.YouTube.com/watch?v=umPlk66odG8&lc=z12zczwzby-
buft5px04cchzztlqhddl4xic>. Acesso em 10 dez. 2016. 
18 Disponível em: https://www.YouTube.com/watch?v=xPUhYLeKYsg&lc=z12cf3f44mn-
lyllma23lsjvqwrv4g5vqo04. Acesso em 10 dez. 2016. 
19 Disponível em: <http://entretenimento.r7.com/hoje-em-dia/videos/YouTubers-mi-
rins-tem-milhoes-de-seguidores-e-faturam-alto-na-Internet-26012016>. Acesso em: 25 
nov. 2016.
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você era a mãe e eu a filha”). Ela está no presente, de modo concreto. A opção pelo 

verbo poder demonstra entendimento da possibilidade de apresentar-se como 

alguém que não terminou a escola, não tem muitas habilidades discursivas, não 

responde legalmente por si mesma, mas tem vontades, dúvidas, desejos. É claro 

que nem todas as crianças podem, mas certamente muitas que podem hoje não 

podiam antes. 

Isso não significa dizer, certamente, que as crianças não existiam como 

sujeitos (ou que aquelas que não têm uma ampla existência midiática não 

estão agindo). A tecnologia de uma época, seja ela qual for, não determina 

subjetividades, mas oferece condições de possiblidade. As práticas de youtubing, 

somadas às sucessivas mudanças, especialmente ao longo do século XX, que 

vêm conferindo às crianças mais visibilidade e mais voz, estão concedendo a 

elas mais acesso a áreas de importância social. Quando as crianças dizem que 

estão sendo elas mesmas, acredito que estejam fazendo mais do que repetir um 

bordão. Estão mostrando que podem ser alguém, sendo quem são, sem precisar 

tornarem-se outra coisa; adultas, por exemplo. Estão atestando que aquilo que 

fazem no seu dia a dia importa tanto quanto o que fazem as mulheres, os gamers, 

os comediantes, as marcas de sapato, os grupos étnicos ou os religiosos. Aquilo 

que lhes é caro ocupa o mesmo espaço daquilo que é caro para os adultos. 

5. IMPERATIVOS DA EXISTÊNCIA NAS REDES SOCIAIS

A possibilidade de ser alguém socialmente, antes de crescer, no entanto, 

pressupõe outros posicionamentos. Se, por um lado, as crianças alcançaram 

altos níveis de visibilidade no universo on-line das redes sociais sendo quem 

são, por outro, elas vão descobrir uma acelerada inflação de imagens e de vozes, 

diante das quais sua conquista parecerá um pequeno passo. Elas têm um lugar 

para mostrarem quem são e têm uma plataforma de onde podem falar, mas 

precisam garantir que serão vistas e ouvidas. A autenticidade, que é um ideal 

contemporâneo, também se torna uma estratégia em que ganha atenção quem 

mais conseguir mostrar-se como é, conforme exemplifica Fran.

No final de 2015, Bel e eu queríamos algo novo para o 

canal, algo que nos deixasse mais próximas ainda do 

nosso público. Então, surgiu a ideia dos 366 dias com 

a Bel, Fran e Nina. O que é isso? Postamos desde o dia 

1º de janeiro um videozinho curto sem edição de um 

momento nosso, algo que está acontecendo. Pode 
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ser o que for, meio que em tempo real, e o combinado 

é aparecer do jeito que estivermos – descabeladas, 

de pijama – e enviar sem corte. Então, postamos os 

vídeos diários às 10 horas e esse vídeo extra pode 

entrar em qualquer horário. E deu supercerto, 

nossos seguidores amaram, e nós também... (Fran, 

grifo meu)20.

Em um recente estudo, Holland (2016) identificou a autenticidade como 

elemento de maior apelo às audiências dos canais de youtubers bem-sucedidos. 

Ela estaria diretamente ligada a um regime de intimidade adotado nos vídeos, a 

começar pela interação “face a face”, mediada pela câmera, em que o youtuber 

conversa com os demais usuários através do vlogging. O fato de gravarem em 

seus quartos, tão íntimo, é central para a percepção de um relacionamento mais 

próximo. “Criar um ambiente aprazível e pessoal distingue os youtubers de outras 

celebridades” (HOLLAND, 2016, p. 57). Diferentemente das figuras famosas da 

TV, que entram diária ou semanalmente na casa dos espectadores (MARSHALL, 

1997), os youtubers convidam sua audiência para sua própria casa. Isso oferece 

outro tipo de consumo, que torna o relacionamento entre celebridade e fã mais 

próximo do que a televisão já havia permitido. As crianças também se beneficiam 

desse aspecto, uma vez que o ambiente doméstico está entre aqueles para onde 

elas são designadas. Ter produtores de conteúdo que são eles mesmos distingue 

as celebridades digitais daquelas da televisão, em função da intimidade (SENFT, 

2008). Isso é central para o YouTube, conforme se vê em um de seus vídeos 

institucionais.

Sendo criativos, sendo autênticos e sendo vocês 

mesmos, vocês são parte de um movimento muito 

especial, vêm de diversos grupos sociais, de todos os 

cantos do mundo e têm a liberdade de criar. Vocês 

reinventam a si mesmos. Vocês criam comunidades. 

Vocês criam nossa cultura. Instiguem-nos, desafiem-

nos e surpreendam-nos, sendo criativos, sendo 

autênticos, sendo vocês mesmos21.

A autenticidade, aquilo que cada um está sendo, torna-se, desse modo, 

20 Em: Segredos da Bel para meninas, 2016, s/p. 
21 Disponível em: <https://www.YouTube.com/watch?v=uGMGRyik5JI>. Acesso em 8 ago. 
2018.
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um imperativo das sociabilidades engendradas nas interações entre usuários da 

plataforma de vídeos. Ao colocar em circulação modelos identitários infanto-

juvenis, as youtubers também oferecem textos de si, por cuja produção diária 

tornam-se as principais responsáveis. Elas precisam dizer-se e narrar-se o tempo 

todo, sob pena de deixarem de existir. 

Na comunicação massificada, em que a mensagem é de um para muitos, 

o polo produtor está concentrado na emissora de TV ou rádio, na gravadora, 

no grande estúdio de cinema ou na empresa jornalística. Diferentemente, 

na comunicação em rede, de muitos para muitos, esse polo se constitui em 

indivíduos comuns que, com um acesso crescente e sem precedente às novas 

tecnologias, elaboram produtos midiáticos, distribuídos em plataformas on-line 

(JENKINS, 2009). As grandes corporações de Internet investem paulatinamente 

em profissionais habilitados no desenvolvimento de aplicativos e softwares, não 

só para oferecer mais ferramentas ao usuário produtor, mas principalmente para 

obter novas maneiras de, sem muita transparência, mapeá-lo e identificá-lo, 

refinando, assim, a eficácia da comunicação com ele e através dele. Ao mesmo 

tempo em que o YouTube se torna uma janela para as crianças verem o mundo e o 

acessarem, ele também funciona como uma janela para o mundo ver as crianças, 

radiografar suas práticas, perscrutar seus anseios, segmentar seu consumo.

Nessa perspectiva, ainda que as crianças sejam “empoderadas” pelo amplo 

e irrestrito acesso aos meios de produção, se possuírem uma câmera e um 

dispositivo conectado à Internet para acessar o YouTube22, não se pode esquecer 

que se trata de um trabalho completamente gratuito. A recompensa pelas 

exaustivas horas produzindo, gravando, editando e postando vídeos poderá ser 

feita através da monetização dos canais, que depende do número crescente de 

inscritos e visualizações; de serviços de assinatura por conteúdo exclusivo; ou 

mershandising. Apesar de o YouTube não exigir um contrato de exclusividade, 

toda exploração comercial do canal passa por ele. Para impulsionar a produção 

ininterrupta de conteúdo, além de premiar os usuários com os botões Play de 

prata (100 mil inscritos), ouro (1 milhão de inscritos) e diamante (10 milhões 

de inscritos), a plataforma disponibiliza a figura do “gerente de parceria” e dá 

acesso ao Centro de Criadores, que concentra profissionais que vão ajudá-los a 

tornar o canal mais atrativo. Quanto mais inscritos o canal tiver, mais benefícios 

lhes serão oferecidos23. Caberá unicamente a este usuário atrair gradativamente 

22 Uma vez logado no YouTube, o usuário só precisa enviar o(s) vídeo(s) para a área de 
edição, que conta com efeitos de imagem e sonoros, além de um banco de músicas livres de 
direitos autorais. Pronta a edição, basta publicar. 
23 Há uma espécie de plano de carreira para ter acesso aos benefícios. O primeiro nível, 
para aqueles que têm até 1.000 inscritos, é o Grafite (“Gerencie seu canal com o Estúdio 
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mais audiência para se inscrever, curtir, compartilhar e comentar seu conteúdo. 

No caso dos canais analisados, o tempo gasto para mantê-los ativos resultou 

em, pelo menos, um membro da família de cada uma das youtubers que se 

dedica integralmente à sua gestão. Considerando que o retorno para tamanho 

investimento é mensurado pelo número de inscritos e visualizações, as youtubers 

se engajam na exposição de si mesmas, buscando atrair uma audiência que, por 

sua vez, atrai anunciantes, os quais vão pagar para entrarem nos canais a fim de 

também serem vistos. 

Hoje, os youtubers têm uma participação muito maior na produção 

e manutenção de sua fama, através sobretudo de práticas de self-branding 

(HOLLAND, 2016; JERSLEV, 2016; KHAMIS et al., 2016; SMITH, 2014), ou de uma 

marca pessoal. O termo é oriundo do mundo corporativo, mas sua mensagem 

atingiu audiências bem mais amplas “com sua clareza, simplicidade e convicção 

[...], sua consonância perfeita com os princípios reinantes da ideologia neoliberal” 

(KHAMIS et al., 2016, p. 2). Construir uma marca pessoal consiste em atribuir 

determinados valores a si mesmo, a fim de que eles possam ser associados a 

outras marcas a quem emprestam seus valores e de quem recebem, por sua vez, 

outros. Os youtubers se tornam, assim, produtos de sua própria feitura (SMITH, 

2014), uma mídia de si mesmos, capazes de veicularem outras mensagens. Essa 

automediação não é própria da era da Internet, mas anterior a ela e possível 

por meio de cartas, fotos, diários íntimos etc. (KHAMIS et al., 2016). A diferença 

estaria, necessariamente, na amplitude do alcance das mensagens produzidas a 

respeito de si mesmo. “O YouTube criou a oportunidade para a pessoa mediana 

construir sua própria marca pessoal” (HOLLAND, 2016, p. 53), que tende a ser 

expandida para além do universo on-line. 

Essa oferta constante de si mesmo nas redes sociais torna as crianças uma 

espécie de significante (SAUSSURE, 2006), uma imagem acústica à qual não só 

elas e seus responsáveis atribuem sentido, mas também as marcas, as empresas e 

demais usuários, produzindo, assim, significados para além do que elas propõem. 

Essa impossibilidade de controlar os contornos de sua existência social repercute 

de Criação, Receba ajuda sempre que precisar, Aprenda na Escola de Criadores de Con-
teúdo”); o segundo é o Opala, para os que têm de 1.000 a 10 mil inscritos (“Participe de um 
Creator Day para conhecer e aprender com outros criadores de conteúdo, Participe de um 
evento ou workshop de um YouTube Space perto de você, Vá a reuniões locais e conheça 
criadores de conteúdo na sua região”); seguido de Bronze, de 10 mil a 100 mil inscritos 
(Participe do programa de consultoria de canal, Qualifique-se para o concurso do YouTube 
NextUp, Ganhe acesso à produção dos YouTube Spaces, Seja um Embaixador do YouTube”); 
e do Prata e superior, acima de 100 mil inscritos (“Resgate seu Botão Play, Conquiste seu 
lugar no Creator Hall of Fame, Acesse eventos exclusivos, Tenha seu próprio gerente de 
parceiros”). Disponível em: <https://www.YouTube.com/yt/creators/pt-BR/benefit-levels.
html?noapp=1>. Acesso em: 8 dez. 2016.
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sérias questões subjetivas para indivíduos em condição tão peculiar. Ao mesmo 

tempo em que elas recebem palavras de encorajamento, incentivo e aprovação 

(“te adoro”, “seu canal é demais”, “você é linda”, “quero ser igual a você”), elas 

também lidam com forte hostilidade (“sua gorda”, “seu cabelo é alisado”, “por 

favor, não usa biquíni”, “você é burra”, “você é muito exibida”). Os pais de Julia 

Silva e Manoela Antelo, por exemplo, acionam filtros em seus canais para evitar 

comentários ofensivos às meninas. Já os responsáveis por Juliana Baltar e Isabel 

Peres optaram por deixar a área liberada, espaço de muitos elogios, mas também 

de muitos xingamentos. É claro que as crianças são passíveis de aceitação e 

rejeição nos grupos de pares, independentemente de estarem em um ambiente 

digital. Nesse sentido, a questão diz respeito, novamente, à extensão e amplitude 

sem precedentes dessas práticas e, consequentemente, à repercussão de sentir-

se incluído ou excluído; feio ou bonito; normal ou anormal; amado ou odiado. 

Embora não esteja falando especificamente das sociabilidades digitais, Wyse 

(2004) defende que as relações entre os grupos de pares, que incluem rejeição e 

aceitação, são importantes porque não se baseiam em um caráter vertical, mas 

horizontal, em que há uma distribuição mais equânime de forças. Isso faz com 

que as crianças exerçam competências de negociação entre si para atingirem 

seus objetivos. 

 Esses desdobramentos indicam que, ao mesmo tempo em que as crianças 

ampliam sua participação na vida social, por meio dos usos que fazem das mídias 

digitais, elas também se inserem em tensões que ora as alinham com os adultos, 

permitindo que compartilhem do mesmo estatuto social, ora as constrangem 

a determinadas práticas. Dito de outra forma, as crianças que são produtoras 

de conteúdo audiovisual on-line precisam se submeter à lógica empresarial da 

plataforma para construírem sua existência social, produzindo, assim, novas 

sociabilidades.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

As subjetividades digitais são, para as crianças, uma opção ao modelo adulto, 

razoável e letrado, apanágio da civilização; mas também uma opção à figura 

jovem, metáfora social da mudança, símbolo de resistência. Sem a necessidade 

de ser uma coisa ou outra para ser alguém, surgem os ideais identificatórios 

infantis, que expõem o universo das crianças, tornando público o que costumava 

ser privado, equivalendo o que é importante para elas ao que é importante para 

os mais velhos. Contudo, ao ocupar esse lugar de relevância social, as crianças se 

engajam em um processo contínuo de produzir narrativas de si, atraindo cada 



142 da televisão ao youtube

vez mais interlocutores. As práticas de produção de conteúdo pelo usuário do 

YouTube, por sua vez, se amparam em um horizonte de benefícios financeiros 

que propiciam uma mobilidade social ascendente através de uma série de 

comprometimentos individuais. Elas se articulam com um formato de negócios 

que premia proporcionalmente o mérito daqueles que atraem para si uma 

audiência crescente. Também propagam um modelo neoliberal de autonomia, 

segundo o qual os criadores de conteúdo, mais do que a um plano de carreira, são 

desafiados a um plano de vida. É falando de si mesmos, com um relacionamento 

mais e mais próximo de seus seguidores, que os youtubers mirins congregam 

centenas de milhões de pessoas, formando diferentes comunidades e produzindo 

um tipo particular de usuário. Mas também suscetíveis a identidades que lhes são 

constantemente atribuídas, sem que sobre elas se tenha algum tipo de controle. 

A tensão entre as possibilidades e os constrangimentos dos novos produtores de 

conteúdo nas mídias digitais nos forçam a pensar, estudar e discutir a presença 

pública das crianças na Internet.  
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CONSUMO DO HUMOR DE QUALIDADE 
NO YOUTUBE: ANÁLISE DO CANAL DAS BEE

Lilian de Freitas Delfino

Gabriela Borges

1. INTRODUÇÃO

A expansão das redes sociais e formas de produção colaborativa a partir 

do início dos anos 2000 trouxe novas formas de conexões para a Internet, bem 

como aumentou os níveis de interatividade, colaboração, produção, uso e 

consumo de conteúdo pelos próprios usuários. Proporcionada pela cultura 

participativa – referida por Enzesberg (apud JENKINS et al, 2014, p. 204) como 

uma nova configuração da cultura de mídia, na qual os meios de produção e 

circulação estão nas mãos das próprias massas – , na era da comunicação online 

a “mudança dos meios dominantes de radiodifusão para digital pode reduzir o 

domínio corporativo sobre muitos tipos de conteúdo, resultando na circulação 

ativa de maior diversidade de perspectivas1” (JENKINS et al, 2014, p. 205). 

Dessa forma, com a convergência de mídias e o barateamento da tecnologia, 

ficou mais fácil produzir, por exemplo, vídeos que podem se tornar virais. Uma 

plataforma como o YouTube concretiza uma das formas assumidas pela cultura 

participativa. Apesar da proposta objetiva da plataforma em permitir assistir e 

compartilhar vídeos, seu uso envolve questões mais complexas, quando visto 

como um ciberespaço de estímulo para novos modos de produção e consumo 

audiovisual, bem como propício ao estabelecimento de vínculos sociais. 

Com o surgimento de novas práticas e narrativas audiovisuais e a 

convergência para essa plataforma, o Observatório da Qualidade no Audiovisual2 

fomenta o estudo sobre a qualidade do audiovisual com base nos indicadores 

1 O YouTube possui mais de um bilhão de usuários, o que equivale a quase um terço dos 
usuários da Internet. Considerando-se a faixa etária predominante dos usuários (18-34 
anos) e um bilhão de horas em vídeos assistidos diariamente, o YouTube já ultrapassa 
qualquer rede a cabo dos EUA. Disponível em: <https://www.YouTube.com/intl/pt-BR/yt/
about/press>. Acesso em: 01 ago. 2018.
2O projeto Observatório da Qualidade no Audiovisual foi criado objetivando servir como 
um espaço de diálogo e discussão sobre a produção audiovisual contemporânea veiculada 
na televisão e em outras plataformas de convergência. As ideias são desenvolvidas com o 
intuito de refletir, referenciar e construir um repertório de boas práticas no meio audiovi-
sual e debater sobre a importância do papel desempenhado por esses meios no cotidiano.
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de qualidade definidos. Por meio de reflexão e análise acerca das produções 

audiovisuais, o Observatório discute sobre o uso dos recursos técnico-expressivos 

nos programas e vídeos analisados no projeto e da alfabetização midiática para a 

criação de formatos inovadores e originais claros em sua proposta, de modo que 

complemente e transmita a mensagem audiovisual da narrativa; se proporcionam 

a ampliação do horizonte do público com temas profícuos ao debate, 

preferencialmente pautados na agenda midiática, de forma a serem relevantes 

e agregarem valor ao público; se estimulam a participação ativa do espectador, 

a diversidade de sujeitos representados, abrangendo diferentes grupos sociais; 

se desconstroem ou reforçam estereótipos já arraigados na sociedade – por meio 

da criação de personagens e abordagem dos temas; e ainda se as narrativas têm 

capacidade de se adaptarem à convergência midiática, possibilitando interação 

entre diferentes tipos de plataformas e conteúdos.

Baseados nesses critérios, propomos analisar o consumo do conteúdo 

humorístico de qualidade produzido pelo Canal das Bee para o YouTube, por 

meio da observação e interpretação dos comentários de interagentes do canal 

no vídeo #OrgulhodeSer: Homem Trans3, associado ao conceito de competência 

midiática. 

2. HUMOR ALÉM DO RISO

Com suas características de rapidez, fluidez e instantaneidade, a Internet 

atua como um ambiente propício para que o humor e o riso se reproduzam em 

grande velocidade. Na Internet é cada vez mais possível analisarmos narrativas, 

interações e ações que, por meio do humor e do riso, atuam como piada e 

entretenimento, mas também como crítica social e contestação. Para Pirandello 

(1996), o humor é o riso ambíguo, aquele que antecede uma reflexão gerada pela 

quebra de expectativa, enquanto a comédia é definida pelo riso fácil, imediato 

e despreocupado perante aquilo que é considerado diferente. De acordo com 

o autor, o sentimento do contrário procura identificar o motivo do riso, o 

porquê de se considerar uma situação engraçada ou uma inspiração para piada 

(PIRANDELLO, 1996, p. 40).

Por outro lado, a definição do cômico para o teórico é o uso do humor nas 

artes cênicas, tendo como principal inspiração o teatro. Segundo Pirandello 

(1996) o cômico se sustenta apenas por fazer rir e consumir uma situação ao seu 

3 Disponível em: <https://www.YouTube.com/watch?v=0cloUh5uNUU>. Acesso em: 25 
abr. 2018.
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máximo. Ou seja, o cômico é considerado como o humor despretensioso, fácil, 

sem reflexão sobre o riso e suas consequências e que, por isso, acaba por deixar 

de ser humor (PIRANDELLO, 1996, p. 72). Como pontua Bergson (1983, p. 30-32) 

o cômico é casual e, quanto maior a percepção dessa casualidade, maior parecerá 

o efeito cômico. Todavia, como ressalta o autor, o riso pode ser considerado 

como gesto social que reprime atitudes fora do padrão da sociedade. Não como 

proibição, mas uma forma de corrigir uma ação, diferente de uma advertência, de 

forma mais leve (1983, p. 14; 43).

Ao considerarmos, portanto, a forma de crítica social conforme as 

definições aqui expostas, o humor nos direciona na função de fazer pensar sobre 

o que se ri, permite uma reflexão sobre a realidade e expressa a crítica e denúncia 

(BORGES, 2016, p. 135). Diferentemente do cômico que, para Pirandello (1996, 

p. 46), apenas promove a advertência do contrário. Ou seja, notamos que algo 

está fora do lugar, mas não somos levados a refletir sobre isso. Com tais conceitos 

definidos, poderemos compreender o objeto de estudo deste trabalho, que se 

utiliza de tais mecanismos para disseminar sua mensagem.

3. QUALIDADE NO AUDIOVISUAL

A princípio, o conceito de qualidade pode ser considerado subjetivo e 

relacionado ao gosto pessoal. Segundo Pujadas (2013, p. 236), não existe uma 

definição unânime e as reflexões sobre o tema iniciaram-se nos estudos sobre 

a televisão. Dessa forma, abordaremos alguns dos principais debates sobre 

qualidade, a fim de contextualizar os estudos no Brasil e em relação ao YouTube.

O debate sobre a qualidade audiovisual iniciou-se na TV pública britânica 

BBC (British Broadcast Corporation) nos anos 1980. Segundo Fechine (2008, 

p.19) nesse cenário britânico as discussões sobre qualidade privilegiam o 

papel social da TV, sua função educativa e a exploração dos recursos técnico-

expressivos de modo inovador e criativo, levando-se em conta, principalmente, o 

experimentalismo e a criação de novos formatos televisivos. 

No Brasil, o primeiro teórico a abordar os estudos sobre qualidade televisiva 

foi Machado (2000, p.7-9). O autor analisa a televisão como um fenômeno 

midiático com um papel positivo dentro da cultura, sob uma perspectiva de 

análise das produções audiovisuais. De acordo com Borges (2015), no que 

diz respeito ao gênero ficcional humorístico existe uma lacuna nos estudos 

brasileiros a respeito das discussões sob a perspectiva da qualidade. No entanto, o 

humor está presente na programação televisiva brasileira desde seus primórdios, 

ganhando destaque nas décadas de 1980 e 1990 pela originalidade de formatos. 
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Posteriormente, nos anos 2000, o humor foi alavancado pelos canais da TV por 

assinatura, com criações que permitiram renovações no gênero.

Neste sentido, o Observatório da Qualidade no Audiovisual4 da UFJF procura 

discutir o conceito de humor de qualidade, entendido nesta pesquisa como 

“[...] aquele que ultrapassa a simples função de entreter, mas leva a discussões 

controversas e relevantes na sociedade atual, na criação desses novos formatos 

ficcionais” (BORGES, 2015, p. 4). O objetivo principal do Observatório é fornecer 

uma curadoria de obras de qualidade produzidas para a televisão e a internet, 

tendo como foco não apenas a programação televisiva, mas também o conteúdo 

feito para a internet em convergência com a televisão. 

Para o projeto “Narrativas Humorísticas” foram criados parâmetros de 

qualidade para análise dos programas humorísticos da televisão aberta, por 

assinatura e, posteriormente, para o YouTube. Os produtos audiovisuais são 

analisados a partir de uma metodologia semiótica, derivada de critérios de 

qualidade incorporados à legislação europeia, especificamente na TV pública 

portuguesa, aplicada em estudo publicado recentemente (Borges, 2014). O 

método analisa três principais aspectos: o plano da expressão, que leva em 

conta a produção de sentido a partir dos elementos estéticos, o uso dos recursos 

expressivos e a atuação dos personagens, apresentadores e entrevistados; o plano 

do conteúdo, definido em quatro indicadores – oportunidade, ampliação dos 

horizontes do público, diversidade de sujeitos representados e desconstrução 

de estereótipos; e o plano da mensagem audiovisual, que engloba outros quatro 

critérios: originalidade/criatividade, diálogo com/entre outras plataformas, 

solicitação de participação ativa do público e clareza da proposta.

Por meio da reflexão sobre os planos da expressão, do conteúdo e 

da mensagem audiovisual, definiu-se dois conceitos-base: os modos de 

representação e experimentação. Os modos de representação estão relacionados 

à criação e ao desenvolvimento das personagens e à reflexão do papel 

desempenhado por eles na sociedade. O objetivo é perceber se a criação de 

determinados personagens contribui em pautar temas relevantes socialmente. 

A experimentação diz respeito ao uso dos recursos técnico-expressivos, 

característicos da linguagem audiovisual, de forma criativa e inovadora. Ou seja: 

investiga se as produções humorísticas criam propostas audiovisuais originais 

ou apenas reciclam formatos já existentes; se contribuem para a construção 

de narrativas que promovem a diversidade e o debate de ideias e de pontos 

de vista. Além disso, discute de que forma o produto audiovisual incentiva a 

4Disponível em:<http://observatoriodoaudiovisual.com.br/novo/projetos/humor-e-qual-
idade/>. Acesso em: 23 abr. 2018. 
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participação do público e dialoga com outras plataformas, principalmente na 

internet.

Pujadas (2002, p. 6), nos estudos sobre a qualidade audiovisual, argumenta 

que os parâmetros de avaliação contemplam, em geral, os seguintes critérios: 

o conteúdo dos programas (tais como tema, uso de linguagem vulgar, não 

trivialização); a forma dos programas (como a estrutura narrativa, a construção 

dos personagens, as tramas argumentativas); a mensagem audiovisual (referente 

à forma e ao conteúdo) e as referências ao gênero, isto é, em que medida o 

programa cumpriu a sua função de acordo com o gênero em que se insere, ou então 

com respeito à dificuldade de classificar o programa num determinado gênero. 

Essas definições da qualidade propõem, portanto, demonstrar como a qualidade 

na produção audiovisual vai além da subjetividade e de impressões positivas e 

negativas. Tanto a participação mais ativa de um público (engajamento), quanto 

narrativas produzidas para promover a diversidade como forma de tornar 

possível a identificação de diferentes esferas da sociedade, são proposições que 

circundam o conceito de qualidade. 

No caso do YouTube, o debate em torno da qualidade se dá a partir dos 

padrões estabelecidos por outras mídias, a principal delas a televisão, como 

a experimentação e criatividade, abordadas neste capítulo, acrescidas da 

participação, maior e mais direta. Nesse sentido, no contexto deste trabalho 

e unindo os conceitos anteriormente definidos, o humor de qualidade no 

YouTube é aquele que apresenta uma crítica social, que possui diversidade 

de temas e sujeitos representados, que utiliza os recursos técnico-expressivos 

como forma de garantir a qualidade técnica e, finalmente, que seja interessante 

para o público a ponto de atrair a sua participação ativa e seu envolvimento 

com o conteúdo.

4. QUALIDADE NO YOUTUBE

Lançado em 2005, o YouTube tem a proposta de ser uma plataforma de 

compartilhamento de vídeos de forma rápida. De acordo com o site, sua missão 

é tornar possível que um grande número de pessoas assista, compartilhe e crie 

conteúdo audiovisual original (YOUTUBE PRESS, 2017, Online). Agregando 

tantas ferramentas que possibilitam e auxiliam a produção e difusão de conteúdo, 

o YouTube tornou-se uma plataforma em que as pessoas encontram a liberdade 

para usar suas vozes, se conectarem e descobrirem as similaridades e diferenças 

que fazem da plataforma um espaço acessível, plural e mais democrático, em que 

a cultura de massa deu lugar à cultura participativa.
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Como define o próprio Google, o YouTube pode ser utilizado para três 

principais finalidades, chamada de “3Hs”: Hero, Hub e Help (THINK WITH 

GOOGLE, 2017). O primeiro visa atingir um grande número de pessoas em pouco 

tempo e os outros dois são novas formas de fazer vídeos – o hub pretende que 

marca e usuários atinjam seus objetivos na plataforma a médio e longo prazo, 

e o help, uma forma de lançar tutoriais na rede que sejam úteis e didáticos aos 

usuários (THINK WITH GOOGLE, 2017).

O crescimento do acesso à plataforma e o interesse dos usuários e marcas 

em convergir para o YouTube, tanto no que diz respeito ao consumo quanto à 

produção de vídeos, traz um debate acadêmico sobre a qualidade do conteúdo 

feito para o site. De acordo com Müller (2009, p. 128) ao mesmo tempo em que há 

aumento da participação e espera-se pluralidade nos conteúdos, os profissionais 

se esforçam para educar os não-profissionais, o que mantém os padrões 

existentes, questão que o teórico nomeia de “dilema de participação”. Segundo 

o autor, existe ainda uma preocupação do usuário em relação à qualidade, 

mesmo que ela esteja mais próxima do interesse em ser notado (MÜLLER, 

2009, p. 130). No entanto, o dilema de participação não é unânime. Quando se 

pensa, por exemplo, na “herança” da televisão para o audiovisual online, não só a 

preocupação estética e ética estão presentes, mas também o cuidado em manter 

horários e frequência para publicação dos vídeos. 

Desse modo, diferentemente do que se discute sobre o viés participativo 

da plataforma deixar a desejar no quesito qualidade e o debate sobre o conteúdo 

amador e profissional, é possível perceber que a maioria dos canais opta por se 

padronizarem e serem reconhecidos por isso. Em toda a evolução do YouTube ao 

longo dos anos, em termos de estética, políticas internas e evolução técnica das 

ferramentas, pode-se assumir que a plataforma trabalha, justamente, para elevar 

o patamar de qualidade, tanto para produtores quanto para os consumidores de 

conteúdo. 

De acordo com Burgess e Green (2009), para atuar no YouTube não basta 

simplesmente importar convenções aprendidas da prática criativa de outros 

lugares, como da produção televisiva, por exemplo, nem as competências 

culturais exigidas para executá-las, mas aliar a isso a exploração correta das 

ferramentas do próprio site, o que exige um reposicionamento acerca do que se 

discute sobre alfabetização digital (BURGESS, GREEN, 2009, p. 98). Passaremos, 

então, à discussão sobre as competências midiáticas inerentes à cultura 

participativa e como ela influencia o consumo do conteúdo de qualidade no 

YouTube.
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5. QUALIDADE NO AUDIOVISUAL E LITERACIA MIDIÁTICA

Para entendermos melhor a contribuição do YouTube à cultura 

participativa, é necessário falar da literacia midiática5 e a importância dela aos 

usuários nesse ambiente de convergência. De acordo com Borges (2013, p. 50) a 

literacia midiática é definida como a “capacidade de acessar, analisar, avaliar e 

criar mensagens através de uma variedade de contextos diferentes”. Entendemos, 

portanto, que a relação entre literacia midiática e qualidade torna-se significativa 

neste contexto pois analisa não apenas o consumo, mas também a capacidade 

crítica do público para acessar e criar conteúdo - ações cada vez mais recorrentes 

nos meios digitais (BORGES, 2013, p. 50).

Como pontuamos em Borges (2014, p.179), os estudos sobre literacia 

midiática se desenvolvem desde os anos 1980.  No entanto, tornaram-se mais 

importantes à medida em que as tecnologias da informação e da comunicação se 

desenvolveram (BORGES, 2014). Um dos objetivos principais dos estudos sobre 

literacia midiática é aumentar o conhecimento sobre as formas de mensagens 

midiáticas na vida dos cidadãos e ajudá-los na compreensão de como as mídias 

filtram percepções e crenças e influenciam a cultura e escolhas individuais 

(BORGES, 2014, p. 183).

Ferrés e Piscitelli (2015, p. 4) definem a competência midiática como 

uma “[...] combinação de conhecimentos, habilidades e atitudes consideradas 

necessárias para um contexto determinado [...] e que contribuem para o 

desenvolvimento da autonomia pessoal de cidadãos e cidadãs, bem como seu 

compromisso social e cultural”. Essas competências só podem ser desenvolvidas 

por meio do consumo da mensagem audiovisual emitida por outro usuário/

consumidor, o que, consequentemente, torna o indivíduo capaz de produzir e 

divulgar suas próprias mensagens. Do mesmo modo que argumentamos em Borges 

(2014, p. 185) ao enfatizar que “[...] a capacidade de criar e comunicar mensagens 

habilita as pessoas a se tornarem consumidores mais ativos e informados”. 

Definidos esses princípios,  percebe-se que o YouTube, visto como uma 

plataforma que favorece e estimula a cultura participativa, promove a literacia 

midiática, no sentido de proporcionar ao usuário diversidade de conteúdo e a 

possibilidade de produzir e consumir. Ferrés e Piscitelli (2015, p. 5-6) mencionam 

a expressão “era do prossumidor”6, na qual as pessoas, além de consumirem as 

5 Alguns autores se referem ao conceito como alfabetização midiática, letramento midiáti-
co e media literacy. UNESCO (2016); JENKINS (2009); BUCKINGHAM et al (2005); LIVING-
STONE (2004).
6 O termo “prossumidor” tem origem nos estudos de Alvin Toffler, no livro A Terceira Onda, 
publicado em 1980.



154 da televisão ao youtube

mensagens de outrem, passam também a produzir e disseminar suas próprias 

mensagens, interagir e avaliar criticamente o material disponibilizado na 

plataforma.

É importante ressaltar, como argumentam Burgess e Green (2009) que 

a literacia midiática é um conjunto de habilidades, “[...] uma competência 

interiorizada ou uma gama delas que podem ser atribuídas a, ou possuídas por 

um agente humano individual”. Dessa forma, deve-se entender a competência 

midiática não como uma propriedade dos indivíduos, mas um sistema que 

permite e molda a participação. “Ser ‘letrado’ no contexto do YouTube, portanto, 

significa não apenas ser capaz de criar e consumir o conteúdo em vídeo, mas 

também ser capaz de compreender o modo como o YouTube funciona como 

conjunto de tecnologias e como rede social” (BURGESS, GREEN, 2009, p. 100-

101).

Ferrés e Piscitelli (2015) definem dimensões e indicadores da competência 

midiática que servirão à análise do consumo do conteúdo de qualidade pelos 

usuários. Os teóricos propõem seis dimensões básicas. São elas: linguagem, 

tecnologia, processos de interação, processos de produção e difusão, ideologia 

e valores e estética. Estes indicadores se relacionam com o contexto de 

participação das pessoas que recebem mensagens e interagem com ela e das 

pessoas que produzem as mensagens. Para esta pesquisa, nos aprofundaremos 

em três dimensões: ideologia e valores, estética e processos de interação, pois 

nos esclarecem melhor sobre o comportamento do público do Canal das Bee 

por meio dos comentários. “Ideologia e valores” porque trata, principalmente, 

da intepretação e capacidade crítica do espectador; “estética” por ser a dimensão 

que melhor demonstra o uso dos recursos técnico-expressivos por parte do Canal 

das Bee para transmitir sua mensagem; e “processos de interação” pois tem 

relação direta com o estudo da audiência e o modo como esta reage ao conteúdo 

audiovisual do canal.

A dimensão da ideologia e valores diz respeito à capacidade do público em 

detectar, de forma crítica,  as intenções e interesses das produções midiáticas, 

bem como as ideologias e valores nítidos ou subentendidos na mensagem. 

Abrange também a capacidade de percepção para os estereótipos de raça, 

gênero, etnia, classe social, religião, cultura, deficiência, etc. Além disso, há o 

reconhecimento da identificação emocional com personagens, o que aparece 

como uma oportunidade de conhecer a si mesmo e de vivenciar novas experiências 

(FERRÉS, PISCITELLI, 2015, p. 13). Assim também define o European Charter for 

Media Literacy7, que enumera sete áreas de competências midiáticas, dentre elas 

7 Iniciativa da sociedade civil europeia, cujo objetivo é apoiar o desenvolvimento da lit-
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compreender a produção do conteúdo midiático e sua proposição, assim como 

os contextos tecnológicos, legais, políticos e econômicos dessa produção.   

A dimensão da estética se refere à capacidade de relacionar os produtos 

audiovisuais com outras manifestações artísticas, bem como detectar as 

influências que causam a produção final. Além disso, identificar padrões estéticos 

básicos, como inovação formal e temática e originalidade (FERRÉS, PISCITELLI, 

2015, p. 14). Para o European Charter for Media Literacy também se inclui entre 

as competências midiáticas: analisar criticamente as técnicas, linguagens e 

convenções usadas na mídia e as mensagens veiculadas por meio dela.

Para os processos de interação são consideradas a capacidade de 

autoavaliação, no que se refere ao próprio consumo midiático, de acordo com 

critérios conscientes e racionais, e discernir porque determinados meios, 

produtos ou conteúdos são apreciados ou o porquê de alguns serem mais 

bem-sucedidos. Também estar consciente das ideias e valores transmitidos por 

personagens em suas ações e nas situações em que se encontram. Isso gera, de 

acordo com os casos, emoções positivas e negativas e, a partir disso, é possível 

discernir entre sensação e opinião, emotividade e racionalidade; converter o 

ócio midiático em oportunidade para a aprendizagem (FERRÉS, PISCITELLI, 

2015, p. 11). De modo complementar, o European Charter for Media Literacy 

ainda inclui como competência relacionada a capacidade de utilizar a mídia de 

forma eficaz no exercício dos seus direitos democráticos e responsabilidades 

cívicas.

A literacia midiática pode ser considerada, assim, como o estágio atingido 

por um indivíduo que desenvolve e acumula competências e torna-se capaz de 

interpretar criticamente e produzir conteúdo midiático. Em vista disso, qualidade 

e literacia se tangenciam e se complementam ao contemplar a importância do 

papel dos produtos midiáticos na vida do público, ao consumir histórias úteis, 

que originam questionamentos, debates e novas ideias, desenvolver laços 

sociais e promover a consciência crítica na formação cultural e política. Dessa 

forma, estabelecer relações entre os estudos da literacia midiática e o consumo 

audiovisual tem como objetivo problematizar e aproximar esses dois campos e 

discutir a relação do usuário com o meio.

eracia midiática e facilitar seu desenvolvimento por meio de uma rede entre vários países 
europeus. Disponível em: <https://euromedialiteracy.eu/charter.php?id=4>. Acesso em 01 
ago. 2018.
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6. CANAL DAS BEE

O Canal das Bee iniciou suas publicações no YouTube em 2012 e segue 

até os dias atuais, com novos vídeos às segundas e quintas-feiras. Atualmente8, 

conta com 346.000 inscritos, 516 vídeos online e 31 milhões de visualizações do 

canal. A proposta do Canal das Bee é falar abertamente, e com bom humor, sobre 

sexualidade e identidade de gênero como uma forma de combater o preconceito 

contra LGBTs9 no Brasil. 

Para cumprir esse objetivo, os vídeos abordam não só diversos temas do 

universo LGBT, mas propõem discussões sob o ponto de vista de quem vivencia 

a LGBTfobia10 no cotidiano. Os vídeos são divididos, por exemplo, em playlists11 

específicas, que os separa de acordo com o assunto tratado. Há ainda algumas 

tags voltadas para a interação com o público, como a “Pergunte às Bee”, em que 

os vídeos são produzidos a partir de perguntas feitas pelos inscritos no canal, 

e “Bee Comenta” em que os integrantes do canal comentam fatos e notícias 

LGBTfóbicas que tiveram destaque na mídia.

Como forma de apresentar as características técnico-expressivas do Canal 

das Bee, definidas para o humor de qualidade pelo Observatório da Qualidade no 

Audiovisual, aplicaremos os critérios e indicadores de qualidade de acordo com 

Borges (2016). 

Presente no levantamento inicial feito para o projeto “Narrativas 

Humorísticas”, o Canal das Bee foi o primeiro dos três canais de humor do YouTube 

a atender a definição de humor de qualidade do Observatório da Qualidade no 

Audiovisual. Na curadoria de canais de humor e comédia do YouTube 12, feita no 

início da pesquisa do Observatório em 2015, foram encontrados 47 canais. Dentre 

estes, 18 foram analisados – considerando-se apenas os que possuíam mais de 

100 mil inscritos, periodicidade de publicação e pelo menos um vídeo postado 

no YouTube em setembro de 2015. Após todas as análises, 3 canais atendiam aos 

critérios de qualidade do Observatório do Audiovisual, já descritos: Canal das 

Bee, Põe na Roda e Porta dos Fundos. 

Entre as playlists do Canal das Bee, está a “#OrgulhodeSer”, objeto para 

8 Refere-se a abril de 2018. 
9 Sigla que compreende lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. 
10 Termo popular designado para situações preconceituosas e/ou de atentado contra a vida 
de pessoas lésbicas, gays, bissexuais, transexuais, travestis, pessoas não-binárias, intersex-
uais e pansexuais, e que considera, por exemplo, que nem toda pessoa transexual é, neces-
sariamente, homossexual, o que não caberia no termo “homofobia”.
11 Disponível em: <https://goo.gl/VRMSmo>. Acesso em: 25 abr. 2018.
12 Disponível em: < http://observatoriodoaudiovisual.com.br/novo/category/humor/le-
vantamento-humor/>. Acesso em 03 out. 2018.
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análise de qualidade do canal. #OrgulhodeSer13 foi uma iniciativa do YouTube 

em parceria com o Canal das Bee, com o objetivo de conscientização no mês do 

Orgulho Gay (junho) em 2017. Nessa ação, as Bee procuraram explicar o que é ser 

LGBT, entrevistando e encenando com vários youtubers14 durante uma semana15, 

totalizando seis vídeos. Com essa proposta, o canal tratou sobre a vivência de 

travestis e transexuais; pessoas não-binárias, bissexuais, lésbicas e gays. 

Com o objetivo de apresentar melhor o Canal das Bee, identificamos os 

elementos de qualidade audiovisual conforme os indicadores do Observatório 

da Qualidade no Audiovisual, que permitem o mapeamento e a interpretação 

do canal. É possível perceber que o canal se preocupa em gerar o riso ambíguo 

quando trata de assuntos importantes e relevantes para o público de forma 

descontraída, mas capaz de levar a reflexão. 

O formato dos vídeos representa uma situação, geralmente preconceituosa, 

vivenciada por um LGBT, seguida por entrevista com os youtubers. No esquete16, 

o personagem Eduardinho “ouve” os pensamentos de um LGBT como uma 

consciência, a fim de ver de perto essas situações. O foco da série “Orgulho de 

Ser” é educar o público acerca da diversidade sexual e de gênero a partir da 

conscientização e do bom humor. Além da participação dos youtubers, o projeto 

procurou incentivar também a produção de outros usuários do YouTube por 

meio da hashtag #OrgulhodeSer. Na busca do próprio YouTube, encontramos 315 

vídeos utilizando a tag17. 

Esteticamente, os vídeos utilizam recursos mais conhecidos e comuns na 

televisão, como o flashback, para resumir o vídeo anterior. A caracterização das 

personagens e construção dos cenários são verossimilhantes, demonstrando 

preocupação em tornar a situação fictícia mais próxima da realidade. Os efeitos 

visuais e sonoros são utilizados entre as transições de cena, em vez de apenas um 

corte seco. A transição para a entrevista com LGBTs, por exemplo, é introduzida 

com uma referência ao próprio vídeo, quando um dos personagens indica que 

Eduardinho assista à produção para compreender a LGBTfobia. 

De acordo com a metodologia de análise de qualidade desenvolvida por 

Borges (2016), os indicadores de qualidade são avaliados a partir da seguinte 

escala: não consta (0), fraco/pouco (1), razoável (2), bom/considerável (3) 

e muito bom (4) (OBSERVATÓRIO DO AUDIOVISUAL, 2015). Na análise do 

13Disponível em: <https://goo.gl/rBRXC9>. Acesso em: 23 abr. 2018. 
14 Termo utilizado para referenciar àqueles que produzem conteúdo para a plataforma.
15 12 a 17 de junho de 2017. 
16 Disponível em: <https://www.YouTube.com/watch?v=0cloUh5uNUU>. Acesso em: 25 
abr. 2018.
17 Disponível em: <https://goo.gl/crrnVj>. Acesso em: 23 abr. 2018. 
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plano do conteúdo, os indicadores de qualidade que mais se destacam na 

série #OrgulhosSer são “oportunidade” e “ampliação do horizonte do público”, 

diretamente relacionados ao fato de o Canal das Bee tratar de um assunto ainda 

tabu e polêmico na sociedade, como a convivência e o cotidiano das pessoas LGBT. 

Além disso, a série esteve diretamente ligada à pauta da agenda midiática, sendo 

exibida durante o mês do orgulho gay, concomitante a ações e manifestações de 

outros canais no YouTube.

Gráfico 1 – Indicadores de qualidade do plano do conteúdo.

Fonte: Elaborado pelas autoras.

Na análise da mensagem audiovisual pode-se concluir que o produto 

audiovisual tem um formato bem delineado e que se repete ao longo das 

emissões, afinal, a série “Orgulho de Ser” mantém a mesma linha narrativa e 

mesma ordem dos acontecimentos. Assim também ocorre com a qualidade 

visual e sonora, permitindo que o espectador reconheça os códigos sintáticos 

do programa (clareza da proposta). Também se destacou a capacidade do canal 

em interagir com diferentes conteúdos e plataformas. Na série “Orgulho de 

Ser” percebemos o crossover por meio da participação de outros youtubers em 

todos os vídeos e na repercussão da hashtag #OrgulhodeSer em outros canais 

do próprio YouTube. Os vídeos da série também foram incorporados a outros 
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sites na web18, reforçando a principal proposta do YouTube de “transmitir-se”19 

(diálogo com outras plataformas). O indicador “solicitação de participação ativa 

do público”, que avalia o uso de mecanismos que estimulem a participação do 

público, também se destacou na análise de qualidade. A linguagem informal 

utilizada nos vídeos, principalmente, traz aproximação com o espectador, 

assim como o fato da entrevistadora, Jéssica Tauane, sempre se dirigir ao 

público diretamente, através da câmera, e ao final de cada entrevista deixar 

uma mensagem relacionada ao tema abordado no vídeo. Ademais, enquanto é 

exibida a ficha técnica, um off da apresentadora também incentiva a continuar 

acompanhando a série, a se inscrever no canal e ativar a notificação para novos 

vídeos, a utilizar a tag #OrgulhodeSer e também produzir o próprio vídeo para a 

plataforma. O indicador de qualidade “originalidade e criatividade” não obteve 

tanto destaque em relação aos outros devido ao fato de o Canal das Bee não ser 

realmente inovador em aspectos técnicos audiovisuais, já que o formato estético 

do vídeo é bastante comum no YouTube, bem como recicla e adapta alguns 

formatos televisivos. 

Gráfico 2 – Indicadores de qualidade da mensagem audiovisual.

Fonte: Elaborado pelas autoras.

Apresentado o canal e seus objetivos dentro da plataforma YouTube 

podemos, então, avaliar como se dá o consumo desse conteúdo audiovisual de 

18 Disponível em: <https://goo.gl/MG6Ymg>; <https://goo.gl/h4p3Lb>. Acesso em: 25 abr 
2018. 
19 Slogan do site em inglês Broadcast yourself.
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qualidade por parte do público das Bee, a colmeia, e sua competência midiática, 

fruto da cultura participativa.

7. MAPEAMENTO DE COMENTÁRIOS

Antes da análise dos comentários e da interação do público com o conteúdo 

de qualidade, é importante ressaltar alguns conceitos para que se possa entender 

a natureza do ciberespaço em que estão inseridas essas interações. 

Conforme discussão anterior, o YouTube possui suas especificidades 

enquanto plataforma de difusão de conteúdo, inerentes às novas tecnologias e 

à cultura participativa. Nota-se, principalmente, as ferramentas disponibilizadas 

aos usuários do site, cujo objetivo é demonstrar as reações aos vídeos publicados 

e incentivar a participação ativa naquele contexto, e não apenas como 

espectadores. Destacam-se nessas ferramentas os botões “curtir” e “descurtir”, 

a seção de comentários e o número de visualizações dos vídeos, capazes de 

demonstrar objetivamente como o vídeo é aceito e interpretado pela audiência. 

Recuero (2017) define que o engajamento deve ser considerado como 

a participação, a conversação e envolvimento das pessoas entre si e com uma 

marca, e não só a audiência. Jenkins et al (2014, p. 154) defendem que “ [...] as 

audiências engajadas são mais propensas a recomendar, discutir, pesquisar, 

repassar e até gerar material novo em resposta”. Os autores ressaltam ainda 

que “o foco no engajamento é fundamental para a reconfiguração do poder da 

audiência”. 

No Canal das Bee pode-se ter um exemplo da audiência engajada com os 

vídeos em resposta a hashtag #OrgulhodeSer, forma de estimular a participação 

ativa do público, não só no canal, mas no YouTube. Enquanto para a indústria 

televisiva a audiência engajada é desconhecida (JENKINS et al, 2014, p. 155), as 

tecnologias de classificação, como a seção de comentários do YouTube, procuram 

tornar a audiência visível e compreender as formas de recepção e interação com 

o conteúdo.

No caso da televisão, as estratégias adicionais de medição atendem à 

demanda dos anunciantes por conhecer melhor os consumidores, enquanto no 

YouTube, como afirmam Burgess e Green (2009, p. 72), a medição do envolvimento 

do usuário acontece através da relação produtor e consumidor, de maneira que 

o consumo se tornou “fonte de criação de valores e não somente um ponto de 

chegada”.

Com esse entendimento de que o engajamento envolve uma ou várias 

ações e não apenas o ato de assistir, e conhecendo a proposta do Canal das Bee 
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de educar e conscientizar sobre a diversidade sexual e de gênero por meio do 

humor, abordaremos, por meio da análise do engajamento, como o público do 

canal reage ao conteúdo e interage, analisando os comentários publicados no 

vídeo “#OrgulhodeSer: Homem Trans”20. Esta emissão foi escolhida para análise 

dentre os outros vídeos da série por conter maior número de comentários.

Para os comentários foram consideradas duas formas básicas de análise, 

conforme destaca Zago (2016): a observação simples, a fim de identificar 

o contexto mais amplo dos comentários e da interação entre usuários da 

plataforma, de forma que fosse possível mensurar o número de comentários 

e respostas ao vídeo, e análise do conteúdo, como forma de categorizar as 

mensagens, buscando identificar o propósito dos interagentes21 em publicá-

las e sobre o que estes falavam em cada um dos comentários (ZAGO, 2016, p. 

218). Os dois modos de análise possibilitaram, ainda, classificar as dimensões de 

competência midiática e os aspectos de qualidade que, de alguma forma, foram 

percebidos pelos usuários após assistir ao vídeo.

Os comentários no vídeo “#OrgulhodeSer: Homem Trans” foram coletados 

entre agosto e setembro de 2017 e, após leitura e interpretação prévia, percebeu-

se que o conteúdo das mensagens poderia ser categorizado em cinco grupos, 

que serão detalhados posteriormente: “apelo emocional”, “social”, “crossover”, 

“técnico” e “outros”. Ao todo foram 395 comentários analisados, divididos 

conforme mostra a tabela abaixo. Importante ressaltar que, dentre o total de 

comentários, alguns apresentaram conteúdo que lhes permite estar em mais de 

um grupo. Na tabela é possível, ainda, ver a qual (is) indicador (es) de qualidade 

cada uma das categorias se refere, bem como as dimensões de competência que 

podem ser atribuídas aos interagentes que comentaram, dado o conteúdo do seu 

comentário. 

20 Disponível em: <https://www.YouTube.com/watch?v=0cloUh5uNUU>. Acesso em: 25 
abr. 2018.
21 De acordo com Alex Primo, o termo interagente remete diretamente à ideia de interação 
e melhor define o cidadão que utiliza ferramentas tecnológicas para buscar informação de 
forma autônoma. Também o diferencia do usuário, considerando o interagente como uma 
figura mais participativa. Disponível em: <http://www.ufrgs.br/limc/PDFs/enfoques_des-
foques.pdf>. Acesso em: 25 abr. 2018.
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Tabela 1 – Divisão e número de comentários no vídeo “#OrgulhodeSer: Homem 

Trans”

Fonte: Canal das Bee/YouTube (2017).

Para fins de entendimento completo da mensagem de alguns comentários 

exemplificados adiante, no vídeo “#OrgulhodeSer: Homem Trans”22 foram 

entrevistados os  youtubers Miguel Marques e Lucca Najar; ambos passaram 

pela transição de gênero. No esquete, contracenaram os youtubers Ariel Modara, 

também um homem transgênero, e Maicon Santini.

Ressaltamos também que as respostas a outro comentário, quando um 

usuário comenta respondendo a outrem, foram classificadas de acordo com a 

categoria do comentário principal (a quem está sendo direcionada a resposta), 

a fim de respeitar o contexto em que estão inseridos. Do contrário, se fossem 

analisados de modo independente, teriam sua interpretação de sentido distorcida 

ou incompreendida. Esses comentários-resposta, no entanto, já constam do 

número total de comentários do vídeo e foram contabilizados também no total 

de cada categoria.

Classificamos como “apelo emocional” o conteúdo dos comentários no 

qual o interagente demonstra emoções em relação ao assunto abordado no vídeo 

ou a uma personagem ou entrevistado. Comentários em que foi compartilhado 

algum relato pessoal a partir do vídeo também fazem parte dessa categoria. Dos 

147 comentários nesse grupo, 16 são comentários-resposta, dentre os quais 

quatro são do próprio Canal das Bee (serão identificados como “comentário 

Canal das Bee” nos exemplos, para fins de diferenciação). Em relação à 

qualidade, esses comentários se relacionam aos indicadores “diversidade de 

sujeitos representados” e “desconstrução de estereótipos”, em que é possível 

perceber projeção-identificação23 do interagente com o conteúdo graças à forma 

22Disponível em <https://goo.gl/dR7rrN>. Acesso em 18 de novembro de 2017.
23 Morin (1969) discute o conceito de projeção-identificação para definir a influência de 
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de abordagem do canal no que se refere aos personagens, isto é, como foram 

construídos e representados. Ou seja, o fato de o vídeo abranger diversos grupos 

sociais, como as pessoas transgêneros, por exemplo, de forma que desconstruísse 

ou esclarecesse clichês sobre a transição de gênero, fez com que os interagentes 

demonstrassem identificação com a mensagem do vídeo, o que foi expresso nos 

comentários. Este fato demonstra, ainda, que os comentaristas foram capazes de 

identificar a ideologia e os valores contidos na mensagem.

Comentário 01: QUE LINDO! Eu tô muito feliz com 

esse vídeo, me assumi homem trans recentemente e 

tem sido tão difícil, mas é sempre bom demais ver 

vídeos assim! Beijão [caractere de coração]. 

Comentário Canal das Bee 1: CONTE COM A GENTE! 

[caractere de coração] A nossa Rede Bee ajuda! [link 

para a Rede Bee].

Comentário 02: Adoro os dois! E que pessoa doce 

esse Miguel, é impressionante o contraponto entre a 

vida difícil que viveu (e vive, porque a sociedade não 

dá trégua) e a doçura que demonstra pra gente. Que 

sejam sempre fortes e que a luta continue! Canal das 

Bee arrasando como sempre! [caractere de sorriso]. 

[sobre os abusos físicos e psicológicos que um dos 

entrevistados relatou].

Na categoria “social”, consideramos comentários que enfatizam a 

importância social do tema, bem como situações que foram simuladas no vídeo 

e o interagente exemplifica com casos reais (vivenciados ou testemunhados). Ou 

seja, comentários cujo conteúdo agregam valores para o cotidiano do público ou 

complementam o vídeo. Do total (56 comentários), 12 são comentários-resposta 

sobre o uso de nome social e retificação de nome e gênero nos documentos; 

seis comentários estão também em outras categorias: dois no grupo “técnico” 

e quatro em “apelo”. Percebe-se nesse grupo os indicadores “oportunidade” 

e “ampliação do horizonte do público”, pois grande parte dos comentários 

demonstra a resposta do público na escolha e discussão do tema, e a influência 

ou ligação do conteúdo com o cotidiano.

celebridades na vida dos telespectadores. Uma dessas maneiras de influência ocorre quan-
do o espectador se identifica, se projeta, em uma personagem ou figura da mídia e a situ-
ação que esta vive.
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Comentário 03: Essa questão da mudança do 

nome e sexo nos documentos é muito relativa no 

quesito dificuldade, depende da cabeça do juiz e 

do promotor que estiver com seu processo. No meu 

caso, eu retifiquei nome e sexo com facilidade, meu 

processo, entre dar entrada e sair a sentença, foram 

dois meses apenas; isso numa época em que esse 

tipo de processo era muito menos comum do que 

é hoje, tanto que eu fui a segunda pessoa no RJ a 

retificar nome e sexo, isso por volta de 2003/2004. 

O juiz e a promotora que pegaram meu processo 

tinham mentes abertas e não se opuseram em nada, 

não fizeram nenhuma exigência. Também o que 

facilitou é que já era operada na época. Com um 

único processo retifiquei nome e sexo. [Retificação 

de nome e sexo nos documentos]

Comentário 04: Aqui na minha cidade (Recife) existe 

um dia em que os hospitais municipais abrem com 

uma equipe especializada para os homens trans… 

ajuda muuuuito. Ainda assim, acredito que muitos 

homens trans não se sintam à vontade. [Sobre um 

dos entrevistados fazer uso de testosterona sem 

acompanhamento médico].

Comentário 05: Isso [transfobia] acontece muito! 

Sou professor e sei da realidade das pessoas trans 

no âmbito escolar, e faço questão de lutar ao lado 

delxs!!! A escola é um ambiente plural (ou pelo menos 

deveria ser). Parabéns pelo projeto, o material está 

super didático e, com toda certeza, vou trabalhar 

com ele em sala de aula. Vocês são incríveis [caractere 

de coração]. [Sobre a transfobia no ambiente escolar 

tratada no esquete do vídeo].

No grupo “crossover” classificamos comentários nos quais os interagentes 

citam outros canais do YouTube, e/ou youtubers que participaram do vídeo ou 

o complementam. Consideramos também os comentários de outros canais do 

YouTube e referências ao conteúdo do vídeo em outros meios (Facebook, sites, 

canais de TV). Esta categoria foi a que mais apresentou comentários-resposta (18 
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comentários entre os 34 totais), o que demonstra maior interação entre os usuários 

nesse quesito. Foram percebidos quatro em outras categorias: dois em “apelo”; 

um em “técnico” e um em “social”. Aqui, percebe-se os indicadores de qualidade 

“diálogo com/entre outras plataformas” e “solicitação de participação ativa do 

público”, devido a maior interação do público, entre canais do YouTube e também 

por conta do caráter multiplataforma do vídeo. Já a dimensão de competência 

“processos de interação” se dá pelo fato de os interagentes conhecerem outros 

canais do YouTube ou youtubers presentes ou citados no vídeo, demonstrando 

que em algum momento já foram espectadores de outros conteúdos disponíveis 

na plataforma:

Comentário 06: Já viram o canal “Transdiário”? É 

também muito bom e acho que o Lucca conhece.

Comentário 07 - Canal Para Tudo: Eduardinho sua 

lokaaaa!

Comentário-resposta – YouTuber Herbet Castro: 

Para Tudo HUAHUAAHUA GRITOOO.

Comentário 08: Fui dar um joinha e fiquei segurando, 

esperando aparecer o amei kkkk [referência as 

ferramentas do Facebook]

Comentário 08 - Canal Guardei no Armário: Mais 

um vídeo maravilhoso [caractere de coração] Esses 

vídeos deveriam ser passados no canal aberto em 

horário nobre.

Para a categoria “técnico” foram classificadas as mensagens que ressaltam 

o formato estético audiovisual e a exploração dos recursos técnico-expressivos, 

como a utilização da linguagem, formato do vídeo e escolha dos temas e 

entrevistados. Neste grupo, tivemos um total de 23 comentários, sendo dois 

classificados também como “social”. Não houve nenhum comentário-resposta. 

Identificamos nesse grupo os indicadores “originalidade/criatividade” e “clareza 

da proposta” porque referem-se, principalmente, ao formato estético do vídeo. Da 

mesma forma, a competência “estética” está presente, de modo que os interagentes 

precisam de algum conhecimento técnico audiovisual prévio para reconhecer os 

recursos utilizados no vídeo, ainda que de maneira pouco aprofundada:

Comentário 09: Esse canal é maravilhoso! Aborda 

os temas de forma didática, assim todos podem 



166 da televisão ao youtube

entender de forma clara. Só não entende quem não 

quer.

Comentário 10: Gente!!! Que pulo de qualidade da 

produção!!! Parabéns!!!

Comentário 11: Adorei o desfoque e o movimento de 

câmera hahahaha que nitidez!

Comentário 12: Que lindo! Mais um projeto incrível 

do Canal das Bee. Vamos fazer barulho pra isso sair 

em um canal de TV porque tá super bem produzido. 

As entrevistas assim ficou muito mais confortável. 

AMEI! MARAVILHOSOS!

Por fim, a categoria “outros” contém os comentários que não se encaixam 

em nenhuma das anteriores ou quando não foi possível identificar o propósito 

da mensagem publicada. No total, contabilizamos 147 comentários, sendo 19 

comentários-resposta, dentre os quais 11 são do próprio Canal das Bee.

Comentário 13: OBRIGADOOOO!!

Comentário 14: Ansiosa demais pelo próximo 

episódio!

Comentário 15: Um dia satanás usou a bíblia pra 

enganar Jesus. Homofóbicos usam todos os dias.

Comentário 16: #VimPelaDiva

Comentário-resposta - Canal das Bee: São tantas! 

[caractere de coração]

Comentário-resposta 16b: Canal das Bee kkk

O vídeo “#OrgulhodeSer: Homem Trans” obteve ainda 7.068 curtidas, 110 

descurtidas, 65.572 visualizações e 770 compartilhamentos. Todas as métricas 

da audiência e de engajamento aqui expostas, bem como os comentários 

exemplificados, foram extraídos do Canal das Bee em 26 de setembro de 2017, 

podendo, portanto, ter sofrido alterações posteriores no canal.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Nesta pesquisa apresentamos brevemente a plataforma que contribuiu na 

reconfiguração dos modos de produção e consumo de vídeos na web quando, em 

2005, o YouTube foi criado. Desde então, se popularizou como o maior aglutinador 
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de vídeos da web e contribuinte do fortalecimento da cultura participativa online 

além de um espaço propício para as produções humorísticas.

Esta discussão propôs uma reflexão acerca da produção do humor de 

qualidade para o YouTube discutindo a produção do Canal das Bee, que utiliza esse 

ciberespaço para tratar a diversidade sexual e de gênero, desconstruindo clichês 

e preconceitos através do riso ambíguo. Como exposto no início desta pesquisa, o 

humor brasileiro é ainda um tema pouco estudado na academia e, nesse sentido, 

o Observatório da Qualidade no Audiovisual tem encontrado resultados inéditos 

acerca dos produtos audiovisuais sob a perspectiva de qualidade.

Nesse cenário de democratização do espaço de fala, no entanto, é importante 

refletir também sobre as formas de engajamento da audiência com o humor de 

qualidade e de que maneiras essa interação acontece. Para isso, propusemos 

discutir também as competências midiáticas, de modo a entender melhor o 

senso crítico do público em relação ao produto audiovisual produzido pelo 

Canal das Bee, analisando os comentários publicados no vídeo “#OrgulhodeSer: 

Homem Trans”.

Foi possível perceber nesse vídeo a preocupação do canal em gerar o riso 

ambíguo ao tratar sobre transfobia, assunto em que o canal contribui para 

ampliar o ponto de vista dos espectadores e para desconstruir estereótipos 

sobre a transição de gênero, fato reforçado na escolha de entrevistados e na 

representação das personagens, as quais levam a refletir sobre comportamentos e 

convenções sociais, o que se relaciona diretamente às competências de ideologia 

e valores. 

Ademais, o formato audiovisual do vídeo, bem como a sua proposta, 

dão dinamicidade e conferem qualidade ao produto final. A solicitação de 

participação do público gera o engajamento, analisado através dos comentários, 

e demonstrou que o conteúdo estimula o público a interagir e emitir alguma 

mensagem sobre o conteúdo. Essa mensagem surge a partir da compreensão de 

que grande parte dos comentários se relacionavam a assuntos tratados no vídeo 

e, dessa forma, estimula o desenvolvimento das competências do processo de 

interação. 

Após a análise, pode-se compreender também a importância do canal 

como um espaço de acolhimento e desabafo, ainda que virtual, visto que 

aproximadamente 40% do total de comentários tratavam de algum relato pessoal 

dos interagentes sobre situações de LGBTfobia pelas quais passaram. Esse 

processo de identificação do público com as personagens e situações remete 

à capacidade de percepção das ideologias e valores contidos na produção 

audiovisual.
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A análise nos trouxe, ainda, a percepção dos aspectos de qualidade contidos 

no vídeo do ponto de vista dos usuários, mesmo que de forma inconsciente. 

De acordo com as categorias em que foram divididos os comentários, ficam 

explícitas as citações dessas características, como qualidade técnica, linguagem 

audiovisual, escolha do tema e personagens e diálogo entre plataformas.

No que diz respeito às competências midiáticas dos interagentes, é 

perceptível o senso crítico a respeito do produto audiovisual. Sob o aspecto de 

ideologia e valores são capazes de avaliar as intenções e interesses presentes no 

conteúdo, bem como identificar estereótipos e gerir as próprias emoções. Em 

relação a linguagem e estética, foram capazes de interpretar e analisar a mensagem 

do vídeo, conferindo a ela significado e expressão. Sobre os processos de produção 

e difusão, o público lida com o YouTube como espaço para discussões profícuas 

e contraditórias, fato que não acontece ou tem menor espaço e frequência na 

televisão, por exemplo. Acerca da interação estabeleceram laços sociais capazes 

de gerar um fluxo de informações relevantes e plurais.

Como contribuição, esta pesquisa propôs o debate sobre o humor de 

qualidade no YouTube, sob o ponto de vista da convergência midiática e da 

cultura participativa, e apresentou também uma forma de estudo do consumo 

desse conteúdo, analisando por meio da seção de comentários do YouTube as 

ações e reações do público engajado. Esperamos contribuir para considerações 

sobre o tema e entendemos serem necessárias pesquisas futuras para que outros 

objetos sejam investigados e contrapostos. 
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A CONSTRUÇÃO DO USUÁRIO 
NA CULTURA AUDIOVISUAL DO YOUTUBE1

	

Sonia Montaño  

1. INTRODUÇÃO2 

Em 2006, a revista Time fez uma escolha até então inusitada. Ao divulgar 

a “Pessoa do Ano”, prática iniciada em 1927 em que se escolhe uma pessoa ou 

grupo com grande influência social, a “pessoa” escolhida foi “você” (You), um 

pronome de tratamento pessoal. A explicação teve como argumento o “conteú-

do gerado pelo usuário da Internet”, referindo-se ao crescimento e à influência 

dos conteúdos online produzidos pelos usuários em blogs ou sites como YouTube, 

MySpace e Wikipedia, particularmente citados3. 

Passaram-se doze anos desse fato e essa figura que, embora não muito tran-

quilamente4 é chamada de usuário, parece estar no centro de diversas práticas 

e construções conceituais, imagéticas, midiáticas e audiovisuais, tornando-se 

assim, um desafio para o campo da comunicação. Uma questão importante na 

popularização do termo e nas práticas que o caracterizam surge com a chamada 

web 2.05, um marco para enunciar o usuário como centro da Internet e a Internet 

com o usuário conectado como centro da vida contemporânea. Como constata 

1 Uma primeira versão deste artigo foi publicada na Revista Famecos (MONTAÑO, 2017), 
disponível em: <http://revistaseletronicas.pucrs.br/ojs/index.php/revistafamecos/article/
view/25256/15213>. Acesso em: 05 jul. 2018.
2 Este artigo é um recorte da pesquisa “O usuário como construto nas interfaces do You-
Tube”, financiada pelo CNPq. 
3 Conferir a edição da Time: Person of the Year de. 2006. Disponível em: <http://content.
time.com/time/covers/0,16641,20061225,00.html.> Acesso em: 20 mar. 2014.
4 Alex Primo (2005, p. 2) problematiza o conceito de usuário por acreditar que o termo 
“deixa subentendido que tal figura está à mercê de alguém hierarquicamente superior, que 
coloca um pacote a sua disposição para uso (segundo as regras que determina)”. Aqui, o ter-
mo usuário quer ressaltar o caráter manipulável, usável, tátil do audiovisual da web. Estou 
seguindo mais na perspectiva de Michel de Certeau (2001), conforme veremos logo a seguir.
5 Definida por O’Reilly (2005) como núcleo ao redor do qual gravitam algumas práticas 
comuns de boa parte dos sites, a web 2.0 destaca conceitos como o de plataforma que via-
biliza funções online que antes só poderiam ser conduzidas por programas instalados em 
um computador. O autor enfatiza o desenvolvimento da “arquitetura de participação”, que 
aproveitaria a “inteligência coletiva”, já que o sistema informático incorpora recursos de in-
terconexão e compartilhamento. Dessa forma, quanto mais pessoas na rede, mais arquivos 
se tornam disponíveis. Isso demonstra, segundo O’Reilly, um princípio-chave da web 2.0: 
os serviços tornam-se melhores quanto mais pessoas os usarem, o que demanda na sua 
própria técnica da presença do usuário.
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Manovich (2014), centenas de milhões de pessoas escrevem blogs, sobem foto-

grafias e vídeos em páginas de compartilhamento, empregando ferramentas de 

softwares gratuitas que uma década antes teriam custado milhares de dólares. 

Mas o próprio autor (MANOVICH, 2011) também adverte que o modo de pensar 

esse usuário ainda é um desafio acadêmico:

Ao celebrar o conteúdo gerado pelo usuário e impli-

citamente qualificá-lo como “alternativo” e “progres-

sista”, as discussões acadêmicas, muitas vezes, ficam 

longe de perguntar certas questões críticas básicas. 

Por exemplo: em que medida o fenômeno do con-

teúdo gerado pelo usuário é impulsionado também 

pelas próprias empresas de mídias sociais – que es-

tão no negócio em busca de obter o máximo de tráfe-

go possível para seus sites para que eles possam ga-

nhar dinheiro com a venda de publicidade e os usos 

de seus dados? (MANOVICH, 2011, p. 286). 

Há necessidade de pensar melhor esse usuário na interface contemporânea 

e na gráfica, como um sujeito que faz parte dela (há inúmeras presenças dele na 

interface) e ao mesmo tempo a modifica com seus usos e apropriações. 

Disperso na interface, o usuário, se é que podemos falar dele em forma sin-

gular, é construído na web cada vez mais relacionado a um cadastro. Ele inicia 

seu trajeto preenchendo dados que lhe atribuem um login: sua porta de acesso 

para redes sociais e plataformas. Este login permite não só entrar na página ca-

dastrada, como acessar muitas outras e deixar rastros do seu percurso, gerando 

dados. Entre os dados gerados estão os sites pelos quais navega, os produtos que 

consome (seja de forma paga ou gratuita), os posts e comentários que deixa, os 

vídeos que assiste, comenta ou posta. O usuário na interface contemporânea está 

diretamente associado à geração de um banco de dados6, que constituem quase 

seu próprio corpo na rede. Esse percurso mostra que a ontologia do usuário é 

feita de dados (tenham eles a forma de texto, imagens, vídeos, etc.) e de trânsito, 

conjunto de práticas e operações mediado por softwares7.

Se pensarmos, então, essa grande interface cultural da comunicação con-

temporânea, podemos ver espaços múltiplos onde o usuário aparece de diver-

6 Um interessante artigo sobre as consequências desses rastros que deixamos e o modo de 
exercício da vigilância na web foi publicado por Fernanda Bruno (2006).
7 Sobre isso, ver Manovich (2014) e sua reflexão sobre a sociedade do software.
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sas formas. Cabe aqui pensarmos melhor nessa presença no que diz respeito 

ao usuário na interface das plataformas de vídeo. Elas nos interessam, e parti-

cularmente o YouTube, por entendermos que há nesses espaços um modo de 

enunciação do usuário especialmente complexo, que mostra uma tendência de 

nossa contemporaneidade chamada de audiovisualização da cultura. Contudo, 

é preciso discutir antes alguns autores que vêm refletindo sobre o conceito de 

técnica no centro da cultura e particularmente da cultura midiática conceben-

do nela a construção do usuário, embora não necessariamente chamado dessa 

forma.

2. O LUGAR DO USUÁRIO NA TECNOCULTURA

Sob diversas perspectivas e em diferentes épocas, alguns autores (MANO-

VICH, 2011, 2014; TOFFLER, 1980; CERTEAU, 2001; BENJAMIN, 1996, entre ou-

tros) pensaram o lugar do usuário nas mídias e na cultura que lhe foram con-

temporâneas. Pensar o usuário a partir desses autores é pensá-lo num estágio 

da técnica específico de cada época e nas relações instauradas pelo aparelho de 

produção dessa época. 

Benjamin (1996), ao tentar entender as mudanças entre os séculos 19 e 20, 

se depara com um tipo de público cada vez mais devorador de mercadorias. Nele, 

percebe duas tendências: a de aproximar todas as coisas e a de acabar com o 

caráter único delas (sua aura), assumindo o domínio mais próximo possível com 

sua imagem, sua cópia ou reprodução. O autor pensa essas mudanças a partir 

dos novos públicos e sua relação com a natureza do aparelho produtivo. Nessas 

novas condições, Benjamin busca entender como acontecem as relações entre 

tendência e qualidade de uma obra (ou também de uma mídia), tentando perce-

ber na técnica as relações entre estética e política. 

 Em O autor como produtor (escrito em 1934), Benjamin (1996) refletia so-

bre a técnica literária e reagia a uma visão instrumental da literatura pensada 

a serviço de fins políticos. Para o autor, a tendência política correta inclui uma 

tendência literária, e é essa tendência literária contida implícita ou explicitamen-

te em cada tendência política que constitui a qualidade de uma obra. Estabele-

ce, assim, uma distinção decisiva entre quem abastece o aparelho de produção 

literária e quem o modifica. Benjamin, na tecnocultura de sua época, pensa o 

usuário (embora não tenha utilizado o termo) de maneira que o consumidor se 

torne um produtor, um especialista, um interessado. Entretanto cabe também 

ao produtor abrir o aparelho de produção de alguma forma para que, quando o 

leitor exercite sua leitura, aprenda e se interesse pelo ofício de escritor.
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Reflexão semelhante desenvolveu em relação ao teatro na obra O que é o 

teatro Épico?, escrita em 1931. Benjamin (1996) nota que as mudanças não es-

tavam no drama e sim no palco. Com o desaparecimento da orquestra, acaba 

o abismo que separava atores e público e, assim, surge um novo espaço social 

que permite a reinvenção do teatro. O teatro épico ordena experimentalmente 

os elementos da realidade e não trata de “retratar a realidade”, a fim de que as 

condições do cotidiano sejam afastadas do espectador e não naturalizadas, de 

tal modo que ele as encontre no final desse processo. Dessa forma, o espectador 

desenvolve seu interesse e se torna um especialista, mas também dessa forma se 

aliena de sua própria realidade e reconhece elementos que não lhe são visíveis no 

cotidiano. A interrupção é o elemento-chave para isso. É aí quando: 

O olhar do estranho é o olhar do próprio espectador 

que se vê apanhado pelo assombro da descoberta de 

uma situação comum, habitual. O assombro aqui as-

sume um papel central, pois ‘é no indivíduo que se 

assombra que o interesse desperta’, ao passo que a 

alienação aparece positivamente, no sentido de uma 

descoberta daquilo que foi esquecido, mas cotidia-

namente é conhecido de todos. Afastando-se da si-

tuação é que se a descobre com o assombro do seu 

absurdo, humor, etc. A transformação das massas 

em especialistas é possível graças ao caráter (diale-

ticamente) alienante da interrupção da ação. Sem tal 

distanciamento, não há a descoberta das situações, 

mas apenas a sua reprodução, tampouco haveria o 

estímulo ao pensamento, já que um dos princípios 

do teatro épico é exatamente cumprir uma função 

organizadora do seu público, ou seja, o público ope-

rário (ARAÚJO, 2008, p. 72).

Para Benjamin (1996), essas formas do teatro épico correspondem às for-

mas técnicas contemporâneas, como o cinema e o rádio. Para ele, o avanço dos 

meios técnicos da produção cultural forjaria ao mesmo tempo em que dissolve-

ria o muro que separa autor e público.

Em A obra de arte na era de sua reprodutibilidade técnica (escrita em 1935-

36), Benjamin (1996) vê no cinema uma técnica em que produção e reprodução 

são inseparáveis e que deixa evidente o direito de qualquer espectador a ser fil-
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mado e aparecer na tela.8 Além disso, o cinema muda as condições de recepção: o 

público se distrai e, distraído, se torna um examinador, um aficionado. O caráter 

coletivo de sua produção e inserção social dá ao cinema características políticas 

relevantes, já que muda o comportamento do espectador diante da arte e o torna 

um semiespecialista, não mais um consumidor. No caso o cinema tem o poten-

cial de 

[...] mostrar o imperceptível com a dinâmica de seus 

décimos de segundo que fez saltar o mundo carce-

rário de nossos bares, de nossos escritórios e habi-

tações, de nossas estações e fábricas, que pareciam 

aprisionar-nos sem esperança e agora empreende-

mos, entre seus escombros dispersos, viagens de 

aventuras (BENJAMIN, 1996, p. 189).

 

Um olhar complementar ao benjaminiano desde um lugar de fala muito 

diferente nos é proporcionado por Michel de Certeau (2001). Em A Invenção do 

cotidiano, o autor pensa naquilo que normalmente se chama de consumo como 

um modo de produção, um uso, e os habitualmente chamados de consumido-

res são pensados como usuários e produtores. A uma produção racionalizada, 

expansionista, barulhenta, espetacular e centralizada corresponderia, para ele, 

outra produção quase invisível e dispersa,  que não se faz notar com produtos 

próprios, mas “nas maneiras de empregar os produtos impostos por uma ordem 

econômica dominante” (CERTEAU, 2001, p. 39). 

Certeau pensava o termo para se referir ao autor do desvio ou a apropriação 

de qualquer produto ou processo já previamente definido por um sistema pro-

dutor. Haveria, no termo, o reconhecimento de uma força criadora que gera uma 

“bricolagem” com a cultura dominante. Nessas transformações o autor percebe 

as mais diversas metamorfoses que dão a ver os interesses desses usuários. 

Numa releitura de Certeau, Manovich (2011) adverte que a produção das 

empresas (chamadas por Certeau de estratégias) e a produção dos consumidores 

(também chamadas por ele de táticas) estão agora num momento diferente, se 

comparadas à situação dos anos 1980, quando o livro de Certeau foi publicado. 

8 Pelas características técnicas do cinema, o ator não entra no seu papel como o faz o ator 
de teatro, ele interpreta diante de um aparelho de maneira fragmentada e descontínua e 
fica de fora da escolha das cenas finais, o que é dado a um conjunto de técnicos. Ele se 
autorrepresenta em diversos momentos, diversas vezes e em diversas situações, seja numa 
cena de susto ou numa reação emocionada, o que o torna semelhante as massas que se 
autorrepresentam diante de um aparelho nas fábricas.
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As indústrias que nasceram digitalmente já possuem uma série de possibilida-

des para o usuário escolher e formar sua interface. Algumas marcas apresentam 

aos consumidores a possibilidade de personalizar seus pedidos entre uma ampla 

gama de produtos como algo característico do paradigma “2.0”, em que os pro-

dutos já vêm pensados para serem hackeados e os designs para serem remixados. 

Apesar desse contexto próprio da cultura midiática atual precisa ser levado 

em conta, pensar com Certeau as práticas do cotidiano audiovisual da plataforma 

ou de qualquer mídia ainda se torna extremamente necessário. No estágio pro-

visório da técnica em que nos encontramos, esses usos constroem verdadeiros 

processos de comunicação e criação não previstos, que vão tensionando e con-

tribuindo para a construção identitária e para os modos de operar dessa mídia. 

Certeau não estava preocupado em avaliar os processos de reinvenção dos 

usuários e sim conhecê-los, explorá-los, entender suas poéticas:

Por exemplo, a análise das imagens difundidas pela televisão (represen-

tações) e dos tempos passados diante do aparelho (comportamento) deve ser 

completada pelo estudo daquilo que o consumidor ‘fabrica’ durante essas horas 

e com essas imagens (CERTEAU, 2001, p. 39). 

Se esse estudo, no modo em que foi pensado e realizado pelo autor, deman-

dou diversas metodologias que chegassem à observação das fabricações realizadas 

pelos usuários, atualmente, pensando no objeto que nos ocupa, essas apropriações 

ficam inscritas em superfícies, imagens técnicas (FLUSSER, 2002) que o usuário 

produz a partir das dadas pela plataforma, mas também outras não programadas. 

As ações do usuário no fluxo da plataforma ficam inscritas em processos midiáti-

cos que suscitam outras sociabilidades, outras formas do audiovisual, outros gêne-

ros, outros valores que orientam e compõem as montagens audiovisuais.

Essas referências teórico-metodológicas, além da metodologia de análises 

das imagens da interface audiovisual do YouTube que desenvolveremos a seguir 

(KILPP, 2010), são de fundamental contribuição para um primeiro olhar cartográ-

fico sobre a presença do usuário no YouTube.

3. O USUÁRIO NO YOUTUBE

O YouTube, atualmente a principal plataforma de compartilhamento de 

vídeos, foi criada em 2005. Desde 2007 pertence ao Google, que recentemente 

passou a se chamar Alphabet Inc.9, um conglomerado de várias empresas, inclu-

9 A empresa funciona como um grande guarda-chuva para diversos empreendimentos de 
A(ndroid) a projeto Z(ero), por isso o nome Alphabet. A lista de todas as empresas podem 
ser conferidas na matéria publicada no Site G1, disponível em: <http://g1.globo.com/tec-
nologia/noticia/2015/08/alphabet-veja-lista-de-todas-letras-da-nova-google-de-ndroid-



179influenciadores, audiências e normas

sive o site de busca que ainda continua com esse nome. É importante considerar 

sempre este conjunto (FLUSSER, 2002, pensaria o conjunto como metajogos, de 

meta-aparelhos com metaprogramas) já que o usuário para a empresa sempre é 

considerado um usuário do universo Google (agora Alphabet) e não dos produtos 

separados. A empresa se constrói como se fosse um grande ecossistema que co-

bre todas as necessidades demandadas no cotidiano - das mais pontuais, como 

uma agenda, à mais especializada, como a manipulação genética. Mas esse as-

sunto especificamente ocupará outro artigo. Voltemos neste momento ao usuá-

rio no YouTube (e perceba-se que não dissemos do YouTube, o usuário é de todos 

os produtos da empresa).

Este espaço de compartilhamento tem uma quantidade imensa de imagens 

audiovisuais que são produzidas e postas em circulação na contemporaneidade. 

Esse fato, que se tornou possível pela enorme produção de dispositivos e softwa-

res do audiovisual (a sociedade do software pensada por Manovich, 2014), tem, 

nas plataformas de vídeo, sua mais expressiva dinâmica de multiplicação e apon-

ta para dois grandes metaprogramas (FLUSSER, 2002) da contemporaneidade: a 

audiovisualização da cultura e a softwarização do audiovisual. Mas aponta tam-

bém para a construção da figura do “you”, o “usuário” audiovisualmente10 cons-

truído, e para os modos em que ele vem sendo ressignificado nos últimos anos 

nas interfaces da plataforma. 

Esses ambientes não são, então, espaços neutros que contêm vídeos. Neles, 

os vídeos obedecem à certa organização e a uma espacialização, uma monta-

gem que os enuncia de outro modo e sugere (e disponibiliza para o usuário) usos 

diversos. Na interface, os elementos que rodeiam o vídeo incluem o usuário e, 

também, uma multiplicidade de direções nas quais esse usuário pode se enca-

minhar audiovisualmente (assistir um dos vídeos relacionados, por exemplo) ou 

encaminhar o vídeo (compartilhá-lo com outro usuário, por exemplo). Trata-se 

de um modo de interfacear usuário e vídeo, na plataforma e na web em geral, 

inédito em referência aos modos como outras mídias audiovisuais estabeleciam 

relações entre os espectadores e entre estes e as imagens audiovisuais. 

Para pensar melhor e decodificar estas imagens, é preciso ainda explicar 

brevemente o procedimento metodológico que nos permite adentrá-las e de-

cifrá-las. Trata-se da metodologia das molduras: ela parte de uma cartografia e 

dissecação de imagens para compreender os sentidos produzidos nos confins 

desses territórios audiovisuais. 

zero.html>. Acesso em: 18 jun. 2016.
10 Em estudo anterior, desenvolvemos uma distinção entre vídeo e audiovisual na web. O 
audiovisual está formado por quatro elementos: o vídeo, o usuário, a interface e o ambiente.
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Proposta por Kilpp (2010), a metodologia das molduras pensa o audiovisual 

como imagens técnicas, como mundos tecnicamente construídos a serem deco-

dificados para decifrar seus sentidos. A metodologia implica inicialmente em três 

eixos conceituais: molduras, ethicidades e imaginários. Os eixos são atravessados 

pelos quatro conceitos principais da obra de Bergson (1999), que são a intuição, 

o elã vital, a duração e a memória, e pelos conceitos de imagicidade e cinema-

tismo propostos por Eisenstein (1990), a partir dos quais a metodologia visa au-

tenticar o audiovisual presente em cada mídia. Em sua processualidade, parte da 

dissecação de molduras discretas, próprias de cada mídia, mostram montagens, 

enquadramentos e efeitos de sentido. As molduras são os quadros e territórios 

de experiência e significação de construtos midiáticos (chamados também de 

ethicidades), cujo sentido último é agenciado por conta dos imaginários minima-

mente compartilhados entre todos os partícipes de processos comunicacionais. 

Na relação desses elementos tecnoculturais encontram-se, contagiam-se reci-

procamente e atravessam-se ambientes midiáticos e ambiências socioculturais 

que os produzem. Essa metodologia tem se mostrado eficiente para a descons-

trução de sentidos em diversas mídias audiovisuais como o cinema, a televisão, a 

Internet, os contextos urbanos e as mídias móveis.

Ao pensarmos então o usuário como construto (ethicidade), o pensamos 

como uma imagem técnica e nela como uma duração (BERGSON, 1999), uma 

memória ou elã vital que se atualiza das mais diversas formas na mídia em ques-

tão. Uma primeira cartografia de molduras que dão sentidos ao usuário no You-

Tube nos levou a dissecar algumas interfaces em que ele parece estar mais inten-

samente significado. Dessa forma, detemo-nos principalmente em três momen-

tos da plataforma em que a produção de sentido sobre o usuário parece estar em 

destaque: a home, página principal do YouTube; algumas páginas institucionais 

que se enunciam como “escolas” formadoras de usuários e os usos e apropria-

ções efetivos que só podem ser percebidos na prática cotidiana, retomando a lin-

guagem de Certeau, entre as diversas interfaces. 

4. O USUÁRIO/CANAL NA HOME DA PLATAFORMA

O usuário moldurado como um “canal” é uma das referências mais presen-

tes e antigas na construção do YouTube; contudo, o modo de construir essa ethi-

cidade foi mudando ao longo dos últimos anos. Refletimos aqui sobre três designs 

de interface da home da plataforma já que, a partir das mudanças ocorridas, o 

usuário vai sendo ressignificado neste espaço. 
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As observações sobre a construção do usuário como canal aqui correspon-

dem à dissecação de interfaces da home nos anos de 2010, 2012 e 2016, e à mu-

dança iniciada em 2017 e ainda em curso, nas que podemos perceber algumas 

molduras que permanecem e outras que vão sendo introduzidas ou substituídas. 

Entretanto, antes de observarmos estas interfaces é preciso compreender os senti-

dos que essa página tem nas práticas mais habituais de construção de sites na web.

Seja homepage, página inicial, principal ou página de entrada, reconhece-

mos como algo natural que qualquer site tenha um ponto de partida. O nome 

com que ficou conhecida essa página com sua conotação de lar (home) parece ser 

enunciativo de um certo equilíbrio para um universo que funciona na extrema 

fragmentação e convida constantemente a desviar o rumo. Navegamos por uma 

superfície com um conjunto de elementos – textos, gráficos, imagens – em que a 

grande maioria funciona como link para outras páginas da plataforma. As homes 

e as páginas em geral são um tipo de lar sem teto ou paredes; seriam, como as 

chama Santaella (2007), dados habitáveis:

Dados podem se tornar arquitetônicos e habitáveis, 

de modo que o ciberespaço e a arquitetura do cibe-

respaço são uma só e mesma coisa. Entretanto, trata-

-se de uma arquitetura líquida, que flutua. Por isso, o 

ciberespaço altera as maneiras pelas quais se conce-

be e percebe a arquitetura, de modo que torne nossa 

concepção da arquitetura cada vez mais musical. Pela 

primeira vez, o arquiteto não desenha um objeto, mas 

os princípios pelos quais o objeto é gerado e varia no 

tempo. […] uma arquitetura desmaterializada, dan-

çante, difícil, etérea, temperamental, transmissível a 

todas as partes do mundo simultaneamente, só indi-

retamente tangível, feita de presenças sempre mutá-

veis, líquidas (SANTAELLA, 2007, p. 17).

O sentido tradicional de lar como um lugar delimitado e aconchegante 

se transforma na web, já que essa página inicial nunca convida à permanência, 

essas “presenças sempre mutáveis” estão na natureza do dado e na interface -  o 

que pode ser percebido na maior parte dos sites compostos basicamente de links. 

Seriam lares que nos proporcionam experiências mais semelhantes às dos aero-

portos e rodoviárias do que as das nossas casas, espaços para transitar em algumas 

direções possíveis. Entre as páginas, a home é uma moldura importante para todo 
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o site, nela se apresentam as possibilidades de navegação e o faz principalmente 

com as barras de navegação, que estão presentes nos panoramas web com fortes 

sentidos de orientar nosso movimento e nos tirar da situação de “perdidos” ou “pa-

rados”. Sentir-se em casa no meio do caos é sinônimo de encontrar caminhos para 

andar. As barras de navegação situam o usuário, sugerindo próximos destinos nos 

quais fazer cliques. É por isso que homes e barras de navegação se transformam em 

espaços de significação importantes que dão sentidos a todas as páginas.

No YouTube, há duas barras de navegação que estão presentes em todas as 

páginas e, portanto, enunciam sentidos de ubiquidade, embora diferentes para a 

plataforma. A primeira está centrada no vídeo e principalmente no usuário e lo-

caliza-se no topo direito da página. A segunda enuncia sentidos principalmente 

sobre a plataforma e se situa no final da página. Alguns dos links ali colocados são 

dedicados a ensinar o usuário a se constituir como tal. 

Ao acessar a plataforma encontramos o botão “login”, moldura que leva 

a introduzir o nome de usuário e senhas cadastrados para acessar a uma home 

personalizada. É aí que se abre o espaço do canal. A denominação “canal” é uma 

referência metafórica relacionada ao que conhecemos por canais de TV, e que, 

no entanto, ressignifica tais territórios, ainda que sejam nominados da mesma 

forma. Em primeiro lugar, isso acontece em virtude das relações estreitas entre 

canal e usuário que, na TV, acontecem de um modo muito diferente, reforçando 

na web sentidos sobre um possível controle de qualquer indivíduo sobre a produ-

ção e a emissão. O usuário seria aqui o dono de um canal no qual há espaço para 

vídeos, um território que pertence ao usuário (só pelo fato de ter se cadastrado 

gratuitamente). A construção identitária deste usuário/canal acontece particu-

larmente nas barras de navegação, mas tende a moldurar todas as interfaces do 

YouTube a partir dessa presença.

Entretanto, se em algum momento usaram-se esse tipo de estratégias que 

aproximava e ao mesmo tempo diferenciava o YouTube da TV, hoje essas práticas 

parecem ter sido naturalizadas como próprias da plataforma.

Figura 1 – Home do YouTube de 2010, com destaque para a janela do canal/usuário.

Fonte: YouTube, 2010.
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Nas três interfaces observadas aqui, temos a presença do canal/usuário na 

barra de navegação principal, no canto superior direito. O usuário seria aquele 

que moldura a home e a plataforma como um todo, já que essa barra de navega-

ção está presente em todas as páginas e está diretamente relacionado a vídeos 

(sejam eles para assistir ou para enviar). Ambas ethicidades, usuário e vídeo, es-

tão diretamente relacionadas nos modos em que são construídas no YouTube.

 Entretanto algumas molduras discretas vão ressignificando ambas ethici-

dades. Na interface de 2010 (Figura 1), a moldura do usuário apresentava os links: 

“meu canal”; “caixa de entrada”; “conta” “inscrições”; “meus vídeos” e “favoritos”, 

links que remetiam para o território do canal/usuário e apontavam mais para 

espaços do que para ações. O usuário dessa interface era alguém que, principal-

mente, possuía um espaço online para ver, interagir com e enviar vídeos. 

Figura 2 – Home do YouTube de 2012, com destaque para o canal/usuário.

Figura 2a – Barra de navegação do canal na barra de navegação principal
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Já a home de 2012 (Figura 2) traz a presença do usuário de forma mais des-

tacada: em duas barras de navegação. A superior direita, com o nome do usuário 

e a foto dele, e a lateral, também com a foto e um conjunto de links. Neste segun-

do momento, o usuário ganha uma personalização maior com essas duas presen-

ças que têm destaque para sua foto, sendo assim moldurado como protagonista 

em relação a todos os outros elementos da interface (menos a publicidade que 

ocupa o espaço principal da home). Mas não é só o lugar ocupado pelo usuário 

na montagem espacial11 da plataforma que chama a atenção, há novos sentidos 

relacionados a ele.

Os links da barra de navegação superior (Figura 2a) são um pouco diferen-

tes da interface anterior. São eles: “meu canal”; “carregar vídeos”; “inscrições”; 

“caixa de entrada”; “configurações” “alternar conta” e “sair”. Podemos ver ali a 

introdução de links que integram verbos, ações como a de “carregar vídeos” no 

lugar de “meus vídeos”; “alternar conta” e “sair”. Se os links anteriores colocavam o 

usuário em contato principalmente com seu canal, seu espaço, o design de 2012 o 

enuncia principalmente relacionado ao universo dos vídeos (os próprios e os en-

viados por outros usuários), assim como as ações que pode realizar nestes espaços. 

Figura 2b – Listas de vídeos do canal/usuário na barra de navegação principal.

Contudo, a moldura do usuário que mais se diferencia da interface anterior 

e que também se abre ao apoiar o mouse no login é uma janela que exibe listas 

de vídeos formadas pelo usuário (Figura 2b). O usuário é alguém que cria listas, 

coleções de vídeos. O modo de formar essas listas acontece de duas formas: por 

uma ação específica do usuário que seleciona alguns vídeos e os agrupa dando 

11 A montagem espacial, em que o tempo se distribui no espaço é própria da disposição 
dos elementos na página web. Manovich (SILVA, 2007) lembra que essa montagem já era 
característica dos afrescos e das histórias em quadrinhos. Mais ainda, esse modo de mon-
tar também se estende à cultura e à ciência, que estava mais acostumada a abordagens 
históricas e privilegia agora termos como geopolítica e globalização, entre outros conceitos 
que apontam para as teorias da pós-modernidade. O autor pensa também como monta-
gem espacial as multitarefas realizadas em múltiplas janelas abertas, transformando assim 
a tela no que Foucault (1984) definia como espaços outros, espaços que registram simulta-
neidades e justaposições. Essa espacialização tem mais a ver com os modos de perceber a 
vida na contemporaneidade já que a nossa experiência no mundo estaria menos próxima 
de uma longa vida que se desenvolve no tempo e sim de uma rede que acontece no espaço.



185influenciadores, audiências e normas

um nome à lista ou pelo seu percurso na plataforma. A lista “assistir mais tarde”, 

por exemplo, é formada por aqueles vídeos em que o usuário clicou no botão 

disponibilizado pela plataforma que permite assistir em outro momento, ou a lis-

ta “histórico”, que é formada pelos últimos vídeos assistidos pelo usuário. Nesse 

conjunto de coleções, não há espaço para os vídeos enviados pelo próprio usuá-

rio, essa opção é destaque na barra de navegação lateral, reforçando na barra 

superior os sentidos de trânsito e formação de banco de dados por esse trânsito. 

O usuário é alguém que habita um mundo de dados audiovisuais habitáveis e, 

na medida em que os habita, forma suas coleções que passam a ser a principal 

moldura do território/canal. Ou seja, o usuário (e este pode ser um amador em 

vídeo ou uma grande empresa de comunicação) é um flanêur da plataforma e um 

colecionador. Isso, em termos de produção de sentido, dilui as grandes diferen-

ças que há entre os usuários em relação ao seu domínio da produção audiovisual. 

Figura 2c – Barra de navegação vertical da home.
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Já no mesmo design de interface, a barra lateral (que lembramos está ex-

clusivamente na home e não nas outras páginas, ver Figura 2c), dá ao usuário e à 

plataforma sentidos relacionados a uma grande rede social que vincula usuários 

com usuários, usuários com vídeos, vídeos com vídeos e usuários e vídeos a ou-

tras plataformas da web. Esta barra de navegação que tem destaque no topo para 

o link “procurar canais”, traz também a foto e listas de vídeos do usuário assim 

como as inscrições dos canais em que o usuário é seguidor. A mesma barra traz 

um link para outros espaços do YouTube, como “em alta” ou “do YouTube”, mol-

duras que colocariam o usuário em contato com vídeos e outros links que não 

fazem parte de suas coleções ou inscrições. Essa barra constrói o usuário em rela-

ções enunciadas como “locais” (seu próprio canal, suas preferências) e “globais” 

(aqueles vídeos mais vistos na plataforma ou as novidades que esta lhe oferece). 

No design de interface de 2012, então, o usuário tem um espaço maior na 

home que no design anterior e é enunciado como um flâneur audiovisual, um ha-

bitante de uma grande metrópole audiovisual local e global. Nela, são oferecidos 

ao usuário caminhos claros para criar relações com seus outros, seus “vizinhos”, 

principalmente através da interação com seus vídeos. 

Figura 3 – Home do YouTube em 2014-2017.

A interface do YouTube (Figura 3), que começou a ser construída em 2014 

e permaneceu até final de 2017, quando a plataforma começou a padronizar as 

interfaces para diversos dispositivos, naturalizou uma série de sentidos cuida-

dosamente construídos nas interfaces anteriores e introduziu novos significados 
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visíveis, particularmente na barra de navegação do usuário. O botão do usuário/

canal aqui está mais estilizado trazendo os mínimos elementos: só a foto em um 

pequeno círculo, sempre na localização do canto superior direito. Ao apoiar o 

mouse sobre o botão, uma aba se abre com algumas informações e links num de-

sign bem mais limpo que as interfaces anteriores. A foto do usuário, acompanha-

da do email dele e seu nome e sobrenome (e não mais o seu login), traz uma certa 

“identificação”, um fato inédito em relação às outras interfaces: “um assinante” 

(ver Figura 3a). 

Figura 3a – Detalhe de aba do usuário na barra de navegação superior da home 

do YouTube em 2016.

Moldurado dessa forma, o usuário é hierarquizado ou no mínimo identifi-

cado em relação à produção audiovisual (ou ausência dela). O usuário específico 

da Figura 3a é um assinante, alguém que assiste mais do que produz ou alguém 

que produz, mas suas produções não são um sucesso de público. O fato de pro-

duzir vídeo passa a ter importância decisiva na significação do usuário nesta in-

terface e isso se reforça principalmente com o link “estúdio de criação”. O link vai 

direto para o que seria o território do canal, só que no lugar de abrir o espaço de 

vídeos ou de inscrições do usuário, o que se abre é a página, dentro do canal, na 

qual o usuário pode editar ou criar vídeos e, inclusive, transmitir ao vivo. Nessa 

página, é fornecido um conjunto de ferramentas como trilhas, efeitos sonoros e 

um editor de vídeo, entre outras.
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Há ainda uma última linha, em cinza mais escuro, com dois links: “adicio-

nar conta” e “sair”. O incentivo a ter mais de uma conta começou com alguns ca-

nais que passam certo número de inscritos e que para continuar eles precisavam 

abrir mais um canal. Atualmente, abrir mais de uma conta é principalmente uma 

construção ethica, que diz respeito à multiplicidade de canais, assuntos, vídeos; 

ou seja, identidades que um usuário pode ter na plataforma. Na home em ques-

tão desapareceu a moldura com listas de vídeo, embora elas continuem existindo 

no território do canal. A barra de navegação lateral também mudou. Sem tanto 

destaque (fundo branco em lugar de preto) e sem a foto do usuário, ela continua 

tendo links para o próprio canal, as listas de vídeos e as inscrições. Porém, os bo-

tões estão organizados em três grandes grupos: início, “biblioteca” (com as listas 

de vídeos) e “inscrições” com a lista de canais aos quais o usuário está inscrito. 

O canal, transformado em um “estudo de criação” e com uma estética mais 

limpa, é agora um espaço que não simplesmente “envia vídeos”, ele os “cria”, 

acompanha suas visualizações e recebe uma série de dicas para criar um públi-

co. O usuário é instruído para aderir ao programa de monetização e sobre o uso 

da logomarca da plataforma, além de ter a opção de transmitir ao vivo. Há uma 

ressignificação do usuário que o relaciona a sentidos de produtor profissional de 

vídeo ou, pelo menos, aprendiz de realizador audiovisual num mix de hobby e 

trabalho. 

Em agosto de 2017, estas mudanças que vem se expressando nas alterações 

de interfaces até aqui comentadas tiveram um momento importante quando, 

pela primeira vez (depois de 12 anos) mudou-se o logo da plataforma e, portanto, 

os sentidos identitários com que ela quer ser percebida. Junto com o novo logo, 

o YouTube alterou seu esquema de cores e a tipografia utilizada com a tentativa 

de uniformizar produtos em todos os dispositivos (desktop, celular, smarttvs). 

Além destas mudanças, entraram na barra de navegação do usuário novos espa-

ços (ethicos) como o YouTube Kids (um espaço exclusivo para crianças), Gaming 

(para jogos), Red (versão paga do YouTube), YouTube TV (uma plataforma de te-

levisão com transmissão ao vivo) e Music (serviço voltado para a reprodução de 

música), construtos que inspirarão próximas reflexões sobre o usuário na plata-

forma e sua multiplicidade de sentidos.

Em relação ao logo (ver Figura 4) Christopher Bettig (In SILVA, 2017), dire-

tor do Departamento de Arte do YouTube, explicou que foi retirado o símbolo de 

uma tela de TV em vermelho que envolvia a palavra “Tube” e fazia uma alusão 

aos televisores antigos, de tubo, e entrou o símbolo de “executar” em branco e 

vermelho. “Nós tínhamos a palavra tubo dentro de um tubo [...] isso era estranho” 

(SILVA, 2017, s/p). 
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Figura 4 – Logos do YouTube.

De certa forma, concordamos com Betting (apud SILVA, 2017): a mudança 

produz um estranhamento, que tem a ver com as históricas associações de sen-

tido entre televisão e YouTube comentadas anteriormente. Se ao longo das diver-

sas interfaces o YouTube funcionou como uma certa usina de reciclagem de res-

tos televisivos que ao mesmo tempo reforçavam e tensionavam um imaginário 

de TV, de canal, de produtor e de outras molduras televisivas que ainda resistem 

e até se naturalizam nas práticas dos usuários, agora ethicamente se alteram as 

relações entre o “You” e o “Tube” constituindo uma palavra única do lado de uma 

novo logo que não remete mais ao tubo televisivo. Restos televisivos coexistem 

numa plataforma que vai se enunciando cada vez mais uma “escola de criado-

res”, na que imaginários acadêmicos se misturam com imaginários empresariais 

e tecnológicos, deixando a construção do amador, tão emergente na fase inicial 

da plataforma, em um segundo plano.

Na logo atual, não é mais o “You” que moldura o Tubo e sim o vídeo, mais 

especificamente a moldura “executar”, estilizada em vermelho e branco, relacio-

nada ao botão “play” dos antigos videoteipes e, principalmente, dos vídeos do 

YouTube. No centro dos vídeos, esta moldura minimalista ao mesmo tempo se re-

fere à experiência de assistir (reproduzir) e produzir vídeos e também evoca uma 

multiplicidade de sentidos (e imaginários) associados ao termo “play”12, desde 

lúdicos à executivos e artísticos. 

12 O termo em inglês “play” tão associado a este botão em diversos aparelhos e nos vídeos 
do YouTube pode ser traduzido como jogar, representar, atuar, tanger, executar interpretar 
e brincar.
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As primeiras interfaces do YouTube, então, molduravam o vídeo como uma 

mesa de trabalho, rodeado de botões nos quais o usuário era mais convocado 

a intervir do que a simplesmente ver entre a redundância de você no tubo e a 

estética mais grotesca deste tubo. Os modos iniciais de interfaceamento do ví-

deo levavam o usuário a fazer alguma coisa nele, intervir (nem que seja clicar 

no gostei ou compartilhar). Dessa interface inicial emergiram gêneros como a 

memética e a reinvenção de tantos fatos do cotidiano em linguagem audiovisual, 

dando sentidos específicos ao amador como centro da plataforma e ao vídeo 

como sua forma de expressão mais espontânea. O usuário que se apossa de um 

canal para postar a ecografia de seu primeiro filho ou faz um vídeo de declaração 

de amor à namorada, inclusive aquele que compartilha as imagens de um fla-

grante qualquer, que posta uma gafe do apresentador de TV ou viraliza um vídeo 

acrescentando a ele mais uma imagem ou uma legenda que dá um novo sentido 

eram algumas destas construções ethicas do usuário/amador. Ele ainda existe no 

YouTube, mas parece ter tomado outro lugar na produção de sentido da platafor-

ma. Esses sentidos identitários ficam muito claros nas páginas institucionais que 

veremos a seguir.

5. O USUÁRIO COMO CONSTRUTO INSTITUCIONAL

Além da home, outro espaço onde particularmente é enunciado o usuário 

como centro da plataforma está nas páginas institucionais. O acesso a elas se dá, 

principalmente, pela barra de navegação inferior, mas há diversos links em toda 

a interface que levam a estes espaços. Trata-se daquelas páginas que fornecem 

instruções específicas para o usuário no YouTube de como usar a plataforma e, 

de alguma forma, prometem convertê-lo em realizador audiovisual, artista e em-

preendedor: o youtuber, um profissional da plataforma cuja criação de vídeo se 

torna um jogo/trabalho sem delimitações específicas entre um e outro. 

Se na interface de 2012 os espaços institucionais se davam muito na convo-

cação de certas campanhas13 que enunciavam principalmente uma força global 

mobilizadora de usuários, em 2016 a interface vem apontando para a criação de 

espaços institucionais que formam para o exercício de uma profissão remunera-

da. Essas enunciações, inclusive, reciclam imaginários próprios das instituições 

de ensino profissional com categorias como “escolas”, “lições e cursos”, “biblio-

13 Lembramos como, em 2010, o YT aderiu ao que se chama de “Hora do Planeta”, pedindo 
aos usuários para desligar a luz por uma hora, incluindo um interruptor na sua interface ao 
redor do vídeo, ou a campanha “A vida em um dia”. Tratou-se de uma experiência global de 
um longa-metragem gerado por usuários: um documentário, filmado em um único dia, que 
todos os usuários foram convocados a gravar no dia 24 de julho de 2010.
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tecas”, e até com direito a “testes de conhecimento” e “certificados de conclusão”, 

entre outras. Mas também essas enunciações convocam imaginários provindos 

do mundo empresarial como “veja casos de sucesso”; “transforme sua criativida-

de em sua carreira”, entre outros. 

A profissionalização do amador e a disponibilização de meios para auxiliar 

em todo o processo do que se está tornando cada vez mais conhecido com o 

nome de youtubers, ou “criadores de conteúdo”, passa a ser o centro das páginas 

em questão. Não há propriamente uma valorização de referências audiovisuais 

clássicas do cinema ou da TV para moldurar esse usuário produtor. As referências 

são internas à plataforma, canais de sucesso (com grande número de visualiza-

ções) e aplicativos desenvolvidos e bem aplicados para melhorar a produção de 

vídeos e a criação de público dentro da plataforma. Ser um criador é ter um pú-

blico cativo com vídeos que passam a ter anunciantes e um ganho monetário por 

visualização. 

Figura 5 – Interface da página Escola de Criadores de Conteúdo. 

As principais páginas em que a plataforma constrói esses usuários parecem 

ser “criadores”, “desenvolvedores” e o “Testube”. Essas páginas disponibilizam 

uma série de dicas de como ter um canal com identidade própria; como aprovei-

tar ao máximo as ferramentas oferecidas e usar aplicativos criados por parceiros 

para esse canal. No caso do Testube, são disponibilizadas ferramentas novas, re-

forçando os sentidos de estado beta (constante atualização tecnológica testada 

pelo usuário) próprio da web 2.0. 

O usuário passa a ser construído nestas páginas como aquele que desen-

volve conteúdo, não importa qual (ver na Figura 5 a interface da “Escola de cria-
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dores de conteúdo” e na Figura 5a a página “desenvolvedores”), testa e utiliza 

uma série de recursos para que esse conteúdo atinja um determinado número 

de usuários (no caso “assinantes” de seu canal) e um colaborador para melhorar 

o universo audiovisual da plataforma. Essas páginas têm um design muito mais 

limpo e estetizado que as outras páginas do YouTube em que o vídeo principal, 

os relacionados, os botões ao redor do player e as propagandas dentro e fora do 

vídeo parecem brigar pelo espaço disponível, saturando o panorama com a so-

breposição de imagens das mais diversas naturezas.

Figura 5a – Interface da página YouTube para desenvolvedores. 

A estética dessas páginas institucionais lembram mais o que Manovich 

(SILVA, 2007, s/p.) chama de infoestética ou estética da informação, uma certa 

prática na qual se busca “dar sentido à informação, trabalhar com ela e produzir 

conhecimento a partir dela”. Ela enunciaria a vida na sociedade da informação 

como uma experiência que se dá através do design, das texturas, composição, 

estrutura, construção, sensibilidade e outras dimensões artísticas “do seu design, 

textura, composição, estrutura, construção, sensibilidade e outras dimensões 

artísticas” (SILVA, 2007, s./p). Seria uma estética que combina a racionalidade 

do modernismo com a racionalidade da programação diferente, por exemplo, da 

estética das listas telefônicas, pensada pelo autor como uma infoestética prece-

dente. A infoestética expressa leveza, curiosidade e inteligência e lembra a vida 

produzida em algum laboratório de biotecnologia, uma vida que se regenera e 

não conhece a morte, desde que seu computador se mantenha conectado à rede. 
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Essa estética leve, sem gravidade, é, nessas páginas, uma moldura que marca de-

cisivamente os sentidos dados ao usuário: um profissional da informação que 

sussurra entre texturas leves e formas texturizadas.

Criadores e desenvolvedores são, assim, um pouco artistas, um pouco 

arquitetos e engenheiros, um pouco cientistas e, sobretudo, empreendedores 

numa construção estética que recicla o imaginário das instituições mais tradicio-

nais (como a escola de formação profissionalizante) às empresas formadoras de 

líderes. Esses criadores de conteúdos seriam empreendedores globais, profissio-

nais da informação audiovisual que não obedecem a um território nacional. Eles 

têm seus “assinantes”, aquele público que vê esses vídeos e aprendem as métricas 

do canal, as estratégias de fidelização de público e as diferenças, por exemplo, en-

tre produzir para o YouTube e para a TV. A escola de criadores e o próprio estúdio 

de criação passa a ser o programa, no sentido dado por Flusser (2002) do usuário 

nos modos como é moldurado nestes espaços.

6. USOS E APROPRIAÇÕES NA INTERFACE

Haveria ainda um espaço no qual consideramos importante observar a 

construção do usuário: é nos usos e apropriações que acontecem no fluxo da 

interface e que se enunciam nesse fluxo. Se a interface é para Johnson (2001, p. 9) 

o universo de relações que fazem o funcionamento de alguma coisa, “o mundo 

imaginário de alavancas, canos, caldeiras, insetos e pessoas conectados – amar-

rados entre si pelas regras que governam esse pequeno mundo”, o lugar de com-

preender a interface de um meio qualquer é no cotidiano, entrando no seu fluxo. 

O modo em que o meio é usado no dia a dia de forma já habituada é um “lugar” 

privilegiado para compreender esse meio, mas só é possível perceber suas mon-

tagens desnaturalizando esse olhar para o qual o meio nos habitua.

Em observações diversas nos últimos seis anos, viemos constatando algumas 

práticas que podemos pensar quase como gêneros próprios da plataforma que re-

sultam da repetição e da apropriação dos usuários. São eles: os memes14, os vlogs15, 

14 Seguindo Dawkins (2007), poderíamos pensar na memética como a lógica contrária à 
da criação, processo de produção e circulação sem líder, sem projeto, sem compreensão 
previa, ela é posterior. O meme tem um poder replicador, como o gene; ele se espalha entre 
diversas mentes. No caso do audiovisual nas plataformas, memes são aquelas experiências 
que tendem a se tornar conhecidas, copiadas, parodiadas, compartilhadas muito rapida-
mente. 
15 Vídeos postados com certa periodicidade, geralmente com um enquadramento único do 
videologger, sujeito que discorre sobre um assunto específico. 
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os “tutoriais”16, as webséries17, programas de humor18 e de outros conteúdos em 

formatos curtos, além de vídeos com propósito de experimentação audiovisual19, 

entre outros. Recentemente, com a função de transmissão ao vivo, alguns usos 

nesses sentidos estão sendo práticas mais cotidianas, como a transmissão de 

programas de rádio ao vivo, canais que atualizam a meteorologia e muitos ou-

tros; principalmente, o gameplay, gênero em que a tela se divide entre o jogo e 

o jogador que o está jogando em diálogo com o público que o assiste através de 

um chat. 

O termo “gênero” é um tanto duro para pensar essas práticas, já que algu-

mas delas podem ser agrupadas em várias das mencionadas. Há youtubers que 

jogam videogame e conversam com seu “público” sobre o que fizeram no dia ou 

desenvolvem um tema específico (algo mais próprio do vlog). Há canais que dia-

riamente gravam vídeos sobre maquiagem que podem ser pensados no gênero 

tutorial, mas também realizam uma verdadeira performance de comédia além de 

usarem enquadramentos e montagens que são mais próprios da comédia do que 

do tutorial, por exemplo. Podemos pensar nessas características como molduras 

de diversos gêneros que muitas vezes coexistem, embora alguma moldura sem-

pre demarque um sentido identitário predominante de tal ou qual gênero. 

Os usos no fluxo da interface criam uma verdadeira comunidade de refe-

rências mútuas e de produções para públicos específicos, instigante para com-

preender toda uma rede de sociabilidades em que o audiovisual está no centro. 

Dentro destes usos também, ao pensarmos estritamente na produção de vídeos, 

16 O YouTube tem inúmeros vídeos que ensinam a fazer alguma coisa: desde uma receita de 
cozinha, usar um software, alisar o cabelo ou aliviar a dor de ciático. Chama a atenção para 
a presença massiva desses vídeos no YT, e acredito que eles tenham a ver com uma certa 
apropriação da técnica: de uma técnica qualquer que se dá a ver na técnica audiovisual. A 
emergência deste gênero parece enunciar que há sempre alguma questão na qual podem-
os ser professores. A construção de uma ethicidade, um certo tutorial ou “passo a passo” 
acentua ao mesmo tempo o processual e o absolutamente compreensível em vistas a sua 
realização é um sentido que atravessa as próprias plataformas de vídeo e a web em geral.
17 Trata-se de um fenômeno emergente na web em geral e nos sites de TV on demand em 
particular. Ver por exemplo as seguintes webséries feitas para o YouTube: <https://www.
YouTube.com/user/tiksmikswebseries> ou <https://www.YouTube.com/playlist?list=PLy-
Jcvc5BFG5TIOJJ4Xd8dE1NC5AxqJBsb>. Acesso em: 19 fev. 2018.
18 Um canal muito bem-sucedido em termos de público no YouTube é o Porta dos Fundos 
com comédias de curta duração (geralmente entre 2 a 4 minutos) em que um tema específ-
ico que dá título à história é satirizado, o vídeo segue algumas práticas televisivas como a da 
vinheta de abertura e encerramento do canal. Em novembro de 2015, a equipe do Porta dos 
Fundos recebeu o Play de Diamante, a maior recompensa dada pelo YouTube aos criadores 
de conteúdo que alcançam a marca de 10 milhões de inscritos. 
19 Ver por exemplo o canal do MysteryGuitarman, do brasileiro Joe Pena, em que as mais 
diversas linguagens audiovisuais são experimentadas e testadas na plataforma. O canal 
contém produções que problematizam a interface web, a plataforma e o audiovisual de ma-
neiras extremamente instigantes, reprogramando (em termos flusserianos) a plataforma.
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há aqueles que buscam testar todos os limites e as possibilidades da plataforma e 

que são particularmente interessantes para pensar o audiovisual nas suas formas 

e montagens nesse meio. Conforme comentado, usos e apropriações são cons-

trutos na interface (aqueles que acabamos de mencionar) e da interface: enun-

ciações específicas sobre usos e apropriações. 

Se voltarmos o olhar às homes do YouTube dos últimos três designs pode-

mos compreender melhor essas ethicidades. Links como “mais vistos” e “vídeos 

do momento” ocupavam espaços importantes na home da interface de 2010, 

moldurando os usos com aqueles sentidos meméticos de cópia ou paródia, gê-

nero que geralmente ocupava os mais vistos na época. Já em 2012, a interface 

tirou o protagonismo desse tipo de prática (embora ela continue existindo e com 

maior intensidade, inclusive), dando, conforme comentado, maior espaço ao 

usuário como um sujeito (específico, com sua foto em duas barras de navegação) 

que, principalmente, anda na plataforma, coleciona vídeos e se relaciona com 

outros usuários através da inscrição nos seus canais. Os usos nesse segundo mo-

mento se identificam muito com a construção de coleções e com a interação com 

outros usuários. O design de interface atual parece sugerir que os usos estão mais 

devidamente organizados em “bibliotecas” (onde aparecem as listas de vídeos 

colecionadas) e em espaços específicos para a criação, com a disponibilização de 

ferramentas para essa finalidade. 

A home e a interface em geral da plataforma parecem ser, ao longo de sua 

história, um lugar privilegiado de construção identitária de usos (e, portanto, 

também dos usuários). Entretanto resulta muitas vezes contraditório em relação 

ao outro espaço em que essa enunciação acontece: os usos efetivos, as redes de 

vídeos, comentários, temas, respostas, novas práticas e experimentações dos es-

paços e das sociabilidades audiovisualmente mediadas que acontecem no dia a 

dia da plataforma.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com treze anos de existência (onze no grupo Google), a plataforma de ví-

deos foi construindo diversos sentidos identitários para si e para seu usuário. De 

“repositório de vídeos”, como se autodefinia quando surgiu como um canal ex-

traoficial que dava o mesmo acesso a artistas, grandes grupos de comunicação e 

um amador qualquer, todos com direito a “canal” na plataforma, passa a se enun-

ciar hoje principalmente como o espaço de uma nova profissão, a do youtuber. 

Conforme já comentado, a perspectiva de pensar o usuário como uma 

ethicidade ou construto no YouTube, permite-nos pensá-lo com Bergson (1999) 
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como uma duração, isto é, uma multiplicidade virtual, e não uma sequência evo-

lutiva. Há uma coexistência de usuários enunciados que formam uma imagem 

densa, complexa e contraditória. 

 Ao olharmos para o usuário no YouTube podemos compreender alguns dos 

seus programas e, inclusive, de seus metaprogramas; contudo, é difícil afirmar 

ainda algumas questões decisivas sobre o tipo de tecnocultura criada na plata-

forma e os modos como o usuário se apropria da técnica. Enquanto alguns usos 

e apropriações parecem fazer avançar a técnica, as enunciações oficiais da inter-

face parecem delimitar territórios que transformem o usuário em um produtor 

com características sui generis, mas reproduzindo os abismos industriais. En-

quanto a estética da informação parece enunciar um profissional de última ge-

ração que habita um mundo de dados, limpo e minimalista, a plataforma recicla 

imaginários clássicos de ensino, de escolas e manuais onde o usuário se gradua e 

se torna um caso de sucesso. Enquanto alguns usos e apropriações criam verda-

deiros processos que imaginam e codificam imagens técnicas que correspondem 

a uma nova imaginação, sentidos cada vez mais empresariais e fórmulas passo a 

passo são dados para o sucesso. 

Em que sentido a técnica inclui o usuário do YouTube e dissolve quais mu-

ros entre autor e público? Em que sentido os modos de construir o usuário re-

força muros historicamente construídos entre produtores e consumidores com 

novas imagens e imaginários que não eram próprios do mundo audiovisual? Que 

conceitos de mundo as diversas imagens técnicas do usuário no YouTube estão 

inscrevendo em superfícies que interfaceiam usuários, vídeos, trabalho, lazer, lo-

cal e global, como tempos muito diversos vividos em um mesmo espaço que se 

compõe de dados e se mostra com uma estética da informação?

Este estágio da técnica parece ser particularmente contraditório e por isso 

particularmente fértil para a pesquisa no audiovisual contemporâneo, que passa 

privilegiadamente pelas plataformas de vídeo e nelas pela enunciação do usuá-

rio. 



197influenciadores, audiências e normas

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

ARAÚJO, Cleber. Atividade intelectual na modernidade em Walter Benjamin. 

Dissertação (Mestrado em Filosofia) – Setor de Ciências Humanas, Letras 

e Artes da Universidade Federal do Paraná, Curitiba, 2008.

BENJAMIN, Walter. Obras escolhidas I. Magia e técnica, arte e política. São Paulo: 

Brasiliense, 1996.

BERGSON, Henri. Matéria e Memória. São Paulo: Martins Fontes, 1999.

BRUNO, Fernanda. Dispositivos de vigilância no ciberespaço: duplos digitais e 

identidades simuladas. Revista Fronteiras – estudos midiáticos, v. 8, n. 2, 

p. 152-159, mai/ago 2006.

BURGUESS, Jean; GREEN, Joshua. YouTube e a revolução digital. São Paulo: Ale-

ph, 2009.

CERTEAU, Michel de. A invenção do cotidiano, as artes do fazer. Petrópolis, RJ: 

Vozes, 2001.

DAWKINS, Richard. O gene egoísta. São Paulo: Companhia das Letras, 2007. 

EISENSTEIN, Sergei. O sentido do filme. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 1990.

FLUSSER, Vilém. Filosofia da caixa preta. São Paulo: Relume Dumará, 2002.

FOUCAULT, Michel. De los espacios otros. Conferencia pronunciada por Fou-

cault no Cercle des études architecturals, em 14 de março de 1967. Archi-

tecture, Mouvement, Continuité, n. 5, outubro de 1984. Disponível em: 

<http://www.scribd.com/doc/18767939/De-los-espacios-otros-Michel-

-Foucault>. Acesso em: 16 set. 2016.

GROSSMAN, Lev. Person of the year. Time. December 25, 2006, v. 168, n. 

26. Disponível em: <http://content.time.com/time/magazine/arti-

cle/0,9171,1570810,00.html>. Acesso em: 25 set. 2015.

JOHNSON, Steven. Cultura da interface. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2001.

KILPP, Suzana. A traição das imagens. Porto Alegre: Entremeios Editora, 2010.

MANOVICH, Lev. A prática da vida (midiática) diária. Revista Lugar Comum, Rio 

de Janeiro, n. 28, p. 284-296, dez. 2011. Disponível em: <http://uninoma-

de.net/wp-content/files_mf/111102120410lugarcomum_28_completa.

pdf> Acesso em: 4 nov. 2012.

MONTAÑO, Sonia. A construção do usuário na cultura audiovisual do YouTube. 

Revista FAMECOS (Online), v. 24, 2017. 

MANOVICH, Lev. El software toma el mando. Barcelona, UOC Press, 2014. 

O’REILLY, Tim. O que é web 2.0? Padrões de design de modelos de negócios para 



198 da televisão ao youtube

a nova geração software. 2005. Disponível em: <https://pressdelete.files.

wordpress.com/2006/12/o-que-e-web-20.pdf>. Acesso em: 29 out. 2015. 

PRIMO, Alex. Enfoques e desfoques no estudo da interação mediada por com-

putador. LIMC, Porto Alegre, n. 45, 2005. Disponível em: <http://www.

ufrgs.br/limc/PDFs/enfoques_desfoques.pdf>. Acesso em: 2 jan. 2010.

SANTAELLA, Lucia. Linguagens líquidas na era da mobilidade. São Paulo: Pau-

lus, 2007.

SILVA, Cícero Inácio da. A era da Infoestética. Entrevista com Lev Manovich. 

Revista Tropico. São Paulo, 2007. Disponível em: <http://www.revistatro-

pico.com.br/tropico/html/textos/2928,1.shl>. Acesso em: 12 set. 2016. 

SILVA, Carlos. YouTube muda logo pela primeira vez em 12 anos. Código fonte. 

Agosto de 2017. Disponível em: <https://www.codigofonte.com.br/noti-

cias/youtube-muda-logo-pela-primeira-vez-em-12-anos>. Acesso em: 5 

set. 2017.

TOFFLER, Alvin. A terceira onda. Rio de Janeiro: Record, 1980.



PUBLICIDADE HÍBRIDA E YOUTUBERS: NOVAS 
FORMAS DE PERSUASÃO PARA AS CRIANÇAS

Maria Clara Sidou Monteiro

1. INTRODUÇÃO
	

O YouTube é o terceiro maior site do mundo em popularidade (DIJCK, 2013; 

DEHGHANI et al, 2016) e o seu segundo maior consumidor de vídeos é o Brasil 

(CORRÊA, 2015). Com a popularidade da plataforma e dos youtubers, eles são 

cada vez mais contratados pelas marcas para fazerem publicidade de diferentes 

produtos. Porém, esse novo tipo de anúncio pode estar disfarçado de conteú-

do nos próprios vídeos, borrando a barreira entre publicidade e entretenimento. 

Para as crianças, isso torna ainda mais difícil a percepção do conteúdo persua-

sivo, principalmente num cenário em que “assistir a vídeos, programas, filmes 

ou séries on-line” (NIC.br, 2017, p. 110) se tornou uma atividade constante no 

cotidiano das crianças, dado constatado com 64% das quase 3.000 crianças e dos 

adolescentes da “Pesquisa sobre o uso da internet por crianças e adolescentes no 

Brasil: TIC KIDS ON-LINE BRASIL 2016 (NIC.br, 2017).

O YouTube é considerado uma “alternativa para ver televisão” (DIJCK, 2013, 

p. 110) com diferentes conteúdos. A facilidade de gravar um vídeo e postar nessa 

plataforma ajudou a visibilizar novos produtores de conteúdo, os youtubers, que 

são pessoas de qualquer idade, inclusive crianças.

Na plataforma, podemos encontrar publicidade em diferentes formas, des-

de banners (tradicionais peças publicitárias da web), como também anúncios 

configurados como entretenimento em vídeos estruturados no formato de “re-

cebidos”, “resenhas”, “compras” ou até “promoção” de algum produto próprio do 

youtuber (MONTEIRO, 2016). Esses tipos podem ser encaixados dentro do con-

ceito de “publicidade híbrida” de Covaleski (2010), ou seja, publicidade disfarça-

da de entretenimento - que nem sempre é declarada por eles como uma promo-

ção paga por um anunciante. Portanto, os youtubers podem influenciar o público 

sem deixar claro que eles estão trabalhando para anunciantes. 

A publicidade para a criança ainda precisa ser discutida dentro e fora da 

academia, deixando de ser somente uma preocupação dos pais e de organiza-

ções não-governamentais que voltam para a questão do incentivo ao consumis-

mo promovido nos conteúdos midiáticos, inclusive pela Internet. Ressaltamos a 
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importância da Resolução 163 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA) ao definir que qualquer comunicação mercadológica 

dirigida à criança é abusiva. Assim, o objetivo deste capítulo é compreender o 

consumo midiático das crianças de Porto Alegre em relação ao YouTube e como 

elas percebem a publicidade on-line no YouTube e também dentro dos vídeos de 

youtubers.

	 Este capítulo está, portanto, dividido em sete partes: primeiramente, fa-

laremos da lógica de produção e de veiculação de conteúdo no YouTube, focando 

especificamente nos youtubers, que são os seus criadores de conteúdo. Depois, 

discutiremos as formas de publicidade no YouTube, inclusive as que existem den-

tro dos vídeos desses criadores. A partir disso, falaremos dos eventos de youtubers 

em Porto Alegre que participamos, como abordamos as crianças para então falar-

mos em três eixos de análise de suas falas: os canais que elas assistem, a publici-

dade no YouTube e o desejo de ser youtuber. Por último, apresentamos as nossas 

considerações sobre a pesquisa empírica.

2. COMPREENDENDO O YOUTUBE

Por permitir que qualquer um produza conteúdo e tenha uma alta frequência 

de uploads de vídeos na plataforma, o YouTube se tornou um dos serviços de 

streaming mais populares do mundo. Nele, podemos encontrar vídeos sobre os 

mais diferentes assuntos (CHAU, 2010). Por isso, o YouTube vem se destacando 

com a capacidade de viralizar vídeos (TAPSCOTT, 2007), investindo em produção 

e consumo de conteúdo acessível supostamente a qualquer pessoa com um 

smartphone ou tablet. 

Com o alcance de diferentes públicos, o YouTube se configura como uma 

mediação tecnológica (OROZCO GOMEZ, 2001) que demanda entendimento 

de uma linguagem específica (inscritos, likes, dislikes, comentários, 

compartilhamentos) e também determina o consumo midiático dos sujeitos 

(TOALDO; JACKS, 2013). Ou seja, pelos seus algoritmos a plataforma desenvolve 

uma filtragem do conteúdo que será assistido por cada pessoa de acordo com 

seus interesses. 

No caso do consumo midiático, trata-se do 

consumo do que a mídia oferece: nos grandes 

meios – televisão, rádio, jornal, revista, internet, 

sites, blogs, celulares, tablets, outdoors, painéis ... 

– e nos produtos/conteúdos oferecidos por esses 
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meios – novelas, filmes, notícias, informações, 

entretenimentos, relacionamentos, moda, shows, 

espetáculos, publicidade, entre outros. Neste 

contexto, a oferta da mídia inclui também o próprio 

estímulo ao consumo, que se dá tanto através da 

oferta de bens (por meio do comércio eletrônico e da 

publicidade), quanto no que se refere a tendências, 

comportamentos, novidades, identidades, fantasias, 

desejos (TOALDO; JACKS, 2013, p. 6-7).

Ao utilizarmos este conceito para entender a relação dos sujeitos com os 

conteúdos midiáticos, estamos afirmando que as mídias, inclusive a Internet, 

fazem parte da construção de sentido sobre a sociedade e, por isso, vemos a 

necessidade de entender o consumo do YouTube que está propondo através de 

seus vídeos valores e comportamentos socioculturais, inclusive determinantes 

ao consumismo de mercadorias.

Boa parte dessa interferência do YouTube nos modos de ser e de fazer se 

deve aos seus algoritmos que, ao permitirem que o sujeito tenha um perfil, lista 

de canais inscritos e de vídeos curtidos, coleta informações sobre o público a 

fim de vender para os produtores de conteúdo e aos anunciantes (DIJCK, 2013; 

PRIMO, 2014). Os tipos de publicidade, a serem apresentados a seguir, são 

delimitados pelas regras do YouTube e pelos vídeos assistidos, ou seja, pelos 

nossos interesses. Os algoritmos vão determinando tanto a navegação como 

os anúncios. É o “marketing de dados” (SOLOMON, 2008, p. 11), isto é, pelas 

ações dentro da plataforma são criados direcionamentos para a publicidade 

sobre o público-alvo. Por essa ser uma das formas de lucratividade do YouTube, 

quanto mais conteúdo ele puder propagar, mais monetização será recebida 

de publicidade. Por isso, a plataforma preza tanto para a criação de conteúdo 

a ponto de ter seu “sistema interno de celebridades” (BURGESS; GREEN, 2009, 

p. 45), formado pelos youtubers, que são esses criadores de conteúdo exclusivo 

para a plataforma. Segundo Orozco Gomez (2014), o youtuber é responsável pela 

sedução do público, produzindo vídeos e tentando conseguir mais inscritos.

Com a popularização da produção e da publicação de vídeos, “tornou-se 

cada vez mais difícil distinguir o conteúdo em termos de produtores profissionais e 

amadores enquanto os uploaders do YouTube se profissionalizam gradualmente” 

(DIJCK, 2013, p. 116, tradução nossa). Ou seja, o YouTube é marcado pela mescla 

de amadorismo e profissionalismo dos youtubers que, à medida que crescem em 

número de inscritos, se tornam mais preocupados com a estética e a produção 
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audiovisual do canal. Porém, continuam mantendo o caráter amador de 

espontaneidade e de assuntos variados.

Não podemos esquecer que os youtubers não podem simplesmente publicar 

o que querem e que muito menos conseguirão um milhão de inscritos em pouco 

tempo. Eles precisam seguir as regras1 tanto para produzir os conteúdos quanto 

para a monetização dos mesmos pela publicidade, como falaremos no próximo 

tópico.

3. PUBLICIDADE DENTRO DO YOUTUBE 

Para podermos falar da compreensão da criança sobre a publicidade feita 

pelos youtubers, primeiramente precisamos elencar como é feita a comunicação 

mercadológica e seus tipos dentro da plataforma YouTube. Por isso, apresenta-

remos, com base na observação de dois canais para crianças2, os formatos de 

publicidade on-line permitidos fora dos vídeos dos youtubers. Eles são oferecidos 

pela plataforma e escolhidos com base no serviço Google Ads, que por meio de 

palavras-chave colocadas pelos youtubers direcionam os tipos de comerciais a 

serem vinculados a cada vídeo. Como falamos anteriormente, os algoritmos são 

responsáveis pela distribuição dos conteúdos e por aliá-los à publicidade que 

melhor se encaixa com o público do canal.

O primeiro tipo é o anúncio antes ou durante o vídeo que permite ou não 

que o sujeito o pule depois de cinco, dez ou quinze segundos. O número de cli-

ques no link da empresa e de visualizações do anúncio é que determinarão o lu-

cro para o anunciante. Temos também diferentes tipos de banners: o que fica na 

parte inferior do vídeo, aparecendo apenas em computadores (ou seja, excluindo 

dispositivos móveis) e podendo ser fechado; outro no canto superior da tela e ao 

lado do vídeo em computadores; e o que aparece acima dos resultados de buscas. 

Além dos banners, temos os anúncios em formato de vídeo que ficam acima dos 

vídeos relacionados, em computadores.

Segundo o site Postcron3 (serviço on-line de administração de redes sociais 

especializado no YouTube) temos também os formatos Masthead, que são pareci-

1 O YouTube oferece cursos sobre como ampliar seu canal. São cursos que o criador pode 
fazer e subir de nível à medida que consegue mais seguidores. Temos também, dentro da 
área de criadores do YouTube, uma área somente sobre merchandising que traz elemen-
tos para conseguir anunciantes como usar imagens das mercadorias, fazer promoções e 
concursos. Disponível em: <https://storage.googleapis.com/creator-academy-assets/ 
merchandise/merchandise%20-%20pt-BR.pdf>, <https://www.youtube.com/yt/creators/
pt-BR/?noapp=1>. Acesso em: 03 set. 2017.
2 Observamos os canais da Julia Silva e do Rezendeevil, cujos eventos participamos entrevi-
stando as crianças. Esses dois canais têm conteúdos voltados para o público infantil.
3 Disponível em: <https://postcron.com/en/?cta=header>. Acesso em: 03 set. 2017.
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dos com os banners, mas são veiculados somente na página principal do usuário 

e, por isso, são mais caros. Eles se dividem em “Masthead para páginas princi-

pais” (POSTCRON, 2017) – pode usar banner estático ou vídeo ao mesmo tempo 

e permanece por 24 horas on-line; “Masthead maximizável” (POSTCRON, 2017) 

– formato parecido com o anterior que pode ser ampliado até o tamanho da tela 

pelo usuário; “Masthead lite” (POSTCRON, 2017) – permite vídeo e banner ao 

mesmo tempo; Masthead de vídeo” (POSTCRON, 2017) – usado em dispositivos 

móveis. Por último, temos o formato “Roadblock” (POSTCRON, 2017) que é um 

banner na página principal e na página de resultados de buscas nos dispositivos 

móveis.

Diante do cenário dos youtubers que criam conteúdo para a plataforma, é 

comum que eles tenham contratos com marcas para comunicar com seus mi-

lhares de seguidores. Eles se tornam porta-vozes dos anunciantes, propiciando 

uma aproximação da marca e do produto com os inscritos do canal que confiam 

naquele “influenciador digital”, que é “uma pessoa que tem uma posição de certo 

privilégio na rede. Ele pode ter uma posição que está conectando vários grupos, 

onde ele é muito importante para um grupo” (RECUERO, 2017, p. 39).

Por isso, consideramos relevante elencar alguns dos tipos de vídeos4 publi-

cados pelos youtubers que podem conter um anúncio publicitário, explicitado 

ou não. Isto é, a comunicação mercadológica pode ser contada pela presença do 

produto, pela fala do youtuber ou a utilização da mercadoria. Apresentamos aqui 

os formatos mais comuns:

a)	 “‘Comprinhas’: vídeos que o youtuber mostra os produtos que com-

prou” (MONTEIRO, 2016, p. 2270);

b)	 “Resenhas (reviews): produtos que são avaliados pelo youtuber” (MON-

TEIRO, 2016, p. 2270);

c)	 “Recebidos (unboxing): produtos enviados por empresas” (MONTEIRO, 

2016, p. 2270);

d)	 “Desafios: produtos usados para fazer brincadeiras com o pai, a avó e 

outros youtubers” (MONTEIRO, 2016, p. 2271);

e)	 Promoção do produto do próprio youtuber;

f)	 Brincadeira: vídeos que o youtuber faz brincadeiras com o produto;

g)	 Coleção: exibição de produtos colecionados pelo youtuber;

h)	 Tour: apresentação de um lugar da casa ou outro local pelo youtuber;

4 Essas categorias foram elencadas pela autora e publicadas no artigo: MONTEIRO, Maria 
Clara. A publicidade feita por YouTubers: estudo de caso do canal Julia Silva. In: Seminário 
de Midiatização e processos sociais, 1º. 2016. Unisinos. Anais... São Leopoldo: UNISINOS, 
2016.
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i)	 Tutorial: ensino de alguma atividade ou de criação de algo pelo youtu-

ber;

j)	 Rotina: gravação da rotina do youtuber.

Dessa forma, podemos afirmar que os youtubers estão mesclando 

entretenimento com persuasão publicitária. Isso se encaixa no que Covaleski 

(2010, p. 24) chama de “publicidade híbrida”, ou seja, “publicidade mesclada 

ao conteúdo e transformada em entretenimento; [...] apta à interatividade e 

suscetível a ser compartilhada”. De acordo com o autor, esse tipo de publicidade 

se caracteriza por ser persuasiva, entreter e ser interativa, permitindo o 

compartilhamento e a rápida propagação do conteúdo.

A mensagem publicitária, da maneira como é 

compreendida hoje paradoxalmente – ganha 

sobrevida quanto mais deixa de se parecer consigo 

mesma; quanto menos faça uso dos elementos 

tradicionais que constituem o discurso publicitário 

convencional (COVALESKI, 2010, p. 54).

Por essa hibridização, acreditamos que os youtubers proporcionam que a 

mensagem publicitária chegue de forma mais efetiva do que pelos formatos de 

anúncios on-line do Google Ads. Um vídeo pensado pelo youtuber, que conhece 

seu público, tem mais chances de ser bem visto pelos sujeitos, comunicando-se 

de maneira informal, sem o roteiro fechado dos comerciais “tradicionais” como 

aqueles vistos na televisão. “A divulgação dos produtos acaba sendo feito ‘por um 

amigo’ e não mais pela mediação do discurso publicitário óbvio que existe com 

a televisão ou outras mídias tradicionais” (LEÃO et al., 2016, p. 12). Os youtubers 

são visados pelas marcas para fazerem esses tipos de vídeos por sua afinidade 

com os inscritos, respondendo comentários, alimentando tanto o YouTube 

quanto outros sites de redes sociais, promovendo uma suposta conexão com o 

público (LANGE, 2009).

Com a infinidade de conteúdos e de youtubers, as marcas podem decidir 

fazer acordos comerciais com vários deles. É preciso cuidado ao ver quais temá-

ticas eles abordam e se já falaram da marca nos seus vídeos. Se o anunciante 

quiser contratar determinado youtuber para criar um vídeo no seu canal para 

um produto/serviço, é preciso falar diretamente com ele ou sua equipe, diferen-

temente do procedimento dos formatos oferecidos pela Google Ads que são de 

responsabilidade do YouTube.
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Neste cenário, é importante salientar que, no final das contas, o youtuber 

é quem vai decidir se deixa visível a relação com a marca ou não. Ele escolhe, 

no momento de publicar o vídeo, marcar ou não a opção “Receber ajuda para 

informar os visitantes acerca de promoções pagas ao adicionar uma divulgação a 

este vídeo” para que seja colocado o aviso de “promoção paga” (YOUTUBE, 2017) 

que aparece por até 15 segundos na visualização, no canto inferior esquerdo da 

imagem.

Os posicionamentos de produtos pagos podem ser 

descritos como partes de conteúdo criadas para 

terceiros em troca de uma compensação e/ou nas 

quais se integra diretamente a marca, a mensagem 

ou o produto desses terceiros no conteúdo. 

As recomendações podem ser descritas como 

partes de conteúdo criadas para um anunciante 

ou um profissional de marketing que contêm 

uma mensagem que os consumidores tendem a 

identificar como o reflexo das opiniões, crenças ou 

experiências do criador do conteúdo ou do autor da 

recomendação. Ao assinalar a caixa “o vídeo contém 

promoção paga” por baixo da secção “Declaração de 

conteúdo” nas Definições avançadas, está a ajudar-

nos a manter uma excelente experiência para o 

visitante. Continuamos a apresentar anúncios nos 

vídeos em questão. Ao informar-nos de que um 

vídeo inclui promoção paga, podemos substituir 

um anúncio que entre em conflito com a sua marca 

parceira por um anúncio alternativo. (YOUTUBE, 

2017).

Apesar da possibilidade de conflito de interesses entre os comerciais 

colocados pelo YouTube e os vídeos com comunicação mercadológica dos 

youtubers, nada garante que esses criadores de conteúdo acrescentarão esse 

aviso. Além do mais, essa recomendação do YouTube de exibir “promoção 

paga” no vídeo serve mais para um controle da plataforma sobre qual anúncio 

vincular ao conteúdo do que alertar ao público que se trata de uma publicidade 

feita pelo youtuber. A plataforma não fiscaliza os vídeos para saber se eles têm 

comunicação mercadológica. 
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Dessa forma, utilizar os youtubers para fazer publicidade nos seus vídeos 

pode proporcionar, além de uma aproximação com o público-alvo, também 

entretenimento interativo, dificultando a percepção do discurso de venda 

dentro da fala desses criadores de conteúdo. Uma criança pode ter dificuldade 

de discernir o que seria publicidade nos vídeos dos seus youtubers favoritos 

pela própria peculiaridade da infância de ainda não compreender a persuasão 

publicitária, muito menos num conteúdo de entretenimento (STRASBURGER; 

WILSON; JORDAN, 2011). 

Por serem populares, os youtubers “podem ser fontes efetivas de persuasão” 

(STRASBURGER; WILSON; JORDAN, 2011, p. 87), favorecendo a contratação pe-

las marcas e a promoção do consumismo pelos vídeos. No caso da criança, ela 

nem sempre perceberá essa relação do youtuber com as marcas, mas poderá ser 

persuadida a comprar os produtos anunciados ou, pelo menos, a pedi-los aos 

pais. Salientamos que, pela quantidade de mercadorias promovidas por esses 

criadores de conteúdo, dificilmente uma criança conseguirá todas essas, o que 

poderá causar frustração, sem falar que esses vídeos de “publicidade híbrida” não 

consideram as diferenças sociais, ou seja, são veiculados para qualquer criança e 

muitas vezes seus pais não poderão atender a nenhum dos seus pedidos.

Com base nessas questões, interessa-nos pesquisar a percepção das crian-

ças em relação a esse tipo de publicidade feita por youtubers, já que elas estão 

constantemente utilizando a plataforma e consumindo os conteúdos produzidos 

por eles. Ademais, a Internet possibilitou que as crianças pudessem virar you-

tubers também, anunciando para outras através de seus próprios vídeos. Dessa 

forma, realizamos uma pesquisa exploratória que envolveu eventos de youtubers 

em Porto Alegre. Neles, entrevistamos crianças para conhecermos a relação delas 

com esses criadores de conteúdo e como elas compreendem a publicidade feita 

por eles nos vídeos. 

4. OS EVENTOS

Diante do cenário de popularidade do YouTube e das potencialidades para 

a publicidade na plataforma, nos instiga ver como as crianças estão consumindo 

seus conteúdos, inclusive publicitários, nos vídeos. Elas fazem parte do público 

que assiste diariamente às produções publicadas. Na pesquisa “Publicidade infan-

til em tempos de convergência”, as crianças de todos os grupos focais de escola pú-

blica e particular das cinco capitais pesquisadas (Fortaleza, Porto Alegre, Brasília, 

Rio Branco e São Paulo) citaram a visualização de vídeos no YouTube como uma 

das suas principais atividades on-line (SAMPAIO; CAVALCANTE, 2016). 
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Como forma de fazermos uma incursão inicial neste campo, realizamos 

uma pesquisa exploratória, na qual acompanhamos três eventos de youtubers em 

Porto Alegre, cujos resultados apresentaremos neste capítulo: Rezendeevil, Au-

thenticGames e Julia Silva. Esses eventos foram escolhidos por terem youtubers 

como protagonistas e serem focados para o público infantil. A escolha das crian-

ças foi aleatória e respeitamos o ponto de saturação (BAUER; GASKELL, 2008), 

ou seja, fizemos entrevistas até as respostas se repetirem. A aproximação, assim, 

partiu da pesquisadora, que escolhia as crianças pela faixa etária pretendida, en-

tre oito e doze anos.

Fizemos entrevistas semiestruturadas com 25 crianças que estavam 

nas filas dos eventos. “É uma característica dessas entrevistas que questões 

mais ou menos abertas sejam levadas à situação de entrevista na forma de um 

guia” (FLICK, 2004, p. 106). Portanto, seguimos o roteiro de perguntas5, porém 

acrescentávamos outras questões de acordo com as falas das crianças. Cada 

entrevista durava aproximadamente entre 15 e 20 minutos. Por ser do tipo 

pesquisa exploratória, baseamo-nos na perspectiva de Tomaz (2017) que 

também entrevistou as crianças em eventos. A autora justifica que, ao não fazer 

o uso de gravadores nesse ambiente, poderia obter uma postura mais “natural” 

da criança, pois “uma vez que, mergulhadas em uma cultura de celebridades, 

as crianças rapidamente eram encorajadas, ao verem esses dispositivos, a 

posar, falar como artistas, competir por espaço” (TOMAZ, 2017, p. 45). Assim, 

ressaltamos o caráter experimental da pesquisa como imersão nesse novo 

universo sobre os youtubers.

O primeiro evento de youtuber foi a peça de teatro protagonizada pelo 

Rezendeevil, Pedro Afonso Rezende, que é baseada na sua vida como youtuber 

e nos seus vídeos sobre o jogo Minecraft. Acompanhamos do lado de fora do 

Pepsi On Stage, em Porto Alegre, a movimentação das crianças na fila, com seus 

pais. Entrevistamos oito crianças: um menino de sete anos, dois meninos de oito 

anos, dois meninos de nove anos, uma menina e um menino de onze anos e uma 

menina de dez anos. 

O segundo evento que participamos foi do AuthenticGames com uma peça 

de teatro chamada “AuthenticGames – o show”, protagonizada pelo youtuber 

Marco Túlio e também baseada no jogo Minecraft. Entrevistamos nove crianças, 

enquanto elas esperavam para entrar no Pepsi On Stage, em Porto Alegre: um 

menino de seis anos, duas meninas de nove anos, um menino de dez anos, um 

menino de oito anos, dois meninos e uma menina de onze anos e um menino de 

doze anos. 

5 Em anexo.
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O foco da pesquisa exploratória era falar com crianças entre oito e doze 

anos, porém, entrevistamos uma de seis e uma de sete a pedido delas, que fala-

ram para a avó e o pai nos procurarem. O fato dessas duas crianças pedirem para 

serem entrevistadas mostra que a participação é importante para aumento da 

confiança (FERNANDES, 2016) e para a satisfação de serem escutadas sobre um 

assunto que gostam. No caso, os youtubers que assistem todos os dias.

O último evento foi o lançamento do livro “Quero ser uma youtuber” de 

autoria da Julia Silva com a escritora Camila Piva. Ele foi realizado na livraria 

Cameron no shopping Bourbon Wallig em Porto Alegre - RS. Entrevistamos oito 

crianças, sendo todas meninas. Falamos com cinco meninas de dez anos, uma de 

nove anos e duas de oito anos. Acreditamos que esse recorte de gênero se deva 

ao público da youtuber, que envolve temáticas socialmente conhecidas como de 

meninas, por exemplo, brincar de boneca ou imitar o papel de mãe. 

Como forma de nos aproximarmos das crianças, seguimos as proposições 

de Sampaio (2007), ficando na altura das crianças, fazendo perguntas simples, re-

forçando que queríamos ouvi-las e que, portanto, não haviam respostas erradas. 

Primeiramente, nos apresentamos e falamos resumidamente da pesquisa para 

os pais a fim de conseguirmos o consentimento e indagamos às crianças se elas 

teriam interesse em responder. Todas quiseram participar e seus nomes foram 

omitidos deste relato a fim de respeitar a privacidade(FERNANDES, 2016).

O pesquisador COM crianças cria espaços solidários 

e comuns, pois se propõe a ser um adulto que tem 

uma relação respeitosa com os modos de ser das 

crianças, que se interessa por elas, pelo que pensam, 

desenham, escrevem, narram. Pessoas que preferem 

escutar as crianças para compreendê-las (BARBOSA, 

2014, p. 244).

Em relação à dinâmica de participação das crianças, entrevistamos crian-

ças sozinhas e com amigos/irmãos para compararmos se haveria diferença nas 

respostas. No primeiro evento, havia um grupo de três meninos (dois com oito 

anos e um com nove) e, no segundo, um casal de irmãos (uma menina de onze 

anos e o menino de doze anos) e um outro grupo de três meninos (dois de onze 

anos e um de oito anos). Eles foram entrevistados juntos. Era notável a diferença 

da entrevista individual, pois nesses grupos tínhamos a criança que falava mais, 

a mais tímida e a que concordava com as outras. Essa última repetia o que a pri-

meira falava. Mesmo quando instigada diretamente pela pesquisadora, a criança 
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mais tímida se expressava melhor quando os seus amigos a apoiavam ou às ve-

zes começavam a falar por ela. As crianças discutiam entre si as respostas para 

as nossas perguntas e sobre os youtubers que mais gostavam. Podemos chamar 

essa dinâmica como parte da cultura de pares infantis (CORSARO, 2011, p. 128). 

Portanto, havia uma validação das falas das crianças pelos seus amigos e o com-

partilhamento do conhecimento sobre youtubers. Ademais, estavam ali juntas 

no momento de ansiedade pela espera de ver o ídolo, como amigos e irmãos, 

levando consigo o interesse em comum pelo youtuber, pelos produtos e pelas 

brincadeiras relacionadas a esse universo.

Seguimos o roteiro e começamos perguntando às crianças sobre os canais 

que elas assistem no YouTube para então falarmos de publicidade, como explici-

taremos nos próximos tópicos.

5. OS CANAIS CITADOS PELAS CRIANÇAS NOS EVENTOS

Como as crianças têm mais acesso à Internet e, consequentemente, ao 

YouTube, a publicidade consegue estar mais presente no cotidiano por meio das 

visualizações dos vídeos pelos smartphones, tablets, televisões e computadores. 

Todas as 25 crianças nos três eventos afirmaram que veem sozinhas os vídeos 

no YouTube, em diferentes horários, e quase todas veem todos os dias, com 

exceção do menino de seis anos que só vê nos finais de semana. Um menino de 

oito anos no evento do Rezendeevil afirmou: “sou viciado. Se tem Internet estou 

vendo. Não perco um vídeo”. 

Os dispositivos utilizados para ver os vídeos são em ordem de importância: 

smartphones próprios, tablet e computador. O uso do smartphone permite a 

fruição de vídeos de maneira individualizada. Os pais raramente acompanham a 

recepção dos vídeos, mas estão presentes nos eventos, principalmente pelo fato 

das crianças precisarem deles para entrar.

Somente uma criança presente no evento do Rezendeevil não está inscrita 

em nenhum canal, pois não sabe como se inscrever. Porém, isso não a impede 

de ver os vídeos dos seus youtubers favoritos através da pesquisa do YouTube. 

Todas as outras afirmaram estarem inscritas nos canais. Cinco delas disseram 

que se inscreveram por causa do jogo Minecraft6. No evento do AuthenticGames, 

6 Jogo criado por Markus “Notch” Persson, no qual, o jogador pode criar um mundo feito de 
blocos. Não possui objetivos específicos e os jogadores podem ter aquisições virtuais para 
melhorar o desempenho no jogo. Foi feito tanto para o modo de jogo single-player (jogador 
único) como para multi-player (múltiplos jogadores) e está disponível tanto para computa-
dores como para celulares e consoles. Disponível em: <http://www.techtudo.com.br/noti-
cias/noticia/2013/08/minecraft-conheca-10-curiosidades-do-game-de-sucesso-mundial.
html>, <https://pt.wikipedia.org/wiki/Minecraft>. Acesso em:10 jun. 2017.
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um menino de doze anos falou que quando ganhou o celular, começou a se 

inscrever em vários canais de youtubers que tratavam do jogo. Na mesma ocasião, 

uma menina de onze anos afirmou que quando ficava na casa dos avós com o 

tablet ficava assistindo os vídeos do AuthenticGames sobre o Minecraft e assim 

conheceu outros youtubers também. Assim, os vídeos relacionados determinados 

pelos algoritmos tiveram um papel importante na promoção de outros youtubers 

com a mesma temática para as criança. Outros três meninos de oito e nove anos 

disseram que também se inscreveram em vários canais que conheceram através 

dos youtubers. Podemos afirmar, então, que se forma uma rede de youtubers, 

todos promovendo a inscrição em diferentes canais, ampliando o público dos 

vídeos.

Sobre esse uso exacerbado do YouTube, é comum as crianças estarem 

inscritas em diferentes canais sobre os temas que lhes interessam. Quatro delas 

(um menino de doze anos no evento do Rezendeevil, uma menina e dois meninos 

de onze anos na peça do AuthenticGames) disseram que viram somente um vídeo 

e já se inscreveram no canal. Com a inscrição, o YouTube manda notificações 

sobre os mais novos vídeos e seu algoritmo vai criando o perfil do usuário, no 

caso, a criança, e assim oferece mais vídeos de mais youtubers de acordo com 

a temática. Por isso, afirmamos que o YouTube, além de ser uma mediação 

tecnológica, é também uma mediação institucional (OROZCO GOMEZ, 1999), ou 

seja, que determina o que as crianças irão assistir, desde os vídeos à publicidade, 

papel antes dominado pela televisão.

As crianças lembravam-se de vários youtubers facilmente e citaram, nos 

eventos do Rezendeevil e do AuthenticGames, canais nos quais estão inscritas, 

focados mais em Minecraft (39 canais) e outros de assuntos variados do cotidiano 

(seis canais). No evento da Julia Silva, por termos entrevistado somente meninas, 

a maioria dos canais (quatorze) que elas seguem são de youtubers femininas, 

que abordam assuntos considerados socialmente “de meninas”, desde bonecas 

à maquiagem. Os outros canais (nove) que elas estão inscritas falam de jogos, 

principalmente o Minecraft.

Um dos meninos de oito anos, no evento do Rezendeevil, falou: “É tanto 

youtuber que a gente nem lembra”. Já uma menina de nove anos, no mesmo 

evento, afirmou “É muita gente” ao não lembrar o nome de todos os canais 

de youtubers que está inscrita. Isso é um indício que na pesquisa de campo é 

necessário deixar que as crianças citem os youtubers, pois elas estão mais imersas 

nesse universo e por isso são indicadas para delimitarem os canais. 

Quando perguntamos, durante o lançamento do livro da Julia Silva, quais 

motivos que as levaram a se inscreverem nesses canais, uma das meninas de dez 
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anos respondeu: “bom conteúdo, não tem palavrão”. Outra de nove anos disse: 

“adoro os vídeos, acho legais, engraçados e contam histórias”. Já uma menina 

de oito anos afirmou: “acho divertido os vídeos, tem muita criatividade”. Duas 

meninas de dez anos ressaltaram que assinam os canais quando gostam também 

do conteúdo e quando aparecem como sugestão no YouTube. Por último, duas 

meninas também de dez anos afirmaram que assistem canais porque têm 

brinquedos. Das oito crianças entrevistadas no evento da Julia Silva, três têm 

canais e gravam vídeos para o YouTube. Uma das meninas faz vídeos, mas não os 

publica por timidez. 

Perguntamos também, no mesmo evento, que tipos de vídeos as crianças 

mais gostam de assistir. Quatro delas citaram o vlog, o desafio e os vídeos 

de resenha de brinquedos sendo esses, então, os mais populares entre as 

entrevistadas. Em seguida, tivemos, com três citações cada, as novelinhas, os 

vídeos de beleza/maquiagem (tutoriais) com duas citações cada. Os vídeos que 

receberam somente uma indicação foram os de histórias e os tutoriais. 

Avaliamos, então, que os youtubers já fazem parte do cotidiano das crian-

ças, que são as melhores informantes para falarem sobre o que assistem. Por isso, 

seguimos com a pesquisa, procurando saber sobre a publicidade no YouTube na 

visão delas.

6. “TEM UM NOVO SALGADINHO DORITOS QUE A GENTE QUER”7: A PUBLICIDADE 
E OS PRODUTOS ANUNCIADOS NOS CANAIS

São diferentes autores que discutem variados níveis de compreensão da 

publicidade pelas crianças de acordo com suas idades (BUCKINGHAM, 2007; 

CAI; ZHAO, 2010; ROZENDAAL et al., 2011). O que eles têm em comum é a 

conclusão que crianças com menos de doze anos podem ser mais suscetíveis à 

publicidade e à sua persuasão. Já as crianças entre 8 e 11 anos até percebem al-

gumas estratégias persuasivas se tiverem a ajuda de um adulto. Ademais, entre 

esses anos, as crianças já sabem que existe um mercado de compra e venda de 

produtos (KERVIN; JONES; MANTEI, 2012), e pela observação dos comporta-

mentos dos pais, de outros adultos e dos colegas,  percebem o consumo como 

parte do cotidiano, tendo seus desejos por produtos. Por isso, esse público in-

fantil é importante para os anunciantes, pois estão demandando dos pais as 

compras de produtos e não sabem por completo discriminar a persuasão nos 

anúncios, vendo-a, por vezes, como somente informativa (WATKINS et al., 

7 Frase de uma das meninas ao se referir a um produto mostrado em comercial antes do 
vídeo dos youtubers.
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2016). Além disso, crianças que gostam de determinados produtos têm maio-

res chances de desenvolverem fidelidade à marca e a preferirem quando forem 

adultas (MONTEIRO, 2014). Ressaltamos também que esses autores fizeram 

proposições com base em observações que não podem ser generalizadas, mas 

que nos dão pistas sobre a compreensão da comunicação mercadológica pelas 

crianças que é o foco deste tópico.

	 Com base nessa discussão, nos três eventos perguntamos às crianças 

se elas viam e o que achavam da publicidade no YouTube. Porém, esbarramos 

em um problema de conceito. Nem sempre elas sabiam o que era publicidade. 

Adaptamos as perguntas variando entre os termos “comerciais”, “propagandas”, 

“anúncios”. Os que elas mais reconheciam eram “comerciais” e “propagandas”, 

apesar deste último ser conceitualmente diferente de publicidade. 

As crianças não lembravam se os vídeos apresentavam banners, um dos 

tipos de publicidade on-line no YouTube. Para ajudá-las, fizemos ilustrações 

de como são os banners. Com a demonstração do que eles seriam, a maioria 

afirmava que já viram, mas fechavam, pois atrapalhava a visualização do vídeo. 

Assim, notamos as dificuldades iniciais sobre o que seria a publicidade para elas 

em diferentes formatos.

Já os anúncios antes do vídeo foram lembrados com facilidade. A maioria das 

crianças disse que pulam os comerciais, pois atrapalham o momento de assistir o 

vídeo, já que o interesse delas é ver o conteúdo do seu youtuber favorito. Somente 

seis das 25 crianças entrevistadas afirmaram que veem os comerciais quando são 

produtos que as interessam. 

Algumas das opiniões das crianças dos três eventos: “comercial não presta, 

é chato. Não devia ter comercial, atrapalha e demora para começar” (menina, dez 

anos); “Eu pulo (em relação aos comerciais). São chatos. Não dá para ver o vídeo 

(em relação ao banner)” (menina, oito anos); “Só não pulo comerciais de roupa 

e de chocolate. Ah, vejo também o do Uber porque achei engraçado” (menina, 

dez anos); “Eu acho os comerciais de roupa, beleza, sapatos e maquiagem bons” 

(menina, dez anos); “Eu não olho o comercial” (menina, dez anos). “Se for de 

alguma coisa que eu gosto, pode ser” (menino, sete anos), “Não gosto, quero ver 

o vídeo logo” (menino, dez anos), “Não gosto” (menina, dez anos), “É repetitivo” 

(menino, 11 anos), “Gosto, mas de vez em quando é chato” (menina, 11 anos), 

“Por curiosidade, eu vejo às vezes” (menino, nove anos) e “Acho ruim” (cinco 

crianças – duas meninas de nove anos; menino de sete anos; dois meninos de 

oito anos). 

Curiosamente, uma menina de nove anos, no lançamento do livro da Julia 

Silva, afirmou que assiste aos comerciais de diferentes produtos, inclusive os 
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que teoricamente não são dirigidos para ela, pois considerou que pode precisar 

lembrar das marcas quando crescer: “Já vi propaganda de carro, de música, 

de restaurante e de loja de roupa. Ah, também do filme ‘Meus 15 anos’. Acho 

interessante. Comerciais legais chamam atenção. No futuro talvez sejam bons 

para mim”. Essa menina é um exemplo da possível fidelização que a publicidade 

busca quando apresenta produtos/marcas (LINN, 2006) para a criança. 

Para adentrarmos na questão da publicidade híbrida, perguntamos às 

crianças se elas lembravam da presença de algum produto nos vídeos. Elas 

apontaram principalmente brinquedos e os produtos de youtubers. Os produtos/

marcas mais lembrados de diferentes anunciantes: bonecas Monster High e 

fidget spinner – vistos nos vídeos da Julia Silva, bonecas Baby Alive e bebê Reborn 

– vistas no canal da Juliana Baltar (outra youtuber mirim), os livros das youtubers 

Julia Silva, Any Malu, Planeta das gêmeas, Bel para Meninas e Mileninha, Nutella, 

elástico Rainbow Loom, videogame Xbox, casa da Barbie, boneco Flurby, iPad, 

iPhone, Pampili, King, Ortopé, Marisa, Renner, Chilli Beans e Capricho. Entre os 

produtos vistos nos canais e que elas ganharam dos pais estão o bebê Reborn, 

Baby Alive, Flurby e boneca Monster High. Uma das meninas de oito anos falou 

que viu a Julia Silva com a mochila da marca Kipling e pediu várias vezes para 

sua mãe, o que se configura como fator amolação (LINN, 2006). Para atender ao 

seu pedido, toda a família deu uma contribuição para a compra, já que o produto 

custava mais de 400 reais. 

Dessa forma, é necessário ressaltar que todas elas afirmaram que querem 

esses produtos/marcas e já os pediram aos pais. Os youtubers, ao mostrarem esses 

materiais em seus vídeos, fazem uma comunicação mercadológica e conseguem 

persuadir o seu público e gerar um desejo de compra. 

Destacamos também os produtos dos youtubers: todas pediram aos pais o 

ingresso da peça do Rezendeevil e do AuthenticGames; todas compraram os livros 

deles e da Julia Silva; e onze crianças também tinham as camisetas das peças do 

Rezendeevil e do AuthenticGames. Por atingirem o status de celebridade, ou seja, 

“alguém que se torna conhecido por muitas pessoas, reconhecido por aquilo que 

é ou faz, cultuado enquanto uma certa excepcionalidade digna de admiração e 

reverência” (FRANÇA, 2014, p. 19), os youtubers se tornam excelentes candidatos 

para terem produtos com seus nomes que serão comprados por seus seguidores. 

Eles vendem estilos de vida, livros, shows, brinquedos, divulgando-os pelo 

entretenimento dos vídeos. 

Ao seguirmos nessa linha, perguntamos como as crianças acham que os 

youtubers conseguiram esses produtos. Segundo uma menina de dez anos, foram 

os pais e os fãs que compraram brinquedos para Julia. Já outra menina de nove 
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anos disse: “os youtubers compram os produtos para fazer vídeos”, enquanto que 

sua colega de oito anos afirmou: “eles não têm tempo de sair porque gravam 

muito. Eles ganharam os produtos”. Outra criança de dez anos também achou 

que os youtubers ganharam presentes de pais e de fãs assim como eles próprios 

compraram. Já outra menina de dez anos propôs que a partir de 100.000 inscritos, 

os youtubers ganham brinquedos do YouTube e de marcas e sua colega achou 

que é a partir de 20.000 inscritos que os anunciantes chamam para fazerem 

comerciais. Somente uma menina de dez anos afirmou: “os youtubers  falam 

quando ganharam de marcas” e outra de oito anos acreditou que alguns deles 

são patrocinados por marcas, utilizando como exemplo a Julia Silva e a marca 

Monster High. 

Dessa forma, entre as crianças entrevistadas, as opiniões divergiram sobre 

a relação dos youtubers  com as marcas. Algumas crianças acreditam que eles 

conseguem as mercadorias por serem famosos na plataforma e não por acordos 

publicitários, configurando como nebulosa a compreensão sobre a publicidade 

feita pelos youtubers.

7. “QUERO SER UMA YOUTUBER”

Com base nos eventos do Rezendeevil e do AuthenticGames, consideramos 

pertinente aprofundar, no evento da Julia Silva, a relação das crianças com a 

youtuber e o anseio de ser youtuber. O livro de Julia, “Quero ser uma Youtuber” 

também foi importante para levantar essa questão e não poderia ter vindo em 

melhor momento, com a presença dos smartphones e de crianças já famosas por 

seus canais servindo de inspiração para as próximas.

Para adentrarmos no assunto, perguntamos àquelas crianças, que estavam 

esperando há horas para falar rapidamente com a youtuber mirim Julia Silva, o 

porquê de serem fãs dela. Uma delas, de dez anos, disse que Julia é “legal porque 

ela faz vídeo com o pai”, outra de nove anos falou: “amo a Julia e faz tempo que 

vejo seus vídeos”. Outra menina de oito anos exaltou as características da Julia: 

“ela é bonita, divertida e legal”. Duas meninas de dez anos apontaram como 

motivo de assistirem aos vídeos da youtuber,  o cenário e os conteúdos abordados 

e outra da mesma idade disse que prefere ver a Julia a outros youtubers, pois “ela 

mostra brinquedos, é simpática e faz coisas utilizáveis”. São diferentes motivos 

para as crianças gostarem da Julia, entre qualidades mostradas pela menina, 

compondo o canal de forma aparentemente leve e divertida. 

Mais especificamente, queríamos saber o que as crianças achavam de serem 

youtubers, como o livro de Julia nos provoca a pensar. Uma menina de dez anos, 
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presente nesse lançamento, falou que ser youtuber  é legal por ter fãs e ganhar 

presentes. Outra de nove anos também apontou para o desejo de ser youtuber  

para ficar famosa, fazer comercial e ganhar dinheiro. Uma menina de oito anos 

nos disse: “Quero ser youtuber, ganhar muitos inscritos, a placa do YouTube, 

muitos presentes. Se eu ficar famosa, vão gritar meu nome e eu vou ficar feliz”. 

O sonho de ser youtuber é acompanhado de bens de consumo e de fãs, pois elas 

se baseiam, por exemplo, na Julia Silva. A youtuber possui um canal recheado 

de produtos que as crianças não sabem exatamente a origem e seu sucesso é 

refletido em sessões de autógrafos com grandes filas, além da quantidade de 

inscritos e comentários no canal. Os youtubers mirins apresentam a felicidade 

como intrínseca ao “ser criança”, mas na verdade é uma estratégia de venda do 

canal e de produtos mostrados nele. 

Somente com a ida ao campo foi possível perceber como é vendida, para 

as crianças, a imagem do youtuber como alguém bem-sucedido, a exemplo da 

youtuber Julia Silva que, com seu livro, desperta o desejo do público infantil de 

investir na produção de vídeos para a plataforma. Porém, como foi explicado nos 

dois primeiros tópicos teóricos, não é tão simples conseguir vários inscritos ou 

a monetização com os vídeos. Além do mais, as crianças nem sempre podem 

entender que se trata de um trabalho determinado pelas regras de produção 

de conteúdo do YouTube. Isso não impede que elas tenham essa pretensão de 

serem youtubers, considerando que se tornarão famosas e, consequentemente, 

conseguirão muitos presentes, ou seja, satisfarão seus desejos materiais de 

consumo. Elas apontaram indícios de que ser youtuber é vantajoso para uma 

criança como forma de realização pessoal, pelo reconhecimento entre seus 

pares, e material, com a obtenção de diferentes produtos.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Quando pensamos na relação infância e YouTube, uma das preocupações 

iniciais é como elas são impactadas por youtubers mirins, ou seja, por seus pares, 

já que quem melhor para anunciar para o público infantil? Porém, com a pesqui-

sa acima vimos que as crianças assistem também canais feitos por jovens adultos 

com temáticas lúdicas, como videogames. Desta forma, as crianças acessam di-

versos conteúdos de acordo com seus interesses.

Ademais, esses youtubers se tornaram seus ídolos, pois criaram uma relação 

próxima com as crianças postando vídeos toda semana. A linguagem informal e 

os conteúdos diversificados contribuíram para que tivessem a empatia do públi-

co infantil e conseguissem milhões de inscritos. Eles criaram também o desejo 



216 da televisão ao youtube

de obter sucesso, chegando a incentivar as crianças a serem youtubers,  como no 

livro da Julia Silva.

De acordo com o objetivo deste artigo, percebemos que as crianças 

participantes têm certa facilidade em reconhecer a publicidade no YouTube 

nos formatos padrões oferecidos pela plataforma, mesmo que não saibam as 

nomenclaturas como banner. Porém, quando se trata do youtuber falando de um 

produto, elas não relataram, na maioria, notar uma possível relação comercial 

dele com a marca, o que pode ser favorável para o anunciante que deseja alcançar 

o público infantil. Pela quantidade de marcas que elas relataram, podemos ver 

que o youtuber contribuiu para que as crianças lembrassem dos produtos e até 

mesmo almejarem tê-los também.

Além de fazerem publicidade híbrida para outros anunciantes em seus 

vídeos, o youtuber se torna uma marca que promove produtos com seu nome, 

como livros e eventos, para essas crianças participantes. Por elas terem uma 

relação praticamente de fã, pedem aos pais para comprarem esses objetos como 

forma de se aproximarem mais do ídolo, o youtuber.

Portanto, para entendermos a relação da infância com o YouTube é preciso 

ouvir as crianças para saber o que elas estão consumindo de conteúdo na 

plataforma, inclusive, como os seus youtubers favoritos estão vendendo produtos 

para elas. Assim, temos uma variedade de youtubers que, junto à publicidade 

mesclada ao entretenimento, criam novas ofertas de venda, incentivando o 

consumo de produtos e de marcas entre as crianças. 
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ANEXO – Roteiro de perguntas para as entrevistas com as crianças

1.	 Idade

2. Vê YouTube com que frequência?  

3. Que horários você costuma assistir aos vídeos? 

4. Você acessa pelo Wi-fi ou pela internet móvel? Onde?

5. Em qual aparelho? Celular () Tablet () Televisão () Videogame ()

6. Vê sozinho ou acompanhado? Quem vê com você?

7. Vê algum canal específico? Por quê?

8. Está inscrito em quais canais? 

9. O que levou a se inscrever no canal?

10. Que tipos de vídeos você mais gosta? 

11.	 Algum vídeo que você viu tinha um produto que o youtuber mostrava? Qual 

produto? Qual youtuber?

12.	 Como você acha que o youtuber conseguiu esse produto?

13.	 Você ficou com vontade de ter esse produto? Por quê?

14.	 Você já comprou/pediu algum produto que o youtuber mostrou?

15.	 Tinha algum anúncio, propaganda antes do vídeo?

16.	 Você presta atenção neles ou você os fecha? Pula? 

17.	 Que tipos de comerciais você vê no youtuber?

18.	 Você quer ser youtuber?



MUITO ALÉM DOS VÍDEOS: 
UM OLHAR HISTORICIZADO DE DISCUSSÕES 

MIDIÁTICAS SOBRE O YOUTUBE 1

Joana Ziller 

1. INTRODUÇÃO

Não há um YouTube, mas muitos. Tal premissa, que se aproxima das 

discussões de Van Dijck (2013) sobre plataformas, pode ser vista também a 

partir da ideia de que o conteúdo do site varia para cada pessoa que o acessa. 

A crescente profissionalização de vídeos que atingem altos índices de acesso, 

destacada já há alguns anos por Kim (2012) e Morreale (2013) e incentivada 

por políticas de monetização do site, talvez seja apenas a face mais visível do 

amplo rol de conteúdos que nele convivem – e que dele transbordam. Vídeos 

profissionais dividem espaço com uma diversidade muito grande de outros 

registros audiovisuais, que passam por flagras gravados por celulares e câmeras 

de vigilância, trechos pirateados de filmes e músicas, montagens de fotos que 

giram e saltam de dentro de estrelas.

Mas o YouTube vai além dos vídeos. Sua circulação é intermidiática, 

composta por outras redes, dinâmicas e linguagens. Os vídeos mais vistos em um 

determinado momento são pouco representativos de um todo que inclui regras 

e normas, dinâmicas de mercado, tecnologias, o rol de vídeos com visibilidades 

variadas e trocas comunicacionais sobre todo esse conjunto.

Cada uma dessas dimensões possibilita uma maneira de olhar para o 

YouTube. É possível analisar os vídeos mais vistos, por exemplo, e há uma grande 

quantidade de trabalhos que se voltam a fazê-lo (Zhou et al., 2016; Borghol et Al., 

2011; Chatzopoulou et Al., 2010; Cha et Al., 2009;). Também é possível analisar as 

dinâmicas de mercado em que o site se insere, sua intermidialidade etc. Nesse 

contexto de diversificadas possibilidades de análise, entendemos que olhar 

o YouTube de forma múltipla e historicizada é fundamental para escapar de 

discussões com pertinência temporalmente reduzida. 

Como a plataforma muda suas regras e códigos constantemente, entender 

as dinâmicas que configuram e são configuradas por tais alterações, as influências 

1 Agradeço pelo apoio da Fapemig, por meio do Edital 01/2016 – Demanda Universal (Pro-
cesso APQ – 03164-16). 
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que as cercam e tendências que apontam ajuda a dar longevidade às análises. Ou 

seja: entender como a plataforma e seu entorno mudaram nos últimos anos é 

importante para conseguir pensá-los atualmente.

Dessa forma, nos propusemos a analisar não o site em si, mas o que 

parte da mídia disse sobre ele nos últimos 10 anos, pensando qual a circulação 

social de temáticas e elementos relacionados ao YouTube desde sua chegada ao 

Brasil. Para tal, nos voltamos a 4.418 notícias sobre o YouTube publicadas por 

sites noticiosos entre 2007, ano em que o YouTube lançou sua versão brasileira2, 

e 2016. Tais notícias, que abrangem desde os vídeos até aspectos políticos, 

técnicos e mercadológicos de sua circulação, foram agrupadas em 10 temáticas 

autoemergentes.

Nossa análise parte da ideia de que a mídia é um ator social relevante, que 

ao mesmo tempo em que influencia o contexto em que se insere, é influenciada 

por ele. Assim, o que se pretendeu foi menos entender o site em si e mais voltar 

o olhar para as leituras que dele são feitas, para as temáticas em voga a cada 

momento e seu desenvolvimento ao longo do tempo. 

Como já dissemos, o YouTube é tomado como um dos atores que compõem 

o fluxo em torno dele. Entendemos que os vídeos sejam tão importantes para uma 

abordagem abrangente quanto os usuários do site, as questões mercadológicas, 

políticas, socioeconômicas, entre outras. Essa abordagem nos aproxima dos 

estudos de plataforma, a partir dos quais olhamos para o conjunto descrito.

2. YOUTUBE COMO PLATAFORMA

É possível definir o YouTube de diferentes maneiras de acordo com o olhar 

que se pretende. Uricchio (2009, p. 25) o descreve como um conjunto de práticas 

corporativas e populares. Van Dijck (2013) aponta que o YouTube não alcançou 

o papel de site de rede social, mas sim de mídia social. O próprio YouTube, 

que já se definiu sob o slogan Broadcast Youself3, afirma atualmente que sua 

missão é “dar a todos uma voz e revelar o mundo”4 – ainda que os usuários que 

publicam vídeos no site não sejam todos, mas uma minoria (Cheng, Dale & Liu, 

2008; Ding et al., 2011) e parte significativa dos uploads sejam apropriações, 

2 Em junho de 2007 o YouTube lançou uma versão do site para o Brasil, ainda sob o en-
dereço br.youtube.com (ver em <https://youtube-br.googleblog.com/2007/12/bem-vin-
do-ao-blog-do-youtube-brasil.html>, acesso em: 01 fev. 2018). Em abril deste ano, já havia 
foi criado o blog oficial, disponível em <https://youtube-br.googleblog.com>, que de fato 
passou a funcionar em dezembro de 2007.
3 O primeiro slogan era Your Digital Video Repository, apontando para a proeminência da 
função de repositório sobre as de rede social em seu surgimento.
4 Disponível em: <https://www.youtube.com/intl/pt-BR/yt/about/>. Acesso: 01 fev. 2018.
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com alterações em maior ou menor grau (Burgess & Green, 2009; Shifman, 

2011; Ziller, 2012).

As definições acadêmicas e a maneira como o próprio YouTube 

mercadologicamente se define não são excludentes. Apontam, em vez disso, para 

a complexidade da plataforma5. Van Dijck (2013) lembra que, como se tratam 

de construtos sociotécnicos, é preciso analisar as plataformas olhando para 

dimensões múltiplas.

A autora descreve seis dimensões (ou camadas) a partir das quais propõe 

olhar as plataformas: a tecnológica, a dos usuários/uso, a de conteúdo, a de 

propriedade, a de governança e o modelo de negócios. Ao entrelaçar dimensões 

técnicas, mercadológicas e políticas ao uso que se faz delas, Van Dijck (2013) 

destaca o jogo de forças por trás de termos e slogans vagos, que buscam fazer 

crer que as plataformas têm como foco central o bem-estar das comunidades em 

que se inserem. Diferentemente disso, é possível dizer que, tecnologicamente,

as plataformas são as provedoras do software, 

(algumas vezes) do hardware e dos serviços que 

ajudam a codificar atividades sociais em uma 

arquitetura computacional; processam (meta)dados 

por meio de algoritmos e protocolos formatados para 

apresentar sua interpretação lógica em forma de 

interfaces amigáveis com padrões de configurações 

que refletem as escolhas estratégicas de seus 

proprietários (VAN DIJCK, 2013, p. 29) 6.

Nesse sentido, vale traçar uma analogia ao que Gillespie (2010) destaca em 

relação aos algoritmos: ao buscarem traduzir práticas sociais em registros e ações 

tecnológicos, são usados para conferir um certo ar de neutralidade, quando 

podem ser muitas coisas, menos neutros. 

Olhar o YouTube como plataforma, para além das dimensões de que 

trata Van Dijck (2013), é uma maneira de entender suas diversas formas de 

5 Gillespie (2010) lembra que o próprio termo plataforma foi inicialmente adotado pelo 
YouTube (e por outros sites de redes e mídias sociais) em função de conjugar uma riqueza 
semântica que, aliada a um certo caráter vago, permitia sinalizar posicionamentos difer-
entes a públicos diversos, como os usuários, a indústria de entretenimento e os anunci-
antes, por exemplo. 
6 “[…] platforms are the providers of software, (sometimes) hardware, and services that 
help code social activities into a computational architecture; they process (meta)data 
through algorithms and formatted protocols before presenting their interpreted logic in the 
form of user friendly interfaces with default settings that reflect the platform owner’s strate-
gic choices.” Tradução da autora.
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inserção na vida social – ou como se imbricam aspectos tecnológicos, sociais, 

mercadológicos, culturais. Ao compor uma trilha temporal, esperamos trazer à 

tona como tais aspectos se influenciam e se alteram mutuamente.

3. METODOLOGIA

Este trabalho aposta em duas camadas mediadoras para tentar entender 

de maneira historicizada uma parte da diversidade de olhares que se volta ao 

YouTube como plataforma, e não apenas a seus vídeos. Tem como ponto de 

partida notícias publicadas pela mídia a respeito do site entre 2007 e 2016. 

Os veículos de mídia são tomados como um ator social: um hierarquizador 

de fatos e temáticas. Mas seria impossível a este esforço de pesquisa analisar 

todas as notícias publicadas sobre o YouTube em dez anos. Assim, partimos de 

uma segunda hierarquização: aquela realizada pelo algoritmo do Google. 

Algoritmos como os de mecanismos de busca se voltam a hierarquizar uma 

grande quantidade de conteúdos, baseados em rotinas e cálculos matemáticos 

– o que não significa que sejam atores neutros (Gillespie, 2010). Como no caso 

da mídia, influenciam e são influenciados por sua inserção social – e o debate 

constante sobre suas raízes políticas e mercadológicas também pode ser 

estendido à mídia mais tradicional.

Assim, com base nessa dupla mediação, analisamos 4.418 notícias 

publicadas por sites noticiosos entre 2007 e 2016. Começamos por realizar 

pesquisas anônimas no Google. As pesquisas utilizaram o recorte temporal 

do próprio buscador, utilizando o termo YouTube em períodos mensais, entre 

janeiro de 2007 e dezembro de 2016 (e excluindo os resultados com o endereço 

do site7). O ano de 2007 marca a chegada do YouTube ao Brasil e o de 2016, o 

encerramento da pesquisa. Assim, foram feitas 120 buscas, 12 referentes a cada 

mês entre 2007 e 2016. 

A cada busca, foram analisadas as notícias das três primeiras páginas 

de resultados, em média. Dizemos em média uma vez que a continuidade da 

análise nas páginas de resultados dependia também de seu retorno qualitativo. 

Se os temas presentes nos resultados começavam a se repetir antes disso, 

dávamos por encerrado aquele período temporal. Se, ao contrário, continuava 

a haver novidades, seguíamos analisando as notícias por uma quantidade maior 

de páginas, uma vez que o objetivo era entender o que se falava a respeito do 

YouTube em cada momento.

Tais procedimentos levaram mais de um ano de trabalho para se esgotar, 

7 A busca foi feita por: youtube – <www.youtube.com>.
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tendo rendido visitas a 4.418 notícias de sites nacionais e internacionais, uma 

média de quase 37 notícias por mês analisado. Cada notícia era lida buscando 

entender sua temática e abordagem, a fim de aproximá-la ou diferenciá-las das 

outras notícias analisadas durante todo o período de coleta. Assim, trabalhamos 

com categorias autoemergentes, que surgiram da leitura das notícias sobre o 

YouTube e sua discussão.

Ao final da coleta, listamos 10 categorias: Tecnologia, Tutoriais, Exclusões 

e Impedimentos, Negociações, Monetização e Anúncios, Ações de Marketing, 

Conteúdo, Youtubers, Vigilância e Variados. Tais categorias foram cunhadas ao 

longo da coleta, ao percebermos que um número significativo de notícias partia de 

abordagens temáticas semelhantes e poderia, assim, ser agrupado. Muitas vezes, o 

trabalho exigiu o reagrupamento das notícias anteriormente categorizadas. 

Para a elaboração dos gráficos que seguem, os resultados foram 

normalizados por ano. Tal procedimento parte da percepção de que há uma 

significativa variabilidade na quantidade de resultados incluídos na nossa 

amostra a cada ano. A quantidade de notícias analisadas por ano pode ser vista 

no Gráfico 1.

Gráfico 1 – Quantidade de notícias sobre o YouTube analisadas por ano em 

números absolutos.

A significativa variação mensal na quantidade de notícias publicadas 

conferia aos gráficos analíticos uma ideia falsa de que a discussão de certas 

categorias havia diminuído – quando, na verdade, em certos anos se falou menos 
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sobre o YouTube como um todo (também é possível que tenha havido alterações 

do algoritmo do Google, influenciado os resultados das buscas). Assim, os 

gráficos que seguem apresentam percentuais em relação ao todo, e não números 

absolutos. Essa medida facilita o olhar sobre as discussões ao redor de cada 

temática, como faremos a seguir.

4. RESULTADOS DA PESQUISA

Ao final de nossa coleta listamos, como já dissemos, 10 categorias 

autoemergentes, utilizadas para separar tematicamente as 4.418 notícias 

analisadas. A definição de categorias temáticas é sempre uma aposta, que poderia 

ser feita de outra maneira. As que listamos a seguir foram pensadas para ajudar a 

descrever um contexto múltiplo de forma a colaborar para o olhar historicizado 

que pretendemos.

Em Tecnologia (categoria com 391 notícias no total), incluímos notícias 

diretamente relacionadas à base computacional do YouTube, sua API, filtros 

que barram a publicação, exclusão automática de vídeos que infringem as 

regras da plataforma. A categoria também abarca notícias referentes à camada 

mais à superfície do site e sua relação com os usuários, com temáticas como 

a possibilidade de assistir vídeos em tela cheia e em aplicativos de celular, de 

inserir legendas e elementos gráficos e a mudança de ícones. 

Notícias sobre os vídeos no estilo faça você mesmo estão reunidas na 

categoria Tutoriais (469 notícias). Em Exclusões e Impedimentos (450 notícias), 

reunimos publicações sobre vídeos que foram retirados do YouTube por decisões 

externas ou internas e sobre grupos profissionais ou de cidadãos impedidos de 

acessar o site com base em decisão de sua empresa (ou outro tipo de organização) 

ou país.

Parte das discussões sobre o modelo de negócios do site está em 

Negociações (288 notícias). Na categoria, há notícias sobre tentativas bem e 

mal sucedidas de realizar negócios e disponibilizar conteúdo de corporações de 

mídia e entretenimento.

Ainda diretamente relacionadas ao modelo de negócios do YouTube, a 

categoria Monetização e Anúncios (328 notícias) trata da monetização dos vídeos 

e da circulação de anúncios no site. Há desde notícias sobre o faturamento de 

um usuário específico com seus vídeos até a publicação de anúncios de outras 

empresas.

As promoções lançadas pelo YouTube e seu uso estratégico por empresas 

e instituições estão reunidas na categoria Ações de Marketing (483 notícias). 
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Cartões de Natal que o usuário poderia fazer facilmente, campanhas como a 

#ProudtoLove, canais oficiais de empresas, transmissões ao vivo de shows e 

megaeventos são algumas das temáticas discutidas pelas notícias reunidas nessa 

categoria.

Ainda que praticamente todas as categorias tratem, ao menos 

indiretamente, de questões relacionadas ao Conteúdo (737 notícias) dos vídeos, 

delineamos a necessidade de uma categoria específica para essa temática. Nela, 

o assunto das notícias são vídeos frequentemente enfocados por causa de sua 

grande disseminação e alta concentração temporal de visualizações (o que se 

popularizou chamar de virais8). Mas não apenas. Fazem parte da categoria o 

homem preso no elevador, o que se desentende com vendedores e quebra uma 

loja, os vídeos inesquecíveis de uma celebridade e até filmes gratuitamente.

Similar a Conteúdo, a categoria YouTubers (369 notícias) reúne notícias 

sobre os usuários cujos canais somam uma grande quantidade de visualizações. 

A diferença entre Conteúdo e YouTubers é de foco: na segunda, a celebridade 

e o conjunto de seus vídeos importam mais do que o conteúdo de registros 

audiovisuais específicos.

Notícias sobre vídeos que partem de câmeras de segurança ou que se 

baseiam na naturalização de uma cultura da vigilância estão na categoria 

Vigilância (160 notícias). Nela há, por exemplo, a notícia sobre 1,2 mil brasileiros 

investigados por tráfico a partir do conteúdo acessado no YouTube.

Por fim, a categoria Variados (743 notícias) reúne notícias que não se 

encaixaram nas outras, ao mesmo tempo em que não representam temáticas 

frequentes a ponto de motivarem uma categoria específica. Exemplos são um 

vírus que se propaga por e-mail usando o nome do YouTube, o novo site criado 

por ex-presidente do YouTube e gírias específicas usadas nos comentários.

4.1. PANORAMA DO DESENVOLVIMENTO DAS TEMÁTICAS

O desenvolvimento das categorias sofre forte variação ao longo dos anos. 

Não por acaso: o interesse pelos diversos temas que circundam o YouTube é 

influenciado por questões internas e externas ao site. Uma leitura contextualizada 

dos dados do Gráfico 29 mostra que, por vezes, uma mudança em questões 

tecnológicas traz novas potencialidades que ganham espaço nas discussões 

8 A metáfora biológica é questionável, como ressaltam Jenkins, Ford e Green (2014), e pode 
indicar ideias que não se adequam à propagação de vídeos.
9 Uma versão interativa do Gráfico 2, com rótulos dos dados, está disponível para navegação 
em <https://public.tableau.com/views/YouTube-HistricodedesenvolvimentodeTemti-
casnaimprensa/Planilha1?:embed=y&:display_count=yes>. Acesso em: 01 fev, 2018.
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sobre o YouTube; em outros momentos, são ações na justiça contra o site; ou 

ainda o crescimento do faturamento de um tipo de vídeo, a viralização de um 

vídeo específico, notícias sobre a vida de youtubers famosos, entre outros, que 

discutiremos nas próximas páginas.

A primeira questão que vale destacar é que a grande variabilidade dos 

percentuais ao longo do tempo em cada uma das categorias não deve ser lida 

isoladamente. Como já dissemos, ela sempre se relaciona a um contexto mais 

amplo, de influência das mudanças internas sobre o público externo ou, ao 

contrário, de questões externas sobre as dinâmicas internas ao site – de fato, 

ainda que didática, faz pouco sentido separar ambiências externas e internas, 

uma vez que uma e outra são indissociáveis na prática. Para além disso, há 

frequentemente a influência da discussão de uma temática sobre outra, como no 

caso Conteúdo-YouTubers.

Gráfico 2 – Desenvolvimento das categorias temáticas por ano (em percentual).

As notícias sobre o Conteúdo dos vídeos foram as mais presentes em 

2008, 2010, 2012 e 2014. Sua queda, já a partir dos últimos anos do período de 

análise, coincide com a alta das notícias sobre YouTubers – o que, para nós, 

significa uma mudança de foco nas discussões do conteúdo dos vídeos em si 
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para as subcelebridades que vão alçando grandes índices de visibilidade no site. 

A amplitude das discussões em torno do YouTube e sua inconstância temática 

também se reflete na frequente publicação de notícias abarcadas pela categoria 

Variados, que aparece percentualmente como a mais numerosa por quatro anos 

(2011, 2013, 2015 e 2016) e, na amostra completa, a mais numerosa em números 

absolutos10. 

Ainda que de cunho ampliado, as categorias Conteúdo e Variados não foram 

as mais expressivas em todos os anos. No começo de nossa pesquisa, em 2007 

(Gráfico 10), a discussão sobre Exclusões e Impedimentos esteve muito presente 

– o YouTube era um site novo e de grande impacto e muitas empresas, e até países 

inteiros, consideraram que impedir o acesso a ele era a melhor maneira de lidar 

com a sua chegada. 

Se o crescimento inicial do YouTube é marcado por uma dinâmica de 

fechamento, uma espécie de negação às suas características, dois anos depois, 

em 2009, a grande presença de notícias relacionadas aos Tutoriais (Gráfico 

4) marca uma lógica oposta. Os Tutoriais são parte da ideia do faça você 

mesmo, muito relevante para os debates sobre cibercultura e Internet e outras 

relacionadas, como cultura hacker e ciberpunk – e, nesse sentido, remetem a um 

ideal anárquico, micropolítico e presenteísta11.

Assim, o que uma análise contextual do Gráfico 2 aponta, para além dos 

números absolutos, é que as leituras que circulam sobre o YouTube variam não 

apenas em temáticas de destaque, mas na própria lógica compartilhada que os 

olhares que compõem tais temáticas dão a ver. 

A ascensão inicial de determinados olhares para o YouTube revela 

componentes conservadores das leituras que dele são feitas, que seguem 

existindo, mas perdem destaque para potencialidades que a possibilidade de 

publicação de vídeos variados trazem em determinado período – vale lembrar 

que, quando o YouTube surgiu, na segunda metade dos anos 2010, a ampla 

circulação de vídeos ainda estava muito marcada pela televisão. Para além 

disso, também vale ressaltar a fragmentação das temáticas, que revelam olhares 

variados para o site que seguem coexistindo.

10 Vale aqui fazer uma reflexão metodológica. Uma vez que: 1) Variados reúne notícias de 
temáticas não categorizadas por nós; 2) as categorias são autoemergentes; é possível que 
seu crescimento nos últimos anos da pesquisa seja fruto do aparecimento de uma nova cat-
egoria, que a continuidade da pesquisa daria a ver, mas que não se firmou ainda no período 
que compõe a amostra.
11 Mas estamos falando de ideais e de categorias genéricas e é claro que há tutoriais que, 
isoladamente ou em pequenos grupos, podem ser vistos como o oposto desses ideias.
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4.2 DETALHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO TEMPORAL DAS TEMÁTICAS

A categoria Conteúdo (Gráfico 3) é uma das mais relevantes numericamente 

em nossa amostra, e também a mais constante. Mesmo sua linha de tendência, 

em queda a partir de 2011, aponta para um deslocamento suave das discussões 

envolvendo a temática.

Tal constância é esperável. Uma vez que a maioria dos usuários acessa o 

YouTube com a motivação central de assistir vídeos12, seu conteúdo se torna um 

ponto permanente de interesse. Boa parte das notícias desta categoria destaca 

vídeos ou grupos de vídeos, sendo uma espécie de recomendação. 

Gráfico 3 – Desenvolvimento dos resultados na temática Conteúdo (percentual).

Durante a pesquisa, percebemos uma repetição, em períodos similares, 

dos mesmos vídeos em vários sites noticiosos. Isso mostra não apenas um 

certo agendamento mas, para além disso, uma circulação ampla marcada 

temporalmente. Nesse sentido, Borghol et al. (2013) apontam que o número 

prévio de visualizações é um dos elementos mais importantes para que um vídeo 

seja novamente visto – um fenômeno conhecido como rich-get-richer. Assim, os 

vídeos em alta em determinado momento tendem a receber maior número de 

recomendações, ampliando ainda mais suas visualizações. 

Não significa que o ciclo de vida dos vídeos seja uniforme – Yu, Xie e Sanner 

(2015) apontam que os vídeos no YouTube têm dinâmicas de popularidade 

diferentes, que podem conter vários ciclos. Mas que, ao receber recomendações, 

12 Como já dissemos, Cheng, Dale & Liu (2008) e Ding et al. (2011) mostram que apenas um 
pequeno percentual dos usuários publica vídeos no YouTube.
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um vídeo comece a ser mais acessado e esse aumento leve a novas recomendações 

– daí a recorrência sobre notícias que indicam um mesmo vídeo em nossa 

amostra.

Há outras duas questões importantes a se pontuar em relação às notícias 

sobre os conteúdos dos vídeos, relacionadas às temáticas Tutoriais e YouTubers. 

Em primeiro lugar, como já dissemos, as notícias sobre tutoriais certamente 

poderiam ser tomadas como parte da categoria Conteúdo.  Nesse caso, teríamos 

os números dispostos no Gráfico 4.

Gráfico 4 – Desenvolvimento dos resultados nas temáticas Conteúdo e Tutorias, 

isoladamente e em conjunto (percentual).

Reunindo as categorias Conteúdo e Tutoriais em apenas uma (Gráfico 4), 

teríamos um outro polo de grande concentração de notícias (além da categoria 

Variados). Tal reunião diminuiria as variações dos percentuais dessa temática. 

A categoria Tutoriais, entretanto, é bastante relevante do ponto de vista 

qualitativo. Muitas das discussões sobre cibercultura e comunicação digital se 

referem ao faça você mesmo como uma característica importante. Os tutoriais, 

tomados isoladamente ou em canais, são muito numerosos no YouTube e um 

tipo de vídeo que frequentemente alcança índices significativos de visualização. 

A pesquisa de Yu, Xie e Sanner (2015) mostra que, entre os vídeos instrutivos e 

educacionais, a dinâmica de ciclos de popularidade tende a ser mais longa, com 

mais de uma fase de crescimento nas visualizações -  ao contrário da maioria do 

que se popularizou chamar de virais, que têm crescimento acentuado seguido 

por queda, em um ciclo mais curto de concentração de visualizações. 

Outro ponto importante a destacar é a relação direta entre a concentração 

de notícias na categoria Conteúdo e na categoria YouTubers. A análise da amostra 
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faz ver que, desde 2010, quando os YouTubers começam a ser presentes nas 

notícias, há um deslocamento de foco. Em vez de tratar de vídeos individuais 

e seu Conteúdo, passam a ser cada vez mais comuns notícias que se voltam aos 

YouTubers (Gráfico 5).

Gráfico 5 – Desenvolvimento dos resultados na temática YouTubers (percentual).

Há, nesse caso, uma alteração importante. Os vídeos continuam a ser 

retratados nas matérias, mas muitas vezes passam a um papel secundário, 

agrupados em torno do Youtuber que os estrela. Alçados ao posto de uma espécie 

de celebridade, os YouTubers ganham destaque paulatinamente nas notícias 

analisadas, como se pode ver no Gráfico 5.

Há alternância entre eles. Se em 2010 e 2011 se falava em Mystery Guitar Man, 

Greyson Chance e Rebecca Black, em 2016 as notícias se referem a Whindersson 

Nunes e Kéfera – em um deslocamento das celebridades internacionais13 para 

aquelas sediadas no Brasil. Mas há os YouTubers que seguem no noticiário desde 

2010, como Felipe Neto e PC Siqueira, o que também aponta para uma leitura 

geograficamente demarcada.

Outro ponto interessante sobre as notícias que tratam de YouTubers é uma 

crescente concentração em algumas personagens. Em 2010 e 2011, ainda que as 

notícias já começassem a se voltar aos YouTubers mais do que aos vídeos em si, 

havia uma alternância maior entre os YouTubers que eram o foco das publicações. 

Em 2016, a maioria das notícias se refere aos dois YouTubers citados, Kéfera e 

Whindersson Nunes. Tal concentração reforça um certo culto ao personagem, 

13 Ainda que Jônatas de Moura Penna (ou Joe Penna), que encarnava MisteryGuitarMan, 
seja brasileiro, já estava radicado nos EUA quando seu canal ficou conhecido.
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dando a ver o caráter de celebridade que os YouTubers mais populares carregam 

consigo atualmente.

A concentração das notícias que enfocam apenas alguns YouTubers 

também tem relação com as dinâmicas de popularidade já discutidas por nós. 

Borghol et al. (2013) afirmam que o índice de visualização dos canais é elemento 

importante para a visualização de novos vídeos do mesmo youtuber, reforçando 

a ideia de rich-get-richer.

Nesse sentido, vale destacar que as regras de monetização do site 

contribuem para tal concentração. Isso já acontecia em anos anteriores, uma 

vez que a remuneração que os youtubers recebiam por vídeo estava ligada, entre 

outros elementos, ao número de visualizações e ao tempo que cada usuário que 

acessava o vídeo passava o assistindo - mas o acesso ao programa de parcerias, 

que remunera os YouTubers, tinha regras que facilitavam o ingresso.

Duas mudanças recentes, feitas em abril de 2017 e janeiro de 201814, 

aprofundaram ainda mais essa tendência. Atualmente, para se candidatar à 

remuneração advinda do programa de parcerias, o canal precisa ter mil inscritos 

e 12 mil horas de exibição de seus vídeos. Ou seja, apenas YouTubers que já têm 

uma circulação significativa de seus vídeos podem monetizá-los, o que dificulta 

a popularização de novos YouTubers.

Tal concentração, assim, tem relação direta com o Modelo de Negócios 

do site. Como aponta Van Dijck (2013), as dimensões de uma plataforma estão 

entrelaçadas e não podem ser tomadas de forma isolada. O mesmo se dá em 

relação às categorias de nossa amostra. Ao tratar dos Conteúdos, há relação 

direta com os Tutoriais e YouTubers. Por sua vez, falar desses sem nos referirmos 

às dinâmicas de Monetização e Anúncios se mostra incompleto.

As discussões sobre Monetização e Anúncios (Gráfico 6) não se mostraram 

percentualmente importantes no todo da amostra em nenhum momento. 

Mas, dentro da dinâmica específica da categoria, há três anos que podem ser 

considerados discrepantes da linha de tendência: 2012, 2013 e 2014. Em 2012 e 

2014, há altas súbitas nas notícias sobre a temática, enquanto em 2013 é possível 

ver fenômeno inverso, com uma queda acentuada.

O ano de 2012 marca um momento importante da monetização. Até então, o 

programa de parcerias era restrito aos usuários escolhidos pelo Google. Em 2012, 

o site estabelece regras acessíveis para as candidaturas e o número de parceiros 

cresce exponencialmente15. Nesse ano, antes e depois do estabelecimento de 

14 Disponível em: <https://support.google.com/youtube/answer/72851?hl=pt-BR>. Aces-
so em: 01 fev. 2018.
15 Disponível em <https://youtube-creators.googleblog.com/2012/04/being-youtube-cre-
ator-just-got-even.html>. Acesso em: dia fev. 2018.
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tais regras, há uma grande quantidade de notícias sobre YouTubers que recebem 

remuneração na casa das centenas de milhares de dólares com os vídeos que 

postam e de guias sobre como ganhar dinheiro com os vídeos16. 

Gráfico 6 – Desenvolvimento dos resultados na temática Monetização e Anúncios 

(percentual).

Em 2013, sem grandes novidades sobre o tema, a categoria teve uma grande 

queda. Nesse ano, o YouTube também lançou um programa piloto da assinaturas 

de canais de conteúdo17. A ausência de repercussão reflete o insucesso da 

iniciativa naquele período.

O ano seguinte é bastante marcado, novamente, por notícias sobre 

remuneração dos youtubers, agora na casa dos milhões. Assim, se percebe mais 

uma vez a proximidade entre categorias. Também se fizeram notar notícias 

sobre temas de vídeos com popularidade em alta, como unboxing e maquiagem, 

relacionando os assuntos à busca por uma maior remuneração. Durante todo o 

período da amostra houve notícias a respeito de anúncios de grandes marcas que 

foram exibidos também (ou apenas) no YouTube.

Esse tipo de anúncio guarda proximidade com a categoria Ações de 

Marketing (Gráfico 7), uma vez que muitas vezes as marcas utilizam o site em 

suas estratégias de negócio. A categoria reúne estratégias do YouTube, como 

concursos de vídeo e de música, cartões de natal em vídeo, canais de filmes, de 

turismo, de jornalismo cidadão, entre outros; e abriga notícias sobre estratégias 

de grandes empresas, que envolvem o site. Casas Bahia, Itaú e até a Nasa são 

algumas das instituições com ações de marketing que passam pelo YouTube e 

compõem nossa amostra.

16 Algumas dessas notícias também poderiam estar na categoria Tutoriais, mas seu forma-
to e temática central definiram sua classificação em Monetização e Anúncios.
17 Disponível em: <https://youtube.googleblog.com/2013/05/yt-pc-2013.html>. Acesso 
em: 01 fev. 2018.
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Gráfico 7 – Desenvolvimento dos resultados na temática Ações de Marketing 

(percentual).

As diferenças entre a categoria Monetização e Anúncios e a Ações de 

Marketing, no que se refere às empresas que disponibilizam seus vídeos no 

YouTube, são de foco e amplitude. Na primeira categoria entram notícias sobre 

anúncios que foram veiculados em outras mídias e replicados no YouTube ou 

mesmo que foram criados apenas para o site. Em Ações de Marketing, o foco 

é mais amplo: há, por exemplo, notícia sobre um canal de educação financeira 

criado pelo Banco Itaú; ou a disponibilização pela Nasa de vídeos feitos no espaço. 

Ambas as categorias são divididas entre ações do YouTube (de marketing 

ou relacionadas à monetização) e ações de outras instituições. No que tange ao 

YouTube, em ambas as categorias temos relação direta das discussões com o 

modelo de negócios do site.

Sob um outro aspecto, o modelo de negócios também está marcadamente 

presente na categoria Negociações. Muito do que é permitido aos usuários no 

site é fruto das negociações entre o YouTube e as grandes corporações de mídia 

e entretenimento. Burgess & Green (2009) já atentavam para o fato de que, ainda 

que muitas vezes se declare um aliado dos usuários, uma instituição voltada a 

prestar serviços à comunidade, o YouTube, que inicialmente era visto como uma 

ameaça pelos grandes grupos de mídia e entretenimento, se aproximou deles 

paulatinamente. 

Nesse sentido, Van Dijck (2013) lembra que as empresas de mídia social (ou 

de mídia conectada, como ela defende) gostam de se definir como pioneiras de 

um empreendimento que associa público e privado – embora, de fato, o caráter 

empresarial tenha prevalência nesse jogo.
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Gráfico 8 – Desenvolvimento dos resultados na temática Negociações 

(percentual).

Essa tensão entre valores comunitários e mercadológicos, que as 

plataformas provavelmente preferem ver esquecida, é o que trazem à tona as 

notícias agrupadas sob a temática Negociações (Gráfico 8). Junto à categoria que 

abarca a monetização dos vídeos, esse talvez seja o grupo em que os interesses 

empresariais do YouTube estejam mais à mostra.

Notícias sobre acordos de disponibilização de conteúdo por grandes 

corporações, como Sony, Time Warner, Miramax, GE são a tônica em 2011, 

primeiro pico do Gráfico 8. Nos anos anteriores havia se discutido com frequência 

o que o Google ganhava ao manter um site com enormes prejuízos financeiros.

Já em 2013, questões relacionadas à tecnologia são mais frequentes na 

categoria. Há, por exemplo, notícias sobre as várias etapas da disputa entre o 

Google e a Microsoft envolvendo o aplicativo de YouTube para Windows Phone; 

ou discussão envolvendo a neutralidade da rede a respeito das negociações com 

as companhias telefônicas, que cobram do YouTube para transmitir os vídeos em 

uma determinada velocidade, aumentada ou diminuída de acordo com os acertos 

financeiros entre tais empresas.

Lidas em conjunto, as notícias de Ações de Marketing, Monetização e 

Negociações evidenciam o quanto o usuário comum costuma ser o lado mais 

fraco das dinâmicas que envolvem o YouTube. Fundamentais ao site como 

público, a lógica na relação com os usuários comuns que se pode inferir da leitura 

das categorias é de crescente restrição. Cada vez mais, são privilegiadas as grandes 

corporações de mídia e entretenimento, autorizadas, por exemplo, a automatizar 

processos de exclusão dos seus conteúdos quando republicados, apropriados, 

alterados pelos usuários. Por outro lado, as significativas dificuldades impingidas 

a eles pela mudança recente nas regras de monetização desvaloriza ainda mais a 
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publicação ampla, já dificultada pelo processo de exclusão acima citado. 

Mas é preciso frisar que nem todo publicador pretende lucrar com o que 

disponibiliza. Nesse sentido, há adoção muito constante e em várias partes do 

mundo do YouTube como ferramenta de denúncia, como publicação de registros 

audiovisuais que se pretende que ganhem visibilidade ampliada – muitas vezes, 

pautando grandes redes de televisão. 

Outro uso relevante do site é a constituição de registros informativos 

coletivos. Nas comunidades de homens transexuais no Brasil, por exemplo, 

há presença frequente de vídeos constituídos por relatos sobre quantidades e 

efeitos de medicamentos usados no processo de transexualização. Relegada à 

invisibilidade pela medicina, a informação sobre o processo de hormonização de 

homens trans tem no YouTube um conjunto importante de registros, que ajuda a 

orientar pessoas que dificilmente teriam acesso a tais informações – uma espécie 

de memória do tempo presente.

No que tange à memória há, ainda, canais que se voltam a armazenar 

registros históricos, compondo acervos audiovisuais públicos sobre temáticas 

variadas: de programas de TV a cantores. Nesse caso, os usuários costumam jogar 

com a possibilidade de construção de playlists, em um recurso tático que permite 

um tipo de republicação sem alteração, mas é novamente fragilizado pelo risco 

de vídeos serem excluídos de sua conta original pelo site ou pelo usuário que 

mantém o canal.

A remoção de vídeos, aliás, é uma temática importante na categoria 

Tecnologia (Gráfico 9). Questões como a disponibilização de filtros antipirataria 

e outras relacionadas à API são exemplos disponíveis em nossa amostra.

Gráfico 9 – Desenvolvimento dos resultados na temática Tecnologia (percentual).
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Ao tratar da dimensão tecnológica das plataformas, Van Dijck (2013) atenta 

para suas profundas implicações legais, sociais e políticas. A autora lembra que, 

por meio de seu software, protocolos e interface, as plataformas traduzem ações 

sociais em linguagem computacional – e, por outro lado, executam a linguagem 

computacional como ações sociais.

Essa dupla função da camada tecnológica fica clara nas notícias englobadas 

sob a temática. A primeira notícia da categoria Tecnologia, por exemplo, diz 

respeito a uma ferramenta que remove do site vídeos que infringem direitos 

autorais, lançada pelo YouTube em outubro de 2007. O que a notícia não diz, mas 

o olhar para o todo da amostra permite ver, é que a criação de tal ferramenta foi 

motivada pelas negociações com as corporações de mídia e entretenimento e seu 

papel se dá principalmente pela remoção automática de músicas e trechos de 

filmes enviados ao site por usuários comuns. Ao terem seu conteúdo removido, os 

usuários recebem uma advertência. Se chegarem à terceira, têm a conta excluída 

e ficam proibidos de criar uma nova pelos termos de uso18 (ZILLER, 2011).

Notícias sobre filtros de comentários e o estímulo ao desenvolvimento de 

aplicativos em diálogo com a API do YouTube são outros exemplos da ligação das 

especificidades tecnológicas a questões políticas, sociais, mercadológicas, entre 

outras. Seu impacto é profundo na relação dos usuários com o site: com os filtros 

antipirataria, por exemplo, um vídeo com que contenha uma música pode ser 

excluído19 mesmo sem nunca ter sido exibido, como se o processo de upload não 

tivesse sido finalizado.

Talvez por isso as notícias sobre Exclusões e Impedimentos, que foram 

as mais comuns em 2007, tenham caído significativamente nos anos seguintes 

(Gráfico 10). Uma vez que a interface vai aprimorando os mecanismos que 

impedem que certos vídeos sejam publicados (ou os publica com alteração), a 

discussão pública tende a se deslocar da exclusão para sua faceta mercadológica 

ou tecnológica. Os usuários vão deixando de notar a exclusão dos vídeos pelo site, 

uma vez que nem foram publicados. As corporações de mídia e entretenimento 

também solucionam, aos poucos, os motivos para atritos com a plataforma, 

inclusive legais.

 Nesse sentido, 2007 é um ano importante para a temática, pois os filtros 

algorítmicos ainda estão sendo implantados e há discussões múltiplas sobre o 

18 Tal regra não costuma ser seguida, pelos usuários, mas pode ser vista como uma maneira 
de sinalizar às corporações de mídia e entretenimento o estabelecimento de políticas para 
evitar a pirataria e proteger os direitos autorais. 
19 Há também a possibilidade de, em vez da exclusão, o usuário receber a sugestão de tro-
car a trilha para uma em licença Creative Commons ou publicar o vídeo sem trilha. Como 
os filtros e sua ação são privados, não se sabe exatamente em que casos o algoritmo segue 
um ou outro protocolo.
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uso adequado do site, vindas de instituições públicas e privadas, do Pentágono 

às igrejas, passando por gravadoras e até países inteiros.

Gráfico 10 – Desenvolvimento dos resultados na temática Exclusões e 

Impedimentos (percentual).

Assim, as primeiras notícias de nossa amostra na temática se referem a 

escolas, órgão governamentais e até países que baniram o YouTube. Também são 

comuns pedidos de gravadoras para que todo o seu conteúdo seja retirado do site 

– aliás, remete a 2007 a briga judicial entre Viacom e YouTube, a maior enfrentada 

pela plataforma em sua história. 

Os anos seguintes são marcados por notícias sobre disputas pontuais, como 

a travada por Prince para que toda a sua obra fosse retirada do site, e acertos 

dos filtros de direitos autorais20. Os pedidos de exclusão, que guardam relação 

com a temática Negociações, seguem aparecendo durante toda nossa amostra, 

muitas vezes tendo como repercussão ações na justiça para que determinados 

conteúdos sejam retirados.

As exclusões parecem ter dupla faceta mercadológica: por um lado, o site 

negocia com grandes corporações a disponibilização de conteúdo por meio 

de canais oficiais; por outro, retira conteúdos cujos direitos autorais estão 

majoritariamente nas mãos dessas empresas, sinalizando boas intenções para 

com elas (em detrimento dos usuários comuns).

Há ainda, incluída nas ações de países que banem o acesso ao YouTube 

e de corporações que querem a exclusão imediata de conteúdos cujos direitos 

20 Como curiosidade, vale registrar que há várias notícias sobre pressões das corporações 
de mídia e entretenimento que levaram o YouTube a retirar do ar canais voltados a traçar 
histórico da música e da TV (numa clara contradição ao alardeado princípio de prestar 
serviços à comunidade).
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autorais estão em seu poder, um traço que ganha toda uma outra categoria: a 

cultura da Vigilância. Ainda assim, a categoria Vigilância só aparece em nossa 

amostra a partir de 2009 (Gráfico 11), de modo discreto, mas com crescimento 

expressivo no ano seguinte.

Gráfico 11 – Desenvolvimento dos resultados na temática Vigilância (percentual).

Em termos gerais, as notícias sobre Vigilância não são muito numerosas em 

nossa amostra. Entretanto, refletem uma maneira de lidar com a presença cada 

vez mais comum de câmeras, que acabam sendo adotadas em nossa sociedade 

como promessa de segurança e, mais do que isso, aparecem em nossa amostra 

como uma frequente exposição voluntária. Há muitos exemplos desse fenômeno 

em nossa amostra. Em vários deles, pessoas que cometiam atos ilegais, como 

dirigir em alta velocidade ou de forma perigosa, filmaram o próprio delito e 

publicaram no YouTube. O vídeo foi encontrado pela polícia e utilizado como 

prova em processo legal. 

Salta aos olhos a banalização da Vigilância, a ponto dos usuários do YouTube 

não considerarem como arriscada a publicação de vídeos que provam que eles 

agiam fora dos limites legais. Presente em todo o processo de navegação na 

Internet, por meio de coletas de dados e metadados, a vigilância parece ser tomada 

como parte (inofensiva) de nossa vida cotidiana. Vale destacar que a temática da 

vigilância é, como a do faça você mesmo, muito relevante nas discussões sobre 

cibercultura e comunicação digital. E, se a pensarmos a partir do registro de dados 

e metadados, profundamente relacionada às discussões de plataforma21.

21 Para as pessoas interessadas na discussão sobre Vigilância, uma boa porta de entrada é 
a discussão de Bruno (2013).
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A última categoria a analisar é a Variados (Gráfico 12). Presumivelmente, 

uma das categorias com alta concentração de notícias, tendo em vista a grande 

variedade de temáticas possíveis de serem tratadas em relação ao YouTube.

Gráfico 12 – Desenvolvimento dos resultados na temática Variados (percentual).

Fontes: Elaboração própria.

Entendemos não ser relevante citar exemplos ou tentar agrupar as 

notícias dessa categoria. Entretanto, vale registrar que a variedade de temáticas 

possíveis às notícias tem relação direta com a noção de plataforma e o necessário 

entrelaçamento de suas dimensões. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este trabalho é apenas uma das várias possibilidades de se olhar para o 

YouTube. Ao enxergar o site a partir dos estudos de plataforma, muito mais do que 

aplicar as categorias elaboradas por Van Dijck (2013) (coisa que não propusemos), 

buscamos analisar a circulação cotidiana de leituras sobre o YouTube inserida em 

jogos de força complexos. 

O arranjo metodológico implementado, multifacetado e sociotécnico como 

o próprio objeto, experimenta em busca de apreender e, talvez, traçar alguns 

sentidos possíveis, em uma miríade de fatos que em geral são apresentados como 

se fossem isolados temporal e tematicamente, a partir da promessa permanente 

da novidade. 
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Os doze gráficos inseridos no artigo foram pensados para trazer à tona a 

grande variação temporal de frequências e temáticas de tal discussão. Também 

buscam fazer com que salte aos olhos uma historicidade que acreditamos ser 

necessária para as análises sobre objetos sociotécnicos.

O trabalho é fruto das discussões advindas de três projetos de pesquisa 

implementados desde 2011, referentes ao YouTube. Só foi possível em função 

de editais de financiamento público, fato que nos leva a agradecer ao CNPq e à 

Fapemig, e a temer pelo futuro da pesquisa científica no país.
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GAMEPLAYS: A INOVAÇÃO 
DE UM GÊNERO AUDIOVISUAL 

Lara Satler
Laura Vilela Rodrigues Rezende

1. INTRODUÇÃO

A partir do questionamento do ciberteórico Lévy (2015, p. 12-13) feito há 

mais de duas décadas, nos perguntamos, como pano de fundo: “as ‘infovias’ 

e a ‘multimídia’ não acabarão sendo apenas uma supertelevisão? Estariam 

anunciando a vitória definitiva do consumo de mercadoria e do espetáculo? 

Aumentarão o abismo entre ricos e pobres, excluídos e ‘bem posicionados’?”. 

Naturalmente, neste breve texto não se pretende encontrar respostas para 

questões tão amplamente perturbadoras. Contudo, à luz delas recortamos o 

YouTube como uma plataforma de streaming de vídeo a fim de observar inovações 

em narrativas audiovisuais. Nossa hipótese é que, se por um lado, o serviço de 

streaming tal como é configurado estimula a inovação narrativa em razão da sua 

heterogeneidade e multiplicidade criativa, por outro, nota-se, depois de mais de 

uma década da sua criação, sua convergência (JENKINS, 2009) com as narrativas 

televisivas, de modo que estas se constituem como âncoras estratégicas àquelas 

em diversos sentidos.

Para fins deste estudo, portanto, elegemos canais indicados a nós por fãs 

durante um grupo focal. Trata-se de gamers, como são chamados os autores dos 

canais no YouTube que aliam o prazer dos jogos eletrônicos à prestação de um 

serviço de tutorial que, gradualmente, se torna entretenimento. Assim, os gamers 

criam narrativas audiovisuais que, simultaneamente, ensinam a jogar e divertem 

seu público. Uma vez que distribuem essas narrativas no YouTube, gamers são 

também conhecidos como youtubers, embora nem todo youtuber seja gamer, isto 

é, nem todo youtuber adota a gameplay como estratégia narrativa. 

É preciso esclarecer aqui do que estamos tratando quando usamos o termo 

gameplay. Embora o termo seja traduzido por jogabilidade, e Fragoso (2017) 

tenha discutido a gameplay a partir dos modos de existência do lúdico dentro do 

jogo, neste texto propomos classificá-la também como um gênero audiovisual 

difundido por serviços de streamings de vídeo como o YouTube. 
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Assim, observamos a gameplay a partir da sua estratégia narrativa que tem 

crescido no gosto do público, tornando-se um fenômeno instigante por provocar 

mudanças de comportamento entre jogadores (players), a saber: se antes da 

popularização da gameplay jogadores se reuniam para jogar em ambientes como 

os das lan-houses, hoje é comum que eles se reúnam também para assistir tais 

narrativas audiovisuais.

Assim, não nos interessa discutir sobre as narrativas audiovisuais na 

perspectiva do surgimento dos digital influencers, termo que traduz a influência 

que produtores de vídeos publicados no YouTube, e outras streamings, exercem 

sobre o público e, por consequência, os meios de comunicação, especialmente 

a televisão. Sobre esse recorte, indicamos (WESTENBERG, 2016). Tampouco 

a discussão será direcionada no sentido de compreender o YouTube como um 

objeto de pesquisa e como um sistema estruturado de mídia em um contexto 

econômico e social de mudança dos meios de comunicação. Para isso, indica-se 

o texto de Burgess e Green (2009). 

Pouco nos importa, sobretudo, pensar no YouTube como um repositório da 

subjetividade de sujeitos que, por meio de vlogs, espetacularizam sua intimidade 

(SIBILIA, 2016). Apesar da riqueza dos assuntos, esses percursos possuem 

investigadores pelo caminho e contribuem de modo adjacente a esta pesquisa. 

O recorte aqui proposto enfatiza as práticas narrativas que emergem de sujeitos 

já constituídos em grupos ou que passam a se constituir depois que distribuem 

suas produções audiovisuais no YouTube.

 A partir de Burgess e Green (2009, p. 23-24), “o YouTube, mais ainda do que 

a televisão, é um objeto de estudo particularmente instável”, afinal é “marcado 

por mudanças dinâmicas (tanto em termos de vídeos como de organização), 

diversidade de conteúdos (que caminha em um ritmo diferente do televisivo 

mas, que da mesma maneira, escoa por meio do serviço e, às vezes, desaparece 

de vista)” e finalmente por uma “frequência cotidiana análoga [à televisão], ou 

‘mesmice’”. Este aspecto aliado ao contingente da produção desafia a definição 

de um objeto preciso.

Construímos o estudo orientados metodologicamente pela pesquisa 

bibliográfica (STUMPF, 2005) e pela análise de imagens em movimento (ROSE, 

2003), pois esta adequou-se melhor à nossa proposta e passou a ser o método 

utilizado. Realizamos, ainda, uma pesquisa empírica e, para construção dos 

dados em campo, contamos com o apoio de grupos focais (COSTA, p. 2005) de 

fãs de narrativas publicadas no YouTube, formado por colaboradores de 8 a 12 

anos - todos devidamente autorizados por seus responsáveis a participar desta 

pesquisa por meio da assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, 
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aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa. A partir de entrevistas e dinâmicas 

com o grupo, selecionamos os youtubers citados como preferidos e elegemos 

vídeos de seus canais para análise.

2. GRUPODIDATISMO E INTELIGÊNCIA COLETIVA NO CIBERESPAÇO?

Na análise dos dados de campo da última pesquisa (SATLER, 2017), 

tornou-se necessário cunhar o termo grupodidatismo para expressar práticas 

que emergiram do encontro entre sujeitos interessados em aprender e produzir 

audiovisual juntos. Nesta direção, o grupodidatismo compreende desde as trocas 

de referências audiovisuais (filmes, séries, vídeos, etc.); às identificações da 

estrutura narrativa e opções formais percebidas nelas; às interpretações geradas 

pelas personagens; à proposição, desenvolvimento e desfecho do argumento 

da trama; até a criação de processos e metodologias coletivas de produção 

audiovisual.

Assim, o conceito de grupodidatismo destaca, em primeiro plano, a 

experiência do encontro entre sujeitos para dela emergirem as trocas, as 

identificações, interpretações, etc. Embora se almeje um resultado audiovisual 

desta experiência, ela em si se justifica. Assim, o termo dialoga com o conceito de 

experiência de Dewey (2007, p. 75), para quem a inteligência reorganiza, de modo 

intencional e por meio da ação, “o material da experiência”. 

A experiência torna-se, então, um dos fundamentos do grupodidatismo. 

Mas o que compreendemos por experiência? Ao questionar uma filosofia que 

se afastou do mundo, o autor argumenta a partir da pragmática e, por isso, 

tem a experiência como um termo-chave da sua reflexão. A experiência como 

termo-chave emerge da discussão sobre o dualismo filosófico entre razão e 

conhecimento prático que, para o autor, nasce das diferentes posições das classes 

sociais e trazem, portanto, implícitos seus valores. 

Por sua vez, o conceito de grupodidatismo emerge da experiência de 

sujeitos interessados em aprender e produzir audiovisual a partir do encontro. 

Neste sentido, trata-se de uma experiência forjada em grupo, de modo que, na 

inexistência deste, ela também inexiste. Assim, o termo surge em contraposição 

à perspectiva do autodidatismo vinculada à perspectiva da emancipação 

intelectual em Rancière (2008). Resumidamente, a emancipação intelectual 

é o contrário do embrutecimento da inteligência dos sujeitos. Ao tratar da 

emancipação intelectual, o autor referencia-se no método de Jacotot (1834), o 

qual possui os seguintes princípios ou axiomas que o orientam: 

– Conheça por você mesmo.
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– Todos os homens têm igualmente capacidade/inteligência para aprender. 

– Tudo está em tudo. 

– Conheça um livro e o associe a todos os outros.

De todos, o axioma norteador do método é a igualdade de capacidade/

inteligência que o ser humano possui para aprender, pois segundo Jacotot (1834, p. 

223) “vós sabeis bem que eu não creio na superioridade de uma inteligência sobre 

outra”. Assim, o grupodidatismo se fundamenta na igualdade que as inteligências 

possuem. Outra referência para o conceito vem das praticas coletivistas nas 

artes visuais e no cinema – principalmente quando criam coletivos de produção 

audiovisual. Migliorin (2012, p. 308), na tentativa de definir um conceito que 

extrapola o saber audiovisual, afirma que coletivo é “mais que um e é aberto”, 

o que implica na sua argumentação descaracterizá-lo “como um grupo, como 

fechado”; ao contrário “é antes um centro de convergência de pessoas e práticas, 

mas também de trocas e mutações”, sendo poroso a outros “coletivos, a grupos 

e até blocos de criação – comunidades”. Hollanda (2018, p. 2) concorda com a 

sua argumentação quando afirma que os coletivos “não se configuram por seus 

integrantes e sim por determinadas ações” e “também não são cooperativas, não 

são grupos, não têm um número de participantes determinado, nem podem ser 

caracterizados como movimentos artísticos”. 

Contudo, Paim (2012, p. 7), embora reconheça o caráter aberto dos 

coletivos, não nega a possibilidade de formação fixa e fechada, assim “coletivos 

são os agrupamentos de artistas ou multidisciplinares que, sob um mesmo 

nome, atuam propositalmente de forma conjunta, criativa, autoconsciente e 

não hierárquica”, sendo que “podem ser mais ou menos fechados” e possuírem 

“formação fixa e determinada internamente”. Também Mesquita (2008) reitera a 

formação ora fixa, ora móvel dos coletivos brasileiros. 

Hollanda (2018), Paim (2012) e Mesquita (2008) observam o coletivismo nas 

artes a partir do ativismo como uma posição política. Apesar disso, na discussão 

não se explicitam vinculações partidárias. O sentido de político aqui se expressa 

por meio das características dos modos de fazer dos coletivos, como “organização 

independente”, descentralizada, autogerida, forma organizacional “rizomática 

e nômade”, “flexíveis” e “situacionais”, atuando em torno de projetos pontuais; 

a comunicação é intensa por meio de “blogs e listas de discussão na internet”, 

podendo observar recorrentes “citações de Antônio Negri em termos das noções 

de ‘multidão’, ‘trabalho-afeto’ e ‘vida-arte’” (HOLLANDA, 2018, p. 2). 

Agora, considerando o ciberespaço como campo, podemos afirmar que há 

também o grupodidatismo, ou seja, há o encontro para a produção audiovisual? 

Lévy (2015, p. 12) define a Internet como “símbolo do grande meio heterogêneo 
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e transfronteiriço que aqui designamos como ciberespaço”. Argumentando 

sobre uma recém-nascida cultura da rede, busca refletir sobre esse novo espaço 

considerando as potencialidades de projetos coletivos diversos, por isso, “a forma e 

o conteúdo do ciberespaço ainda são especialmente indeterminados” (LÉVY, 2015, 

p. 13). Na esteira dessa indeterminação, discute-o no sentido de forjar uma “visão 

positiva que poderia ajudar as políticas, as decisões e as práticas a se orientar no 

labirinto de um futuro ciberespaço” (LÉVY, 2015, p. 13, grifos do autor).       

De 1994, quando publica a primeira edição do livro, até os dias de hoje, 

o ciberespaço se tornou presente. No entanto, continua como um labirinto de 

possibilidades. No ciberespaço somos nômades, argumenta. O nomadismo neste 

novo espaço não percorre, como antes, um território geográfico, institucional 

ou estatal, mas “um espaço invisível de conhecimentos, saberes, potências de 

pensamento, em que brotam e se transformam qualidades do ser, maneiras de se 

constituir sociedade” (LÉVY, 2015, p. 15). No ciberespaço há espaço de reinvenção 

humana pela via da inteligência coletiva.

Mas o que o autor compreende por inteligência coletiva? Uma vez que 

o ciberespaço carece de mapas capazes de nos guiar no labirinto das suas 

possibilidades, a inteligência coletiva se configura como a potência da invenção 

técnica, de sistemas de signos, de organização e regulação social para multiplicar 

experiências e vivências, negociando soluções diante dos problemas. Trata-se de 

uma inteligência capaz de nos orientar coletivamente neste labirinto e, ao mesmo 

tempo, nos reinventar enquanto espécie. É como se o ciberespaço possibilitasse 

que cada memória pudesse ser conectada, exigindo de nós a criação de uma 

linguagem que articule-a umas às outras, bem como com a observação de cada 

indivíduo para construir a inteligência coletiva.

Numa era de conhecimento, “quanto melhor os grupos humanos conseguem 

se constituir em coletivos inteligentes, em sujeitos cognitivos, abertos, capazes de 

iniciativa, de imaginação e de reação rápidas, melhor asseguram o seu sucesso” 

(LÉVY, 2015, p. 19). Por isso, o ciberespaço é também um espaço do saber que, 

mesmo de modo utópico, pode organizar os laços sociais e a inteligência coletiva. 

Pensá-lo a partir da organização do laço social implica em relacioná-lo com o 

saber, pois “toda atividade, todo ato de comunicação, toda relação humana 

implica um aprendizado” de modo que ao nos perguntarmos “quem é o outro?” 

respondemos “é alguém que sabe” aquilo que não sei; assim “o outro não é mais 

um ser assustador, ameaçador: como eu, ele ignora bastante e domina alguns 

conhecimentos” (LÉVY, 2015, p. 27).

Pedro Demo (2011, p. 19), ao discorrer sobre “autorias cooperativas”, destaca 

a liberdade de colaborar com o outro e liberdade de o outro colaborar também. 
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O autor ainda afirma que o conteúdo é sempre aberto e discutível, assim como 

o que se comenta ou agrega. Segundo o autor, as autonomias se entrelaçam 

formando unidades de contrários polarizadas que permitem, ao mesmo tempo, 

contribuir e emular podendo dar certo ou não, por se tratarem de dinâmicas 

complexas e não lineares.

Isso posto, a inteligência coletiva é “uma inteligência distribuída por toda 

parte, incessantemente valorizada, coordenada em tempo real, que resulta em 

uma mobilização efetiva das competências” (LÉVY, 2015, p. 29). Uma vez que 

o outro sabe alguma coisa, a inteligência coletiva, ao se conectar por meio do 

ciberespaço, por exemplo, pode ser reorganizada em prol da riqueza humana. 

Com as tecnologias digitais de informação e comunicação, as interações 

humanas em tempo real podem produzir significações - interações entre 

conhecimentos e conhecedores. Para tanto, é preciso reconhecer as competências 

em sua diversidade, pois “na era do conhecimento, deixar de reconhecer o outro 

em sua inteligência é recusar-lhe sua verdadeira identidade social” (LÉVY, 2015, 

p. 30), afinal cada um tem saberes e ignorâncias.

Por fim, é preciso ressaltar que o termo coletivo também aqui não implica 

em sujeição do indivíduo. A noção de fusão individual em prol do todo não opera 

nos termos do autor, que propõe, ao contrário disso, um humanismo que altera 

os termos Socráticos “conhece-te a ti mesmo” para “aprendamos a nos conhecer 

para pensar juntos”, que implica em compreender a inteligência coletiva como 

um “processo de crescimento, de diferenciação e de retomada recíproca das 

singularidades” (LÉVY, 2015, p. 32).

Neste sentido, aprender a produzir audiovisual no contexto do ciberespaço 

implica em fazer parte da distribuição da inteligência coletiva conceituada 

pelo autor. Os grupos de produtores e fãs de conteúdos audiovisuais praticam a 

utopia de uma inteligência coletiva distribuída por toda a parte. Assim, enquanto 

conceito, amplia-se consideravelmente quando pensado no ciberespaço, pois 

se antes era um grupo fechado de membros, agora abre-se a um coletivo de 

inteligências capaz de experimentar novas trocas entre sujeitos diversos em uma 

multiplicidade de formatos, conteúdos, narrativas e produções audiovisuais 

inovadoras, distribuídos e recepcionados pelo público.

 
3. INTELIGÊNCIA COLETIVA NAS STREAMINGS?

Antes de observar as gameplays, faz-se necessário discutir como a política 

cultural do YouTube faz emergir, dentre tantas produções audiovisual, inovações 

narrativas. Não nos interessa aqui discorrer sobre a história da criação do 
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YouTube, pois Burgess e Green (2009) já o fizeram. São esses mesmos autores 

que classificam o YouTube como um site de cultura participativa. A expressão 

cultura participativa é uma apropriação da discussão de Jenkins (2009, p. 30) 

que, no contexto midiático atual, argumenta haver uma maior participação dos 

fãs nos produtos corporativos, de modo que “em vez de falar sobre produtores e 

consumidores de mídia como ocupantes de papéis separados, podemos agora 

considerá-los como participantes interagindo de acordo com um novo conjunto 

de regras”.

Como apropriação, Burgess e Green (2009, p. 29) tratam a expressão em 

termos de questões políticas sobre a cultura popular, a cultura “das pessoas 

comuns”. Ao vincularem a investigação aos Estudos Culturais, argumentam 

que a cultura popular, na Modernidade, ora é associada de modo pejorativo ao 

comércio de massa e a uma cultura do consumo, distinguindo-se da alta cultura, 

ora é atrelada à cultura doméstica, diferenciando-se tanto da alta cultura como da 

cultura de massa. Essa cultura doméstica seria vinculada à uma cultura folclórica 

que, por sua vez, se vinculou à tecnocultura e ao individualismo norte-americano 

e emerge como ideologia DIY (Do it Yourself / Faça você mesmo). Os autores 

apontam que na década de 1990 a produção dos fãs de meios de comunicação de 

massa, como a televisão, é tratada como uma recuperação dessa cultura folclórica.

“Estudos das culturas de fãs provaram que (algumas) audiências eram 

criativas, participando de campos legítimos da produção cultural em uma relação 

simbiótica (e, por vezes, instável) com a ‘grande mídia’”, sendo esta a se intitular 

“autora original dos textos, personagens e mundos ficcionais ‘inventados’ pelos 

fãs para satisfação própria” (BURGESS; GREEN, p. 30-31). Vinculada aos estudos 

sobre a cultura dos fãs está a perspectiva de que a vida cotidiana é um espaço de 

resistência e, nesta direção, as suas práticas criativas são vinculadas a focos de 

resistência.

Os autores afirmam que, atualmente, a cultura folclórica e a cultura de 

massa vivenciam um “revés participativo” (IDEM, p. 31), uma vez que a grande 

mídia passa a se interessar e a fazer uso das inovações narrativas dos fãs, que 

também convergem entre si. Afinal, “a criatividade cotidiana não é mais trivial 

ou estranhamente autêntica, mas sim ocupa uma posição-chave nas discussões 

dos mercados de produção de mídia” e, neste sentido, “o consumo não é mais 

visto como o ponto final na cadeia de produção e sim como um espaço dinâmico 

de inovação”, que inclui “as práticas dos consumidores de mídia ou audiências” 

(IDEM, Ibidem).

Desse modo, afirmar que o YouTube é um site de participação implica 

em aceitar a convergência da cultura popular à cultura comercial, bem como 
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da participação de fãs da grande mídia à criação de conteúdos cotidianos de 

resistência aos seus valores. Mas não se trata apenas disso. Como plataforma de 

conteúdo semiaberto (há uma política de restrições), as narrativas audiovisuais 

distribuídas pelo YouTube contemplam modelos híbridos de produção e uso 

de modo a possibilitar “relações cada vez mais complexas entre produtores e 

consumidores na criação de significado, valor e atuação” (IDEM, p. 33).

É a partir dos desafios que esse modelo híbrido de produção, interação com 

os públicos e convergência com a grande mídia e outros meios, como as redes 

sociais, que as narrativas audiovisuais do YouTube são analisadas nesta pesquisa. 

Assim, a perspectiva dos Estudos Culturais ancora teoricamente a análise na 

medida em que concorda com a classificação do YouTube como um site cuja 

cultura é a da participação. Neste sentido, é preciso lembrar que o serviço de 

streaming de vídeos não é produtor deles, mas uma vitrine da produção tanto da 

grande mídia quanto do seu fã; tanto do profissional quanto do anônimo, tanto 

daquele que se forja como produtor quanto daquele que já é.  

Além disso, há outro aspecto a ser considerado, o YouTube é criado no 

contexto da cibercultura onde o espaço para a inteligência coletiva se conecta 

de modo potente. Nesta direção, a perspectiva da participação torna ainda mais 

complexas as possibilidades de relação entre produtores audiovisuais e públicos. 

Enfim, é observando a dimensão desse desafio que serão discutidas a seguir as 

estruturas narrativas de gameplays.

4. GAMEPLAYS 

A partir de Fragoso (IDEM), temos que gameplay pode ser definida por 

jogabilidade, ou seja, trata-se do desempenho do jogador dentro do jogo. No 

entanto, nesta discussão compreendemos a gameplay também como uma 

narrativa audiovisual distribuída em streaming de vídeo como, por exemplo, o 

YouTube. Nestes termos, a gameplay ganha outro sentido, ela se torna também 

um gênero do audiovisual criado no contexto do ciberespaço, fundamentada no 

compartilhamento da jogabilidade, ou seja, no desempenho dos jogadores no 

exercício do jogo. 

Cada um tem um saber que, compartilhado, pode interessar a outrem. Os 

tutoriais, popularizados na web, demonstram como a inteligência coletiva, nos 

termos de Pierre Lévy (IDEM), pode se constituir. A gameplay emerge a partir da 

noção de ensinar a outrem aquilo que se sabe bem, compartilhando tal saber, tal 

qual o fazem os tutoriais. Contudo, a gameplay não é uma narrativa nova. Para 

se conceber a gameplay como gênero audiovisual, os gamers/ jogadores de jogos 
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virtuais se inspiram na estratégia de revistas impressas e dirigidas ao público 

gamer, as quais contém dicas de jogos para construir o recorte narrativo da 

gameplay. Trata-se de uma adaptação de formatos e conteúdos para o audiovisual 

no YouTube. 

Neste sentido, a narrativa audiovisual de gênero gameplay, tal como 

a conhecemos, foi sendo criada ao mesmo tempo em que os jogadores se 

descobrem enquanto sujeitos produtores de conteúdo no YouTube. Gameplay, 

portanto, é um gênero audiovisual criado no ciberespaço para plataformas de 

streaming de vídeo. É preciso destacar que o YouTube não é a única streaming de 

vídeo que transmite gameplays. A TwitchTv, por exemplo, tem se especializado 

neste gênero audiovisual. No caso da TwitchTv, outros gêneros audiovisuais 

têm sido praticados como o Detonado e o Let’s Play. Contudo, deixaremos esta 

discussão para outro momento. 

Para analisarmos as narrativas audiovisuais de gênero gameplays, faz-se 

necessário compreender com Montaño (2012, p. 13) que “o audiovisual na web 

não é TV, nem vídeo, nem cinema”. Mas no que isso implica? Para a autora, 

Os vídeos, quando se trata do audiovisual da web, 

nunca estão sozinhos. Eles fazem parte de uma 

verdadeira rede junto a outros vídeos, comentários, 

links dentro e fora deles que remetem a outros vídeos, 

a outros canais. E isso tudo muda nossa maneira de ver 

e de tratar o audiovisual, nos conecta de novas formas 

com ele e o insere numa interface com o usuário que 

tem nas plataformas de compartilhamento de vídeo o 

principal território de enunciação e experimentação 

(MONTAÑO, 2012, p. 64).

Mas no que implica analisar o audiovisual na web a partir desta rede? 

Implica em analisá-lo não apenas observando sua narrativa, mas também 

a interface com a qual ela é compartilhada com o usuário. Neste sentido, 

observemos a Figura 1.



254 da televisão ao youtube

Figure 1 – Recorte de comentários de GOD OF WAR 2 #4 – A Fúria dos Titãs! 

(Gameplay em Português PT–BR).

 

Fonte: Vídeo publicado em 9 de setembro de 2018, pelo canal BRKsEDU.

Como uma gameplay, os gamers/ players/ jogadores escolhem jogos, a 

princípio de sua preferência, para simultaneamente jogá-los, comentando-

os ou narrando. A partir da recepção do público em tais escolhas, vão sendo 

incorporados os pedidos de fãs. Tais pedidos são feitos por meio de: a) comentários 

(vide Figura 1), na interface localizada logo abaixo do próprio vídeo no YouTube, 

bastando o usuário se utilizar da barra de rolagem para lê-los; b) redes sociais 

que o gamer disponibiliza para se manter em diálogo com seus fãs. Tais redes 

sociais são parte da própria narrativa, em caracteres, mas também podem estar 

na descrição do canal, no topo, etc.

A estratégia de atender aos pedidos do público é, há tempos, utilizada pelos 

meios de comunicação de massa. Por exemplo, na história das rádios brasileiras 

há pedidos de música, diálogos com os apresentadores e envio de recados para 

outros ouvintes que fazem parte da estrutura da sua programação. Tal estratégia, 

além de tornar a programação mais popular, constrói uma relação de proximidade 

entre o meio e seu público.
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Nas gameplays, os pedidos podem vir no espaço dos comentários, os quais 

além de operar como fonte para conteúdos populares e estreitar a proximidade 

entre gamer e fãs, possui outras funcionalidades: a) medir o modo como cada 

vídeo tem sido recebido pelo público e b) servir como publicidade ao vídeo e, por 

consequência, ao canal. Quanto à medir a recepção da narrativa pelo público, por 

exemplo, os comentários da Figura 1 representam apenas um pequeno recorte, 

pois em 24 horas de publicação da gameplay, a interação do público produz um 

quantitativo considerável de feedback interativo com ela: as 77.811 visualizações 

redundaram em 1.667 comentários, isto é, 2,14% do público que assistiu um 

trecho, a narrativa completa ou nem assistiu, se sentiu estimulado a escrever algo 

para o gamer.

Será que o gamer consegue acompanhar esse quantitativo de comentários 

sobre suas narrativas? No universo das celebridades da grande mídia, as cartas 

de fãs nem sempre são lidas pelos seus ídolos, mas aqueles cuidadosos com sua 

imagem possuem assistentes para ler, responder e ainda selecionar pistas que os 

ajudem a repensar sua imagem pública. Contudo, medir a reação do público está 

longe de ser apenas uma soma do percentual de resposta de comentários. 

Como pode ser visto na Figura 1, que se trata de um pequeno recorte, 

houve um fã que solicitou carinhosamente que a narrativa tivesse o dobro do 

tempo; outro que gostou e, por isso, qualificou com um like (ferramenta útil 

aos vídeos no sistema de ranking do YouTube, implicando mais possibilidades 

da narrativa ser vista por outros); um que relata seu saudosismo pela escolha de 

um jogo antigo feita pelo gamer; outro que sugeriu um jogo também antigo para 

ser uma nova gameplay; e, por fim, um que deu dicas ao gamer sobre o próprio 

jogo. Para a produção de narrativas seguintes e para a manutenção do sucesso do 

canal, apenas nesse trecho já se nota uma diversidade potente para subsidiar os 

próximos conteúdos.

Em relação aos comentários dos fãs, a publicidade ocorre uma vez que 

usuários costumam lê-los antes e durante (logo que iniciam) a visualização 

do vídeo. Tal prática, observada nos grupos focais realizados para este estudo, 

define se o vídeo será visto ou não até o final. Ainda vinculada aos comentários, 

as páginas de abertura costumam disponibilizar outras possibilidades de contato 

com os gamers, estreitando o feedback que pode ser rico para conteúdos das 

próximas gameplays.

Voltando ao gênero narrativo, observa-se que a gameplay exige um esforço 

de extrema dificuldade por parte do gamer se traçarmos a seguinte comparação: 

imagine os comentadores de jogos de futebol narrando a partida e, ao mesmo 

tempo, jogando-a. Obviamente que os gamers (jogadores de jogos digitais) não se 
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cansam fisicamente, mas a exigência de uma ampla visão aliada à velocidade dos 

atos em um game é dificultada pela necessidade de comentar os passos que seu 

personagem assume dentro do jogo a fim de vencê-lo, superando os obstáculos - 

o que foi observado tanto nas gameplays editadas, quanto nas assistidas ao vivo, 

chamadas de lives. Desse modo, o gênero gameplay se estrutura narrativamente 

como um misto de dicas e macetes sobre os desafios dos jogos exigente, veloz e 

dinâmico, mas não apenas isso.

Aos poucos, o gênero vai se apropriado dos comentários de jogos que 

assistimos pelo rádio ou pela televisão, como o futebol, basquete ou outra prática 

esportiva. Neste sentido, o valor instrutivo dos comentários ao mesmo tempo 

em que geram conhecimento sobre o jogo, suas regras, segredos e desafios, 

apresentam-no àqueles que não o conhecem. Lembrando da comparação 

com outras modalidades esportivas, tais comentários contribuem com o 

público ampliando seu conhecimento sobre tais modalidades, auxiliando na 

compreensão de como o jogo funciona. Com os jogos digitais isso igualmente 

ocorre.

Apesar disso, a narração do gamer no gênero gameplays opera também um 

convite à experiência do jogo. Obviamente que tal contexto da visibilidade se 

configura como publicidade para o jogo, que será assinado ou comprado para 

ser jogado pelos públicos das narrativas. Neste sentido, os números de views / 

visualizações dos canais operam como poder de barganha entre os gamers e a 

indústria dos games. 

Embora os números de views / visualizações de cada um desses vídeos 

variam de acordo com o jogo (embora haja outras diretrizes que o YouTube 

propõe para ampliar a popularidade dos conteúdos), há o público que se 

inscreve ou subscreve no canal para receber notificações de cada vídeo postado 

e acompanhar as novidades narrativas. Só para citar alguns canais comentados 

pelos participantes dos grupos focais: o canal Coisa de Nerd possui 7.650.469 

de inscritos; o Feromonas 3.300.502 de inscritos; o canal brksEdu 6 229 734 de 

inscritos/subscritores; o canal do Monark 3.296.605 de inscritos e, por fim, o 

VenonExtreme possui 6.608.503 de inscritos1.

1 Dados coletados nos canais em 18 de janeiro de 2018.
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Figura 2 – Minecraft: Venom e os Aventureiros – Multiplayer #1 – Construindo o 

Abrigo.

Fonte: Vídeo publicado em 17 de abril de 2012, pelo canal VenonExtreme.

 

A publicidade aparece no gênero também por meio de inserções comerciais 

dentro da gameplay. Na Figura 2, tem-se uma gameplay publicada em 2012, que 

já explorava diversas possibilidades publicitárias em uma única narrativa. Por 

exemplo, na playlist da gameplay, observa-se tarjas amarelas (vide número 1). 

Em um vídeo de 16min7seg, tem-se 5 inserções publicitárias. Naturalmente, 

tais comerciais podem ser ignorados, porém somente após 5 segundos de sua 

visualização. Desse modo, observa-se que o fracionamento dos programas 

televisivos são uma referência para a publicidade do gênero.

Além disso, a publicidade aparece em um quadro sobre a própria imagem 

(vide número 5), um pouco acima da playlist. Ainda podendo ser em um banner 

(vide número 2), à direita da gameplay, quando vista em visualização padrão. 

No modo teatro e tela inteira o banner publicitário fica abaixo e omitido, 

respectivamente. O conteúdo do próprio canal pode ser divulgado quando, 

no modo de visualização padrão, outras gameplays do canal são oferecidas ao 

público (vide número 3), podendo ser reproduzidas em modo automático. 

A própria narrativa pode se valorizar junto ao público com balões que se 

assemelham aos usados em histórias em quadrinhos.  No caso aqui observado 

(vide número 6), informando ao público que essa gameplay é “Favorito dos 
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amigos”, podendo ser dos amigos que se reuniram em um modo de jogo chamado 

Multiplay para jogá-la, mas também dá margem a ser favorita dos amigos que 

seguem o canal. Por fim, essa narrativa divulga as gameplays dos outros gamers 

que jogaram junto o mesmo jogo, oferecendo ao público outro ponto de vista da 

mesma narrativa, mas ao mesmo tempo a publicidade dos seus canais.   

Ao optar por divulgar a narrativa nomeando a gameplay como a “Favorito dos 

amigos”, em um box publicitário em marca d’água (vide número 6), observamos a 

presença do grupodidatismo, ou seja, da prática de construir a narrativa audiovisual 

a partir do encontro entre gamers. Satler (2017) define grupodidatismo a partir de 

práticas que emergiram do encontro entre sujeitos, neste caso no ciberespaço, 

interessados em aprender e produzir uma narrativa audiovisual juntos. 

Nesta direção, o termo compreende as trocas de referências audiovisuais 

(filmes, séries, vídeos, etc.), as identificações da estrutura narrativa e as opções 

formais percebidas nelas; as interpretações geradas pelas personagens e a 

proposição, desenvolvimento e desfecho do argumento da trama; mas também a 

criação de processos e metodologias coletivas de produção audiovisual.

Ressalta-se que essas práticas, algumas analíticas, outras processuais e 

metodológicas, tiveram como premissa o contexto do grupo para se forjarem, 

ou seja, só foram construídas enquanto tais a partir da existência do encontro 

entre sujeitos. Obviamente que elas podem ser realizadas por indivíduos 

desempenhando suas funções aos moldes da produção audiovisual industrial, 

por exemplo. Nesse modelo, há trocas entre roteiristas, diretores e diretores de 

arte, mas estas podem determinar mínimas alterações no resultado final, uma 

vez que a produção é comprometida com um padrão narrativo. 

Neste sentido, o processo e as metodologias, no contexto industrial de 

produção, costumeiramente estão a serviço de uma narrativa palatável ao 

público, o que implica na adoção de estratégias-padrão para construí-la. Estas 

inovam timidamente, temendo o risco do estranhamento por parte da recepção. 

De modo diverso, o grupodidatismo destaca, em primeiro plano, a experiência 

do encontro entre sujeitos para dela emergir as trocas, as identificações, 

interpretações, etc. Embora se almeje um resultado audiovisual desta experiência, 

ela em si se justifica.

Nesta gameplay, o grupodidatismo é uma estratégia que agrega valor em 

termos de público, de trocas de saberes sobre o jogo e de entretenimento. Uma 

vez que cada gamer que se encontra para produzi-la (fazendo uso do modo 

Multiplay) possui seu próprio canal. Cada um traz para o encontro os seus fãs 

como potenciais consumidores da narrativa produzida em grupo. Assim, em 

termos de público, a mesma gameplay pode ganhar mais views/ visualizações. 
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Observemos a gameplay da Figura 2: além da narrativa disponível na tela, 

somos convidados a assistir a mesma aventura do ponto de vista dos outros três 

jogadores (vide número 4). A narrativa da tela ampliada, por exemplo, é a vista na 

perspectiva do gamer do canal VenomExtreme2, que tem 5.241.394 visualizações, 

com 154 mil “Gosto disso” e 4,9 mil “Não gosto disso”. 

A mesma gameplay agora na visão de outro gamer, do canal JarvasGaming3, 

que se encontrou no modo Multiplay para produzi-la, tem 749.330 visualizações, 

18 mil “Gosto disso” e 1,3 mil “Não gosto disso”. Na visão de outro gamer, 

que possui um canal de mesmo nome, a saber, Feromonas4, tem 1.237.259 

visualizações, 42 mil “Gosto disso” e 408 “Não gosto disso”. Por fim, na visão do 

gamer DrM4ster5, do canal de mesmo nome, tem-se 421.583 visualizações, 12 mil 

“Gosto disso” e 160 “Não gosto disso”. 

Então em termos de público, o grupodidatismo é uma estratégia que 

multiplicou as visualizações da gameplay por mais de dezoito vezes, indo de 

421.583 para 7.649.566 visualizações. Além disso, a quantidade de curtidas, 

expressas pelo “Gosto disso”, variou entre 12 a 226 mil, que configura também 

mais de 18 vezes. E o número de dislikes ou “Não gosto disso”, variou entre 160 a 

6,7 mil, isto é, 42 vezes. 

O grupodidatismo nesta gameplay, em termos de trocas de saberes sobre o 

jogo e de entretenimento, é uma fusão destes dois aspectos, ou seja, ao mesmo 

tempo em que se joga, se ensina a jogar; do mesmo modo que se diverte com os 

amigos, os gamers entretém seus fãs. Voltando à comparação entre os comentários 

dos jogos televisionados e as gameplays, tem-se como ponto de convergência o 

ritmo frenético, o humor e a performance de cada comentador. Considerando 

que o comentador é também o gamer, alia-se a tais características a performance 

no jogo, isto é, a jogabilidade nos termos de Fragoso (2017) ou a capacidade 

de superar seus obstáculos e vencê-los. Assim, o gamer tem mais views quanto 

mais acelerado, bem-humorado e performático for em seus comentários e na 

jogabilidade do jogo que se propôs a jogar.  

É preciso considerar que muitos desses gamers gradativamente 

aperfeiçoaram a técnica de captação do áudio e do vídeo na medida em que 

2 Minecraft: Venom e os Aventureiros – Multiplayer #1 – Construindo o Abrigo. Disponível 
em: <https://www.YouTube.com/watch?v=rB11hfPdtWk>. Acesso em: 12. jan.2018.
3 Minecraft: Jarvas e os Aventureiros – Multiplayer #1 – O Início. Disponível em: <https://
www.YouTube.com/watch?v=oKXaoePeHSU>. Acesso em: 12. jan.2018.
4 Minecraft: Feromonas e os Aventureiros – Multiplayer #1 – “Objetivos: Casa na Árvore 
e Ocelote”. Disponível em: <https://www.YouTube.com/watch?v=OLV6rvbzouw>. Acesso 
em: 12. jan.2018.
5 Minecraft: DrM4ster e os Aventureiros – Multiplayer #1 – “Obrigado Creeper”. Disponível 
em: <https://www.YouTube.com/watch?v=kcmZTypXdyE>. Acesso em: 12. jan.2018.
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aprimoraram suas competências narrativas, performáticas e jogabilidade. Assim, 

uma qualidade de imagem e áudio amadora é associada a gamers que estão no 

início dos seus canais e, por consequência, a melhora técnica é narrada nos 

vídeos como sinônimo do seu crescimento e sucesso. Em termos de performance, 

quanto mais espontâneo o gamer se apresentar diante da câmera, mais autêntica 

e aceita será sua narrativa. Contudo, tal espontaneidade possui um protocolo 

expresso pelo linguajar urbano, cosmopolita e de classe média alta.

 5. CONCLUSÕES

As redes em torno de gameplays possuem como base uma contribuição, 

em geral prazerosa, de dons livres, além do sentimento de proximidade de 

interesses fortalecendo os laços e relações de confiança. Vemos cidadãos comuns 

se tornando referência em uma determinada prática, neste caso os jogos, 

aperfeiçoando suas técnicas de produção e narração e contribuindo para a 

produção de um conhecimento tácito, o qual é fortemente definido pela prática 

e informalidade, mas não menos importante do que o conhecimento formal, 

explícito. 

Observamos que as gameplays inauguram um gênero audiovisual no 

ciberespaço e que isso ocorre por meio do grupodidatismo, que no ciberespaço é 

propiciado por meio da inteligência coletiva. A partir do conceito de inteligência 

coletiva de Lévy (IDEM), cada um tem um saber que, conectado, pode interessar 

a outrem. Neste sentido, os gamers/ jogadores de jogos virtuais se inspiram 

na estratégia de revistas impressas e dirigidas ao público gamer, que contêm 

dicas de jogos para construir a inovação narrativa da gameplay. Trata-se de 

uma adaptação de formatos e conteúdos para o audiovisual no YouTube. Neste 

sentido, a gameplay, tal como a conhecemos, vai sendo criada ao mesmo tempo 

em que os jogadores se descobrem enquanto sujeitos produtores de conteúdo no 

YouTube. 

Gameplay, portanto, além de jogabilidade, é um gênero audiovisual do 

ciberespaço, próprio de contextos de plataformas de streaming. Fundamentada 

no compartilhamento da jogabilidade, a gameplay emerge no ciberespaço 

como uma gênero audiovisual construído para o compartilhamento do próprio 

desempenho do jogador no jogo. Neste sentido, a gameplay é um gênero  

audiovisual que emerge no ciberespaço a partir do desejo de participar da 

construção de uma inteligência coletiva, cujo método é o  grupodidatismo, um 

saber jogar e produzir narrativas sobre jogos que conjugam o aprendizado e o 

entretenimento.  
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Na análise, o método grupodidatismo se expressa, além da produção 

conjunta com gamers de outros canais, na opinião do público registrada nos 

comentários, nas curtidas das gameplays e em outros mecanismos de interação, 

como chats ao vivo. Observa-se, por exemplo, o quanto é importante para os 

produtores dessas narrativas esta avaliação do público, pois com ela podem 

obter privilégios, inclusive financeiros, junto à streaming. Embora tenhamos 

que discutir este aspecto em outro momento, mais vale a interação entre o canal 

e os seus fãs, pois é desta interação que emerge o método grupodidatismo, ou 

seja, novos saberes para os produtores de conteúdo e pistas sobre formatos 

inovadores que, ao serem produzidos, agradarão aos fãs. Neste aspecto, o método 

grupodidatismo propicia a descoberta de gêneros audiovisuais no ciberespaço. 
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1. INTRODUÇÃO

Ciência, Tecnologia e Inovação são elementos centrais para o desenvolvi-

mento social e econômico dos países. Considerados estratégicos para a geopolíti-

ca global, são intrinsecamente relacionados com a afirmação social de soberania 

e democracia dos países. De extrema importância para a sociedade, a comunida-

de técnico-científica emerge como um importante agrupamento social, buscan-

do sua legitimação não apenas entre os seus pares, mas também junto aos outros 

atores que fazem parte do ecossistema científico das sociedades: de um lado, é 

necessário que a comunidade científica entregue relatórios para os agentes fi-

nanciadores estatais apresentando o resultado dos investimentos realizados nas 

pesquisas; de outro, é necessário que estes resultados atendam as demandas e 

necessidades sociais, através de desenvolvimento de produtos, oferta de serviços 

e outras ferramentas tecnológicas de inovação que possibilitaram modificações 

significativas na vida cotidiana.

Se antes dos sites de redes sociais, e da mudança de paradigma comunica-

cional propiciado pelas novas tecnologias, a divulgação científica seguia interes-

ses dos veículos de comunicação de massa (Albagli, 1996), atualmente as produ-

ções sobre o tema ultrapassam os modelos instaurados por estes canais a partir 

de uma diversidade de atores - não mais sob o domínio das emissoras, fenômeno 

que iremos demonstrar neste capítulo. Trata-se de uma mudança de paradigma 

na própria comunicação científica, no qual “o agendamento reverso” (Kim; Lee, 

2006) e a “liberação do polo emissor” (Lemos, 2006), presentes na reconfiguração 

da comunicação no cenário atual, também ocorrem na esfera científica, permi-

tindo que sujeitos de diferentes saberes contribuam para a disseminação do co-

nhecimento científico. Segundo estudos recentes como o realizado por Kim e Lee 

(2006), a agenda pública na internet, ou seja, a opinião pública que circula nos 

espaços digitais, pode definir a agenda da mídia. Em outras palavras, o “agenda-
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mento reverso” aponta que a comunicação não é definida apenas da ordem da 

produção para os receptores, mas é constituída por um fluxo informacional ge-

rado por atores diversos, que permite que a circulação das informações não seja 

unidirecional, mas traçada em direções múltiplas. É neste sentido que é neces-

sário entender a comunicação científica a partir da noção de “liberação do pólo 

emissor” como princípio regulador da cibercultura. Existe hoje a possibilidade 

do que era entendido como receptor, ou seja, o público que não detinha espaço 

de fala na mídia tradicional, também ser produtor de conteúdo e de agendas ao 

emitir sua própria informação através de blogs, fóruns, comunidades virtuais etc. 

Nesta arena é cada vez mais comum encontrarmos produtos de divulgação 

científica circulando em sites de redes sociais, desenvolvidos por diferentes ato-

res - de grupos de pesquisa e vídeos institucionais das universidades a produções 

de diversos assuntos voltados para Ciência, Inovação e Tecnologia. Tanto redes 

sociais acadêmicas, como Mendeley e Research Gate, quanto Facebook, Twitter, 

blogs e mídias massivas, são utilizados como suporte para tentar compreender 

esse cenário de circulação das publicações acadêmicas, visto que o uso da Inter-

net e das mídias sociais na comunicação científica tem sido cada vez mais recor-

rente. Trata-se, afinal, de um circuito que se consolida em torno da divulgação 

científica para além dos atores tradicionalmente instituídos, como centros uni-

versitários e mídia especializada.

Diante disso, nossa proposta é mapear que tipos de vídeos atrelados à ideia 

de divulgação científica têm sido publicados no YouTube, plataforma digital que 

lidera a preferência dos brasileiros para o consumo de produções audiovisuais1. 

Um primeiro objetivo é identificar as tramas relacionais e as redes interdiscipli-

nares que constituem a divulgação científica brasileira no YouTube, mapeando os 

atores e os circuitos que compartilham estas produções. Neste sentido, algumas 

questões nos chamam a atenção: quem seriam estes atores que estão produzindo 

divulgação científica no YouTube e como se consolidam as redes em torno destas 

produções? Há uma mudança em relação aos atores que exercem a divulgação 

científica na televisão? Um segundo objetivo é identificar as diferentes lingua-

gens utilizadas por esses atores, buscando compreender eventuais similaridades 

e diferenças em relação aos formatos televisivos historicamente relacionados à 

divulgação científica no Brasil. Para tanto, será realizado um mapeamento para 

identificação dos atores apontados pelo próprio YouTube como mais relevantes 

para a divulgação científica, analisando diferentes tipos de linguagens de produ-

1 Segundo pesquisa da Google realizada em julho de 2017, os brasileiros passam, em média, 
15,4 horas por semana assistindo a vídeos on-line. O YouTube, segundo o levantamento, é 
a plataforma predileta de 42% dos consumidores. Disponível em: <https://goo.gl/7EfgEw>. 
Acesso em: 1 out. 2017.
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ção científica no portal de vídeos. 

Desta forma, o artigo busca discutir mudanças de paradigmas na Comuni-

cação Científica na contemporaneidade e engajamento em redes sociais, discor-

rendo sobre o impacto social da Ciência e novas linguagens midiáticas na era di-

gital. Mais do que reproduzir uma “histeria” em torno das potências ou ameaças 

da disseminação científica em redes sociais, nossa proposta é refletir sobre a for-

mação desses circuitos alternativos de circulação como espaços de disputas nar-

rativas sobre o fazer científico e disseminação de formatos que, eventualmente, 

podem levar a ressignificações sobre o próprio conceito de divulgação científica. 

2. ECOSSISTEMA CIENTÍFICO E DEMOCRATIZAÇÃO DA CIÊNCIA

Os resultados práticos da pesquisa científica começaram a ser divulgados a 

partir das possibilidades abertas pela Revolução Industrial, “provocando o alar-

gamento da consciência social a respeito das potenciais aplicações do conheci-

mento científico para o progresso material” (ALBAGLI, 1996, p. 396). Neste cená-

rio, a comunicação de massa sempre fora um importante canal para a divulgação 

dos resultados de pesquisa. Contudo, os modelos comunicacionais eram estabe-

lecidos através de uma unidirecionalidade, na qual as empresas de comunica-

ção elegiam a agenda de divulgação do material produzido pelos cientistas. Tais 

sistemas unidirecionais da comunicação estabeleciam um modelo deficitário de 

popularização da ciência (Myers, 2003; Lévy-Leblond, 1992), em que os cientistas 

são considerados como especialistas que dominam o conhecimento, enquanto o 

público é visto como leigo (DURANT, 1996; LEWENSTEIN, 2003). E, nesse siste-

ma, os meios de comunicação detinham o controle sobre o que era considerado 

relevante de ser veiculado, priorizando o que contribuía para os interesses polí-

ticos e comerciais das classes dominantes, pautando a Ciência e Tecnologia num 

modelo de agendamento midiático (McCombs, 2004) e enquadramento social a 

partir da comunicação científica. A televisão, por ser um meio de grande abran-

gência nacional, sempre desempenhou um papel importante neste cenário. 

Tradicionalmente, a comunicação científica ocupa uma dupla funcionali-

dade na gestão do conhecimento: comunicar para a comunidade acadêmica e 

órgãos financiadores, disseminando os resultados obtidos na pesquisa científica, 

chamada de disseminação científica, e dar o retorno social sobre a importância 

do que vem sido desenvolvido nos centros de pesquisa, divulgando a importância 

científica para a sociedade em geral (BUENO, 1984). A primeira funcionalidade da 

comunicação científica tem como dinâmica estrutural uma própria legitimação 

dos resultados obtidos, que envolve diferentes circuitos para isso. Tais circuitos 
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vão desde a publicação dos resultados em revistas reconhecidas no mercado edi-

torial científico à dinâmicas de premiação e reconhecimento dos pesquisadores 

na comunidade científica. Já a segunda funcionalidade da comunicação científi-

ca atende a um crescente interesse da própria sociedade que possui a “preocupa-

ção em melhor conhecer - e também controlar - o que se faz em ciência e o que 

dela resulta” (ALBAGLI, 1996). Trata-se, portanto, de um complexo ecossistema 

científico no qual a comunicação é central para a circulação do conhecimento. 

Para compreender esta circulação é necessário reconhecer os diversos atores que 

compõem a rede de interações sociais na esfera da produção do conhecimento, e 

principalmente o papel que a comunicação exerce na espiral do conhecimento.

Cada uma dessas esferas - disseminação e divulgação científica - eviden-

temente, é voltada para um público diferente em seus contextos específicos. 

Enquanto a disseminação é delimitada pelo circuito científico, a divulgação re-

fere-se a um espaço de difusão através de diferentes mídias massivas e espaços 

de compartilhamento em redes sociais por diferentes atores sociais (SCHERER; 

MOTTA-ROTH, 2015). Contudo, tal distinção leva em consideração um paradig-

ma da Comunicação que vem perdendo suas balizas tradicionalmente instituí-

das entre o emissor legitimado de fala para o receptor ideal da qual a mensagem é 

projetada para ser atingida. Essa dupla polaridade não se reflete na comunicação 

contemporânea, sobretudo após a popularização das redes sociais. Páginas de 

revistas científicas, autores, membros de grupos de pesquisa e etc., também es-

tão presentes em redes sociais e compartilham seus trabalhos para diferentes pú-

blicos. Com isso, essa distinção conceitual entre disseminação e popularização 

não leva em consideração esta existência de um circuito híbrido, sobretudo em 

redes sociais, nas quais esses atores ocupam papéis diferentes para um público 

heterogêneo.  

A reconfiguração deste ecossistema a partir da popularização das tecnolo-

gias de comunicação e das redes sociais propicia uma nova ordem de engajamen-

to dos atores científicos. Neste sentido, formas de avaliação do impacto científico 

não se restringem apenas aos sistemas bibliométricos, no qual a citação entre pa-

res é legitimadora da qualidade do trabalho de pesquisa. Repercussão em mídias 

sociais, menções em redes sociais e aparições da pesquisa em mídia massiva são 

formas alternativas cada vez mais recorrentes de se avaliar o “impacto social da 

ciência”. Esta é uma discussão que tem crescido desde a publicação do Manifesto 

Altmetrics (Priem et al, 2010), que apresenta uma compreensão mais abrangen-

te sobre o impacto dos produtos de pesquisa para além do circuito acadêmico, 

tendo em vista uma democratização ao acesso do conhecimento científico, so-

bretudo através de sites de redes sociais. Portanto, neste ecossistema no qual as 
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mídias sociais têm se tornado um dos circuitos relevantes para a mensuração 

do impacto científico, a produção do conhecimento passa a ser superficialmente 

avaliada pelo “engajamento”, ocasionando, por exemplo, uma caça por “cliques” 

através de títulos instigantes e jogos de palavras (LOKWOOD, 2016). 

Considerando que tais mudanças ocorrem em um momento de prolifera-

ção de narrativas sobre a ciência em plataformas digitais por atores diversos, po-

de-se pensar nessas novas mensurações como estratégias para obtenção/manu-

tenção de legitimidade a partir de diferentes pontos de vista. Por um lado, trata-se 

de afirmar, conforme dito anteriormente, a capacidade de produzir ciência com 

maior impacto social; por outro, trata-se de construir um lugar de autoridade na 

rede enquanto ator social relacionado à ideia de divulgação científica. Conforme 

discutiremos no tópico seguinte, trata-se de uma empreitada ainda mais comple-

xa na medida em que é necessário dialogar com práticas culturais relacionadas 

a determinadas plataformas digitais, como o caso do YouTube, e com formas de 

capital simbólico que garantem maior ou menor visibilidade nesses espaços.

3. PRÁTICAS CULTURAIS E FORMAS DE CAPITAL SOCIAL NO YOUTUBE

Criado em 2005 com o slogan “Broadcast Yourself” (“transmita a si mes-

mo”), o YouTube se configura atualmente como espaço profícuo para produções 

que vão além dos vídeos caseiros dos primeiros tempos da plataforma. Entre 

vídeos associados à “cultura do quarto2” (Burgess; Green, 2009) e à “cultura do 

spoof3” (Felinto, 2007), o portal se consolidou como fonte de práticas culturais 

características. Um dos fenômenos associados à plataforma é um “sistema de as-

tros” próprio (Burgess e Green, 2009), no qual usuários “comuns” podem ganhar 

um passaporte para fama (e, eventualmente, fortuna) a partir dos conteúdos pro-

duzidos em seus canais. 

	 Após problemas de sustentabilidade econômica em seus primeiros anos 

- apesar de hospedar produções extremamente populares, o retorno financeiro 

não era satisfatório - o “sistema de astros” passou a ser um dos principais trunfos 

do portal. Ao oferecer recompensas financeiras para seus criadores de conteúdo 

2 Para Burgees e Green, o quarto se torna um espaço semiprivado o quarto atua como um 
“espaço semiprivado de participação cultural”. O quarto – e outros espaços pessoais que 
antes eram entendidos como espaços privados – tornam-se cada vez mais publicizados ao 
ser compartilhados em sites redes sociais como o YouTube, como parte do cenário registra-
do em suas câmera e webcams.
3 Para Erick Felinto (2008), o fenômeno do spoof que constitui diversos espaços de sites de 
redes sociais são compostas por variações paródicas em torno de produtos midiáticos de 
grande circulação, como comerciais e seriados de televisão e que podem representar, inclu-
sive atestar o êxito da produção original. 
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por meio de um modelo de negócios que prevê a divisão de lucros de anúncios 

publicitários exibidos antes de cada vídeo com seus produtores, o YouTube apre-

sentou contribuição decisiva para a diversificação de formatos e temáticas dis-

poníveis ao público. Além dos vídeos caseiros e de superproduções relacionadas 

a mídias massivas, como videoclipes e programas televisivos, que já caracteri-

zavam o portal como ambiente midiático diversificado (Burgess; Green, 2009), 

outras linguagens e conteúdos contribuíram para a consolidação de estéticas que 

remetem à ideia do que seria um vídeo de YouTube (PEREIRA DE SÁ, 2016). 

Dentre os elementos associados a esse tipo de vídeo destacamos especi-

ficidades na edição (cenas curtas, uso de vinhetas, inserção de múltiplas refe-

rências a outros produtos culturais, como memes) e nas abordagens utilizadas, 

que privilegiam uma certa espontaneidade (aludindo, inclusive, à ideia de que 

não há roteiro). Evidentemente, tais características não são “fixas” e podem ser 

apropriadas de diferentes formas de acordo com o tipo de produção. Neste senti-

do, partimos da noção do que seria um vídeo de YouTube como “tipo ideal”, que 

nos ajuda a construir reflexões sobre a popularização de canais com produções 

valorizadas, sobretudo pelo público jovem. Em campanha publicitária lançada 

em 2016 e veiculada em mídias tradicionais como televisão e outdoors, a empre-

sa anunciava a valorização de suas “pratas da casa” com novo slogan: “novos 

tempos, novos ídolos”. Na ocasião, destacava alguns de seus principais nomes 

com os respectivos números de audiência, buscando consolidar a plataforma 

como espaço de inovação e relevância no cenário cultural contemporâneo. En-

tre os novos ídolos estava Iberê Thenório, principal nome por trás do “Manual 

do Mundo”, canal de conteúdos sobre experimentos e experiências científicos 

diversos de caráter educativo.

Tendo como base a produção escassa de programas educativos com viés 

científico na programação da TV aberta no Brasil, a popularidade do canal, que 

contava com quase 9 milhões de inscritos (assinantes) em setembro de 2017, 

parece surpreendente. É, antes disso, emblemática: em um primeiro momento, 

demonstra o interesse de uma audiência expressiva por vídeos que, em geral, 

perpassam temas relacionados à ciência. Ainda que não se intitule abertamente 

como produtor de vídeos sobre ciência (motivo pelo qual os dados do canal não 

aparecem na pesquisa empírica deste artigo), Thenório, formado em jornalismo, 

se orgulha em dizer que “muita gente cursa química por nossa causa”4. Além de 

demonstrar a popularidade de canais com diálogo mais próximo entre educa-

ção, entretenimento e adoção de determinados formatos (aqui, o experimento 

sobressai), a influência do Manual do Mundo, criado por duas pessoas sem qual-

4 Disponível em: <https://goo.gl/9ucJNK>. Acesso em: 29 set. 2017.
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quer formação em ciências ou áreas afins (além de Thenório, Mariana Fulfaro, 

sua esposa, é terapeuta ocupacional), indica que sua autoridade na rede é consti-

tuída por valores que vão além do saber científico acadêmico. 

Segundo Raquel Recuero (2009), a autoridade é um dos valores associados 

ao capital social dos atores em sites de redes sociais. Trata-se de uma medida 

relacionada à influência de um ator dentro de determinada rede que “só pode ser 

percebida através dos processos de difusão das informações nas redes sociais e 

da percepção dos valores contidos nessas informações” (RECUERO, 2009, p. 112). 

Portanto, quantificar ou qualificar a autoridade de determinados atores depende 

de critérios específicos, atrelados a processos de valoração que atendem a deter-

minados públicos. 

A noção de capital social diz respeito à configuração de redes de relações que 

podem se converter em capital econômico para os indivíduos que as integram. 

Neste sentido, vantagens como acesso a melhores empregos tendem a ser maiores 

para aqueles que têm as conexões certas - em geral, segundo Bourdieu (1998), as-

sociadas ao capital econômico que os atores já detêm. Dadas as particularidades 

da construção de relações sociais por meio de sites de redes sociais, Recuero (2009) 

aponta para uma complexidade de formas de capital social em circulação nestes 

espaços nem sempre acessíveis fora destes ambientes. Dentre tais especificidades, 

a autora aponta para a possibilidade de criar e manter redes de conexões mais am-

plas, cuja manutenção, muitas vezes, fica a cargo dos sistemas – dificilmente al-

guém conseguiria manter contato com 500 “amigos” na vida “offline”, por exemplo.

A relação entre produtores de conteúdo e YouTube exemplifica essa dinâ-

mica. Além da estrutura para a difusão de vídeos para audiências mais amplas, 

a plataforma permite que o público se inscreva em cada canal para assinar seu 

conteúdo, recebendo notificações a cada atualização, entre outras funcionalida-

des. Neste artigo, nos interessa particularmente a função “vídeos recomendados”, 

por meio da qual a plataforma seleciona produções que podem interessar aos 

usuários de acordo com suas preferências. Ao fazê-lo, articula o ganho de auto-

ridade dos autores dos vídeos indicados em uma dupla atuação, já que contri-

bui para a difusão de seus conteúdos para uma rede exponencialmente maior. 

Considerando o funcionamento esperado dos algoritmos, ao menos parte dessa 

audiência possivelmente reconhecerá o valor das informações ali propagadas, 

uma vez que, em tese, haverá semelhanças em relação aos vídeos assistidos an-

teriormente. Amplifica-se, assim, a possibilidade de que esses youtubers sejam 

reconhecidos como atores relevantes no campo da produção de conteúdos rela-

cionados à ciência5. 

5 Destacamos, porém, que tal autoridade pode não se sustentar, uma vez que, conforme 
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À medida que as recomendações são aceitas e os usuários decidem assis-

tir aos vídeos, aumentando seu número de visualizações, crescem as chances de 

reconhecimento de sua reputação (seja relacionada à produção de vídeos sobre 

ciência ou curiosidades, por exemplo) e, consequentemente, monetização sobre 

suas produções. Como lembram Amaral e Moschetta (2014), a exibição pública 

de números relacionados à popularidade se configura como característica im-

portante para a legitimação da reputação de um ator, outro valor associado por 

Recuero (2009) à construção de capital social na rede. Em um movimento cícli-

co, vídeos associados a esse ganho de capital social teoricamente têm maiores 

chances de aparecer na lista de produções que o YouTube classifica como “mais 

relevantes” a partir de determinadas palavras-chave (embora, conforme discuti-

remos adiante, não seja possível ter total clareza sobre os critérios utilizados pela 

plataforma para a seleção).

4. METODOLOGIA E ANÁLISE DE RESULTADOS6

Como ponto de partida para a investigação da temática proposta foram 

desenvolvidos métodos de coleta e análise de dados, explicados ao longo des-

te tópico, com base em análise de redes sociais. Trata-se de uma interpretação 

da Sociologia, da Psicologia Social e da Antropologia (Freeman, 1996), que bus-

ca evidenciar as estruturas que representam atores (que podem ser pessoas ou 

instituições, também chamados de nós) e as relações entre si, entendidas como 

arestas que representam as interações realizadas entre os nós. Para tanto, nos 

propusemos a ir além das métricas oferecidas pelo YouTube, como likes e dislikes 

de um vídeo, para entender como se formam e se consolidam redes de produto-

res de conteúdos relacionados à ciência. Buscamos ainda compreender que tipos 

de conteúdo são esses e quais são as linguagens envolvidas nestas produções.

Para a aquisição dos dados foi utilizado o YouTube Data Tools, uma coleção 

de ferramentas para extração de dados do YouTube via API(v3), criada pelo Ber-

nhard Rieder, da Universidade de Amsterdam e pesquisador do Digital Methods 

Initiative. A extração foi dividida em duas fases para melhorar exploração de 

variáveis e compreensão das particularidades. 

A primeira fase consistiu no levantamento dos 500 vídeos considerados 

Recuero (2009), também depende da produção constante de conteúdos relacionados a um 
determinado tema. Caso um youtuber publique apenas um vídeo associado à ciência, por 
exemplo, ele será um ator relevante dentro da rede específica de circulação daquele vídeo, 
mas não acumulará autoridade enquanto produtor de conteúdos científicos.
6 Para uma transparência de dados, a planilha obtida por meio da coleta de vídeos descrita 
nesta metodologia poderá ser acessada no link <https://goo.gl/74cAZN>. Acesso em: 26 
set. 2018
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mais relevantes pelo próprio YouTube a partir da busca pela palavra “ciência” no 

período de 01/01/2017 até 20/08/2017. Com base nesses dados, utilizamos a fer-

ramenta Video Network com profundidade de busca de valor 0 para compreen-

der a formação de conexões realizadas pelo YouTube entre os canais responsáveis 

pelos vídeos por meio da funcionalidade “vídeos recomendados”.

Na segunda etapa, selecionamos os 100 primeiros resultados da lista ini-

cial. Em um primeiro momento, construímos uma classificação para identificar 

os tipos de atores (canais) envolvidos na produção destes vídeos. Em um segun-

do momento, aumentamos a profundidade de busca dos vídeos relacionados 

para o valor 1, de modo a visualizar as redes de canais formadas pelos vídeos 

recomendados pelo YouTube nas páginas dos vídeos recomendados relaciona-

dos aos 100 vídeos selecionados. Tal levantamento permitiu a identificação de 

comunidades de canais a partir de perfis e/ou abordagens utilizadas, trazendo 

insights sobre a circulação de conteúdos relacionados à ciência em diferentes 

redes de autoridade. 

Figura1 – Diagrama de delineação de metodologia de pesquisa. 

Fonte: Elaboração própria.

4.1 FASE 1: REDES ENTRE 500 VÍDEOS MAIS RELEVANTES   

Do total dos 500 vídeos coletados na primeira fase de extração de dados, 

62,6% (308 vídeos) são de canais únicos. Ou seja, chegamos a esse número eli-

minando os canais repetidos, que postaram mais de um vídeo. A partir da busca 

pelas conexões entre esses canais por meio dos vídeos recomendados pelo You-

Tube, foi possível identificar a rede abaixo7:

7  A fim de melhorar a visualização dos cluster principal, os 145 canais que não estavam 
ligados a esse cluster foram excluídos da visualização.
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Figura 2 – Rede de conexões entre os canais em profundidade 0.

 

Fonte: Elaboração própria.

Neste grafo, podemos observar que os nós que produziram mais vídeos 

com a palavra ciência aparecem com maior relevância na rede, ainda que não 

haja tantas ligações com atores de suas redes. Alegoricamente transportado para 

os circuitos científicos tradicionais, seria como ter um sujeito com um índice-h8 

alto devido a quantidade grande de auto-citações. Este é o exemplo do canal “Tou 

ligado”, composta por uma rede ego-centrada9 (Barabasi, 2003), de poucas liga-

ções em comparação a outros nós, como “Enzuh News” e “TV Unesp”, que não 

possuem a centralidade, mas uma quantidade maior de conexões. 

8 Índice-h é uma proposta para quantificar a produtividade e o impacto de pesquisadores 
baseando-se nos seus artigos mais citados. O índice é um indicador simples baseado no 
número de artigos com citações maiores ou iguais a esse número. Por exemplo, o índice-h 
5 de um pesquisador significa que ele obteve cinco produções com pelo menos cinco ci-
tações. 
9 A rede ego-centrada é formada quando um determinado nó é a base para a formação 
da rede, criando um grafo no formato estrela, onde todos os nós são ligados ao nó central. 
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4.2 FASE 2: IDENTIFICAÇÃO DE ATORES RELACIONADOS AOS 100 VÍDEOS MAIS 
RELEVANTES

Antes de compreender as tramas de relações, foi necessário identificar os 

principais conjuntos de atores. Para tanto, foi realizada uma categorização ma-

nual a partir da descrição dos 76 canais da coleta da fase 02, a partir das primeiras 

100 aparições por relevância dos vídeos obtidos na fase 01. Foram identificados 

07 tipos de atores nesse material coletado: 1) professores e pesquisadores, dire-

tamente ligados à produção de conhecimento científico; 2 ) estudantes, conside-

rados aqui como cientistas em formação; 3) institucional, canais de instituições 

científicas ou jornalísticas que tradicionalmente têm legitimidade para apresen-

tar uma visão da instituição sobre o tema apresentado; 4) entusiastas, sujeitos 

que não necessariamente possuem relação direta e legitimada para falar de ciên-

cia; 5) vloggers, sujeitos que já possuem uma participação ativa na plataforma 

falando de diversos assuntos, entre eles ciência, 6) religiosos, que utilizam a pla-

taforma para divulgar uma mensagem de caráter religioso e 7) humoristas, que 

utilizam a plataforma para trazer conteúdo cômico.

Figura 3 – Gráfico com mapeamento de atores.

Fonte: Elaboração própria.

Como podemos verificar, há um conjunto de outros atores que não fazem 

parte do que tradicionalmente é compreendido como sujeitos legitimados para 

falar de Ciência. São cidadãos comuns que não pertencem necessariamente aos 

circuitos tradicionais de produção de conhecimento científicos, mas que, nesta 
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configuração do paradigma da comunicação científica, podem e devem falar de 

Ciência com sua rede. Nos interessa, portanto, verificar como esses sujeitos se 

relacionam em redes, como se conectam e quais são suas relações na plataforma, 

a fim de verificar como são construídas as redes de autoridade em torno da dis-

cussão sobre ciência no YouTube. 

4.2.1 REDES DE AUTORIDADE

A partir dos dados dos 100 vídeos extraídos, obtivemos 7460 vídeos relacio-

nados e 208 mil ligações entre esses vídeos. Racionalizando esses vídeos em seus 

respectivos canais obtivemos 2495 canais e 36.224 ligações conexões entre esses 

canais10.  

Figura 4 – Grafo de ligações entre os canais em profundidade 1.

Fonte: Elaboração própria.

(Para melhor visualização dos grupos, a rede pode ser acessada em <https://goo.

gl/j5VkvD>. Acesso em: 26 set. 2018

Utilizando como critério a modularidade, que identifica a conectividade de 

partições de uma dada rede levando em consideração o quanto um nó (nesse 

caso, um determinado canal) tende a aparecer em determinado grupo, identi-

ficamos nove comunidades (clusters) de canais. Além de identificar, dentro de 

cada comunidade, os nove nós (canais) mais relevantes, cujas características de-

10 Para melhor visualização e com o objetivo de facilitar a busca por particularidades dessa 
rede, retiramos os 76 canais originais do grafo obtido. 
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talharemos posteriormente, buscamos categorizar cada cluster a partir de com-

portamentos e/ou perfis, que Fábio Malini (2016) apresenta como um dos aspec-

tos do perspectivismo em rede por conta de sua força conceitual aglutinadora. 

Para o perspectivismo em rede, este aspecto nos permite analisar os clusters por 

um ponto de vista, baseado em relações de afinidades, “que analisados separada-

mente operam discursos, imagens, laços sociais e discussões internas” (Malini, 

2016, p. 12), e que permitem a unidade - ou predominância - conceitual do agru-

pamento. Assim, dividimos os cluster por suas forças de perfis e/ou comporta-

mentos: Entusiastas (485 canais), que divulgam e debatem conteúdos diversos, 

entre eles, científicos; Documentaristas (276 canais), que tendem a reproduzir 

documentários televisivos, Psicologistas (120 canais), que trazem abordagem da 

psicologia para debater sobre Ciência; Religiosos (453 canais), que possuem um 

discurso centrado na religião e o seu embate com a ciência; Cientistas da Compu-

tação (133 canais), que discutem e apresentam questões sobre a área; Professores 

e Pesquisadores (273 canais), grupo com presença de cientistas e pesquisadores 

discutindo a ciência; Estudantes (148 canais), formado por canais que tem como 

objetivo ajudar estudantes para provas e vestibulares; Compartilhadores de ciên-

cia (192 canais), que têm como destaque o compartilhamento de livros, em for-

mato de áudio, e de alguns documentários; e Outros (415 canais), caracterizado 

pela dispersão de conteúdo, levando a baixa modularidade e interação. Este pro-

cedimento de denominação a partir de um conjunto de padrões é relevante para 

as próximas etapas analíticas que serão retomadas mais à frente. 

5. ANÁLISE DE LINGUAGENS

A partir da listagem com os 100 vídeos mais relevantes (fase 2 de extração 

de dados), buscamos analisar que tipos de linguagens são utilizadas pelos atores 

envolvidos em sua produção. Para tanto, utilizamos tanto elementos estéticos 

visuais quanto elementos de estrutura narrativa e identificamos as seguintes ca-

tegorias: 1) padrão jornalístico de televisão, 2) material televisivo, 3) linguagem 

inovadora própria para Internet, 4) linguagens de vlogs, 5) reprodução de sala de 

aula, 6) sermão religioso.

Padrão jornalístico

O padrão jornalístico de televisão foi dividido em três categorias: 1) padrão 

TV aberta, que associa-se a programas como o Globo Repórter e o Domingo Espe-

tacular, da Rede Globo e Record, respectivamente; 2) padrão TV fechada, trazen-

do linguagens próximas à programas dos canais National Geographic e History 
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Channel; e 3) documentários, para abranger as produções que utilizavam lingua-

gens e estéticas documentais, não necessariamente enquadradas no padrão TV 

aberta e no padrão TV fechada acima descritas. São materiais de autoria própria, 

cujo direito autoral se baseia na Lei de Direitos Autorais (Lei no 9.610/1998) e lhes 

dá direito de reprodução, assim como responsabilidade pelo material veiculado. 

São conteúdos originais que podem ou não utilizar conteúdos protegidos por di-

reitos autorais, desde que licenciados previamente para a utilização do produtor 

de conteúdo.

Figuras 5, 6 e 7 – Captura de tela de produções utilizando linguagens jornalís-

ticas, sendo a Figura 5padrão TV aberta; Figura 6 padrão TV fechada; e Figura 

7 transposição de produções da TV para a plataforma, independente de ser TV 

aberta ou fechada. 

Fonte: Captura de tela dos canais MATÉRIA DE CAPA. Os avanços da Ciência, 

2011; CIÊNCIA DO IMPOSSÍVEL. O corpo humano do futuro, 2016; CIÊNCIA 

ABERTA UBATUBA, 2017.
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Material televisivo

Materiais audiovisuais transpostos da televisão para a Internet, sem terem 

sido produzidos especialmente para a plataformam, são produções da TV aberta 

e fechada que foram colocadas pelas próprias emissoras, indivíduos interessados 

ou por sujeitos envolvidos na própria produção dentro da plataforma, possivel-

mente para manter um registro alcançando uma outra audiência. Neste caso, o 

upload de vídeos por sujeitos que não possuem direitos autorais de determina-

das produções pode gerar o risco de violação desses direitos. Ainda que o YouTu-

be deixe claro que “a gravação de um programa de televisão, videogame, concerto 

ou outro tipo de show com seu telefone, câmera ou microfone não significa que 

você detém todos os direitos para enviá-la ao YouTube”11. No entanto, apesar dos 

avisos em sua plataforma e nas condições impostas pelo YouTube no preenchi-

mento de informações sobre os direitos autorais ao fazer o upload do vídeo, há 

uma quantidade expressiva de vídeos cuja autoria do usuário do canal é questio-

nável. Mesmo diante de avanços sobre os algoritmos e ferramentas embutidas, 

como o Content ID, que busca por vídeos que violem as leis de direitos autorais, 

ainda é comum nos depararmos com vídeos cuja transposição de produções te-

levisivas se dá de maneira caseira no complexo ecossistema do YouTube, com-

posto por milhões de atores e uma avalanche surpreendente de vídeos. 

Figura 8 – Captura de tela de vídeo de produção realizada para a TV transposta 

para a plataforma.

 Fonte: MISTÉRIOS DA CIÊNCIA. O universo de Stephen Hawking, 2017.

11 Disponível em: <https://www.youtube.com/intl/pt-BR/yt/about/copyright/#sup-
port-and-troubleshooting>. Acesso em:  09 out. 2018
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Linguagem própria para a Internet

Produções criadas para este meio com recursos como animações, textos, 

áudios e edição mais dinâmica. Ainda assim, há resquícios de uma linguagem 

televisiva, devido à própria pedagogização audiovisual fomentada pela televisão 

durante décadas. Podem ser conteúdos protegidos pela Lei de Direitos Autorais, 

visto que são criações dos próprios usuários em seus canais. Podem ser licen-

ciados pelo padrão oferecido pelo próprio YouTube, através das licenças Crea-

tive Commons12, ou manter todos os direitos reservados. Já as imagens de ter-

ceiros são frequentemente utilizadas sob a justificativa de “Uso aceitável” (fair 

use), conceito originário da legislação norte-americana que foi exportado para 

diversos países antes da criação do Creative Commons, e que permite o uso de 

material protegido por direitos autorais sob certas circunstâncias, como o uso 

educacional, para crítica, comentário, divulgação de notícia ou pesquisa. Segun-

do descrito no próprio YouTube, “uso aceitável é uma doutrina jurídica específi-

ca que autoriza a reutilização de materiais protegidos por direitos autorais sob 

determinadas circunstâncias, sem a necessidade da permissão do proprietário 

dos direitos autorais”. É o que pode ocorrer, por exemplo, com a introdução de 

comentários em cima de outros vídeos; em casos de reportagens, quando se uti-

liza um outro material para complementar a informação; e ainda na produção de 

mixagens com vídeos de terceiros. 

Figura 9 – Captura de tela de vídeo que utiliza animação para falar sobre ciência. 

Fonte: MEGA CURIOSO. O que te deixa menos atraente segundo a ciência, 2017.

12 Licenças Creative Commons são licenças públicas e livres, que permitem aos titulares 
de uma obra protegida por direitos autorais comunicar ao público, de modo amplo, quais 
modalidades de uso não necessitam de autorização, permitindo assim uma distribuição 
mais fácil da obra.
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Linguagem de vlogs 

Ainda que também seja próprio para Internet, a linguagem de vlogs é uma 

categoria diferente da anterior devido às suas especificidades. Em um vlog, o 

autor do vídeo “conversa” com o público falando diretamente para a câmera, 

geralmente em seu quarto ou outro ambiente íntimo. Enquanto a categoria 

anterior conta com mais recursos e técnicas, esta demonstra simplicidade na 

execução, uma vez que os sujeitos falam para a câmera em primeiro plano, po-

dendo utilizar imagens de outros locais ou ainda comentários sobre vídeos de 

terceiros.

Figura 10 – Captura de tela de vídeos produzidos em formato de vlog, utilizando 

primeiro plano.

 Fonte: CANAL DO PIRULA. A ciência brasileira faliu MAIS AINDA, 2017.

Reprodução de sala de aula

Este é um tipo de produção que reproduz o modelo de sala de aula, poden-

do haver uma transposição de linguagens adaptadas à plataforma ou a utilização 

de suportes materiais comumente usados em aulas, como papéis, quadro branco 

e slides. O formato é utilizado sobretudo por canais que ajudam a complementar 

os estudos para concursos, vestibulares e afins. Vale destacar, porém, que nem 

todos os canais que possuem tal direcionamento apresentam essa linguagem (é 

possível encontrar vídeos dentro da categoria linguagens inovadoras/próprias 

para a Internet, por exemplo).
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Figura 11 – Captura de tela de vídeo de reprodução de sala de aula, com recurso 

de slide animado. 

Fonte: ENCCEJA. Ciências da Natureza, cap.  – A ciência como construção huma-

na (parte 2), 2017.

Sermão de religiosos 

São sermões ligados a vídeos religiosos tratados como ciência ou deslegiti-

mando o discurso científico através da religião. Geralmente reproduzem sermões 

realizados em púlpitos dentro de ambientes religiosos. Também encontramos ví-

deos que apresentam apenas os áudios das mensagens religiosas sob uma tela fixa. 

Figura 12 – Captura de tela de sermão religioso. 

Fonte: REDE AMIGO ESPÍRITA. Palestra: A ciência do mal – Anete Guimarães, 2017.
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Observamos que, como toda categoria, estas análises não são estanques, 

nos deparando eventualmente com vídeos, sobretudo os mais populares, que 

utilizam estruturas narrativas mistas, com linguagens próprias para Internet e o 

padrão jornalístico televisivo. Contudo, acreditamos que a tentativa de construir 

categorizações a partir dos formatos identificados contribui para uma reflexão 

sobre as principais linguagens utilizadas quando se trata de disputar a visibilida-

de em torno de temas relacionados à Ciência.

Como podemos observar abaixo, há ainda muita utilização de linguagens 

do suporte televisivo para a plataforma, além de registros de falas sem edições 

ou produções mais elaboradas para tornar o vídeo mais atrativo. No entanto, 43% 

das produções que trazem a ciência como tema possuem uma linguagem própria 

para o meio, trazendo elementos estéticos como imagens em movimento, anima-

ções e recursos de edição, necessários para captar a atenção do sujeito na tela do 

computador que divide seu olhar em outras abas e estímulos visuais. 

Figura 13 – Gráfico com produções audiovisuais no YouTube divididas por suas 

categorias a partir das dimensões de reprodução de formatos de outros supor-

tes(TV, Sermão e Sala de Aula), e criação própria para a plataforma(Vlog e Ino-

vadora). 

Fonte: Elaboração própria.

Mesmo argumentando neste trabalho que métricas de engajamento de re-

des sociais pouco acrescentam no debate sobre impacto e relevância da ciência 
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em redes sociais, listamos aqui os 10 vídeos que tiveram mais curtidas13 dentre os 

coletados na fase 01, a fim de identificar os sujeitos que possuem maior destaque 

(alcance e engajamento) na plataforma. 

Tabela 1 – Relação de vídeos mais curtidos da coleta na fase 01. 

Como podemos ver na tabela acima, há uma predominância de linguagens 

inovadoras e próprias da Internet, sobretudo na plataforma, como vlogs e anima-

ções, que podem incidir sobre a quantidade de curtidas e/ou métricas de engaja-

mento em redes sociais. Trata-se de sujeitos que não possuem relação direta com 

a produção científica. Portanto, em um paradigma tradicional de comunicação 

científica, não estão “legitimados” para divulgar ou disseminar o conhecimen-

to sobre a Ciência, mas mesmo assim seus conteúdos se destacam pelo alcance 

e engajamento. Assim, são atores influentes em seus segmentos e consolidam 

suas redes através de diferentes conexões, não necessariamente a partir de uma 

reputação e relevância científica. Contudo, como veremos mais à frente, estes 

sujeitos, apesar de possuírem uma relação de redes bem construídas junto ao 

seu público, manifestado através de métricas tradicionais para a mensuração do 

engajamento em redes, não são de grande centralidade nos clusters identificados 

na fase 02 desta pesquisa.

6. ATORES E SUAS LINGUAGENS

Dentre os professores e pesquisadores, a linguagem predominante foi re-

produção de sala de aula, com 14 produções do tipo. Porém, a linguagem de vlogs 

13 Utilizamos aqui um elemento de mensuração, que poderia ser combinado com outros 
para formar métricas de engajamento. Porém, como demonstraremos mais à frente, esses 
valores pouco contribuem para um debate sobre relevância, reputação e influência, tão 
importantes para as ciências e redes sociais. 
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também foi muito utilizada, com 10 produções. Os dois que se identificaram como 

estudantes produziram materiais em linguagem de vlog. Dentre os institucionais, 

destaca-se a produção com linguagem televisiva, sendo 08 em formato de docu-

mentário, 06 com linguagem de TV aberta e 03 com linguagem de TV fechada. 

Religiosos previsivelmente utilizam linguagens de sermões em suas produções, 

sendo majoritariamente registros audiovisuais de falas proferidas nos espaços 

religiosos. Apenas dois vídeos de sujeitos considerados vloggers de assuntos ge-

rais foram encontrados, ambos utilizando linguagem de vlog, evidentemente, e 

os dois humoristas encontrados produziram materiais trazendo narrativas dife-

rentes, vídeos curtos e elementos estéticos inovadores. Dentre os entusiastas, há 

uma maior diversificação de conteúdo, sendo dentre todos os outros atores os 

que mais usam linguagem própria da Internet (21 produções), como linguagens 

inovadoras, memes e estética de vlog. Dentre esses sujeitos, foram encontrados 

08 vídeos de linguagem televisiva, sendo 05 dessas próprias da TV fechada, 02 de 

TV aberta e um de documentário.

Figura 14 – Gráfico baseado no tipo de produção de cada um dos atores. 

Fonte: Elaboração própria.

Dentre os atores dos agrupamentos identificados, separamos o canal com 

maior centralidade de nó (grau) de cada um dos clusters identificados na fase 02 

desta pesquisa (ver tópico 4.2.1: Redes de autoridade). Assim, foi possível traçar 

um paralelo entre a relevância dentro da rede e as linguagens utilizadas pelos 

respectivos canais.
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Tabela 2 – Tabela comparativa a partir dos atores de maior relevância para os 

clusters identificados no grafo 02.

Como podemos observar, nem todos os atores mais influentes utilizam lin-

guagens mais inovadoras ou próprias para a plataforma. Portanto, é necessário 

considerar as redes que se conectam e a relevância dentro de suas relações para 

discutir questões concernentes à reputação dos atores nestas tramas relacio-

nais. Desta maneira, podemos compreender que, quando estamos discutindo 

disseminação do conhecimento científico, não podemos simplesmente apre-

sentar métricas de atenção (como likes, deslikes, views e shares) para se avaliar 

o impacto social da ciência, mas acrescentar uma série de outros elementos 

como reputação e construção de redes, fundamentais para se investigar as di-

nâmicas sociais em diferentes circuitos da Ciência, inclusive alternativos como 

mídias sociais.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo deste artigo, buscamos levantar questões relacionadas às mudan-

ças paradigmáticas em torno da circulação de discursos relacionados à ciência, 

o que traz impactos para discussões sobre disseminação e divulgação científi-

ca. No contexto de plataformas digitais como o YouTube, atores legitimados pela 

academia para falar sobre ciência com propriedade disputam espaço com sujei-

tos de formações, interesses e abordagens diversas. Em um momento no qual 

discute-se a construção de critérios para avaliação do impacto da produção cien-

tífica que vão além dos meios tradicionais e que dialogam com ideias de demo-
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cratização da ciência, nos parece que tal discussão é relevante para refletir sobre 

estratégias de visibilidade que incluem a circulação em determinados circuitos e 

o uso de determinadas linguagens. 

Ao categorizar os tipos de atores (canais) considerados mais relevantes 

pelo YouTube, bem como a formação de redes de autoridade dentro desse es-

paço, buscamos debater, ainda que brevemente, o papel da própria plataforma 

enquanto ator importante para o acúmulo de capital social na rede. Além disso, 

identificamos perspectivas (Malini, 2016) que indicam a existência de diferentes 

circuitos de circulação para os vídeos publicados na plataforma, o que possivel-

mente implica em formas mais localizadas de obtenção de capital social e re-

levância. Neste sentido, determinados atores interessados em obter visibilidade 

dentro do universo de questões relacionadas à ciência poderiam traçar diferentes 

estratégias que permitissem a circulação em mais de uma comunidade de canais. 

Se considerarmos, por exemplo, circuitos de circulação de vídeos que descredibi-

lizam o discurso científico com base em sermões religiosos, buscar palavras-cha-

ve que levem o YouTube a indicar produções que combatam tais pontos de vista 

entre os vídeos sugeridos nas páginas destes vídeos pode ser uma forma eficiente 

de se posicionar na disputa por narrativas sobre ciência.

Destacamos ainda que a análise sobre os diferentes tipos de linguagens 

utilizadas pelos atores analisados revela, entre outros, a importância que a lin-

guagem televisiva mantém para a disseminação de conteúdos relacionados à 

ciência no YouTube, embora as linguagens classificadas como inovadoras e de 

vlogs tenham sido predominantes. Por outro lado, é possível notar, a partir da 

correlação com os atores mais relevantes dentro de cada comunidade de canais, 

que a autoridade não está necessariamente relacionada a um tipo de linguagem, 

uma vez que há desde formatos simplificados, como a reprodução de sermões, 

até produções pensadas a partir de estéticas próprias da plataforma de vídeos.
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INTRODUÇÃO

O YouTube, lançado em 2005, se afirmou como uma das principais platafor-

mas de compartilhamento de conteúdo em vídeo na Internet. Os motivos para 

este sucesso são variados, mas podemos apontar, como um deles, sua flexibilida-

de em adotar novos formatos de conteúdo e indexá-los em uma crescente base 

de dados de simples acesso. Um exemplo desta adoção de formatos emergentes 

está na implementação do carregamento e exibição de conteúdos audiovisuais 

identificados como realidade virtual (citada a partir de agora no texto como RV). 

O canal oficial do YouTube dedicado à RV foi criado em 26 de janeiro de 

2015, intitulado “Realidade Virtual”2 e tem, quando da redação deste capítulo, 

3.041.682 inscritos3. Abrigados sob este título estão não apenas vídeos captados 

com câmeras de 360º ou 180º, mas também animações digitais, registros de parti-

das em jogos digitais ou edições híbridas variadas. Podemos, no entanto, afirmar 

que a RV disponível neste canal não explora seu pleno potencial de interação 

e imersão, estando vinculada à exibição de conteúdos audiovisuais compatí-

veis com a proposta da plataforma. A abertura deste canal veio ao encontro do 

crescente interesse sobre conteúdos e tecnologias que oferecem uma experiên-

1 Uma versão preliminar deste texto foi apresentada no GP Comunicação e Cultura Digital 
da Intercom 2017 – 40º Congresso Brasileiro de Ciências da Comunicação, tendo sido revis-
ado e atualizado em janeiro e abril de 2018.
2 O nome do canal se adapta à língua escolhida para o cadastro do usuário. Na versão orig-
inal é em inglês: Virtual Reality, disponível em <https://goo.gl/Skcgxh>, último acesso em 
25 abr. 2018.
3 Acesso em: 08 out. 2018.
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cia identificada como RV aos consumidores, estimada pela consultoria Haptical 

(2017) em até 800% em nível mundial. Esta percepção é ratificada na consulta ao 

serviço Google Trends pela frequência de busca global ao termo “VR”4 no YouTu-

be no período de janeiro de 2012 até 30 de março de 2018, conforme ilustrado no 

Gráfico 1.

Gráfico 1 – Representação do interesse pelo tema de RV nas buscas no YouTube. 

Os pontos mais altos são janeiro de 2018, seguido de dezembro de 2017. 

Fonte dos dados: Disponível em: <https://goo.gl/BfnJrZ>. Acesso em: 25 abr. 

2018. 

Embora a linha azul clara indique um interesse constante e crescente pelo 

tema, normalizando seus altos e baixos, uma observação dos pontos mês a mês 

indica que o interesse despertado pelo tema é movido por diferentes fatores e 

ciclos, apontando tanto para os lançamentos de dispositivos quanto para a de-

manda por conteúdos a serem consumidos. 

Como o resultado nos mostra que a escalada do gráfico ganhou impulso a 

partir de 2015, buscamos algumas possíveis justificativas para este fenômeno. O 

4 Escolhemos o termo “VR”, sigla em inglês, por ter mais representatividade que seu equiva-
lente em português e proporcionar resultados mais significativos que sua versão por exten-
so, Virtual Reality (também testada) ao agrupar resultados de marcas de produtos.
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final do referido ano reflete o momento em que a Samsung lançou seu modelo de 

óculos acoplável à linha de celulares chamado Gear VR; o ponto mais alto encon-

trado em uma primeira análise, na data de julho de 2017, foi em outubro de 2016 

com o lançamento do visor periférico PlayStation VR5 da Sony, estabilizando nos 

meses seguintes em um tráfego que é proporcionalmente mais que o triplo dos 

anos anteriores. Em janeiro de 2018, percebemos um crescimento significativo 

nas buscas, sendo o mês de janeiro deste ano com o maior índice até o momen-

to, seguido de uma queda nos meses seguintes. De qualquer maneira, a linha 

de tendência continua a apontar para um crescimento do interesse pelo tema. A 

ferramenta não permite saber números exatos a respeito das buscas, mas serve 

como um indicativo do interesse da multidão de usuários conectados ao princi-

pal serviço de vídeo da Internet. 

Assim, questionamos neste texto como estabelecer apontamentos metodo-

lógicos para a análise de um conjunto de vídeos a partir das playlists distribuídas 

pelo YouTube em seu canal dedicado a conteúdos de RV.

UM CONTEXTO PRÓXIMO PARA AS OFERTAS CONTEMPORÂNEAS 
DE DISPOSITIVOS DE RV

A definição mais antiga do termo RV remonta ao autor Antonin Artaud, que 

descreveu o palco de um teatro como uma “realidade virtual” em sua obra O Tea-

tro e seu Duplo (1993 [1938]), referindo-se à capacidade das narrativas teatrais 

de fazer o espectador envolver-se com o mundo ficcional proposto ali. Décadas 

depois, nos anos 1980, o termo foi apropriado por Jaron Lanier designando um 

espaço imersivo e responsivo sintetizado por computador em tempo real. Esse 

conceito foi incorporado em pesquisas médicas, educacionais, espaciais e mili-

tares com diferentes propósitos, como registrado por Rheingold (1992) e Biocca 

e Levy (1995). O termo ganhou destaque durante a década de 1990, mas saiu de 

evidência à medida que outras novidades tecnológicas capturaram a atenção dos 

mercados, pesquisadores e consumidores.

O caminho que conduz à renovada atenção à RV está vinculado à presença 

crescente de múltiplas telas ao alcance dos indivíduos, em um movimento que 

enfatiza a oferta de telas maiores e com mais qualidade técnica como algo positi-

vo e desejável tanto nos vários dispositivos destinados ao uso pessoal (como um 

5 O PlayStation VR funciona junto ao console do PS4. É um visor com fones de ouvido que 
exibe uma visão estereoscópica (uma imagem diferente em cada olho) gerada pelo sistema 
PS4. O dispositivo contém luzes de rastreamento de LED azul e sensores de movimento que 
são usados ​​em conjunto com a câmera PS para rastrear a posição e a orientação do jogador 
em tempo real. Disponível em: <https://goo.gl/xvMyYA>. Acesso em: 12 jul. 2017.



292 da televisão ao youtube

smartphone ou tablet) quanto coletivo (monitores, televisores, projetores etc). 

Essa nova etapa é um avanço em direção à produção de presença quando essas 

telas, além de crescerem, buscam capturar integralmente a atenção de seus usuá-

rios nos novos dispositivos. Isso reflete um estímulo permanente ao consumo 

cuja oferta encontra respaldo em gostos do público. 

Manovich (2001, p. 94) relembra que é milenar a ligação entre as pessoas 

e as telas. Para ele, os avanços das diferentes áreas de tecnologia e a relação dos 

usuários com os dispositivos (e as telas) estão em permanente transformação. 

Ao estudar essa trajetória histórica, Manovich (2001, p. 99) estabelece três cate-

gorias: a tela clássica – relacionada a imagem permanente, ou da pintura; a tela 

dinâmica – relacionada ao cinema, a televisão, ao vídeo e ao computador e a tela 

em tempo real – relacionada à tela de radar. O autor discute, entre outras coisas, 

a aproximação/apropriação das pessoas e das telas que vão ao encontro dos es-

tudos de Palmer (2006) sobre a crescente relação das pessoas com as telas que 

veiculam conteúdos de televisão. Kim e Sundar (2014), ao estudarem o tamanho 

da tela de smartphones, afirmam que telas maiores tendem a melhorar a percep-

ção das qualidades e facilidades de uso dos aparelhos, favorecendo uma maior 

aquisição de modelos com estas características. Lombard et al (2009) indicam 

que as telas de televisão amplas proporcionam uma experiência sensorialmente 

mais intensa a seus espectadores, enquanto Bracken (2009) relata que uma maior 

resolução de imagem aumenta a sensação de presença a partir dos conteúdos 

exibidos.

Em um contexto brasileiro, a Anatel (2017) aponta a presença massiva de 

telefones celulares no mercado, com mais de 240 milhões de linhas ativas. A 

PNAD (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios) 2016 registra a presença 

de televisores em 97,2% dos domicílios do país e de telefones celulares com 77,1% 

dos indivíduos maiores de 10 anos de idade (IBGE, 2016). A ABINEE (Associação 

Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica) aponta que o mercado de smartpho-

nes no Brasil, em 2016, foi quase dez vezes maior que o de celulares tradicionais 

(43,94 milhões de unidades contra 4,92 milhões) e os televisores de tela plana 

LCD representam a virtual totalidade de modelos vendidos (ABINEE, 2017), da-

dos que sugerem um alinhamento com este movimento global, um tema que 

vem despertando igualmente um olhar do Núcleo de Informação e Coordenação 

do Ponto BR. De acordo com a pesquisa de Tecnologias de Informação e Comu-

nicação 2017, o número de usuários no Brasil aumentou de 2016 para 2017, pas-

sando de 61% para 67%, o que representa 120,7 milhões de pessoas conectadas. 

(CENTRO REGIONAL DE ESTUDOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA SOCIEDA-

DE DA INFORMAÇÃO, 2018).
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O movimento mercadológico que aproxima novamente o RV do grande pú-

blico tem alguns marcos significativos. Apontamos como precursores a queda de 

interesse da televisão 3D como destaque de eletrônica de consumo a partir de 

2011, o que é sinalizado pela hesitação dos consumidores em adquirir os apare-

lhos conforme Theis (2013), e culmina no encerramento da produção de novos 

modelos em 2016 (pela Samsung) e 2017 (pela Sony e LG), criando a necessidade 

de novidades para estimular o consumo. 

Um marco é a fundação da companhia Oculus em 2012, desenvolvedora 

do Oculus Rift, um óculos dedicado à RV com monitores e som integrados, lan-

çado em uma campanha de financiamento coletivo. O sucesso desta companhia 

aproximou a empresa do mercado de jogos digitais e criou uma comunidade de 

consumidores pioneiros aficionados. Em 2014 a companhia foi comprada pela 

rede social Facebook e colaborou com a fabricante coreana Samsung para desen-

volver versões mais acessíveis dos óculos de RV. A solução encontrada foi encai-

xar um smartphone em frente às lentes em um visor plástico, um caminho que 

reduziria drasticamente o custo do dispositivo.

Lançado em 2014 (GOOGLE CARDBOARD, 2017) como uma alternativa 

acessível para o Oculus Rift, o projeto Google Cardboard destoou dos outros dis-

positivos de consumo de conteúdo imersivo ao usar uma caixa de papelão e duas 

lentes plásticas para permitir que um vídeo reproduzido em uma tela próxima ao 

olho fosse observado com nitidez, cabendo ao aparelho a exibição da imagem. A 

estrutura utilizada para integrar o par de artefatos ópticos não apenas posiciona 

o smartphone, mas ao aproximar o rosto o usuário evita a entrada de luz exterior 

e reforça o efeito de imersão. Diversos outros fabricantes passaram a oferecer 

versões dos aparelhos, algumas delas acompanhadas de controles bluetooth para 

compensar a impossibilidade de interagir com elementos visualizados, uma vez 

que a proximidade da tela inviabiliza seu uso como interface por toque. Em pa-

ralelo a isto, acontece o amadurecimento das tecnologias de jogos digitais que 

tornam ambientes tridimensionais como padrão da indústria – simbolizado pelo 

lançamento de produtos como o PlayStation VR pela Sony em 2016.

A ampliação e a renovação da base instalada de smartphones, somada à re-

dução de custo dos dispositivos de RV mesmo no mercado brasileiro pode criar po-

tencial espaço para a demanda por conteúdos desta natureza, observados a seguir.

APROXIMANDO-SE DO CANAL YOUTUBE VR

À primeira vista, a página de entrada do canal do YouTube VR não oferece 

surpresas a quem a visita.  O canal se apresenta com um layout consistente com 
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o resto da plataforma, trazendo fotogramas dos filmes e alguns detalhes como 

título, autor e número de visualizações, colocados ali de forma consistente com 

outras páginas de canais não-RV. A descrição da página promove a divulgação 

dos vídeos disponíveis em RV:

Este é o canal oficial de realidade virtual (RV) do You-

Tube. Aqui, você encontra os melhores e mais novos 

vídeos preparados para RV da plataforma. Prepare-

-se para fazer tudo aquilo que nunca sonhou, assistir 

um show em outro continente ou viajar pelo mundo. 

Para ter a melhor experiência, assista com fones em 

um dispositivo móvel ou com o Google Cardboard 

(YOUTUBE, 2015)6.

O texto de apresentação coloca em destaque a responsabilidade do canal 

em ser um ponto de partida para os consumidores que adquiriram dispositivos 

capazes de reproduzir conteúdo em RV e que já tem o hábito de acessar o You-

Tube. Em paralelo à criação do canal, os aplicativos móveis foram atualizados de 

maneira a serem capazes de entregar vídeos reativos aos movimentos de olhar ao 

redor, feitos pelos espectadores, além de conteúdos potencialmente estereoscó-

picos7. 

O canal é organizado em uma série de playlists temáticas. Buscando elabo-

rar um entendimento de como este canal opera e quais conteúdos foram esco-

lhidos para cativar novas plateias, elaboramos uma metodologia preliminar. O 

primeiro passo foi uma observação ao longo de cinco semanas, três em junho de 

2017 e duas em janeiro de 2018. O objetivo era a coleta de dados, verificando a 

presença ou ausência das listas, a quantidade de vídeos e o ritmo de sua atualiza-

ção, o que está sintetizado na tabela 1.  As visitações às listas foram feitas de for-

ma coletiva pelos participantes do grupo de pesquisa que usaram computadores 

de mesa para a observação. Os dados coletados foram reunidos em planilhas no 

serviço Google Drive, sendo depois sintetizadas abaixo. Neste primeiro momento 

os filmes disponíveis não foram assistidos. 

6 Na versão original, em inglês: “This is YouTube’s official VR channel. It features the newest 
and best VR-ready videos on the platform. Now get ready to do what you’d never dare, catch 
a concert a continent away, or take a trip out of this world. For the best experience, watch 
with headphones using your mobile device, Daydream View or Google Cardboard”.
7 A partir de Aumont (2004), o princípio da imagem estereoscópica remete a Wheatstone, 
inventor de dispositivo que permite a apresentação de uma imagem a cada olho, em que, 
calculando as diferenças entre duas imagens, o cérebro é capaz de produzir um efeito de 
profundidade estereoscópica, análogo ao efeito real.
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Tabela 1 – Uma síntese do acompanhamento das playlists do YouTube VR em ju-

lho de 2017 e em janeiro de 2018. 

Durante as semanas da pesquisa, o canal oscilou entre 14 e 15 listas dispo-

níveis. Existe um caráter de efemeridade na entrada e saída das playlists, exem-
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plificada pela saída de The future of space exploration após a primeira semana 

de verificação e a entrada na segunda semana de 360 Pride, dedicada à temática 

do orgulho LGBT, ligada às comemorações relacionadas ao período; ou mesmo 

o Tilt Brush Art in 360, incluída na última semana da observação. Além disso, há 

uma preferência pela atualização das listas na sexta-feira. A coleta também mos-

trou que os vídeos trocam de ordem nas playlists de semana a semana, sem que 

fosse possível encontrar um padrão que explicasse alguma relação dos dados de 

curtidas, comentários e visualizações com a posição dos vídeos. Com relação ao 

gerenciamento da playlist, não foi possível identificar um padrão de organização 

e curadoria, o que cria uma sensação de contínua novidade aos visitantes. 

Isto pode ser entendido como algo alinhado com a proposta do canal, con-

forme seu texto de abertura. De uma forma análoga aos comentários de Kernan 

(2004) sobre estrutura de montagem de trailers, a apresentação do canal segue o 

que a autora identifica como o Modo Vaudeville, em que a percepção de varieda-

de se sobrepõe à consistência ou coerência da oferta. O modo tenta oferecer atra-

ções para uma grande parcela das plateias, na esperança que alguma das ofertas 

capture a atenção dos espectadores potenciais.

Ao compararmos as observações de 2017 com os dados coletados em janei-

ro de 2018, verificamos que o canal continua com 15 listas, mas houve oscilações 

relacionadas ao número de assinantes, à classificação dos conjuntos de vídeos 

e à quantidade de vídeos por playlist. As listas também passaram a apresentar a 

tradução de nomes de acordo com a preferência do usuário que visita, incluindo 

a playlist a ser analisada em profundidade neste artigo. 

A coleção de dados a partir das cinco semanas de observação motivou a 

busca de mais uma etapa metodológica para a análise: elaborar formas de vi-

sualização de dados que permitissem identificar padrões no perfil das listas. De 

acordo com Heer, Bostock e Ogievetsky (2010), visualizações buscam ajudar na 

compreensão de dados, colaborando com a visão humana no reconhecimento 

de padrões, identificação de tendências e percepção de registros desviantes. Nes-

te contexto, segundo Wu et al. (2016), a análise visual é uma área de pesquisa 

emergente para a exploração e análise de dados e tem sido empregada no enten-

dimento de comportamento de usuários em redes sociais e mesmo em outros 

conjuntos de dados.

A partir da coleção de dados mostrados na Tabela 1 elaboramos uma série 

de visualizações a partir das ferramentas disponíveis no Microsoft Excel. Quando 

representamos os dados da Tabela 1 em um gráfico que ilustra a quantidade de 

vídeos presentes em cada uma das playlists, podemos observar que estão separa-

dos em três estratos distintos. 
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Gráfico 2 – Tradução em gráfico das quantidades de vídeos por canal observadas 

em julho de 2017 e em janeiro de 2018. Os nomes das playlists estão em portu-

guês sempre que possível. 

O primeiro estrato, com até 50 itens no catálogo, agrupa listas de assuntos 

sazonais como a lista com temática LGBT e as demonstrações de RV. Este mesmo 

conjunto também reúne as listas que entram e saem de oferta com mais veloci-

dade, atendendo temas pontuais. O segundo estrato tem no catálogo de 100 a 

250 vídeos, segmentando as listas por temáticas específicas como jogos digitais, 

esportes de aventura, testemunhos, etc. Este segundo nível se mostrou estável 
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na oferta durante o período observado, uma vez que nenhuma das playlists foi 

desativada durante essas 5 semanas. O estrato mais numeroso, com mais de 350 

itens, é ocupado pela lista intitulada “Os melhores vídeos em 360”, que apresen-

tou mais de 600 vídeos nas últimas duas análises, com uma mistura de conteúdo 

que não segue uma temática específica além de buscar demonstrar os principais 

benefícios da tecnologia. 

Na visualização também foi traçada uma linha de tendência para cada play-

list, representada por uma cor atenuada que se estende para além das semanas 

pesquisadas. É constante o movimento de aumento da quantidade dos vídeos 

por playlist nos estratos intermediário e superior, o que mais uma vez reitera 

a interpretação de que o objetivo nesses dois estratos é oferecer novidades aos 

espectadores em gêneros um pouco mais estabilizados. Isto não acontece nas 

playlists do estrato menos numeroso, uma vez que seus temas entram e saem de 

oferta com rapidez. 

Para melhor entender as características da oferta, no próximo passo da 

metodologia centramos atenção em uma das playlists. Os critérios de escolha 

partiram dos dados da Tabela 1 e do Gráfico 2 e foram os seguintes: a lista de-

veria ser generalista, ou seja, oferecer temáticas variadas para os potenciais es-

pectadores; a lista deveria ter permanecido disponível pelas cinco semanas de 

observação; a lista deveria ter tido pelo menos uma atualização ao longo das 

semanas. 

Isto reduziu o escopo para apenas duas listas em extremos opostos no ta-

manho do catálogo: “Os melhores vídeos em 360”, com 647 itens no catálogo na 

última semana observada; e Featured VR Videos, com 22. O desempate foi deter-

minado pela viabilidade de análise, com a lista com o menor catálogo sendo a 

selecionada por entendermos que havia um alinhamento entre elas.

UM OLHAR SOBRE A LISTA FEATURED VR VÍDEOS

Ao observarmos a lista selecionada, demos prioridade à coleta e discussão 

de aspectos formais que permitiram desenhar um perfil destes vídeos: títulos, 

temática, duração, dados de visualização, reações e seus produtores. A ausência 

de uma descrição que especifique as temáticas dá indícios do caráter transitório 

da organização dos conteúdos do canal. Os dados sobre os 22 vídeos disponíveis 

foram acompanhados e atualizados até a semana da última coleta, e uma síntese 

está representada na Tabela 2. 
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Tabela 2 – Síntese dos vídeos disponíveis na playlist Featured VR Vídeos. 
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Uma leitura dos títulos mostra que é firmado um contrato com os espec-

tadores através de termos-chave que identifiquem RV, buscando assegurar que 

aquele conteúdo tem algo a entregar antes mesmo do clique. Dos 22 vídeos, 18 

utilizam “360” ou alguma variação em seu título, o que destaca a sobreposição 

entre o audiovisual esférico e o entendimento contemporâneo das potencialida-

des da RV. Uma minoria utiliza os termos Virtual Reality (4) ou VR (3)8 e apenas 

um não utiliza nenhum deles. É relevante pontuar que quase todos vídeos desta 

lista têm títulos e descrições apenas em inglês. As exceções são dois títulos rela-

cionados a jogos digitais que tiveram seu título e descrição traduzidos para por-

tuguês e outras línguas, um movimento que sugere a busca por novos mercados.

Os títulos podem ser divididos em duas categorias amplas: um caráter de-

notativo-descritivo ou uma sugestão ficcional-narrativa. A primeira predomina, 

presente em 16 dos 22 vídeos da lista. Destacamos nessa categoria o título Take a 

360° VR Gondola Ride In Venice! (360 Video)9 que apresenta em sua escrita a soma 

de tradições cinematográficas com estéticas contemporâneas. Do primeiro cine-

8 Os títulos frequentemente citam mais de um termo. Assim, a soma resulta em mais do 
que 22.
9 Em tradução livre, Dê uma volta 360º RV de Gôndola em Veneza! (Vídeo 360).
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ma, como apontam Abel (2005), Brunetta (1993) e Cook (1996), vem a descrição 

literal do que o filme apresentará, um contrato de compra e venda cuja moeda é 

entregar uma experiência inacessível, mas desejável. Do contemporâneo, temos 

a redundância na inclusão de termos-chave do que há de específico na tecnolo-

gia, em uma esperança de subir nas classificações dos mecanismos de busca e a 

entrada de marcas da oralidade pontuadas por Soffer (2016). Isso é observável na 

presença de um símbolo gráfico emoji de um remador em meio ao título, bem 

como o fato de haver um ponto de exclamção ao fnal, buscando aproximar-se da 

intensidade de uma conversação pessoal, mesmo sendo publicado pelo Disco-

very Channel. 

O próximo passo foi observar a duração dos vídeos, que teve a média de 4 

mins 34s, com o vídeo mais breve em 1 min 1s e o mais longo 9 mins 49s. A va-

riação entre as durações é grande e à primeira vista parece estar pautada apenas 

pelas necessidades expressivas de cada conteúdo. No entanto, um gráfico que 

representa os dados de duração convertidos em segundos, mostrado no Gráfico 

3, sugere que as trocas na lista de conteúdos variados também atende a uma ne-

cessidade de testar diferentes padrões de consumo de vídeos on-line. 

A linha diagonal representa a tendência crescente de duração do vídeo mais 

curto para o mais longo. Ali é possível observar quatro agrupamentos de duração: 

até dois minutos, de três a quatro minutos (180 a 240s), meados de cinco minutos 

(em torno de 300s) e sete minutos ou superior (acima de 420s). Isto se aproxima 

de perfis de consumo como os relatados por Wistia (2016) e Pew (2012) que in-

dicam ser possível sustentar engajamento em vídeos de diferentes durações. No 

entanto, os estudos citados não lidam com vídeos em RV, o que reforça que os 

hábitos de consumo continuam em fluxo.

Gráfico 3 – Representação da duração dos vídeos em segundos. 
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Uma observação a respeito dos produtores dos vídeos analisados demons-

tra uma escolha de curadoria: não há amadores ou principiantes, mas apenas 

realizadores já estabelecidos: museus, empresas curadoras de conteúdo, empre-

sas de mídia, tecnologia e Internet. Este perfil do canal apresenta uma diferen-

ça fundamental entre a produção e o consumo de conteúdos para RV, em que o 

baixo custo dos óculos acoplados aos telefones é apenas a ponta final do pro-

cesso. Enquanto a primeira década do YouTube acompanhou iniciantes que se 

profissionalizaram ao longo do processo com um baixo custo inicial, esta playlist 

de demonstração sugere um degrau de entrada mais alto para quem deseja se 

inserir, marcado por produtores como National Geographic e GoPro.

Sobre o aspecto ontológico da imagem, observamos que 16 dos 22 vídeos 

foram realizados com câmeras. A amostra se completa com cinco itens criados 

com algum tipo de animação e apenas um mesclando as duas origens de ima-

gem. Neste sentido, podemos entender que a playlist selecionada continua a 

tendência do vídeo contemporâneo de revalorizar a materialidade da imagem, 

redescobrindo o efeito de real indicado como uma característica por Feldman 

(2008) e Peucker (2007), aqui potencializado pela liberdade parcial de posiciona-

mento do campo de visão pelo espectador, dentro dos limites que a tecnologia 

permite.

É possível identificar que, em ao menos 17 vídeos da playlist, o ponto de 

vista do espectador é construído por meio de uma das personagens presentes na 

ação — seja por uma câmera acoplada a um capacete (nas narrativas live action), 

ou pela simulação do ponto de vista em primeira pessoa (nas obras de anima-

ção). Compete à minoria dos vídeos e dos momentos diegéticos, em geral, o po-

sicionamento da câmera ou do ponto de vista externos à ação, como em um tripé 

ou em outra superfície fixa, por exemplo. De acordo com os princípios de Ryan 

(2001) um ponto central da RV é que as imagens não têm um propósito de con-

templação, mas de permitirem uma imersão espacial. Nos vídeos citados, essa 

parece ser uma tentativa de aproximação do espectador ao universo representa-

do, tornando-o participante das ações desenvolvidas por meio das personagens 

do vídeo.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Apesar da produção audiovisual em RV encontrar-se às margens de entrar 

no mainstream, já é possível identificar algumas características comuns que pre-

dominam em sua realização e nas ofertas de conteúdo. Destacamos em nossas 

observações que a tecnologia para visualização de RV está disponível em dife-
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rentes faixas de preço e acessível mesmo a consumidores de recursos modestos, 

podendo ser um complemento atraente ao smartphone já adquirido. 

A produção de conteúdo parece não compartilhar da mesma popularidade 

até o momento, ainda vinculada às abordagens estéticas do primeiro cinema, em 

que predominavam vistas de lugares exóticos e a promessa da “tela como uma ja-

nela” citada por Siety (2001), que se aproxima muito da promessa de imersão pre-

sente nos conteúdos em RV, ainda que esta a leve um passo adiante. A partir dos 

vídeos consultados na lista estudada podemos afirmar que, para o RV, a utopia é 

que a moldura de uma tela ou qualquer enquadramento oriundo da gramática 

tradicional do cinema e audiovisual são insuficientes no novo paradigma, que 

promete superar estas restrições substituindo-as por um sentido de presença. Os 

numerosos vídeos conduzidos pelas personagens ou acompanhando suas ações 

se alinham com esta ideia, cujas implicações nos processos de roteirização, pro-

dução, direção e montagem são temáticas a serem abordadas em futuras análises. 

Autores de referência como Martin (2005), Jost e Gaudreault (2010), Aumont 

e Marie (1993) e Rheingold (1992) podem ajudar a compreender aspectos emer-

gentes neste meio, em que a ausência do formato retangular da tela faz predomi-

nar planos gerais; enquadramentos passaram a ser complementares na mesma 

tomada (um close-up é também um plano geral); o extradiegético passou a ser 

definido pelo foco de atenção do espectador e a montagem perdeu força como 

organizadora da narrativa e deu espaço à coreografia dos elementos em cena.

Qual é, afinal, o perfil da playlist que foi analisada? Predominam vídeos fei-

tos por profissionais, gravados com câmeras em locais e situações externas ao co-

tidiano urbano, que utilizam estratégias de titulação com caráter denotativo-des-

critivo e duração alinhada com perfis de consumo conhecidos com uma temática 

que deve mais ao documentário do que à ficção. Estes apontamentos iniciais su-

gerem a necessidade de aprofundamento da investigação acerca de práticas de 

produção e metodologias de análise que permitam traçar diagnósticos sobre as 

potencialidades da RV e do seu uso como parte integrante da linguagem audiovi-

sual em diálogo com a cultura digital.
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1. INTRODUÇÃO

A regulação do mercado de Vídeo Sob Demanda (VOD) pela Agência Nacio-

nal do Cinema (ANCINE) envolve contextos tecnológicos, tributários e de merca-

do que criam tensões entre a ponderação entre incentivo à indústria audiovisual 

nacional e tributação dos serviços VOD. 

As tecnologias comunicacionais e seus impactos sociais e mercadológicos 

constituem-se como pautas regulatórias no Brasil que remontam ao início do sé-

culo XX, com o Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei nº 4.117/62) e, mais 

recentemente, com a Lei Geral de Telecomunicações (Lei nº 9.472/97) e o Mar-

co Civil da Internet (Lei nº 12.965/14). Para além de regulações gerais sobre os 

próprios meios, as quais não podem ser desconsideradas, teremos como foco da 

análise deste trabalho o estímulo à produção nacional audiovisual pautado pelas 

Instruções Normativas (INs) nº 95/01, nº 134/17 e nº 135/17, pela Lei da Comu-

nicação Audiovisual de Acesso Condicionado (Lei nº 12.485/11) e, mais recente-

mente, pela proposição regulatória da ANCINE ratificada pelo Conselho Supe-

rior de Cinema (CSC) do Ministério da Cultura para a incidência da Contribuição 

para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional (CONDECINE) 

sobre serviços de VOD no país. 

1.1 O CONTEXTO TECNOLÓGICO VINCULADO A VOD

Os avanços comunicacionais e tecnológicos do século XX, pautados pela 

popularização do acesso à Internet e do uso dos microprocessadores, alteraram 

as dinâmicas de interação entre indivíduos, assim como as relações entre con-

sumidores e marcas, permitindo formatos inovadores de consumo tanto para 

produtos físicos e digitais como para artigos de varejo ou produções musicais 

e audiovisuais online. Surgiram assim empresas, como Napster, iTunes e, mais 

recentemente, YouTube, Netflix e Amazon Prime, que revolucionaram o mercado 
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com a introdução do conceito de serviços over the top (OTT). Fábio Lima (2015), 

empresário fundador da agregadora de conteúdo Sofá Digital, apresenta uma de-

finição sucinta do conceito:

Na prática é considerado um serviço OTT todo o 

conteúdo que trafega livremente na Internet sem es-

tar vinculado a um serviço de conexão. [...] as bandas 

de conexão aumentaram muito, parte pelos avanços 

tecnológicos na expansão da infra e na capacidade 

da rede. Como consequência, serviços que você só 

poderia ter acesso se estivesse dentro de uma rede 

privada [...] passaram a ser possíveis também [...] 

pela Internet (LIMA, 2015, p. 2).

 

O OTT, portanto, não possui limitações quanto à natureza dos serviços ofer-

tados, suportando os mais diversos serviços digitais como chamadas telefônicas 

(VOIP), transmissão e acesso de vídeos sob demanda (VOD), dentre outros. Toda-

via, serviços OTT encontram a sua essência condicionante nas questões tecnoló-

gicas comunicacionais associadas à expansão estrutural da Internet e à populari-

zação do acesso à banda larga1.

Segundo dados da pesquisa TIC Domicílios (2016), realizada pelo Comitê 

Gestor da Internet no Brasil (CGI.br), há dois anos o Brasil possuía 64% das cone-

xões de Internet classificadas como banda larga fixa.

 

1 Segundo o glossário da pesquisa TIC Domicílios (2016) ao longo da pesquisa banda lar-
ga foi considerada como “Conexão à Internet com capacidade acima daquela usualmente 
conseguida em conexão discada via sistema telefônico. Não há uma definição de métrica 
de banda larga aceita por todos, mas é comum que conexões em banda larga sejam perma-
nentes – e não comutadas, como as conexões discadas. Mede-se a banda em bps (bits por 
segundo) ou seus múltiplos, Kbps e Mbps. Banda larga, usualmente, compreende conexões 
com mais de 256 kbps. Porém esse limite é muito variável de país para país e de serviço para 
serviço. No caso das pesquisas TIC, banda larga refere-se a todas as conexões diferentes da 
conexão discada”.
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Figura 1 – Domicílios com acesso à internet, por tipo de conexão.

Fonte: CGI, 2016.

Os dados apresentados no gráfico permitem ainda a verificação da expan-

são do acesso à Internet no Brasil a partir de outras formas de conexão, também 

relevantes e eventualmente detentoras de velocidade de conexão tão rápidas e 

robustas quanto a banda larga fixa, como a conexão móvel via 3G e 4G (25%), 

TV a cabo ou fibra óptica (28%). Esta estrutura de acesso à Internet possibilita ao 

Brasil figurar na atualidade como um dos principais mercados da América Latina 

no consumo de serviços OTT - aqui com especial atenção ao objeto de análise 

deste capítulo o VOD, conforme dados da Statista.com (2015) apresentados pela 

própria ANCINE (2017).

Figura 2 – ANCINE dados OTT América Latina.

Fonte: SILVA, 2017.
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A conexão entre tecnologias comunicacionais e novas interações sociais 

e possibilidades de negócios é essencial para uma compreensão mais ampla e 

realista do VOD no cenário local e global, uma vez que é a expansão do fato ge-

rador da CONDECINE para serviços de comunicação oferecidos por provedores 

de acesso à Internet que ensejará a questão regulatória pautada neste capítulo. 

1.2 A CORRELAÇÃO ENTRE TECNOLOGIAS COMUNICACIONAIS, 
CULTURA E VOD

	 A alteração do suporte físico para o digital não se constitui aqui apenas 

como um detalhe tecnológico, mas sim como uma mudança de paradigma cultu-

ral que afeta tanto a regulação jurídica de serviços e mercados como as próprias 

relações sociais. Rodrigues (1997) reforça esta relevância ao destacar as práticas 

comunicacionais como ferramentas que, ao longo da história, vêm viabilizando 

as relações entre indivíduos, instituições e sociedade. Com o passar do tempo, as 

tecnologias comunicacionais, antes restritas a pequenos grupos ou atos específi-

cos, proliferam-se pela sociedade, possibilitando novos formatos de mensagens 

e de práticas comunicacionais que impactaram a organização de Estados e socie-

dades, como é o caso da correlação entre imprensa e a esfera pública burguesa 

pautada pela publicização e debate de questões regulatórias impostas por mo-

narcas soberanos aos seus súditos.

Neder (2010) destaca o Iluminismo, no século XVIII, como um ponto de con-

versão para a ascensão da relevância das tecnologias nas sociedades, pois, segundo 

o filósofo, a predominância do pensamento científico influenciou a cultura gra-

dualmente no sentido da racionalidade e, consequentemente, para a onipresença 

tecnológica. Santaella (2003), por sua vez, vai além e divide a cultura mundial em 

seis eras, nomeadas a partir das tecnologias predominantes nos diversos períodos: 

cultura oral, cultura escrita, cultura impressa, cultura de massas, cultura das mídias 

e cultura cibercultural. Cada era cultural carrega consigo uma série de possibilida-

des comunicacionais ofertadas pelas principais tecnologias em funcionamento.

A Internet, foco da era cibercultura, transformou-se ao longo do tempo em 

uma ferramenta essencial para o compartilhamento de informações em tempo 

real entre usuários de todo o mundo. Popularizou-se nos anos 90 com a criação 

da web, dando espaço para o surgimento de um novo mercado de consumo, que 

permitiu às instituições, aos indivíduos e às empresas ofertarem, inclusive inter-

nacionalmente, conteúdos e serviços. Marcos Dantas (2014) apresenta expressa-

mente a utilização mercadológica dos meios de comunicação e de seus avanços 

tecnológicos com a finalidade de vencer distâncias.
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Desde os primórdios do capitalismo moderno, com 

a invenção do telégrafo e, também, das máquinas 

industriais de imprensa (rotativas, linotipo etc.), o 

capital vem tornando a comunicação indiferente à 

distância. [...] o capital precisa “anular o espaço pelo 

tempo” (...), ou seja, investir em meios de comunica-

ção, nestes incluídos os transportes de mercadoria, 

que viabilizem a transposição do máximo espaço, 

no limite das dimensões da Terra, no mínimo tem-

po, no limite de zero. [...] De fato, tanto a radiodifu-

são tradicional, quanto a Internet ou demais redes 

contemporâneas definem-se, entre outros atributos 

fundamentais, pela anulação do tempo de realiza-

ção; permitem o contato em tempo real dos agentes 

envolvidos na comunicação (DANTAS, 2014, p. 90).

É a partir da apropriação social dos computadores, da Internet e de seus 

subprodutos que propomos a conexão entre cultura e tecnologias digitais de 

comunicação, permitindo a caracterização da cibercultura (LEMOS, 2004), bem 

como a modificação do cenário de consumo trazida pelo VOD. O audiovisual 

inicialmente transmitido pelos meios de comunicação de massa, em especial a 

televisão e o cinema, migrou aos poucos para as tecnologias do disponível como 

videocassetes e DVD, chegando até as mais recentes plataformas de VOD como 

Netflix, Hulu, Amazon Prime, YouTube e outros.

Os avanços do mercado de VOD são historicamente recentes, mas já mobi-

lizam quantias significativas de capital no mercado nacional e mundial, forçan-

do uma verdadeira mudança do paradigma de distribuição e consumo das obras 

audiovisuais anteriormente pautado pelas salas de exibição ou suportes físicos 

como fitas e DVD. A capacidade de mobilização de capitais do segmento pode 

ser verificada com a evolução do faturamento da Netflix ao longo dos últimos 

seis anos, chegando em 2012 a $3.609 milhões de dólares e em 2016 a quantia de 

$8.831 milhões de dólares2. Além disso, migrações de grandes nomes da indústria 

para o setor (como a Disney que anunciou serviço próprio para 20193 ou até mes-

2 RUFINO, Luana Maíra. Panorama do VoD no Brasil: Perspectivas do VoD no Brasil e no 
mundo. Disponível em: <https://www.ancine.gov.br/pt-br/publicacoes/apresentacoes/
panorama-do-vod-no-brasil-perspectivas-do-vod-no-brasil-e-no-mundo>. Acesso em: 3 
jul. 2018.
3 HAAS, Guilherme. Serviço de streaming da Disney: 5 primeiros detalhes revelados!. Di-
sponível em: <https://www.tecmundo.com.br/internet/127074-servico-streaming-dis-
ney-5-primeiros-detalhes-revelados.htm>. Acesso em: 3 jul. 2018.
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mo a recente negociação para aquisição da Twenty-First Century Fox, também 

pela Disney4) apontam ajustes do mercado a eventuais disputas pelos direitos de 

reprodução e licença de obras com foco no VOD.

No lado oposto deste cenário de grandes empresas produtoras de conteú-

do, surgem sites como o YouTube e Vimeo que se constituem como sites de rede 

social digital (SRS) pautados pela publicação e pelo compartilhamento de vídeos 

de seus usuários. Fundado em 2005 e adquirido pela Google em 20065 o YouTu-

be ascendeu de um mero site de compartilhamento de vídeos caseiros a uma 

das principais ferramentas de redes sociais digitais da atualidade, chegando a 

totalizar médias diárias de 72 mil vídeos visualizados por segundo6. A ascensão 

foi marcada, dentre outros fatores, pela mudança de paradigma do mercado que 

foi proposta pelo site ao possibilitar a monetização das visualizações dos vídeos. 

Assim, o YouTube não produz conteúdos autorais, mas busca estimular financei-

ramente que seus usuários os produzam ao ofertar um sistema de monetização 

de visualizações e o contato direto dos produtores com fãs e seguidores.

Assim, tendo em vista a diversidade de serviços viabilizados pela Internet 

e pelo OTT, faz-se necessário (antes de adentrarmos especificamente no debate 

brasileiro sobre regulação dos serviços de vídeo sob demanda) compreender do 

que se trata, em específico, esta modalidade de comunicação audiovisual. Neste 

sentido, é importante definir o conceito de VOD e descrever, de forma breve, seus 

diferentes modelos quanto às formas de distribuição, monetização e modalida-

des de serviço.

2. VIDEO ON DEMAND: CONCEITO, MODELOS E MERCADOS

	 É possível conceituar “vídeo sob demanda” de diversas maneiras. Sob o 

aspecto técnico, a União Internacional de Telecomunicações da Organização das 

Nações Unidas (ONU) define-o como 

um serviço no qual o usuário final pode, sob deman-

da, selecionar e visualizar um conteúdo de vídeo e 

onde ele pode controlar a ordem temporal em que 

4 O GLOBO. Disney aumenta oferta por Fox para US$ 71 bilhões em duelo com Comcast. 
Disponível em: <https://oglobo.globo.com/economia/disney-aumenta-oferta-por-fox-pa-
ra-us-71-bilhoes-em-duelo-com-comcast-22801159>. Acesso em: 3 jul. 2018.
5 FOLHA DE SÃO PAULO. Google compra site de vídeo YouTube por US$ 1,65 bi. Disponível 
em: <http://www1.folha.uol.com.br/fsp/dinheiro/fi1010200602.htm>. Acesso em: 27 fev. 
2018.
6 Dados obtidos segundo o relatório Internet Live Status, disponibilizado pelo W3C e aces-
sado em 27 fev. 2018 no link: <http://www.internetlivestats.com/one-second/>.
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o conteúdo de vídeo é visualizado (por exemplo, ini-

ciar a visualização, pausar, avançar, retroceder etc). A 

visualização pode ainda ocorrer algum tempo após a 

seleção do conteúdo do vídeo7. 

Por ser muito abrangente, esta definição pouco diz sobre a pluralidade de 

serviços que atualmente são considerados modelos de VOD.

A definição jurídica é absolutamente essencial no contexto de um debate 

sobre regulação de VOD. Ainda que movimentações legislativas sobre o tema ao 

redor do mundo sejam limitadas, a Diretiva de Serviços de Comunicação Audio-

visual (Diretiva 2010/13/EU) da União Europeia esboça um conceito mais deli-

mitado do serviço: 

(1) [...] g) “Serviço de comunicação audiovisual sob 

demanda” (ex. serviço de comunicação audiovisual 

não linear): serviço de comunicação audiovisual 

prestado por um provedor de serviços de comunica-

ção para a visualização de programas no momento 

escolhido pelo usuário e a seu pedido individual, 

com base em um catálogo de programas seleciona-

dos pelo provedor do serviço8;

Nota-se que a definição do texto (datado de 2010) estabelece um critério 

específico para configuração do serviço: a necessidade da seleção do catálogo 

de obras ser realizada pelo próprio provedor do serviço. Como será visto adiante, 

este tipo de definição exclui uma parte dos players mais relevantes no debate 

contemporâneo sobre regulação de VOD: as plataformas de compartilhamento 

de conteúdo gerado por seus próprios usuários - como o YouTube e o Vimeo. Re-

conhecendo a importância deste tipo de plataforma, a Comissão Europeia pro-

pôs uma modernização da Diretiva, visando adequá-la à realidade do mercado, 

7 No original, em inglês: “A service in which the end-user can, on demand, select and view 
a video content and where the end-user can control the temporal order in which the vid-
eo content is viewed (e.g. the ability to start the viewing, pause, fast forward, rewind, etc.) 
NOTE - The viewing may occur some time after the selection of the video content” (EURO-
PEAN COMMISSION, 2012).
8 Tradução nossa. No original, em inglês: “(1.) [...] (g) ‘on-demand audiovisual media ser-
vice’ (i.e. a non-linear audiovisual media service) means an audiovisual media service pro-
vided by a media service provider for the viewing of programmes at the moment chosen by 
the user and at his individual request on the basis of a catalogue of programmes selected by 
the media service provider”. Disponível em: <https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/
TXT/HTML/?uri=CELEX:32010L0013&from=EN> Acesso em: 25 jun. 2018.
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explicitamente incluindo plataforma de compartilhamento de vídeos em seu es-

copo de aplicação9.

No contexto do debate brasileiro, o Conselho Superior do Cinema, no docu-

mento elaborado para traçar as diretrizes de uma possível regulação do VOD em 

território nacional, reconhece que a definição do termo é um dos desafios prin-

cipais do debate. Neste sentido, a abordagem do Conselho foi elencar os elemen-

tos principais que poderiam caracterizar os serviços (CONSELHO SUPERIOR DE 

CINEMA, 2015, p. 1). São eles: 

(a) serviço  de comunicação  de  conteúdos  audio-

visuais; (b) organizado  em  catálogo; (c) ofertado ao 

público em geral ou a assinantes; (d) de maneira não 

linear; (e) por meio de redes de comunicação  eletrô-

nica, dedicadas  ou  não; f ) com finalidade comer-

cial, sendo remunerado diretamente pelo usuário 

(por meio de compras avulsas ou assinatura) e/ou por 

venda de espaço publicitário, e (g) implica responsa-

bilidade editorial do provedor, referente à seleção, or-

ganização e exposição dos conteúdos nos catálogos.

Este conjunto de características, por mais que abrangentes, ajuda a de-

limitar um pouco melhor o significado do VOD. Mesmo assim, a variedade de 

serviços e modelos de negócio existentes é bastante ampla. Neste sentido, a fim 

de mapear de forma organizada os modelos e o mercado de VOD, pretende-se 

a seguir estabelecer uma breve taxonomia destes serviços e expor cruciais dife-

renças dentre deste grande guarda-chuva conceitual, (i) quanto a sua forma de 

distribuição, (ii) quanto a sua forma de monetização e (iii) quanto a relação entre 

a plataforma de VOD e as obras disponibilizadas.

2.1 QUANTO ÀS FORMAS DE DISTRIBUIÇÃO DO CONTEÚDO: TV A CABO 
E OVER THE TOP

Há duas formas principais de distribuição de conteúdo audiovisual sob de-

manda: via TV a cabo (ou “serviços de acesso condicionado”, nos termos da legis-

lação nacional), sendo este o modelo mais tradicional de distribuição; e o modelo 

9 Curiosamente, a definição de “Serviço de mídia audiovisual sob demanda” não foi al-
terada: <https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/audiovisual-media-services-di-
rective-avmsd> Acesso em: 2 jul. 2018.
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over the top, que consiste na distribuição do conteúdo audiovisual por meio de 

aplicações de Internet.

Os serviços de VOD da modalidade TV a cabo estão diretamente relaciona-

dos com a aquisição do serviço de acesso condicionado, consistindo geralmente 

em algo adicional aos canais a cabo na modalidade tradicional. Neste sentido, 

além da programação normal dos canais a cabo (editada por eles próprios) há o 

oferecimento de um catálogo de programas e filmes que pode ser acessado pelo 

usuário quando quiser (mediante pagamento ou não, como se verá adiante). A 

transmissão do conteúdo é realizada por meio do próprio set-up box das opera-

doras de TV a cabo (MASSAROLO e MESQUITA, 2016). 

Exemplos destes serviços em território nacional são o NET Now e o Telecine 

On.Demand, ambos oferecendo conteúdos na forma gratuita para assinantes e 

na modalidade de “aluguel” com relação a títulos novos. É importante notar, no 

entanto, que a grande maioria das plataformas que oferecem o serviço de VOD 

via TV a cabo são híbridas, contando geralmente com uma contraparte na forma 

de aplicativo que oferece os mesmos serviços na modalidade over the top.

De forma complementar ao supramencionado posicionamento de Lima 

(2015), os serviços OTT também podem ser definidos como o “fornecimento de 

aplicações de telefonia, streaming de vídeo, mensagens instantâneas e chats por 

meio da Internet, geralmente baseados em plataformas multiuso, a exemplo de 

computadores, SmartTVs, videogames e celulares” (RAGAZZO e OLIVEIRA, 2017, 

p. 205). Os serviços exclusivamente pertencentes a esta modalidade compõe a 

parcela mais expressiva do mercado de VOD contemporâneo, englobando pla-

yers como a Netflix, a Amazon Prime, o Hulu e o YouTube. Dentre as vantagens 

dos serviços oferecidos via Internet, podemos destacar a desnecessidade do pro-

vimento de serviços e aparelhos físicos (como modem, cabo, satélite e serviços de 

transporte e instalação) e a interoperabilidade na transmissão do conteúdo - não 

é necessária a alocação de um modem para cada televisor para que o conteúdo 

seja veiculado, basta um aparelho com conexão à Internet.

2.2 QUANTO À FORMA DE MONETIZAÇÃO DO SERVIÇO: TVOD, SVOD E 
AVOD

Como mencionado anteriormente, a maior parte dos serviços de VOD por 

TV a Cabo está diretamente vinculado à assinatura do pacote, consistindo nisso o 

modelo de monetização do serviço. Com relação ao VOD over the top, as práticas 

de monetização variam a depender do tipo de serviço oferecido. Há três modelos 

principais: TVOD, SVOD e AVOD.
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TVOD (Transactional Video on Demand) consiste em um modelo bastante 

similar ao “aluguel” de filmes em locadoras tradicionais, só que de forma intei-

ramente digital: é oferecido ao consumidor um catálogo de obras audiovisuais 

e paga-se um valor determinado por obra. Uma vez realizada esta transação, o 

título fica disponível ao espectador por um período de tempo específico (geral-

mente alguns dias), no qual este pode ser assistido via streaming (EUROPEAN 

COMISSION, 2012, p. 10). Plataformas digitais como o Vudu e o iTunes oferecem 

serviços nesta modalidade.

SVOD (Subscription Video on Demand) é a modalidade mais popular de 

monetização dentre os OTT. Trata-se de plataformas que, por meio de assinaturas 

mensais, oferecem um conjunto de obras para serem assistidas a qualquer mo-

mento por seus assinantes. Paga-se, via de regra, um valor mensal relativamen-

te baixo pelas assinaturas - algo que torna este tipo de serviço mais vantajoso em 

relação ao TVOD. Por outro lado, o maior desafio destas plataformas é a aquisição 

massiva de assinantes e a sua retenção, dependendo, portanto, de constantes atua-

lizações de seus catálogos (RAGAZZO e OLIVEIRA, 2017, p. 205). Exemplos de servi-

ços desta modalidade são: Netflix, Hulu, Amazon Prime, FilmStruck, dentre outros.

Por fim, AVOD (Advertising Video on Demand ou Free Video on Demand) con-

siste em plataformas de VOD sem custo para os seus usuários, cuja renda advém 

da inserção de propagandas seja na plataforma em si (por exemplo, na página de 

seleção de conteúdo), como até mesmo dentro dos próprios vídeos. As formas de 

inserção de propaganda nos vídeos variam, podendo consistir em barras de anún-

cio que surgem enquanto o vídeo é assistido; peças publicitárias que são veicula-

das antes do início do vídeo a ser assistido; e até mesmo peças que interrompem a 

progressão do vídeo e que devem ser visualizadas para que o usuário possa voltar a 

assistir o que estava vendo anteriormente. Plataformas populares nesta modalida-

de são o Yahoo! Movies, o Vimeo e o YouTube10 - por meio da inserção de anúncios 

remunera-se tanto o provedor de aplicação quando o criador do vídeo11.

2.3 QUANTO À RELAÇÃO ENTRE A PLATAFORMA DE VOD E AS OBRAS DIS-
PONIBILIZADAS

	 Ao propor consulta pública sobre regulação de VOD em território nacio-

nal, a ANCINE optou por uma categorização distinta, de forma a englobar quais 

10 Trata-se da monetização do serviço principal destas plataformas, ainda que estes últi-
mos também ofereçam serviços na modalidade TVOD (Vimeo on Demand) e SVOD (You-
Tube Red, por exemplo).
11 YouTube advertising formats. Disponível em: <https://support.google.com/youtube/
answer/2467968?hl=en> Acesso em: 5 jul. 2018
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tipos de serviço seriam objetos desta futura regulação. Buscou-se identificar, por-

tanto, as principais atividades do mercado de comunicação audiovisual sob de-

manda a partir da relação entre a plataforma e o conteúdo nela disponibilizado; 

dois grandes modelos foram delimitados:

	 Em primeiro lugar estão os Serviços de Vídeo sob Demanda, nomen-

clatura genérica para abarcar todas as plataformas responsáveis pela “seleção e 

organização, em última instância e na forma de catálogo, de conteúdos audiovi-

suais para oferta ao público em geral” (ANCINE, 2015, p. 3). Esta definição abarca 

todos os serviços disponibilizados via TV a cabo e grande parte dos serviços OTT; 

ademais, engloba também grande parte dos serviços TVOD, SVOD e alguns AVOD 

(como, por exemplo, o Yahoo! Movies) disponíveis no mercado.

	 O outro modelo consiste nas Plataformas de Compartilhamento de 

Conteúdos Audiovisuais, em que não há curadoria prévia por parte do provedor 

de serviço em relação aos conteúdos disponibilizados na plataforma. De acordo 

com a taxonomia da ANCINE, estas plataformas

(a) armazenam e disponibilizam ao público em geral 

catálogos de conteúdos audiovisuais produzidos ou 

selecionados por usuários (pessoa natural ou jurídi-

ca); (b) organizam, principalmente por meio de algo-

ritmos, os conteúdos audiovisuais armazenados de 

modo a impactar na apresentação, na identificação 

ou no sequenciamento dos conteúdos disponibiliza-

dos aos usuários, e (c) tenham finalidade comercial 

(ANCINE, 2015, p. 3).

	

Evidentemente, esta categoria visa englobar grandes players do mercado 

de VOD contemporâneo, como o YouTube, o Vimeo e o Twitch, em que a grande 

maioria dos conteúdos disponibilizados é produzido e compartilhado por usuá-

rios destas plataformas (principalmente de forma amadora). Desde o início, por-

tanto, a ANCINE deixou claro que a ideia de um marco regulatório para a Comu-

nicação Audiovisual sob Demanda no Brasil deveria abranger todos estes tipos 

de serviços. A seguir, descreveremos o debate sobre regulação de VOD no Brasil, 

evidenciando os objetivos e destacando os seus pontos principais.
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3. DEBATE SOBRE REGULAÇÃO DE VOD NO BRASIL

	 Segundo Fomazari (2005) a distribuição e produção audiovisual com o 

cinema tornou-se uma das primeiras indústrias a sofrer os efeitos e benefícios da 

globalização, além de estar sempre associadas aos avanços tecnológicos, confor-

me apontamos anteriormente. Assim, a atuação estatal (Cota de telas, EMBRA-

FILME, ANCINE e ANCINAV), além da organização setorial autônoma dos pro-

dutores, tornou-se essencial jurídica e estruturalmente à proteção dos sistemas 

nacionais de produções audiovisuais perante a competitiva indústria norte-ame-

ricana e sua distribuição massiva de obras.

 

3.1 HISTÓRICO DA REGULAÇÃO DO AUDIOVISUAL NO BRASIL

	 A relação do Estado brasileiro com a produção e regulação da indústria 

cinematográfica remete aos idos do governo de Getúlio Vargas, que já em 1932 

estabeleceu um sistema inicial de “cotas de tela” para proteção da produção na-

cional. Os avanços ainda perpassam a criação do Instituto Nacional de Cinema 

(INC), sob a égide do Regime Militar em 1966, até chegar ao Ministério da Cul-

tura e Educação e à EMBRAFILME, bem como ao Conselho Nacional de Cinema 

(Concine) em 1969.

As ações da Embrafilme e do Concine além de in-

centivar a produção se preocupavam com a distri-

buição. A distribuidora visava controlar a comercia-

lização de seus próprios filmes, realizava pesquisa 

de mercado, estimativa de público e custo do filme, 

investia em peças promocionais, passou a se sofisti-

car e a concorrer diretamente com outras distribui-

doras, sendo fundamental para o avanço do cinema 

nacional no mercado interno. (FERNANDES,2012, 

p. 2).

 

O sistema de atuação ofertado pela EMBRAFILME, conforme apontado 

por Fernandes (2012), pautou-se pela intervenção direta do Estado na produção 

audiovisual. Fomazari (2005, p. 41) ainda acentua a atuação positiva do Estado 

brasileiro nesse período, destacando que o governo era “alçado à condição de só-

cio-produtor da indústria cinematográfica”. A atuação da EMBRAFILME consa-

grou um dos períodos de maior produção e distribuição do audiovisual nacional, 
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possibilitando o acesso à diversas salas de cinema, bem como o alcance inicial de 

grande público (SILVA, 2017).

Merece destaque a verificação de que, segundo Silva (2017), a EMBRAFILME 

tem seu auge de público e salas ao final dos anos 70 e início dos anos 80, alcan-

ce aproximado pela atuação da ANCINE ao regular a TV Paga ao final da primeira 

década dos anos 2000. A correlação direta entre produção nacional e políticas cul-

turais do Estado brasileiro também é outro ponto de destaque do gráfico, estando 

a “Primeira Onda”, por exemplo, pautada pela baixa produção e simultaneamente 

pela extinção da EMBRAFILME (1990) e o surgimento da ANCINE (2001).

Criada em 2001 durante o Governo de presidente Fernando Henrique Car-

doso, a ANCINE constitui-se, segundo o art. 5º da MP 2228-1/01, como um “órgão 

de fomento, regulação e fiscalização da indústria cinematográfica e videofono-

gráfica, dotada de autonomia administrativa e financeira”. A conotação de regu-

lação, fomento e fiscalização da indústria audiovisual da ANCINE é a ferramenta 

principal deste artigo, em específico, quanto a sua atuação no tocante ao cenário 

do VOD.

 

3.2 ANCINE E REGULAÇÃO DO VOD NO BRASIL

	 O VOD constitui-se no cenário atual do audiovisual mundial como a 

principal inovação de acesso ao consumidor e de distribuição de obras. Serviços 

como Netflix e YouTube modificaram os padrões negociais do mercado, ofertan-

do, por meio da Internet, grandes acervos digitais a um público globalizado e, a 

depender do modelo de negócio, diretamente pagante. A expansão do acesso ao 

VOD gerou a necessidade de atuação da ANCINE, ensejando a inserção em 2015 

do tema na pauta regulatório bienal da instituição.

O viés regulatório da ANCINE sobre a questão do VOD, todavia, é anterior a 

própria aplicação da CONDECINE, pautando-se pela IN nº 134/17 que alterou a 

IN nº 95/1112 e incluiu, dentre outras, a previsão de registro obrigatório e prévio 

na ANCINE de publicidade na Internet. Merece destaque a princípio a atenção da 

ANCINE para o amplo mercado publicitário digital que surgiu e cresceu a partir 

da criação dos sites de rede sociais de acesso gratuito, e, em específico no VOD, 

com os modelos de negócio AVOD.

A IN nº 134/2017 permitiu então à ANCINE abranger os serviços OTT na 

previsão arrecadatória do CONDECINE, e assim, ampliar o escopo de atuação do 

12 A IN nº 95/2011 aplica ao setor publicitário audiovisual as diretivas regulatórias da AN-
CINE, exigindo participação de agentes nacionais na adaptação ou produção de peças, a 
obediência a legislação pátria, bem como reforçando limitações de uso aos conteúdos es-
trangeiros destinados ao público brasileiro.
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regime de proteção e estímulo ao mercado nacional também ao mercado audio-

visual da Internet. A instrução normativa foi considerada por diversos agentes do 

setor como uma ampliação indevida do escopo arrecadatório da CONDECINE, 

que, devido ao princípio da legalidade, somente poderia ser alterado por propo-

sição legislativa (CUNTO, WORCKMAN e FIGUEIREDO, 2017). Em razão disso, 

a Câmara dos Deputados produziu o Projeto de Decreto Legislativo de Sustação 

de Atos Normativos do Poder Executivo (PDC) nº 681/1713, ainda em tramitação, 

que visa sustar o efeito da IN nº 134/2017. À época, a ANCINE, em razão da con-

trovérsia, elaborou ainda a IN nº 135/201714, que ampliou o prazo para início da 

vigência da alteração arrecadatória. A manutenção do PDC nº 681/17 permitiu, 

no entanto, que a ANCINE alcançasse, do ponto de vista regulatório, as peças pu-

blicitárias audiovisuais divulgadas em plataformas digitais, em especial no You-

Tube, apresentando os primeiros traços regulatórios dos serviços de VOD pela 

agência. 

Esse alcance, segundo Luana Maíra Rufino Alves da Silva, Superintendente 

de Análise de Mercado da ANCINE (SILVA, 2018), foi possível em razão da regu-

lação dos serviços de TV por assinatura (Lei nº 12.485/11), que incluiu como fato 

gerador do tributo a prestação de serviços que se utilizam de meios que possam, 

efetiva ou potencialmente, distribuir conteúdos audiovisuais. Assim, a tributa-

ção de peças publicitárias audiovisuais disponíveis na Internet, bem como a mu-

dança do fato gerador da CONDECINE para envolver serviços de comunicação 

ligados à Internet, como provedores de acesso, conferiu os requisitos necessários 

para a conexão entre OTT, VOD e CONDECINE. 

Dentro de sua estrutura, a ANCINE apresenta bianualmente as principais 

pautas regulatórias para o mercado audiovisual do Brasil. A agenda regulatória 

de 2015/2016 apresentou o VOD, e em especial a meta de 

regular a atividade, com revisão dos critérios para a 

cobrança da CONDECINE”, como prioridades. Por 

fim, propôs como objetivo “garantir a presença de 

obras brasileiras em todos os segmentos de mercado 

e estimular a expansão dos serviços de acesso condi-

cionado e de novos segmentos. 

13 CALDAS, Joao Henrique Holanda. PDC 681/2017. Disponível em: <http://www.camara.
gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2139733>. Acesso em: 12 jul. 
2018.
14 ANCINE. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 135, de 13 de julho de 2017. Disponível em: 
<https://www.ancine.gov.br/pt-br/legislacao/instrucoes-normativas-consolidadas/inst-
ru-o-normativa-n-135-de-13-de-julho-de-2017>. Acesso em: 12 jul. 2018.
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Assim, como uma das iniciativas para a propositura regulatória, lançou, ao 

final de 2016, uma consulta pública sobre a questão, que até o seu encerramento, 

em março de 2017, recebeu um total de 58 contribuições diretas dos 27 partici-

pantes15.

A questão, apesar de ausente da agenda regulatória 2017/2018 da ANCINE, 

continua em pauta no Ministério da Cultura, tendo sido parcialmente definida 

pelo CSC16, que propôs um modelo híbrido de tributação para os serviços de 

VOD17. A proposta será concluída em minuta de projeto de lei em nova reunião 

do CSC, a ser realizada em agosto de 201818.

 

4. YOUTUBE E VOD: UMA RELAÇÃO COMPLICADA

	 No contexto do debate sobre a regulação do VOD no Brasil, algo que pa-

rece evidente é a intenção de incluir plataformas de compartilhamento de obras 

audiovisuais no escopo da regulação. Pudera: de acordo com pesquisa realizada 

pela própria ANCINE (2017, p. 50), o YouTube é a plataforma de VOD mais utiliza-

da pelos brasileiros, compondo 89% do total de usuários deste tipo de serviço.

	 Vale dizer, no entanto, que este tipo de plataforma guarda uma grande 

quantidade de particularidades em relação a serviços tradicionais de VOD, como 

SVOD e aqueles oferecidos via TV a cabo. A seguir, descreveremos algumas particu-

laridades do YouTube e apontaremos determinadas questões relevantes que estas 

características trazem ao debate sobre regulação de VOD em território nacional.

4.1 MODELO(S) DE NEGÓCIO DO YOUTUBE SOB A PERSPECTIVA DO VOD

	 Tomando como base a taxonomia dos serviços de VOD descrita ante-

riormente, é importante notar que o YouTube, com exceção da forma de distri-

buição do conteúdo (que é exclusivamente OTT), consiste em um híbrido de to-

dos os modelos.

15 ANCINE (Brasil). RELATÓRIO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA. Disponível 
em: <https://www.ancine.gov.br/sites/default/files/relat%C3%B3rio%20de%20consol-
ida%C3%A7%C3%A3o%20de%20consulta%20p%C3%BAblica%20com%20anexo%20
1605%20red.pdf>. Acesso em: 11 jul. 2018.
16 CSC é um órgão colegiado integrante da estrutura do MinC criado em 2001 pela Medida 
Provisória no 2.228-1/01 e regulamentados pelo Decreto no 4.858, de 2003.
17 Conforme será apresentado mais adiante no texto a proposta de aplicação do CONDE-
CINE envolve a possibilidade de opção do prestador de serviço de efetuar o pagamento por 
número de títulos disponíveis (catálogo) ou por assinatura/transação.
18 SATURNO, Ares. Ancine cria meios de arrecadação de tributos para serviços de vídeo sob 
demanda. Disponível em: <https://canaltech.com.br/governo/ancine-cria-meios-de-ar-
recadacao-de-tributos-para-servicos -de-video-sob-demanda-115334/>. Acesso em: 2 de 
julho de 2018.
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Seu serviço principal consiste em uma plataforma de compartilhamento de 

vídeos, em que seus usuários compartilham vídeos próprios e não há curadoria 

do conteúdo pela plataforma; dentro da taxonomia estabelecida pela Ancine, tra-

ta-se de uma plataforma de compartilhamento de conteúdos audiovisuais.

Em 2007, o YouTube implementou um sistema de parcerias chamado You-

Tube Partners Program, viabilizando que criadores pudessem ser remunerados 

por seus conteúdos, por meio da inserção de publicidade nos vídeos. A conse-

quência disso foi que criadores puderam ter na produção de vídeos para o site 

sua carreira principal (CUNNINGHAM et al, 2016, p. 379). Neste sentido, a forma 

de monetização principal do serviço é o AVOD, por meio do qual remunera-se 

tanto o criador quanto a plataforma.

No entanto, o YouTube oferece ainda outros tipos de serviço em paralelo a 

este: de um lado, há o YouTube Premium19 (anteriormente conhecido como You-

Tube Red), que consiste em um serviço baseado em assinaturas mensais (SVOD, 

portanto), que oferece a assinantes conteúdos exclusivos produzidos pelo pró-

prio YouTube de forma profissional e envolvendo geralmente produtores de con-

teúdo de destaque na plataforma. Além disto, a plataforma oferece também o 

YouTube Movies, que consiste em um catálogo de filmes que podem ser  “alu-

gados” pelo usuário mediante o pagamento de determinado valor (TVOD, neste 

caso). Após a transação, o usuário tem trinta dias para assistir ao filme20.

Vale dizer ainda que estes dois últimos serviços se encaixam claramente na 

categoria de serviços sob demanda, conforme proposto pela Ancine na consulta 

pública, dificultando a aplicação dos diferentes modelos regulatórios à plataforma.

4.2 ESPECIFICIDADES DA CRIAÇÃO DE CONTEÚDO NO YOUTUBE

	 Com relação ao conteúdo que é compartilhado no YouTube, há diversas 

características que o distinguem das demais plataformas de VOD tradicionais. A 

seguir, exemplificaremos algumas das particularidades relativas ao serviço prin-

cipal21 do YouTube que devem ser levadas em consideração em um eventual mar-

co regulatório de VOD no Brasil, quais sejam: em relação aos criadores das obras 

lá disponibilizadas e em relação a sua forma de remuneração dentro da platafor-

ma.

19 Em julho de 2018, o serviço está disponível em 17 países - nenhum deles na América 
Latina. Disponível em: <https://support.google.com/youtube/answer/6307365> Acesso 
em: 5 jul. 2018.
20 Disponível em: <https://support.google.com/youtube/answer/2671973?hl=en> Acesso 
em: 5 jul. 2018
21 Excluindo, portanto, o YouTube Premium e o YouTube Movies.
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4.2.1 EM RELAÇÃO AOS CRIADORES DE CONTEÚDO

	 Quando de seu lançamento em 2005, o objetivo principal do YouTube 

era fornecer aos usuários um espaço para compartilhamento de vídeos caseiros 

produzidos por eles - daí o slogan da plataforma à época: Broadcast Yourself (“te-

levisione-se”). 

Em paralelo a este espaço de compartilhamento de obras, é importante no-

tar que o desenvolvimento tecnológico tornou muito mais fácil e barato a qual-

quer interessado o acesso a aparelhos de gravação e software de produção e edi-

ção de áudio, imagens e vídeos. Isto possibilitou que usuários produzissem e, por 

meio do YouTube, compartilhassem conteúdos próprios (HARPER, 2010, p. 405). 

Costuma-se chamar este tipo de produção de  “conteúdo gerado por usuários” 

(user generated content).

Conforme a plataforma foi se popularizando, o tipo de conteúdo lá com-

partilhado foi se tornando cada vez mais diversificado. É possível encontrar des-

de vídeos caseiros até videoclipes de artistas de renome; de vlogs particulares até 

trechos de talk-shows americanos (compartilhados pela própria emissora). No 

entanto, grande parte dos criadores mais populares do YouTube, aqueles que se 

popularizaram por causa da exposição propiciada pela plataforma, encontram-

-se em um meio termo entre o conteúdo caseiro e o conteúdo profissional das 

mídias tradicionais: são os chamados “profissionais amadores”22, “tipo de pessoa 

quem voluntariamente, produz algo [...], porém sob um critério profissional de 

qualidade” (MEILI, 2011, p. 56).

O desenvolvimento tecnológico possibilitou que os criadores de conteúdo 

(ou  “youtubers”) que se encaixam nessa definição pudessem produzir cada vez 

mais conteúdos profissionais de qualidade, sem a sujeição a estruturas tradicio-

nais de produção midiática, desenvolvendo carreiras de sucesso a partir deste 

tipo de produção. Aliado a isto, a plataforma propiciou também formas de remu-

neração ao criador a partir dos seus conteúdos compartilhados.

4.2.2 EM RELAÇÃO ÀS FORMAS DE REMUNERAÇÃO

	 Com relação à monetização, o YouTube é classificado como uma plata-

forma AVOD, uma vez que sua renda principal provém da inserção de publicida-

de na página da plataforma e nos vídeos lá disponibilizados. São duas as prin-

cipais formas de remuneração via publicidade na plataforma: de forma direta, 

22 Dentre os 20 canais com mais inscritos no YouTube, os canais PewDiePie, elrubiusOMG 
e o brasileiro Whinderson Nunes podem se encaixar neste conceito.
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via o YouTube Partners Program e o Adsense; e de forma indireta, por meio das 

chamadas “promoções pagas”.

Ao contrário de outros serviços AVOD (como o Yahoo! Movies), o YouTube 

possibilita que os próprios criadores dos vídeos compartilhados possam ser re-

munerados também neste sistema, por meio do já mencionado YouTube Partners 

Program. Uma vez aceitos no programa, o criador pode inserir anúncios em seus 

vídeos por meio do serviço Adsense.

Há determinadas condições para que os criadores possam ser aceitos no 

programa de parcerias e usufruir a possibilidade de inserir anúncios em seus ví-

deos. As condições de elegibilidade para o programa é que o canal do criador 

possua mais de 4 mil visualizações nos últimos 12 meses (no total, somando as 

visualizações do conjunto de seus vídeos no período) e possua no mínimo mil 

inscritos23.

São três as modalidades principais de anúncios via Adsense24: (i) banners 

exibidos ao lado do vídeo; (ii) anúncios de texto exibidos dentro da tela de visua-

lização do vídeo, na parte inferior e ocupando até no máximo 20% desta tela; e 

(iii) anúncios em vídeo, puláveis ou não puláveis, que podem ser exibidos antes 

ou no meio do vídeo original (PENNER e MUNGIOLI, 2017, p. 97).

Em paralelo ao Adsense, criadores podem promover conteúdo publicitário 

diretamente no conteúdo de seus vídeos - algo via de regra acordado diretamente 

entre anunciante e criador (ou seu representante), são as chamadas “promoções 

pagas”. Pode-se exemplificar os tipos de promoções pagas por três modelos dis-

tintos: (i) conteúdo promovido de forma explícita, em que o objetivo do vídeo 

em si é promover o produto ou serviço do anunciante; (ii) vídeos com links de 

afiliação (affiliated links); e (iii) demonstração de produtos, em que o criador do 

vídeo recebe amostra do produto pelo anunciante e compartilha sua experiência 

no vídeo (WU, 2016, pp. 64-66).

	 Estas particularidades em relação ao tipo de conteúdo criado e em rela-

ção às formas de remuneração de criadores é algo que deve ser levado em consi-

deração em uma eventual regulação. A seguir analisaremos questões relevantes 

em relação à regulação já existente e regulação pretensa de VOD em território 

nacional.

23 O objetivo destes requisitos é evitar que spammers sejam remunerados por meio do 
programa, evitar a remuneração de usuários que replicam vídeos preexistentes (sem ser o 
criador original) e daqueles que podem se aproveitar do sistema. Disponível em: <https://
support.google.com/adsense/answer/72851?hl=pt> Acesso em: 12 jul. 2018.
24 Disponível em: <https://creatoracademy.youtube.com/page/lesson/ad-types#strate-
gies-zippy-link-2> Acesso em: 12 jul. 2018.
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4.3 REGULAÇÃO JÁ EXISTENTE: QUESTÕES SOBRE A IN Nº 134/2017

	 Como apontado anteriormente, a Instrução Normativa nº 134/2017 da 

Ancine buscou, dentre outras provisões, determinar a obrigatoriedade do paga-

mento da CONDECINE referente a peças publicitárias veiculadas na Internet. 

Além da imposição do pagamento da taxa, há ainda a necessidade de registro 

prévio da peça publicitária perante a Ancine para que seja autorizada sua veicu-

lação25.

Com relação ao sistema de inserção de publicidade em vídeos do YouTube, 

seria possível abstrair que a instrução normativa aplicar-se-ia somente aos anún-

cios Adsense na forma de vídeos veiculados antes, no meio ou após a execução do 

vídeo pretendido. Neste cenário, não haveria qualquer tipo de ônus direto para a 

plataforma ou para o criador de conteúdo, sendo este de exclusiva responsabili-

dade do anunciante.

	 No entanto, o texto da norma não é tão claro com relação à incidência da 

CONDECINE sobre a modalidade das “promoções pagas”, inseridas diretamente 

no conteúdo do vídeo. Diferentemente dos anúncios em vídeo via Adsense, esta 

modalidade não envolve o desenvolvimento de obras publicitárias audiovisuais 

da maneira tradicional, e o produto ou serviço é anunciado pelo próprio criador 

de conteúdo durante o vídeo (por vezes, ele é incorporado no próprio enredo da 

obra). 

Neste sentido, a depender da interpretação do conceito de “obra audiovi-

sual publicitária na Internet”, proposto pela IN, vídeos que contem com promo-

ções pagas podem ser enquadrados na regulação26. Isto pode atingir o produtor 

de conteúdo de duas maneiras relevantes: de um lado, é possível que a necessi-

dade da cobrança da CONDECINE impacte, em alguma medida, a remuneração 

do produtor do vídeo pela veiculação de promoções pagas. De outro lado, e de 

25 Art. 24. A CONDECINE será devida uma vez a cada 12 (doze) meses, por título de obra 
audiovisual publicitária, por segmento de mercado audiovisual em que seja comunicada 
publicamente, conforme valor definido em regulamento pelo Poder Executivo Federal, nos 
termos do §5º do art. 33 da Medida Provisória 2.228-1, de 06 de setembro de 2001.
§1º Os segmentos de mercado audiovisual são os seguintes: […] V - Outros Mercados.
§2º Entende-se por Outros Mercados os seguintes segmentos: […]V – Publicidade audiovi-
sual na Internet.
26 A ANCINE esclareceu que a IN 134/2017 não impacta GIFs animados, banners public-
itários e ações de merchandising. No entanto, vale dizer que as promoções pagas em vídeos 
do YouTube são distintas do mero merchandising (colocação de produto em obra audiovi-
sual, como indicado pela própria Ancine), uma vez que há nestes vídeos promoção ativa e 
explícita do produto anunciado. “Ancine publica normativo que modifica procedimentos 
para registro de obras publicitárias.” (31/05/17) Disponível em: <https://www.ancine.gov.
br/pt-br/sala-imprensa/noticias/ancine-publica-normativo-que-modifica-procedimen-
tos-para-registro-de-obras>. Acesso em: 5 jul. 2018.
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maneira possivelmente mais prejudicial, a necessidade de registro prévio da obra 

perante a ANCINE pode impactar diretamente o fluxo e na frequência de vídeos 

compartilhados pelo produtor em seu canal - algo que pode interferir de manei-

ra negativa no número de visualizações e no engajamento da audiência com o 

vídeo27.

5. MARCO REGULATÓRIO DE VOD NO BRASIL E YOUTUBE: CONSIDERA-
ÇÕES FINAIS

	 De forma geral, o debate sobre regulação de VOD na Ancine é bastante 

faltoso com relação às particularidades supramencionadas das plataformas de 

compartilhamento de conteúdo, em especial o YouTube. 

A Notícia Regulatória proposta pela ANCINE (2015, pp. 6-7) apresenta pro-

postas claras de arrecadação do CONDECINE, com base na renda anual da plata-

forma. Não apresenta, no entanto, nenhuma proposta de fomento ao conteúdo 

nacional já produzido. 

Dentro da lógica dos produtores de conteúdo “profissionais-amadores”, 

tendo em mente a importância e impacto deste tipo de produção e levando em 

consideração a responsabilidade da Ancine em fomentar a indústria audiovisual 

nacional, qualquer tipo de regulação destas plataformas deve priorizar o incen-

tivo ao conteúdo lá compartilhado. Em um cenário de youtubers com produções 

de conteúdos pautadas pelo compartilhamento de situações cotidianas, sem ro-

teiros complexos ou qualquer estrutura próxima a dos grandes estúdios audio-

visuais, questões como cota de tela e de participação de agentes nacionais, não 

pressupõem maior eficiência que os sistemas de incentivo disponibilizados pelo 

próprio site como o YouTube Partners Program.  Nada adianta atualizar a regula-

ção no sentido da arrecadação de tributos sem atualiza-la em relação aos novos 

tipos de conteúdo que devem ser fomentados.

Há muito o que avançar em relação a esta particularidade do debate re-

gulatório, sendo necessário repensar estruturalmente o sistema de arrecadação, 

fiscalização e fomento pela Ancine, de forma a viabilizar a regulação deste tipo 

de plataforma - algo apartado das plataformas de VOD pautadas pelos modelos 

de negócio TVOD e SVOD.

27 YouTube Creator Playbook v. 4. Google. Disponível em: <https://bit.ly/2N6wINf> Acesso 
em: 12 jul. 2018.
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LEI DO ESTADO OU LEI DA PLATAFORMA? 
CUIDADO COM A PRIVATIZAÇÃO 

DA REGULAMENTAÇÃO E DA POLÍCIA

Luca Belli

Pedro Augusto Francisco

Nicolo Zingales1 

1. INTRODUÇÃO 

As plataformas digitais2 estão assumindo cada vez mais funções de regula-

ção e polícia, tipicamente consideradas uma questão de direito público. Especi-

ficamente, tais funções foram delegadas de forma crescente às plataformas por 

uma regulamentação pública e, por outro lado, as plataformas estão se autoa-

tribuindo essas funções para evitar a responsabilização, tornando-se, de facto, 

ciberreguladores privados e ciberpoliciais. Esta tendência é exemplificada de for-

ma significativa por uma série de casos que discutiremos nas seções 2 e 3 desde 

capítulo, com foco em diferentes tipos de intermediários, ilustrando seu crescen-

te papel como pontos de controle da Internet.

Primeiro, examinaremos três tipos de delegações de poder público: a impo-

sição de injunções contra intermediários inocentes, geralmente para a remoção 

de conteúdo; a implementação do direito à exclusão de conteúdo em face dos 

mecanismos de busca, também conhecido como o “direito ao esquecimento”; e o 

alistamento de vários intermediários em um esquema voluntário para combater 

o “discurso de ódio ilegal”. Mostraremos em todos esses casos que a o grau de 

discricionariedade conferido às plataformas é problemático do ponto de vista 

da proteção dos direitos individuais. Em segundo lugar, analisaremos o regime 

paralelo de direitos autorais desenvolvido pelo YouTube, que pode ser considera-

da uma das plataformas de distribuição de conteúdo mais utilizadas no mundo. 

1 Os autores agradecem a Renan Medeiros de Oliveira pelo seu trabalho de tradução para o 
português deste artigo precedentemente publicado em Luca Belli e Nicolo Zingales (Org.) 
(2017). Platform regulations: how platforms are regulated and how they regulate us.
2 Para os propósitos deste artigo, contamos com a definição de “plataforma” apresentada 
nas Recomendações DCPR sobre Termos de Serviço e Direitos Humanos, que se refere a 
“qualquer aplicação que permite aos usuários buscar, transmitir e receber informações ou 
ideias de acordo com as regras definidas em um acordo contratual”. Veja Belli, De Filippi e 
Zingales (2015), Anexo 1 (n).
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Este último exemplo é particularmente útil para enfatizar outro efeito colateral 

da privatização das funções de regulação e polícia, que é a aplicação extrater-

ritorial de um regime regulatório nacional - neste caso, a legislação de direitos 

autorais dos EUA - de facto, transformando a plataforma em um proxy privado 

para aplicação da regulamentação nacional.

Por fim, extrairemos algumas conclusões, com base nos estudos de caso 

apresentados, destacando desafios e possíveis soluções para a proteção dos di-

reitos individuais em uma era de privatização crescente da regulamentação e da 

polícia. 

2. A ASCENSÃO DAS PLATAFORMAS COMO PONTOS DE CONTROLE

O direito público e as relações internacionais se baseiam no pressuposto de 

que os estados e as organizações internacionais são os únicos atores que têm le-

gitimidade para elaborar e implementar normas vinculativas. Nesse sentido, Max 

Weber (1919) influenciou criticamente a evolução do direito público doméstico, 

argumentando que os estados são as “empresas políticas” caracterizadas pelo 

“monopólio do uso legítimo da força física dentro de um determinado territó-

rio”, enquanto Hans Kelsen (1967) afirmou a unidade essencial entre o estado 

e a ordem jurídica, considerando o estado e a lei como sinônimos. No entanto, 

esses pressupostos adquirem um aspecto diferente a nível internacional, onde 

nenhuma entidade pode reivindicar o monopólio da força ou a legitimidade para 

estabelecer unilateralmente regras vinculativas. Nesse contexto, os atores priva-

dos há muito assumiram a liderança e superaram a lacuna deixada pela falta de 

autoridade pública internacional, através da instituição de sistemas de regulação 

privada ou private ordering. Tais sistemas estruturam3, de forma muito eficaz, 

uma ampla gama de setores variados, abrangendo desde o sistema financeiro 

global até o crime organizado4 e, claro, o ambiente online.

Por natureza, o ambiente da Internet e, em particular, a sua camada de apli-

cação - que é composta por plataformas desenvolvidas e executadas de forma 

privada - se presta muito bem ao aumento da autoridade privada para exercer lei 

e ordem, evitando conflitos de jurisdição. Na verdade, a própria transformação 

da Internet em ferramenta comercial foi motivada pela convicção de que “o setor 

3 O conceito de “poder estrutural” de Susan Strange (1988), é útil para descrever muito bem 
a capacidade das entidades privadas de moldar quadros (naturais ou legais) dentro dos 
quais as pessoas se relacionam entre si. Para uma discussão de como esse conceito pode ser 
aplicado a intermediários da internet, veja Horten (2016).
4 Hall and Biersteker (2002).
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privado deve liderar”5 a expansão do comércio eletrônico pela Internet em uma 

base global.

Considerando o que foi dito acima, não é uma surpresa que as plataformas 

digitais que povoam o ciberespaço tenham estabelecido mecanismos privados 

que representam uma alternativa muito mais eficiente e confiável às conflitantes 

e ineficazes instituições públicas no mundo on-line. Como tal, a ineficácia da 

coerção do Estado - que no mundo offline confere aos atores públicos um certo 

grau de autoridade e leva os cidadãos a respeitar a legislação - levou os atores pri-

vados a substituí-lo pelas regras contratuais e arquitetura técnica que estabele-

cem quais comportamentos são permitidos no mundo offline. Nesta perspectiva, 

as plataformas digitais podem ser consideradas como ciberespaço no sentido de 

verdadeiros territórios virtuais,  cujas fronteiras são definidas por sua arquitetura 

técnica (BELLI, 2016, p. 202; 219). Notavelmente, os provedores de plataforma 

concentram a capacidade de estabelecer unilateralmente a lei da (ciber) terra, 

aplicá-la e utilizar suas regras autoestabelecidas para julgar conflitos entre os 

usuários da plataforma.

Em primeiro lugar, as plataformas gozam da capacidade de regular o com-

portamento de seus usuários através de seus Termos de Serviço (ToS, na sigla em 

inglês referente a Terms of Service), os quais estabelecem unilateralmente quais 

conteúdos os usuários estão autorizados a acessar e compartilhar, quais ativida-

des podem ser realizadas, bem como quais dados serão coletados sobre usuários 

e como esses dados serão processados (BELLI; VENTURINI, 2016). Um dos prin-

cipais recursos dos ToS das plataformas é que as partes não as negociam, mas, pelo 

contrário, o provedor da plataforma define as condições de forma padrão - como 

ocorre em todos os contratos de adesão ou de controle - e os usuários da platafor-

ma só podem decidir por aderir ou não aos termos preestabelecidos (BELLI; DE 

FILIPPI, 2012; RADIN, 2012; KIM, 2013). Nesse contexto, o usuário da plataforma 

é uma parte aderente, cujo poder de barganha se limita à escolha entre “pegar ou 

largar”, dando assim aos ToS a força de uma “lei da plataforma”, que é estabelecida 

e modificável de forma exclusiva pelo provedor da plataforma. Além disso, esse 

poder quase regulamentar não só pode ser exercido no que diz respeito à definição 

de disposições substantivas, consagradas nos ToS da plataforma, mas também no 

que tange aos critérios segundo os quais as decisões serão tomadas pela platafor-

ma ao implementar seus ToS, bem como as ferramentas processuais e técnicas a 

serem utilizadas na sua implementação e as decisões da plataforma.

5 Cf. W J Clinton and Al Gore Jr (1997). ‘A Framework for Global Electronic Commerce’. Dis-
ponível em: <https://clintonwhitehouse4.archives.gov/WH/New/Commerce/index.html>. 
Acesso em 31 out. 2017.
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Em segundo lugar, de forma diferente da legislação e, de um modo mais ge-

ral, de qualquer tipo de regulação pública, a ordenação privada das plataformas 

não precisa ser implementada por órgãos públicos executivos. Em contrapartida, 

as plataformas digitais podem implementar diretamente sua regulação privada 

autodefinida, projetando sua estrutura técnica de acordo com os ToS, de forma 

que apenas autorize aos usuários realizar as ações que são permitidas pelas re-

gras de engajamento da plataforma. Nesse sentido, Lawrence Lessig argumenta 

que a regulação dos espaços reais pode definir as restrições que o espaço real cria 

e, também, a regulação da arquitetura dos espaços cibernéticos define restrições 

sobre os ciberespaços. (LESSIG, 2006, pp. 127-9). Assim, regulamentação por ar-

quitetura também é possível offline, mas o nível e a escala de controle alcançados 

pelas arquiteturas digitais das plataformas online são extremamente difíceis de 

alcançar mesmo nos regimes mais autoritários do mundo off-line. Além disso, 

os algoritmos que permitem as funcionalidades - por exemplo, estabelecendo a 

ordem segundo a qual as informações serão exibidas na linha de tempo da plata-

forma - não precisam de implementação, pois são normas autoexecutáveis (BEL-

LI, 2016, p. 140-144). As plataformas também podem estabelecer e executar se-

paradamente soluções alternativas de resolução de litígios e outros mecanismos 

de remédio privados, como será enfatizado mais adiante, inclusive empregando 

indivíduos que monitoram ativamente a conformidade dos usuários com o regu-

lamento privado6.

Em terceiro lugar, as plataformas geralmente incluem - e frequentemente 

impõem7 - mecanismos alternativos de resolução de disputas para resolver con-

flitos entre os usuários com base na lei da plataforma. Como tal, esses interme-

diários não apenas desfrutam de um poder quase-normativo para estabelecer os 

ToS e o poder quase-executivo para executá-los, mas também gozam do poder 

quase-judicial para tomar decisões com base nas disposições dos ToS, por exem-

plo, deliberando o que constitui conteúdo “obsceno” ou “prejudicial”. No entanto, 

essa tomada de decisão privada pode, frequentemente, levar a decisões erradas 

e a excesso de restrição, como foi sublinhado por Urban, Karaganis e Schofield 

(2017), no que diz respeito à derrubada de conteúdo supostamente ilícito.

6 Como exemplo, o Facebook emprega atualmente uma equipe de mais de 7.500 “oper-
adores comunitários” dedicados à revisão de milhões de relatórios de conteúdo abu-
sivo que o Facebook recebe semanalmente. Veja Mark Zuckerberg anunciando oficial-
mente a contratação de 3.000 operadores extras para lidar com os relatórios crescentes 
de “abuso”, em 3 de maio de 2017. Disponível em: <https://www.facebook.com/zuck/
posts/10103695315624661>. Acesso em: 11 nov. 2018. 
7 A este respeito, um estudo recente realizado pelo Centro de Tecnologia e Sociedade da 
Fundação Getulio Vargas analisou os ToS de 50 plataformas digitais, demonstrando que 
34% dos ToS analisados impuseram a arbitragem como único método de resolução de dis-
putas. Veja Centro de Tecnologia e Sociedade da Fundação Getulio Vargas (2016).
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Embora a expansão da regulamentação privada sobre os indivíduos não 

seja considerada, necessariamente, como um fenômeno negativo, as formas em 

que os atores empresariais exercem sua “soberania privada” devem estar sujeitas 

ao escrutínio público, a fim de evitar o surgimento de condutas abusivas. Con-

forme apontado por Chenou e Radu (2017), o aumento da autoridade privada 

no contexto online não resulta, necessariamente, em uma perda de soberania e 

poder de decisão para o estado, mas, sim, estimula uma hibridização da gover-

nança. Na verdade, parece que a suposta eficiência do enforcement das platafor-

mas digitais vem levando os atores públicos a delegar cada vez mais funções re-

guladoras aos atores privados. Nesta perspectiva, a OCDE já sublinhou, em 2011, 

o papel fundamental que os intermediários da Internet, como as plataformas 

digitais, desempenham no avanço dos objetivos das políticas públicas (OECD, 

2011). Essa consideração está levando uma ampla gama de governos a utilizar 

plataformas digitais - e intermediários da Internet em geral -, como proxies, para 

reafirmar sua soberania nacional online.

No entanto, deve-se enfatizar que, na busca da eficiência ou da conformi-

dade com a regulamentação nacional, as plataformas acabam se concentrando 

na redução de custos e na prevenção de sua potencial responsabilidade, em vez 

de maximização de direitos individuais. Além disso, a atribuição de funções re-

guladoras pelas plataformas tende a aumentar seu poder em relação aos partici-

pantes do mercado que dependem dos seus serviços e, muitas vezes, consolidam 

posições de mercado já poderosas, impondo encargos regulatórios em toda uma 

categoria, prejudicando concorrentes menores. Finalmente, não deve ser subes-

timado que as plataformas podem optar por, simplesmente, implementar uma 

legislação nacional a nível global, em vez de projetar um quadro mais adequado 

para satisfazer necessidades e exceções multiculturais, levando, assim, à imple-

mentação extraterritorial de um regime discricionariamente escolhido. Nas se-

ções a seguir, ofereceremos alguns exemplos concretos, corroborando o que dis-

cutimos acima com evidências e ilustrando o surgimento das plataformas como 

reguladores privados e policiais de facto do ciberespaço.

3. DELEGAÇÃO DE FUNÇÕES REGULATÓRIAS E DE POLÍCIA

Nos últimos anos, o tipo acima mencionado de delegação de funções pú-

blicas em plataformas online aumentou exponencialmente. Conforme discutido, 

essa transferência de responsabilidades se baseia no reconhecimento da instru-

mentalização dos intermediários da Internet na implementação dos objetivos 

das políticas públicas. Isso pode ser explicado pelo papel essencial das platafor-
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mas digitais no que diz respeito à circulação de informações on-line, bem como 

pela necessidade inescapável de um quadro regulamentar que envolva a plata-

forma no processo de implementação, visando ser efetivo. No entanto, confor-

me ilustrado abaixo, os diversos mecanismos pelos quais esse envolvimento é 

estabelecido são tipicamente vagos na definição de limites à discricionariedade 

das plataformas, deixando, assim, de garantir o devido respeito aos direitos fun-

damentais dos indivíduos que se submeterão às consequências.

Três exemplos proeminentes dessa tendência são: (i) o uso de injunções 

contra intermediários (inocentes) para remover conteúdo ilegal; (ii) a atribui-

ção dada aos controladores de dados para exclusão de informações específicas, 

implementando o chamado “direito ao esquecimento”; e (iii) o alistamento de 

um número selecionado de empresas de TIC para combater o “discurso de ódio 

ilegal”. Esses exemplos ilustram vividamente que as tarefas atribuídas às plata-

formas digitais como executores particulares de objetivos regulatórios podem se 

transformar em leis e decisões privadas, onde as plataformas não apenas esco-

lhem os meios de implementação das funções delegadas, mas também partici-

pam substancialmente na definição e interpretação dos direitos e obrigações de 

seus usuários.

3.1 INJUNÇÕES CONTRA TERCEIROS INOCENTES

O primeiro exemplo diz respeito a um dispositivo estabelecido explicita-

mente pela União Europeia na sua legislação relativa à proteção da propriedade 

intelectual (HUSOVEC, 2017). Com efeito, de acordo com o artigo 11.º da Direti-

va de Proteção da Propriedade Intelectual de 2004, “os Estados-Membros devem 

[...] garantir que os titulares dos direitos possam solicitar uma injunção contra 

intermediários cujos serviços são utilizados por terceiros para infringir um di-

reito de propriedade intelectual” (DPI). A interpretação desta disposição como 

base jurídica suficiente para desencadear o dever do intermediário de auxiliar os 

titulares de direitos, mesmo na ausência de responsabilidade, foi confirmada no 

caso L’Oreal v Ebay8. Neste caso, que tratava do direito sobre uma marca registra-

da, envolvendo o mercado online eBay, o Tribunal de Justiça Europeu também 

esclareceu que tais limitações podem implicar na prevenção de futuras infrações 

do mesmo tipo9. Com preocupação, o Tribunal não especificou o que constitui-

ria uma violação desse “tipo”; nem indicou quais tipos específicos de medidas 

8 Case C-324/09, L’Oreal v. eBay, ECLI:EU:C:2011:474, paras. 137-144.
9 Para. 144.
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que podem ser impostas através de tais injunções10. No entanto, forneceu uma 

advertência aos Estados-Membros da UE de que tais medidas devem encontrar 

um “justo equilíbrio” entre, d um lado, o direito à propriedade intelectual e o di-

reito a um recurso efetivo para o detentor do DPI e, do outro lado, a liberdade do 

intermediário para realizar negócios e o direito dos usuários finais à proteção de 

dados pessoais, privacidade e liberdade de expressão11.

Em um caso posterior, o Tribunal forneceu mais detalhes sobre o significa-

do dessa repreensão no que diz respeito a injunções que impõem o bloqueio do 

site. De forma notável, afirmar que tais medidas devem “prevenir, pelo menos 

parcialmente e de forma séria, o acesso a um site segmentado”12, mas sem levar 

a sacrifícios insuportáveis para o intermediário em questão13 e sem “desneces-

sariamente privar [os] usuários de internet da possibilidade de acesso legal às 

informações disponíveis”14. Também estabeleceu que tais medidas devem dar ao 

tribunal que lida com processos de execução a possibilidade de avaliar seu grau 

de razoabilidade; e deve proporcionar a possibilidade dos usuários da Internet 

afirmarem seus direitos perante um tribunal, uma vez que as medidas de imple-

mentação tomadas pelo provedor de serviços de Internet são conhecidas15. Ape-

sar destas importantes advertências, não se pode negligenciar que as respostas 

a uma série de questões cruciais para a eficácia da proteção dos direitos funda-

mentais continuam sujeitas à discricionariedade da plataforma - ou de qualquer 

outro intermediário - implementando a medida.

Isso é especialmente problemático, considerando que o TJUE admitiu16 a 

possibilidade de os tribunais emitirem injunções que imponham uma “obrigação 

de resultado”, ao contrário de uma obrigação de aderir a uma conduta prescrita 

(“obrigação de conduta”) (CONDE, 1999, p. 102). Na prática, tais injunções para 

obter um resultado particular implicam na escolha entre uma ampla gama de 

medidas com impacto relativo diferente sobre os direitos fundamentais. Deixan-

do de lado dúvidas sobre a adequação de tais análises de custo-benefício para 

determinar o alcance da proteção dos direitos fundamentais, é evidente que os 

incentivos econômicos impactam diretamente na eficácia da proteção ofereci-

da aos indivíduos. Os intermediários estão, naturalmente, inclinados a tomarem 

10 O Tribunal apenas forneceu dois exemplos: a suspensão do infrator e medidas que facili-
tam a identificação de clientes que operam no curso do comércio. Veja-se paras. 141-142.
11 Para. 143.
12 Case C-314/12, UPC Telekabel Wien GmbH v Constantin Film Verleih GmbH, 
ECLI:EU:C:2014:192. Para. 57.
13 Para. 62.
14 Para. 63.
15 Para. 57.
16 Id.
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medidas mais restritivas, ao invés de tentar elaborar soluções mais sofisticadas 

e dispendiosas, que equilibrem com precisão os direitos conflitantes: restringir 

o acesso ao conteúdo exaure as demandas dos detentores de direitos autorais, 

enquanto os sujeitos afetados precisariam entrar com uma ação judicial inde-

pendente, visando mitigar os efeitos adversos.

A tendência da concessão de medidas cautelares contra terceiros inocentes 

não deve ser considerada uma especialidade europeia, pois também pode ser 

notada em outras jurisdições, especialmente nos Estados Unidos, onde uma sé-

rie de ordens foram emitidas exigindo que registros de nomes de domínio, pro-

vedores de serviços de Internet, intermediários de pagamentos, mecanismos de 

busca e redes sociais evitem o acesso a sites infratores17. Mais recentemente, a 

tendência também foi adotada pela primeira vez pela Suprema Corte do Canadá 

no caso Google v Equustek18. Afirmando a opinião do tribunal inferior, que impu-

nha ao Google excluir determinados sites que infringem marcas registradas a ní-

vel mundial, a Suprema Corte do Canadá considerou justificado fazê-lo com base 

em sua jurisdição equitativa, o que, entre outras coisas, permite a emissão de 

ordens contra os que não são parte, mas que facilitam a prática de irregularida-

des19. De forma crucial, o Tribunal considerou “não persuasivo” o argumento do 

Google de que a ordem contradiz o direito à liberdade de expressão reconhecido 

em outros países, exigindo que, em vez disso, provasse em processos separados 

que um conflito de fato existiu.

 

3.2 O DIREITO AO ESQUECIMENTO E O SURGIMENTO 
DE MECANISMOS DE REMÉDIO PRIVADOS

Um segundo exemplo de delegação diz respeito à implementação do cha-

mado “direito ao esquecimento” definido pelo TJUE no caso Google Spain20. 

Nesse caso, o Tribunal afirmou a existência do direito de todos os indivíduos de 

que seus dados pessoais sejam apagados dos resultados dos mecanismos de pes-

quisa, induzidos por uma busca por seu nome, sempre que tal informação seja 

“inadequada, irrelevante, não mais relevante ou excessiva”. Embora o julgamento 

17 Cf., e.g., Hermes v. Doe, (SDNY April 30, 2012); Chanel Inc. v. Does (D. Nev., Nov. 14, 
2011); ABS-CBN Corporation v Ashby, Case (Dist. Or. Aug. 8, 2014); Richemont International 
SA v Chen, Case (SDNY Jan. 4, 2013); Arista Records LLC v. Tkach, 122 F.Supp.3d 32 at 33-38 
(SDNY 2015).
18 Google Inc. v. Equustek Solutions Inc., 2017 SCC 34.
19 Para. 31.
20 Case C-131/12, Google Spain SL, Google Inc. v Agencia Española de Protección de Datos, 
Mario Costeja González, ECLI:EU:C:2014:317. Para uma análise mais aprofundada, cf. Zin-
gales and Janczuck (2017).
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tenha sido criticado principalmente pela falta de consideração da liberdade de 

expressão, a implicação mais marcante para nossos propósitos é que deixa a res-

ponsabilidade de implementar o referido direito nas mãos de uma entidade pri-

vada. Embora o resultado da ponderação privada entre o acesso à informação e a 

eliminação dos resultados da pesquisa sobre o nome de um indivíduo possa ser 

subsequentemente apelado à autoridade de proteção de dados, devemos subli-

nhar que esse mecanismo cria não apenas um, mas, potencialmente, múltiplos 

regimes de governança privada que funcionam paralelamente (e, possivelmente, 

de encontro) aos sistemas jurídicos domésticos.

Pouco depois da decisão, os três principais mecanismos de busca na Euro-

pa (Google, Microsoft Bing e Yahoo) atuaram como reguladores de facto, criando 

um formulário web específico que permite aos usuários fornecerem a informa-

ção relevante que deve ser descartada21, cada uma com seus próprios requisitos 

diferentes (SCHECHNER, 2014; GRIFFIN, 2014). Por exemplo, enquanto o Google 

e o Yahoo fornecem um espaço em branco no formulário para que os indivíduos 

expliquem como o site em questão se relaciona com uma pessoa e por que seu 

conteúdo é “ilegal, impreciso ou desatualizado”22, a Microsoft Bing apresenta 

uma série de questões adicionais23.

Além disso, embora essas empresas ainda não tenham divulgado quaisquer 

critérios que utilizem para julgar direitos conflitantes, é provável que existam 

divergências significativas em razão do caráter aberto das diretrizes fornecidas 

pelo Grupo de Trabalho Artigo 2924. A falta de prescrições que detalham a imple-

21 De acordo com a cobertura da imprensa, o Google disponibilizou o seu formulário em 
junho de 2014 e a Microsoft, em julho do mesmo ano. É menos claro quando a forma apa-
receu pela primeira vez no Yahoo!, embora tenha sido relatado que já estava em vigor em 
1º de dezembro de 2014. 
22 Para Google, veja: <https://www.google.com/webmasters/tools/legal-removal-re-
quest?complaint_type=rtbf&visit_id=1-636297647133257433-1626206613&rd=1>. Acesso 
em: 31 out. 2017; para Yahoo, veja <goo.gl/3qUdTe>. Acesso em: 31 out. 2017. 
23 Veja-se <https://www.bing.com/webmaster/tools/eu-privacy-request>. Acesso em: 31 
out. 2017. Especificamente, os requerentes devem indicar (1) se eles (e, presumivelmente, 
qualquer pessoa em nome da qual o pedido é feito) são figuras públicas; e (2) se eles têm 
ou esperam ter um papel na comunidade local ou, mais amplamente, que envolvam lid-
erança, confiança ou segurança. Além disso, os requerentes são convidados a qualificar a 
informação que é solicitada ao Bing “bloquear” como (a) impreciso ou falso; (b) incompleto 
ou inadequado; (c) desatualizado ou não mais relevante; ou (d) excessivo ou inadequado. 
Eles também são convidados a indicar por que seu “interesse em privacidade” deve superar 
o interesse do público pela livre expressão e a disponibilidade gratuita de informações. Por 
último, mas não menos importante, eles têm a oportunidade de enviar documentação de 
suporte.
24 Article 29 Working Party, Guidelines on the implementation of the Court of Justice of the 
European Union Judgment on ‘Google Spain and Inc v. Agencia Espanola de Proteccion de 
Datos (AEPD) and Mario Costeja Gonzales’ C-131/12., 14/EN WP 225 (26 November 2014). 
Disponível em: <http://ec.europa.eu/justice/data-protection/article-29/documentation/
opinion-recommendation/files/2014/wp225_en.pdf>. Acesso em: 1 nov. 2017. 
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mentação dessas diretrizes, de acordo com os padrões nacionais de liberdade 

de expressão, e que permite a essas entidades ampla discricionariedade na im-

plementação do direito, é problemática por pelo menos dois motivos. Primeiro, 

os mecanismos de busca não são tribunais públicos, e, portanto, os funcioná-

rios encarregados de fazer essas determinações não terão a mesma competência 

e padrões de ética profissional e independência que vinculam os membros do 

sistema judiciário (HABER, 2016). O fato de que as Autoridades de proteção de 

dados pessoais e os tribunais possam ser solicitados para rever tais determina-

ções não é suficiente para superar essa preocupação, uma vez que tais pedidos 

são improváveis de serem sistemáticos e só podem ser feitos pela pessoa afetada 

em causa (não pelo indivíduo ou entidade que produziu o conteúdo cuja aces-

sibilidade está em questão). Em segundo lugar, a natureza e a profundidade do 

equilíbrio entre os direitos fundamentais dos usuários podem ser afetados pelos 

incentivos econômicos e o interesse dessas entidades em realizar seus negócios 

de forma mais eficiente e lucrativa. Por exemplo, é claro que um inquérito muito 

sério sobre as circunstâncias de cada caso impõe custos sérios à ferramenta de 

busca. Da mesma forma, vai contra os incentivos dos operadores das ferramentas 

de busca publicar uma lista detalhada de seus critérios para a tomada de deci-

sões, uma vez que a disponibilidade de tais critérios tornaria as reivindicações 

dos usuários mais sofisticadas e mais complexas para decidir. Nessas condições, 

como resultado das preocupações com a transparência dos critérios e a equida-

de em relação aos seus padrões substantivos, o papel das plataformas online na 

aplicação de direitos individuais se torna, no mínimo, questionável.

3.3 COMBATE AO DISCURSO DE ÓDIO

O nosso terceiro exemplo de delegação de funções públicas diz respeito 

ao acordo feito pela Comissão Europeia em conjunto com o Facebook, Micro-

soft, Twitter e YouTube, com o objetivo de adotar um código de conduta especí-

fico para “combater a propagação do discurso de ódio online”25. Acima de tudo, 

o código de conduta exige que tais empresas tenham “Regras ou Diretrizes de 

Comunidade esclarecendo que proíbem a promoção de incitamento à violência 

e a conduta odiosa” e “processos claros e efetivos para revisar notificações so-

bre discurso de ódio em seus serviços, para que possam remover ou desabilitar 

o acesso a esse conteúdo”, na maioria dos casos, em menos de 24 horas desde 

25 O texto do acordo do “Código de Conduta” pode ser encontrado em <http://ec.europa.
eu/justice/fundamental-rights/files/hate_speech_code_of_conduct_en.pdf>. Acesso em: 
31 out. 2017. 
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o recebimento de uma notificação válida. Também exige que as empresas “pro-

movam a conscientização” sobre suas regras e procedimentos junto aos usuários 

e pontos de contato nacionais designados pelos Estados membros, bem como 

encoraja o oferecimento de mecanismos de notificações e sinalização, para lidar 

com o discurso de ódio com a ajuda de especialistas de organizações da socieda-

de civil através da criação de um grupo de “repórteres confiáveis”. Por sua parte, a 

Comissão Europeia se compromete, em coordenação com os Estados-Membros, 

a promover a adesão ao Código por outras plataformas relevantes e empresas de 

redes sociais, estabelecendo assim as condições para que isso sirva de base para 

promover uma maior proteção contra o discurso de ódio no setor.

Tal como referido pela ONG Artigo 19, existem problemas significativos de 

sobreposição com a definição de “discurso de ódio” previsto pelo Código, que 

decorre do Modelo de Decisão da Comissão sobre Combate a Certas Formas e 

Expressões de Racismo e Xenofobia por Meio de Direito Penal26. Notavelmente, 

o código de conduta apresenta um foco excessivo em “incitamento ao ódio” (ao 

contrário do “incitamento à discriminação, hostilidade e violência” do ICCPR), 

falta de referência à intenção do falante e um limiar não especificado de serie-

dade para as formas de racismo e xenofobia a serem consideradas ilegais27. Além 

disso, como observado pela EDRI, o Código efetivamente cria um modelo para a 

aplicação da lei privada, permitindo que as empresas mencionadas apresentem 

uma definição própria de “discurso de ódio” em suas regras e diretrizes comuni-

tárias e revejam solicitações de remoção contra essas regras e diretrizes (MCNA-

MEE, 2016). Finalmente, existem problemas concretos de supervisão na aplica-

ção do Código, uma vez que não há relatórios diretos das empresas que aderem 

ao código, mas apenas “testes” das reações recebidas por organizações que se 

ofereceram para enviar avisos em diferentes Estados Membros28. Como resultado 

desses testes, a revisão das práticas dessas empresas um ano após a promulgação 

do Código revelou deficiências no feedback fornecido aos usuários que enviam 

notificação, corroborando a imagem de que as empresas desfrutam de uma gran-

de quantidade de discricionariedade tanto na definição das infrações quanto na 

execução dessas proibições29.

26 Article 19 (2016). 
27 Id., pp. 7-8.
28 European Commission, ‘Code of Conduct on countering illegal hate speech online: First 
results on implementation’ (December 2016), Factsheet, <http://ec.europa.eu/informa-
tion_society/newsroom/image/document/2016-50/factsheet-code-conduct-8_40573.
pdf>. Acesso em: 31 out. 2017. 
29  European Commission, ‘Code of Conduct on countering illegal online hate speech 2nd 
monitoring’, Press Release IP/17/1471, <http://europa.eu/rapid/press-release_MEMO-17-
1472_en.htm>. Acesso em: 31 out. 2017, at 1 and 5.
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Curiosamente, a Comissão também facilitou recentemente a adoção de 

uma Posição Comum (Common Position) das autoridades nacionais na Coope-

ração de Proteção ao Consumidor, uma rede para a proteção de consumidores 

em redes sociais, que parece ter problemas constantes com o modelo criado pela 

Comissão através do Código de Conduta30. Lamentando a natureza “geral e não 

especificada” dos critérios utilizados pelas plataformas de redes sociais para se 

recusar a exibir ou remover conteúdo, a Posição explica que as cláusulas contra-

tuais que concedem “poder ilimitado e discricionário” sem identificar critérios 

suficientes para a adequação do conteúdo gerado pelo usuário, são ilegais do 

ponto de vista do direito do consumidor, pois criam um desequilíbrio significati-

vo em relação aos consumidores. Além disso, a Posição propõe o estabelecimen-

to de um formato de comunicação padronizado entre as redes sociais e as auto-

ridades de proteção ao consumidor, incluindo, no caso de pedidos de remoção, 

informações sobre as ações tomadas e, se nenhuma ação for tomada, as razões 

legais e factuais para isso. Embora esta Posição constitua um passo significativo 

para uma maior responsabilidade das plataformas de redes sociais para remo-

ções e um modelo exportável para outros tipos de plataformas digitais, ainda faz 

pouco para corrigir os problemas originados pela delegação vagamente redigida 

que descrevemos nesta Seção.

 

4. O SISTEMA DE REGULAÇÃO PRIVADA DO YOUTUBE 

Nesta seção, consideramos um exemplo mais específico em relação à re-

gulação de conteúdo. Especificamente, analisamos como o YouTube molda os 

direitos autorais através de seus próprios ToS, que são baseados na lei de direi-

tos autorais dos EUA, criando assim um regime híbrido público-privado que é 

implementado de forma totalmente privada. O caso da indústria de conteúdo é 

particularmente interessante, porque poucas são as relações que não são inter-

mediadas por terceiros e, portanto, há ampla margem para a ação da plataforma. 

Para alcançar um usuário, o trabalho criado por um autor deve ser inserido em 

alguma mídia - seja ela física ou digital - e, posteriormente, distribuído. Na in-

dústria de conteúdos do século XX, essas atividades foram tipicamente realizadas 

por intermediários, como grandes gravadoras, editores e produtores. Esses atores 

têm sido notavelmente impactados pela divulgação das TIC e pela digitalização 

da informação. No entanto, embora as tecnologias digitais tenham mudado com-

30 European Commission, ‘The European Commission and Member States consumer au-
thorities ask social media companies to comply with EU consumer rules’, Press Release 
IP/17/631, <http://europa.eu/rapid/press-release_IP-17-631_en.htm>. Acesso em: 31 out. 
2017. 
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pletamente as configurações da indústria, esse impacto não resultou na extinção 

dos intermediários acima mencionados, tal como muitos pensaram no final do 

século passado (PARKER; ALSTYNE; CHOUDARY, 2016; EVANS; SCHMALENSEE, 

2016; MOAZED; JOHNSON, (2016). Na verdade, de forma diferente do que era 

originalmente esperado, em meados dos anos 2000, testemunhava-se o surgi-

mento de plataformas de streaming, deslocando a intermediação para a oferta 

de conteúdo como um serviço, e não como um produto.

A realidade histórica das indústrias de conteúdo mostra que vários atores re-

levantes no passado ainda conservam sua importância. Embora as configurações 

tenham mudado, as relações de poder foram mantidas à medida que os interme-

diários antigos se adaptaram ao cenário atual e os grandes detentores de direitos 

autorais continuam a influenciar a forma como as obras com direitos autorais po-

dem ser reproduzidas e distribuídas. O que é diferente, atualmente, é o surgimento 

de uma nova geração de atores nas indústrias de conteúdo: as plataformas de 

distribuição digital. Essas plataformas podem ser caracterizadas por sua gover-

nança privada, consistindo em regras privadas, juntamente com a provisão de 

uma infraestrutura projetada para permitir apenas as interações autorizadas entre 

os atores envolvidos (ROCHET; TIROLE, 2003).  SEus modelos de negócios depen-

dem do uso de tecnologias de informação e comunicação para conectar pessoas, 

organizações e recursos, dentro de ecossistemas onde o valor é gerado e os bens e 

serviços são trocados. Em última análise, o objetivo das plataformas de distribui-

ção digital é promover o estabelecimento de acordos entre seus usuários e facilitar 

qualquer tipo de troca que possa gerar valor a partir do material distribuído.

Entre essas plataformas digitais, uma das mais notáveis é, certamente, o 

YouTube. Criado em 2005 e adquirido pelo Google pouco mais de um ano de-

pois, o YouTube é, de longe, a maior plataforma online de streaming de vídeo do 

mundo, com - de acordo com o próprio site31 - mais de um bilhão de usuários, 

o que significaria quase um terço de toda a Internet Comercial. O site também 

afirma que, nos EUA, a plataforma atinge mais pessoas entre 18 e 49 anos do 

que qualquer TV a cabo. O YouTube tem influenciado o consumo de conteúdo de 

tal forma que não pode ser percebido como uma mera ligação entre criadores e 

consumidores. Como intermediário da indústria cultural, o Youtube implementa 

suas próprias tecnologias de governança de conteúdo e impõe aos seus usuários 

o US Digital Millennium Copyright Act (DMCA), um regime legal que só deve se 

aplicar aos usuários dos EUA – e não a usuários em qualquer país em que um 

vídeo é assistido ou carregado.

31 Veja-se ‘YouTube in numbers’ <https://www.youtube.com/intl/en-GB/yt/about/
press/>. Acesso em: 31 out. 2017.
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A proteção privada de direitos autorais do YouTube é aplicada através de 

dois mecanismos: derrubadas de direitos autorais e o sistema Content ID. O me-

canismo de remoção de direitos autorais funciona de acordo com a DMCA. A lei de 

direitos autorais dos EUA determina que os provedores de hospedagem online não 

serão responsáveis por infração de direitos autorais se eles não tiverem conheci-

mento real do material infrator em seu sistema, e se designarem um agente DMCA 

para receber notificações do conteúdo supostamente ilegal. Uma vez que um aviso 

for recebido, o provedor de serviços online que deseja escapar da responsabilida-

de em potencial deve rapidamente retirar esse conteúdo. Somente depois é que o 

usuário poderá enviar uma contranotificação, caso no qual o YouTube colocará o 

conteúdo disponível novamente entre 10 e 14 dias, a menos que o requerente ini-

cial demonstre ter apresentado um pedido judicial contra o alegado infrator.

Como é sabido, o YouTube é uma plataforma de compartilhamento de ví-

deos que também oferece aos usuários a capacidade de criar seus próprios ca-

nais, onde podem transmitir ou simplesmente compartilhar seus vídeos com 

seus seguidores. Qualquer pessoa que acredite que sua obra protegida por direi-

tos autorais foi postada em um canal sem autorização pode enviar uma notifi-

cação de infração, utilizando um formulário web32. O YouTube removerá o vídeo 

alegadamente violador e o proprietário do canal que o enviou receberá um co-

pyright strike: um alerta sobre direitos autorais. De acordo com o procedimento 

estabelecido privadamente pelo YouTube, se um canal receber três strikes de di-

reitos autorais, a conta do proprietário será encerrada, todos os seus vídeos se-

rão removidos - note, mesmo aqueles que não infringem quaisquer direitos - e 

o usuário não poderá criar novas contas. Depois de ser notificado de que o seu 

vídeo infrator foi atingido, o proprietário tem três possíveis cursos de ação33. Pri-

meiro, o usuário notificado pode decidir aguardar que o ataque seja removido 

após 90 dias, sob condição de o usuário fazer o “Curso de Direitos Autorais” do 

YouTube. Isso significa que o proprietário deve assistir a uma animação expli-

cando o funcionamento dos direitos autorais e responder um questionário com 

4 perguntas no estilo “verdadeiro ou falso” sobre o tópico, para verificar se o con-

teúdo foi compreendido corretamente.

Apesar de sua simpatia e humor - o vídeo do curso de direitos autorais con-

siste em uma curta animação dos Happy Tree Friends - há uma mensagem forte 

sobre os perigos de usar materiais protegidos por direitos autorais sem autoriza-

32 Cf. ‘Submit a Copyright takedown notice’ <https://support.google.com/youtube/an-
swer/2807622?hl=en&ref_topic=2778544>. Acesso em: 31 out. 2017.
33 See UN Human Rights Committee.t Act’or the dissemination ofs of EU and na-
tional law.  Cf. ‘Copyright Strike Basics’ <https://support.google.com/youtube/an-
swer/2814000?hl=en&ref_topic=2778545>. Acesso em: 31 out. 2017. 
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ção, alertando o público de que a violação de direitos autorais pode resultar em 

prejuízo econômico. Embora exista uma breve menção à existência de fair use34 

(“uso justo”) e disposições similares nas jurisdições dos EUA e de outros países, 

o vídeo é enfático em dizer que qualquer uso indevido ou alegações falsas po-

dem resultar em um processo judicial35. A mensagem subjacente é sempre usar 

conteúdo original, apesar do fato de que o uso de conteúdo de terceiros pode 

ser legalmente legítimo em diversos casos. A segunda ação possível é entrar em 

contato diretamente com a pessoa que acionou o strike e pedir a ela que o retire, 

enquanto que a terceira opção para aquele que recebe um strike é enviar uma 

contranotificação através de um formulário web ad hoc36. O YouTube, então, en-

via a contranotificação ao requerente original, que tem 10 dias para mostrar a 

prova de que ele ou ela iniciou uma ação judicial para retirar o conteúdo. Na falta 

disso, a plataforma colocará o vídeo novamente online.

O sistema de Content ID é uma ferramenta mais sofisticada. Desde 2007, 

para se legitimar como uma plataforma confiável e respeitadora da lei, bem 

como consolidar sua posição como meio de distribuição, o YouTube criou um 

novo sistema de identificação digital, que pode identificar materiais protegidos 

por direitos autorais. O sistema se baseia na premissa de que qualquer vídeo tem 

atributos únicos que permitem a identificação do material, mesmo dentro de um 

trecho curto37. Neste sistema, qualquer detentor de direitos autorais pode esta-

belecer uma parceria com o YouTube, onde aquele envia seu material protegido, 

permitindo que este faça parte de um banco de dados de referência. O YouTu-

be pode, então, detectar automaticamente o uso do material em outros vídeos. 

Quando o titular dos direitos autorais estabelece este tipo de parceria, quatro 

ações diferentes se tornam disponíveis para lidar com qualquer material que cor-

responda àquele que foi disponibilizado na plataforma. O detentor dos direitos 

autorais pode decidir bloquear a exibição de um vídeo inteiro; silenciar um vídeo 

que contenha uma música protegida por direitos autorais; monetizar o vídeo ao 

34 O US Copyright Office define o fair use como a doutrina legal que promove a liberdade 
de expressão ao permitir o uso não autorizado de obras protegidas por direitos autorais em 
certas circunstâncias. A Seção 107 da Lei de Direitos Autorais dos EUA fornece o quadro 
estatutário para determinar se algo é um uso justo e identifica certos tipos de usos - como 
críticas, comentários, notícias, ensino, bolsas e pesquisas - como exemplos de atividades 
que podem ser qualificadas como fair use. Veja mais em <https://www.copyright.gov/fair-
use/more-info.html>. Acesso em: 31 out. 2017. 
35 Cf. “Curso de direitos autorais” do YouTube <https://www.youtube.com/copyright_
school>. Acesso em: 31 out. 2017. 
36 Veja-se Youtube’s ‘Counter Notification Basics’ <https://support.google.com/youtube/
answer/2807684?hl=en&ref_topic=2778545>. Acesso em: 31 out. 2017.
37 Cf. Kevin J. Delaney, ‘YouTube to Test Software To Ease Licensing Fights’, Wall Street Jour-
nal (New York, 12 June 2007)  <https://www.wsj.com/articles/SB118161295626932114>. 
Acesso em: 31 out. 2017.
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executar anúncios contra ele - optando por compartilhar a receita com o usuário 

que disponibilizou o material -; e apenas rastrear as estatísticas do vídeo38. Isso 

dá às gravadoras, por exemplo, a capacidade de monetizar automaticamente um 

vídeo de mashup que usa até uma fração de um de seus materiais proprietários, 

ou simplesmente bloquear esse conteúdo.

Como no caso do procedimento de notificação e retirada implementado 

pelo YouTube, o maior problema com o sistema Content ID é não exigir que os 

detentores de direitos autorais levem em consideração as provisões de fair use 

quando enviam uma reivindicação39. Mesmo que o sistema permita uma disputa 

envolvendo Content ID, o titular dos direitos pode discordar do raciocínio da-

quele que disponibilizou o material na plataforma e solicitar a remoção de seu 

vídeo, o que significa que o usuário que estava fazendo um uso potencialmente 

“justo” acabará recebendo um strike de direitos autorais. Recentemente, o You-

Tube mudou sua política de identificação de conteúdo para aliviar pelo menos 

uma parte dessas preocupações. A principal inovação é permitir que as receitas 

de publicidade associadas a qualquer vídeo em uma disputa de Content ID sejam 

mantidas para, então, desembolsar os fundos para a parte vencedora somente 

quando a reivindicação for resolvida (GOODMANN, 2016). No entanto, isso está 

longe de resolver o problema de remoções excessivas documentadas por Urban, 

Karagnis, Schoefield (2017).

Sistemas como o Content ID e os strikes de direitos autorais são implemen-

tações de um regime privado de gerenciamento de direitos que incorpora uma 

abordagem “DMCA-plus” - ou seja, medidas de execução voluntárias, acima e 

além das que são realizadas por intermediários cujas obrigações de conformida-

de são definidas pelas cláusulas de safe harbour do DMCA (BRIDY, 2015). Esses 

regimes não deveriam ser válidos fora dos EUA, mas são implementados de for-

ma privada por plataformas digitais acessíveis a nível mundial. Esta observação 

serve para relativizar a ideia de que o YouTube é uma plataforma “global”, pois, 

na verdade, sua regulamentação privada é baseada em uma lei americana muito 

específica. De fato, a regulamentação privada do YouTube raramente garante o 

respeito das exceções e limitações reconhecidas nos regimes internacionais de 

direitos autorais e implementadas em legislações diferentes da lei dos EUA. Con-

forme discutido, embora o YouTube ofereça a possibilidade de uma disputa entre 

usuários - permitindo que o usuário que teve seu conteúdo bloqueado se defen-

38 Cf. Youtube’s‘How Content ID Works’ <https://support.google.com/youtube/an-
swer/2797370?hl=en&ref_topic=2778544>. Acesso em: 31 out. 2017.
39 Note-se que isso está em conflito direto com a decisão do Nono Circuito em Lenz v Uni-
versal, que considerou que o §512(c)(3)(A) (v) exige a consideração do fair use antes da 
emissão de pedidos de remoção. Ver Lenz v. Universal Music Corp., 801 F.3d 1126 (2015).
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da - o modo de resolução do conflito e a continuidade da exibição do conteúdo 

em disputa estão à mercê do detentor dos direitos autorais (FRANCISCO; VALEN-

TE, 2016). No final, através de sua arquitetura e ToS, a plataforma faz uma escolha 

clara de reforçar o desequilíbrio de poder entre os grandes detentores de direitos 

autorais e os pequenos criadores independentes que dependem do YouTube para 

criar e distribuir seu conteúdo.

5. CONCLUSÕES

Os exemplos discutidos acima parecem corroborar nossa hipótese inicial, 

ou seja, que o advento do ambiente da Internet levou a uma consolidação parale-

la do poder nas mãos de intermediários privados, demonstrando uma tendência 

crescente para a privatização de funções tradicionalmente públicas. Em alguns 

casos, essa tendência é o resultado de uma escolha específica feitas por decisões 

políticas ou dos tribunais, obrigando as plataformas a implementar respostas e 

mecanismos adequados para evitar a responsabilização ou dar força a uma de-

cisão (como no caso de injunções contra terceiros inocentes e implementação 

do Google Spain). Em outro cenário, a escolha de definir regras específicas ou 

de utilizar estruturas nacionais em um nível mundial é «voluntariamente» (com 

diferentes graus de influência reguladora) feita pela plataforma específica, como 

mostrado na implementação do código de conduta sobre discurso de ódio e na 

abordagem do YouTube para exceções e limitações de direitos autorais. Esses 

exemplos ilustram que a falta de restrições adequadas ao poder da plataforma 

gera danos colaterais, como o compromisso insuficiente com a proteção dos di-

reitos fundamentais e a distorção da concorrência no mercado.

As plataformas digitais se tornaram essenciais para permitir que os indi-

víduos desfrutem plenamente de seus direitos fundamentais, como o direito de 

se educar, o direito à privacidade e a liberdade de comunicação e de informa-

ção. Nesse sentido, à luz do fato de que as interações sociais dependem cada vez 

mais de plataformas digitais, é simplesmente inaceitável que os Estados “lavem 

as mãos” e permitam que a plataforma defina o conteúdo, alcance e limitações 

dos direitos fundamentais sem restrições adequadas. Mais especificamente, os 

Estados não deveriam evitar a responsabilização por violações de tais direitos, 

que ocorrem como resultado das regras da plataforma, criadas em resposta aos 

incentivos instituídos pelo quadro legal (ZINGALES, 2014), seja por salvaguar-

das insuficientes ou por falta de intervenção regulatória. As leis internacionais 

de direitos humanos são claras a este respeito, afirmando não só “as obrigações 

positivas para os Estados Partes de garantir os direitos humanos [e proteger] indi-
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víduos contra atos cometidos por particulares ou entidades”40, mas também que 

“as obrigações dos Estados de respeitarem, proteger e promover direitos huma-

nos inclui o controle das empresas privadas”41.

Existe uma série de respostas que os Estados podem adotar para assegurar 

uma proteção adequada aos direitos fundamentais, que vão desde a regulamen-

tação do “comando e controle” a regimes de responsabilidade secundária, corre-

gulação e, em última instância, autorregulação: assim, o incentivo à responsabili-

zação da plataforma através do compromisso e os mecanismos de transparência 

constituem o tipo de intervenção reguladora menos intrusiva. A escolha desta 

abordagem pode ser preferível na ausência de falhas evidentes no mercado, mas 

só pode ser efetiva em conjunto com a supervisão adequada do Estado, com o 

objetivo de garantir a detecção e o tratamento dessas falhas. Além disso, os es-

forços direcionados à promoção de uma cultura de cumprimento dos direitos 

humanos no ambiente corporativo podem ser necessários para garantir que os 

impactos das plataformas sobre os indivíduos sejam levados em consideração 

ao nível da administração e dos acionistas, destacando o significado das conse-

quências monetárias de violações dos direitos humanos, como perdas de reputa-

ção e responsabilidade nos termos dos direitos humanos aplicados no país.

Este foco na autoconsciência das plataformas e na aceitação de sua própria 

responsabilidade em respeitar os direitos humanos está em consonância com o 

aumento do reconhecimento das corporações como entidades responsáveis pela 

manutenção dos valores das leis internacionais de direitos humanos e deve im-

plicar, no mínimo, que plataformas não apenas criem as soluções mais eficientes 

em termos de custos para os conflitos entre os usuários, mas se esforcem para 

assegurar uma proteção efetiva dos direitos fundamentais. Os Estados devem se 

manter vigilantes para que isso não continue a ser uma aspiração de princípio, 

garantindo que seja concretizado através de políticas de plataformas e ToS.

40 Cf. UN Human Rights Committee (2004).
41 Cf. CoE Recommendation CM/Rec (2014).
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O IMBRÓGLIO DO VALUE GAP:
A TÉCNICA DE MONETIZAÇÃO DO YOUTUBE E O 

FUTURO DA ECONOMIA DA MÚSICA GRAVADA
 

Leonardo De Marchi

Os serviços cujos conteúdos são gerados por usuá-

rios, como o Youtube, são muito utilizados pelos 

consumidores de música, mas não devolvem um 

valor justo para aqueles que estão investindo e 

criando música. A transferência de valor [value gap] 

continua a ser a maior ameaça à indústria da música 

atualmente e estamos fazendo uma campanha para 

alcançar uma solução legislativa. (IFPI, 2017b, p. 3, 

tradução própria).

[...] os resultados [da pesquisa conduzida pela agên-

cia] mostraram que a canibalização significativa [do 

mercado digital de música] é improvável e que, se os 

vídeos musicais não fossem mais exibidos no YouTu-

be, cerca de 85% do tempo gasto atualmente ouvin-

do vídeos musicais no YouTube seria utilizado para 

outros fins ou, então, migraria para canais de valor 

inferior ou similar, como a TV, rádio AM / FM e rádio 

na Internet. Sem vídeos de música no YouTube, al-

guns usuários mudariam para o compartilhamento 

gratuito de arquivos ou para a pirataria. (RBB ECO-

NOMICS, 2017, p. 11, tradução própria).

1. INTRODUÇÃO

A disputa sobre a chamada transferência de valor (value gap) pode ser con-

siderada como outro ponto de inflexão da destruição criadora da indústria fono-

gráfica na era digital, depois do Napster. Neste emblemático caso, definiu-se que 

(1) o compartilhamento de arquivos digitais entre pares poderia ser considerado 

uma forma de pirataria, o que (2) interditou o uso dos programas de comparti-
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lhamento par-a-par (peer-to-peer) como tecnologia preferencial a ser utilizada 

pela própria indústria fonográfica. Isso fez com que os esforços para superar os 

programas de compartilhamento gerassem os serviços de streaming de músi-

ca, como Spotify, Deezer, Vevo, Apple Music, entre outros, os quais buscam es-

tabelecer um modelo de negócio baseado tanto no pagamento por publicidade 

quanto no pagamento de mensalidades pelo acesso aos conteúdos digitais (KIS-

CHINHEVSKY; VICENTE; DE MARCHI, 2015). No caso da transferência de valor, 

um conjunto igualmente importante de interesses está em jogo e seus resultados 

podem modificar o futuro do negócio de música gravada.

Um olhar superficial sobre a querela sugere há um embate entre “aprovei-

tadores” e “gananciosos”: de acordo com os tradicionais agentes da indústria da 

música, o YouTube se apresenta como um aproveitador das obras dos artistas 

para fazer dinheiro para o Google; do ponto de vista da plataforma, os tradicio-

nais agentes da indústria fonográfica (compositores, editoras e gravadoras) se-

riam gananciosos ao exigirem mais dinheiro de uma empresa que já tem o mérito 

de “monetizar” (gerar quantias  de dinheiro para serviços, no jargão do mercado) 

conteúdos digitais que, de outra maneira, seriam compartilhados gratuitamente 

pela Internet. O perigo dessa guerra de palavras apresentada à opinião pública 

é que, ao conferir um tom meramente moralista ao caso, esconde uma série de 

interesses constituídos que afetam de diferentes maneiras o mercado de música.

Conforme explica o jornalista Glenn People (2016), as reclamações dos ti-

tulares dos direitos autorais buscam atingir, pelo menos, quatro objetivos com-

plementares. Em primeiro lugar, grandes compositores, gravadoras e editoras de 

música tornam público seu descontentamento justamente nos momentos em 

que se iniciam as negociações com o Google para a renovação das licenças dos 

conteúdos digitais. O objetivo é sensibilizar a opinião pública contra a empre-

sa, aumentando seu poder de barganha. Em segundo, tais reclamações também 

servem para angariar apoio entre políticos no momento em que o lobby das cor-

porações de comunicação e cultura fazem pressão por alterações no Artigo 512 

da Lei de Direitos Autorais para o Milênio Digital norte-americana (DMCA), o 

qual trata das chamadas “cláusulas de safe harbor” (porto seguro). Esse dispo-

sitivo isenta de responsabilidade por violações secundárias de direitos autorais 

as plataformas digitais que proveem ferramentas para a publicação de conteú-

dos gerados por terceiros. Como o YouTube se apresenta como um “provedor de 

serviços”, uma vez que seu conteúdo é produzido pelos usuários (User Genera-

ted Content, UGC), ele pode utilizar os vídeos protegidos por direitos autorais 

sem negociar o pagamento de rendimentos (royalties) antes com os titulares dos 

direitos autorais, diminuindo enormemente os custos de operação da empresa. 
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Em terceiro, há um esforço para se restringir o desenvolvimento de modelos de 

negócio baseados em UGC. Isso aumentaria a dependência das plataformas digi-

tais por conteúdos fornecidos por gravadoras e editoras. Por fim, é também uma 

forma de pressionar as plataformas de streaming de música a abandonarem a 

estratégia de acesso grátis aos seus conteúdos para atrair e fidelizar clientes (o 

chamado modelo freemium), considerado o principal entrave para o deslanche 

de um modelo de negócio exclusivamente baseado em mensalidades1. 

Por sua vez, o YouTube tenta escapar das demandas dos tradicionais agen-

tes da indústria fonográfica, aproveitando-se de brechas nas leis regulatórias do 

ambiente digital. Ao alegar que o consumo de vídeos em sua plataforma não é 

uma forma de exibição pública, mas uma categoria de consumo privado2 e que 

seu serviço já é uma forma de evitar a pirataria, a empresa busca salvaguardar um 

modelo de negócio que não lhe obriga a pagar altas quantias de rendimentos por 

direitos autorais (como ocorre com as plataformas fechadas de streaming de mú-

sica), tampouco restringir o uso de conteúdos gerados pelos próprios usuários, o 

que não só é mais barato do que produzir seu próprio conteúdo, como também 

gera mais engajamento por parte do público com a empresa. Nota-se que o em-

bate está longe de se resumir à questão de devolver uma quantia “justa” para os 

produtores de conteúdos digitais.  

A roupagem moralista que o embate ganhou ainda esconde outro relevante 

aspecto da discussão, qual seja, a disputa por métodos de designação de valor 

a conteúdos digitais. Uma parte importante do imbróglio reside na técnica de 

designação de valor para conteúdos digitais que o YouTube desenvolveu. Ela per-

mite que se atribuam valores monetários para usos tão díspares entre si quanto, 

por exemplo, observar de um vídeo durante trinta e cinco segundos, sem permitir 

a aparição de qualquer tipo de peça publicitária ou, ainda, uma visualização de 

uma hora e meia, tendo acesso apenas à publicidade apresentada na barra late-

ral da interface, mas não permitindo as que se sobrepõem à imagem. Reunindo 

dados dos distintos usos dos vídeos abrigados na plataforma, os algoritmos da 

empresa calculam um valor monetário para as visualizações a ser pago aos titula-

res dos direitos autorais. Porém, como a cada vez que os algoritmos reúnem tais 

1 Conforme será explicado na segunda parte deste artigo, a geração de receitas nas redes 
digitais é inerentemente volátil. Uma maneira de amenizar tal volatilidade é a cobrança de 
taxas mensais para o acesso dos arquivos em plataformas fechadas de streaming, uma vez 
que a mensalidade praticamente substitui o preço que se pagava por uma unidade de disco.
2 O Google alega não ser obrigado a pagar os rendimentos por direitos autorais às editoras 
de música já que o uso de sua plataforma deve se enquadrar nas definições de consumo 
privado. Como cada usuário pode escolher o que quer ver e como quer ver os vídeos na 
plataforma, isso bastaria para caracterizar a definição de consumo privado. Cf. FRANCIS-
CO; VALENTE, 2016.
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dados as informações diferem, ocorre que as quantias de dinheiro pagas variam 

enormemente. Resulta que se torna praticamente impossível saber quanto vale 

precisamente, em dinheiro, uma visualização. Assim, o que poderia ser consi-

derado a “grande solução” para a indústria fonográfica na era digital gera uma 

volatilidade considerável nas quantias de dinheiro distribuídas, além de uma 

opacidade nas relações comerciais entre plataformas digitais e titulares dos di-

reitos autorais das obras veiculadas. Afinal, quem designa esses valores são os al-

goritmos do Google, que, por serem proprietários, não apresentam suas fórmulas 

para escrutínio público.

Logo, a pergunta que deve ser feita é: como o YouTube designa valores para 

os usos de seus vídeos? Responder essa pergunta é o objetivo deste artigo. A hipó-

tese do trabalho é que o YouTube toma emprestado técnicas do mercado finan-

ceiro para designar valores monetários aos seus conteúdos digitais. Em particu-

lar, o mercado de derivativos se apresenta como modelo para outros setores da 

economia, pois é um negócio que se baseia na capacidade de algoritmos criarem 

valores monetários para ativos que são, na verdade, construções abstratas feitas 

de fórmulas matemáticas. De maneira similar, o conceito de “visualização” no 

YouTube, base de cálculo para a monetização de um conteúdo, não se refere à 

uma experiência de observação direta de um usuário em relação a determinado 

conteúdo, mas é uma composição de diversos atributos independentes entre si: 

retenção da visualização, tipos de publicidade apresentadas, entre outros. Defen-

do que se trata, portanto, do espraiamento de uma lógica de operação do mer-

cado de derivativos sobre a economia das plataformas digitais, cujos efeitos so-

mente agora começam a ser considerados (ARNOLDI, 2004; ARVIDSSON, 2016; 

BRYAN; RAFFERTY, 2014; MARTIN, 2013).

Quero deixar claro que não tenho a intenção de defender um lado ou outro 

da querela, mas, sim, discutir as potencialidades e desafios para o negócio da 

música gravada em um mercado operado por empresas que se valem de algorit-

mos para monetizar conteúdos digitais. Não por acaso o YouTube está no centro 

da disputa: ao contrário das plataformas fechadas de streaming de música, que 

parecem acatar as demandas dos tradicionais agentes da indústria fonográfica, 

a técnica de monetização do YouTube tem sido bem-sucedida ao lidar com um 

cenário caótico de usos diversos dos conteúdos digitais. Seu êxito pode estabele-

cer outro paradigma para o desenvolvimento da indústria fonográfica daqui para 

frente, tal como o Napster pôde fazer décadas atrás, e por isso é fundamental que 

essa possibilidade seja compreendida.

O artigo está dividido em duas partes. Na primeira, analiso a importância 

dos algoritmos para uma economia conexionista da música, isso é, na qual o va-
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lor dos conteúdos digitais emerge não da qualidade em si das obras, mas da ca-

pacidade dos algoritmos de criarem conexões entre os vídeos e amplas redes de 

usuários. O objetivo é salientar a importância dos algoritmos para a economia 

da música digital, uma vez que eles não medeiam a relação entre indústria fo-

nográfica e consumidores finais, mas são a própria possibilidade dessa conexão. 

Em seguida, sustento que a maneira pela qual o YouTube monetiza seus vídeos 

foi emprestada do mercado de derivativos. Em particular, discuto como o con-

ceito de visualização (view) difere dos tradicionais parâmetros da audiência da 

radiodifusão, sendo um constructo abstrato feito pela coleção de dados inde-

pendentes por algoritmos. Por fim, comento os mais recentes desenvolvimentos 

do imbróglio da transferência de valor e discuto as possíveis consequências do 

espraiamento da lógica de derivativo para a economia da música na era digital.  

2. APROVEITADORES VERSUS GANANCIOSOS? 
O NEGÓCIO DA MÚSICA GRAVADA E A ECONOMIA DO ACESSO

 

Uma das características que concede ao imbróglio da transferência de va-

lor singularidade e importância é que ele não se confunde com o tradicional ar-

gumento de pirataria3, o qual conduzia, até esse momento, a reorganização do 

negócio fonográfico. Não se trata de acusar o YouTube de pirataria nos mesmos 

termos que se impuseram ao Napster, pois se reconhece que a plataforma de-

senvolveu uma técnica eficiente para monetizar o uso de conteúdos digitais. O 

problema reside, como se discutirá na próxima seção, na quantidade de dinheiro 

paga ou, melhor, na natureza volátil dessa monetização.

Outra é que a discussão evidencia um embate entre duas concepções anti-

téticas sobre o que deve ser a economia da música na era digital. De um lado, os 

titulares de direitos autorais afirmam que o dinheiro que a plataforma faz com ví-

deos de música se deve à qualidade das canções e à conseguinte fidelidade que os 

fãs estabelecem com as marcas dos artistas. Trata-se, portanto, de uma concep-

ção substantivista do valor: as qualidades inerentes ao conteúdo em si atraem o 

público, logo, concedendo valor à plataforma. Daí que se acuse o YouTube de ser 

um aproveitador do trabalho dos provedores de conteúdos digitais (tanto artistas 

quanto gravadoras e editoras de música). De outro, o YouTube afirma que o valor 

dos vídeos resulta da capacidade da própria plataforma de conectá-los a redes 

de usuários. Sem seu know-how para gerar e cultivar tais redes, segue o argu-

3 Ao fazer tal afirmação, não quero dizer que disputas sobre pirataria estejam completa-
mente resolvidas, até mesmo em relação ao YouTube. Apenas destaco que se trata de dois 
argumentos distintos, ainda que, por vezes, sejam reunidos por razões estratégicas nos dis-
cursos dos envolvidos no imbróglio.
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mento, os vídeos estariam circulando por meios que não gerariam qualquer re-

torno financeiro para os titulares dos direitos autorais (RBB ECONOMICS, 2017). 

Trata-se, portanto, de uma concepção conexionista do valor. Por isso, a empresa 

sugere que os titulares de direitos autorais são gananciosos ao demandarem mais 

dinheiro da plataforma.

Quero deixar claro, mais uma vez, que nesse caso não há bandidos, nem 

mocinhos, mas diferentes interesses constituídos em disputa. A postura do Goo-

gle é, de todo modo, profundamente questionável em uma série de aspectos. So-

bretudo por tentar manter o YouTube sob a proteção de dispositivos como o safe 

harbor (cujo espírito original era conceder às empresas iniciantes certa vantagem 

para competirem com grandes plataformas digitais) quando essa plataforma se 

tornou a grande distribuidora de vídeos da Internet. Não obstante, é preciso ad-

mitir que seu argumento está correto em um ponto fundamental do debate: os 

vídeos valem precisamente o quanto suas conexões conseguem estabelecer. Não 

se trata de uma questão quantitativa (o número de usuários que consegue agre-

gar), mas qualitativa, pois o consumo de música de fato somente pode existir 

graças a esse tipo de plataforma.

Para se compreender minha afirmação, é preciso observar que a maneira 

como se constituiu a economia da música ao longo do século XX era baseada no 

consumo individualizado de música gravada, fosse via discos, fosse via radiodifu-

são (rádio e/ou televisão). Certos agentes tornavam-se responsáveis por estabe-

lecer relações entre o produto e seus consumidores, pressupondo haver alguma 

homologia (isso é, em termos sociológicos, uma correspondência mais ou menos 

exata entre a localização do indivíduo na estrutura social e seus gostos pelas ar-

tes) entre a identidade do público e determinado tipo de música (BOURDIEU, 

2008; NEGUS, 1999). Tais agentes passaram a ser classificados como mediadores 

culturais. Note-se que a própria ideia de “mediação” se remete à “tradução” da 

realidade para algum sujeito do conhecimento tipo como estabelecido a priori. 

Dessa forma, críticos culturais, publicitários, DJ, lojas de discos, gravadoras, en-

tre outros, especializaram-se em “encontrar” um público que “se identificasse” 

com determinada música ou, melhor, especializaram-se em construir significa-

dos que ligassem dois termos considerados, antes de sua conexão, independen-

tes em sua existência. 

Em um mundo globalizado e neoliberal, as concepções modernas de “es-

trutura social” ou “instituições” são substituídas por relações de competição e 

cooperação entre indivíduos que se concebem como microempresas, formadas 

por seu “capital humano”, isso é, a própria subjetividade de cada indivíduo se 

torna a fonte de valor do capitalismo contemporâneo (FOUCAULT, 2008; LAZZA-
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RATO; NEGRI, 2001). Nesse contexto altamente individualizado, em que as polí-

ticas de segurança social são desmanteladas em favor da mobilidade do capital 

e da precarização do trabalho, a conexão entre indivíduos, empresas e governos, 

dispostos de forma horizontalizada, torna-se a razão de ser da vida social (BOL-

TANSKI; CHIAPPELO, 2009). Daí que se possa falar de uma sociedade em rede ou, 

melhor, conexionista. Ao se prescindir da burocracia do Estado ou da empresa, 

a conexão se torna a própria condição de possibilidade dessa sociedade. Mobi-

lidade e tempo se tornam os recursos fundamentais que estabelecem a fronteira 

entre o êxito e o fracasso nessa nova morfologia social. 

De acordo com o novo espírito do capitalismo, a ideia moderna de “pos-

se” se torna algo contraproducente: o homem novo da sociedade conexionista 

necessita ter disponibilidade (tempo) para mudar sempre que necessário (de 

habitação, de emprego, de cidade, de relacionamentos pessoais etc.). Daí que 

as ideias de “acesso”, “empréstimo”, “locação” ou “compartilhamento” lhe sejam 

mais interessantes. Nesse sentido:

Ao [contrário do] proprietário dominado pelas coi-

sas que possui [...] opõe-se uma outra concepção 

que privilegia as coisas tomadas de empréstimo, das 

quais as pessoas dispõem como querem durante o 

tempo que lhes convém. (BOLTANSKI; CHIAPELLO, 

2009, p. 191). 

 

Em tal economia do acesso, como a rotulou Jeremy Rifkin (2001) a passa-

gem de uma economia de posse de bens materiais para uma de serviços, a infor-

mação desempenha um papel fundamental para a realização de negócios, ob-

tenção de empregos, formação de relacionamentos sociais e até mesmo afetivos. 

A maneira pela qual se organiza e acessa informação é decisiva, melhor dizendo, 

para a realização de qualquer atividade. É nesse ponto que os algoritmos4 assu-

mem protagonismo.

Os algoritmos se apresentam, à primeira vista, como ferramentas de oti-

mização do uso de informações: eles são programados para selecionar as infor-

mações que podem nos interessar (e, aqui, a noção de probabilidade é decisiva: 

4 Trata-se de um conjunto de regras que fornece um resultado específico a partir de uma 
fórmula matemática bem definida e sem ambiguidades, de modo a que possa ser traduzida 
em linguagem de e executado por um computador, sendo um tipo de Inteligência Artificial 
Fraca (Narrow Artificial Intelligence), programada para executar diferentes cenários para 
todas as probabilidades previstas, procurando combinações ótimas. Para referências sobre 
algoritmos, cf. KNUTH, 1980; O’NEIL, 2016; TOTARO; NINO, 2014.
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mais importante do que aquilo que nos interessa, efetivamente, é o que pode nos 

interessar, virtualmente) e negligenciar todas as demais. Um olhar mais atento 

aos algoritmos na sociedade conexionista revela, porém, que essa Inteligência 

Artificial (IA) é a condição de possibilidade de existência dessa própria socieda-

de: em um mundo em que as conexões que fazemos determinam nossos rumos 

em termos de empregos, relações sociais e consumo cultural, os algoritmos são o 

que forma a própria conexão. São, em outros termos, uma tecnologia relativista, 

não tanto no sentido do relativismo tradicional (em que diferentes entidades têm 

valor em si mesmas, sendo irredutíveis e incomparáveis), mas como afirma o an-

tropólogo Philippe Descola (2005) no sentido que o termo ganha em “pronome 

relativo”, isso é, aquilo que remete a uma relação. É a relação que cria os termos 

a serem conectados ao os interpelar, criando uma situação; não o contrário. Não 

há, portanto, qualquer “mediação” com a realidade, pois a realidade é a conexão.

O argumento do YouTube no imbróglio da transferência de valor se remete 

justamente a essa condição: em um mundo saturado de informação e de varieda-

des de entretenimento, são seus algoritmos que interpelam os usuários, fazendo-

-os assistirem determinados vídeos em sua plataforma (e não outros vídeos, em 

outras plataformas). É nesse sentido estrito que a empresa se gaba de conseguir 

monetizar o que poderia ser não monetizado.

Se observarmos o sistema de recomendação de vídeos da plataforma esse 

ponto fica bastante claro. Num artigo dedicado ao tema, engenheiros da empresa 

revelaram que os usos dos vídeos ali abrigados são divididos em duas grandes ca-

tegorias de classificação: usos explícitos e usos implícitos (Davidson et al., 2010). 

As atividades explícitas abrangem: classificar um vídeo, curtir, marcá-lo como 

“favorito” ou se inscrever em um canal da plataforma, entre outras atividades in-

terativas. As atividades implícitas se referem à observação dos conteúdos. O que 

os algoritmos da empresa fazem é relacionar atividades explícitas e implícitas 

de vários usuários (não apenas de um usuário) a fim de prever quais seriam os 

vídeos semelhantes (related videos) com maior probabilidade de que cada usuá-

rio queira ver5. É importante destacar que se trata de indicações personalizadas, 

criadas a partir de probabilidades calculadas por algoritmos, pouco importando 

o gosto efetivo do usuário. Evidentemente, a empresa deseja se aproximar o má-

ximo possível do gosto do usuário, porém o mais importante é ampliar as proba-

5 A determinação de quais são os “vídeos semelhantes” se vale de uma técnica conheci-
da como mineração de regras de associação ou contagem de co-visitação (Davidson et al., 
2010). Nesse modelo, os algoritmos proprietários definem os vídeos semelhantes a partir 
dos que um usuário assiste, depois de ter visto o vídeo inicial. A partir disso, por um período 
de tempo determinado, contam-se com que frequência cada par de vídeos foi co-assistido. 
Além disso, há outros dados a serem computados nessa definição (como os meta-dados do 
vídeo, designados por quem os sobe no sistema).



361influenciadores, audiências e normas

bilidades sobre o que um usuário venha a gostar no futuro (pois se ampliam as 

oportunidades de negócio). Em outros termos, os cálculos dos algoritmos con-

sideram probabilidades fundamentadas em eventos passados, que podem vir a 

acontecer de novo num futuro provável, não se referindo necessariamente “ao 

que é”, mas “ao que pode ser” inferido, baseando-se em proclividades passadas 

(ARVIDSSON, 2016). Em um texto dedicado à análise do sistema de recomen-

dação de músicas do Spotify, Maria F. Dorda resume, de maneira precisa, esse 

processo de tentativa e erro dos algoritmos:

Embora as pesquisas sobre Inteligência Artificial e 

Machine Learning estejam aplicando suas fórmulas 

matemáticas para se especializar na previsão do gos-

to dos internautas, o desenvolvimento de um pro-

cesso mecânico que não falhe ainda está longe de 

ser alcançado. Não obstante, essa margem de erro 

é a chave para o próprio refinamento do algoritmo 

e, sem dúvida, leva o usuário ao conteúdo que não 

teria descoberto sem sua ajuda. O espaço em que 

o algoritmo se move é o do limite do gosto de cada 

usuário. Ou seja, o algoritmo explora os limites das 

“ilhas de gosto” do perfil de gosto de cada usuário e 

os destaca. Esta busca constante entre as categorias 

que identificam o gosto do usuário favorece a desco-

berta por acidente. Ao mesmo tempo, este rastrea-

mento de identidade virtual e gostos já definidos é 

suportado por estatísticas derivadas do conjunto de 

internautas. (DORDA, 2017, p. 27, tradução própria6).

Nota-se, assim, que são os algoritmos da plataforma que interpelam os 

usuários e os conectam a uma diversidade de conteúdos que, de outra forma, 

não seriam acessados. Isso o mantém na plataforma, independentemente de se 

6 A pesar de que la investigación sobre Inteligencia Artificial y Machine Learning esté apli-
cando sus fórmulas matemáticas para adentrarse en la predicción del gusto de los inter-
nautas, el diseño de un proceso mecánico que no falle es aún lejano. Sin embargo, ese mar-
gen de error es clave para el propio perfeccionamiento del algoritmo y sin duda conduce al 
usuario a contenido que no habría descubierto sin su ayuda. El espacio en el que se mueve 
el algoritmo son los límites del gusto de cada usuario. Es decir, el algoritmo explora las fron-
teras de las ‘islas del gusto’ del taste profile de cada usuario y las resalta. Esta búsqueda con-
stante entre las categorías que identifican el gusto del usuario favorece el descubrimiento 
oportuno por accidente. Al mismo tiempo, este rastreo por la identidad virtual y los gustos 
ya definidos está apoyado en las estadísticas derivadas del conjunto de cibernautas.
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um usuário está prestando atenção a toda uma sequência de vídeos relaciona-

dos. É por isso que defendo que os algoritmos não medeiam uma relação entre 

o usuário e o vídeo; eles agenciam o usuário, criando a própria possibilidade de 

visualização.

Então, seriam os titulares dos direitos autorais das obras, de fato, ganan-

ciosos? Na verdade, não. Pelo contrário, suas demandas são bastante razoáveis. 

Com efeito, o problema principal reside na volatilidade das quantias pagas e, es-

pecialmente, na falta de transparência com que os valores pagos são calculados. 

Isso é, como os algoritmos do YouTube traduzem os diferentes usos dos vídeos 

abrigados na plataforma em quantias de dinheiro?

A resposta não é simples, sobretudo, porque a empresa não revela a progra-

mação de seus algoritmos. Não obstante, um olhar atento indica que o YouTube 

se vale de um método igualmente utilizado por outras plataformas digitais. Essa 

técnica de designação de valor para atividades virtuais parece vir de outro merca-

do que lida com situações semelhantes: o mercado de derivativos.  

  

3. A MONETIZAÇÃO DO YOUTUBE E A LÓGICA DO DERIVATIVO

Ao acionar dispositivos legais como o safe harbor e defender que sua pla-

taforma não constitui uma categoria de exibição pública, o YouTube busca se 

isentar do pagamento de rendimentos para titulares de direitos autorais. Assim, 

necessita apenas de uma licença geral (blanket license) para transmitir conteúdos 

proprietários. Como única contrapartida, basta que impeça infrações das leis de 

direitos autorais, quando a empresa for notificada pelos titulares desses direitos7. 

Dessa forma, os valores que a empresa deve pagar aos provedores de conteúdo 

depende do número de visualizações que os vídeos obtêm na plataforma.

O YouTube se tornou uma das principais fontes de acesso a conteúdos mu-

sicais no ambiente digital. De acordo com a pesquisa de mercado publicada pela 

IFPI (2016, p. 10), cerca de 82% dos usuários da plataforma utilizam-na para aces-

sar música (número que aumenta para 93% entre os usuários entre 16 e 24 anos). 

Uma versão mais recente dessa mesma pesquisa aponta que 55% do acesso à 

música via streaming se dá por vídeos, sendo que 46% desse consumo é feito 

através do YouTube (IFPI, 2017b, p. 5). Contudo, a empresa paga rendimentos 

mais baixos para os titulares de direitos autorais do que os serviços fechados de 

streaming. De acordo com a IFPI (2018, p. 27), enquanto a receita anual estimada 

7 O YouTube desenvolveu, inclusive, uma sofisticada ferramenta de monitoramento de 
infrações de direitos autorais em sua interface, o Content ID. Sobre esse dispositivo, cf. 
<https://support.google.com/YouTube/answer/3244015?hl=pt-BR&ref_topic=4515467>. 
Acesso em: 10 dez. 2016.
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por usuário de uma plataforma fechada como o Spotify corresponde à US$ 20,00, 

a do YouTube é de aproximadamente US$ 1,00. De acordo com a mesma fonte 

(ibid.), os serviços de streaming possuem cerca de 272 milhões de usuários e gera 

uma receita de US$ 5,56 bilhões; as plataformas de vídeo sob demanda gratuitas 

possuem aproximadamente 1.300 bilhão de usuários, gerando uma receita de 

US$ 856 milhões.

Um olhar atento a esses números indica que o incômodo dos titulares de di-

reitos autorais reside em como o YouTube define valores monetários para os usos 

de conteúdos digitais. Isso porque há uma intensa variação dos pagamentos. 

Muitas vezes, um número específico de visualizações pode gerar muito dinheiro; 

outras vezes, o mesmo número de acessos pode gerar bem menos retorno. Em 

um artigo para a revista Forbes, Hugh MacIntyre (2017) observa que:

É quase impossível determinar exatamente o quan-

to um vídeo [abrigado no YouTube] produziu, pois 

varia de clipe para clipe, dependendo de vários fato-

res, como o tipo de anúncio conectado ao conteúdo, 

quantas pessoas clicaram em outras páginas, onde 

esses espectadores são baseados, em que época do 

ano eles assistem e assim por diante. [...]. De acordo 

com um representante da SocialBlade, uma empresa 

que acompanha os canais populares do YouTube para 

fornecer dados aos interessados, 1.000 visualizações 

na plataforma de vídeo geram um ganho ao criador 

entre 25 centavos e $4 dólares, sendo que o valor real 

não é explicitado pela empresa até o momento em 

que o pagamento for efetivamente desembolsado.8

Ao se saber que cada visualização gera entre 25 centavos de dólares e quatro 

dólares, então, é possível fazer previsões sobre os valores recebidos pelos titula-

res dos direitos autorais? Não, necessariamente. O mesmo jornalista explica que 

mesmo ao se tratar de grandes artistas, as quantias pagas pelas visualizações va-

riam enormemente:

8 Nailing down exactly how much a video has made is nearly impossible as it varies from 
clip to clip, depending on a number of factors such as what kind of ads are connected to the 
upload, how many people clicked through to other pages, where those viewers are based, 
what time of year they watch and so on. According to a representative for SocialBlade, a 
company that tracks popular YouTube channels in order to provide data to interested par-
ties, 1,000 views on the video site will earn a creator somewhere between 25 cents and $4, 
with the actual amount brought in not clear until the payment has actually been disbursed.
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De acordo com uma média estimada e publicada re-

centemente pela Information Is Beautiful, o YouTube 

pode pagar apenas US $ 0,0006 por cada visualiza-

ção, o que totaliza apenas US$ 1,8 milhão para três 

bilhões de reproduções. Uma estimativa anterior 

sugeria que, pouco depois de chegar a 2 bilhões de 

transmissões, Psy [intérprete da canção Gagnam Sty-

le] tinha ganhado cerca de US$ 2 milhões no YouTu-

be, embora, desde então, as taxas de anúncio caís-

sem, então é possível que Luis Fonsi e Daddy Yankee 

[compositores da canção Despacito] tenham ganha-

do menos dinheiro por 3 bilhões de visualizações do 

que Psy fez para seus dois. (MACINTYRE, 2017, tra-

dução própria9). 

Esses dados levam a uma necessária pergunta: então, o que é uma visuali-

zação?

Ao contrário do conceito de audiência utilizado na radiodifusão, em que 

uma peça musical era transmita em sua completude por uma estação de rádio ou 

televisão pressupondo uma recepção por atores homogêneos, o disfrute de um 

conteúdo digital através do YouTube é passível de se materializar de inúmeras 

formas: um usuário pode ver segundos de um vídeo ou uma sequência de dez ou, 

ainda, pular de vídeo em vídeo por períodos diferentes de tempo (um vídeo em 

dois minutos, outro, por sete), além de ver ou não diferentes tipos de publicidade, 

inseridos em partes da interface da plataforma (tendo em conta que cada tipo de 

publicidade gera um retorno monetário diferente). Assim, é preciso entender que 

a visualização não trata simplesmente de uma relação direta entre o usuário e o 

conteúdo acessado, mas é um composto informacional criado pelos algoritmos 

do YouTube a partir da agregação de diversas informações. 

De acordo com as informações publicadas pela própria empresa em seus 

manuais de monetização de vídeos, uma visualização é composta por: tempo 

de observação do conteúdo (retenção do público), interação com a publicidade, 

quantidade de “curtidas” ou “não curtidas”, compartilhamentos, localização geo-

9 According to an average estimated and published recently by Information Is Beautiful, 
YouTube may pay as little as $0.0006 for every view, which adds up to only $1.8 million for 3 
billion plays. A previous estimate suggested that just after he had reached 2 billion streams, 
Psy had made about $2 million on YouTube, though since then, ad rates have dipped, so it is 
possible that Luis Fonsi and Daddy Yankee have earned less money for 3 billion views than 
Psy did for his two.
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gráfica do usuário, entre outros fatores. Daí que cada visualização apresente um 

valor diferente das demais: cada fator varia a cada momento em que os algorit-

mos da empresa fazem o cálculo. 

Essa sofisticada técnica de designação de valor para um composto infor-

macional não é exclusividade do YouTube. De fato, diversas plataformas digitais 

lançam mão dessa técnica para criar diferentes modelos de negócio. Afinal, as 

empresas digitais compartilham o mesmo desafio: como lucrar com os diversos 

usos de seus serviços? Por exemplo, como transformar “curtidas” de fotos em 

uma rede social em um fator passível de ser vendido ao mercado publicitário? 

Ou, ainda, como oferecer um amplo espectro de possíveis encontros amorosos 

por determinado aplicativo? A resposta foi encontrada em um lugar específico: o 

mercado de derivativos.

Tecnicamente, o derivativo é um tipo de produto financeiro que estabelece 

pagamentos futuros, sendo seu valor calculado com base no valor assumido por 

outro ativo subjacente, como o preço de uma ação ou commodity, instrumento 

financeiro ou ocorrência de evento10. Seu objetivo é proteger os agentes econô-

micos contra flutuações de preços ao longo do tempo, transformando a “incer-

teza” (situações em que o agente econômico não tem informação sobre a qual 

basear um cálculo probabilístico), que inibe a atividade econômica, em “risco” 

(situações às quais probabilidades podem ser atribuídas), que a impulsiona11. 

Para tanto, um produtor pode fazer um contrato com, digamos, um banco, para 

se proteger da volatilidade do mercado de câmbio. Assim, pode negociar a entre-

ga de certa quantidade de moeda estrangeira em uma determinada data futura, 

a um preço definido no presente. Se o preço da moeda estrangeira aumentar, ele 

estará protegido contra perdas por conta dessa variação; se diminuir terá algum 

prejuízo. Não obstante, é que o contrato a termo lhe concede um parâmetro se-

guro para planejar sua produção. Isso é possível porque, ao transferirem os riscos 

de uma operação produtiva para agentes de outros mercados (o de moedas, no 

exemplo citado), os derivativos cumprem o papel de estabilização das expectati-

vas e podem atenuar a transmissão da instabilidade financeira à esfera da produ-

ção (CARNEIRO et al., 2011, p. 6). 

Contudo, com a desregulamentação e a virtualização dos mercados finan-

ceiros, além da criação de novas fórmulas de cálculo de preços baseadas em 

10 A história dos derivativos remonta a eras anteriores ao capitalismo moderno. Não ob-
stante, os atuais mercados de derivativos possuem como marcos fundadores a abertura 
da bolsa de derivativos de Chicago, em 1972, e a publicação do modelo Black-Scholes, em 
1973. Há quatro tipos básicos de produtos derivativos: a termo, futuros, opções e swaps. 
Cf. ARNOLDI, 2004; BRYAN; RAFFERTY, 2014; MACKENZIE; MILLO, 2003; MARTIN, 2013.
11 Sobre as diferenças entre “incerteza” e “risco” nas teorias econômica e sociológica, cf. 
BERCKERT, 1996.
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avanços das teorias probabilísticas (notadamente, o modelo Black-Scholes12), 

os derivativos se tornaram uma forma de aplicação financeira que permite criar 

operações virtuais até mesmo prescindindo de qualquer ativo subjacente real. 

Isso foi possível porque os contratos de derivativos foram padronizados, ao longo 

dos anos, para que pudessem ser combináveis entre si. Assim, quando um produ-

tor de chocolate, um produtor de roupas ou um organizador de festivais de mú-

sica fazem contratos para assegurarem suas atividades produtivas, as agências 

financeiras e bancos podem subdividir cada contrato em “atributos” distintos 

para, através de algoritmos, reuni-los em pacotes contendo partes deles, apre-

sentando distintos graus de risco. Em seguida, tais feixes de contratos podem ser 

negociados em mercados secundários sob títulos obscuros, como Obrigações de 

Dívida Colateralizada (CDO, em inglês), Credit Default Swaps (CDS) ou Créditos 

Garantidos por Ativos (ABS, em inglês).

Tais produtos pouco ou nada têm a ver com os contratos que originais de 

proteção às atividades produtivas; eles se dobram sobre si mesmos, pois são ape-

nas fórmulas matemáticas (ARNOLDI, 2004; MARTIN, 2013). Com efeito, a atual 

concepção de derivativo pode ser resumida da seguinte forma:

Despojado de formalismo matemático, a ideia do 

derivativo é bastante simples. Ela envolve a descons-

trução de uma “coisa” (e usamos um termo brando 

intencionalmente) em um conjunto de elementos 

constituintes, ou atributos, configurando esses atri-

butos de uma forma consistente com a quantifica-

ção. Esses atributos quantificados podem ser inter-

pretados através das lentes do risco e da negociação 

de risco de uma forma que é improvável que a “coisa” 

subjacente, original, seja. (BRYAN; RAFFERTY, 2014, 

p. 893, tradução própria13).

12 Publicada em 1973, a equação foi desenvolvida pelos economistas Fisher Black e Myron 
Scholes, tratando-se de um modelo matemático do mercado de um ativo, no qual o preço 
do ativo é um processo estocástico (isso é, grupo de variáveis aleatórias representando a 
evolução de um sistema de valores com o tempo). Essa equação possibilitou calcular o 
preço futuro (options) com base na avaliação da volatilidade do ativo subjacente, demon-
strando que o preço subjacente segue um registro e uma caminhada aleatória previsível. 
Sua fórmula projeta uma imagem de estabilidade a quaisquer mercados de derivativos. 
Como argumentam MacKenzie e Millo (2003), o êxito desse modelo reside em que seu usou 
ultrapassou os limites dos mercados de derivativos, tornando-se uma fórmula aplicável a 
diversos outros setores da economia contemporânea. 
13 Stripped of mathematical formalism, the idea of derivatives is quite simple. They involve 
deconstructing a ‘thing’ (and we use a bland term intentionally) into a set of constituent 
elements or attributes, and configuring those attributes in a way consistent with quantifica-
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Como não se trata mais da propriedade de ativos em si ou de sua condição 

futura, o valor econômico assignado a um derivativo não se baseia mais em uma 

qualidade objetiva (trabalho) ou subjetiva (utilidade) aplicada ao bem ou serviço. 

Trata-se da criação de produtos financeiros (ou seja, fórmulas matemáticas) que 

se combinam ilimitadamente para formar outros produtos a serem vendidos em 

mercados secundários. 

Essa capacidade de decompor qualquer atividade em distintos atributos e 

criar novos produtos a partir de sua recomposição tem possibilitado que o mo-

dus operandi dos derivativos seja adotado em outros setores da economia não 

financeira. Isso significa dizer que os derivativos têm servido de modelo para a 

confecção de contratos de trabalho, habitação, educação ou saúde, entre outros 

serviços tradicionais. Neste sentido, permite-se que tais contratos sejam elabo-

rados de forma fragmentária, decompondo um serviço em diferentes atributos: 

seguro apenas para doenças do coração ou do fígado, contrato para a educação 

secundária que pode ser somado a outro contrato para a educação superior, e as-

sim sucessivamente. E, o que é mais inquietante, repassando os riscos do negócio 

aos contratantes: trabalhadores, inquilinos, estudantes, pacientes, os quais são 

concebidos como microempresas que contratam o serviço oferecido.

Esse método de produção de valor tem sido adotado em larga escala pelas 

empresas digitais para criar novos modelos de negócio. O caso dos sites de apos-

tas em esportes é emblemático (BRYAN; RAFFERTY, op. cit.). Ao invés de oferece-

rem apostas apenas sobre resultados finais de determinada partida (quem ganha 

ou perde, ou qual será o placar final), decompõe-se qualquer tipo de partida, de 

qualquer esporte, em diferentes “atributos” que se tornam objetos de aposta em 

si: qual jogador marcará um gol em determinado minuto? Qual receberá um car-

tão amarelo do árbitro? Quantos arremessos à cesta serão convertidos? Quantos 

touch-downs serão impedidos pela defesa adversária? Essas possibilidades, entre 

inúmeras outras, podem ser combinadas entre si, em pacotes montados pelos 

usuários da plataforma. Na medida em que os algoritmos obtêm informações so-

bre cada um desses atributos, passam a funcionar como orientadores de apostas 

para os usuários, baseando-se em proclividades passadas das apostas. Assim, di-

minui-se a incerteza sobre o evento futuro, pois a partida em si perde importân-

cia para o resultado econômico: o pacote de apostas é o anteparo contra algum 

resultado adverso (ARNOLDI, 2004).

Adam Arvidsson (2016) demonstrou que a publicidade do Facebook fun-

ciona nessa mesma chave. Os algoritmos da plataforma constroem perfis de con-

tion. These quantified attributes can be interpreted through the lens of risk and risk-trading 
in a way that it is unlikely the underlying, original ‘thing’ will be.
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sumo de seus usuários (que serão vendidos às empresas anunciantes) a partir 

da agregação de informações sobre as atividades que cada um deles realiza na 

Internet: quando se clica em uma notícia, aperta-se o botão de “curtir” para uma 

foto, abre-se o site de uma loja em outra aba do navegador, o algoritmo do Face-

book resgata tal informação como um “atributo” que será utilizado para formar 

o perfil de cada usuário. A partir dessas informações, os algoritmos oferecem a 

cada usuário produtos e serviços, baseando-se em proclividades passadas não 

apenas dela ou dele, como também a partir do cruzamento das atividades de vá-

rios outros usuários14. 

A análise da maneira pela qual o YouTube monetiza os usos de seus vídeos 

indica uma técnica similar. Por exemplo, como se realiza a medição de um atri-

buto tão insólito como a “retenção de público”? A empresa explica que esse índi-

ce é construído sobre: (a) a duração média da visualização para todos os vídeos 

em seu canal (retenção absoluta), (b) os principais vídeos ou canais listados por 

tempo de exibição, (c) os dados de retenção de público de um vídeo específico 

em diferentes períodos, (d) a retenção relativa do público de um vídeo em com-

paração à média do Youtube para vídeos semelhantes (retenção relativa). A partir 

desses critérios, os algoritmos vão reunir dados vindos de outras variáveis (como 

Tempo de Exibição ou Dados Demográficos ou, ainda, número de inscritos no 

canal) e calcular uma quantia de dinheiro para os usos de um vídeo específico.

Note-se que os fatores de (a) à (c) decompõem a tradicional noção de visua-

lização: ela não é considerada apenas em relação ao tempo em que um usuário 

acessa um vídeo, mas se torna um composto de atributos de um vídeo em relação 

aos atributos de outros vídeos de determinado canal. Já o fator (d) amplia essa 

escala, atrelando a utilização de um vídeo a diversos outros existentes na pla-

taforma. Considerando que a retenção de público é apenas um dos fatores que 

ajudam a compor o valor dos vídeos, fica claro que o conceito de visualização 

para o YouTube é um conjunto de atributos independentes retirados de um ativo 

subjacente (a observação de um vídeo em si), tal como ocorre no mercado de de-

rivativos. Isso explica a volatilidade dos pagamentos: cada view é uma entidade 

irredutível em si, logo, variando de acordo com os atributos que lhe forma.

Uma crítica que tem sido sistematicamente atribuída aos derivativos é que 

esse mercado gera especulação e opacidade nas relações econômicas. De ma-

neira similar, também se pode dizer que sua técnica, aplicada à economia digi-

tal, acarreta graves problemas. É isso que o caso da transferência de valor revela. 

Desde logo, os produtores de conteúdos perdem a capacidade de acompanhar 

14 Utilizando a lógica de que se o usuário A se interessou pelo produto i, que também inter-
essa ao usuário C, que se interessou pelo serviço ii, logo, A pode se interessar por ii.
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como suas obras geram valor monetário. Isso porque há um total desconheci-

mento de como os algoritmos do YouTube realizam as diferentes associações en-

tre os atributos independentes, uma vez que seu funcionamento é considerado 

um segredo de indústria, sendo constantemente alterado. Apresenta-se, assim, 

um paradoxo: no momento em que os algoritmos deveriam entregar a mais per-

feita transparência das relações do mercado, seus inovadores métodos de cálculo 

de valor monetário acarretam a total opacidade das relações econômicas. Essa 

não é uma complicação menor, haja vista que, no mercado digital, a demanda e 

a oferta existem somente a partir do funcionamento desses mesmos algoritmos.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Nos últimos anos, a pressão exercida pelo lobby da indústria fonográfica 

sobre o YouTube tem apresentado resultados significativos. Em diversos países, o 

entendimento da justiça é que o YouTube caracteriza, sim, um tipo de execução 

pública. Isso tem obrigado a plataforma a pagar os devidos rendimentos para 

escritórios de arrecadação de direitos autorais, aumentando as contribuições da 

empresa à indústria da música. Além disso, a promessa do Google de criar um 

sistema fechado de streaming parece se concretizar. Em maio de 2018, a empresa 

lançou o YouTube Music, que funciona nas mesmas bases de outros serviços, ou 

seja, com uma modalidade gratuita, financiada por publicidade, e outra, paga, 

com mensalidade por cerca de US$ 10,00. Essa não é a primeira vez que o Goo-

gle tenta criar um serviço pago de música: antes, o Google Play e o YouTube Red 

também prometeram abrir um novo capítulo na relação entre a empresa e a in-

dústria fonográfica. No entanto, acabaram fracassando miseravelmente, o que 

fica subentendido pela contínua reformulação que o Google faz desses serviços 

e pelo lançamento do próprio YouTube Music. Logo, é preciso esperar para saber 

se a nova aposta do Google foi criada com a real intenção de competir com outras 

empresas do gênero ou foi apenas uma distração momentânea para acalmar a 

indústria fonográfica.

Mesmo que o YouTube venha a cumprir as demandas dos titulares de direi-

tos autorais, seu método de designação de valor aos usos dos conteúdos digitais 

ainda se coloca como um horizonte possível para a indústria fonográfica. Por 

mais que os serviços fechados de streaming sejam constantemente glorificados 

pelos agentes da indústria e, de fato, comecem a apresentar resultados relativa-

mente positivos, ainda é uma incógnita se seu modelo de negócio será economi-

camente sustentável em longo prazo15. Já a técnica de derivativos é, sem sombra 

15 Basta lembrar que, em 2018, o mais bem-sucedido serviço fechado de streaming de 
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de dúvidas, uma forma eficaz de designar valor para processos vividos nas plata-

formas digitais.

Se for assim, contudo, deve-se levar em conta que a volatilidade e a desi-

gualdade da distribuição do dinheiro gerado pelos usos dos conteúdos digitais 

caracterizarão a economia fonográfica daqui para frente. Isso pode afetar signifi-

cativamente a organização social do mercado fonográfico digital. Se artistas que 

ganham bilhões de views devem lidar com quantias voláteis de dinheiro, como 

devem proceder artistas independentes que recebem apenas centenas de views? 

No momento, é impossível prever quais arranjos se estabelecerão no futuro pró-

ximo para a produção de música. É preciso encontrar, sem lugar a dúvidas, novas 

formas de se monitorar os algoritmos das plataformas de música, exigir transpa-

rência de suas ações (se não de suas fórmulas, pelo menos uma maneira de afe-

rir seus resultados) e estabelecer novos pactos sobre qual deve ser o pagamento 

“justo” para os artistas.
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PARTICIPAÇÃO SOCIAL, ASPECTOS MERCADOLÓ-
GICOS E SIMBÓLICOS INSTITUÍDOS PELO ECOSSIS-

TEMA DE VÍDEOS: DA PRODUÇÃO TRADICIONAL TELE-
VISIVA AO YOUTUBE

Cinthya Pires Oliveira 

1. INTRODUÇÃO

No atual contexto de convergência, mobilidade e acessos a dispositivos di-

gitais, a consequente diversificação de agentes envolvidos na produção de con-

teúdos audiovisuais disseminados pela Internet traz uma série de questões teó-

rico-práticas que devem ser visitadas. Se até então os aspectos técnicos e uso de 

suportes para produção de vídeos estavam majoritariamente concentrados na 

mídia televisiva, no século XIX as facilidades na edição, captura e distribuição de 

imagens desafiam a ordem imposta no passado. 

E, embora a concentração de produção audiovisual ainda prevaleça no 

mercado televisivo, há multiplicação de produtores que adquirem autoridade e 

status de celebridade ao mobilizar centenas de fãs para visualizar vídeos, ler /

comentar posts, acompanhar lançamento de livros e participar de encontros fí-

sicos. 

Assim surgem perfis no YouTube que entregam conteúdos e atingem au-

diências em volume comparável aos perfis de grandes corporações televisivas. Ao 

lado de canais de humor e de entretenimento, blogs de culinária adquirem status, 

estabelecem diálogo ativo com grupos de seguidores, propõem formas alternati-

vas para as práticas de alimentação e culinária.

Desta forma, com a reconfiguração do ecossistema midiático, temáticas de 

conteúdos são apresentadas por meio de dinâmicas diferenciadas. Em conformi-

dade com a nova realidade sujeita às constantes influências de um ambiente em 

contínua transformação, produtores e espectadores demonstram a relevância 

de determinadas categorias de conteúdos. Independentemente da plataforma 

de acesso, gastronomia e culinária são temas que refletem o cotidiano, atraem a 

atenção e reforçam seu lugar no campo cultural e simbólico.

Com espaço garantido em canais de TV Aberta, TV Paga e na Internet, con-

teúdos gastronômicos (com temática exclusiva ou em blocos nos programas 

de variedades) acompanham as mudanças de formato, a constituição de novos 
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públicos e a ascendência de novas plataformas de distribuição. Trata-se de um 

segmento em ampla expansão no mercado de influenciadores. Diante dessa re-

levância, relatórios do Google1 dividem os conteúdos em cinco principais cate-

gorias, sendo a gastronomia2 uma delas ao indicar que 68% dos internautas bra-

sileiros assistem conteúdo de gastronomia no YouTube. De acordo com o mesmo 

estudo, YouTube é a plataforma onde há destaque para o consumo de vídeos so-

bre o tema, com maior frequência de acesso do que a própria TV Aberta, TV Paga 

e Redes Sociais.

Diante desse fenômeno e das constantes transformações observadas nos 

conteúdos dessa temática3, nas grades de programação e na configuração das 

audiências, conduzimos um breve estudo de caso a respeito da atuação e articu-

lação de vlog pioneiro na temática gastronômica. A partir de avaliação etnográfi-

ca acompanhamos a interação dos internautas no canal do YouTube “Ana Maria 

Brogui”, um dos canais mais tradicionais e com maior audiência no segmento de 

culinária (mais de 2 milhões de inscritos) e cerca de 392 mil curtidas no Facebook. 

Ao refletirmos sobre a potência desse canal, compreendemos e materializamos 

os campos de disputas implícitos entre a televisão e a plataforma YouTube - con-

sequência de aspectos regulatórios, envolvimento da audiência, relação com os 

seguidores e o ecossistema de produção diversificada de vídeos.

Diante desse panorama, propomos reflexão crítica a respeito dos aspectos 

regulatórios da Televisão e uso de tecnologias digitais, a dinâmica da audiência 

como fomento dos meios e campo de disputas entre as corporações midiáticas, 

além de abordar a contribuição e influência desses conteúdos para o comporta-

mento do consumidor nos sistemas cultural e social. 

2. DA TELEVISÃO AO YOUTUBE: CAMPOS DE DISPUTAS SOCIAIS

A relevância da Internet como meio de comunicação que possibilita me-

diar o consumo e distribuir conteúdos que atravessam o cotidiano das pessoas é 

inegável. De acordo com o CETIC, os dados da pesquisa TIC 20164 apontam que 

54% dos domicílios brasileiros apresentam conexão à Internet, incluindo acesso 

1 Fonte: Think with Google: YouTube Insights 2017. Disponível em: <https://www.think-
withgoogle.com/intl/pt-br/youtubeinsights/>. Acesso em: 20 mar. 2018.
2 Categorias consideradas pelo Google: música, gastronomia, games, moda e beleza e fu-
tebol.
3 Na TV, década de 80/90, os conteúdos gastronômicos possuíam um público específico 
(donas de casa) e formato característico com indicação dos passos para o “faça você mes-
mo”. O livro de receitas era uma realidade. Acompanhar com atenção as receitas fomentava 
uma audiência cativa que não poderia rever o vídeo no seu próprio tempo, o que tornava o 
público dependente da grade de programação das emissoras.
4Disponível em: <http://www.cetic.br/>. Acesso em: 20 mar. 2018.
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através de dispositivos móveis. Ainda segundo a 15ª pesquisa F/Radar5 – Demo-

cracia e Consumo, realizada entre 11 e 13 de março de 2015 em 144 municípios 

(2.226 entrevistas), 65% da população brasileira possui acesso à Internet, o que 

corresponde a 107 milhões de pessoas.  Já a conexão móvel através do celular é 

realizada por 87 milhões.

Esses dados também refletem no tempo dedicado às mídias sociais no país 

– o instituto de pesquisa ComScore6 relata que a média de minutos por visita em 

redes sociais é a maior do mundo. No entanto, há grande concentração geográfi-

ca uma vez que 51% dos internautas usuários desses sites encontra-se na região 

Sudeste do Brasil, com destaque para São Paulo (29%) e Rio de Janeiro (12%) – 

Estados reconhecidos pelo potencial econômico e turístico, respectivamente. Do 

total de tempo gasto com mídias sociais, 97% é direcionado para o Facebook, 

com 89 milhões de brasileiros que acessam todos os meses7.

Ainda conforme estudo da ComScore “Panorama do Mercado Digital no 

Brasil” tempo de acesso aos dispositivos digitais mantém crescimento, com des-

taque para os dispositivos móveis (tablets e smartphones). Atualmente, o mobile 

reporta 67% do total de tempo navegado pelos brasileiros – os 33% restantes do 

tempo são consumidos no desktop.

Com relação ao consumo de vídeos, YouTube (37%) e Facebook (13%) são 

os destaques. Esses números evidenciam a força das iniciativas alternativas de 

produção de conteúdos no século XXI frente aos meios tradicionais de comu-

nicação de massa geridos por grandes corporações. Sobre isto, o mesmo estudo 

reporta que, no consumo de conteúdo online, Globo aparece em 4º lugar com 

2,7% atrás da VEVO (3,1%), mas muito à frente da plataforma Netflix (1,1%) que 

começou a ser contabilizada no Top 10, reflexo de sua ágil movimentação no 

mercado brasileiro.

A relevância do YouTube no país foi sinalizada pela gerente de parcerias 

estratégicas da empresa, Amy Singer, durante o 9º Congresso Internacional de 

Jornalismo Investigativo8. Durante o evento, a executiva afirmou que o Brasil é 

o segundo mercado consumidor de vídeos na Internet, enfatizando também o 

fortalecimento do online pelos produtores de conteúdo com upload de 100 horas 

de vídeos por minuto.

5Disponível em: <http://www.fnazca.com.br/>. Acesso em: 20 fev. 2016.
6Fonte: The State of Social Media in Brazil and the Metrics that ReallyMatter. Disponível 
em: <www.comscore.com/>. Acesso em: 20 out 2017
7Fonte: Consultoria EMarketer. Disponível em: <www.meioemensagem.com.br>. Acesso 
em: 20 fev. 2016.
8Disponível em: <http://exame.abril.com.br/tecnologia/noticias/YouTube-afirma-que-
brasileiros-sao-maiores-consumidores-de-videos-no-portal>. Acesso em: 26 set. 2016.
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Dados oficiais9 do YouTube apontam mais de um bilhão de usuários, geran-

do bilhões de visualizações. As pessoas que utilizam frequentemente a Internet e 

mídias sociais para se expressar através da criação e compartilhamento de con-

teúdo são caracterizadas pelo estudo Google como Geração C10 - devido às pala-

vras que descrevem suas ações na Internet: compartilhamento, criação, conexão 

e comunidade. Esse estudo aponta que os internautas da Geração C possuem 

maior atividade e engajamento com as mídias sociais – destes 90% acessam o 

Facebook e 68% o YouTube no mínimo uma vez por semana.

Nesse contexto, percebe-se aumento da disponibilidade de volume de con-

teúdos produzidos por agentes até então anônimos. Em contrapartida, a acessi-

bilidade e o comportamento de consumo desses vídeos no YouTube atraem aten-

ção não somente dos internautas, como também do mercado de comunicação 

e, sobretudo, dos negócios tradicionais de mídia que buscam se inserir de modo 

complementar. Como veremos a seguir, até o século XX, o campo de disputas 

entre agentes envolvidos em produções alternativas de conteúdos e as emissoras 

de TV permeavam um conjunto de ações difusas, repletas de restrições políticas, 

regulatórias, econômicas, sociais e culturais. 

Vivenciamos momento peculiar em que a multiplicação de polos e agentes 

produtores viabilizam a diversidade na produção de vídeos, com destaque para 

as contribuições proporcionadas pelo YouTube.  Se por um lado, esse ecossiste-

ma em que há maior número de empresas e agentes envolvidos na produção e 

difusão de vídeos é resultado da reconfiguração proporcionada pelas tecnologias 

digitais, por outro, a liberdade proporcionada pela Internet deve ser avaliada sob 

diferentes aspectos, evitando a exaltação de mitos tecnológicos.

A partir do levantamento histórico de legislações e instrumentos regulató-

rios torna-se possível compreender como são emblemáticas as disputas cotidia-

nas pela detenção do poder e da liberdade de se comunicar. Desde da plataforma 

TV à Internet, a produção de conteúdos e vídeos por múltiplos agentes envolve 

problemáticas que, embora reconfiguradas a cada cenário, perpetuam questões 

estruturantes ligadas à garantia e ao reconhecimento da comunicação como di-

reito fundamental da sociedade. 

Nessa discussão nos interessa uma visão ampliada sobre participação so-

cial, ao identificar fatores relacionados ao engajamento de indivíduos em relação 

a produtos culturais – no caso de conteúdos televisivos distribuídos nas diferen-

9Disponível em: <https://www.YouTube.com/yt/press/pt-BR/statistics.html>. Acesso em: 
26 set. 2016.
10Fonte: Ipsos MediaCT – Estudo Global sobre o Usuário do YouTube (Brasil, 30 de Outubro 
de 2013). Pesquisa realizada entre 31 de julho e 5 de setembro de 2013 � Amostra: 1582. Dis-
ponível em: <think.storage.googleapis.com>. Acesso em: 20 fev. 2016.
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tes plataformas. Para tanto, entendemos que a Economia Política da Comuni-

cação aponta questões relevantes sobre estrutura e conjuntura do mercado de 

comunicação com abordagens macro regulatórias, que devem ser aprofundadas 

a partir de óticas de estudos de consumo para responder temas relacionados ao 

engajamento e à atenção dedicada a produtos culturais audiovisuais no cotidia-

no local. 

3. QUANDO A REGULAÇÃO IMPACTA NA PRODUÇÃO DIVERSIFICADA

Em busca de garantir o direito à comunicação fazendo uso dos espaços pú-

blicos proporcionados pelas tecnologias, observamos a atuação de agentes em 

defesa da comunicação alternativa. No caso da Televisão, a primeira experiência 

de transmissão pirata em VHS ocorreu em 1986 com a inauguração da TV Cubo 

(PERUZZO, 2007, p. 17). No entanto, esta iniciativa assim como outras vindouras 

foram sufocadas por pressões econômicas e políticas, com estopim de “denún-

cias” promovidas pela grande mídia11. 

A regulamentação do modelo de TV brasileira deveria prever métodos de 

regulação e controle sobre o espectro de radiodifusão, visando garantir a plura-

lidade no acesso aos meios de produção e a consequente desconcentração do 

modelo atual. nos estudos relacionados às políticas públicas de comunicação e 

ao uso de tecnologia, é recorrente o entendimento de que o arcabouço legal bra-

sileiro deve ser discutido com a sociedade, academia e entidades representativas 

para viabilizar soluções inerentes à atualidade.  Por um lado, é preciso regula-

mentar questões, por outro há dispositivos legais que pouco refletem a realidade 

midiática diante dos avanços tecnológicos, sendo que são reduzidas as expecta-

tivas de efetivas mudanças que garantam a reconfiguração desse cenário exclu-

dente. (MORAES, 2009; BOLAÑO e VIEIRA, 2012; CABRAL, 2015; DANTAS, 2017).

Segundo Peruzzo (2007), os projetos denominados TV de Rua ou TV Livre 

se caracterizaram pelo desenvolvimento de vídeos com a participação da po-

pulação, sendo exibidos tanto em espaços abertos e de modo itinerante, como 

em ambientes fechados para acesso coletivo. “São experiências de comunicação 

oriundas dos movimentos populares e tem por finalidade a mobilização social 

em torno das lutas por melhor qualidade de vida” (ibidem, p. 20). Apesar da pro-

liferação de mecanismos de expressão popular tanto de conteúdos fonográficos 

11Como exemplo, a Folha de S.Paulo publicou reportagem sobre a inauguração da TV Livre 
(em Sorocaba), impedindo o acontecimento com a atuação do órgão fiscalizador das tele-
comunicações – Dentel (Departamento de Telecomunicações). Em 1987, o mesmo veículo 
publica informações sobre os novos equipamentos da TV Cubo. Para outros dados, consul-
tar Televisão comunitária, de Peruzzo (2007).
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e audiovisuais, seguidos de esforços por seu reconhecimento legal, somente em 

1995 foi publicada a Lei do Cabo12. Ou seja, nove anos após a ocorrência da TV 

Cubo. 

No entanto, a regulamentação dessa Lei somente ocorreu em 1997, repor-

tando as diretrizes para que as operadoras (de TV a Cabo) disponibilizassem 

obrigatoriamente em seu pacote de serviços a transmissão gratuita de canais 

voltados para assuntos dos órgãos legislativos, judiciário e executivo, e de cunho 

educativo, sob supervisão de instituições governamentais voltadas para a educa-

ção e cultura. 

Atualmente, a Lei 12.485/2011 incorporou a Lei do Cabo, expandindo ca-

nais de utilização gratuita para todos os modelos de TV por Assinatura, mas con-

dicionada à viabilidade técnica das operadoras, incluindo os canais universitá-

rios e comunitários. Sob o ponto de vista do espectro hertziano, mesmo após 20 

anos da publicação da Lei do Cabo, o tema da diversidade na produção de vídeos 

pela sociedade para exibição em TV mostra-se complexo e atual, uma vez que 

ainda são tímidos os procedimentos que conclamam e incentivam a sólida parti-

cipação da sociedade, estabelecendo vínculo e engajamento. 

A partir do Decreto 5.820/2006 foi criada a TV Digital e provisionado o Ca-

nal da Cidadania, o qual teve sua norma regulamentar publicada após 6 anos 

através da Portaria 489/2012 e, mais tarde, pela Portaria 6.413/2015. De acordo 

com estes instrumentos legais, será possível utilizar o Canal da Cidadania para 

preenchimento de faixa de programação voltada para programas desenvolvidos 

pela comunidade de cada município. Outras faixas poderão ser utilizadas pelos 

órgãos municipais e estaduais. No entanto, até o momento, poucos avanços fo-

ram obtidos em relação ao uso do espaço previsto em Lei para o Canal da Cida-

dania nos municípios.

Assim, conforme viabilidade técnica obtida pela decisão do padrão digital, 

observa-se a instauração de cenário peculiar para a história da participação so-

cial de TV diante da possibilidade de ampliar sua abrangência e seu acesso para o 

sinal aberto. Lembrando que, paradoxalmente, até então a possibilidade de sin-

tonia dos Canais Comunitários estava restrita aos domicílios assinantes do ser-

viço de TV a Cabo (Lei do Cabo – 8.977/1995) ou, mais recentemente, de TV por 

Assinatura (Lei TV Paga – 12.485/2011), conforme atualização do lastro legal para 

que esses canais fossem obrigatoriamente (must carry) carregados por todos os 

sistemas de TV por Assinatura disponíveis, conforme viabilidade técnica – outra 

problemática13. 

12Lei n. 8.977/1995, regulamentada pelo Decreto-Lei n. 2.206/1997.
13 Durante o levantamento realizado, não fora localizado canal disponível por satélite.
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Apesar de perspectivas de avanço para a representação comunitária e alter-

nativa de múltiplos agentes, o acesso e a participação da população local ainda se 

configuram de modo restrito uma vez que, de modo geral, a gestão e organização 

desses canais comunitários estão condicionadas à representação de associações 

e organizações sem fins lucrativos. Essas entidades lideram os processos e aca-

bam por concentrar as decisões referentes à programação, sendo que a desconti-

nuidade das operações é recorrente pela ausência de métodos eficientes previs-

tos em Lei para sustentabilidade desses canais. 

Assim, os indivíduos permanecem distantes das principais decisões e da 

oportunidade de construir seu próprio discurso, disseminar mensagens e atuar 

em rede. Ainda assim, feitas as devidas ressalvas sobre a restrição de acesso ao 

serviço de TV a Cabo – sobretudo na década de 1990 quando a base de assinantes 

era reduzida, há de se considerar o benefício para o processo de diversificação de 

vozes na produção audiovisual no Brasil. 

Como panorama brasileiro, através de consultas a instituições represen-

tantes dos canais de comunicação comunitária foram identificados 8914 canais 

comunitários atuantes nos municípios do país através do serviço de TV a Cabo, 

com maior concentração nas regiões Sudeste (65%) e Sul (17%), seguidas da 

Nordeste (10%), Centro Oeste (6%) e Norte (2%). Apesar da concentração no 

eixo sul-sudeste, sabe-se que mesmo os canais situados na mesma região uti-

lizam diferentes estratégias para a sua sustentabilidade econômica, desde o 

pagamento de mensalidade por associados à venda de espaços televisivos (PE-

RUZZO, 2007). No entanto, independentemente da configuração, é um tema 

recorrente a preocupação com a possibilidade de participação e envolvimento 

dos indivíduos na construção de um meio local que possa representar a comu-

nidade. 

Porém, em virtude de fatores sócio, políticos e econômicos, a comunicação 

alternativa através dos canais comunitários não somente não atingiu seu pleno 

papel junto à sociedade como ainda necessita compreender as novas tecnologias 

como atuação complementar essencial. Enquanto questões institucionais são 

pleiteadas e reavaliadas, o modelo de comunicação sofreu profundas mudan-

ças com o avanço da infraestrutura da Internet e o lançamento de mídias sociais 

como o YouTube. Indivíduos não mais necessitam de autorização para uso dos 

meios tradicionais comunitários ou de ações coletivas institucionalizadas. Com 

as tecnologias digitais, internautas até então isolados adquirem voz, se mobili-

zam em rede e veiculam mensagens.

14Fonte: FRENAVATEC (Frente Nacional pela Valorização das TVs do Campo Público) e 
ACESP, (Associação dos Canais Comunitários do Estado de São Paulo). 
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Há pelo menos 35 anos as TVs Comunitárias no Brasil vêm tentando se con-

solidar como alternativa para práticas de comunicação inclusiva e participativa. 

Seguindo esta visão, para atuar no cenário midiático contemporâneo isto implica 

na devida apropriação das tecnologias digitais e no reconhecimento de seus li-

mites, evitando miopias e utopias que se revelam como armadilhas para a plena 

compreensão desse cenário. 

Diante das dificuldades e disputas instauradas no campo regulatório, o 

mercado sofre mudanças impulsionado pelo próprio capital. Como opção e feitas 

as devidas ressalvas, a comunicação alternativa tem se ressignificado a partir do 

uso da Internet, das mídias sociais e das produções disponibilizadas nos canais 

do YouTube. Ainda carente de regulação apropriada para os serviços emergentes, 

o YouTube vai muito além da infraestrutura de transmissão de dados, se confi-

gura como mídia produtora e distribuidora de conteúdos audiovisuais, gerador 

de audiências e de participação social. Ao se delinear às margens, torna possível 

impulsionar novas experiências através do uso crítico das tecnologias digitais.

4. YOUTUBE COMO INSTRUMENTO DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL?

De acordo com a 15ª pesquisa F/Radar15 – Democracia e Consumo, as mí-

dias sociais possuem relevância para mobilização social: 45 milhões de brasilei-

ros afirmaram já ter participado de movimentos sociais. Destes, 31 milhões parti-

ciparam presencialmente, enquanto 27 milhões através da Internet (o que indica 

a sobreposição de 13 milhões atuantes em ambos espaços físico e virtual). Ainda 

segundo o estudo, a maioria dos que participam dessas mobilizações (presen-

ciais ou virtuais) pertencem à classe econômica B e C. 

Conforme dados publicados pelo Google, o YouTube conta com 98 milhões 

de usuários mensais no Brasil16. Em termos mais abrangentes, 95% da população 

brasileira online acessa a plataforma pelo menos 1 vez por mês17. A relevância 

mercadológica e simbólica dessa plataforma no ecossistema midiático não pode 

ser ignorada ante a potencial participação social proporcionada pelo acesso à In-

ternet. Canais de TV constituídos a partir do modelo tradicional de produção de 

vídeos, buscam na Internet e no YouTube inspiração para reconfigurar o modelo 

de negócios. Nessa vertente, tanto a regulação midiática quanto a compreensão a 

respeito do comportamento de consumo contemporâneo se revelam como faces 

de uma mesma moeda. Embora em ampla discussão e viabilizada pelas inova-

15Disponível em: <http://www.fnazca.com.br/>. Acesso em: 20 fev. 2016.
16 Fonte: Think with Google: YouTube Insights 2017. Disponível em: <https://www.think-
withgoogle.com/intl/pt-br/youtubeinsights/>. Acesso em: 9 ago. 2018.
17 Fonte: comScore Multi-Platform – 2014-2017 – Brasil.
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ções tecnológicas, a essência da participação social tem sido preterida diante da 

acomodação de interesses inerentes ao sistema midiático. 

Logo, as ações comunicativas da sociedade através de plataformas como 

YouTube devem ser valorizadas tanto quanto as TVs Comunitárias como espaço 

de diálogo, inserção de vozes alternativas e diversidade de conteúdos. De modo 

geral, o YouTube tende a projetar temas corriqueiros que atraem interesse dos 

curiosos, mas blogueiros também estabelecem diálogos com nichos, aprofun-

dando questões que adquirem destaque para o usuário conforme sua experiên-

cia de consumo na plataforma.

Em paralelo, como principal representante do massivo, a Televisão evi-

ta temas que evidenciam as “asperezas” do cotidiano e propicia conformidade 

(BOURDIEU, 1997), e assim, “reduz as diferenças sociais enquanto propicia ho-

mogeneização ideológica” (MARTÍM-BARBERO, 2003). Para o autor, considerar 

apenas seu potencial integrador e interesses comerciais envolvidos acaba por 

encobrir a atuação da TV na ressignificação do conceito de cultura. 

Em consonância, os avanços na indústria de mídia são exaltados atra-

vés do culto à convergência. Supostos benefícios à democracia, inclusão social 

e construção da cidadania são argumentos utilizados para proclamar as “boas 

novas” enquanto estudos evidenciam o empowerment como uma nova realida-

de no comportamento do “consumidor” (JENKINS, 2009). Como consequência, 

hábitos do cliente, consumidor ou usuário são pesquisados e monitorados, com 

intuito de interpretar e até mesmo antecipar seus anseios em prol da lucrativi-

dade e competitividade voraz do mercado anunciante. Tais abordagens situam 

comportamento e/ou tecnologia como eixo principal do estudo dos meios. Esses 

elementos são muitas vezes citados como protagonistas propulsores da Internet 

e da indústria midiática televisiva, mas não devem receber a centralidade nas 

análises. 

Ao reconhecer o lugar da tecnologia no desenvolvimento da Economia 

Criativa18, devemos considerar o viver do homem e a interdisciplinaridade de 

suas realizações na sociedade, recorrendo à dialética para compreensão dos im-

pactos das tecnologias digitais no seu cotidiano e consequente consumo de TV. 

Assim, “o pensamento crítico e dialético impõe-se como elemento-chave para 

afugentar o culto celebratório do novo e o alarido por abundância mercadológi-

ca, bem como para qualificar intervenções autenticamente transformadoras da 

cena pública” (MORAES, 2009, p. 19). 

18 Grupo de atividades produtivas que têm em sua essência um ato criativo gerador de um 
produto, bem ou serviço, cuja dimensão simbólica é determinante do seu valor, resultando 
em produção de riqueza cultural, econômica e social. Fonte: Plano da Secretaria da Econo-
mia Criativa: políticas, diretrizes e ações, 2011 – 2014 Brasília, Ministério da Cultura, 2012. 
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Por um lado, discursos fomentam a valorização do indivíduo enquanto 

agente produtor de vídeos distribuídos na Internet, empreendedores que encon-

tram no YouTube uma forma de expressão e desenvolvimento de atividade que 

possa ser rentabilizada tanto para si, quanto para toda a cadeia que permeia essa 

infraestrutura. Por outro, devemos estar atentos às circunstâncias que emitem 

indícios de liberdade e equilíbrio nas relações, contribuindo com a participa-

ção social, quando em última instância, a Internet é controlada por gigantes de 

tecnologias que determinam as experiências sociais em suas plataformas para 

controle e monitoramento do consumo, assim como estabelecimento de expe-

riências dos usuários moldadas por indicação de algoritmos. 

Logo, percebemos que a política participativa da Internet com a difusão 

tecnológica deve ser valorizada, mas também compreendida sob os aspectos que 

a restringem, evitando armadilhas que tendem a eliminar as peculiaridades dos 

envolvidos, as complexidades do contexto multipolarizado e as diferentes nuan-

ces de cada plataforma emergente.

Indo além, faz-se necessário reconhecer a tecnologia como facilitador e re-

levante instrumento que permite a atuação e a expressão de sujeitos sociais atin-

girem novos espaços e territórios. No entanto, seu benefício como organizador 

perceptivo não deve ser confundido ou superestimado. Por isso, devemos ser cui-

dadosos ao analisar estudos baseados no determinismo tecnológico e na relação 

de causa e efeito no processo de produção e consumo de mídia, desconsiderando 

a sinergia dos fatos que compõem a realidade. 

Neste caso, os direcionamentos voltam-se para que a indústria de conteúdo 

esteja atenta aos comportamentos sociais e seus respectivos movimentos, dentre 

eles, inclusive, a delegação de poder ao público que, com o acesso tecnológico, 

adquire potencial para interagir e dialogar com empresas e marcas (JENKINS, 

2009). Ou seja, sob esta vertente, o homem se sujeita às revoluções tecnológicas 

para atuar como protagonista no consumo e se engajar com os conteúdos. Parado-

xalmente, esse discurso fortalece a rede de fãs dos canais no YouTube para garantir 

sua perenidade enquanto plataforma de atração de conteúdos e audiências, en-

quanto limita a atuação dos seus agentes youtubers a medida que controla os dados 

da rede, a experiência de consumo e bloqueia o espectro de atuação na plataforma, 

tendo em vista a dinâmica retroalimentada de inserção de novos integrantes. 

Como tentativa de reduzir essa dependência sistêmica, youtubers famo-

sos19 divulgam seus conteúdos em plataformas diversificadas, enquanto também 

19 Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/ilustrada/2017/09/1922918-o-You-
Tube-e-um-monopolio-eu-nao-posso-depender-dele-diz-felipe-neto.shtml> Acesso em: 
15 abr. 2018.
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investem em dispositivo próprio para comunicação com os fãs. Nesse caso, de 

modo análogo à atuação dos conglomerados da Televisão, ao usar aplicativos 

próprios, os blogueiros, que adquirem maior projeção, buscam perpetuar suas 

marcas e fomentar “ilhas” de produção e emissão de conteúdos para seu público, 

eliminando ou reduzindo a dinâmica libertária e participativa forjada por arran-

jos do YouTube em prol do discurso do livre acesso, da melhor experiência dos 

usuários e da livre concorrência entre os produtores de conteúdos.

Logo, como contraponto, deve-se considerar se justamente essa dependên-

cia tecnológica impõe ao sujeito o peso de sua atuação coadjuvante enquanto a 

própria tecnologia se destaca como mecanismo emancipador. A abordagem sis-

temática e reducionista de causa e efeito, desconsidera a inserção do consumo na 

rotina social que possui elementos inter-relacionados, assim como omite outros 

fatores estruturantes desta realidade. Bolaño (2000) sinaliza que a revolução tec-

nológica deve ser compreendida como parte do processo de desenvolvimento 

capitalista. A não percepção ou omissão deste fato, dificulta tanto o pleno enten-

dimento sobre as disputas simbólicas, quanto identificação de instituições que 

visam a apropriação da tecnicidade, negando, portanto, opções de diversidade 

no contexto cotidiano de consumo dos meios.  

O caminho percorrido por blogueiros no YouTube deve ser reconhecido 

como contribuição à participação social e à diversificação na produção de con-

teúdos, embora sejam como fagulhas proporcionadas pela comunicação fragmen-

tada e não linear diante da robustez da comunicação massiva. Os canais que se 

destacam são exemplos da assimetria instaurada pelo YouTube frente ao modelo 

da televisão, mas ainda longe de constituir equilíbrio nas relações já que a própria 

plataforma possui mecanismos que filtram e determinam a exposição dos vídeos. 

Apesar da multiplicidade de dispositivos de recepção e avanços na tecnolo-

gia, essa não é condição sine qua non para a formação de indivíduos mais críticos 

e aptos a avaliar os conteúdos que lhe são apresentados. O volume exponencial 

de informações provenientes da Televisão e do YouTube, dentre outros, dificulta a 

ativa atuação dos indivíduos na realização de filtros e reflexões sobre o que é pro-

duzido e entregue. Adicionalmente, a quantificação de possibilidades de acesso 

aos meios não necessariamente confronta os territórios simbólicos construídos. 

Ao contrário, são oportunidades de reforço de mensagens conservadoras emiti-

das por uma minoria – representantes de empresas privadas. Ademais, a opor-

tunidade de acesso e uso efetivo dos meios como canal dialógico não se estende 

a todos. Há sim avanços, mas a participação social e a diversidade na produção 

advindos do paraíso tecnológico ainda representam uma utopia para a maioria 

da sociedade, uma vez que grupos expressivos ainda são mantidos à margem.



384 da televisão ao youtube

5. RATINGS E ALGORITMOS, MUITO ALÉM DOS NÚMEROS

A audiência seria a tradução do consumo dos meios de comunicação con-

forme parâmetros estabelecidos e regulados pela concorrência da indústria 

cultural. Nesse quesito, o conceito de audiência é representado por variável nu-

mérica sobre o consumo de conteúdos simbólicos, composto por variáveis que 

consideram o número de indivíduos alcançados (alcance) e o tempo dedicado 

(tempo). Sua manutenção perpassa pela construção do hábito de ler, assistir ou 

ouvir. 

O ecossistema midiático é marcado por disputas de interesses, em con-

sonância com a busca incessante por audiências. Neste competitivo cenário, 

busca-se a concentração dos meios e a utilização de espaço público para que 

o interesse privado prevaleça. Porém, com a evolução tecnológica, o cenário de 

mobilidade e com a convergência das mídias, multiplicam-se as disputas entre 

a televisão e plataformas como YouTube para atrair a atenção do público. Esta 

atenção é balizada pelos índices de audiência, pelas visualizações e pela interati-

vidade que possibilita estabelecer níveis de proximidade entre produtor e públi-

co, ou entre conteúdo e audiência.

A antropóloga Barbosa (2004, p. 32), que se dedica a estudos sobre consu-

mo, sinaliza que de acordo com os pensamentos de Don Slater “práticas sociais, 

valores culturais, ideias, aspirações e identidades são definidas e orientadas em 

relação ao consumo em vez de e para outras dimensões sociais como trabalho, 

cidadania e religião, entre outros”. Desta forma, o apontamento crítico do autor 

indica que o consumo é moldado pela entrega de mercadorias que consolidam a 

essência da sociedade ocidental moderna pautada pela posse de bens. 

Barbosa (2004, p. 31) expõe que este entendimento enfatiza a cultura do 

consumidor como uma cultura da sociedade de mercado e, portanto, sendo regu-

lada por escolhas, individualismo e relações de mercado. Logo, relações merca-

dológicas culminam no fortalecimento da moeda mercadoria. Nesse sentido, os 

produtos culturais estariam sujeitos a regras mercadológicas de distribuição que 

segmentam sua audiência de acordo com o capital cultural e o poder econômico 

do indivíduo. Até mesmo os conteúdos livremente disseminados pela televisão e 

pelo YouTube teriam um valor de troca para o mercado de bens e serviços, qual 

seja: o acesso à audiência. Esse é o principal modo de manutenção do mercado 

de comunicação privado: comercialização de espaços publicitários, permitindo 

que os anunciantes “paguem pela audiência” e possam transmitir suas mensa-

gens com o objetivo de alcançar determinado público-alvo.

Deste modo, a influência do capital e da economia nos valores simbólicos, 
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gera domínio, regras e determinações de cunho financeiro sobre os processos 

de produção. Tal lógica prevalece, seja na televisão, seja no YouTube que prega 

a independência libertária proporcionada pelos algoritmos e experiência dos 

usuários, mas monetiza a plataforma com vendas de espaços publicitários e pro-

jetos especiais patrocinados. Com o YouTube, a perspectiva deve permear a me-

nor concentração de recursos entre número limitado de agentes e a amplitude 

da participação social. Submete-se a esfera cultural ao campo industrial e de tal 

modo, aos mecanismos de inserção no mercado e, consequentemente, à lógica 

do consumo. 

Segundo projeções de 201420, a indústria audiovisual (produção e distribui-

ção de conteúdo) movimentou cerca de R$ 20 bilhões na economia do país, além 

da contribuição indireta de aproximadamente R$ 12 bilhões. Tais estimativas do 

PIB garantem ao setor números próximos àqueles apresentados por indústrias 

tradicionais como têxtil, vestuário, produtos farmacêuticos e autopeças. Adicio-

nalmente, outro dado relevante advém do Projeto Inter-meios, que reporta o vo-

lume de investimento publicitário direcionado aos veículos de comunicação sob 

responsabilidade de empresas privadas. Ao longo de 201421 o retorno foi igual a 

R$ 23,4 bilhões para TV Aberta e R$ 2,1 bilhões para TV por Assinatura. Do total 

investido em todos os meios, esses números correspondem a 58,5% e 5,3%, res-

pectivamente. 

O investimento proveniente de venda de “espaço” na grade (dentro da pro-

gramação ou nos horários comerciais) para diferentes formatos de publicidade, 

incluindo patrocínios e apoios, representa mais de 90% da fonte de receitas do 

setor privado22. Ou seja, as empresas de broadcast possuem sua sustentabilidade 

fundamentada na comercialização de tempo para exibição de marcas, produtos 

e serviços ao longo da sua grade de programação. 

Logo, diante do modo como a sociedade do consumo e o conceito de au-

diência estruturam a esfera cultural, Bolaño (p.143) conclui que a mercadoria dos 

meios é o próprio público que também presta serviços ao anunciante. Esta per-

20 Disponível em:  <http://mpaamericalatina.org/>. Acesso em: 20 ago 2017.
21 O ano de 2014 foi o último período com reporte de dados consolidados uma vez que 2015 
o Projeto Inter-Meios foi interrompido. Essa iniciativa do Meio&Mensagem publica há pelo 
menos 13 anos os dados mensais sobre o faturamento publicitário dos meios. No entanto, a 
partir de agosto de 2015, instituições como Abert, ABL, Abmooh, Aner e ANJ recomendaram 
aos seus veículos associados que não mais reportassem suas receitas publicitárias. Segun-
do notícias publicadas, a recusa ocorreu em virtude de outras empresas como Google e 
Facebook não participarem do projeto que, em princípio, deveria envolves a cooperação de 
todos os meios (Fonte: Projeto Inter-Meios). Porém, cabe considerarmos que esta decisão 
somente ocorreu neste ano, quando paralelamente muito se discute a respeito da redução 
de verbas publicitárias, impactando na performance dos veículos.
22Pesquisa sobre televisão no Brasil FGV / ABERT disponível em Mapeamento TV Aberta 
– ANCINE, 2010.
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cepção desloca o público de seu papel de cliente (conceito moderno) e questiona 

a centralidade dessa figura nos processos de produção. 

Com este entendimento, há uma subversão que deve ser considerada: o pú-

blico sai do passivo para auxiliar na composição da ordem econômica. Além de 

receptor, servido com a diversidade de conteúdos, também é servente ao realizar 

serviços auxiliares (entrega de sua atenção, engajamento e discussões) e produzir 

conteúdos que corroboram com a manutenção da lógica de mercado dos bens 

simbólicos, enquanto ratificam o arcabouço para a concentração e hegemonia 

de conglomerados de comunicação. 

Ao considerar as diferentes abordagens sobre as estruturas dos meios de 

comunicação e do mercado sobre as audiências, acreditamos que as relações 

sociais devam ser destacadas, indo além das menções de receptividade frente a 

velocidade das inovações e ao aumento exponencial de conteúdos distribuídos 

nas mais diversas plataformas e dispositivos. Para esta análise, recorremos aos 

entendimentos de autores sobre as práticas sociais de “consumo” e estudos de 

audiência dos meios.

No livro “Sobre a televisão”, Bourdieu (1997, p. 56) mantém como referên-

cia essa atuação econômica e mercadológica, descrevendo a existência de for-

ças invisíveis moldadas pelos segmentos de mercado e concorrência no setor de 

comunicação. Relata que o espaço social construído a partir dessas instituições 

favorece um campo de forças em que coexistem dominantes e dominados. A 

tensão ocorre tanto internamente nos próprios veículos de comunicação quanto 

externamente, sendo o poder dos mesmos determinado tanto por seu peso eco-

nômico ou share de mercado, quanto pelo seu poder simbólico – que, segundo o 

autor, é mais difícil de quantificar. (Ibidem, p. 58). 

A constituição das grades de programação envolve fatores materiais e abs-

tratos que vão desde da análise de dados de audiência, passando pelo roteiro, cria-

tividade e, estética, além de considerar a adequação do conteúdo aos interesses 

do público, hábitos e manutenção da fidelidade. Para esta composição complexa, 

diversos são os parâmetros utilizados para avaliar os resultados de um programa 

a partir dos critérios mercadológicos. Há métricas que comparam performance do 

programa em relação a todos os demais conteúdos (tanto do mesmo canal como 

dos demais), análises dos conteúdos por categorias como gênero, faixa horária e 

segmento de público, relatórios por tempo de exibição, indicativos de retorno da 

audiência e rentabilidade do programa, dentre outras dezenas de possibilidades.

Moraes (2009, p. 49) expõe que as atualizações das programações e ofertas 

de conteúdos procuram fidelizar a audiência seguindo a conveniência de estra-

tégias. Porém, a multiplicação de conteúdos não é uma consequência direta para 
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qualidade editorial e pluralidade de perspectivas. Antes, tanto a omissão de fatos 

quanto as constantes mudanças nas grades seguem “modelando comportamen-

tos e consciências, bem como influenciando agendas públicas e privadas”. Esta 

seria uma condição inerente à dinâmica da grande mídia ao “incorporar peculia-

ridades socioculturais a determinados produtos e serviços, de modo a usufruir 

vantagens simbólicas associadas ao trabalho de conversão de identidades à ló-

gica consumista” (Ibidem, p. 49). Mais uma vez observamos que a lógica vigente 

no segmento televisivo pode ser compreendida na Internet. Através do YouTube, 

campos de controle e monitoramento por análises de experiências e uso de algo-

ritmos garantem maior concentração de poder ao cultivar ecossistema próprio, 

um verdadeiro jardim murado.

Assim, Bolaño (2000) sinaliza que a revolução tecnológica deve ser com-

preendida como parte do processo de desenvolvimento capitalista. A não per-

cepção ou omissão deste fato, dificulta tanto o pleno entendimento sobre as dis-

putas simbólicas, quanto identificação de instituições que visam a apropriação 

da tecnicidade, negando, portanto, opções de liberdade no contexto cotidiano de 

consumo dos meios.  

Muitas dessas melhoras prometidas poderiam ter 

sido postas em prática faz anos [...] com gerações 

anteriores da tecnologia. Em minha opinião, a tec-

nologia em si mesma tem pouco a oferecer. [...] As 

barreiras são econômicas, sociais e políticas e estão 

profundamente arraigadas. Não se romperão deixan-

do-se o desenvolvimento exclusivamente em mãos 

do mercado que parcialmente as criou (NICHOLAS 

GARNHAM apud BOLAÑO, BRITTOS, 2007, p. 81). 

Diante da diretriz em que os produtos culturais são desenvolvidos e manti-

dos de acordo com o seu sucesso ou receptividade positiva, o autor francês afir-

ma que os profissionais de comunicação são vítimas da “mentalidade – índice de 

audiência” diante das pressões econômicas sobres as quais os meios estão sujei-

tos. Do mesmo modo, ressalta que faz parte dos estudos sociológicos indicar que 

o indivíduo possui autonomia, responsabilidades e limitações referentes às suas 

escolhas conforme atuação na estrutura da qual fazem parte. Ou seja, como uma 

peça num jogo de xadrez, relata um paradoxo: tanto jornalistas e telespectadores, 

como parte desses mecanismos, são manipulados (1997, p. 79), mas ainda assim, 

podem obter alguma liberdade.
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Apesar da preocupação do autor com as estruturas que perpetuam disputas 

de classe e subjugam o público ao consumo homogêneo, acreditamos que a solu-

ção para a ruptura desse sistema esteja no movimento de participação e inclusão 

dos internautas numa abertura horizontal de diálogo com os profissionais pro-

dutores, em vez de creditar solução somente na dinâmica verticalizada de produ-

ção. Essa atuação horizontal dos agentes envolvidos na produção de conteúdos 

pode ser observada com a dinâmica proporcionada pelo YouTube, que possibilita 

maior abertura para a participação de múltiplos agentes, porém a inserção dessa 

plataforma não elimina todas as restrições e problemáticas advindas de questões 

estruturantes nos âmbitos sócio, político e econômico do país.

Conforme exposto por Bolaño (2000, p. 124), a TV reproduz lógica econômi-

ca e política para suprir suas necessidades, assim como os interesses do Capital e 

do Estado.  Isto evidencia que a história da TV é diferente da história social, “su-

põe-se um desperdício decisivo do ponto de vista das necessidades sociais – das 

potencialidades que a TV poderia mostrar ao reforçar os processos de comunica-

ção para a transformação social, em benefício das classes dominadas” (Ibidem, 

p. 124).

Dênis de Moraes (2009, p. 69) alerta que cultura e economia são itens indis-

sociáveis do capitalismo atual, minando diferenças entre produção de mercado-

rias e produção artística:

Na moldura de midiatização da vida social, carac-

terizada por mediações e interações baseadas em 

dispositivos teleinformacionais, os ramos culturais 

estão imersos na lógica do lucro que preside a ex-

pansão da forma-mercadoria a todos os campos da 

vida social. Não raro, as imagens e as obras de arte 

transcendem as intenções originais de seus criado-

res para integrar um circuito de produção e comer-

cialização transnacional que engloba mercados, mu-

seus, festivais, bienais, feiras e eventos midiáticos. 

A integridade dos valores simbólicos é afetada pela 

imposição do valor de troca, em muitos casos esva-

ziando os produtos culturais de suas qualidades ar-

tísticas. Integrada, como as demais áreas produtivas, 

ao consumismo, a esfera cultural vem se tornando 

componente essencial na lubrificação do sistema 

econômico (MORAES, 2009, p. 68, grifo nosso).
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Deste modo, Moraes expõe a influência do capital e da economia nos valo-

res simbólicos, gerando domínio, regras e determinações de cunho financeiro so-

bre os processos de produção. Submete-se a esfera cultural ao campo industrial 

e de tal modo, aos mecanismos de inserção no mercado e, consequentemente, à 

lógica do consumo.

6. YOUTUBE: PRODUÇÃO DE AUDIÊNCIA E DE SISTEMA 

CULTURAL DE CONSUMO DE VÍDEOS 

Pelo exposto, notamos que a regulamentação da televisão funciona como 

barreira de entrada aos possíveis concorrentes, por menor que sejam. Essas difi-

culdades somadas às questões sociais e culturais inviabilizam ações contínuas de 

participação social através de TVs Comunitárias. Por outro lado, o próprio mer-

cado e o desenvolvimento tecnológico avançam com iniciativas imprevisíveis de 

concorrência. Até então regulada como infraestrutura necessária para a presta-

ção de serviços digitais e a transmissão de dados, a Internet assume o protagonis-

mo no século XXI com a emergência de plataformas que disputam a participação 

social, a produção de audiências e propiciam maior diversificação de conteúdos. 

Tendo como referências os estudos de consumo no campo da comunicação, iden-

tificamos o YouTube como mediador, parte do processo de construção social. Mui-

to além da visão utilitarista, o consumo de conteúdos se relaciona com identidades 

e possibilita representações. Assim, é essencial avaliarmos a influência da Internet, 

assim como de outros meios, e das tecnologias digitais no cotidiano das pessoas. 

Por meios de recursos tecnológicos, a disseminação de conteúdos diversificados 

se amplifica, possibilitando que indivíduos, até então telespectadores, possam se 

tornar influenciadores e referência para centenas de pessoas.

Ao considerarmos a tecnologia e a cultura como sistemas flexíveis que mu-

tuamente se configuram nas relações sociais e no cotidiano das pessoas, também 

é possível compreender que estas estruturas atravessam as emoções, os desejos 

e as imaginações inerentes ao consumismo moderno (CAMPBELL, 2006). Nesse 

caso, o consumo moderno, incluindo os usos dos meios de comunicação e mí-

dias sociais, é marcado pelo engajamento em desenvolvimento e recriações de 

conteúdos. 

A medida que essas construções são moldadas, inspirações são trazidas 

para o público e novas ideias para o produtor de conteúdo que, conscientemente 

ou não, apresenta um estilo de vida próprio. E, de modo complexo, se estabele-

cem redes mútuas de influência que subjetivam reações aos produtos, desejos e 

criações de novas receitas para satisfazer possível demanda.
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Como a cultura é o simbólico que instaura o social e perpassa todas as esfe-

ras do indivíduo (BARBOSA, 2004; CAMPBELL, 2006), entendemos que os mem-

bros do YouTube não consomem conteúdo passivamente, mas interagem, criam 

suas próprias versões de conteúdos e compartilhamentos. A inserção nessa rede 

social através de vínculos estabelecidos por intermédio de comunidades possibi-

lita experiência social regular e contínua (KOZINETS, 2014, p. 10).

Logo, considerando que a etnografia, assim como netnografia, são estudos 

aplicados ao campo de consumo, inclusive midiático, para possibilitar reflexões 

sobre identidade, aprendizagem e relações sociais, realizamos observação online 

inspirada nessas metodologias para obter informações iniciais sobre as intera-

ções dos internautas com o vblog ‘Ana Maria Brogui’ a partir dos dados registra-

dos no YouTube.

6.1 ‘ANA MARIA BROGUI’ E SUA REDE DE INFLUÊNCIA

Gastronomia/culinária é uma das principais categorias de consumo de ví-

deos, segundo o YouTube23. Os dados do último relatório apontam que 44 milhões 

de pessoas no digital se interessam por gastronomia. Nos últimos dois anos, cres-

ceu 20% o número de pessoas com mais de 35 anos que consomem conteúdos de 

gastronomia no YouTube24. Parte do cotidiano, reflexo da vivência ainda que para 

os menos atentos e adeptos, a culinária compõe o sistema cultural e torna natural 

as interações, seja no ambiente online ou offline. Com amplo destaque na grade 

de programação dos canais de TV Paga e em blocos de programas nos canais de 

TV Aberta, a gastronomia aproxima públicos e proporciona participação orgâ-

nica e corriqueira como parte inevitável do viver. Assim, atentos ao lugar cativo 

do livro de receitas no século passado e ao espaço da gastronomia na Televisão 

contemporânea, blogueiros proporcionam nova dinâmica e novos formatos para 

vídeos com essa temática no YouTube. 

O espaço de livre expressão, de brincadeiras despretensiosas e de trocas in-

tensas com os internautas alcança novos ares. A profissionalização dos produto-

res e a instauração de engrenagem mercadológica são fatores inevitáveis diante 

do aumento do alcance e da fidelidade dos internautas no consumo de canais no 

YouTube. Pioneiro no tema gastronômico, ‘Ana Maria Brogui’ foi criado em 2009, 

quatro anos após o lançamento do YouTube, principal plataforma de distribuição 

de vídeos no Brasil, e 27 anos após o início da exibição do programa televisivo 

23 Fonte: Think with Google: YouTube Insights 2017. Disponível em: <https://www.think-
withgoogle.com/intl/pt-br/youtubeinsights/>. Acesso em: 9 ago. 2018.
24 Ibidem.
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‘Note&Anote’, que projetou a apresentadora Ana Maria Braga – nome que inspi-

rou o videoblog abordado a seguir.

‘Ana Maria Brogui’ é um blog em vídeo produzido no YouTube por Caio No-

vaes com significativa rede de influências. Um dos motivos para o sucesso e a 

projeção do canal está no modo como ocorre a participação social dos seguidores 

no sistema simbólico instituído. O vblog reproduz receitas de famosas redes de 

restaurantes e de renomados produtos industrializados - Outback, McDonalds, 

Yakult e Cornetto da Kibon são apenas alguns exemplos. No descritivo do vblog 

consta que foi o “primeiro programa de culinária do YouTube Brasil”. Ao longo 

dos oito anos de existência, ‘Ana Maria Brogui’ apresenta números significativos 

com 2,5 milhões de inscritos e 217 milhões de views no YouTube25. 

Com esta trajetória, além dos números apresentados, alguns outros indícios 

da profissionalização do blog podem ser evidenciados, tais como: investimento 

do Google em campanha online e off-line para divulgar ‘Ana Maria Brogui’, publi-

cação de dois livros de receitas, convites para o blogueiro participar de palestras 

e eventos, atuação em reality show, criação de loja online (e-commerce com a 

mesma marca), lançamento de aplicativo, e sobretudo, a utilização da imagem 

de Caio Novaes para anúncios de produtos e marcas diversas26. Esse mix de ações 

demonstra a autoridade adquirida e relevância do vblog ao ser absorvido pelas 

estratégias de Marketing de empresas de diferentes segmentos, extrapolando o 

limite imaginário da culinária para influenciar os modos de vida.

 Assim, o imaginário é constituído através de produtos simbólicos enquan-

to os interesses individuais se reconfiguram com a escolha de determinados ali-

mentos e ingredientes, como representação de estilos de vida preconcebidos. 

Através dos vblogs de culinária são repassadas informações sobre como proce-

der, quais ingredientes utilizar ou substituir, além de dicas e orientações gerais. 

Ou seja, a experiência do consumo e do aprendizado são disseminadas, enquan-

to rituais são perpetuados e as trocas entre autor e membros da comunidade são 

intensificadas, num processo cíclico de influências.

A partir do ritual do consumo e do preparo, fãs reproduzem o consumo 

da experiência assistindo aos conteúdos simbólicos (subjetivação) para saciar 

vontades e necessidades (objetivação). Como a alimentação faz parte das ne-

cessidades biológicas, esta influência pode ficar menos evidente enquanto as 

25 Disponível em: <https://g1.globo.com/tecnologia/noticia/canal-ana-maria-brogui-
quer-ir-alem-de-hits-fast-food-tentei-gravar-receitas-light-mas-nao-gostaram.ghtml>. 
Acesso em: 17 nov 2017
26Exemplos de empresas que já anunciaram no ‘Ana Maria Brogui’: ClubSocial, Terra, Burg-
er King, Skol, Chicletes Walda, Petrobras, Claro, Bob´s, Habib´s, Kibon, Guaraná Antartica, 
Penalty, Sukita, Senac, Nike, Nissan, Canal Fox, Tim, Coca-Cola, Dell, Magazine Luiza, den-
tre outros. (Fonte: Mídia Kit disponível no site do vblog).
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reações dos internautas são legitimadas pelo sensorial – “sentir fome”, “aumentar 

a fome”. 

No entanto, além do consumo de alimentos, através das escolhas induzi-

das pelos autores de blogs, os seguidores acabam por absorver outros hábitos e se 

adaptar a modos de vida, estabelecendo uma relação de compartilhamento social 

que extrapola as menções e posts materializados nas plataformas sociais online.

Assim, os blogueiros adquirem autoridade e status de celebridade, mas 

com atuação mais próxima das pessoas comuns proporcionando maior empatia 

e estabelecimento de vínculos. Por isso, os vblogs parecem inspirar desejo pelo 

consumo de modo menos explícito diante dos afetos nas mensagens e registros 

de gratidão pelos compartilhamentos. Essas trocas indicam as reações emocio-

nais e engajadas dos internautas brasileiros nas redes sociais, como YouTube e 

Facebook.

Essas trocas entre blogueiros famosos e seus fãs refletem “o melhor exemplo 

da crença hoje generalizada de que qualquer pessoa pode ter, ou fazer, qualquer 

coisa, se quiser de fato. ” (CAMPBELL, 2006, p. 60). Não é à toa que Caio Novaes, 

autor do vblog “Ana Maria Brogui”, tanto recebe solicitações para confecção de 

reprodução de alimentos industrializados quanto receitas a serem reproduzidas 

e compartilhadas com o público.

Na interação, os internautas costumam marcar amigos da rede com grace-

jos e “provocações” sobre possíveis dietas, fazer pedidos para que outros repro-

duzam as receitas, alardeiam sobre a sensação de fome ao visualizar os posts, 

relembram nome de estabelecimentos e marcas que comercializam produtos, 

pedem indicação de substituição de ingredientes, e também fazem menções 

relacionadas à vida do blogueiro com demonstração de afetos e preocupação. 

Isto porque, Caio Novaes também realiza posts sobre suas viagens, experiências, 

palestras, ação social de caridade, memes e piadas demonstrando proximidade 

com o público enquanto proporciona ampliação do engajamento dos mesmos 

ao abrir outras frentes de assuntos a serem discutidos e compartilhados.

Deste modo, os laços sociais desenvolvidos entre os membros da comu-

nidade, estabelecida através das plataformas online, proporcionam trocas que 

atravessam o cotidiano das pessoas e modos de vida, indo muito além de mensa-

gens estritamente relacionadas à confecção dos alimentos. Portanto, as conver-

sações sobre alimentos, receitas, ingredientes contribuem para a sociabilização 

da rede e influência nos modos de vida das pessoas a partir das trocas online 

entre membros e blogueiro.

Neste cenário, também devemos considerar a relevância do aspiracional 

(wannabe) como parte da construção dos desejos, das necessidades e da inter-
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ferência nas identidades. Seja pelo consumo literal de alimentos, seja pelo con-

sumo de conteúdos relacionados ao tema. Isto explica a atitude dos YouTubers e 

o modo como constroem suas relações sociais e influenciam os membros, com 

sentimento de pertença e de experimentação por intermédio do consumo, im-

pactando na realidade e nas relações sociais constituídas. Possíveis descobertas 

através do consumo e do senso de realidade e veracidade, os quais são carregados 

pelos modos de vida, atitudes e ações em relação a produtos e marcas.

Ainda de acordo com Campbell (2006, p. 60), o aspirante “é um indivíduo que 

tem por característica sentir um intenso desejo (ou ‘vontade’) de ser famoso e bem-

-sucedido, mas comumente de ser um pop star”. Ou seja, os blogueiros, vloggers ou 

YouTubers procuram reafirmar seu status e estilo de vida, enquanto influenciam 

o modo de vida de seus seguidores e concomitantemente são impactados pelas 

expectativas de sua rede de membros em relação aos produtos consumidos.

O vblog “Ana Maria Brogui” possibilita a publicização, o compartilhamento 

e a multiplicação de receitas que recebe de membros e também reproduz receitas 

de outros sites, inclusive internacionais. De acordo com Caio Novaes, por dia ele 

recebe em média 50 receitas dos internautas para serem reproduzidas, gravadas 

e publicadas no vblog. Deste modo, esta seria uma versão culinária de blogs DIY 

(Do It Yourself), - mais comumente reconhecidos nas categorias de artesanatos 

e decoração.

Tomando como exemplo os famosos programas da Ana Maria Braga no No-

te&Anote (Rede Record), e posteriormente no Mais Você (Rede Globo), além de 

outras iniciativas na televisão. Esses conteúdos de culinária dificilmente apre-

sentavam como cozinhar alimentos típicos de grandes marcas. Isto seria como 

romper com o protocolo de segredos, infringir regras e em última análise amea-

çar o direcionamento de verbas publicitárias oriundas desses anunciantes para 

esses veículos.

Se por um lado o sigilo das receitas é rompido, gerando burburinhos e em-

patia entre os fãs de “Ana Maria Brogui”, por outro, possíveis desgastes e disputas 

judiciais poderiam ocorrer entre blogueiro e organizações detentoras dos direitos 

sobre as receitas. Contudo, Caio Novaes afirmou em entrevista ao “The Noite”, 

no SBT que até o momento não teve problemas deste tipo com qualquer pro-

prietário ou empresa. Isso também ocorre pela ausência de proteção legal sobre 

a propriedade intelectual nas receitas culinárias caseiras, produzidas artesanal-

mente com o uso de outros alimentos ou insumos, embora defensores de direitos 

e patentes compreendam que o processo de formulação do alimento também 

pudesse seguir as diretrizes de proteção de fórmulas de medicamentos e de ali-

mentos industrializados.
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O referido depoimento de Caio Novaes pode trazer outras análises para a 

suposição de que a indústria alimentícia também é beneficiada a medida que sua 

marca e seus produtos são citados organicamente nas redes sociais sem investi-

mento de mídia, enquanto sua lembrança é reforçada no cotidiano das pessoas 

e o consumo indiretamente estimulado. Adicionalmente, outras categorias de 

produtos e listas de ingredientes são publicizadas pelos vblogs uma vez que para 

elaborar determinado alimento, outros ingredientes devem ser consumidos pelo 

grande público.

Nesse panorama, os vblogs como meios de comunicação são responsáveis 

por disseminar produtos simbólicos que contribuem para formação do ser so-

cial e estabelecimento de relações que proporcionam a manutenção da lógica de 

mercado concorrencial instituído pelo capitalismo. As mensagens dos YouTubers 

demonstram avidez por se expressar e mostrar sua visão de vida. E a partir dos 

conteúdos publicados, há estetização dos estilos de vida e da experiência do con-

sumo, inclusive de alimentos. 

Neste sistema complexo e dinâmico no qual se ramificam mensagens de 

múltiplos pontos através da participação de membros, influenciadores, consu-

midores e marcas, percebemos que as trocas online não somente são aceitas pela 

sociedade, como agregam valor entre os interlocutores. 

Através de seu artigo “O consumidor artesão: cultura, artesania e consumo 

em uma sociedade pós-moderna”, Campbell (2004) discorre sobre a habilidade 

do consumidor em idealizar e fabricar “produtos” conforme seus interesses e de-

sejos de expressão. Para tanto, o indivíduo dedica conhecimento e paixão para 

adaptar ou moldar produtos.

O pensamento tradicional, sobretudo advindo de marxistas, indica que a 

Revolução Industrial contribuiu não somente para subjugar a produção artesa-

nal, como também para impor processos alienantes tanto nas divisões do tra-

balho quanto nas práticas de consumo. Indo de encontro a esses argumentos, 

Campbell recusa a indicação de que o ato de consumir é tolo e manipulável, uma 

vez que:

grande parte do consumo empreendido por indiví-

duos nas sociedades ocidentais contemporâneas de-

veria ser concebida como uma atividade artesanal, 

ou seja, como uma atividade em que os indivíduos 

não apenas exercem o controle sobre o processo de 

consumo, mas também trazem habilidade, conheci-

mento, discernimento, amor e paixão à ação de con-
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sumir, tal e qual, como sempre se supôs, os artesãos 

tradicionais abordavam sua atividade (CAMPBELL, 

2004, p. 49).

Tomando como referência essa concepção do consumidor artesanal mo-

derno, também é possível identificá-la através de produtos audiovisuais dissemi-

nados sobretudo pela Internet. Com a evolução tecnológica, a simplificação das 

interfaces computacionais e maior facilidade no acesso às ferramentas de edição, 

percebe-se crescente disseminação de conteúdos culturais desenvolvidos pelo 

consumidor. 

Na teoria, o exercício dessa atividade de produção e consumo não seria 

segmentado por perfis sociais, uma vez que transcende interesses econômicos. 

Assim, apesar da necessidade de investir tempo, atenção, aprendizado, conheci-

mento e eventualmente algum recurso material, é interessante notar a relevân-

cia do capital cultural nesse processo. Seja popular ou elitista, o capital utilizado 

deve possibilitar que o consumidor artesanal esteja em “posição de re-apropriar 

produtos de massa a ponto de expressarem a individualidade de uma pessoa ou 

servirem como um meio de realização pessoal” (CAMPBELL, 2004, p. 60). Logo, o 

autor pressupõe que o consumidor artesanal possivelmente se destaca na preo-

cupação com o processo manipulador, alienante e homogeneizador através do 

qual a cultura de massa se utiliza para impor seus bens e serviços. Essa lógica 

observada na criação artesanal, também pode ser compreendida no ecossistema 

de produtos culturais e conteúdos audiovisuais de culinária. 

Por este raciocínio, o prazer é evocado pela emoção e pela atenção dedica-

da a imagens e estímulos. Portanto, no hedonismo moderno, há auto ilusão com 

uso de imaginação e criatividade para construção de cenários mentais que são 

consumidos. Em outras palavras, devaneios criados pelo “artista do sonho”. Ilu-

sões utilizadas como argumentos publicitários para projetar experiências e des-

pertar interesses por produtos e bens, quando na verdade o prazer é resgatado 

através da narrativa. Isto porque,

a atividade fundamental do consumo, portanto, não 

é a verdadeira seleção, a compra ou o uso dos pro-

dutos, mas a procura do prazer imaginativo a que a 

imagem do produto se empresta, sendo o consumo 

verdadeiro, em grade parte resultante desse hedonis-

mo “mentalístico” (CAMPBELL, 2001, p. 130).
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Esse raciocínio indica que conteúdos interferem no comportamento de 

consumo ao instaurar o day dreaming e romper com o tédio do cotidiano, do 

mundo real, da vida ordinária do homem comum.  Desta forma, os produtos cul-

turais ofertados pela sociedade moderna são utilizados como base para deva-

neios, sendo “mais claramente real quanto aos romances, mas também se aplica 

a quadros, a peças, discos, filmes, assim como a programas de rádio e televisão” 

(IBIDEM, 2001, p. 135).

Mauss (2003, p. 306) aponta que a noção de interesse está relacionada à 

busca individual do útil. Assim o interesse está atrelado ao prazer de encontrar 

algo que se buscou. De acordo com a teoria da dádiva de Mauss, ações pautadas 

pela obrigação e pela liberdade se misturam e se sobrepõem numa dinâmica mo-

vida mais pelos sentimentos e sensações do que pelo valor pecuniário. 

A partir dessa concepção, e considerando as trocas que permeiam os pro-

dutos culturais simbólicos, entendemos que além da noção de interesse e utili-

dade, o ciclo dar-receber-retribuir proporciona a canalização de autoafirmação e 

em certo sentido, de poder. Sob este aspecto, a individualidade pode se sobrepor 

ao coletivo – questão que é alvo de debates em virtude da essência social que a 

cultura deve promover.

Por isso, Belk (2010) discorre sobre o valor do compartilhamento e seus di-

ferentes níveis de acordo com os laços e interações estabelecidos entre os indiví-

duos. Menciona, que os rituais transformam commodities em presentes e estes 

em compartilhamentos – estes últimos entendidos como atos rotineiros e con-

tínuos. Nesse caso, a relação entre comprador e vendedor pode ser crucial para 

determinar o sucesso de uma venda.

Ou seja, nos estudos sobre colaboração, reciprocidade e compartilhamen-

to realizados por intermédio do YouTube, é fundamental uma análise cuidadosa 

sobre a natureza das relações constituídas entre esses interlocutores para que, 

através de estudo aprofundado, possamos compreender o lugar de fala das au-

diências e dos blogueiros, bem como suas motivações e interesses - muitas vezes 

apropriados pelas empresas por intermédios de ações comerciais de divulgação 

de marcas e produtos.  

De todo modo, entendemos que nos processos de trocas oriundos de con-

teúdos culturais, em que a experiência vivenciada e o compartilhamento do vi-

vido se complementam, torna difícil imaginar que o individualismo e a constru-

ção do coletivo sejam ações excludentes. Ao que parece, a individualidade não se 

configura como ameaça ao espírito comum, ao viver em comunhão. Nas relações 

sociais estabelecidas em comunidades online a relação complementar entre am-

bos parece ser mais evidente.
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Ora, ao consumir um produto cultural, internalizar a experiência daquele 

momento e usufruir deste simbólico para compartilhar, reapropriar ou alterar 

há em si uma prática voltada para o coletivo que, contudo, poderá florescer se 

houver o engajamento ou a participação dos demais.  Assim, se um indivíduo 

assiste um filme, sua identidade não deve ser diretamente relacionada ao produ-

to em si, sendo mais importante o modo como se relaciona com esse conteúdo 

(CAMPBELL, 2006, p. 53). Segundo o autor, a observação desta contínua constru-

ção indica “quem somos”. Portanto, nosso eu real se configura a partir de gostos, 

combinação do que consumimos e dedicamos atenção, com base nas nossas rea-

ções e interações.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como mencionamos, a construção artesã, a evasão e o ciclo da colaboração 

e do compartilhamento são ações identificadas por antropólogos nos processos 

de construção social. Aqui os entendemos como três eixos principais, que em-

bora não excludentes e únicos, possam indicar um caminho para avaliar o modo 

como a comunidade no YouTube (youtubers e fãs) se relaciona com os conteúdos 

simbólicos, tendo o consumo midiático como mediador de relações sociais que 

implicam o estabelecimento de vínculos e a constituição de ações engajadas. Isto 

porque,

Há, nessa observação concreta da vida social, o meio 

de descobrir fatos novos que apenas começamos 

a entrever. Em nossa opinião, nada é mais urgente 

e frutífero do que esse estudo dos fatos sociais. Ele 

possui uma dupla vantagem. Primeiro, uma vanta-

gem de generalidade, pois esses fatos de funciona-

mento geral têm chances de ser mais universais que 

as diversas instituições ou que os diversos temas 

dessas instituições, sempre mais ou menos aciden-

talmente tingidos de uma cor local. Mas, sobretudo, 

ele tem uma vantagem de realidade. Consegue-se as-

sim ver as próprias coisas sociais, no concreto, como 

são (MAUSS, 2003, p. 311).

Em suma, o consumo de conteúdos faz parte de processos sociais e subje-

tivos complexos que são mediados por variáveis sociais, conjunturais, políticas, 
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econômicas e culturais. Neste caso, a influência dos vblogs deve ser fonte de es-

tudos a partir dos processos tanto de produção quanto de consumo, consideran-

do as relações sociais e culturais estabelecidas, a formação de comunidades e a 

dinâmica das estratégias de marcas diante deste novo contexto que se configura 

com as redes sociais online. 

Sobretudo, com a maior facilidade na produção de vídeos pelos internautas, 

descentralizando as iniciativas até então realizadas pelas organizações midiáti-

cas televisivas, o consumo de vídeos pode ser entendido a partir das construções 

social, cultural e simbólica e, consequentemente, possui maior fundamentação 

no campo midiático do que no econômico (GOMES, 2007, p. 315), dedicar-se a 

estes estudos é fundamental tanto para aproximar o “consumo da experiência” a 

partir de produtos audiovisuais, como para estarmos atentos aos possíveis usos 

de pela indústria de  plataformas como YouTube por marcas, serviços e produtos 

que ressignificam as iniciativas individuais de blogueiros, tendo em vista sua pro-

fissionalização e comunicação para audiências engajadas.

Com os avanços tecnológicos e a aceleração do surgimento de inovações, 

empresas emergentes também se estabelecem nos mais diversos territórios e 

constroem comunidades de membros ou usuários - Netflix, Facebook, Google, 

YouTube são exemplos. Por outro lado, apesar da mudança de cenário, a concen-

tração se perpetua e os processos comunicacionais continuam verticalizados, 

mesmo com iniciativas que se proliferam na base e na periferia com a atuação 

mais evidente e ativa dos sujeitos sociais. 

Nesse caso, os internautas assistem conteúdos, comentam, divulgam e fa-

zem parte destas construções de modo mais próximo, garantindo o benefício de 

ser ativo e participante, diferente do antigo conceito de passividade que aprisio-

nava os espectadores. Portanto, a barreira de entrada construída pela mercadoria 

cultural possui variações, de acordo com o segmento exibidor no qual um deter-

minado concorrente deseja se inserir.

A Internet, embora longe de ser democrática, possibilita maior diversidade 

de opções que alcançarão maior ou menor número de pessoas de acordo com 

conjunto de fatores estéticos, culturais e mensuráveis que projetam os conteúdos 

para a rede de internautas. Já no caso da radiodifusão, as regras para inserção de 

novos produtores são mais rigorosas, sendo tanto a legislação como interesses 

econômicos e políticos barreiras de entrada para possíveis concorrentes.

Sobre os usos dos espaços públicos comunicacionais, Esteves (2004) sinali-

za que as tecnologias digitais facilitam o interesse comum, o consenso. Apesar do 

acesso às tecnologias ainda ser um desafio em áreas mais afastadas das regiões 

metropolitanas, é inegável que o aumento da penetração desses dispositivos jun-
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to à sociedade, viabiliza apropriação social e novas configurações de fluxos co-

municacionais. Sobre este cenário, Castells expõe o potencial gerado a partir da 

difusão e uso das tecnologias, uma vez “favorecem a democratização, fortalecem 

a democracia e aumentam o envolvimento cívico” (2013, p.86). Porém, devemos 

ser cautelosos em direcionar à técnica o potencial de solucionar problemas so-

ciais de inclusão no atual espaço público, a nova ágora:

Tecnologias anteriores são mantidas na era das má-

quinas de energia, símbolo da ideologia do progres-

so infinito [...]. A crença no tecno-determinístico 

do poder mágico de comunicação e das redes que 

acompanham anos de desregulação e a especulação 

de resgate - paralelamente se manteve a promessa 

de uma sociedade global da informação como uma 

nova edição da ágora ateniense – a mesma que natu-

ralizou a difusão naturalizada e indolor de tecnolo-

gias intrusivas nas sociedades pós-industriais (MAT-

TERLART, 2011, p. 174, tradução nossa)27.

Apesar de parte da população brasileira vivenciar limitações de acesso à 

Internet, às tecnologias digitais e aos usos de equipamentos, é inegável a impor-

tância de plataformas como o YouTube que corroboram com a construção do 

cenário comunicacional mais diversificado e, portanto, com a mediação de rela-

ções sociais sob instâncias menos concentradoras. Plataformas produtoras e dis-

tribuidoras de conteúdos, assim como as demais mídias sociais, ainda carecem 

de regulações, normas e diretrizes que não somente viabilizem o fortalecimento 

da participação social e a instauração de redes de influência, mas que também 

proteja essa relação norteada por experiências transmitidas em números como 

mercadoria audiência. A proposta deste breve estudo não foi esgotar as reflexões 

aqui apresentadas, mas levantar fatores relevantes e intrínsecos aos atravessa-

mentos que os conteúdos audiovisuais e as mudanças tecnológicas proporcio-

nam no cotidiano. Da Televisão ao YouTube, setores midiáticos se configuram e 

remodelam as práticas de participação social, as disputas mercadológicas e os 

27 Las tecnologías anteriores vivían en la era de las máquinas energéticas, símbolo de la 
ideología del progreso infinito; las segundas se alimentan de las fuentes de la ideología de 
la comunicación sin limites. La creencia tecno-determinista en el poder mágico de la co-
municación y de las redes que ha acompañado los años de la desregulación y de la especu-
lación salvage – mientras se mantenía la promesa de una sociedad global de la información 
como nueva edición del ágora ateniense – es lá misma que ha naturalizado la difusión in-
dolora de las tecnologías intrusivas en las sociedades pos industriales.
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aspectos regulatórios. Portanto, longe de esgotar o assunto, este estudo busca 

abordar questões que necessitam ser refletidas, problematizadas e debatidas 

com a sociedade, considerando as perspectivas críticas de uma nação que se de-

senvolveu com a televisão e que se ressignifica com a presença de plataformas 

sociais como o YouTube.
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